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Sala "Des. Aúrélio Feijó"
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Juiz Fernando Vidal de Oliveira – Presidente
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Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores

do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,

seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,

dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local

das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor

Paulo Roberto Hapner)

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Munir Karam
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo
Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler
Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira
Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz José Maurício Pinto de Almeida
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva

Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 352
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
N O M E A R

RICARDO ENGELHARDT TEIXEIRA DE FREITAS, para
exercer o cargo em comissão de Oficial de Gabinete do Subse-
cretário símbolo 1C, atribuindo-lhe a gratificação correspon-
dente.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 353
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
N O M E A R

ALINE FERNANDA FAGLIONI, para exercer o cargo em co-
missão de Auxiliar de Gabinete do Corregedor símbolo 3C, atri-
buindo-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 621
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 62521/2003, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 527 de 06 de junho de 2003, para que da mesma
passe a constar que a disposição de MARCIO RAMOS, servi-
dor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
junto ao Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, até 31 de
dezembro de 2003, é com ônus do vencimento básico e vanta-
gens pessoais para o órgão de origem, e não como figurou.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº 619
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições le-
gais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 134521/2002, resolve
I - I N S T A U R A R

processo administrativo contra os servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça LUIS CARLOS STEIN,
Agente de Serviços Gerais A10, pelo fato noticiado pelo então
Chefe da Divisão de Controle Patrimonial, do Departamento
do Patrimônio, no ofício nº 70, de 30/09/2002, a saber, a venda
de acessórios para máquina de escrever eletrônica a particular,
incorrido em tese, no exercício de suas funções, nas condutas
expressas nos incisos IV e XVII, do art. 285, sujeito, portanto,
às penas previstas no inciso V, alíneas a, h e j do art. 293, todos
da Lei nº 6174/70, e RICARDO HIMOSKI, Agente de Servi-
ços Gerais A3, por ter, em tese, no exercício de suas funções,
descumprido o dever de levar ao conhecimento superior irre-
gularidades de que teve ciência em razão do cargo ou função,
previsto no inciso VIII, do art. 279, estando sujeito a pena pre-
vista no art. 293, II, todos da Lei n 6174/70.

II - D E S I G N A R
os Bacharéis SUZANA RICCI CARNEIRO, MÁRCIA ACO-
LINA VOLCOV e FERNANDO ANTONIO WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra e tendo como
secretária a servidora LEDA REGINA DIPP SPÉZIA.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

PORTARIA Nº 620
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 40287/2001,
resolve
P R O R R O G A R

por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos traba-
lhos da comissão de processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 269/2002.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1287
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 78789/2003,
resolve
I - L O T A R

ADENILSON LEMES DA COSTA, servidor do Quadro de

Secretaria

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, no Departamento
do Patrimônio, a partir de 02 de junho de 2003, ficando, em
conseqüência, revogada sua lotação anterior.

II - D E S I G N A R
o servidor supramencionado, para exercer a função de chefe do
Serviço de Controle de Expedientes, da Seção de Controle de
Expedientes e Sistematização de Dados, da Divisão de Contro-
le Patrimonial, do Departamento do Patrimônio, a partir de 02
de junho de 2003, atribuindo-lhe a gratificação correspondente,
ficando, em conseqüência, revogada sua designação anterior.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1288
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e  ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 79012/
2003, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de DÉBORA HELENA BECKER, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos
os efeitos legais, o tempo de 162 (cento e sessenta e dois) dias,
referente ao dobro dos dias restantes da licença especial deixada
de usufruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 31.01.94 e 22.09.98, antecipado em virtude da
contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 2364/98, com ful-
cro no artigo 248 da Lei 6174/70, então vigente, e artigo 3º, § 3º,
e artigo 4º ambos da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1289
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 87050/2003,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de MAXIMINA ROBERTO DOS SANTOS, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta)
dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir
no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no artigo 248 da Lei
6.174/70, então vigente, e artigos 3º, § 3º e 4º da Emenda Cons-
titucional nº 20/98.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1290
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 66064/2003,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de ANTONIO PEREIRA DA SILVA, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Apucarana,
para todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248 da Lei
nº 6174/70, então vigente, e artigo 3º, § 3º e artigo 4º, ambos da
Emenda Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
I – 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada de
usufruir e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 18.06.79 e 20.10.88, antecipado em virtude das
contagens efetuadas pelas Ordens de Serviço nºs 62/83 e 963/86;
II – 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 21.10.88 e
21.08.92, antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item
supra e pela Ordem de Serviço nº 1635/90.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1291
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 68117/2003,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de DARCY TOMIKO ANDRÉ, servidora do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Londrina, para todos
os efeitos legais, de acordo com o artigo 248 da Lei nº 6174/70,
então vigente, e artigo 3º, § 3º e artigo 4º, ambos da Emenda
Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
I – 01 (um) ano, referente ao dobro da licença especial deixada
de usufruir e alusiva ao decênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 29.06.84 e 28.06.93, antecipado em virtu-
de da contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 934/85;
II – 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininterrup-
to de serviço público compreendido entre 29.06.93 e 28.06.97,
antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item supra.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1292
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 84764/2003,
resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de PAULO ROBERTO RAIMUNDO, servidor do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, para todos os efeitos legais, de acordo com o artigo 248
da Lei nº 6174/70, então vigente, e artigo 3º, § 3º e artigo 4º,

ambos da Emenda Constitucional nº 20/98, os seguintes tempos:
I – 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 17.01.89 e
16.01.94;
 II – 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença
especial deixada de usufruir e alusiva ao qüinqüênio ininterrup-
to de serviço público compreendido entre 17.01.94 e 20.07.98,
antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item supra.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1293
O  SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89  tendo
em vista a duplicidade de atos e o contido no proto-
colado sob nº 13585/2003, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 950 de 13 de maio de 2003, que contou
em favor de DAMARIS DA COSTA BONAMETTI, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 05 (cinco) anos e 81 (oitenta
e um) dias, correspondente ao período compreendido entre
14.10.87 e 31.12.92, em que prestou serviços a este Poder Ju-
diciário como contratada pelo regime da C.L.T., de acordo com
o artigo 129, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1294
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve
conceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados,
três (03) meses de licença especial, de acordo com o
parágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
NEI ROBERTO GUIMARÃES

Secretário

NOME INÍCIO QÜINQÜÊNIO PROT.
CAROLINA NUNES CAVALHEIRO 06.10.2003 01.01.93 a 77802/03

31.12.97

JOSÉ ERISON DE MELO 01.07.2003 01.01.93 a 81795/03
31.12.97

ROSANA DO ROCIO DE FREITAS 05.01.2004 01.01.93 a 81993/03
DINIZ 31.12.97

THAISA VIRGINIA DE LARA 07.07.2003 01.01.93 a 84744/03
WOLFF OLIVEIRA 31.12.97

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1295
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 76052/2003, resolve
C A S S A R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de junho de 2003, a
licença especial concedida a MARISA ATSUKO TOYONA-
GA, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, pela Ordem de Serviço nº 639/03, correspondente
ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido
entre 01.01.98 e 04.07.02, antecipado em virtude da contagem
efetuada pela Ordem de Serviço nº 2625/02, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruí-la em época oportuna.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1296
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 91251/2003,
resolve
C O N C E D E R

a CLEIDE DOS SANTOS, servidora do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Colombo, 30 (trinta) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 27 de maio de 2003, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1297
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 30386/2003, resolve
C O N C E D E R

a FELICIO FREDERICO WESTPHAL FILHO, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, 70 (seten-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 28 de fevereiro de 2003, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1298
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 32459/2003,
resolve
C O N C E D E R

a ROBERTO ANTONIO PEREIRA, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, licenças para
tratamento de saúde, em prorrogação, de acordo com os
artigos 208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei
nº 6.174/70:
- 30 (trinta) dias, a partir de 18 de março de 2003;
- 30 (trinta) dias, a partir de 17 de abril de 2003;
- 30 (trinta) dias, a partir de 17 de maio de 2003.

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

Departamento
Administrativo

PORTARIA Nº    0710-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 82.733/2003, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial
C O N C E D E R

ao Desembargador OCTÁVIO JORGE DE CESAR VALEIXO,
membro deste Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, por não haver se afastado do exercício das suas fun-
ções durante o qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 19/
05/1990 e 18/05/1995, a serem usufruídos a partir de 04 de
agosto do ano em curso.

Curitiba, 02 de julho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0711-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 82.733/2003, resolve
D E S I G N A R

o Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direi-
to Substituto em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de
Justiça, o Desembargador Octávio Jorge de César Valeixo, a
partir de 04 de agosto do ano em curso, durante a sua licença
especial.

Curitiba, 02 de julho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0712-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para exercerem, durante as
férias forenses alusivas ao mês de julho de 2003, as funções de
Diretor do Fórum das Varas das comarcas adiante relacionadas:

Magistrado Fórum das Varas
a) ANTONIO CARLOS CHOMA,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba
dos Juizados
Especiais Cíveis e
Criminais

b) CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba

de Execuções
Penais

c) EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba do Tribunal do Júri

d) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba Criminais

e) MARCELO WALLBACH SILVA,
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba de Família

f) PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO,
Juíza de Direito Substituta da Comarca de Curitiba

dos Delitos de
Trânsito

g) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba

Cíveis

Departamento da
Magistratura

Curitiba, 02 de julho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

 Presidente

PORTARIA Nº   0713-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 57.065/2003, resolve
R E T I F I C A R

o item “c” 3 a, b, c e d da Portaria nº 0647-D.M., de 11/06/
2003, referente a designação do Doutor HELIO CESAR EN-
GELHARDT, Juiz de Direito Substituto da 23ª Seção Judiciá-
ria da Comarca de Ponta Grossa, para atuar nos autos relaciona-
dos na referida Portaria, em trâmite pela 2ª Vara Cível daquela
Comarca, para fazer constar que a designação é em virtude da
suspeição do Juiz de Direito Titular, Dr. Fábio Marcondes Leite
e do Juiz de Direito Substituto da 22ª Seção Judiciária, Dr. José
Sebastião Fagundes Cunha, e não como ali figurou.

Curitiba, 02 de julho de 2003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

II – OUTRAS COMARCAS:

Magistrado Fórum da Comarca de
a) ABILIO THADEU MELO SODRÉ DE FREITAS,

Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da
Comarca de Cascavel Cascavel

b) HELIO CESAR ENGELHARDT,
Juiz de Direito Substituto da 23ª Seção
Judiciária da Comarca de Ponta Grossa

Ponta Grossa

c) LÍDIA MATIKO MAEJIMA,
Juíza de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina

Londrina

d) RENE PEREIRA DA COSTA,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de Maringá

Maringá

e) RONALDO SANSONE GUERRA,
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu

Foz do Iguaçu
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1299
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 92271/2003,
resolve conceder às servidoras do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relaciona-
das, licença para tratamento de saúde, de acordo com
o artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1300
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 53330/2003,
resolve conceder aos servidores do Quadro de Auxi-
liares da Justiça abaixo relacionados, licença para
tratamento de saúde em prorrogação, de acordo com
o artigo 208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos
da Lei 6174/70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1301
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 82687/2003,
resolve conceder aos servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo re-
lacionados, licença para tratamento de saúde em pror-
rogação, de acordo com o artigo 208, inciso I e 221,
c.c. o artigo 215, todos da Lei 6174/70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1302
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 78009/2003,
resolve conceder aos servidores do Quadro de Auxi-
liares da Justiça abaixo relacionados, licença para
tratamento de saúde, de acordo com os artigos 208,
inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1303
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições delegadas pela Ordem de Serviço nº
210/01 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 76534/2003, resolve conceder aos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com
o artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/
70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1304
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 75174/2003,
resolve conceder às servidoras do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relaci-
onadas, licença para tratamento de saúde em pessoa
da família, de acordo com o artigo 208, inciso V e
237, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1305
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados a usufruírem os dias res-
tantes de férias a seguir especificados:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1306
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 76500/2003,
resolve autorizar às servidoras do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relaci-
onadas, a usufruírem os dias restantes de licença es-
pecial:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1307
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº
82871/2003, resolve autorizar os servidores do
Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo relacio-
nados a usufruírem os dias restantes de férias a
seguir especificados:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1308
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº
79382/2003, resolve autorizar às servidoras do
Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo relacio-
nadas a usufruírem os dias restantes de férias a
seguir especificados:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1309
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 85338/2003,
resolve autorizar os servidores do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relaci-
onados a usufruírem os dias restantes de férias a se-
guir especificados:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1310
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 82674/2003, resolve autorizar os servi-
dores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados a usu-
fruírem os dias restantes de férias a seguir es-
pecificados:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1311
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições delegadas pela Ordem de Serviço nº
210/01 e tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 88113/2003, resolve autorizar aos
servidores do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça abaixo relaciona-
dos, a usufruírem os dias restantes de licença
especial:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1312
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, re-
solve de acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei
nº 6174/70, suspender por necessidade do ser-
viço as férias das servidoras do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo
relacionadas, ficando assegurado às mesmas o
direito de usufruírem os dias restantes em épo-
ca oportuna:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1313
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções delegadas pela Ordem de Serviço nº 210/
01 e tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 82516/2003, resolve suspender por ne-
cessidade do serviço a licença especial dos ser-
vidores do Quadro de Auxiliares da Justiça, abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mes-
mos o direito de usufruírem os dias restantes em
época oportuna:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1314
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 88333/
2003, resolve de acordo com o artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/70, suspender  por necessi-
dade do serviço as férias das servidoras do
Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo rela-
cionadas, ficando assegurado às mesmas o di-
reito de usufruírem os dias restantes em épo-
ca oportuna:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1315
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMI-
NISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições delegadas pela Ordem de Serviço nº
210/01, resolve de acordo com o artigo 149, §
3º, da Lei nº 6174/70, suspender por necessi-
dade do serviço as férias dos servidores do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça abaixo relacionados, ficando asse-
gurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1316
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO AD-
MINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,  no  uso
das  a t r ibu ições  de legadas  pe la  Ordem de
Serv iço  n º  210 /01 ,  reso lve  suspender  por
necess idade  do  serv iço  a  l icença  espec ia l
dos  serv idores  do  Quadro  de  Pessoal  da  Se-
cre tar ia  do  Tr ibunal  de  Jus t iça  aba ixo  re la-
c ionados ,  f icando assegurado aos  mesmos
o di re i to  de  usufruí rem os  dias  res tantes  em
época  opor tuna:

Curitiba, 03 de julho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

NOME A PARTIR Nº DE DIAS
CARMEN LUCIA MOREIRA 24.06.2003 04

SENIRA PACHECO 17.06.2003 30

NOME A PARTIR Nº DE DIAS
MARIA APARECIDA CAETANO DE ALENCAR 17.02.2003 15
Comarca de Umuarama

JOSÉ ENEAS GUERRA DOS SANTOS 24.06.2003 90
Comarca de Londrina

NOME A PARTIR Nº DE DIAS
MARIA CÉLIA FAVA 13.06.2003 60

GERSON KRIECK 14.06.2003 30

LUISA HELENA DIZ MUNIZ 24.06.2003 60

NOME A PARTIR Nº DE DIAS
JAQUELENE DE FÁTIMA SILVA CAMPOS 28.05.2003 30
Comarca de Curitiba

JAMIL CHUCHENE 05.05.2003 10
Comarca de Curitiba

ELIARA CATARINA MELO DE CAMPOS 29.05.2003 20
Comarca de Curitiba

NOME/CARGO A PARTIR Nº DE DIAS
LINDAMIR PRESTES 26.05.2003 30

ROSENEIDE GOMES MACHADO 02.06.2003 15

ZENILDA MARIA FERRARI 16.06.2003 15

TADEU ROMÃO 16.06.2003 10

NOME A PARTIR Nº DE DIAS
ADAHYR LIMA PIMENTEL MACHADO 19.05.2003 25

ROSANE NUNES MATUCHEWSKI 29.05.2003 15

CRISTIANE SALOMÓN KEPPEN 06.06.2003 07

KATIA APARECIDA BINA FERREIRA 09.06.2003 05

NILVA MARIA HILGEMBERG LASCOSKI 09.06.2003 15

NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROT.

ROGÉRIO PIZAIA DE OLIVEIRA 16 2002 14.07.2003 82861/03
Comarca de Londrina

ALDO BONATTO 12 2002 04.07.2003 89929/03
Comarca de Francisco Beltrão

          NOME/CARGO INÍCIO QÜINQÜÊNIO
/DECÊNIO

DIAS
RESTANTES

SUSPENSÃO/
ANTECIPAÇÃO

CLAUDETE DE SOUZA 01.07.2003 13.07.87 a 63 668/03
13.02.92 262/87

SONIA MARIA 01.07.2003 18.10.91 a 60 2135/99
BAGAROLLO 17.10.96

ANA MARIA PEREIRA 08.07.2003 12.01.95 a 27 1647/02
NIKLIS 11.01.00

                           NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVA
S

A PARTIR
DE

MARCOS ROBERTO PIPERNO 15 2002 02.06.2003
FAZOLIN
Comarca de Paranavaí

MÁRCIA REGINA COLOMBO CANEZIN 19 2000 14.07.2003
Comarca de Maringá

ARLENI SAFRAIDER BARBATO 09 2002 16.07.2003
Comarca de Ponta Grossa

                           NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

ROSÂNGELA APARECIDA 29 2000 02.06.2003
GOTTLIEB MONZON
Comarca de Foz do Iguaçu

NILDA DE ANDRADE 29 1996 01.07.2003
Comarca de Prudentópolis

IEDA SGARBI 29 1999 14.07.2003
Comarca de Pato Branco

MARLI TEREZINHA ANTUNES 29 2000 03.06.2003
Comarca de Sarandi

                           NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVA
S

A PARTIR
DE

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES 15 1993 27.06.2003

VERA LÚCIA DOMINGUES 16 1998 14.07.2003

GENERSON MARIOTTO 29 1998 01.07.2003

MARIA LUIZA BERNSTORFF 28 2002 07.07.2003
GUALBERTO

AMANTINO MUNHOZ DA TRINDADE 15 2002 02.07.2003

                           NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVA
S

A PARTIR
DE

DIONE MARIA PELLEGRIN 27 1998 02.07.2003

JOSÉ HENRIQUE CESÁRIO PEREIRA 29 1999 02.07.2003

SIOMARA PIAZZETA 19 2001 12.06.2003

EDUARDO PAULO RIBAS BOLDUAN 16 2003 14.07.2003

JOSÉ LUIZ STANSKY 29 1998 23.06.2003

NELSON LUIZ HEIDEMANN 27 1998 01.07.2003

          NOME/CARGO INÍCIO QÜINQÜÊNIO
/DECÊNIO

DIAS
RESTANTES

SUSPENSA
PELA O.S. Nº

LAUDICÉIA MARIA 23.06.2003 01.01.93 a 60 2884/02
RODRIGUES DE MACEDO 31.12.97

DIRCE BUFFARA DE 28.07.2003 01.04.91 a 60 860/01
CAMARGO VIANNA 31.03.96

SIDNEA DE CAMPOS 23.06.2003 21.03.93 a 55 65/02
20.03.98

LUIZ FERNANDO SEMANN 30.06.2003 15.09.96 a 61 1109/03
14.09.01

SELMA DE OLIVEIRA 07.07.2003 02.02.88 a 87 1610/96
MACIEL DE BRITO 01.02.93

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROT.

LIZABEL BARCIK 07.01.2003 2003 29 57593/03

ANA MARIA TOZIN 03.06.2003 2001 29 81995/03

ANA PAULA BRUNKOW 03.01.2003 2003 29 87181/03

NOME QUINQUÊNIO/
DECÊNIO

CONCEDIDA
PELA O.S. Nº

SUSPENSA
A PARTIR

DE

DIAS
RESTANTES

DANIEL CEZAR ZAMBÃO 16.02.89 a 1073/03 09.06.2003 55
Comarca de Curitiba 15.02.94

BRUNA DE OLIVEIRA 14.06.94 a 1028/03 08.05.2003 59
Comarca de Guaíra 13.06.99

JOSÉ LUIS MARQUES 16.10.96 a 1015/03 09.06.2003 45
Comarca de Paranavaí 15.10.01

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVA
S

DIAS
RESTANTES

FABIANA DA SILVA CASSANHO 10.06.2003 2000 29
DANELUK
Comarca de Curitiba

ANA LUIZA LIMA DOS SANTOS 04.06.2003 2003 29
Comarca de Almirante Tamandaré

ILDA ANTONIO MALDONADO HENRIQUE 02.07.2003 2003 29
Comarca de Astorga

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROT.

NIVAIR MARIA LEVISKY 04.06.2003 2003 28 86983/03

DIVINA TEDESCHI 03.06.2003 2002 29 89990/03

LUCIANA HARUMI 24.06.2003 2003 29 90922/03
MIAZAKI

NOME QUINQUÊNI
O

CONCEDIDA/
ANTECIPADA
PELA O.S. Nº

SUSPENSA
A PARTIR

DE

DIAS
RESTANTES

PROT.

JOYCE MARGUÊ 29.01.98 a 1127/03 13.05.2003      89 67025/03
SILVA 28.01.03

ÂNGELA REGINA 01.01.98 a 1059/03 06.03.2003      89 78414/03
 DE BASSI 31.12.02

IONE ROCHA 08.01.96 a 1127/03 29.05.2003      73 86373/03
JUSTEN SIMÕES 08.08.00 748/98
GRILLO
RICARDO SARLO 01.01.93 a 1056/03 30.04.2003      88 86918/03
 KEPPEN 31.12.97

ANA LÚCIA DE 01.01.93 a 1056/03 02.05.2003      86 86957/03
CASTRO MARTINS 31.12.97
FARIAS
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Departamento
Econômico e Financeiro

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0001
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                       INSS
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00436/2002  26/09/2002   088470/2002  01/07/2002  ANTONIO VICENTE                                 R$         22.164,38
0002 00437/2002  26/09/2002   098103/2002  26/07/2002  VERGILIO REQUIAO REBELO                         R$         48.846,41
0003 00443/2002  26/09/2002   078341/2002  12/06/2002  FREDERICO VALDOMIRO SLOMP - HONORARIOS          R$          3.968,17
0004 00467/2002  08/11/2002   132584/2002  26/09/2002  AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS                    R$         10.307,39
0005 00468/2002  08/11/2002   117293/2002  02/09/2002  JOSE CASSANTE                                   R$         47.684,40
0006 00488/2002  05/12/2002   117292/2002  02/09/2002  ROSENIR ALVES NEVES                             R$         47.061,96
0007 00489/2002  05/12/2002   144759/2002  17/10/2002  WALTER DE OLIVEIRA                              R$         39.375,54
0008 00036/2003  27/01/2003   096525/2002  19/07/2002  EDUARDO COSTA CRISTO                            R$         11.546,70
0009 00037/2003  27/01/2003   153776/2002  31/10/2002  NEUZA TEREZINHA VEIGA                           R$         12.176,14
0010 00038/2003  27/01/2003   153770/2002  31/10/2002  VANILDA AUGUSTO DE CASTRO ANDRADE               R$         21.071,04
0011 00039/2003  27/01/2003   124252/2001  17/10/2001  PAULO ROBERTO CHAVES DOS SANTOS                 R$          8.066,02
0012 00040/2003  27/01/2003   155024/2002  04/11/2002  JOSE LEMES                                      R$          9.568,03
0013 00072/2003  17/02/2003   171829/2002  02/12/2002  OSCAR TEIXEIRA                                  R$         29.475,83
0014 00073/2003  17/02/2003   132588/2002  26/09/2002  ROMAO BUFERMANN                                 R$         12.038,67

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     323.350,68
*TREZENTOS E VINTE E TRES MIL, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS*************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0002
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                 ESTADO DO PARANA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00363/2002  05/08/2002   087211/2002  28/06/2002  DENIZE MARIA PUSCH DE MACEDO E OUTROS           R$        102.331,05
0002 00364/2002  05/08/2002   087502/2002  28/06/2002  IVETE BEATRIZ DOS SANTOS NUNES E OUTROS         R$        427.033,52
0003 00371/2002  05/08/2002   087251/2002  28/06/2002  JOSE PREGENTINO DOS SANTOS                      R$         86.455,86
0004 00394/2002  12/08/2002   088518/2002  01/07/2002  ALCIMAR CORDEIRO E OUTROS                       R$      2.488.535,82
0005 00397/2002  12/08/2002   088791/2002  01/07/2002  HELENA PORTO DOS SANTOS E OUTROS                R$      9.217.125,10
0006 00415/2002  03/09/2002   096312/2002  18/07/2002  ANTONIO EVERALDO BARBOZA                        R$        436.553,36
0007 00450/2002  06/11/2002   120209/2002  05/09/2002  OMIR FAUSTINO                                   R$         15.834,85
0008 00474/2002  26/11/2002   139968/2002  09/10/2002  PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.                   R$         69.434,05
0009 00482/2002  05/12/2002   131190/2002  24/09/2002  IVONE MANSUR - Honorarios                       R$         14.166,55
0010 00485/2002  05/12/2002   141313/2002  11/10/2002  BEATRIZ LAZZAROTTO BARCELLOS E OUTROS           R$        502.034,07
0011 00487/2002  05/12/2002   123317/2002  11/09/2002  KAREN BARRETO CAMPELO                           R$         50.116,21
0012 00001/2003  21/01/2003   155795/2002  05/11/2002  NELSON BORGES                                   R$          6.212,29
0013 00002/2003  21/01/2003   155612/2002  05/11/2002  MIGUEL ZAPOTISCHINE                             R$         32.995,23
0014 00003/2003  21/01/2003   157178/2002  07/11/2002  THADEO SOBOCINSKI                               R$         78.251,74
0015 00005/2003  21/01/2003   159068/2002  11/11/2002  FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO              R$         32.466,03
0016 00031/2003  27/01/2003   175778/2002  09/12/2002  JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA - HONORARI   R$         37.404,38
0017 00057/2003  17/02/2003   184570/2002  26/12/2002  DANUCHA IRENE WROBEL E OUTROS                   R$        829.909,74
0018 00060/2003  17/02/2003   016720/2002  20/02/2002  ANTONIO LEONEL DOS SANTOS                       R$          8.730,49
0019 00061/2003  17/02/2003   183557/2002  20/12/2002  MARIA DE LOURDES CARAZZAI                       R$         10.618,21
0020 00064/2003  17/02/2003   184586/2002  26/12/2002  LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI                     R$         32.675,77
0021 00066/2003  17/02/2003   186287/2002  30/12/2002  JUCELIA MARIA DOS SANTOS E OUTROS               R$        437.905,50
0022 00085/2003  09/06/2003   068720/2003  19/05/2003  PERSIO HOELZ                                    R$         15.022,30
0023 00089/2003  18/06/2003   016863/2003  17/02/2003  MARIA CELESTE DIAS PEREIRA E OUTROS             R$        378.049,42
0024 00090/2003  18/06/2003   017872/2003  18/02/2003  JORGE LUIZ FARIAS LOBO                          R$         79.729,75
0025 00095/2003  23/06/2003   042166/2003  01/04/2003  URSULA GOLEMBA                                  R$         44.617,13
0026 00098/2003  26/06/2003   029238/2003  11/03/2003  GELFE VESSONI E OUTRA                           R$        610.926,12
0027 00102/2003  30/06/2003   062756/2003  08/05/2003  ANIBAL DE ASSUNCAO                              R$         11.998,97
0028 00103/2003  30/06/2003   062757/2003  08/05/2003  DIRCE CASTANHEIRA NEIA                          R$         42.171,26
0029 00105/2003  30/06/2003   075254/2003  29/05/2003  LEONIDES ZANONI E OUTROS                        R$      5.269.677,96

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                  21.368.982,73
*VINTE E UM MILHOES, TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS*********

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0003
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                     INST. PREV. E ASSIST. DE CURITIBA -IPMC.
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00427/2002  03/09/2002   087566/2002  28/06/2002  IVONETE NATALINA MORAIS DA SILVA                R$         47.341,10
0002 00478/2002  26/11/2002   139965/2002  09/10/2002  HILDEGARD KRUGER BORGMANN                       R$         52.861,26
0003 00035/2003  27/01/2003   128270/2002  19/09/2002  LIZETE BRUZAMOLIN MILEKE                        R$         49.920,62

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     150.122,98
*CENTO E CINQUENTA MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS**********************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0004
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      COMP. DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00076/2003  17/02/2003   175596/2002  09/12/2002  SERCOMTRANS COM. MAT. PARA CONSTRUCOES LTDA.    R$         13.745,32
0002 00093/2003  18/06/2003   024320/2003  27/02/2003  ULLYSSES AIRES MERCER - HONORARIOS              R$         49.487,21

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      63.232,53
*SESSENTA E TRES MIL, DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS******************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0005
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                   ESTADO - IPE
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00357/2002  05/08/2002   086141/2002  26/06/2002  LINDAURA DA SILVA DE LIMA                       R$         30.820,16
0002 00359/2002  05/08/2002   087541/2002  28/06/2002  SONIA CUBAS                                     R$         22.186,04
0003 00360/2002  05/08/2002   087817/2002  28/06/2002  CLAIRE DO CARMO FUJITANI VIEIRA                 R$         12.772,35
0004 00361/2002  05/08/2002   087819/2002  28/06/2002  MARIA SOILY EDIN                                R$         13.480,04
0005 00362/2002  05/08/2002   087821/2002  28/06/2002  GENOVEVA PELLISSARI                             R$         30.712,78
0006 00370/2002  05/08/2002   008489/2002  31/01/2002  MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO                   R$         21.516,11
0007 00372/2002  05/08/2002   087253/2002  28/06/2002  NEIDE APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA             R$         54.426,76
0008 00377/2002  12/08/2002   038224/2001  10/04/2001  ISOLDE KLAS GROX                                R$         41.897,68
0009 00378/2002  12/08/2002   083123/2002  20/06/2002  MARIA DE JESUS PIMPAO MOURA                     R$         10.754,99
0010 00379/2002  12/08/2002   085139/2002  25/06/2002  JOSE TARQUINO ISFER E OUTRO                     R$        113.712,67
0011 00381/2002  12/08/2002   087679/2002  28/06/2002  DIVANI TULIO BUDZIAK E OUTROS                   R$        369.782,73
0012 00382/2002  12/08/2002   087681/2002  28/06/2002  NAIR ALVES DOS SANTOS BINDE                     R$         97.446,28
0013 00383/2002  12/08/2002   087823/2002  28/06/2002  PEDRINA SILVA DAS ALMAS E OUTROS                R$         25.625,07
0014 00385/2002  12/08/2002   088316/2002  01/07/2002  ERICA BRUCKMANN HALILA                          R$         45.564,52
0015 00386/2002  12/08/2002   088320/2002  01/07/2002  BATISTINA CAMARGO LEMES E OUTROS                R$        103.171,00
0016 00387/2002  12/08/2002   088321/2002  01/07/2002  CLEONICE DE OLIVEIRA LACHOSKI                   R$         30.081,78
0017 00388/2002  12/08/2002   088323/2002  01/07/2002  SONILDA SOARES DOS SANTOS                       R$         29.457,63
0018 00389/2002  12/08/2002   088324/2002  01/07/2002  ROSELY DO ROCIO GOMES DE JESUS                  R$         16.139,01
0019 00390/2002  12/08/2002   088326/2002  01/07/2002  LUCILIA APARECIDA RIBAS                         R$          7.272,64
0020 00391/2002  12/08/2002   088327/2002  01/07/2002  NILZA DE PAULA E SILVA                          R$         13.982,35
0021 00392/2002  12/08/2002   088328/2002  01/07/2002  MARIA ANGELICA KLINGELFUS                       R$         42.811,11
0022 00395/2002  12/08/2002   088654/2002  01/07/2002  MARILIA CRISPIM DE PAULA                        R$         34.300,49
0023 00396/2002  12/08/2002   088768/2002  01/07/2002  ROSE MARI GONCALVES DA SILVA                    R$          6.390,55
0024 00400/2002  12/08/2002   056778/2002  06/05/2002  JANDIRA DOS SANTOS ALMAGRO                      R$         20.336,06
0025 00402/2002  12/08/2002   095915/2002  17/07/2002  BEGAIR MARTINS NICOLAK                          R$         28.343,06
0026 00413/2002  03/09/2002   092956/2002  10/07/2002  LEONOR HIDMANN PORTELLA                         R$         13.720,85
0027 00414/2002  03/09/2002   088314/2002  01/07/2002  ADRIANA MARIA XAVIER KUSTER E OUTRAS            R$      1.071.735,18
0028 00417/2002  03/09/2002   098519/2002  29/07/2002  DUZULINA LOPES                                  R$         15.009,37
0029 00420/2002  03/09/2002   088319/2002  01/07/2002  MARIA SALES DA SILVA E OUTRAS                   R$        215.996,69
0030 00421/2002  03/09/2002   100395/2002  02/08/2002  GENI GOMES DE MELO                              R$         16.976,92
0031 00430/2002  25/09/2002   056780/2002  06/05/2002  MARIA MARILDA SAFRAIDER                         R$         40.106,18
0032 00431/2002  25/09/2002   110853/2002  21/08/2002  DAVINA DE LIMA PEDROSO                          R$         37.663,48
0033 00434/2002  25/09/2002   113928/2002  27/08/2002  DIRCE CARDOSO AGOSTINHO                         R$         44.824,73
0034 00435/2002  25/09/2002   114698/2002  28/08/2002  VILMAIR LOPES COUTO E OUTROS                    R$        129.188,20
0035 00446/2002  05/11/2002   005602/1999  28/01/1999  CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - HONORARIO   R$        372.584,85
0036 00448/2002  06/11/2002   118913/2002  04/09/2002  LUIZA MARREIRO DE ALMEIDA                       R$          6.803,55
0037 00451/2002  06/11/2002   133076/2002  27/09/2002  ORACY BORBA BITTENCOURT                         R$         50.416,53
0038 00452/2002  06/11/2002   123318/2002  11/09/2002  EMILIA BISCAIA DE LIMA                          R$         13.083,16
0039 00454/2002  06/11/2002   130938/2002  24/09/2002  DORA CIDREIRA                                   R$         20.162,56
0040 00455/2002  06/11/2002   130940/2002  24/09/2002  ZULMIRA VIEIRA DE ANDRADE E OUTRAS              R$         28.017,57
0041 00469/2002  26/11/2002   135821/2002  02/10/2002  LEONOR STRAUBE E OUTRAS                         R$        970.393,52
0042 00471/2002  26/11/2002   137412/2002  04/10/2002  POLICENA MARCONDES DE OLIVEIRA                  R$         12.314,09
0043 00475/2002  26/11/2002   143050/2002  15/10/2002  MARIA MILHORETO RODRIGUES E OUTROS              R$        766.851,42
0044 00483/2002  05/12/2002   147307/2002  22/10/2002  LEONI MARTINS SUCOSKI                           R$         51.030,07
0045 00486/2002  05/12/2002   153246/2002  31/10/2002  FLORIANA AUER KAPP                              R$        384.048,95
0046 00006/2003  21/01/2003   160851/2002  13/11/2002  LEONARDO BITTENCOURT MUNHOZ DA ROCHA            R$         23.338,96
0047 00019/2003  21/01/2003   130939/2002  24/09/2002  CECILIA REBELATO OLICHEVIS E OUTRA              R$         16.217,27

/ / / / / / $

/ / / / / / $ ,
0048 00022/2003  21/01/2003   172389/2002  03/12/2002  MARIA KAUKA E SILVA                             R$          8.132,32
0049 00023/2003  27/01/2003   160855/2002  13/11/2002  MADALENA GONCALVES DA SILVA                     R$         17.157,11
0050 00025/2003  27/01/2003   160857/2002  13/11/2002  ANISIA DE JESUS ALBUQUERQUE                     R$         14.673,60
0051 00026/2003  27/01/2003   172388/2002  03/12/2002  MARLI SANTOS GONCALVES                          R$         24.041,19
0052 00028/2003  27/01/2003   175003/2002  06/12/2002  ONDINA LEAO DE FREITAS                          R$         10.708,44
0053 00029/2003  27/01/2003   175005/2002  06/12/2002  FLORIZA ALEXANDRINA MACENO                      R$         42.174,16
0054 00032/2003  27/01/2003   148225/2002  23/10/2002  ODILA PASQUALOTO CUCHI                          R$         15.513,93
0055 00033/2003  27/01/2003   177876/2002  11/12/2002  MARILENE SENFF NAUMANN                          R$          7.494,94
0056 00034/2003  27/01/2003   182048/2002  18/12/2002  MARLI ROGALSKI DOS SANTOS                       R$         90.305,41
0057 00055/2003  17/02/2003   182046/2002  18/12/2002  MARIA DA LUZ TAQUES                             R$         14.203,23
0058 00058/2003  17/02/2003   184577/2002  26/12/2002  JOANNA PETRELLE CAVALLI E OUTROS                R$        127.936,70
0059 00059/2003  17/02/2003   003218/2003  10/01/2003  MARIA JUSTINA DA SILVA E OUTRAS                 R$        806.349,17
0060 00062/2003  17/02/2003   184575/2002  26/12/2002  MARIA JOSE MARTINS VILELA                       R$         40.454,08
0061 00063/2003  17/02/2003   184579/2002  26/12/2002  MARISA RUFINO DA SILVA RIBEIRO                  R$         40.857,99
0062 00065/2003  17/02/2003   184590/2002  26/12/2002  INAURA DE OLIVEIRA SANTOS                       R$          8.093,15
0063 00067/2003  17/02/2003   002121/2003  08/01/2003  JUVELINA LIBANEA BALLOCK DE OLIVEIRA            R$         11.511,68
0064 00068/2003  17/02/2003   003967/2003  14/01/2003  GUSTAVO PALMA MACHADO                           R$         81.103,78
0065 00069/2003  17/02/2003   003968/2003  14/01/2003  ROSANGELA DOS SANTOS MARTINS                    R$         24.243,26
0066 00070/2003  17/02/2003   004405/2003  15/01/2003  DEJANIRA MACHADO                                R$         11.277,67
0067 00081/2003  08/04/2003   024049/2003  27/02/2003  LAURA RODA FERREIRA                             R$         11.840,78
0068 00086/2003  09/06/2003   010860/2003  06/02/2003  DINAH DA SILVA MIRANDA                          R$          9.312,66
0069 00087/2003  09/06/2003   010862/2003  06/02/2003  GERMINA NOGUEIRA JACYNTHO                       R$         16.311,04
0070 00088/2003  18/06/2003   147921/2002  23/10/2002  DORALINA COSTA DA SILVA                         R$         11.039,54
0071 00091/2003  18/06/2003   038330/2003  26/03/2003  ROSSI FERREIRA DIAS                             R$         33.915,51
0072 00096/2003  23/06/2003   151013/2001  12/12/2001  DIGELSA LEAL FERREIRA                           R$          5.945,00
0073 00104/2003  30/06/2003   080322/2003  06/06/2003  RAQUEL DE LIMA ARANTES                          R$         39.416,91
0074 00106/2003  01/07/2003   046370/2003  08/04/2003  FANNY MIRO DE FERRANTE E OUTRAS                 R$        908.170,42
0075 00107/2003  01/07/2003   049516/2003  14/04/2003  BALBINA NEVES DE OLIVEIRA                       R$         26.566,27

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                   7.982.217,90
*SETE MILHOES, NOVECENTOS E OITENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS*****************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0006
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                          FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00459/2002  08/11/2002   092979/2002  10/07/2002  ADIL ANTONOVICZ                                 R$         17.998,01

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      17.998,01
*DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0007
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE CURITIBA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00403/2002  12/08/2002   095997/2002  17/07/2002  LAVA JATO CRISTINA LTDA E OUTRO                 R$         11.749,00
0002 00445/2002  26/09/2002   113931/2002  27/08/2002  EDSON COSTA                                     R$         10.394,28
0003 00097/2003  23/06/2003   052411/2003  17/04/2003  MAURO NOBREGA PEREIRA E OUTRO - HONORARIOS      R$        175.364,85

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     197.508,13
*CENTO E NOVENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS*****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0008
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE AMAPORA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00356/2002  02/07/2002   057792/2002  07/05/2002  SUELI MARIA LAGUNA E OUTROS                     R$          8.544,52
0002 00366/2002  05/08/2002   058242/2001  17/05/2001  ANA FERREIRA DE CASTRO VASSI E OUTROS           R$          8.692,56

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      17.237,08
*DEZESSETE MIL, DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0009
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE ATALAIA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00457/2002  08/11/2002   026003/2002  11/03/2002  LOURDES RUFFO PEREIRA E OUTRAS                  R$         13.018,74

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      13.018,74
*TREZE MIL, DEZOITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS*********************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0010
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                            MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00367/2002  05/08/2002   030642/2002  20/03/2002  DEODATO VEIGA                                   R$         21.244,54

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      21.244,54
*VINTE E UM MIL, DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS*****************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0011
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                          MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00426/2002  03/09/2002   050149/2002  23/04/2002  APVI - CIA AGROPECUARIA PARANAPANEMA            R$          4.005,17

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       4.005,17
*QUATRO MIL, CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS*****************************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0012
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE FLORAI
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00495/2002  05/12/2002   153362/2002  31/10/2002  JOSE ANTONIO LEMES                              R$         15.006,52
0002 00052/2003  27/01/2003   179230/2002  13/12/2002  JOSE FERNANDES FERREIRA                         R$         10.859,34
0003 00077/2003  17/02/2003   179309/2002  13/12/2002  ROSANA HELENA VALERETTO DO AMARAL MUNHOZ        R$          6.509,40

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      32.375,26
*TRINTA E DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS*********************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0013
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                             MUNICIPIO DE JAGUARIAIVA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR



66666 3ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/2003

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00463/2002  08/11/2002   119320/2002  04/09/2002  TEREZINHA APARECIDA DA SILVA                    R$         46.808,70

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      46.808,70
*QUARENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS**********************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0014
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                         MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00078/2003  17/02/2003   157928/2002  08/11/2002  EDSON TOME                                      R$         17.955,80

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      17.955,80
*DEZESSETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS***************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0015
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE LONDRINA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00494/2002  05/12/2002   065467/2002  20/05/2002  IRINEU CODATO - HONORARIOS                      R$          2.874,75
0002 00108/2003  01/07/2003   046546/2003  08/04/2003  OSMAR BERLINI                                   R$         25.134,95

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      28.009,70
*VINTE E OITO MIL, NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS**************************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0016
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE MARINGA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00461/2002  08/11/2002   100412/2001  28/08/2001  JOSE ARAUJO DANTAS                              R$         18.640,90

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      18.640,90
*DEZOITO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS**************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0017
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                             MUNICIPIO DE NOVA AURORA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00407/2002  12/08/2002   060691/2002  13/05/2002  SANDRA MARIA TAGLIARI                           R$        113.389,71

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     113.389,71
*CENTO E TREZE MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS**********************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0018
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE PARANAGUA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00044/2003  27/01/2003   076351/2002  10/06/2002  OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO - Honorarios    R$         40.091,78

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      40.091,78
*QUARENTA MIL, NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS***************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0019
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE PARANAVAI
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00079/2003  11/03/2003   181120/2002  17/12/2002  JOAO REIS GAMA DE OLIVEIRA                      R$         13.157,20

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      13.157,20
*TREZE MIL, CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS***************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0020
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE PINHAO

A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00424/2002  03/09/2002   050168/2002  23/04/2002  ADELINO NUNES DOS SANTOS                        R$         30.229,90

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      30.229,90
*TRINTA MIL, DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS*************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0021
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO ITAIPU
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00438/2002  26/09/2002   105360/2002  12/08/2002  PEDRO HOEPERS E OUTRO                           R$         42.540,97

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      42.540,97
*QUARENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS***********************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0022
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00410/2002  12/08/2002   093219/2002  10/07/2002  ONDINA PEREZ DE ARAUJO                          R$          5.393,75
0002 00423/2002  03/09/2002   093220/2002  10/07/2002  ONDINA PEREZ DE ARAUJO                          R$            275,46
0003 00425/2002  03/09/2002   093221/2002  10/07/2002  JOSE BENEDITO RIBEIRO                           R$            269,14

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       5.938,35
*CINCO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0023
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAISO
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00043/2003  27/01/2003   170442/2002  29/11/2002  JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA                       R$         48.099,72

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      48.099,72
*QUARENTA E OITO MIL, NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS******************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0024
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE UNIFLOR

A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00084/2003  08/04/2003   012055/2003  07/02/2003  CLEONICE DE CASTRO MORAES                       R$         25.668,48

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      25.668,48
*VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS*****************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0025
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE FIGUEIRA
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00047/2003  27/01/2003   098104/2002  26/07/2002  MESSIAS RODRIGUES - Honorarios                  R$         12.736,94

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      12.736,94
*DOZE MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS***************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0026
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE MISSAL
A - ALIMENTAR                                     Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00406/2002  12/08/2002   111168/2001  20/09/2001  TECLA LUCIA KIPPER COSTA                        R$         34.377,91

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      34.377,91
*TRINTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS********************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0027
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                      DETRAN
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00074/2003  17/02/2003   137410/2002  04/10/2002  CUIABA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.               R$         27.773,46

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      27.773,46
*VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E SETENTA E TRES REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS*******************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0028
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                     DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00358/2002  05/08/2002   087480/2002  28/06/2002  ANTENOR CLARO DE OLIVEIRA E OUTRA               R$        654.912,66
0002 00365/2002  05/08/2002   087835/2002  28/06/2002  ANGELO BOZZA E OUTROS                           R$        276.718,90
0003 00373/2002  05/08/2002   087271/2002  28/06/2002  IZIDORO ALECIZEM E OUTROS                       R$         27.372,82
0004 00374/2002  05/08/2002   087656/2002  28/06/2002  ANTONIO KLOSS E OUTRA                           R$         20.916,51
0005 00380/2002  12/08/2002   086817/2002  27/06/2002  ORPEC EMPREEND.-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENG   R$         67.800,90
0006 00384/2002  12/08/2002   088073/2002  01/07/2002  MARCOS STEFANI E OUTROS                         R$         95.371,36
0007 00398/2002  12/08/2002   090762/2002  04/07/2002  PEDRO FANHANI FILHO E OUTRA                     R$         76.747,00
0008 00401/2002  12/08/2002   086850/2002  27/06/2002  JOAO ALVES DE CAMARGO E S/M                     R$        202.241,46
0009 00416/2002  03/09/2002   098024/2002  26/07/2002  ANTONIO CARLOS DE MELLO E OUTROS                R$         21.858,62
0010 00418/2002  03/09/2002   077394/2001  28/06/2001  VALDOMIRO ISAIAS PERGO E OUTROS                 R$      2.788.186,77
0011 00419/2002  03/09/2002   111767/2001  21/09/2001  JOSE SCHIETTI E OUTROS                          R$        537.177,66
0012 00428/2002  25/09/2002   063057/2002  16/05/2002  IVO CASAGRANDE E OUTROS                         R$      1.182.398,20
0013 00432/2002  25/09/2002   113518/2002  26/08/2002  JOSE ANISIO FIORENTIM E OUTROS                  R$         74.612,53
0014 00449/2002  06/11/2002   119724/2002  05/09/2002  NATAL FERRARIM E OUTROS                         R$         22.202,93
0015 00456/2002  06/11/2002   132513/2002  26/09/2002  EUCLENIO VENDRAMETTO E OUTRA                    R$        134.276,48
0016 00470/2002  26/11/2002   137180/2002  04/10/2002  MILTON ANTONIO DO CARMO                         R$        113.415,40
0017 00472/2002  26/11/2002   139330/2002  08/10/2002  NEODI MARIO GABARDO E OUTROS                    R$         44.081,03
0018 00473/2002  26/11/2002   138797/2002  07/10/2002  EUGENIO ZORTEA E OUTROS                         R$         47.673,68
0019 00476/2002  26/11/2002   137178/2002  04/10/2002  MARCO ANTONIO MARTINS CHAMMA E OUTROS           R$      1.816.852,48
0020 00484/2002  05/12/2002   147402/2002  22/10/2002  ESPOLIO DE AGEO BARROS                          R$         61.643,29
0021 00004/2003  21/01/2003   157364/2002  07/11/2002  MARLI MOREIRA E OUTROS                          R$         12.310,64
0022 00007/2003  21/01/2003   062780/2002  16/05/2002  NELSON GRESPAN E OUTROS                         R$        156.614,18
0023 00009/2003  21/01/2003   156450/2002  06/11/2002  JORGE FERREIRA VIEIRA                           R$      1.214.821,62
0024 00010/2003  21/01/2003   156451/2002  06/11/2002  ALEXANDRE PIERO SOUZA E SILVA                   R$      1.214.821,62
0025 00011/2003  21/01/2003   156452/2002  06/11/2002  AUGUSTO RIBAS MACIEL                            R$        320.438,14
0026 00012/2003  21/01/2003   156456/2002  06/11/2002  MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA - HONORARIOS     R$        973.783,01
0027 00013/2003  21/01/2003   156459/2002  06/11/2002  MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA                  R$        480.657,21
0028 00014/2003  21/01/2003   156460/2002  06/11/2002  MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA                  R$      2.205.112,47
0029 00015/2003  21/01/2003   156461/2002  06/11/2002  MARIA APPARECIDA SOUZA E SILVA                  R$        668.151,90
0030 00016/2003  21/01/2003   156462/2002  06/11/2002  SANDRA TREVISAN                                 R$      1.323.067,47
0031 00017/2003  21/01/2003   156463/2002  06/11/2002  SILVIO CARLOS CAVAGNARI                         R$      1.764.089,97
0032 00018/2003  21/01/2003   156464/2002  06/11/2002  CELSO RICARDO NAME                              R$        546.669,72
0033 00021/2003  21/01/2003   172387/2002  03/12/2002  ARNALDO RODRIGUES DE GODOY E OUTROS             R$        172.634,60
0034 00024/2003  27/01/2003   172386/2002  03/12/2002  ANTONIO CLARIDES MODENA E OUTROS                R$         38.986,76
0035 00056/2003  17/02/2003   074499/2002  05/06/2002  JOSE SILVERIO DE LIMA                           R$         17.435,26
0036 00071/2003  17/02/2003   005201/2003  17/01/2003  DECIO GIOVANNETTI SICCA                         R$         39.307,35
0037 00100/2003  30/06/2003   007071/2003  24/01/2003  ARQUIMEDES RICARDO ANTONIOLLI E OUTROS          R$         28.455,51

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                  19.443.818,11
*DEZENOVE MILHOES, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRES MIL, OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E ONZE CENTAVOS*************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0029
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                 ESTADO DO PARANA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00375/2002  05/08/2002   087701/2002  28/06/2002  SELSON APARECIDO BRAS FLORIANO E OUTRO          R$         21.862,18
0002 00393/2002  12/08/2002   088347/2002  01/07/2002  CRIFE DA CRUZ E OUTRO                           R$         17.954,68
0003 00399/2002  12/08/2002   092196/2002  09/07/2002  COLEGIO DOM BOSCO SOCIEDADE CIVIL LTDA          R$        144.728,68
0004 00429/2002  25/09/2002   110855/2002  21/08/2002  OMECO INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA     R$         10.913,45
0005 00433/2002  25/09/2002   113785/2002  27/08/2002  FIELTEC - COMERCIO DE VEICULOS LTDA             R$         17.249,64
0006 00447/2002  06/11/2002   051416/2002  24/04/2002  REBECCA SCHURMANN LEITE                         R$        223.189,71
0007 00453/2002  06/11/2002   130937/2002  24/09/2002  ROSANGELA DE ARAUJO BERNECK                     R$         38.644,18
0008 00008/2003  21/01/2003   155656/2002  05/11/2002  VIVIANE CHUEIRI E OUTRO                         R$         11.942,62
0009 00020/2003  21/01/2003   167050/2002  25/11/2002  IRMAOS ASSUNCAO S/A IND. E COM. DE PECAS P/AU   R$        266.894,25
0010 00027/2003  27/01/2003   174212/2002  05/12/2002  REGINA LUCY STAES                               R$         26.147,14
0011 00030/2003  27/01/2003   175775/2002  09/12/2002  A MARITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS          R$         18.767,16
0012 00080/2003  08/04/2003   183558/2002  20/12/2002  JABUR PNEUS S/A                                 R$         65.138,81
0013 00092/2003  18/06/2003   105871/2002  13/08/2002  OTACILIO ALVACIR RODRIGUES E OUTROS             R$         67.409,15
0014 00101/2003  30/06/2003   039746/2003  28/03/2003  WILSON NALDO GRUBE FILHO - HONORARIOS           R$         79.806,18

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                   1.010.647,83
*UM MILHAO, DEZ MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS*****************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0030
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - IAPAR
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



3ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/2003 77777

0001 00042/2003  27/01/2003   095703/2002  17/07/2002  JOAO DE OLIVEIRA E OUTRA                        R$          7.355,98

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       7.355,98
*SETE MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS**************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0031
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      SERV. AUT. DE PAV.DE UMUARAMA-SERAUPA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00422/2002  03/09/2002   087346/2002  28/06/2002  BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA               R$         12.649,56

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      12.649,56
*DOZE MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS*************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0032
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                     RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PR - TVE
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00041/2003  27/01/2003   113929/2002  27/08/2002  ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI   R$            636,81

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                         636,81
*SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS*****************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0033
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE CURITIBA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00477/2002  26/11/2002   137413/2002  04/10/2002  REGINA PESSOA RIBEIRO E OUTROS                  R$      1.409.537,60
0002 00492/2002  05/12/2002   144223/2002  16/10/2002  LINCOLN DORIVAL GASPARIN E OUTROS               R$         41.796,82

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                   1.451.334,42
*UM MILHAO, QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS***************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0034
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE APUCARANA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00460/2002  08/11/2002   109941/2002  20/08/2002  SERCOMTRANS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTR   R$         54.264,98

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      54.264,98
*CINQUENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS*************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0035
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE ARAUCARIA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00404/2002  12/08/2002   088665/2002  01/07/2002  TUNEKA KUBATA SEIMA                             R$          4.429,14
0002 00412/2002  12/08/2002   096668/2002  19/07/2002  NEIDE TEREZINHA RAKSA                           R$        209.317,31
0003 00049/2003  27/01/2003   144724/2001  29/11/2001  BENEDITA CAMARGO LEITE E OUTROS                 R$         25.139,17

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     238.885,62
*DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS******************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0036
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                           MUNICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00369/2002  05/08/2002   071957/2002  29/05/2002  MADEIREIRA BACAIUVA LTDA                        R$          2.285,96

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       2.285,96
*DOIS MIL, DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS*****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0037
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE CASTRO

D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00464/2002  08/11/2002   129151/2002  20/09/2002  MADEIREIRA BOA VISTA DO PARANA LTDA.            R$          9.439,92

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       9.439,92
*NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS***************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0038
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE CIANORTE
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00054/2003  27/01/2003   126216/2002  16/09/2002  COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA         R$         29.208,89

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      29.208,89
*VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS********************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0039
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                           MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00075/2003  17/02/2003   131511/2002  25/09/2002  ESPOLIO DE PAULINO STEDILE E OUTRA              R$        768.613,93

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     768.613,93
*SETECENTOS E SESSENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS*************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0040
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                            MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00376/2002  05/08/2002   031717/2002  21/03/2002  KELLY APARECIDA ROCHA DA CUNHA                  R$         75.696,69
0002 00094/2003  18/06/2003   028521/2003  10/03/2003  ERMINIO GATTI                                   R$         75.372,58

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     151.069,27
*CENTO E CINQUENTA E UM MIL, SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0041
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE IBAITI
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00099/2003  26/06/2003   012146/2003  07/02/2003  INDUSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTDA                 R$         59.057,86

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      59.057,86
*CINQUENTA E NOVE MIL, CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS***************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0042
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE IMBITUVA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00493/2002  05/12/2002   147800/2002  22/10/2002  AUTO NACIONAL S/A - IMPORTACAO E COMERCIO       R$         12.420,76

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      12.420,76
*DOZE MIL, QUATROCENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS***********************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0043
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                MUNICIPIO DE IRATI
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00458/2002  08/11/2002   062347/2002  15/05/2002  CURITIBA-CENTRO DE PLANEJ.ARQUIT.ARTE E TECNO   R$         11.924,09

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      11.924,09
*ONZE MIL, NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS**************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0044
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE JAPIRA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00490/2002  05/12/2002   052547/1999  01/06/1999  CHUEIRI MATERIAIS DE CONSTRUCAO                 R$         21.858,87

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      21.858,87
*VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS********************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0045
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE JAPURA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00048/2003  27/01/2003   122111/2002  10/09/2002  OSVALDO CANO E OUTROS                           R$         51.074,89

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      51.074,89
*CINQUENTA E UM MIL, SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS*****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0046
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE LONDRINA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00368/2002  05/08/2002   040097/2002  08/04/2002  ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI   R$         11.525,61
0002 00479/2002  26/11/2002   135580/2002  02/10/2002  JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES - Honorarios      R$        193.215,25
0003 00480/2002  26/11/2002   135582/2002  02/10/2002  OLAVO GONZAGA DE OLIVEIRA E OUTROS              R$      1.863.807,50
0004 00050/2003  27/01/2003   160791/2002  13/11/2002  HISAHO FURUTA E OUTRA                           R$        698.250,15

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                   2.766.798,51
*DOIS MILHOES, SETECENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS**************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0047
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE MALLET
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00046/2003  27/01/2003   019964/2002  27/02/2002  WANDA INEZ GORZKOWSKI PRZYBYSZ                  R$          4.567,30

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       4.567,30
*QUATRO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS*********************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0048
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE MARIALVA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00491/2002  05/12/2002   129172/2002  20/09/2002  ABBOUD LADHO                                    R$        904.507,19

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     904.507,19
*NOVECENTOS E QUATRO MIL, QUINHENTOS E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS*****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0049
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                             MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00409/2002  12/08/2002   004263/2001  15/01/2001  JOSE ANTONIO VALLE MACHADO - Honorarios         R$          1.479,49
0002 00083/2003  08/04/2003   006346/2003  22/01/2003  GENTIL REFATTI E OUTRA                          R$        123.379,80

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     124.859,29
*CENTO E VINTE E QUATRO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS**********************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0050
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                            MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00408/2002  12/08/2002   090233/2002  04/07/2002  JOSE ANTUNES TEIXEIRA - Honorarios              R$          2.365,41



88888 3ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/2003

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       2.365,41
*DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0051
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                            MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00440/2002  26/09/2002   006436/2002  23/01/2002  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ACACIA II       R$            425,91
0002 00481/2002  26/11/2002   142329/2002  14/10/2002  ASSOCIACAO DOS SERV. PUBL. MUNIC. DE PONTA GR   R$        807.452,67
0003 00082/2003  08/04/2003   003081/2003  10/01/2003  JOANY SANTO LEMES E OUTRA                       R$         28.248,82

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     836.127,40
*OITOCENTOS E TRINTA E SEIS MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS*******************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0052
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE QUATIGUA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00444/2002  26/09/2002   077768/2002  12/06/2002  REGIONAL TELHAS DE ASSIS LTDA                   R$          7.019,97

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       7.019,97
*SETE MIL, DEZENOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS***********************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0053
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE RIO NEGRO
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00462/2002  08/11/2002   116166/2002  30/08/2002  GREMIO ESPORTIVO RIONEGRENSE                    R$         37.044,20

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      37.044,20
*TRINTA E SETE MIL, QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS**************************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0054
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                      MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00411/2002  12/08/2002   008410/2002  31/01/2002  DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA           R$         68.921,21

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      68.921,21
*SESSENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS*************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0055
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                        MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00442/2002  26/09/2002   109924/2002  20/08/2002  DOMINGOS MANOEL BERNARDO E OUTRA                R$          8.000,00
0002 00465/2002  08/11/2002   132768/2002  26/09/2002  LAERTE CLADEMIR DA ROSA E OUTRA                 R$        108.942,22
0003 00045/2003  27/01/2003   097869/2002  25/07/2002  CLAUDIO DALLABARBA                              R$         20.572,34

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     137.514,56
*CENTO E TRINTA E SETE MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS***************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0056
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                           MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00053/2003  27/01/2003   174856/2002  06/12/2002  MARIA CLARICE PRINCIVAL SENCO                   R$         23.104,81

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      23.104,81
*VINTE E TRES MIL, CENTO E QUATRO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS***********************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0057
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE UMUARAMA

D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00439/2002  26/09/2002   011620/2002  08/02/2002  TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA               R$          7.661,75

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       7.661,75
*SETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS****************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0058
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                                MUNICIPIO DE URAI
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00441/2002  26/09/2002   054595/2002  30/04/2002  ANTONIA MARZOLA KONRADO                         R$         10.634,95

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      10.634,95
*DEZ MIL, SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS***************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0059
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                               MUNICIPIO DE SARANDI
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00051/2003  27/01/2003   167348/2002  25/11/2002  FENCO ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS LTDA.      R$        182.723,90

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                     182.723,90
*CENTO E OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E TRES REAIS E NOVENTA CENTAVOS*******************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0060
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                              MUNICIPIO DE LUIZIANA
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00405/2002  12/08/2002   090726/2002  04/07/2002  ESTADO DO PARANA                                R$          9.490,51

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                       9.490,51
*NOVE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS*********************************************************

SISTEMA DE GESTAO FINANCEIRA          T R I B U N A L  D E   J U S T I C A   D O   P A R A N A                     PAG 0061
DPTO  ECONOMICO E FINANCEIRO        RELACAO DAS REQUISICOES DE PAGAMENTO DE PRECATORIOS EMITIDAS E NAO PAGAS     03/07/2003
PRECATORIOS/REQUISITORIOS                             MUNICIPIO DE LUNARDELLI
D - NAO ALIMENTAR                                 Art. 100 da Constituicao Federal         PERIODO: 02/07/2002 A 01/07/2003
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SEQ  REQUIS.     DT.ORD.PGTO  PRT.TJ.      DT.PRT.     INTERESSADOS                                                 VALOR
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

0001 00466/2002  08/11/2002   133270/2002  27/09/2002  CLEIDE BATISTA DA SILVA ONORATO E OUTROS        R$         39.893,04

Total em R$:
                                                                       TOTAL                                      39.893,04
*TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUATRO CENTAVOS***************************************************

Curitiba, 04 de junho de 2003

Ofício Circular nº 79/03 - GC
Protocolo nº 77.947/03

Senhor Juiz,

Atendendo a pedido formulado pela Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado de Minas Gerais, comunico a Vossa
Excelência, para as medidas pertinentes, o furto de 18 (dezoi-
to) Selos de Fiscalização tipo “PADRÃO”, cor verde, série AND
55083 a AND 55100, do Serviço de Registro Civil e Notas do
Município de Caetanópolis-MG, ficando, de conseqüência,
cancelada a validade dos mesmos.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 27 de junho de 2003

Ofício Circular nº 81/03 - GC
Protocolo nº 78.808/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, que em data de 25 de fevereiro de 2003, nos autos de
Ação Declaratória nº 80/2003, foi decretado pelo Doutor Juiz
de Direito da 3ª Vara da Comarca de Mauá/SP, o arresto de
bens das seguintes pessoas:

Nome: Mario de Carvalho Neto
CPF: 043.359.718-69
RG: 4.966.924-9

Nome: Arnaldo Aparecido de Carvalho
CPF: 001.683.678-23
RG: 5.722.556-4

Nome: Cassiano Tadeu de Carvalho
CPF: 013.381.698-23
RG: 11.242.960-09

Nome: Rosangela di Mazio Neiva de Carvalho
CPF: 077.472.658-08
RG: 16.178.176

Nome: Francisco Cesario
CPF: 879.145.498-00
RG: 4.934.052-9

Nome: José Carlos Issa Dip
CPF: 033.032.608-26
RG: 3.762.007

Nome: Alda Prandato
CPF: 895.840.828-68
RG: 3.566.202

Nome: Regina Kerry Picanço
CPF: 808.321.308-00
RG: 6.895.620

Outrossim, requisito providências no sentido de serem locali-
zados bens imóveis em nome dos requeridos elencados, infor-
mando, em caso positivo, diretamente ao Juízo interessado, sito
à Av. João Ramalho, 111, CEP 09371-901, Centro, Mauá-SP.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
ALV

Curitiba, 27 de junho de 2003

Ofício Circular nº 87/03 - GC
Protocolo nº 81.954/02

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, que em data de 27/11/2002 foi determinada pelo Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, nos
autos nº 000.96.501285-9 - 0024/96 de Falência, a revogação
da ordem de bloqueio de bens do Sr. Ricardo Vieira Alexandre,
RG nº 7.372.203 e CPF nº 033.784.168-31.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Corregedoria da Justiça Tribunal de Alçada

Departamento
Administrativo

Departamento Administrativo
Despacho da Secretária

Protocolo: 90.609/2003 - Interessado: Luiz Henrique Córsico
Alves - Assunto: Concurso Público. I – Diante da informação
expedida pelo Departamento Administrativo (fls. 3) e de acor-
do com o disposto no item 3, título VI do Edital nº 2 de 29 de
abril de 2002, não há nada a ser deferido. II – Publique-se. III –
Após arquive-se.Curitiba, 30 de junho de 2003. Secretária.

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 03/07/2003

Relação No. 2003.02362 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Alexandre Postiglione Bührer 003 0236762-2

005 0236777-3
006 0236781-7

Emiliano Gomes De Brito 008 0236976-6
Gilmar Da Rosa Garcia 002 0236732-4
Sergio Bond Reis 004 0236771-1
Tulio Marcelo Denig Bandeira 007 0236844-9
Valder De Alencar Praxedes 001 0236534-8

Despachos Relator

001. 0236534-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/91459.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Izabel do Ivai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000023 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Valder de Alencar Praxedes.  Paciente: Marciel Cordeiro
de Jesus Réu Preso.  Adv.: Valder de Alencar Praxedes.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Santa
Izabel do Ivaí.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
1. Recebi Hoje.
2. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar as in-
formações que julgar necessárias, com urgência e via fax, re-
quisitando-se a remessa de fotocópia das principais peças pro-
cessuais.
3. Após, ante a inexistência de pedido de liminar, consoante se
observa do petitório inicial à fl. 07, abra-se vista à d. Procura-
doria Geral de Justiça.
4. Cumpra-se.

Despachos Relator

002. 0236732-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/92813.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200112570
Ação Penal.  Impetrante: Gilmar da Rosa Garcia.  Paciente:
Thiago Schueroff Patrício Réu Preso.  Adv.: Gilmar da Rosa
Garcia.  Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
1. Recebi Hoje.
2. O presente writ não foi devidamente instruído de modo a
demonstrar a veracidade das razões ensejadoras do pedido de
liminar, razão pela qual indefiro a liminar.
3. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar as in-
formações que julgar necessárias, com urgência, requisitando-
se a remessa de fotocópia das principais peças processuais.
4. Após, com o retorno das informações, abra-se vista à d. Pro-
curadoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

003. 0236762-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/92489.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000049 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000083 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000089 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000090 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200300000091 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 231719 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Buhrer.  Paciente: Eve-
raldo Domingos de Barros Réu Preso.  Adv.: Alexandre Posti-
glione Bührer.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Ro-
cha.  Despacho:
                          VISTOS, ETC.
                          1. Trata a espécie de habeas corpus impetra-
do pelo advogado Alexandre Postiglione Buhrer, em favor de
Everaldo Domingos de Barros, alegando estar o paciente so-
frendo constrangimento ilegal consubstanciado pelo excesso
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de prazo na formação da culpa.
                           Contudo, evidencia-se dos documentos tra-
zidos a lume que instrução criminal só não foi encerrada em
face do pedido da defesa do paciente de oitiva da vítima, na
fase do artigo 499 do Código de Processo Penal.
                           Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor da paciente, pos-
to que o encerramento da instrução criminal só não ocorreu
ainda, em face do pedido da defesa de inquirição da vítima, na
fase de diligências suplementares previstas do artigo 499 do
Código de Processo Penal, razão pela qual denego a liminar
pleiteada, em consonância com o teor da Súmula 64 (“Não cons-
titui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução
provocado pela defesa.”) do Superior Tribunal de Justiça.
                          2. Intimem-se.
                          3. Oficie-se à apontada autoridade coatora
para que preste as informações que julgar necessárias, via fax e
com urgência.
                          4. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral
de Justiça.
                           Curitiba, 30 de junho de 2003.
                          WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                Juiz de Alçada - Relator

Habeas Corpus 236.762-2

Despachos Relator

004. 0236771-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/91832.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000329
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000541 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 2283312 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Sérgio Bond Reis.  Paciente: José Carlos Bar-
bosa Réu Preso.  Adv.: Sergio Bond Reis.  Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Despacho:
                          VISTOS, ETC.
                          1. Trata a espécie de habeas corpus impetra-
do pelo advogado Sergio Bond Reis, em favor de José Carlos
Barbosa, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento
ilegal consubstanciado pelo excesso de prazo na formação da
culpa.
                           Contudo, evidencia-se dos documentos tra-
zidos a lume que a instrução criminal já foi encerrada, tendo
em vista que o i. Representante do Ministério Público já apre-
sentou suas alegações finais por memoriais (fls. 119/121), ten-
do sido expedido mandado de intimação do defensor para ofe-
recimento das respectivas alegações finais.
                           Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor do paciente, pos-
to que a instrução criminal encontra-se completa, em conso-
nância com o teor da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justi-
ça (“Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação
de constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na
instrução.”).
                           Ressalte-se, por oportuno, que o delito im-
putado ao paciente na exordial acusatória (artigo 12 da Lei
6.368/76) é equiparado a hediondo, o que torna insuscetível a
concessão de liberdade provisória ou arbitramento de fiança,
nos termos do artigo 2º da Lei 8.072/90.
                           Diante do exposto, considerando-se a inocor-
rência de qualquer constrangimento ilegal contra o paciente,
indefiro a liminar pleiteada.
                          2. Intimem-se.
                          3. Oficie-se à apontada autoridade coatora
para prestar as informações que julgar necessárias, via fax e
com urgência.
                          4. Após, dê-se vista à d. Procuradoria Geral
de Justiça.
                           Curitiba, 30 de junho de 2003.
                          WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                Juiz de Alçada - Relator

Despachos Relator

005. 0236777-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/92490.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000049 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000083 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000089 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000090 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200300000091 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 2367622 Habeas Corpus.
Impetrante: Bel. Alexandre Postiglione Buhrer.  Paciente: Fer-
nado Messias da Silva Réu Preso.  Adv.: Alexandre Postiglione
Bührer.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal
da Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despa-
cho:
                          VISTOS, ETC.
                          1. Trata a espécie de habeas corpus impetra-
do pelo advogado Alexandre Postiglione Buhrer, em favor de
Fernando Messias da Silva, alegando estar o paciente sofrendo
constrangimento ilegal consubstanciado pelo excesso de prazo
na formação da culpa.
                           Contudo, evidencia-se dos documentos tra-
zidos a lume que instrução criminal só não foi encerrada em
face do pedido da defesa do paciente de oitiva da vítima, na
fase do artigo 499 do Código de Processo Penal.
                           Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor da paciente, pos-
to que o encerramento da instrução criminal só não ocorreu
ainda, em face do pedido da defesa de inquirição da vítima, na
fase de diligências suplementares previstas do artigo 499 do
Código de Processo Penal, razão pela qual denego a liminar
pleiteada, em consonância com o teor da Súmula 64 (“Não cons-
titui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução
provocado pela defesa.”) do Superior Tribunal de Justiça.

                          2. Intimem-se.
                          3. Oficie-se à apontada autoridade coatora
para que preste as informações que julgar necessárias, via fax e
com urgência.
                          4. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral
de Justiça.
                           Curitiba, 30 de junho de 2003.
                          WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                Juiz de Alçada - Relator

Habeas Corpus 236.777-3

Despachos Relator

006. 0236781-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/92491.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200300000049 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000083 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200300000089 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300000090 Pedido de Liberdade Provisória.
Autos Complementares: 200300000091 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 2367773 Habeas Corpus.
Impetrante: Alexandre Postiglione Buhrer.  Paciente: Antonio
Ferreira Réu Preso.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de Ponta Grossa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Despacho:
                          VISTOS, ETC.
                          1. Trata a espécie de habeas corpus impetra-
do pelo advogado Alexandre Postiglione Buhrer, em favor de
Antônio Ferreira, alegando estar o paciente sofrendo constran-
gimento ilegal consubstanciado pelo excesso de prazo na for-
mação da culpa.
                           Contudo, evidencia-se dos documentos tra-
zidos a lume que instrução criminal só não foi encerrada em
face do pedido da defesa do paciente de oitiva da vítima, na
fase do artigo 499 do Código de Processo Penal.
                           Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor da paciente, pos-
to que o encerramento da instrução criminal só não ocorreu
ainda, em face do pedido da defesa de inquirição da vítima, na
fase de diligências suplementares previstas do artigo 499 do
Código de Processo Penal, razão pela qual denego a liminar
pleiteada, em consonância com o teor da Súmula 64 (“Não cons-
titui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução
provocado pela defesa.”) do Superior Tribunal de Justiça.
                          2. Intimem-se.
                          3. Oficie-se à apontada autoridade coatora
para que preste as informações que julgar necessárias, via fax e
com urgência.
                          4. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral
de Justiça.
                           Curitiba, 30 de junho de 2003.
                          WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                Juiz de Alçada - Relator

Habeas Corpus 236.781-7

Despachos Relator

007. 0236844-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/93526.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300008301
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300008301 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 2303135 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300007577 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200300015618 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Tulio Marcelo Denig
Bandeira.  Paciente: Alceu Ferreira de Souza Réu Preso.  Adv.:
TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA.  Impetrado: Juiz de
Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Cascavel.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha.  Despacho:
                            VISTOS, ETC.
                             1. Trata a espécie de habeas corpus impe-
trado pelo advogado Túlio Marcelo Denig Bandeira, em favor
de Alceu Ferreira de Souza, ao argumento da ocorrência de
constrangimento ilegal pelo excesso de prazo na formação da
culpa.
                             Contudo, evidencia-se dos documentos tra-
zidos a lume que eventual excesso de prazo encontra-se plena-
mente justificável, tendo em vista que o processo encontra-se
em sua marcha normal e seus atos estão sendo praticados den-
tro da razoabilidade, em face da necessidade de expedição de
Carta Precatória para oitiva da vítima, residente fora da Co-
marca, bem como em função “das diligências especiais para
localização do policial que se encontrava em licença especial,
cf. anotado às fls. 120”, consoante se observa do despacho
monocrático de fls. 167.
                             Ressalte-se, ainda, que a jurisprudência é
unânime no sentido de que os prazos processuais são norteados
pelo princípio da razoabilidade e devem ser analisadas as cir-
cunstâncias do caso concreto, não bastando a mera contagem
numérica dos 81 (oitenta e um) dias.
                             Neste sentido, a doutrina de Julio Fabbrini
Mirabete1:
 “É pacífico, porém, que para o reconhecimento da ilegalidade
por excesso de prazo na instrução, seja a demora injustificada.
Não é ele reconhecido quando a mora está justificada nos au-
tos, quando há caso de força maior provocada por processo
complexo (vários réus, necessidade de citação edital, e de ex-
pedição de carta precatória, instauração de incidente de sani-
dade mental etc.)”.
                             Ademais, mister se faz salientar que a ne-
cessidade da manutenção da segregação social do paciente foi
confirmada por meio do julgamento do Habeas Corpus nº
230.313-5, realizado em 26/06/2003, em que, por unanimidade
de votos, foi denegada a ordem impetrada, ao entendimento da
existência dos requisitos autorizadores da custódia preventiva.

                             Desta forma, tem-se por certo que inexiste
qualquer constrangimento ilegal em desfavor do paciente, ra-
zão pela qual denego a liminar pleiteada,.
                            3. Intimem-se.
                            4. Oficie-se à apontada autoridade coatora
para prestar as informações que julgar necessárias, com urgên-
cia.
                            5.Após, abra-se vista à d. Procuradoria Ge-
ral de Justiça.
                             Curitiba, 30 de junho de 2003.
                            WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
                                  Juiz de Alçada - Relator
1 MIRABETE, Julio Fabbrini, “ Código de processo penal in-
terpretado: referências doutrinárias, indicações legais, resenha
jurisprudencial : atualizado até dezembro de 2000” - 8. ed. -
São Paulo : Atlas, 2001, p. 900.

Despachos Relator

008. 0236976-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/94647.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300339590
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300037848 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Emiliano Gomes de
Brito.  Paciente: Dorival dos Santos de Souza Réu Preso.  Adv.:
Emiliano Gomes de Brito.  Impetrado: Juiz de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despa-
cho:
- Os motivos contidos nos autos não propiciam, de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
liminar.
- Requisite-se informações, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 03/07/2003

Relação No. 2003.02361 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ayr Azevedo De Moura Cordeiro 003 0236929-7
Dircinei Capel Carvalho 002 0236908-8

Despachos Relator

001. 0236900-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/93967.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000264
Ação Penal.  Impetrante: Marcelo Gouveia dos Santos Réu Pre-
so.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Guarapuava.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Despacho:
1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Marcelo Gouveia
dos Santos em seu próprio favor. O paciente foi preso em fla-
grante pela prática, em tese, do delito de tráfico ilícito de en-
torpecentes, pelo qual foi posteriormente condenado conforme
demonstra a certidão de fls. 07 e a sentença de fls. 08/15.
2. Alega o impetrante, em síntese, estar sofrendo constrangi-
mento ilegal por já ter cumprido mais de 1/6 (um sexto) da
pena que lhe foi imposta, fazendo jus, portanto, à progressão
de regime prisional, visto que a decisão condenatória fixou o
regime inicialmente fechado para o cumprimento da sanção
corporal.
3. Entretanto, conforme a certidão de fls. 07, a mencionada
decisão ainda não transitou em julgado, tendo havido recurso
do Ministério Público, sendo que os autos principais aguardam
a apresentação de contra-razões.
4. Diante dessa notícia, entendo necessário solicitar informa-
ções à eminente autoridade impetrada, mormente no que diz
respeito ao teor das razões recursais oferecidas pelo Ministério
Público, e sobre quantum da pena efetivamente cumprida pelo
paciente.
5. Recebidas as informações, voltem cls.
Curitiba, 01 de julho de 2003.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA

Despachos Relator

002. 0236908-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/93914.  Matéria: Criminal.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000073
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000114 Habeas
Corpus.  Impetrante: Bel. Dircinei Capel Carvalho.  Paciente:
Thiago Jeronimo Bruscagin.  Adv.: Dircinei Capel Carvalho.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Mandaguari.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Despacho:
                     Alegando cerceamento em sua garantia funda-
mental de liberdade, por ato que diz ser ilegal, praticado pelo
Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca de Maringá,
maneja o paciente Thiago Jerônimo Bruscagin, através de sua
advogada, ordem de Habeas Corpus.
                     Sustenta seu pleito no argumento de que teria sido
condenado a cumprir pena em regime semi-aberto, porém en-
contra-se preso, restando, assim, caracterizado constrangimen-
to ilegal da autoridade coatora.
                     Ante a ausência de documentação comprobató-
ria dos fatos alegados, que devem ser apresentadas pela autori-
dade competente, no caso, o Juízo da Vara de Execuções da
Comarca de Maringá, indefiro a liminar pleiteada.
                     Notifique-se a autoridade apontada como coato-
ra para que preste as informações necessárias, com a brevidade
que o caso requer.
                     Com as informações, vista à Procuradoria Geral

de Justiça.
                     Corrija-se a autuação no que respeita a autorida-
de apontada como coatora.
Intime-se.
                     Curitiba, 01 de julho de 2003.
                     JORGE WAGIH MASSAD
                                    Relator
1

2

Despachos Relator

003. 0236929-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/94412.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pruden-
tópolis.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000018
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000096 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300000107 Pedido de
Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro.  Paciente: José Alceu Novakoski Réu Preso.  Adv.:
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro.  Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Prudentópolis.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Despacho:
1. Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo Bel. Ayr Azeve-
do de Moura Cordeiro em favor de José Alceu Novakoski, com
pedido de decisão em caráter liminar. O paciente foi preso em
flagrante em 12 de maio de 2003, e posteriormente denunciado
pela prática, em tese, do crime de furto na sua modalidade ten-
tada.
2. O paciente requereu o benefício da liberdade provisória, o
que lhe foi indeferido, tendo o eminente Juiz a quo entendido
que a segregação do paciente era necessária para a preservação
da ordem pública, visto ser o mesmo reincidente na prática de
crimes contra o patrimônio e possuir contra si diversas ações
penais em curso.
3. Alega o impetrante, em síntese, que o fato de ser o paciente
reincidente não impede que  o mesmo responda à atual imputa-
ção em liberdade, e afirma não estarem presentes os requisitos
da prisão preventiva, de forma a ser cabível a liberdade provi-
sória.
4. Não vislumbrando qualquer ilegalidade na decisão denega-
tória de liberdade provisória ao paciente e por entender de-
monstrada a existência de fatos concretos que justifiquem a
prisão cautelar, NEGO O PEDIDO DE LIMINAR.
5. Estando o feito devidamente instruído, prescinde de infor-
mações.
6. Abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 01 de julho de 2003.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 03/07/2003

Relação No. 2003.02363 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Joran Pinto Ribeiro 001 0236916-0

Despachos Relator

001. 0236916-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/94086.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300066295 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 200300066295 Comunicação de Prisão
em Flagrante.  Impetrante: Bel. Joran Pinto Ribeiro.  Paciente:
Victor Manuel Pires Bico Réu Preso.  Adv.: Joran Pinto Ribei-
ro.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Co-
marca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos.
1. O presente  Habeas Corpus, com  pedido liminar, foi impe-
trado pelo Bel. Joran Pinto Ribeiro, a favor do paciente Victor
Manuel Pires Bico, tendo como objetivo a concessão do writ
para que o paciente seja posto em liberdade devido a inexistên-
cia de requisitos ensejadores da prisão preventiva.
O paciente possui, segundo o que se depreende dos autos,  pri-
são preventiva decretada por supostamente ter cometido as se-
guintes infrações penais: art. 2º III da Lei 1521/51; art. 7º, II e
VII da Lei 8137/90, art. 1º, I da Lei 8176/91, todas apenados
com detenção.
Alega o impetrante a inexistência de necessidade da decreta-
ção da prisão preventiva devido o paciente, em data de 27/06/
03, ter se oferecido e colocado à disposição do juízo para pres-
tar esclarecimentos e que deixou em depósito junto a Central
de Inquérito o passaporte e a carteira de identidade portuguesa,
ficando assim impossibilitado de se ausentar do país.
Salienta ainda que o paciente possui endereço fixo há oito anos
em Curitiba, é proprietário de imóvel e todo o seu trabalho está
concentrado nesta cidade, sendo ainda, primário e sem antece-
dentes.
O impetrante também se insurge quanto a decisão que decretou
a prisão preventiva, refutando os fundamentos utilizados, mais
precisamente quanto a garantia da ordem pública e conveniên-
cia para a instrução criminal e a
Apresentou documentos tanto  com o pedido inicial, quanto
fora dele entregando neste gabinete cópias dos autos de nº
2003.5007-0 e dos autos de nº 2003.004218-3.
É o relatório.
2. Analisando os autos atentamente verifica-se a inexistência
de autenticação das peças que acompanham o habeas corpus,
principalmente da decisão de decretou a prisão preventiva do
paciente.
A doutrina ainda não é pacifica quanto a necessidade ou não de
autenticação das cópias dos documentos que instruíram o pedi
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do, entendendo parte da doutrina em ser caso de não conheci-
mento do habeas corpus e outra que é desnecessário esta for-
malidade quando os fatos noticiados nas peças não autentica-
das se mostram confirmadas nas informações prestadas pela
autoridade impetrada(RSTJ 98/433).
Por tais razões, neste momento processual fica impossível atestar
a veracidade dos  documentos juntados, o que prejudica a con-
cessão do pedido em sede liminar.
Porém existe um fato nos autos que não pode ser passado em
branco, qual seja, de que todos os crimes ao paciente imputado
são apenados com pena de detenção e o artigo 313, Inc. II do
Código de Processo Penal preceitua que só cabe prisão preven-
tiva aos crimes punidos por detenção quando se apurar que o
indiciado é vadio ou, havendo dúvidas sobre sua identidade,
não fornecer ou não indicar elementos para esclarece-la.”
Em decorrência do disposto no ordenamento penal pátrio veri-
fica-se que somente é possível a decretação da prisão preventi-
va  quando se trate de crimes apenados com detenção nestes
dois casos, não se constatando nenhum deles a prisão cautelar
se mostra impossível, devendo, caso tenha sido decretada pelo
juízo a quo, ser revogada.
É este o entendimento que vem sendo proferido pelo Tribunal
de Alçada do Paraná:
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS AUTORIZADOS DA DECRETAÇÃO DA
PREVENTIVA - INDICIADO QUE FAZ JUS AO BENEFÍ-
CIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - DIREITO SUBJETI-
VO DO ACUSADO E NÃO FACULDADE DO JUIZ - RE-
CURSO DESPROVIDO.1.Exige-se que se demonstre, de for-
ma satisfatória, a necessidade da prisão preventiva em face dos
requisitos objetivos e subjetivos autorizadores da decretação
desta. 2.A prisão preventiva, medida extrema que implica sa-
crifício à liberdade individual, concebida com cautela à luz do
princípio constitucional da inocência presumida, deve fundar-
se em razões objetivas, demonstrativas da existência de moti-
vos concretos suscetíveis de autorizar suma imposição.3.Não
correndo perigo a ordem pública, nem a instrução processual,
ou mesmo a aplicação da lei penal, é de direito a concessão da
liberdade provisória.4. Nos crimes apenados com detenção, o
Juiz poderá decretar a prisão do réu, desde que o mesmo seja
vadio ou se houver dúvida sobre a sua identidade (art. 313, II
do CPP). (Rel. Lauro Augusto Fabrício de Melo, unânime,
acórdão nº 9271, 4ª Câmara Criminal, TA-Pr).
Recurso em sentido estrito - Decisão que indefere o pedido de
prisão preventiva do acusado - Inteligência do artigo 313, inci-
so II, do Código de Processo Penal - Pleito ministerial a fim de
ver reformada a decisão - Inviabilidade - Delito do artigo 306
do Código de Trânsito Brasileiro - Pena de detenção - Custódia
cautelar a que falta fundamento bastante para sua
decretação.(Recurso em Sentido Estrito,  Rel. Rabello Filho,
acórdão nº 9211, 3ª Câmara Criminal, unânime, TA-PR).
O Superior Tribunal de Justiça também possui o mesmo enten-
dimento:
“Nos crimes apenados com detenção, o juiz poderá decretar a
prisão do réu, desde que o mesmo seja vadio ou se houver dú-
vidas sobre sua identidade (art. 313, Inc. II do CPP). Não sen-
do essa a hipótese dos autos, dá-se provimento ao recurso para
conceder a ordem”(RT 693/404)
Analisando os autos verifica-se que o paciente não é vadio e
não há dúvidas sobre a sua identidade, haja vista, que juntou
documentos que comprovam que o réu possui profissão defini-
da e residência no local da prática dos fatos a ele imputados, o
que impossibilita a decretação da prisão preventiva.
Por estes motivos, a decretação da prisão preventiva efetuada
pela impetrada não pode subsistir, não sendo possível deixar
de conceder o beneficio requerido, mesmo sabendo que a prá-
tica de tais delitos podem vir a causar na população clamor
público.
Destarte, valendo-me do disposto no art. 654, § 2º do Código
de Processo Penal, revogo, de ofício, a prisão preventiva, de-
vendo o paciente Victor Manuel Pires Bico ser posto em liber-
dade e o faço com base no art. 313, Inc. II do Código de Pro-
cesso Penal, mediante o compromisso de comparecimento a
todos os atos do processo, sob pena de revogação.
Assinado o respectivo termo, deve a indicada autoridade coa-
tora expedir alvará de soltura em favor do paciente, se por al-
gum outro crime não estiver preso.
Comunique-se com urgência.
Autorizo o chefe da divisão criminal a assinar o ofício, caso
necessário.
3. Solicitem-se informações a suposta autoridade coatora e dê-
se vista dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça;
Curitiba, 01 de julho de 2003.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
         RELATORA

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 03/07/2003

Relação No. 2003.02358 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
André Luiz Kravetz 003 0234859-2
Fernando Augusto De Souza 006 0236034-3
Jaime José Faccio 002 0234620-1
Mônica Carvello M. Zamarian 005 0235549-5
Silvia Maria Teixeira Da Silva 001 0225338-9
Vilson Donizeti Galvão 004 0235452-7

Despachos Relator

001. 0225338-9  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/6598.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000169
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000433 Inquerito
Policial.  Apelante: José Carlos dos Santos.  Adv.: Silvia Maria
Teixeira da Silva.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo.  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:

Intime-se a procuradora advogado do apelante, para oferecer
suas razões recursais. Int.

Despachos Relator

002. 0234620-1  Recurso de Agravo

Protocolo: 2003/76878.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200200000403 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
8800000043 Ação Penal.  Autos Complementares: 8900000115
Ação Penal.  Autos Complementares: 9200000192 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9500000071 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9700000315 Comutação de Penas.  Autos
Complementares: 9800000897 Comutação de Penas.  Autos
Complementares: 200000000982 Pedido de Progressão/regres-
são.  Autos Complementares: 200000000463 Livramento Con-
dicional.  Autos Complementares: 200000001131 Comutação
de Penas.  Autos Complementares: 200100000363 Comutação
de Penas.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Paulo do
Nascimento Briga Réu Preso.  Def Pub: Jaime José Faccio.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo.  Despacho: Vista a Procuradoria
Geral da Justiça. Junte-se cópia do Ac. aludido às fls. 214.

Despachos Relator

003. 0234859-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/79950.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 9100000065 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000086339 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200104950 Pedido de Liberdade
Provisória.  Impetrante: Bel. André Luiz Kravetz.  Paciente: Mário
Fernandes Pereira Réu Preso.  Adv.: André Luiz Kravetz.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
1. A liminar almejada pelo impetrante padece de juridicidade.
Com efeito, o habeas corpus não é via adequada para destituição de
sentença condenatória, que se presume regularmente transitada em jul-
gado.
Ademais, o remédio heróico é instrumento processual de rito es-
pecial e célere, não comportando qualquer dilação probatória
fundado em prova pré-constituída, não sendo o meio idôneo
para desconstituir sentença condenatória , apontada como cri-
vada de vícios de nulidade.
2. Destarte, indefiro a liminar.
3. Devidamente processado em mesa para julgamento na pri-
meira sessão que se seguir do Órgão Julgador. Int.

Despachos Relator

004. 0235452-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/83113.  Matéria: Criminal.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000128 Pedido
de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200300000127 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Vilson Donizeti Galvão.  Paciente: Aris Cesar Men-
des Gonçalves Réu Preso.  Adv.: Vilson Donizeti Galvão.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Andi-
rá.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito limi-
nar, impetrado pelo advogado Vilson Donizeti Galvão, em fa-
vor de Aris César Mendes Gonçalves, onde alega residir o cons-
trangimento ilegal no fato de estar preso em flagrante desde a
data de 27/05/2003, sob a acusação do delito tipificado no arti-
go 180-receptação, existindo, contudo, os motivos ensejadores
da concessão da liberdade provisória. Juntou documentos.
Entendo que no caso em exame se faz necessária solicitação de
informações da autoridade apontada como coatora, o que devi-
do à urgência, deverá ser encaminhada via fax-simile. Reser-
vo-me para apreciar o pedido liminar oportunamente.
Após, voltem-me conclusos.
Diligências necessárias.
Curitiba, 16 de junho de 2.003.
        Tufi Maron Filho
               Relator

Despachos Relator

005. 0235549-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/82776.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000236 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000562 Inquerito Policial.  Autos Complemen-
tares: 2289007 Habeas Corpus.  Impetrante: Bel. Mônica Carvello Mon-
tans Zamarian.  Paciente: Peterson Garcia de Oliveira Réu Preso.  Adv.:
Mônica Carvello Montans Zamarian.  Impetrado: Juiz de Direito da Quinta
Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito limi-
nar, impetrado pela Bacharel Mônica Carvello Montans Zama-
rian, a favor do paciente Peterson Garcia de Oliveira, através
de petição circunstanciada e documentos acostados, o qual foi
denunciado pelo crime previsto no artigo 12, caput, combinado
com artigo 14, ambos da Lei nº 6.368/76 (associação para o
tráfico de substância entorpecente), onde sustenta que o mes-
mo está a sofrer constrangimento ilegal ante o excesso de pra-
zo para a formação da culpa.
Entendo que no caso em exame se faz necessária solicitação de
informações da autoridade apontada como coatora, o que devi-
do à urgência, deverá ser encaminhada via fax-simile. Reser-
vo-me para apreciar o pedido liminar oportunamente.
Após, voltem-me conclusos.
Diligências necessárias.
Curitiba, 16 de junho de 2.003.
        Tufi Maron Filho
               Relator

Despachos Relator

006. 0236034-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/88145.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300039018
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200300050870 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Fernando Augusto de Souza.  Paciente: Edval Sebastião
Pedroso Réu Preso.  Adv.: Fernando Augusto de Souza.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal da Comarca de
Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
1. O Dr. Fernando Augusto de Souza, impetrou a presente Or-
dem de Habeas Corpus em favor de Edval Sebastião Pedroso,
com pedido de liminar, alegando em síntese, que o paciente foi
preso em 26 de março do corrente ano, por suposto delito de
roubo, tendo o impetrante requerido pedido de relaxamento de
prisão ou liberdade provisória, obtendo parecer favorável do
representando do Ministério Público, porém, teve seu requeri-
mento indeferido pela Juíza coatora.
Alegou, ainda, que a prisão do paciente é ilegal, e que o mes-
mo, é primário, portador de bons antecedentes, possui residên-
cia fixa e profissão lícita, pugnando pela concessão de liminar,
com a expedição de Alvará de Soltura.
2. Dos cocumentos trazidos aos autos pelo impetrante, verifi-
ca-se que o paciente, está sendo processado pelas 3ª e 4ª Varas
Criminais de Curitiba, além da 8ª Vara Criminal da mesma
Comarca, objeto do presente  “writ”.
Do despacho de indeferimento do pedido de Relaxamento de
Prisão, proferido pela ilustre Magistrada Maria Mercis Gomes
Aniceto, constata-se, que o paciente foi condenado pela 4ª Vara
Criminal de Curitiba à pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses, em regime aberto, pela prática de roubo qualificado, es-
tando o processo em grau de recurso  neste Tribunal de Alçada.
Diante de tais fatos e presentes os requisitos do artigo 312, do
Código de Processo Penal, INDEFIRO a liminar requerida.
3. Requisitem-se as informações necessárias, junto ao Juízo de
Direito da 8ª Vara Criminal de Curitiba, no prazo de 24:00 ho-
ras.
4. Após, encaminhem-se o presente à douta Procuradoria Geral
de Justiça.
5. Intimem-se.

Comarca da Capital

Crime

5ª Vara Crime

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 029/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001141-9
REU: ANTONIO GIVAL OLIVEIRA,DANILO DE OLIVEI-
RA VAZ.
ADV: ROGERIO HASEMANN, ROBERTO HASEMANN.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO ACORDAO QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO BEM COMO DA REMESSA
DOS AUTOS AO TRIBUNAL DO JURI DESTA COMARCA

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000495-7
REU: ANDERSON PIEROBOM FERREIRA.
ADV: EMILIANO GOMES DE BRITO.
OBJETO: INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO JOSE VILMAR DE OLIVEIRA  DIA 24/07/2003 AS
14.30 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003424-3
REU: ELIZEU FRANCISCO DA SILVA.
ADV: LUCIANE FLAUZINO, JAIR APARECIDO AVANSI,
LEANDRO LUIZ   ZANGARI.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 14.10.2003 AS 14.45 HORAS

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002908-0
REU: MARCELO DE ARAUJO.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA EM APENSO AOS
AUTOS PRINCIPAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004272-8
REU: ADALTO LIMA DE OLIVEIRA.
ADV: ROSICLER MARIA DA ROCHA LARA MAIER.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DO LAUDO DE EXAME DE
ARMA DE FOGO FLS.63/65   BEM COMO DE QUE FOI
INDEFERIDO O PEDIDO DE LIBERDADE  PROVISORIA
EM APENSO

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004562-0
REU: LUIS DANIEL CAMPELLO VICENTE.
ADV: ADRIANA E. PISA GRUDZIEN.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO PARA O DIA 29/07/2003 AS 14.30 HORAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004735-5

REU:    ELIEL SOARES RIBAS,ROGERIO DA SILVA.
ADV: MARCOS RENAN SALVATI.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 24/07/2003 AS  14.00 HORAS BEM COMO DE
QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE   LIBERDADE PRO-
VISORIA EM APENSO

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004898-0
REU: HELCIO ANTONIO SIMOES FILHO.
ADV: JOSE CLAUDIO SIQUEIRA.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DE QUE FOI INDEFERIDO O
PEDIDO DE RECONSIDERACAO DE LIBERDADE PRO-
VISORIA EM APENSO AOS AUTOS  PRINCIPAIS

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005758-0
REU: EDILSON JOSE DE ALMEIDA.
ADV: JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA EXPEDICAO DE PRECA-
TORIA A COMARCA DE  COLOMBO-PR PARA INQUIRI-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006522-1
REU: DANIEL VITOR BORGES.
ADV: JOSE CARLOS VEIGA.
OBJETO: INTERROGATORIO DESIGNADO PARA O DIA
24/07/2003 AS 13.30 HORAS

Curitiba, 03 de julho de 2003

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 029/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA E. PISA GRUDZIEN 06 2003.0004562-0
EMILIANO GOMES DE BRITO  02 1999.0000495-7
JAIR APARECIDO AVANSI  03 2002.0003424-3
JOSE CARLOS VEIGA 10 2003.0006522-1
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 08 2003.0004898-0
JULIANO MATTAR MARTINS
DO CARMO 09 2003.0005758-0
LEANDRO LUIZ ZANGARI 03 2002.0003424-3
LUCI MARLENE HABIB 04 2003.0002908-0
LUCIANE FLAUZINO 03 2002.0003424-3
MARCOS RENAN SALVATI  07 2003.0004735-5
ROBERTO HASEMANN 01 1996.0001141-9
ROGERIO HASEMANN  01 1996.0001141-9
ROSICLER MARIA DA ROCHA
LARA MAIER 05 2003.0004272-8

10ª Vara Crime

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 024/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001581-5
REU: NADIR FREZZATTI NUNES.
ADV: MARCELO ARTHUR GOMES OSTI - OAB 19.334.
OBJETO: INTERROGATORIO EM 07/10/2003, AS 13:30
HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004236-7
REU: MARCIA APARECIDA ZAVAN.
ADV: ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO - OAB.
14.205.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST. DE ACUSACAO EM 08/
10/2003, AS 13:30 HORAS

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006153-3
REU: LUIZ CARLOS SALDANHA.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: MANIFESTAR-SE ACERCA DA PROMOCAO
MINISTERIAL

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001507-0
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE,ANTONIO KAORU SATO.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS OAB/PR.19.392.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 17/06/2003
QUE DECALROU EXTINTA A PUNIBILIDADE DO REU

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001430-5
REU: MOISES SAVULSKI PACHECO.
ADV: MARCELO CHEDID OAB/PR.17.859.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 17/06/2003
QUE CONDENOU O REU AO REGIME ABERTO.

06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003862-0
REU: OLGA RISTISTICH STANESCOU.
ADV: DR. EDGARD POLCHLOPEK - OAB 13122.
OBJETO: INTERROGATORIO EM 30/09/2003, AS 14:30 HRS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006154-0
REU: RICARDO PAMPHIRO LAMOCO.
ADV: TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA OAB/PR.6.455.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010656-0
REU: CARMELINDO PRESTES DE SOUZA.
ADV: JOAO BATISTA VALIM OAB/PR.13.242.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 17/06/2003
QUE CONDEOU O REU  AO REGIME ABERTO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001365-3
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REU: REGINALDO SOARES.
ADV: ANA MARGARIDA TABORDA DE LEAO TABORA
OAB/PR.29.026.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005438-4
REU: NILSON DE SOUZA,JUCEMARA TEREZINHA RO-
DRIGUES DA SILVA,OSNI GOMES DA SILVA.
ADV: ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO OAB/
PR.26.103-JOSE MARTINS DE SA NETO OAB/PR.16.451.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 18/06/2003 QUE
CONDENOU A RE JUCEMARA  TEREZINHA R.DA SILVA
A 02 ANOS DE RECLUSAO  E 15 DIAS MULTA  EM REGI-
ME ABERTO.E CONDENOU O REU OSNI G.SILVA A 03
ANOS DE    RECLUSAO EM REGIME SEMI-ABERTOE-
CONDENOU O REU NILSON DE  SOUZA A 02 ANOS DE

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005909-2
REU: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS,SENI FREITAS DA
SILVA MULLER.
ADV: MARCELO COUTO DE CRISTO OAB/PR.29.174 E
OSVALDO BECKER CORDEIRO OAB/PR.13.882.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010054-8
REU: CLEVERSON LEODORO.
ADV: BENJAMIM PEDRO ZONATTO OAB/PR.8.233.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 15/06/2003
QUE CONDENOU O REU  AO REGIME SEMI-ABERTO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000289-0
REU: FERNANDO CARLOS TEIXEIRA.
ADV: EDSON VIEIRA ABDALA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TEST. DE DEFESA EM 28/08/
2003, AS 16:30 HRS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000484-2
REU: CELSO LEPKA SCHOBER JUNIOR.
ADV: SELMA L.SCHOBER.
OBJETO: CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.138 INDEFERIU
A SOLICITACAO DOS  ANTEC DAS TEST.DO MP. E MANI-
FESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO ART. 499 DO CPP.

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000855-4
REU: RICARDO ESPERANDIO BRANDAO.
ADV: WILLIAM ESPERIDAO DAVID OAB/PR.13.357.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES RECURSAIS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002177-1
REU: EDISON TADEU NEUBAUER.
ADV: LUIZ CARLOS PASSQUAL OAB/PR.13.180.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 23/07/2003 AS 16:OO HORAS

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003513-6
REU: SIDNEI DOS SANTOS.
ADV: MARIA ETERNA VIDLA RANGEL OAB/PR.21.789.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ARTIGO 500 DO
CP.

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004412-7
REU: RENILDO PEDRO RODRIGUES,LUIS FERNANDO
LACERDA.
ADV: LUIZ ROGERIO DE ARAUJO FALCE OAB/PR.6.023-
TANIA AMRA  PODGURSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA   28/07/2003 AS 16:OO HORAS

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004637-5
REU: EDMUNDO FERRIOL PEREIRA DE ASSUNCAO.
ADV: MARCIO JOSE DE SOUZA OAB/PR.32.635 E SID-
NEY GMACH  OAB/PR.32646.
OBJETO: APRESENTAR OS QUESITOS NO EXAME DE
INSANIDADE MENTAL

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004640-5
REU: ALEX SANDRO WEINFURTER,JEFFERSON CARVA-
LHO DE  OLIVEIRA,CARMELA JAQUELINE DE ANDRA-
DE FURTUOSO.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI.
OBJETO: DEFESA PREVIA

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004886-6
REU: MARINA MARTINS,CLODOALDO MARQUES DE
ALMEIDA.
ADV: PETER AMARO DE SOUSA OAB/PR.16.456-HELOI-
SA HASS  OAB/PR.29.991.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 21/07/2003 AS 16:00 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004971-4
REU: EDUARDO MACHADO DA SILVA,CESAR PEREIRA
CLARO,RODRIGO MOREIRA.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE OAB/
PR12.403-GENEROSO  VIDAL DE ANDRADE OAB/
PR.16.797.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA  07/07/2003 AS 14:30 HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005233-2
REU:  ARIETE APARECIDA BUENO.
ADV: ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA OAB/PR.24.718.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAOA E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 23/07/2003 AS 13:30 HORAS

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005351-7
REU: JAIRO PEREIRA.
ADV: TANIA MARA PODGURSKI OAB/PR.22.523.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 28/
07/2003 AS 13:30 HORAS

Curitiba, 01 de julho de 2003

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 024/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA MARGARIDA TABORDA
DE LEAO TABORA OAB/PR.2 09 2002.0001365-3
ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO OAB/PR.26.103-J 10 2002.0005438-4
ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO - OAB. 14.205 02 1997.0004236-7
BENJAMIM PEDRO ZONATTO
OAB/PR.8.233 12 2002.0010054-8
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE OAB/PR12.40 22 2003.0004971-4
DR. EDGARD POLCHLOPEK -
OAB 13122 06 2001.0003862-0
EDSON VIEIRA ABDALA 13 2003.0000289-0
ELIAS HENRIQUE DA SILVA
SOUZA OAB/PR.24.718 23 2003.0005233-2
JOAO BATISTA VALIM
OAB/PR.13.242 08 2001.0010656-0
JOSE FELDHAUS 03 1998.0006153-3
LUIZ CARLOS PASSQUAL
OAB/PR.13.180 16 2003.0002177-1
LUIZ ROGERIO DE ARAUJO
FALCE OAB/PR.6.023-TAN 18 2003.0004412-7
MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI - OAB 19.334 01 1997.0001581-5
MARCELO CHEDID
OAB/PR.17.859 05 2001.0001430-5
MARCELO COUTO DE CRISTO
OAB/PR.29.174 E OSVAL 11 2002.0005909-2
MARCIO JOSE DE SOUZA
OAB/PR.32.635 E SIDNEY G 19 2003.0004637-5
MARIA ETERNA VIDLA RANGEL
OAB/PR.21.789 17 2003.0003513-6
PETER AMARO DE SOUSA
OAB/PR.16.456-HELOISA HA 21 2003.0004886-6
RODRIGO SANCHEZ RIOS
OAB/PR.19.392 04 1999.0001507-0
SELMA L.SCHOBER 14 2003.0000484-2
TANIA MARA PODGURSKI 20  2003.0004640-5
TANIA MARA PODGURSKI
OAB/PR.22.523 24 2003.0005351-7
TEREZINHA ELINEI DE
OLIVEIRA OAB/PR.6.455 07 2001.0006154-0
WILLIAM ESPERIDAO DAVID
OAB/PR.13.357 15 2003.0000855-4
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Comarcas do
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Cambé

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO Nº 011/2003 (RÉU PRESO)

João Ademar Menta
Marco Antonio Busto de Souza

01. PROCESSO-CRIME Nº 033/03
Réu: CLÁUDIO DE SOUZA DE LUCENA (RÉU PRESO)
Adv: DR. JOÃO ADEMAR MENTA
“Audiência testemunha acusação DIA 29 DE JULHO DE
2003, ÀS 13:30 HORAS.”

02. PROCESSO-CRIME Nº 005/03
Réu: AGNALDO CESAR BARBOSA (RÉU PRESO)
Adv: DR. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA
“Audiência testemunhas acusação DIA 29 DE JULHO DE
2003, ÀS 14:00 HORAS. Cartas precatórias expedidas às
Comarcas de Primeiro de Maio-PR e Londrina-PR”

03b. PROCESSO-CRIME Nº 032/03
Réu: EDCKSON APARECIDO DE CAMARGO E OUTRO
(RÉU PRESO)
Adv: DR. JOÃO ADEMAR MENTA
“Audiência instrução e julgamento DIA 29 DE JULHO DE
2003, ÀS 14:30 HORAS.”

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª. ANGELA REGINA RAMINA
DE LUCCA
Relação nº 012/2003

Advogados Processo Ordem
Abrão José Melhem 06/03 1
Cláudio Henrique Stoeberl 70/99 4
Eduardo Vila Real 29/02 2

João de Paula Xavier 29/02 2
João Moraes do Bonfim 29/02 2
José de Paula Xavier 29/02 2,3
Juares Ferreira da Silva 06/03 1

1. processo-crime nº 06/03. Réu Agenor de Freitas. Devem
os advogados apresentar defesa prévia, no prazo legal. De-
signado o dia 08 de outubro de 2003, às 16h00min, para
audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela acu-
sação. Advogados Abrão José Melhem e Juares Ferreira da
Silva.

2. processo-crime nº 29/02. Réus Eloil José Menon Zimermann,
Guilherme de Paula Neto e Elivar Corrêa. Designado o dia 15
de outubro de 2003, às 14h00min, para realização de audiência
de inquirição das testemunhas arroladas pela acusação residen-
te nesta Comarca de Cantagalo. Expedida carta precatória à
Comarca de Curitiba, objetivando a inquirição da testemunha
Valdecir Mendes, arrolada pela acusação. Advogados João
Moraes do Bonfim, Eduardo Vila Real e João de Paula Xavier
e José de Paula Xavier.

3. Carta Precatória nº 30/03 Deprecante Juízo de Direito
da Vara Criminal de Pitanga – réu Elias Marcelino de Frei-
tas. Designado o dia 03 de setembro de 2003, às 15:00 ho-
ras, para inquirição das testemunhas José Mera Pacheco e
Miguel Lopes de Camargo. Advogado José de Paula Xavi-
er.

4. processo-crime nº 70/99. Réu Antônio José Kinceler. Re-
designado o dia 02 de outubro de 2003, às 13h15min, para
sorteio dos jurados, bem como o dia 16 de outubro de 2003,
às 09h00min, para realização do julgamento do réu pelo Tri-
bunal do Júri desta Comarca. Advogado Cláudio Henrique
Stoeberl.

COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ
VARADE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
JUIZA DE DIREITO DRA. ANDREA FABIANE GROTH
BUSATO
RELAÇÃO 16/2003

ADVOGADO(S):

1) ELIANDRA CRISTINA WINCK – OAB/PR. 25.687-B

1. CAD. 12.886, sentenciado ISIDORO DE ALMEIDA. Juntar
ao pedido de progressão de regime, atestado de conduta carce-
rária. ADVOGADA ELIANDRA CRISTINA WINCK – OAB/
PR 25.687-B.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: GLÁUCIO MARCOS SIMÕES
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 041/2003

ÍNDICE

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Jackson Daniel Barbosa 1 PC. 2002.4499-3
Jossimar Ioris 4 PC 2000.437-8
Julmara Luiza Hubner 2 PC 2003.471-3
Luis Carlos Sbaraini Júnior 1 PC. 2002.4499-3
Washington Luiz Stelle Teixeira 3 Ped. de Rest. 2003.1770-0

1. PC 2002.4499-3 – Réus: Luis Flávio Peralta Cueva e outros
– Manifestarem-se na fase do art. 499 do CPP. Adv. Jackson
Daniel Barbosa e Luis Carlos Sbaraini Júnior.

2.PC 2003.471-3 – Ré: Adriana de Sousa Brasilino – Manifes-
tar-se, no prazo de três dias, acerca do aditamento à denúncia,
conforme prevê o art. 384, parágrafo único, do CPP. Adv. Jul-
mara Luiza Hubner.

3. Pedido de Restituição nº 2003.1770-0 – Req. Elenice Perei-
ra do Amaral – “Intime-se a requerente para que apresente o
original do Certificado de Registro de Veículo – CRV (docu-
mento que traz no verso a autorização para transferência do
veículo”. Adv. Washington Luiz Stelle Teixeira.

4. PC 2000.437-8 – Réu: Valmir Barros Ferreira – Apresentar
defesa prévia no tríduo legal. Designado o dia 16/09/2003, às
13:10 horas para oitiva das testemunhas arroladas na denúncia.
Adv. Jossimar Ioris.

GOIOERÊ – PR.
Vara Criminal e Anexos
MARCOS JOSÉ VIEIRA
Juiz Substituto
Relação crime nº 02/03

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01 – Dr. OSCAR BARBOSA BUENO- OAB/PR. 7.404.
02 – Dr. ANTONIO FERNANDES COSTA- OAB/PR. 18.779.
03 - VALDEMAR REINERT – OAB/PR. 25.295.
04- Dr. ROQUE ADEMIR KAROLESKI – OAB/PR. 17.660.
05 - Dr. MÁRIO SERGIO GOMES PINHEIRO – OAB/PR.

24.668-A.
06 - Dr. CARLOS EDUARDO VILA REAL – OAB/PR. 30.341.
07 - Dr. JOSÉ AUGUSTO RIBAS VEDAN – OAB/PR. 12.531.

Ação Penal nº 107/99- acusado: JOSÉ PAULO NOVAES. Adv.
Dr. Oscar Barbosa Bueno. Intime-se o defensor do despacho
adiante transcrito.

Ação Penal nº 143/99 – acusados: JOSÉ PAULO NOVAES,
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS, MAILZA
DOS SANTOS LOPES E JOSÉ CONRADO DOS SANTOS.
Advogados: Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor dos réus José
Paulo Noves e Áurea Cerezine;
Dr. Antonio Fernandes Costa, defensor do réu José Conrado;
Intimem-se os defensores do despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 114/02 – acusados: JOSÉ PAULO NOVAES
e ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. Advoga-
dos: Dr. Waldemar Reinert, defensor do réu José Paulo No-
vaes e Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor da ré Áurea Cere-
zine. Intimem-se os defensores do despacho adiante trans-
crito.

Ação Penal nº 137/99 – acusados: MOACIR JOSÉ ADÃO,
ALMIR CEREZINE DE SOUZA e JOSÉ OSANAN. Advo-
gados: Dr. Mário Sergio Gomes Pinheiro, defensor do réu
Almir e Dr. Roque Ademir Karoleski, defensor do réu José
Osanan. Intimem-se os defensores do despacho adiante trans-
crito.

Ação Penal nº 127/99 – acusados: JOSÉ PAULO NOVAES e
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS . Advogados:
Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor do réu José Paulo e Dr.
Waldemar Reinert, defensor da ré Áurea Cerezine. Intimem-se
os defensores do despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 113/02 – acusado: JOSÉ PAULO NOVAES.
Advogado: Dr. Valdemar Reinert. Intime-se o defensor do des-
pacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 109/99 - acusados: JOSÉ PAULO NOVAES e
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. Advogado:
Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor da ré Áurea Cerezine. Inti-
me-se o defensor do despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 115/99 – acusados: JOSÉ PAULO NOVAES,
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS, ADÃO TEI-
XEIRA, LUIZ CARLOS DAMARICEIA E IVANI KUSSI SIL-
VA. Advogados: Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor dos réus
José Paulo e Áurea Cerezine; Dr. Carlos Eduardo Vila Real,
defensor do réu Adão Teixeira. Intimem-se os defensor do des-
pacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 143/00, acusados: JOSÉ PAULO NOVAES e
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. Advogados:
Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor dos réus José Paulo e Áu-
rea Cerezine. Intime-se o defensor do despacho adiante trans-
crito.

Ação Penal nº 121/99, acusados: JOSÉ PAULO NOVAES e
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. Advogados:
Dr. Valdemar Reinert, defensor do réu José Paulo ; Dr. Oscar
Barbosa Bueno, defensor da ré Áurea Cerezine. Intimem-se os
defensores do despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 145/99, acusados: MOACIR JOSÉ ADÃO,
MARLENE CÂNDIDO DE SOUZA e FERNANDA ESPINO-
LA GUIMARÃES. Advogado: Dr. Oscar Barbosa Bueno, de-
fensor das rés Marlene e Fernanda. Intime-se o defensor do
despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 132/99, acusados: JOSÉ PAULO NOVAES.
Advogado: Dr. José Augusto Ribas Vedan. Intime-se o defen-
sor do réu do despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 104/99, acusado: JOSÉ PAULO NOVAES. Ad-
vogado: Dr. Oscar Barbosa Bueno. Intime-se o defensor do réu
do despacho adiante transcrito.

Ação Penal nº 134/99, acusados: JOSÉ PAULO NOVA-
ES, ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. Ad-
vogados: Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor do réu José
Paulo e Dr. Valdemar Reinert, defensor da ré Áurea Cere-
zine. Intimem-se os defensores do despacho adiante trans-
crito.

Ação Penal nº 126/99, acusados: JOSÉ PAULO NOVAES e
ÁUREA CEREZINE DE SOUZA VILAS BOAS. Advogado:
Dr. Oscar Barbosa Bueno, defensor dos réus José Paulo e Áu-
rea Cerezine. Intime-se o defensor do despacho adiante trans-
crito.

DESPACHO PROFERIDO EM DATA DE 28.03.03:
“ 1. Em reiteradas oportunidades manifestei-me pelo reconhe-
cimento da inconstitucionalidade da Lei n. 10.628/2002, no que
acrescentou o parágrafo primeiro ao art. 84 do CPP.
2. Penso, entretanto, deva reconsiderar esse entendimento. E
assim o faço por uma questão de praticidade e economia pro-
cessual. Embora siga eu convencido da mácula que vicia o tex-
to legal em referência, não posso dar as costas à realidade: O
supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de
constitucionalidade, negou o pedido de liminar tendente a sus-
pender a eficácia do par. 1o. do art. 84 do CPP. Logo, a preva-
lecer essa decisão quando do julgamento do mérito da Adin – o
que é bastante provável - , toda a atividade instrutória e decisó-
ria desenvolvida nesta Instância haverá de ser repetida pelo Juiz
natural do ora acusado, que é o Eg. Tribunal de Justiça do Es-
tado.
3. Portanto preservada a minha convicção, mas movido pela
necessidade de conferir ao processo um resultado útil e às par-
tes a imprescindível segurança jurídica, determino sejam os
autos encaminhados ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná para os devidos fins.”

Cantagalo
Goioerê

Cascavel

Foz do Iguaçu



1212121212 3ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/2003

COMARCA DE GOIOERÊ –PR.
Vara Criminal e Anexos
NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito
Relação nº 12/02 - Crime

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01 – Dr. NEIMAR BATISTA – OAB/PR nº 25.715

1 - Ação Penal nº 25/98 - acusado(s): Edson Felippe, Jaber
Felippe, Rubens Felippe, Asshaias Felippe Essuane, José Feli-
ppe e Luiz Marques da Silva. Intime-se o defensor dos réus
supra mencionados para se manifestar na fase do artigo 499 do
C.P.P. no prazo legal. Advogado: Dr. Neimar Batista, , militan-
te na Cidade de Curitiba-Pr.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 08/03

INDICE DE ADVOGADOS:

01 – Dr. Gentil G. de Marchi
02 – Dr. Heber Marcelo Gomes da Silva
03 – Dr. Hosine Salem
04 – Dr. Fernando Cesar Rocco
05 – Dr. Edmylson Pena dos Santos
06 – Dr. Carlos Eduardo Buchweitz
07 – Dr. Marcos C. C. da Silva
08 – Dr. Israel Batista de Moura
09 – Dr. Luiz Carlos Onofre Esteves
10 – Dr. Edmar José Chagas
11 – Dr. Elizeu de Carvalho

01. AÇÃO PENAL nº 25/2002 – réus Luciano Rafael Nunes e
Waldecir Barbosa dos Santos – manifeste-se a defesa na fase
do art. 499 do CPP. Adv. Dr. GENTIL G. DE MARCHI.

02. AÇÃO PENAL nº 41/2001 – réus Marcos Batisti Archer e
Ricardo Batisti Archer – Designado o próximo dia 07 de agos-
to de 2003, ás 14:00 horas para audiência de inquirição de tes-
temunha da acusação. Adv. Dr. HEBER MARCELO GOMES
DA SILVA.

03. AÇÃO PENAL nº 02/2002 – réus Milton César Cracco e
Marcelo Kenedy Ragni – Ao assistente de acusação para que
apresente as razões recursais no prazo legal. Adv. Dr. ISRAEL
BATISTA DE MOURA.

04. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA
nº 60/2003 – indeferido o pedido – Adv. Dr. HOSINE SALEM

05. AÇÃO PENAL nº 14/2003 – Réus Arley Evaristo da Silva,
Aleksandro da Silva e Hélio Lazareti – Designado o próximo
dia 21 de agosto de 2003, ás 14:00 horas para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia . Adv. Dr. FERNANDO
CESAR ROCCO

06. AÇÃO PENAL nº 17/2002 – réus Edilton Queiroz Chaves
e Carlos Eduardo Chaves – julgado procedente a denúncia a
fim de condenar o réu Edilton Queiroz Chaves a pena de 08
(oito) meses de reclusão e multa de 10 (dez) dias multa em
regime aberto mediante prestação de 240 (duzentas e quarenta)
horas de serviços a comunidade em local a ser indicado pelo
juízo da Comarca de Maringá. Adv. Dr. EDMYLSON PENA
DOS SANTOS.

07. AÇÃO PENAL nº 29/2002 – réus Ricardo Rogério Munis
de Oliveira, Robson Luiz Gomes e Marco Antonio de Lima
Ferreira Junior – Às defesas para que apresentem as alegações
finais no prazo legal. Adv. Drs. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ e MARCOS C.C. DA SILVA.

08. AÇÃO PENAL nº 36/99 – réus Antonio Gotardo Neto e
outros – condenado nas sanções do art. 171, caput do CP, c.c. o
art. 29 do CP, a pena de 01 (um) ano de reclusão e multa de 30
(trinta) dias multa em regime aberto, consistente na prestação
de 360 horas de serviços a comunidade. Adv. Dr. MARCOS C.
C. DA SILVA.

09. AÇÃO PENAL nº 47/2002 – ré Neuza Aparecida de Souza
Campos – apresente a defesa as alegações finais no prazo le-
gal. Advs. Drs. ISRAEL BATISTA DE MOURA e EDMAR
JOSÉ CHAGAS

10. AÇÃO PENAL nº 23/2003 –réus Claudinei Simões Barth e
Valdinei Alcarde de Cristo – manifeste-se a defesa na fase do
art. 499 do CPP. Adv. Dr. LUIZ CARLOS ONOFRE ESTE-
VES.

11. AÇÃO PENAL nº 28/2002 – réu Paulo Brasiliano Filho –
apresente a defesa prévia no tríduo legal. Adv. Dr. ELIZEU DE
CARVALHO.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 27/2003
Dr. José Cândido Sobrinho

Anici Premebida – 03
Ari Alves Pereira – 05
Carlos Eduardo Buchweitz – 06
Cyllêneo Pessoa Pereira – 01
Douglas Augusto Macowski – 04

Eliane Regina dos Santos – 07
Ronaldo Camilo – 07
Sérgio da Lima Silva – 02

01 – Carta Precatória 175/2003 – réu CARLOS ALBERTO
CAMPOS DE OLIVEIRA – Intimar o Dr. defensor do réu, de
que foi designado o dia 14 de novembro de 2003, às 09:15
horas, para audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
defesa. Adv. Dr. Cyllêneo Pessoa Pereira.

02 – Processo Crime 39/2001 – réu ROGÉRIO MORAES DA
SILVA e outros – Intimar o Dr. defensor, de que por sentença
datada de 02.06.2003, foi o réu Adeilton dos Reis, absolvido,
com base no artigo 386, VI, do CPP. Adv. Dr. Sérgio da Silva
Lima.

03 – Processo Crime 61/2001 – réu MANOEL LOPES – Inti-
mar a Dra. defensora, de que por sentença datada de 30.05.2003,
foi o réu condenado como incurso nas sanções do artigo 302,
da Lei 9503/97, à pena de 02 anos e 06 meses de detenção,
regime aberto, e suspensão da habilitação para dirigir veículo
automotor, pelo prazo de 08 meses, sendo que a pena privativa
de liberdade foi substituída por 10 dias-multa e por uma pena
restritiva de direitos, consistente na prestação pecuniária no
valor de R$ 50,00, em favor da genitora da vítima, pelo prazo
da condenação. Adv. Dra. Anici Premebida.

04 – Processo Crime 198/2002 – réu ROBINSON VERÍSSI-
MO DO NASCIMENTO – Intimar o Dr. defensor, de que por
sentença datada de 27.05.2003, foi o réu condenado como in-
curso nas sanções do artigo 155, caput, c.c. o art. 14, II, ambos
do Código Penal, à pena de 06 meses de reclusão, regime aber-
to, sendo que a pena privativa de liberdade foi substituída por
uma pena restritiva de direitos, consistente no fornecimento da
quantia de R$ 50,00, pelo tempo da condenação em favor do
Conselho Comunitário de Execuções Penais desta Comarca.
Adv. Dr. Douglas Augusto Macowski.

05 – Processo Crime 30/2001 – réu FRANCISCO LUZIA RO-
MANO – Intimar o Dr. defensor, de que por sentença datada de
06.06.2003, foi o réu condenado como incurso nas sanções do
artigo 282, parágrafo único e 171, caput, c.c. o art. 69, todos do
Código Penal, à pena de 01 ano e 06 meses de reclusão; 10
meses de detenção e 30 dias-multa, regime aberto, sendo que a
pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas res-
tritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à co-
munidade, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenado
e limitação de fim de semana. Adv. Dr. Ari Alves Pereira.

06 – Processo Crime 48/2001 – réus EDIOMAR TRISTÃO DO
NASCIMENTO e outros – Intimar o Dr. defensor, de que por
sentença datada de 04.06.2003, foram os réus condenados como
incursos nas sanções do artigo 180, caput, do Código Penal, à
pena de 01 ano e 08 meses de reclusão e 20 dias-multa, regime
aberto (réus Ediomar e Mozart); à pena de 01 e 04 meses de
reclusão e 16 dias-multa, regime aberto (réu Augusto); sendo
que na mesma sentença foram substituídas as penas privativas
aplicadas, por duas penas restritivas de direitos, consistentes
na prestação de serviços à comunidade, à razão de uma hora de
tarefa por dia de condenado e limitação de fim de semana. Adv.
Dr. Carlos Eduardo Buchweitz.

07 – Processo Crime 129/2003 – réus ADMILSON TEIXEIRA
DOS SANTOS e outros – Intimar os Drs. defensores, de que
foi designado o dia 30 de julho de 2003, às 13:00 horas, para o
interrogatório do réu Jonas José dos Santos Júnior, e o dia 05
de agosto de 2003, às 13:30 horas, para audiência de início de
instrução. Intimar também, de que foi expedido Carta Precató-
ria à Comarca de Iporã-PR, com prazo de 20 dias, deprecando
a inquirição das testemunhas lá residentes. Adv. Dr. Ronaldo
Camilo e Dra. Eliane Regina dos Santos.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ.
JUÍZA: DRA.SAYONARA SEDANO.
RELAÇÃO N.º 16/2003.

ÍNDICE DOS ADVOGADOS

DR. ADILSON RICARDO MARTINS – 05
DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO – 04
DR. AUGUSTO CHEMIN – 06
DR. ANDERSON MANIQUE BARRETO – 11
DR. EVERALDO CARLSO DOS SANTOS – 08
DR. LEONÉSIO ANTONIO FELTRIN – 03
DR. JOSÉ DE PAULA XAVIER – 01
DR. JOSÉ LUIZ RAMUSKI – 05
DR. JOSÉ DE PAULA XAVIER – 09
DR. JOÀO BATISTA DE ARRUDA JR – 10
DR. PAULO BOND REIS – 12
DR. SALUSTIANO R. RIBEIRO PACHECO – 02
DR. SAMUEL FERREIRA XALÃO – 07

01 –CARTA PRECATÓRIA N.º 458/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 34/2001 – COMARCA DE CLEVELÂNDIA/PR –
ACUSADO RODRIGO MIRANDA), Int. da defesa de que foi
designado o dia 23/09/2003, às 16:00 horas, para realização da
audiência de inquirição de testemunhas de acusação José An-
tônio Correia. DR. JOSÉ DE PAULA XAVIER.

02 –CARTA PRECATÓRIA N.º 46/2003 – (PROCESSO
CRIME N.º 19/2002 – COMARCA DE CLEVELÂNDIA/PR –
ACUSADO LEANDRO CESAR DE ARAÚJO), Int. da defesa
de que foi designado o dia 18/09/2003, às 16:00 horas, para
realização da audiência de inquirição de testemunhas de acusa-
ção Levina Conrado de Souza. DR. SALUSTIANO R. RI-
BEIRO PACHECO.

03 –CARTA PRECATÓRIA N.º 479/2002 – (PROCESSO

CRIME N.º 67/2000 – COMARCA DE CAPANEMA/PR –
ACUSADO LEONE PEREIRA E OUTROS), Int. da defesa de
que foi designado o dia 22/09/2003, às 14:30 horas, para reali-
zação da audiência de inquirição de testemunhas de acusação
Nestor Claudinei Hirt. DR. LEONÉSIO ANTONIO FEL-
TRIN.

04 –CARTA PRECATÓRIA N.º 443/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 564/99 – COMARCA DE MATINHOS/PR – ACU-
SADO MIGUEL BELMONTE E OUTRO), Int. da defesa de
que foi designado o dia 04/09/2003, às 15:00 horas, para reali-
zação da audiência de inquirição da testemunha de acusação
José Rogério de Carvalho. DR. AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO.

05 –CARTA PRECATÓRIA N.º 34/2003 – (PROCESSO
CRIME N.º 63/2001 – COMARCA DE DOIS VIZINHOS/PR
– ACUSADO ALSION LUIZ SOARES DE ABREU JÚNIOR
E OUTRO), Int. da defesa de que foi designado o dia 24/09/
2003, às 10:00 horas, para realização da audiência de inquiri-
ção das testemunhas de acusação João Carlos Cordeiro e Val-
demar Wurtzius. DR. ADILSON RICARDO MARTINS e DR.
JOSÉ LUIZ RAMUSKI.

06 –CARTA PRECATÓRIA N.º 442/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 81/99 – COMARCA DE CASCAVEL/PR - 1ª VARA
– ACUSADO EDINALDO VITOR DOS SANTOS), Int. da
defesa de que foi designado o dia 25/09/2003, às 09:00 horas,
para realização da audiência de inquirição da testemunha de
acusação José Ademir Xavier. DR. PAULO AUGUSTO CHE-
MIN.

07 –CARTA PRECATÓRIA N.º 412/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 115056-7 TJPR – COMARCA DE CANTAGALO/
PR – ACUSADO MATHEUS PAULINO DA ROCHA), Int. da
defesa de que foi designado o dia 22/09/2003, às 16:00 horas,
para realização da audiência de inquirição da testemunha arro-
lada pela acusação Dilmar Luiz Amadori. DR. SAMUEL FER-
REIRA XALÃO.

08 –CARTA PRECATÓRIA N.º 136/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 41/2001 – COMARCA DE PITANGA/PR – ACU-
SADO VALDECIR ANTONIO MAKCHOVICZ), Int. da defe-
sa de que foi designado o dia 04/09/2003, às 15:30 horas, para
realização da audiência de inquirição da testemunha arrolada
pela defesa Vicente Augusto Pereto. DR. EVERALDO CAR-
LOS DOS SANTOS.

09 –CARTA PRECATÓRIA N.º 456/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 35/2001 – COMARCA DE CLEVELÂNDIA/PR –
ACUSADO RODRIGO MIRANDA), Int. da defesa de que foi
designado o dia 30/09/2003, às 15:30 horas, para realização da
audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação
José Antônio Correia. DR. JOSÉ DE PAULA XAVIER.

10 –CARTA PRECATÓRIA N.º 469/2002 – (PROCESSO
CRIME N.º 04/2002 – COMARCA DE CORONEL VIVIDA/
PR – ACUSADO EDSON KAUDUINSKI), Int. da defesa de
que foi designado o dia 30/09/2003, às 14:30 horas, para reali-
zação da audiência de inquirição da testemunha arrolada pela
acusação Aldemir de Lima. DR. JOÃO BATISTA DE AR-
RUDA JR.

11 –CARTA PRECATÓRIA N.º 47/2003 – (PROCESSO
CRIME N.º 04/2002 – COMARCA DE CORONEL VIVIDA/
PR – ACUSADO ADELAR RIBEIRO), Int. da defesa de que
foi designado o dia 30/09/2003, às 14:00 horas, para realização
da audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusa-
ção Aldemir de Lima. DR. ANDERSON MANIQUE BAR-
RETO.

12 –CARTA PRECATÓRIA N.º 55/2003 – (PROCESSO
CRIME N.º 389/99 – COMARCA DE CASCAVEL/PR – 1ª
VARA – ACUSADO SADI CRISTIAN CAVALI DA SILVA),
Int. da defesa de que foi designado o dia 09/09/2003, às 16:00
horas, para realização da audiência de inquirição da testemu-
nha arrolada pela acusação Lúcio Carlos Ferreira. DR. PAU-
LO BOND REIS.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 010/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

ADVOGADO  ORDEM  N.º PROCES-
SO
Carlos Humberto Fernandes Silva 10 722/02
Carlos Roberto de Oliveira 15 349/01
“ 16 518/01
“ 17 616/01
Dalva Marli Menarim 06 401/02
Franz Hermann Nieuwenhoff Junior 10 702/02
Fábio Marcelo Labatut Bini 13 307/02
Gabriel dos Santos Camargo 04 296/02
João Caetano Saliba Oliveira 18 621/02
“ 19 125/02
Jurandir Baptista Salgueiro 11 387/00
“ 12 350/00
Luiz Carlos de Melo Lima 02 271/01
Luiz Fernando Chemin 18 621/02
“ 19 125/02
Maria de Fátima Navarro Soares 01 338/98
Maria Helena Sternadt 05 005/00
Paulino de Siqueira Cortes Neto 08 308/02
Robson Adriano de Oliveira 07 187/02
“ 14 045/02
Rodrigo Baptista Salgueiro 09 389/01
“ 20 047/01

Silvio César Kucla 18 621/02
“ 19 125/02
Valdir Nunes Palmeira 03 708/02
Victor André Cotrin da Silva 15 349/01

1 – DIVORCIO – 338/98 – P. R. A. x E. C. A. – Nova data para
a realização do ato em 16 de outubro de 2003, às 09:00 horas.
– Dr. Maria de Fátima Navarro Soares.

2 – DIVORCIO – 271/01 – J. N. de O. x M. G. S. – Nomeio o
Dr. Luiz Carlos de Melo Lima, para autuar como Curador Es-
pecial ao requerido, dê-se-lhe vista dos autos para apresentar a
Contestação. – Dr. Luiz Carlos de Melo Lima.

3 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 708/02 – C. H. S. x A.
H. S. – Recebo o recurso de apelação se no prazo legal, em
seus jurídicos efeitos. Aos apelados para contra arrazoar o re-
curso no prazo legal. – Dr. Valdir Nunes Palmeira.

4 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 296/02 – A. P. S. x S. J. C. S. –
. Ao autor para que em setenta e duas horas dê andamento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Dr. Gabriel dos
Santos Camargo

5 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 031/00 – J. M. S. e Z. R.
S. – Defiro o pedido de fls. 26. Carga pelo prazo de dez dias. –
Dr. Maria Helena Sternadt.

6 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA –401/02 – L. C. F.
S. x A. R. S.– Intime-se a autora para que, no prazo de cinco
dias, apresente as provas que pretende produzir. Ao avaliador
judicial para que seja realizada avaliação dos bens arrolados na
peça exordial. - Dr. Dalva Marli Menarim.

7 – CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO –187/02 – M.
C. L x V. S. L..– Homologo por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência apresentada pela autora
e, em conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, com base no art. 267, III do CPC. - Dr. Robson Adri-
ano de Oliveira.

8 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 308/02 – R. V. C. x
I. F. A. – Atenda-se a quota ministerial de fls. 42. Prazo dez
dias – Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.
.
09 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUCIAL EM DIVOR-
CIO – 389/01 – J. A. A. x R. V. O. – Manifeste-se o Advogado
do autor e após o Ministério Público. – Dr. Rodrigo Baptista
Salgueiro.

10 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 722/02 – M. J. D. B. x
F. B. e outro – Ao autor para que se manifeste sobre a Contes-
tação e documentos. Prazo dez dias – Dr. Carlos Humberto
Fernandes Silva – Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.

11 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 387/00 – Z. P. S. e E. Z.
S. – Julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito,
com base no artigo 267, IV e IX do Código de Processo Civil.
– Dr. Jurandir Baptista Salgueiro.

12 SEPARAÇÃO DE CORPOS - 350/00 – E. Z.. x Z. P. S. –
Julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, com
base no artigo 267, IV e IX do Código de Processo Civil. – Dr.
Jurandir Baptista Salgueiro.

13 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
– 307/02 – L. B. x L. R. – Intime-se o Procurador do autor para
que, no prazo de setenta e duas horas dê andamento ao feito, se
manifestando sobre a certidão de fls. 23, sob pena de extinção
e arquivamento. – Dr. Fábio Marcelo Labatut Bini.

14 – ALIMENTOS – 045/02 – I. D. B., rep. p/mãe x W. G. B. –
Tendo em vista a ausência injustificada da autora, bem como
de seu Procurador, o qual foi pessoalmente intimado conforme
certidão de fls. 11v, julgo extinto o presente processo, sem jul-
gamento de mérito, com fulcro no artigo 7.º da lei 5478/68 e
em conseqüência condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes ar-
bitrados em R$300,00, com base nos arts. 11 e 12 da lei n.º
1.060/50. Revogo o despacho de fls. 11. Oficie-se ao emprega-
dor cancelando os descontos dos alimentos fixados no despa-
cho de fls. 11. – Dr. Robson Adriano de Oliveira.

15 – MEDIDA CAUTELAR DE AFASTAMENTO TEMPO-
RÁRIO DO LAR CONJUGAL – 349/01 – J. G. A. x L. E. W. –
Homologo para os fins do art. 158 do CPC a desistência e, em
conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com base no artigo 267, VIII do CPC. Em conformida-
de com o art. 26 do CPC, condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do re-
querido, estes que arbitro em R$1.000,00 conforme autoriza o
art. 20, § 4.º do CPC. Torno sem efeito a liminar concedida às
fls. 19. – Dr. Carlos Roberto de Oliveira – Victor André Cotrin
da Silva.

16 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 518/01 – J. G. A.
x W. G. W. - Julgo extinto o presente feito, sem julgamento de
mérito, com base no artigo 267, III do Código de Processo Ci-
vil. – Dr. Carlos Roberto de Oliveira.

17 - ALIMENTOS – 616/01 – W. G. W, rep. p/mãe. x L. E. W.
- Julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, com
base no artigo 267, III do Código de Processo Civil. – Dr. Car-
los Roberto de Oliveira.

18 – CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 621/02 - A.
N. M. e outra x A. C. S. R. - Julgo extinto o presente feito, sem
julgamento de mérito, com base no artigo 267, III do Código de
Processo Civil. – Dr. Luis Fernando Chemin – João Caetano
Saliba Oliveira – Silvio César Kucla.

19 – ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER –
125/02 - A. N. M. e outra x A. C. S. R. - Julgo extinto o presen-
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te feito, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, III
do Código de Processo Civil. – Dr. Luis Fernando Chemin –
João Caetano Saliba Oliveira – Silvio César Kucla.

20 – DIVORCIO – 047/01 – I. F. S. x A. T. S. – Manifeste-se a
autora e após o Ministério Público. – Dr. Rodrigo Baptista Sal-
gueiro.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 011/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

ADVOGADO  ORDEM  N.º PROCES-
SO
Carlos Roberto de Oliveira 07 040/03
“ 21 427/01
Digelaine Meyre Santos 20 049/01
Erika Paula de Campos 08 371/99
Henrique Ehlers Silva 01 498/02
Helena Dellape Jardim Passarini 11 305/93
Jair Aparecido Avansi 02 480/02
Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos 27 671/02
Luciane Flauzino 02 480/02
Leandro Luiz Zangari 02 480/02
Mainar Rafael Viganó 02 480/02
Marcelo Alexandre Cavenague 03 517/01
Marisa Borba Ferreira 05 294/01
Maria Zilá Corrêa Veiga 13 433/99
Márcia Giraldi Sbaraini 14 003/00
“ 15 005/00
Maria Helena Sternadt 16 045/99
“ 17 078/95
“ 18 091/01
“ 22 097/98
“ 23 294/00
“ 24 345/88
“ 25 484/95
“ 26 524/97
Nelci Aparecida Colombo 04 071/03
Ricardo Ferreira de Aragão Paz 06 033/99
Rosimeri Gomes Basilio 08 371/99
Rodrigo Baptista Salgueiro 10 124/99
Roberto Guimarães Bueno 26 524/97
Victor André Cotrin da Silva 12 221/00
Walter Hélio de Lima Martins 09 249/01
“ 19 334/01

1 – CAUTELAR COM PEDIDO DE EMANCIPAÇÃO – 498/
02 – F. S. S. – Ao autor para que intente ação própria nos ter-
mos propostos pela agente ministerial. Arquive-se os presentes
autos. – Dr. Henrique Ehlers Silva

2 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 480/02 – M. F. G., rep. p/mãe x M. P. – Sobre a Contestação
apresentada e documentos, diga a autora em dez dias. – Dr. Jair
Aparecido Avansi – Mainar Rafael Viganó – Leandro Luiz Zan-
gari – Luciane Flauzino.

3 – ALIMENTOS – 517/01 – S. S. O., rep. p/mãe x S. A. O. –
A execução da sentença deverá ser provocada pelas partes e
não ato de ofício. Assim, aos autores para que, querendo, exe-
cutem a decisão de fls. 25/26. – Dr. Márcio Alexandre Cavena-
gue.

4 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 071/03 – T. F. O.
x J. C. O. –. Ao autor, para que no prazo de dez dias efetue o
preparo das custas iniciais. – Dr. Nelci Aparecida Colombo.

5 – ALIMENTOS – 294/01 – W. C. N., rep. p/mãe x I. M. R. N.
– Homologo por sentença o acordo de fls. 25/26, nos presentes
autos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Julgo ex-
tinto o processo com julgamento de mérito, conforme preceitua
o art. 269, III, do CPC. Decorrido o trânsito em julgado, arqui-
ve-se. – Dr. Marisa Borba Ferreira.

6 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO –033/99 – S. L. F. x I. R. F.– Sobre a Contestação manifes-
te-se o autor e após o Ministério Público. - Dr. Ricardo ferreira
de Aragão paz.

7 – RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL –040/03 – E. A.
A.– Julgo procedente o pedido da peça inicial para que se pro-
ceda a retificação no assento de nascimento, certidão n.º 4230,
livro A-251, fl. 109 do Cartório 1.º Ofício de Registro Civil de
Curitiba/Pr, na forma requerida, para que passe a constar o nome
da genitora do autor como sendo T. B. A. Após o trânsito em
julgado desta e as providências legais arquivem-se os autos.
Custas ex. lege - Dr. Carlos Roberto de Oliveira.

8 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 371/99 – M. P. R. N. x W. A.
N. – Homologo por sentença o acordo de fls. 46/47, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Julgo extinto o processo
com julgamento de mérito, conforme preceitua o art. 269, III,
do CPC. Decorrido o trânsito em julgado, arquive-se.– Dr. Eri-
ka Paula de Campos – Rosimeri Gomes Basilio.
.
09 – DIVORCIO – 249/01 – E. B. S. M. x L. J. M. – Nomeio
Como Curador Especial ao requerido, o Dr. Walter Hélio de
Lima Martins, sob a fé de seu grau, dê-se-lhe vista dos autos. –
Dr. Walter Hélio de Lima Martins.

10 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 124/99 – S. C. B.
e outro x T. C. B. – Julgo procedente o pedido e, em conseqü-
ência, defiro a guarda da menor aos requerentes, os quais deve-
rão comparecer perante este Juízo para prestar o devido com-
promisso legal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. – Dr. Rodrigo Baptista Salgueiro.

11 – ALIMENTOS – 305/93 – R. S. G. J. e outros x R. S. G. –
Indefiro o pedido de fls. 37, pois requerer quebra do sigilo ban-
cário, medida esta extrema, levando-se em consideração a in-

tenção do pedido, que é a simples comprovação de pagamento.
A autora poderá retirar extrato bancário dos últimos 30 dias
diretamente em qualquer agência bancária do Banco Itaú. – Dr.
Helena Dellape Jardim Passarini.

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 221/00 – R. C.
S., rep. p/mãe. x H. B. O. e outros – Nomeio curador ao reque-
rido citado por edital o Dr. Victor André Cotrin da Silva, o qual
atuará sob a fé de seu grau. Intime-se o Curador nomeado para
que conteste o feito no prazo legal. – Dr. Victor André Cotrin
da Silva.

13 – RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO – 433/
99 – I. F. C. S. x W. R. R. e outros. – Suspendo o feito pelo
prazo de seis meses conforme requerido às fls. 61. Esgotado o
prazo e nada sendo requerido, intime-se a autora para que, em
setenta e duas horas dê seguimento ao feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento. – Dr. Maria Zilá Corrêa Veiga.

14 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 003/00 – E. M. B
x F. B. – Conforme pode se destacar dos documentos enviados
pela instância superior, o recurso de agravo de instrumento foi
julgado, com sentença já transitada em julgado e, tendo como
resultado por unanimidade de votos foi negado provimento.
Portanto, o efeito suspensivo que tinha sido dado por decisão
superior, acabou restando prejudicado. Por este fato, o presen-
te feito deverá retomar seu trâmite normal, prosseguindo até o
término satisfatório da prestação jurisdicional. Assim sendo,
deixo de conhecer a petição de fls. 100/104 por estar a mesma
prejudicada. À atualização da conta e preparo das custas inici-
ais. Após, voltem-me os autos para designação de audiência de
conciliação nos termos legais. – Dr. Márcia Giraldi Sbaraini.

15 – CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 005/00
– E. M. B. x F. B. – A petição de fls. 98 e seguintes encontra-se
irregular, portanto, intime-se a subscritora para que, em cinco
dias regularize a petição. Indefiro a concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita a autora posto que, pelos própri-
os patrimônios apontados nestes autos, denota-se que não se
trata de pessoa em estado de pobreza, mesmo porque recebe
pensão alimentícia de seu marido, valor este que a ajuda nas
despesas domésticas. À conta e preparo no prazo legal, sob
pena de extinção e arquivamento, para tanto intime-se por man-
dado – Dr. Márcia Giraldi Sbaraini.

16 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 045/99 – P. M. e
M. R. S. M. x E. P. D. e outra - Julgo procedente o pedido e em
conseqüência, defiro a guarda da menor para os requerentes, os
quais deverão comparecer perante este Juízo para prestarem os
devidos compromissos legais. Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se os autos. – Dr. Maria helena Sternadt.

17 - GUARDA E RESPONSABILIDADE – 078/95 – J. J. V. x
J. P. L – Tendo em vista que o adolescente atingiu a maioridade
civil, conforme o novo Código Civil vigente e acolhendo inte-
gralmente o parecer ministerial, julgo extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com base no artigo 267, III, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. – Dr. Maria
helena Sternadt.

18 – PEDIDO DE GUARDA – 091/01 - B. R. S. e outra x J. S.
F. – Nomeio como Curadora especial ao requerido a Dra. Ma-
ria helena Sternadt, sob a fé de seu grau. Dê-se-lhe vista dos
autos. – Dr. Maria Helena Sternadt.

19 – DIVORCIO DIRETO – 334/01 - H. S. P. x J. P. P. - No-
meio como curador especial ao requerido o Dr. Walter Hélio de
Lima Martins, sob a fé de seu grau. Dê-se-lhe vista dos autos. –
Dr. Walter Hélio de Lima Martins.

20 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS
– 049/01 – R. A. P. x A. A. B. – Manifeste-se a autora e após o
Ministério Público. – Dr. Rodrigo Baptista Salgueiro.

21 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 427/01 – L. M. S.,
rep. p/mãe x L. S. – Suspendo o feito conforme pugnado pelo
exequente às fls. 25, nos termos do art. 791, III do CPC. Aguar-
de-se no arquivo provisório. – Dr. Carlos Roberto de Olivei-
ra.

22 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 097/98 - J. F. P. M. x G. M.
M. – Defiro o pedido de fls. 45. Vista pelo prazo de cinco dias.
– Dr. Maria Helena Sternadt.

23 - SEPARAÇÃO JUDICIAL – 294/00 - A. C. S. B. x F. L. R.
B. – Defiro o pedido de fls. 35. Vista pelo prazo de cinco dias.
– Dr. Maria Helena Sternadt.

24 – BUSCA E APREENSÃO – 345/88 - D. C. x S. F. F. L. –
Defiro o pedido de fls. 29, deverá a Advogada juntar a devida
Procuração. – Dr. Maria Helena Sternadt.

25 - DIVORCIO – 484/95 - V. T. F. S. x D. F. S. – Nomeio
como Curadora Especial ao requerido a Dra. Maria Helena Ster-
nadt, sob a fé de seu grau. Dê-se-lhe vista dos autos. – Dr.
Maria Helena Sternadt.

26 – ALIMENTOS – 524/97 – F. C. O., rep. p/mãe x M. O. –
Homologo por sentença para os fins do art. 158, § único do
CPC a desistência da ação apresentada pela requerente em au-
diência. Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com
base no artigo 267, III do CPC. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. – Dr. Roberto Guimarães Bueno – Maria Helena
Sternadt.

27 – ALIMENTOS CONSENSUAL – 671/02 – A. P. T. C. e
M. G. L. S. C. – Julgo procedente o pedido, em conseqüência
declaro, com base no artigo 4o do CPC, por sentença que A.
P. T. C. depende economicamente de M. G. L. S. C., devendo
esta arcar com o sustento, saúde, educação e lazer de A. P.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos, procedendo-se
as devidas anotações. – Dr. Jorge Luiz Ieski Calmon de Pas-
sos.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 012/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
Adnilton José Caetano 08 326/02
Ana Carolina Barroso 06 260/00
Cinthia Alferes Chueire 05 275/01
Cintia Odppis Saliba Oliveira 05 275/01
Cyro César Furtado Araújo 13 056/00
Carlos Roberto de Oliveira 07 260/00
Deamiro Honoré de Oliveira Júnior 12 318/88
Daniele Alessandra Rauen 06 260/00
Eduardo Lacerda Trevisan 15 199/03
Fábio Luiz Gama Oliveira 06 260/00
Gioser Antônio Olivette Cavet 15 199/03
Luiz Carlos de Melo Lima 14 362/00
Maria de Fátima Navarro Soares 02 384/98
Márcio Alexandre Cavenague 03 302/02
Marta Enilda de Brito 04 151/03
“ 10 152/03
Maria Adriana Pereira 11 587/88
Maria Zilá Corrêa Veiga 18 314/97
Paulo de Tarso Waldrigues 09 437/01
Paulo Roberto Barbosa Taddei 16 262/88
Rone Marcos Brandalize 01 011/03
Robson Luiz Romani Bucaneve 07 260/00
Rodrigo Baptista Salgueiro 17 207/03
Walter Hélio de Lima Martins 11 587/88
“ 18 314/97

1 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 011/03 – L. R. S. x R. L. L. –
Homologo a desistência do feito nos termos do art. 158, § úni-
co do CPC, em conseqüência, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com base no artigo 267, III, CPC. Sem
custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. – Dr. Rone
Marcos Brandalize

2 – DIVORCIO LITIGIOSO – 384/98 – M. F. S. x F. V. S. – À
autora para que, em cinco dias, indique as provas que pretende
produzir. – Dr. Maria de Fátima Navarro Soares.

3 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 302/02 – J. S., rep. p/mãe x J. O. S. – Sobre a certidão de fls.
14, diga a autora no prazo legal. – Dr. Márcio Alexandre Cave-
nague.

4 – DIVORCIO LITIGIOSO – 151/03 – H. O. T. x G. F. T. –.
Tendo em vista os inúmeros casos de ações propostas, indevi-
damente, perante este Juízo, provenientes da Comarca de Pi-
nhais e que, a autora declina seu endereço na peça inicial como
sendo em Piraquara/Pr e às 16, junta comprovante de conta de
água com endereço localizado na Fazenda Rio Grande/PR e,
por fim, que na Procuração outorgada pela autora, consta o
endereço como sendo na cidade de Pinhais/Pr, para apreciar a
competência deste Juízo, concedo a autora o prazo de dez dias
para que comprove (de forma indubitável) o endereço residen-
cial da autora, bem como junte aos autos declaração de estado
de pobreza, de próprio punho da autora. – Dr. Marta Enilda de
Brito.

5 – ALIMENTOS – 275/01 – I. A. O. B. x F. A. B. – Homolo-
go por sentença o acordo de fls. 36/37, nos presentes autos,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Julgo extinto o
processo com julgamento de mérito, conforme preceitua o art.
269, III, do CPC. Decorrido o trânsito em julgado, arquive-
se. – Dr. Cínthia Alferes Chueire – Cíntia Odppis Saliba Oli-
veira.

6 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –260/00 – E. C, rep. p/
mãe x V. F. F. – Possivelmente os advogados renunciantes se
equivocaram na petição de fls. 41, já que a autora não os cons-
tituiu como seus procuradores, assim o fazendo o executado
V. F. F, às fls. 23. Assim sendo, caso persistam na renúncia,
deverão os advogados comprovarem a notificação ou outor-
gante, nos termos do art. 45 do CPC. - Dr. Fábio Luiz Gama
Oliveira – Daniele Alessandra Rauen – Ana Carolina Barro-
so.

7 –- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –260/00 – E. C, rep. p/
mãe x V. F. F – Sobre a devolução da carta precatória e certi-
dões, manifeste-se a autora no prazo legal. Dr. Robson Luiz
Romani Bucaneve - Carlos Roberto de Oliveira.

8 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –326/02 – L. H. M., rep. p/
mãe x E. B. M. – Junte-se aos autos. Vista ao exequente. - Dr.
Adnilton José Caetano.
.
09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –437/01 – L. H. A, rep.
p/mãe x J. A. – Ao exequente para se manifestar sobre a certi-
dão de fls. 19, em cinco dias. - Dr. Paulo de Tarso Waldrigues.

10 – REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTICIA – 152/03 – H.
O. T. x G. F. T. – Aos autores para que juntem aos autos com-
provante da decisão que fixou os alimentos a serem revisados,
posto inexistir cópia da decisão judicial ou número dos autos
respectivos. – Dr. Marta Enilda de Brito.

11 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 587/88 – A.
U. P. e R. M. C. P. – Não se vislumbra ‘in casu’, qualquer
amparo legal que a requerente possa Ter em seu pedido, pois
no acordo que foi homologado, o valor dos alimentos estava
estabelecimento em ‘quantum’ fixo e não em percentual, por-
tanto, tal fato impossibilita a procedência de seu pedido. Por
outro lado, verifica-se que efetivamente a autora teria perma-
necido sob a guarda e responsabilidade do requerido, fato que
o isenta de prestação de alimentos, portanto, o valor fixado por
acordo não o foi em benefício da requerente e sim de seus ou-
tros irmãos, os quais permaneceram com sua genitora. Assim
sendo, acolhendo integralmente o posicionamento do Ministé-
rio Público, bem como as razões do requerido, indefiro o pedi-

do de fls. 44. Arquivem-se os autos. – Dr. Maria Adriana Perei-
ra – Walter Hélio de Lima Martins.

12 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 318/88 – A. J. K. e M.
O. K. – Atenda-se a quota ministerial de fls. 17. – Dr. Deamiro
Honoré de Oliveira Júnior.

13 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 056/00 – S. L. F. x I. R.
F. – Não vislumbro qualquer impedimento capaz de ensejar o
indeferimento do pedido de guarda em caráter definitivo. En-
tretanto, quanto ao desconto da pensão alimentícia, nos termos
acordados nos autos entre as partes, ou seja, devida a requerida
e aos filhos, no valor de 30% dos rendimentos líquidos do re-
querido e acrescido do 13.º salário e dos respectivos salários
família mediante implante em folha. O valor da pensão alimen-
tícia, fixada em acordo firmado entre as partes deve ser manti-
do, já que esta ação não buscou a exoneração ou modificação
da cláusula referente aos alimentos, portanto, deverá o autor
propor, em ação própria, a exoneração ou a redução da verba
alimentícia. Aliás, o autor está autorizado legalmente a propor
a ação revisional de alimentos, conforme preceitua o art. 1699
do Código Civil Brasileiro. Assim sendo, julgo procedente o
pedido de guarda e, em conseqüência, defiro a guarda de D. R.
F., D. R. F., J. R. F. e F. R. F., em caráter definitivo, para o
requerente. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
– Dr. Cyro César Furtado Araújo.

14 – EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 362/00 –
M. A. S x L. C. F. – Nomeio o Dr. Luiz Carlos de Melo Lima
para atuar, sob a fé de seu grau, curador especial ao requerido
citado por edital, face a renúncia de fls. 67. Intime-se o curador
nomeado para que, no prazo legal, apresente a contestação. –
Dr. Luiz Carlos de Melo Lima.

15 – REVISIONAL DE ALIMENTOS – 199/03 – V. O. F. x V.
S. F. e outros – Intime-se o autor para que, no prazo de dez
dias, efetue o preparo das custas iniciais, sob pena de arquiva-
mento do feito – Dr. Gioser Antônio Olivette Cavet – Eduardo
Lacerda Trevisan.

16 – ALIMENTOS – 262/88 – S. V. M. x L. A. M. – Ao petici-
onário de fls. 37 e segs. Para que comprove que está havendo
prejuízo em razão do ofício de fls. 36. – Dr. Paulo Roberto
Barbosa Taddei.

17 – SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 207/03 – M. A. M. e S.
R. R. M – Aos autores para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos declaração de próprio punho, de estado de pobreza. – Dr.
Rodrigo Baptista Salgueiro.

18 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 314/97 - P. F.
rep. p/mãe x A. P. R. – Cumpra-se a decisão monocrática, bem
como o v. acórdão prolatado pelo Rel. Des. J. Vidal Coelho do
E. Tribunal de Justiça. – Dr. Walter Hélio de Lima Martins –
Maria Zilá Corrêa Veiga.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 013/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

ADVOGADO  ORDEM  N.º PROCES-
SO
Angélica Wolff 10 322/01
Edval Monteiro Rodrigues 12 153/02
Gisele de Oliveira Parchen 11 534/02
Luiz Carlos de Melo Lima 15 112/02
Maria Helena Sternadt 14 017/02
“ 16 027/02
Nelson Walter da Silva 03 194/03
Rodrigo Baptista Salgueiro 01 098/02
“ 05 226/01
“ 09 516/02
Robson Adriano de Oliveira 07 185/02
“ 08 186/02
“ 13 077/01
Rene Mario Pache 02 595/01
Silvenei de Campos 06 279/02
Victor André Cotrin da Silva 15 112/02
Walter Hélio de Lima Martins 04 695/97

1 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 098/02 – M. C. V. A.,
rep. p/mãe x J. C. A. – Aos autores para que se manifestem no
prazo legal sobre a certidão de fls. 23. – Dr. Rodrigo Baptista
Salgueiro.

2 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 595/01 – G. T. x V. T. –
sobre a certidão de fls. 20, digam os autores em cinco dias. –
Dr. Rene Mario Pache.

3 – CAUTELAR PREPARATÓRIA DE PROTESTO CONTRA
ALIENAÇÃO DE BENS – 194/03 – R. S. P. x E. P. – Feita a
intimação e decorridas quarenta e oito horas, sejam os autos
entregues à parte, independentemente de traslado. – Dr. Nel-
son Walter da Silva.

4 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 695/97 – N. C.
B., rep. p/mãe x A. M. M. –. Concedo ao Advogado da autora
o prazo de dez dias para manifestar o interesse no seguimento
do feito, informando o endereço atual da autora, sob pena de
extinção e arquivamento. – Dr. Walter Hélio de Lima Martins.

5 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 226/01 – J. C, rep. p/mãe. x L. L. – Aos autores para que se
manifestem sobre a certidão de fls. 19 em cinco dias. – Dr.
Rodrigo Baptista Salgueiro.

6 – CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVOR-
CIO –279/02 – G. L x H. R. A. – Sobre a certidão de fls. 15,
diga o autor em cinco dias. - Dr. Silvenei de Campos.

7 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –185/02 – A. P. N, rep. p/mãe x



1414141414 3ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/2003

E. P. N – Sobre a certidão retro, digam os autores em cinco dias. - Dr.
Robson Adriano de Oliveira.

8 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –186/02 – A. P. N, rep. p/mãe x
E. P. N – Sobre a certidão de fls. 17, digam os autores em cinco dias.
- Dr. Robson Adriano de Oliveira.

9 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
516/02 – K. P. S, rep. p/mãe x A. S. S. – Sobre a Contestação ofereci-
da, digam os autores no prazo de dez dias. - Dr. Rodrigo Baptista
Salgueiro.

10 – GUARDA C/C REG. DE VISITAS E ALIMENTOS – 322/01 –
J. M. e outra x E. C. – Sobre a Contestação e documentos juntados às
fls. 94 e seguintes, diga o reconvinte em dez dias. – Dr. Angélica
Wolff.

11 – DIVORCIO CONSENSUAL – 534/02 – C. A. e T. L. A. –
Homologo por sentença o acordo de vontades dos requerentes, decre-
tando-lhes o divórcio, que se regerá pelas clausulas e condições fixa-
das no acordo referido. Transitada em julgado e pagas as custas pro-
cessuais, expeça-se mandado de averbação e arquivem-se os autos. –
Dr. Gisele de Oliveira Parchen.

12 – REPRESENTAÇÃO – 153/02 – Ministério Público x G. G. S. e
outro – Acolho o parecer ministerial e concedo por sentença a remis-
são como forma de suspensão do processo, aos adolescentes G. G. S.
e C. G. de A, com aplicação de medida sócio educativa de liberdade
assistida, pelo prazo de seis meses, nos termos do art. 118 da lei n.
8069/90. Após o trânsito em julgado desta, oficie-se ao Serviço de
Liberdade Assistida. mantido Pela Prefeitura Municipal de Piraquara,
para que se dê início a medida sócio educativa aplicada aos adoles-
centes. – Dr. Edval Monteiro Rodrigues.

13 – REPRESENTAÇÃO – 077/01 – Ministério Público x E. L. S. e
outros – Julgo extinto o processo com relação a J. A. S., com base no
artigo 152 do ECA, c/c o art. 107, I, do Código penal Brasileiro; Julgo
procedente a representação com referencia aos adolescentes J. M. e
L. C. C. e , em conseqüência, aplico-lhes a medida sócio educativa de
advertência, com base no art. 115 do ECA; Julgo extinto o processo
em relação ao adolescente E. L. S., face a maioridade civil, portanto,
o presente procedimento perdeu seu objeto, tendo em vista que, pelo
art. 5.º do Código Civil Brasileiro, a maioridade passou de 21 para 18
anos de idade. Após o trânsito em julgado desta decisão voltem-me os
autos para designação de audiência admonitória aos adolescentes J.
M. e L. C. C. – Dr. Robson Adriano de Oliveira.

14 – REPRESENTAÇÃO – 017/02 – Ministério Público x N. F. –
Concedo as partes o prazo de dez dias para apresentação das alega-
ções finais por memoriais. – Dr. Maria Helena Sternadt.

15 – REPRESENTAÇÃO – 112/02 – Ministério Público x S. R. V. e
outro – Aplico aos adolescentes S. R. V. e L. A. A. por suas participa-
ções na infração, a medida sócio educativa de liberdade assistida, nos
termos do art. 118 da lei n.º 8069/90. Oficie-se ao Serviço de Liberda-
de Assistida, mantido pela Prefeitura Municipal de Piraquara, para
que dê inicio a medida sócio educativa aplicada aos adolescentes. –
Dr. Victor André Cotrin da Silva – Luiz Carlos de Melo Lima.

16 – REPRESENTAÇÃO – 027/02 – Ministério Público x G. R. R. –
Julgo extinto o presente processo, devendo-se proceder às devidas
baixas. Atenda-se no que couber o Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça. Oportunamente, arquivem-se. – Dr. Maria Hele-
na Sternadt.

COMARCA DE PIRAQUARA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO n.º 014/2003
Vara Criminal, Infância e Juventude, Família e Registros
Públicos
Juíza de Direito: Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
Robson Luiz Romani Bucaneve 01 112/03
“ 02 492/02
“ 03 164/95
“ 04 053/96
“ 05 113/90
“ 06 215/92
“ 07 171/02
“ 08 540/02
“ 09 103/01
“ 10 398/00
“ 11 478/02
“ 12 182/01
“ 13 046/03
“ 14 327/02
“ 15 456/01
“ 16 682/02

1 – ALIMENTOS – 112/03 – L. R. S. L., rep. p/mãe x R. L. L. –
Concedo ao Advogado da autora o prazo de quinze dias para que
junte aos autos a certidão de óbito da genitora da autora, para a
regularização da representação processual. – Dr. Robson Luiz
Romani Bucaneve.

2 – DIVORCIO – 492/02 – R. A. S. O. x A. B. O. – sobre a
contestação oferecida pelo Curador Especial às de fls. 15, digam
os autores em cinco dias. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

3 – GUARDA E RESPONSABILIDADE – 164/95 – E. M. e outra
x E. B. M. – Julgo procedente o pedido e, em consequencia, defiro
a guarda do adolescente E. B. M. para os requerentes, os quais
deverão comparecer perante este Juízo para prestarem os devidos
compromissos, tudo com muita urgência face a proximidade da
maioridade civil do adolescente. Após o trânsito em julgado, ar-
quivem-se os autos. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

4 – DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER – 053/96 – E. M. e
outra x E. B. M. – Arquive-se os presente feito – Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

5 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – 113/90 – .L. M. x C. M. –
Defiro o pedido de fls. 21 e concedo vista dos autos pelo prazo

de cinco dias. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

6 – DIVORCIO – 215/92 – J. M. S. x M. J. G. S. – Defiro o pedido de
fls. 26, concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias. - Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

7 – RETIFICAÇÃO JUNTO AO REGISTRO IMOBILIÁRIO –171/
02 – A. M. B. e outros – Julgo procedente o pedido da peça inicial,
com apoio no art. 213 da Lei dos Registros Públicos, para que se
proceda a retificação nos registros imobiliários competentes, nos ter-
mos pugnados na peça exordial. Expeçam-se mandados de averbação
conforme pugnados pelos autores. Após o trânsito em julgado desta e
as providências legais necessárias, arquivem-se os autos. Custas ex
lege. - Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

8 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –540/02 – T. C. M. F, rep. p/mãe
x C. E. F – Junte-se. Atenda-se. - Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

9 – ALIMENTOS – 103/01 – L. L. D. C. D x M. L. C. – Homologo a
desistência do feito nos termos do artigo 158, § único do CPP, em
consequencia, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, III, do CPC. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se. - Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

10 – DESTITUIÇÃO DO PÁTRIO PODER C/C ADOÇÃO – 398/
00 – M. A. A. e outra x C. C. – Comprove-se a publicação do edital.
Caso positivo e certificado nos autos, nomeio o Dr. Victor André
Cotrin da Silva para atuar como curador especial ao requerido, sob a
fé de seu grau. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
478/02 – E. M. C., rep. p/mãe x J. V. P. S. – Aos autores para se
manifestarem sobre a certidão de fls. 18, em cinco dias. – Dr. Robson
Luiz Romani Bucaneve.

12 – ALIMENTOS – 182/01 – V. B. K. e outros, rep. p/mãe x J. C. C.
K. – Tendo em vista a petição de fls. 24, onde consta que a genitora
dos autores está compondo com o requerido nos autos de separação
judicial n.º 335/95, julgo extinto o processo sem julgamento do méri-
to, com base no art. 267, III, do CPC. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

13 – RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL – 046/03 –A. J. S. –
Diante da manifestação favorável do representante do Ministério Pú-
blico, defiro o pedido para a retificação do registro de casamento n.
1270, fls. 226, Livro B-8, do cartório do registro Civil de Nova Vene-
za, Estado de Goiás. Expeça-se o respectivo mandado de averbação
junto ao cartório, nos termos pugnados na peça exordial. Sem custas.
– Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve.

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 327/02 – A. L. A.,
rep. p/mãe x W. L. C. e outro – Sobre a Contestação apresentada, diga
a autora no prazo de dez dias. – Dr. Robson Luiz Romani Bucaneve

15 – DIVORCIO – 456/01 – I. G. x M. O. G. – Sobre a Contestação
apresentada pelo Curador Especial, diga o autor em dez dias. – Dr.
Robson Luiz Romani Bucaneve.

16 – RETIFICAÇÃO NO REGISTRO CIVIL – 682/02 –L. V. S. –
Julgo procedente o pedido para retificação do assento de óbito n.
042284, fls. 125 do Livro C-168, do Cartório Distrital de Uberaba –
Curitiba/Pr, devendo constar que o Sr. W. J. S. era residente no ende-
reço rua Dr. Pacheco, 94, centro, Rio Negro/PR e teve seis filhos,
todos maiores de idade, sendo um com a primeira esposa e Sra. C. C.,
e outros cinco, frutos de seu segundo casamento com a Sra. R. L. T.
Expeça-se o respectivo mandado de averbação. – Dr. Robson Luiz
Romani Bucaneve.

COMARCA DE REBOUÇAS
ESCRIVANIA CRIMINAL
JUÍZA: DRª. MANUELA SIMON PEREIRA
RELAÇÃO N. 029/2003
RÉU PRESO

N.de ordem Nome do Advogado N.autos
01. Dr. José Carlos Jorge Stadler 03/2003
Dra. Maria Paula Pulner Pietroski 26/01

01.Cobrança de autos: conforme Provimento n. 47/2003, Capí-
tulo 2, Seção 10, Norma 1, sendo que os autos abaixo relacio-
nados encontram com o prazo já excedido, deverão serem
devolvido(s) em cartório pelo(s) advogado(s) no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196 C.P.C.

01.Autos n. 03/2 (separação dos autos art. 80 do C.P.P) réu :
Marcel Santana – Data da Carga 18/06/2003. Int. Adv. Dr. José
Carlos Jorge Stadler.

02.Autos n. 26/01 – Réu: Iwan José de Oliveira – Data da carga
23/06/2003. Int. Adv. Dra. Maria Paula Pulner Pietroski.

COMARCA DE ARAPONGAS
TURMA RECURSAL DA 11ª REGIÃO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº.08/03

Índice nominal dos Advogados intimados através d/ Relação:

Dr. Alfeo Caetano de Moraes
Dr. Audici Agostinho da Silva

Dr. Cláudio Freitas Mallman
Dr. Cleonice Cangussú Dantas
Dr. Eder Luiz David
Dr. Edmilson Sérgio Bonache
Dr. Emerson Ricardo Fernandes
Dr. Fernando C. Martins Borges
Dr. Fernando José Mesquita
Dr. Heloísa Kaguimoto
Dr. João Carlos Peres
Dr. José Maria da Silva
Dr. Luiz Antônio Bermejo
Dr. Marco Antônio Gonçalves Vale
Dr. Mário Tetsunori Utiyama
Dr. Maurici Antônio Ruy
Dr. Maurício Feldman de Schnaid
Dr. Otto Feucht
Dr. Salvador Scarpelli Júnior
Dr. Wanderley Pavan

INTIMAÇÃO DOS SENHORES ADVOGADOS SUPRA NO-
MINADOS DOS ACÓRDÃOS PROFERIDOS NA SESSÃO
DE JULGAMENTO REALIZADA NO DIA 27 DE JUNHO
DO ANO 2.003.

Relatores: Dra. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa (Juíza
Presidente)
Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Dr. Ricardo Mitsuo Abe

Relator Dr. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa
Recurso nº 39/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 28/00
Recorrente:Marítima Seguros S/A e Almir Silva
Advogado: Dr. Wanderley Pavan
Recorrido: Ricardo Krei Bandolin
Advogado: Dr. Fernando José Mesquita

EMENTA:

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso, rejeito a prelimi-
nar argüida, e no mérito nego-lhe provimento, mantendo a sen-
tença hostilizada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Condeno o recorrente a pagar as custas processuais e honorári-
os advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento, na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 73/02
Origem Comarca de Bela Vista do Paraíso
Indenização - Autos nº 36/99
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Dr. Luiz Antônio Bermejo
Recorrido: José Pereira
Advogado: Dr. João Carlos Peres

EMENTA:DANO MORAL. CHEQUE DEVOLUÇÃO INDEVI-
DA. FALTA DE FUNDOS. REDUÇÃO DO LIMITE DO CHE-
QUE ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA RE-
DUÇÃO AO CORRENTISTA. RESPONSABILIDADE DE IN-
DENIZAR QUE PRESCINDE DE PROVA DO PREJUÍZO. A
devolução indevida de cheque sem fundos, decorrente de redução
de limite de cheque especial pelo banco sacado, sem a prévia e
expressa comunicação ao correntista, acarreta a responsabilidade
de indenizar o dano moral, que prescinde de prova do prejuízo.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. Fixação que deve atender a dupla
finalidade, ou seja, oferecer compensação ao lesado visando ate-
nuar o dano sofrido e impor sanção ao infrator visando desestimu-
lar a repetição do ato praticado. Valor arbitrado que não extrapola
os limites da razoabilidade e se revela adequado à espécie. SU-
CUMBÊNCIA RECÍPROCA. INOCORRÊNCIA. É meramente
estimativo o valor da indenização pedida na inicial, não havendo
que se falar em sucumbência parcial se a condenação fixada na
sentença é inferior àquele montante. FIXAÇÃO DA INDENIZA-
ÇÃO EM SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE . CONVER-
SÃO PARA A MOEDA CORRENTE DA ÉPOCA DA DECI-
SÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo pro-
vimento parcial para o fim de manter o valor da indenização no
valor correspondente a 20 salários mínimos, apenas efetuando a
sua conversão para os valores vigentes à época da prolação da
sentença, o que resulta no importe de R$ 4.000,00, os quais deve-
rão ser corrigidos monetariamente (INPC/IBGE) a partir daquela
data (02/04/2002), acrescidos de juros legais de mora de 0,5% ao
mês, estes contados a partir do evento lesivo (Súmula 54 do STJ),
mantendo, no mais, a r. sentença recorrida pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos. Acolhido o recurso em parte mínima, con-
deno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito pelo provimento parcial, na forma do relatório.

Relator Dra. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa
Apelação nº 102/02
Origem Comarca de Rolândia
Ação Penal nº 10/02
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Carlos Cesar da Silva
Advogado: Dr. Mário Tetsunori Utiyama

EMENTA: PORTE ILEGAL DE ARMA – CONDENAÇÃO –
APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO OBJETIVANDO TOR-
NAR SEM EFEITO A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI-
VA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREI-
TOS – RÉU COM ANTECEDENTES CRIMINAIS TECNI-
CAMENTE PRIMÁRIO – NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS SUBJETIVOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO
PENAL – RECURSO CONHECISO E PROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento, para tornar sem efeito a substituição da pena pri-
vativa de liberdade aplicada ao réu, ora apelado, pela pena res-
tritiva de direitos (prestação pecuniária), mantendo a sentença
nos seus demais termos, inclusive em relação ao quantum e ao
regime imposto, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito pelo provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 116/02
Comarca de Arapongas
Reclamação nº 370/02
Recorrente: Malso dos Santos
Advogado: Dra. Cleonice Cangussú Dantas
Recorrido:Brasil Telecom S/A
Advogado: Dr. Heloisa dos Santos Kaguimoto

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DANO MORAL.
INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SCPC. IDENTIFICAÇÃO FIS-
CAL (CPF/MF) DE TERCEIRO. CONCORRÊNCIA DE CUL-
PA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. A concorrência de culpa não importa em exclusão e sim
em atenuação da responsabilidade civil, devendo a indeniza-
ção ser dividida proporcionalmente com o lesado.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento parcial, com a condenação da recorrida ao pagamen-
to da quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), atuali-
zado monetariamente (INPC/IBGE) a partir desta data acrescido
de juros legais (6% ao ano) desde a data da negativação (Súmula
54 do STJ), competindo-lhe ainda, providenciar o cancelamento
ou baixa da inscrição, conforme estabelecido no corpo do voto.
Ressalva do relator com relação a existência de erro material na
parte dispositiva do voto: “ onde está escrito R$ 1.000,00 (um
mil reais) leia-se R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).”

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 117/02
Origem Comarca de Rolândia
Reclamação nº 149/02
Recorrente: Arnaldo Zamberlan Tomasi
Advogado: Dr. Edmilson Luiz Sérgio Bonache
Recorrido: Nilton Roberto Ferreira Luiz
Advogado: Dr. José Maria da Silva

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS “ BUROCRÁTICO-ADMINISTRATIVO” PARA OBTEN-
ÇÃO DE APOSENTADORIA JUNTO AO INSS. PLEITO FUN-
DAMENTADO EM CONTRATO VERBAL DE HONORÁRI-
OS. DECISÃO CONDENATÓRIA APOIADA EM CONTRATO
ESCRITO APRESENTADO PELA PARTE ADVERSA, COM
CONDENAÇÃO DE VALOR INFERIOR AO PLEITEADO.
SENTENÇA QUE NÃO APRECIOU ALEGAÇÃO DE OCOR-
RÊNCIA DE MÁ-FÉ. SENTENÇA EXTRA E CITRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTE-
RIZADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, rejeito a argüição de litigância
de má-fé. Condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o
valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 004/03
Origem Comarca de Arapongas

Reclamação nº 501/01
Recorrente: Marcelo Fodra
Advogado: Dr. Fernando C. Martins Borges
Recorrido: Pisocenter Pisos e Decorações
Advogado: Dr. Marco Antônio Gonçalves Valle
Recorrido 2: Comercial Classic Pisos e Revestimentos
Advogado: Dr. Salvador Scarpelli Júnior

EMENTA: CONTRATO. INEXECUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS. APONTAMENTO DE TÍTULO A PROTES-
TO. SUSTAÇÃO. PROTESTO NÃO EFETIVADO. DANO MO-
RAL INDENIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. “
A inadimplência de contrato se resolve em perdas e danos, sem que
o aborrecimento que daí resulte à parte pontual caracterize dano
moral “. É indevida a indenização por danos morais decorrentes de
simples apontamento de título a protesto, quando este foi sustado
por ordem judicial, evitando a concretização do protesto.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
sobre o valor corrigido da causa.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 007/03
Origem Comarca de Centenário do Sul-PR
Reclamação nº 252/02
Recorrente: Delphos Serviços Técnicos S/A
Advogado: Dr. Cláudio Freitas Mallman
Recorrido: Elizabete da Silva
Advogado: Dra. Audici Agostinho da Silva

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO
DE COBRANÇA DE PRÊMIO DE SEGURO. ALEGAÇÃO DE
IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.441/92, ILEGITIMIDADE
“ AD CAUSAM “, AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPEN-
SÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DECISÃO CONFIR-
MADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO. A recorrente é parte legítima para
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figurar no pólo passivo da causa nos termos do art. 28, § 3º, do
CDC. A modificação introduzida pela lei nº 8441/92 veio apenas
explicitar o que estava implícito na lei nº 6194/74. Não há exigên-
cia da apresentação do DUT por parte das vítimas ou seus benefi-
ciários para recebimento de prêmio de seguro obrigatório mesmo
anteriormente a vigência da Lei 8.441/92, sendo dispensável a prova
de pagamento do prêmio de seguro do veículo em acidente ocorri-
do na vigência da Lei nº 6.194/74, por não estabelecer tal obriga-
toriedade, determinando somente que a indenização será paga
mediante a simples prova do acidente e do dano decorrente.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
sobre a valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento na forma do relatório.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 012/03
Origem Comarca de Rolândia
Ação de Repetição de Indébito - Autos nº 128/02
Recorrente: Sanepar – Cia. De Saneamento do Paraná
Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy
Recorrido: Odecir Fernandes da Silva
Advogado: Dr. Emerson Ricardo Fernandes

EMENTA: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFA
DE COLETA DE ESGOTO SANITÁRIO. SERVIÇO À DISPO-
SIÇÃO DO USUÁRIO. INTERLIGAÇÃO DE REDE INTER-
NA À REDE COLETORA NÃO REALIZADA PELO USUÁ-
RIO. REMUNERAÇÃO DEVIDA COM BASE NA TARIFA
MÍNIMA. COBRANÇA A MAIOR. RESTITUIÇÃO DO EX-
CEDENTE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. IMPO-
SIÇÃO DE PAGAMENTO DO VALOR EM DOBRO (ART. 42,
§ ÚNICO DO CDC). CONDENAÇÃO AMPARADA NA PRO-
VA DOS AUTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ÁCORDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos. Condeno o recorrente a pagar as
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
sobre o valor da condenação.

DECISÃO: Por unanimidade de votos conheceram do recurso
e no mérito negaram provimento, na forma do relatório.

Relator Dra. Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa
Apelação nº 013/03
Origem Comarca de Arapongas
Ação Penal - Autos nº 97/99
Apelante: Justiça Pública
Advogado: Dr. MP
Apelado: Diomedes Manoel da Silva
Advogado: Dr. Alfeo Caetano de Moraes

EMENTA: DIRIGIR VEÍCULO EMBRIAGADO – ABSOLVIÇÃO
– APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO OBJETIVANDO A CON-
DENAÇÃO – EXAME DE DOSAGEM ALCÓOLICA NÃO RE-
ALIZADO LOGO APÓS O ACIDENTE OCORRIDO - DÚVI-
DAS QUANTO AO MOMENTO EXATO DA EMBRIAGUEZ DO
ACUSDO, SE ANTERIOR OU POSTERIOR AO ACIDENTE –
IN DUBIO PRO REO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego
provimento, mantendo a sentença recorrida por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

DECISÃO: Conheceram do recurso e no mérito negaram pro-
vimento na forma do relatório.

Relator Dr. Fernando Moreira Simões Júnior
Recurso nº 015/03
Origem Comarca de Arapongas
Ação de Reparação de Danos - Autos nº 428/02
Recorrente: Telepar Brasil Telecom S.A.
Advogado: Dra. Heloísa dos Santos Kaguimoto
Recorrido: Marli Alves de Oliveira Pontalti
Advogado: Dr. Eder Luis David

EMENTA: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINA-
DO. DANOS MORAIS. INDEVIDA INSCRIÇÃO NO SCPC E
SERASA. DEVER DE INDENIZAR. ARBITRAMENTO EM
QUANTIA EXCESSIVA. RECURSO CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO PARA REDUÇÃO DO VALOR DA INDENI-
ZAÇÃO. Não comprovada a existência de débito inscrito, inafastável
a obrigação de indenizar o dano moral, cuja existência é presumida. A
inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito é circunstân-
cia em si bastante à configuração de dano moral indenizável. Na fixa-
ção do quantum do dano moral, deve-se observar as condições do
ofensor, do ofendido, e do bem jurídico lesado, considerando que a
indenização deve servir como sanção ao agente do ato ilícito utilizan-
do os critérios de razoabilidade e proporcionalidade.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito pelo
provimento parcial, para reformar a sentença recorrida apenas
para reduzir o quantum da indenização para a quantia de R$
5.000,00. Sem condenação em honorários e custas.

Relator Dr. Ricardo Mitsuo Abe
Recurso nº 020/03
Origem Comarca de Rolândia
Ação Penal nº 476/2001
Apelante: Waldiceu Aparecido Verri
Advogado: Dr. Maurício Feldman de Schnaid
Recorrido: José Giuliangeli de Castro
Advogado: Dr. Otto Feucht

EMENTA: CRIME CONTRA A HONRA. OFENSA PROFERIDA
ATRAVÉS DE ENTREVISTA NA RÁDIO. PRINCÍPIO DA ESPE-
CIALIDADE. CRIME DE IMPRENSA. DECADÊNCIA. ART. 41,

§ 1º, DA LEI Nº 5.250/67. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. DE-
CISÃO ACERTADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Tratando-se de ofensa a honra proferida em entrevista ao vivo em
programa de radiodifusão, incide as regras previstas na Lei de Im-
prensa, em detrimento das normas gerais previstas no Código Penal,
face o princípio da especialidade. 2. Na Lei de Imprensa, o prazo
decadencial para o ofendido manifestar sua vontade no sentido de
desencadear a “ persecutio criminis “ é de 03 (três) meses, contados
da data da transmissão da ofensa (art. 41, § 1º), ensejando a extinção
da punibilidade do agente se não é exercida neste prazo.

ACÓRDÃO: Pelo conhecimento do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, mantendo a sentença recorrida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos.

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZA SUPERVISORA: ÂNGELA REGINA RAMINA DE
LUCCA
Relação n. 003/2003

Advogados Processo Ordem
Abrão José Melhem 75/02 1
Celito Lucas 106/02 2
Fernando Bertuol Pietrobom 128/02 3

1. processo de conhecimento nº 75/02. Reclamante Antônio Darci
Costa. Reclamado Vilmar Schwad. Deve o advogado proceder à de-
volução dos autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Advogado
Abrão José Melhem.

2. execução nº 106/02. Exeqüente Valmir Rubens Giasson. Executa-
da Ana de Souza Ferreira Lulek. Deve o advogado proceder à devolu-
ção dos autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Advogado Celito
Lucas.

3. Execução nº 128/02. Exeqüente Ari Silva dos Santos. Executados
Armelindo de Andrade, Carlito de Andrade e Lauri Lopes da Silva.
Deve o advogado proceder à devolução dos autos no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. Advogado Fernando Bertuol Pietrobom.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL – PR EXTENSÃO AMIC.
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MM. JUIZA DE DIREITO SUPERVISORA
DRA SANDRA BAUERMANN.
RELAÇÃO Nº 04/2003 – EXTENSÃO AMIC

(Amic) Autos 50/02 – Execução – Shirley M. de Araújo x Roberta
Francielly Carvalho – Deverá a parte autora indicar o endereço resi-
dencial da executada, para se possibilitar a citação por AR. ADV.
DR. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

(Amic) Autos 1148/02 – Cobrança – JRM Comunicação de Dados
Ltda x Imobiliária ELC Ltda – Declaro extinto o presente processo,
com fundamento no inciso III do artigo 269 do CPC. ADV. DR. JOSE
ROSELANO MORETTO, DR JANAINA A M FORNAZARI.

(Amic) Autos 1421/02 – Execução – Discrete Indústria e Comér-
cio de Confecções Ltda x Valdecir Cezar de Oliveira – Intime-se o
autor para que forneça o endereço residencial, já que o local indicado
é no local de trabalho. ADV. DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI.

(Amic) Autos 318/02 – Execução – Ello Serviços e Cobranças Ltda
x Osmar Francisco da Silva, Leandro Marcio Sodoski e Licaure-
ma Indústria e Comércio de Alimentos Ltda – Julgo extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 8º, parágrafo 1º, c/
c artigo 51, IV, ambos da Lei 9099/95. ADV. DR. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA.

(Amic) Autos 305/03 – Execução – Batistel & Siqueira Ltda x
Silvana Lopes Munhos – Intime-se o autor para que forneça o atual
endereço da executada. ADV. DR. ROBERTA SOARES CARDO-
ZO.

(Amic) Autos 303/03 – Execução – Batistel & Siqueira Ltda x
Gerson Batista do Nascimento – Intime-se o autor para fornecer o
atual endereço do executado. ADV. DR. ROBERTA SOARES
CARDOZO.

(Amic) Autos 304/03 – Execução – Batistel & Siqueira Ltda x
Márcia Hermann – Intime-se o autor para fornecer o atual endereço
da executada. ADV. DR. ROBERTA SOARES CARDOZO.

(Amic) Autos 306/03 – Execução – Batistel & Siqueira Ltda x
Maria Helena Rodrigues – Intime-se a autora para juntar aos autos
certidão da junta comercial para comprovar a qualidade de microem-
presa. DV. DR. ROBERTA SOARES CARDOZO.

(Amic) Autos 302/03 – Execução – Batistel & Siqueira Ltda x Euni-
ce Barroso de Lacerda – Intime-se o autor para fornecer o atual ende-
reço da executada. ADV. DR. ROBERTA SOARES CARDOZO.

(Amic) Autos 50/03 – Cobrança – J S Costa Confecções x Alcir
Schizzi – Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 51, II da Lei 9099/95 c/c artigo 267, IV,
do CPC. ADV. DR. IVON PANCARO DA CUNHA.

(Amic) Autos 362/03 – Cobrança – J S Costa Confecções x Ivone
Herber Silva – Intime-se o autor, para, em dez dias, emendar a inici-
al, apresentando os originais cheques, sob pena de indeferimento da
petição inicial. DV. DR. IVON PANCARO DA CUNHA.

(Amic) Autos 122/03 - Cobrança – Dudamar Comércio de Con-

fecções Ltda x Maria Helena Alves Moa – Sobre o documento,
apresentado com a impugnação (fls. 28), manifeste-se a requerida,
em cinco dias. ADV. DR. JOSÉ CARLOS MARQUES.

(Amic) Autos 420/01 – Cobrança – Espíndola Bório & Oliveira
Ltda x Maria Cattia A Costa Santos Zotti – 1. Ante o contido em
fls. 40, suspendo a realização do leilão. 2. Intime-se a parte autora
para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito. ADV. DR.
LAURI DA SILVA.

(Amic) Autos 924/02 – Cobrança – Cirineu Vacari x Ester Apare-
cida Ramos Lazzarin e Gilmar Motim –Intime-se o autor para se
manifestar acerca da Certidão do Sr. Oficial de Justiça. ADV. DR.
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

(Amic) Autos 53/02 – Execução – Shirley M. de Araújo x Rosan-
gela M. Dias – Intime-se a parte autora par fornecer o atual endereço
da executada. ADV. DR. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBAS-
TIÃO.

(Amic) Autos 382/03 – Execução – Joel Nervis e Cia Ltda x Josuel
Eduardo de Moraes – Intime-se o autor para que forneça o atual
endereço do executado. ADV. DR. SILVIA ALBARELLO.

(Amic) Autos 49/01 – Execução – A M Souza Calçados Ltda x
Sonia Mônica Zanatta – Ante o exposto julgo improcedentes os pre-
sentes embargos à execução. Prossiga-se na execução, designando-se
datas para o leilão dos bens nomeados à penhora pela embargante /
executada. Observe-se o valor da avaliação dado pela própria execu-
tada. ADV. DR. JANAINA DOCKHORN MACHADO, DR. VIL-
MAR COZER.

(Amic) Autos 200/01 – Execução – A M Souza Calçados Ltda x
Irene Alves de Oliveira – Declaro extinta a presente execução em
razão da ocorrência do integral pagamento, com fundamento no art.
794, I CPC. ADV. DR. JANAINA DOCKHORN MACHADO.

(Amic) Autos 966/01 – Cobrança – Studio Dental Ltda x Citty
Máquinas – Intime-se o reclamado para apresentar contra-razões, no
prazo legal. ADV. DR. YVES CONSENTINO CORDEIRO; DR.
SERGIO LUIZ ZANDONÁ. DR. WILSON CARLOS KUHN;
DR. ANTONIO CARLOS KUHN.

(Amic) Autos 319/02 – Cobrança – Fábio Alexandre Kucinski x
N. M. do Nascimento & Cia Ltda – Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 51, II da Lei
9099/95 c/c artigo 267, IV do CPC. ADV. DR. ORIVAL C. SI-
QUEIRA JUNIOR; DR. JULIANE BUBLITZ FERREIRA.

(Amic) Autos 1357/02 – Indenização – Transportadora Cassio-
péia Ltda x Valter dos Santos e Valdemar Pereira Rocha – Intime-
se a autora para, em cinco dias, juntar comprovação da qualidade de
microempresa, mediante certidão da junta comercial, sob pena de
extinção do processo sem julgamento do mérito. ADV. DR. LUIZ
PAULO WILLE; DR. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE.

(Amic) Autos 455/02 – Indenização – Mesquita Santana & Santa-
na Ltda x Multilit Fibrocimento Ltda – No caso, pela certidão sim-
plificada da junta comercial (fls. 36), verifica-se que a autora não se
trata de microempresa, portanto, não poderá figurar no pólo ativo no
âmbito dos juizados especiais estaduais. Ante o exposto, julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 51,
IV da Lei 9099/95. DV. DR. HERIBERTO RODRIGUES TEI-
XEIRA; DR. LUCIANE MARI MEZAROBBA.

(Amic) Autos 890/01 – Cobrança – Televel Comunicações Ltda x
Nutricone Internacional Comércio de Transportes Ltda – Prelimi-
narmente, oficie-se ao credor fiduciário indicado em fls. 35 (cujo en-
dereço deverá ser fornecido pelo autor), para que informe a este juízo
a situação atual do financiamento no qual foi dado em garantia fiduci-
ária o caminhão descrito em fls. 39. ADV. DR. CINTHIA ZACA-
RIAS.

(Amic) Autos 1069/01 – Cobrança – A M Souza Calçados Ltda x
Milton Menegassi – Homologo, por sentença, para que produza os
seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes,
encartado em fls. 30, ante o conteúdo do acordo, declaro suspensa a
execução com fundamento no artigo 792 do CPC. ADV. DR. JA-
NAINA DOKHORN MACHADO.

(Amic) Autos 1078/01 – Cobrança – A M Souza Calçados Ltda x
Cícera Félix da Silva – Declaro extinto o presente processo de exe-
cução. DV. DR. JANAINA DOCKHORN MACHADO.

(Amic) Autos 1427/01 - Cobrança – A M Souza x Valter de Souza
– Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
na forma do art. 51, II da Lei 9099/95 c/c artigo 267 IV, do CPC.
ADV. DR. JANAINA DOCKHORN MACHADO.

(Amic) Autos 1064/01 – Cobrança – A M Souza Calçados Ltda x
Salete de Morais – Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, na forma do art. 51, II da Lei 9099/95 c/c artigo
267 IV, do CPC. ADV. DR. JANAINA DOCKHORN MACHA-
DO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 23/2003

Advogados:
Amanda dos Santos Domareski 18
Aldriano Ribeiro Negrão 21
Amélia Biasone Fernandez 28
Anadir Rute dos Santos 02
Ademar Martins Moutoro 42
Aderbal Souto Gomes 27, 37
Carlos Eduardo Holler Ferreira 15
Clarissa Marin Cloretto 06
Carlos Antonio Studzinski 34

Cesar Edward Abbate Sosa 26
Denise A. Comar Nakamura 04
Dener Paulo Martini 53
Eneide Pacheco Santi Dias 20
Emerson Ricardo Gallicioli 39, 40
Edson Gonçalves dos Santos 22, 55
Elvio Legnani 60
Eliete Aparecida de Gouveia 48, 61
Fabio Alexandre Sombrio 03
Filomena Cecília Duarte 05, 30
Fernanda Cristina Parsianello 53
Indianara Alves de Quadros 36
Josimar Diniz 16, 17
Jaafar Ahamad Barakat 09
Jairo Moura 24
Jose Dos Santos Caetano 49
Julmara Luiza Hubner 41
Karin Tatiana da Silva 19
Leandro de Oliveira 59
Luzyara das Graças Santos 01
Luiz Antonio de Assunção de Araújo 32, 45, 56, 57, 58
Márcia Miglioli de Carvalho Hauptiman 08
Marcelo Ricardo de Brito Almeida 07
Marcelo Szadkoski 50
Márcia Disarsz 29
Melissa Rolan de Mello 54
Mirian Saiomara Araújo Krause 44
Monica Ribeiro Tavares 23
Marco Aurélio Fagundes 38
Osli de Souza Machado 25
Paulo Roberto Martini 46
Rute Gill 51
Rubens Alexandre da Silva 10
Roberto Martins Lopes 14, 43, 52, 62
Soraia Sottomaior Justos 13
Vilmar Cavalcante de Oliveira 31
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 11
Yara Sueli Lang 12, 33, 35, 47

INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO AUTOR PARA SE MANI-
FESTAR NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS SOBRE A CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

01 EXECUÇÃO - Autos nº 60/02 - Sergio Spada X Ivone Fátima
Novelo e Julio Rocha Neto – Advogado(a): Luzyara das Graças San-
tos

02 RECLAMAÇÃO- Autos nº 291/03 - Luiz Candido Gussoli X
Célia de Fatima Leite da Silva- Advogada(o): Anadir Rute dos San-
tos

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2122/02 - Diego Gamper X Flávio
Deni Fonseca Nakad - Advogado(a): Fabio Alexandre Sombrio

04 EXECUÇÃO - Autos nº 228/03 - Zeli Vidor X Sintefoz Comer-
cio e Serviço LTDA - Advogado(a): Denise A. Comar Nakamura.

05 EXECUÇÃO - Autos nº 359/03 - Ademir Maria Estefanuto
Chico X Leila Maria Bley– Advogado(a): Filomena Cecília Duarte.

06 EXECUÇÃO - Autos nº 193/03 - João Batista Trujillo X Jose
Lei de Lima–Advogado(a): Clarissa Marin Coletto.

07 EXECUÇÃO - Autos nº 115/03 - Marcelo Ricardo Urizze de
Brito Almeida, Jose Brito de Almeida Sobrinho, Cleverton Lor-
dani e Raimuno de Brito Almeida X Rogério Souza Vaz –
Advogado(a): Marcelo Ricardo de Brito Almeida.

08 EXECUÇÃO - Autos nº 433/03 - Douglas Mariane X Maria
Sirlei Seubert Silva– Advogado/a: Márcia Miglioli de Carvalho Haupt-
man .

09 EXCUÇÃO - Autos nº 53/03 - Kátia Solange Noskosk X Fáti-
ma Maria Tauffer da Luz – advogado/a: Jaafar Ahmad Barakat.

10_ EXECUÇÃO - Autos nº 717/00 – Joselito Reffat X Cristiano
Santos Scussel– Advogado/a: Rubens Alexandre da Silva.

11 RECLAMAÇÃO- Autos nº 509/03 - Marcio Cegovia X Olga
Trento – Advogado/a: Waldemar Ernesto Feiertag Junior.

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 394/00 - Verônica Simone Gubert
Cury X João Batista Betiate– Advogado/a:Yara Sueli Lang.

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 377/00 - Maria Tereza Casco de
Pietsch X Foz Topografia LTDA– Advogado/a: Soraya Sotomaior
Justus.

14 RECLAMAÇÃO - Autos nº 731/00 – Julio Cezar Gomes X Car-
los Antonio de Oliveira da Silva– Advogado/a: Roberto Martins
Lopes.

15 EXECUÇÃO - Autos nº 310/02 – Francisco Aparecido de Sou-
za X Comercio de Vestuário Lovely Baby LTDA– Advogado/
a:Carlos Eduardo Holler Ferreira.

16 RECLAMAÇÃO- Autos nº 1011/02 - Sergio Barros da Silva e
Marta Pires da Silva Barros X Antonio Jose Marques da Silva–
advogado/a: Josimar Diniz.

17_ RECLAMAÇÃO - Autos nº 1153/02 – João de Jesus Montei-
ro X Jose Emidio da Silva – Advogado/a: Josimar Diniz.

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 473/00 - Jose Ivã FrancoX Neide
Aires Feck– Advogado/a: Amanda dos Santos Domaresk.

19 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1068/00 – Guilherme Guiss
Maciel X Olimpio Cordeiro e Armindo Bautitz–- Advogado(a):
Karin Tatiana da Silva.

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1245/98 – Adriano Jose Bor-
ges Strapazzon X Valmir Zago Advogado(a): Eneide Pacheco
Santi Dias.
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21 RECLAMAÇÃO - Autos nº 385/98 - Neuri Balzan X
Saulo Ivo Lamb – Advogado/a: Aldriano Ribeiro Negrão.

22 EXECUÇÃO - Autos nº 1174/00 – Tanea Márcia Ro-
cha Miranda X Carlos Abel Rodrigues e Luiz Benedito
Tonin – Advogado(a): Edson Gonçalves dos Santos.

23 EXECUÇÃO - Autos nº 1273/00 – Silvana Apareci-
da Sclipet X Jose Fernandes Mendes, Valdenora de Je-
sus  Mendes  e  SC peças  e  re fr igerações  Ltda .
Advogado(a): Mônica Ribeiro Tavares.

24 EXECUÇÃO - Autos nº 268/99 - Edésio Olivo X Ra-
mão Quintana– Advogado/a: Jairo Moura.

25 EXECUÇÃO - Autos nº 103/96 – Jose Elias Aiex Neto
X Jose A. Braga e Silvania Aparecida M. Braga –
Advogado(a): Osli de Souza Machado.

26 RECLAMAÇÃO - Autos nº 952/97 – Benito Ramon
Maria Abadie Mont X Paulo Renato Mousque e David
Pinto Junior. Advogado(a): César Edward Abbate Sosa.

27 EXECUÇÃO - Autos nº 160/02 - Januário Alves de
Aquino X Valeria de Fátima Gonçalves – Advogado/a:
Aderbal Souto Gomes.

28 EXECUÇÃO - Autos nº 1401/02 – Hussein Moha-
mad Abbas X Álvaro Webber dos Santos – Advogado(a):
Amélia Biasone Fernandez.

29 EXECUÇÃO - Autos nº 898/02 – Marcos Disarsz X
Alex Sandro Graff. Advogado(a): Marcia Disarsz.

30 EXECUÇÃO - Autos nº 1937/02 - Adenir Maria Es-
tefanuto Chico X Marisselma Gouveia – Advogado/a:
Filomena Cecília Duarte.

31 EXECUÇÃO - Autos nº 1728/02 – João Dorli dos
Santos X Mauro Rodrigues dos Santos – Advogado(a):
Vilmar Cavalcante de Oliveira.

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES DO DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUPERVI-
SOR DR. MARCOS ANTONIO FRASON.

32 RECLAMAÇÃO Autos nº 1193/02 - Luiz Antonio
Assunção de Araujo X Dolores Baez. – “ Tendo em vista
a petição retro, defiro o pedido de suspensão pelo prazo
de noventa dias” (fls.24) - Advogado(a): Luiz Antonio As-
sunção de Araújo.

33 EXECUÇÃO - Autos nº 1216/99 – Iratan Francisco
Ribeiro X Ramão Quintana – “(...) Indique o exeqüente,
em cinco dias, bens a penhora sob pena de extinção do
processo” (fls.41) - Advogado(a): Yara Sueli Lang.
34 EXECUÇÃO - Autos nº 83/99 Carlos Studzinski X
Cohafronteira. – “Tendo em vista a petição retro, defiro
o pedido de suspensão pelo prazo de sessenta dias” (fls.63)
- Advogado(a): Carlos Antonio Studzinski.

35 EXECUÇÃO - Autos nº 1259/99 – Iratan Francisco
Ribeiro X Ramão Quintana – “(...) Indique o exeqüente,
em cinco dias, bens a penhora sob pena de extinção de
processo” (fls 101). Advogado(a): Iara Sueli Lang.

36 EXECUÇÃO - Autos nº 651/02 – Mohamad Yassine
Bachiri Faouakhiri X Luiz Eduardo Auri Cchio Bottu-
ra – “ Tendo em vista a petição retro, defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias” (fls.19) -
Advogado(a): Indanara Alves de Quadros.

37 EXECUÇÃO - Autos nº 490/02 – Iraci Pissinin Sos-
sela X Nazih Mahmoud El Kadri - “ Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de noventa dias. Decorrido o prazo,
independente de nova intimação, diga o exeqüente em cin-
co dias, sob pena de extinção” (fls.39). Advogada(o):
Aderbal Souto Gomes.

38 EXECUÇÃO - Autos nº 1661/02 - Valdevino da Sil-
va Barbosa X Terezinha Fontana Zinn - “ Tendo em vis-
ta a petição retro, defiro o pedido de suspensão pelo pra-
zo de sessenta dias” (fls.22) - Advogado(a): Marco Auré-
lio Fagundes.

39 EXECUÇÃO - Autos nº 1567/02 - Miguel Ângelo
Campos X Silvia Maria Guedes Batista - “ Tendo em
vista a petição retro, defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de noventa dias” (fls.22) - Advogado(a): Emerson
Ricardo Gallicioli.

40 EXECUÇÃO - Autos nº 1566/02 - Miguel Ângelo
Campos X Antonio Manoel C. Madureira- “ Tendo em
vista a petição retro, defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de noventa dias” (fls.18) - Advogado(a): Emerson
Ricardo Gallicioli.

41 EXECUÇÃO - Autos nº 1432/02 - Janete Maria Ver-
gopolam X Sergio Moraes Sodré - “Defiro a suspensão
do processo pelo prazo de sessenta dias” (f ls .18)  -
Advogado(a): Julmara Luiza Hubner.

42 EXECUÇÃO - Autos nº 255/03 - Nelza Noqueli Ca-
nesso X Maria do Socorro Nunes do Nascimento - “ Ten-
do o requerimento retro, defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de sessenta dias” (fls.13) - Advogado(a): Ademar
Martins Montoro.

43 EXECUÇÃO - Autos nº 1078/00 - Dinacir Izabel Sa-
raiva de Lima X Luiz Carlos Oliveira Santana - “ Di-
ante da inexistência de interessados na arrematação, diga
o exeqüente acerca do interesse na adjudicação do bem
penhorado, depositando a diferença entre a dívida e a ava-

liação em caso positivo” (fls.91) - Advogado(a): Roberto
Martins Lopes.

44 RECLAMAÇÃO - Autos nº 44/03 - Olga Nunes Pe-
nha Raimundo X Ivonete Ramalho dos Santos - “Por ex-
pressa disposição legal (art. 18, § 2º LJE), não se admite
a citação por edital no âmbito dos Juizados Especiais. As-
sim, ante a inércia do autor em providenciar o correto en-
dereço da parte ré, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, na forma do artigo 51, II da lei 9099/95.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instru-
íram a inicial, mediante sua substituição por fotocópias”
(fls.12) - Advogado(a): Mirian Saiomara Araújo Krause.

45_ RECLAMAÇÃO - Autos nº 273/03 – Luiz Antonio
Assunção de Araujo X Washington Luiz Barreto. “ No
prazo de dez dias, nos termos e sanção do artigo 284, pa-
rágrafo único do CPC, deve o demandante emendar a ini-
cial: esclarecendo se a pretensão é executiva ou de co-
nhecimento. Fornecendo o correto endereço da parte adi-
versa.” (fls. 12) – Advogado: Luiz Antonio Assunção de
Araújo.

46 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1212/00 - João Vicente
Spagnuolo X Andrés Candia, Ernesto Aderbal de Le-
mos. “ (...) em cinco dias, deverá informar nos autos o
montante da quantia efetivamente levantada. Também, em
cinco dias, indicar bens a penhora para prosseguimento
da execução” (fls 61) – Advogado(a): Paulo Roberto Mar-
tini

47 RECLAMAÇÃO - Autos nº 017/02 – Luciano Pre-
zotto X Roberto Mafra e Gilson Aparecido Bernardes.
“Concedo o prazo de sessenta dias para o credor indicar
bens do devedor” (fls 67) – Advogado/a: Yara Sueli Lang

48 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1458/02 - Ivanilda Car-
valho da Silva X Marlon Aparecido Vivalti de Olivei-
ra. “Suspendo o processo pelo prazo de trinta dias” (fls
30) – Advogada/o: Eliete Aparecida de Gouveia

49 RECLAMAÇÃO - Autos nº 544/00 – Jose dos Santos
Caetano X CRK Industria e comercio de madeiras Ltda “
Diga o exeqüente a cerca do interesse em adjudicar o
bem penhorado” (fls 80) – Advogado/a: Jose dos Santos
Caetano

50 EXECUÇÃO - Autos nº 1857/02 – Jayr Pelegrinelli
Aguilar X Gilmar Rocha Lazarin e Haidar Ahmad El
Wenni “ Tendo em vista a petição retro, defiro o pedido
de suspensão pelo prazo de sessenta dias” (fls 18) – Ad-
vogada/o: Marcelo Szadkoski.

51 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1092/02 – Hiroshi Takiga-
mi X Jose Donizete Somenzari. “ Intime-se o autor so-
bre eventual interesse na adjudicação do bem penhora-
do” (fls 39) – Advogado/s: Rute Gill.

52 RECLAMAÇÃO - Autos nº 726/02 – Geraldo Moliani X
Balaroti Comercio de materiais de construção Ltda. “ (..)
Intime-se o reclamante para, no prazo de dez dias, mani-
festar-se acerca do pedido contraposto formulado pela pri-
meira reclamada e na mesma oportunidade sobre os fatos
aventados na contestação da segunda reclamada”. (fls.79/
80) – Advogado/s: Roberto Martins Lopes.

53 RECLAMAÇÃO - Autos nº 806/02 - Simone Schue-
bel X Brasil Telecom SA. “(..)Via de conseqüência, jul-
go deserto o recurso inominado, em face da sua interposi-
ção fora do prazo legal” (fls. 134) – Advogada/o: Fernan-
da Cristina Parsianello e Dener Paulo Martini.

54 RECLAMAÇÃO - Autos nº1770/02 - Enima Luzia
de Souza X Melissa Belibio e Oseias Rodrigues Rocha
“Revogo o despacho de f. 28. Processo já extinto. A parte
deverá formular novo pedido”. (f.30 ) . – Advogada/o: Me-
lissa Rolan de Mello.

55 RECLAMAÇÃO - Autos nº 289/02 - Vanderley de
Oliveira Alberto X Carlos Jose Hutmann. “Por expres-
sa disposição legal (art. 18, § 2º LJE), não se admite a
citação por edital no âmbito dos Juizados Especiais. As-
sim, ante a inércia do autor em providenciar o correto
endereço da parte ré, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, na forma do artigo 51, II da lei 9099/95.
Autorizo o desentranhamento dos documentos que instru-
íram a inicial, mediante sua substituição por fotocópias”
(fls. 16) – Advogada/o: Edson Gonçalves dos Santos.

56 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1190/02 – Luiz Antonio
Assunção de Araújo X Silvio Galeano Fausti “Tendo em
vista a petição retro, defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de cento e oitenta dias.”(fls. 17) – Advogada/o: Luiz
Antonio Assunção de Araújo.

57 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1714/01 – Márcia Delia
Araújo de Rolon X Reginaldo Santiago “Por expressa
disposição legal (art. 18, § 2º LJE), não se admite a cita-
ção por edital no âmbito dos Juizados Especiais. Assim,
ante a inércia do autor em providenciar o correto endere-
ço da parte ré, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, na forma do artigo 51, II da lei 9099/95. Auto-
rizo o desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial, mediante sua substituição por fotocópias”(fls.
31) – Advogada/o: Luiz Antonio Assunção de Araújo.

58 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1837/01 – Claudiomiro
Lodi X Marilda Rosane Ferreira da Rosa “Tendo em
vista a petição retro, defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de cento e oitenta dias.”(fls. 28) – Advogada/o: Luiz
Antonio Assunção de Araujo.

59 EXECUÇÃO - Autos nº 1919/01 – Jayr Aguilar Go-

mes X Antonio Martins e Neide Albertina Martins –
ME (Japan Telecom) “ Indefiro o pedido de f 78. A dili-
gência requerida é ônus da parte, pois devidamente repre-
sentada por advogado”.(fls. 78) – Advogada/o: Leandro
de Oliveira.

60 EXECUÇÃO - Autos nº 16/01 – Elvio Legnani e Jose
Cláudio Rorato X Jordani Mosele Junior e João Carlos
Pereira “Concedo prazo de 60 dias para os credores for-
necer o endereço dos devedores. ”.(fls.25) – Advogada/o:
Elvio Legnani.

61 EXECUÇÃO - Autos nº 859/02 – Ivanilda Carvalho
da Silva X Jovenil Bento Ribeiro ME “ Suspendo o pro-
cesso pelo prazo de quinze dias”(fls. 26) – Advogada/o:
Eliete Aparecida de Gouveia.

62 EXECUÇÃO - Autos nº 1584/02 – Wanderley da Pai-
xão Martins X Hailton de Lima e Marcio Lizandro de
Lima “Tendo em vista a petição retro, defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias.”(fls. 13) –
Advogada/o: Roberto Martins Lopes

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 25/2003
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR - DR. MARCOS AN-
TONIO FRASON

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONA-
DOS PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS NA SECRETARIA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL:

ADVOGADOS: AUTOS:
Aderbal Souto Gomes 180/02, 1075/99
Anadir Rute dos Santos 1354/02, 1465/98
Eduardo Ribeiro Neto 558/02
Elvio Legnani 1485/02
Emerson Bacelar Marins 109/02
Gladston Ferreira da Silva 835/02
Indianara A. de Quadros 1430/01
Jackson Daniel B. Ribeiro 872/02
Janyto Sobral do Bonfim 437/01
Jeferson Fosquiera 1265/02
João Clóvis Aires dos Santos 336/01
José A. dos Santos Junior 1124/97
José Marcelo Nicoletti Teixeira 943/00
Leandro de Oliveira 1025/01, 1466/02
Osmar Franco 299/03
Paulo Roberto Martini 377/99, 378/99
Paulo S. Dias da Silva 1291/98, 317/01
Reinaldo Caetano dos Santos 1226/97, 972/99
Simone Burtet 1409/01

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE GUARAPUAVA
JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA
RELAÇÃO N.º 017/2003

Advogados:
ALENCAR LEITE AGNER 20
ANTONIO LAVRATTI PONTES 07
ANTONIO LIDIO 13; 18
ARLYVAN PROBST 28
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 02; 06
DOUGLAS S. OLIVEIRA MENDES 16
ELCIO JOSÉ MELHEM 12
ELCIO MELHEM 23
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 21
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 24
IVAN LUIZ GOULART 26
J. B. BARROS GARCIA JUNIOR 04
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 14; 27
LUIZ ALBERTO BIANCO 03
LUIZ CLAUDIO SIBRENSKI 19
MARA DO ROCIO SIMIONI 05
MARCIO M. TAGUCHI 11
MARCOS SUNG IL JÔ 22
MOHAMED DIB DARWICHE 03
NEZIO TOLEDO 10; 30
OSNI CARLOS RAULIK 16
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO 11
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 08
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 15
SAMUEL FERREIRA XALÃO 01; 10; 17; 29
SANDRA REGINA DE LIMA 18
SAULO FRANCISCO R. DOURADO 31
VICTORIO HAUAGGE 09
ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI 25

01- Ação de Reparação de Danos – autos n.º 414/03 –
reclamante: Antonio Armando Crissi – reclamado: Mau-
ricio Cheratzki – fica designado o dia 22/09/2003 às 19:10
horas para audiência de conciliação. Advogado: Dr. Amuel
Ferreira Xalão.

02- Ação de Indenização – autos n.º 297/03 – reclamante: Mi-
chele Aparecida dos Santos (Edio dos Santos) – reclamado:
Sioni Aparecida Batista e Cristiane Aparecida Batista – fica
designado o dia 22/09/2003 às 18:30 horas para audiência de
conciliação. Advogado: Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.

03- Ação de Execução – autos n.º 233/02 – exeqüente:
Pedro Fernando Fagundes Schier – executado: José Ar-
cângelo Homem – fica designado o dia 11/06/2004 às 09:00
horas para audiência de conciliação. Advogados: Dr. Luiz
Alberto Bianco e Dr. Mohamed Dib Darwiche.

04- Ação de Execução – autos n.º 449/00 – exeqüente:

Augusta Antunes da Costa – executado: Jorge Luiz dos
Santos (Andri Vidros) – intimação da parte exeqüente para
que se manifeste sobre certidão de fls. 19v, no prazo de
05 (cinco) dias. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia Juni-
or.

05- Ação de Execução – autos n.º 251/03 – exeqüente:
Maristela de Paula Simioni – executado: Renato Ferreira
Rodrigues – intimação da parte exeqüente para que se ma-
nifeste sobre certidão de fls. 14v, no prazo de 05 (cinco)
dias. Advogada: Dra. Mara do Rocio Simioni.

06- Ação de Execução – autos n.º 222/03 – exeqüente:
Herondy Alves Silvério – executado: Luis Carlos Fiúza –
intimação da parte exeqüente para que se manifeste sobre
certidão de fls. 14v no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado: Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.

07- Ação de Execução – autos n.º 119/03 – exeqüente:
Valdomiro Remes – executado: Marcos Santos – intima-
ção da parte exeqüente para que se manifeste sobre certi-
dão de fls. 29v, no prazo de 05 (cinco) dias. Advogado:
Dr. Antonio Lavratti Pontes.

08- Ação de Cobrança – autos n.º 183/03 – reclamante:
Cecília Cardoso – reclamado: Sebastiana Nina Cardoso –
intimação das partes quanto a decisão de fls. 14 que “jul-
go extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, III do Código de Processo Ci-
vil c/c o artigo 51, § 1o da Lei n.º 9099/95”. Advogado:
Dr. Rivadálvio Lemos do Prado.

09- Ação Reclamatória – autos n.º 046/03 – reclamante:
Frederico Machado Fagundes – reclamado: Silvana de Je-
sus Rosa – intimação das partes quanto a decisão de fls.
19 que “julgo extinto o presente feito sem julgamento de
mérito, com fundamento no artigo 267, III do Código de
Processo Civil c/c o artigo 51, § 1o da Lei n.º 9099/95”.
Advogado: Dr.Victório Hauagge.

10- Ação de Execução – autos n.º 1304/97 – exeqüente:
Adagir Luiz Costella – executado: Sebastião V. de Ramos
Madeira Me, Sonia Maria Zanelatto, Moacir Zanelatto –
intimação das partes quanto a decisão de fls. 71 que “jul-
go extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com
fundamento no artigo 267, III do Código de Processo Ci-
vil c/c o artigo 51, § 1o da Lei n.º 9099/95”. Advogado:
Dr. Nezio Toledo e Dr. Samuel Ferreira Xalão.

11- Ação de Indenização – autos n.º 677/02 – reclamante:
Nereu Pedro Battistelli – reclamado: Banco Cooperativo
do Brasil S/A – intimação das partes quanto a decisão de
fls. 105 que “homologo a sentença proferida pelo Juiz Lei-
go, o que faço com fulcro no artigo 40 da Lei n.º 9099/95,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos”. Advogado:
Dr. Paulo Roberto Carneiro Pacenko e Dr. Marcio M. Ta-
guchi.

12- Ação Reclamatória – autos n.º 336/03 – reclamante:
Neuza Brzezinski Fagundes e Pedro Fagundes – reclama-
do: Noemi de Tal – intimação das partes quanto a senten-
ça de fls. 11 que “homologo o pedido de arquivamento do
feito e, em conseqüência, julgo extinto o presente proces-
so, sem julgamneto de mérito, o que faço com fulcro no
disposto pelo artigo 267, VIII do Código de Processo Ci-
vil”. Advogado: Dr. Elcio Jose Melhem.

13- Ação de Cobrança – autos n.º 319/03 – reclamante:
Odemir Hecke de Oliveira – reclamado: João Carlos Pa-
checo – intimação das partes quanto a decisão de fls. 11
que “julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794, II do Código de Processo Civil”. Advogado: Dr. An-
tonio Lídio.

14- Ação de Cobrança – autos n.º 273/03 – reclamante:
Rosa Neves Gonçalves Ribeiro – reclamado: Maria José
Martins e Edilete Martins – intimação das partes quanto a
decisão de fls. 15 que “homologo o acordo celebrado para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando, por con-
seguinte, extinto o processo com julgamento de mérito, o
que faço com arrimo no artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil”. Advogada: Dra. Luciane Melhem Karasinski.

15- Ação de Indenização – autos n.º 320/03 – reclamante:
Lucia da Aparaecida Amaro da Luz Barbosa – reclamado:
Antenas Pontarollo (José Carlos Pontarollo) – intimação
das partes quanto a decisão de fls. 27 que “homologo o
acordo celebrado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, julgando, por conseguinte, extinto o processo com
julgamento de mérito, o que faço com arrimo no artigo
269, III do Código de Processo Civil”. Advogado: Dr.
Rodrigo B. Ressetti.

16- Ação de Reparação de Dano – autos n.º 307/03 – re-
clamante: Lorena Rodrigues Borcate – reclamado: Samco
Indústria e Comércio de Madeiras Ltda – intimação das
partes quanto a decisão de fls. 25 que “homologo o acor-
do celebrado para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, julgando, por conseguinte, extinto o processo com jul-
gamento de mérito, o que faço com arrimo no artigo 269,
III do Código de Processo Civil”. Advogado: Dr. Douglas
S. Oliveira Mendes e Dr. Osni Carlos Raulik.

17- Ação de Busca e Apreensão de Documentos – autos
n.º 142/03 – reclamante: Elizane Maria do Nascimento
Lino – reclamado: Eduardo Ferraz – intimação das partes
quanto a decisão de fls. 10 que “homologo o pedido de
desistência e, em conseqüência, julgo extinto o presente
processo, sem julgamento de mérito, o que faço com ful-
cro no disposto pelo artigo 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil”. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

18- Ação de Cobrança – autos n.º 926/98 – reclamante:

Guarapuava
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Lauri de Oliveira Lima – reclamado: Vilma Terezinha Cen-
tofanti – intimação das partes quanto a decisão de fls. 59
que “homologo o pedido de desistência e, em conseqüên-
cia, julgo extinto o presente processo, sem julgamento de
mérito, o que faço com fulcro no disposto pelo artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil”. Advogado: Dr. Anto-
nio Lídio e Dra. Sandra Regina de Lima.

19- Ação Reclamatória – autos n.º 168/02 – reclamante:
Alice Maria Schavaren Sebrenski – reclamado: Regina
Souza Chicoski – intimação da parte reclamante para que
se manifeste, tendo em vista o constante às fls. 141/163.
Advogado: Dr. Luiz Cláudio Sebrenski.

20- Pedido de Providências – autos n.º 942/00 – recla-
mante: Celso Luiz Pacheco – reclamado: Clube dos Ofi-
ciais de Justiça do estado do Paraná – intimação da parte
reclamante sobre o despacho de fls. 65 para que “regula-
rize o documento de fls. 10”. Advogado: Dr. Alencar Lei-
te Agner.

21- Ação Reclamatória – autos n.º 669/02 – reclamante:
Mauro Severo Krinski – reclamado: João Gilberto Schi-
nemann – intimação da parte reclamante para que se ma-
nifeste sobre o despacho de fls. 30, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Advogado: Dr. Fernando Kaminski de Oliveira.

22- Ação de Indenização – autos n.º 492/02 – reclamante:
José Valdemar Bonometo – reclamado: Banco Banfort S/
A e Cordova & Cia Ltda – “manifesta-se a segunda recla-
mada sobre o constante à fl. 43”, no prazo de 05 (cinco)
dias. Advogado: Dr. Marcos Sung Il Jô.

23- Ação de Cobrança – autos n.º 382/03 – reclamante:
Maria Eva Caldas Bueno Batista e Pedro Caldas Bueno –
reclamado: Luiz Antonio Saporiti – “emende a parte au-
tora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inde-
ferimento”. Advogado: Dr. Elcio Melhem.

24- Ação de Indenização – autos n.º 379/03 – reclamante:
Flora Aparecida de Lima – reclamado: Ravel Modas –
“emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento”. Advogado: Dr. Gilber-
to Ribas de Campos.

25- Ação de Indenização – autos n.º 271/00 – reclamante:
Pedro Olinto Bueno dos Santos – reclamado: Beatriz Brug-
nari - Microempresa (Loja Universal) – “manifeste-se a
parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias”. Advogado:
Dr. Zamir Alberto Lacerda Martini.

26- Ação de Execução – autos n.º 261/03 – exeqüente:
Ivan Luiz Goulart – executado: Savina Izabela Margarida
Maria de Paiva Borsani Salomão Cury e Fernando Salo-
mão Cury – “emende a parte exeqüente a inicial, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento”. Advogado:
Dr. Ivan Luiz Goulart.

27- Ação Reclamatória – autos n.º 207/01 – reclamante:
Marcelo Marques – reclamado: Paulo Cesar Scheneider –
intimação da parte reclamante quanto ao teor do despa-
cho de fls. 58 que “indefiro o requerimento de fl. 57, ante
o comparecimento de Advogado do mesmo Escritório, de-
vidamente constituído, conforme atesta o instrumento
acostado à fl. 05”. Advogada: Dra. Luciane Melhem Ka-
rasinski.

28- Ação de Indenização – autos n.º 481/02 – reclamante:
Regina Souza – reclamado: Gasparzinho Imobiliária e
Construtora Ltda – intimação da parte reclamante para que
dê prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias.
Advogado: Dr. Arlyvan Probst.

29- Ação de Cobrança – autos n.º 254/03 – reclamante:
Rafael Ferreira Xalão – reclamado: João Carlos Gonçal-
ves – intimação das partes quanto a decisão de fls. 12 que
“ante a ausência do autor à audiência de conciliação, jul-
go extinto o feito, com fundamento no artigo 51, I da Lei
n.º 9099/95”. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

30- Carta Precatória – autos n.º 061/03P – exeqüente: Ju-
lio Cesar Teixeira Santos – executado: Everaldo Viana –
intimação da parte executada para assinatura do Termo de
Penhora. Advogado: Dr. Nezio Toledo.

31- Ação de Cobrança – autos n.º 063/02 – reclamante:
João Carlos de Carvalho – reclamado: Servopa Adminis-
tradora de Consorcio S/C Ltda – intimação da parte recla-
mante para que dê prosseguimento ao feito no prazo de
05 (cinco) dias. Advogado: Dr. Saulo Francisco R. Dou-
rado.

JUIZADO ESPECIAL DE LONDRINA/PR
PUBLICAÇÃO PARCIAL DE ACÓRDÃOS DA TURMA
RECURSAL CÍVEL
RECURSOS JULGADOS EM 26/06/2003

01 RECURSO.........: 2001/272
RECORRENTE......: PAULO ROBERTO BORGES DE
MACEDO
ADVOGADO(A).....: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
RECORRIDO(A)....: MOISES ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A).....: CLAUDEMIR MOLINA
RELATOR(A)......: Dr(a). CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI
EMENTA:
RECURSO INOMINADO - EXCECAO DE PRE-EXECU-
TIVIDADE - IMPLICITAMENTE  REJEITADA, REME-

TENDO O DEVEDOR A EXECUCAO. DECISAO INTER-
LOCUTORIA - RECURSO NAO CONHECIDO - IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAR-SE A FUNGIBILIDADE
PARA RECEBIMENTO COMO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR FALTA DE PREVISAO LEGAL NA LEI ES-
PECIFICA, BEM COMO DE RECEBE-LO COMO MAN-
DADO DE SEGURANCA, QUE DEVE SER MANEJA-
DO NA VIA E DE FORMA PROPRIA.

DECISAO:
NEGADO CONHECIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.097/03,Livro n.22,Julgado
em 26/06/03).

02 RECURSO.........: 2001/273
RECORRENTE......: ALEXANDRA PAIZAN SANTINI
ADVOGADO(A).....: LUIZ HENRIQUE VIEIRA
RECORRIDO(A)....: ITACARD - ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO E
IMOBILIARIA LTDA
ADVOGADO(A).....: KEITY SUTO TROMBELI
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para confirmar, integralmente, a
sentenca. Condenam a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram
em quantia equivalente a 10% sobre o valor da condena-
cao.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao n.98/
03, Livro n.22, Julgado em
26/06/03).

03 RECURSO.........: 2001/274
RECORRENTE......: VITORINO GUIDONI FILHO
ADVOGADO(A).....: GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS
RECORRIDO(A)....: FININVEST S/A ADMINSITRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO(A).....: LAUDO ALVES PICANCO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RELATOR(A)......: Dr(a). MARCO ANTONIO MASSA-
NEIRO
EMENTA:
INDENIZACAO - DANO MORAL - INSCRICAO EM CA-
DASTRO DE INADIMPLENTES - RESPONSABILIDA-
DE DEMONSTRADA - VALOR QUE DEVE CORRES-
PONDER AO DANO EFETIVAMENTE EXPERIMENTA-
DO - RECURSO PROVIDO - SENTENCA REFORMA-
DA.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO (Acor-
dao n.099/03,Livro
n.22,Julgado em 26/06/03).

04 RECURSO.........: 2001/275
RECORRENTE... . . . :  HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES
ADVOGADO(A).....: MARISA SETSUKO KOBAYASHI
DOUGLAS DOS SANTOS
RECORRIDO(A)....: RAQUEL CRISTINA SILVA DAS
NEVES
ADVOGADO(A).....: RENATA NOBREGA FIGUEIREDO
REU.............: VISA NET CARTOES DE CREDITO
RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
ACAO DE INDENIZACAO DE DANO MORAL - SUS-
PENSAO INDEVIDA DO USO DE CARTAO DE CREDI-
TO - SENTENCA - PROCEDENCIA PARCIAL - RECUR-
SO. 1)NAO - CONFIGURACAO E NAO COMPROVA-
CAO DO DANO MORAL. A suspensao indevida do uso
do cartao de credito, com informacao de que o credito
nao estava disponivel no momento da compra, contrarian-
do a realidade da conta e o anterior pagamento do debito,
por ser ilicita, gera o direito ao ressarcimento do dano
moral (art.5., inciso X, CF), independentemente da com-
provacao do prejuizo de ordem patrimonial. INDENIZA-
CAO DEVIDA. 2)REDUCAO DO VALOR DA CONDE-
NACAO. A fixacao da indenizacao em reais no valor equi-
valente a vinte(20) salarios minimos vigentes na data do
ajuizamento da acao, levando em conta a situacao econo-
mica do ofensor, a repercussao na esfera da ofendida, o
carater punitivo e, notadamente, as circunstancias do caso
concreto, afigura-se prudente, razoavel e nao representa
enriquecimento ilegitimo. NAO ACOLHIMENTO. 3)EX-
CLUSAO DA MULTA APLICADA COM BASE NO PA-
RAGRAFO UNICO, DO ART. 538,CPC). Nao sao mani-
festamente protelatorios os Embargos de Declaracao e nao
ensejam a aplicacao da respectiva multa, se o assunto ne-
les versado tambem o foi na contestacao, sem, contudo,
merecer analise explicita na sentenca. EXCLUSAO DA
MULTA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO (Acor-
dao n.100/03, Livro n.22,
Julgado em 26/06/03).

05 RECURSO.........: 2001/277
RECORRENTE......: JOSE ROBERTO LOPES
ADVOGADO(A).....: RAPHAEL DIAS SAMPAIO
RECORRIDO(A)....: MARIA REGINA DAVANCO TOR-
RES
ADVOGADO(A).....: NEUSA FORNACIARI MARTINS
REU.............: JOSE MARCELINO LOPES JUNIOR
MARIA ESTHEL BETME LOPES

RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
ACAO DE COBRANCA - DANOS CAUSADOS EM IMO-
VEL LOCADO - PEDIDO CONTRAPOSTO - SENTEN-
CA - PROCEDENCIA PARCIAL DO PEDIDO INICIAL
E IMPROCEDENCIA DO PEDIDO CONTRAPOSTO -
RECURSO - MOVEL RECEBIDO SEM RESSALVAS -
AUSENCIA DE VISTORIA - PROVA TESTEMUNHAL
QUE RESULTOU INSUFICIENTE PARA RESPONSABI-
LIZACAO DOS DANOS CAUSADOS NO PISO DO IMO-
VEL - EXCLUSAO DESSA VERBA DA CONDENACAO
- PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO (Acor-
dao n.101/03, Livro n.22,
Julgado em 26/06/03).

06 RECURSO.........: 2001/279
RECORRENTE......: COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA
ADVOGADO(A).....: PAULO C DE HOLANDA GUER-
RA
RECORRIDO(A)....: ADEMIR GALHARDO GONCAL-
VES
ADVOGADO(A).....: NIDIA KOSIENCZUK R. G. SAN-
TOS
RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
ACAO DE INDENIZACAO DE DANO MORAL - SUS-
PENSAO INDEVIDA DO FORNECIMENTO DE ENER-
GIA ELETRICA - SENTENCA - PROCEDENCIA PAR-
CIAL - RECURSO. 1)NAO CONFIGURACAO E NAO
COMPROVACAO DO DANO MORAL. A venda de ma-
nual tecnico, nao se trata de encargos e servicos vincula-
dos ao fornecimento de energia eletrica e, ainda que pen-
dente de pagamento, o que nao e o caso dos autos, nao
autoriza a suspensao desse fornecimento (art. 91, inciso
II, Resolucao ANEEL 456, de 29.11.2000)e, por isso, ir-
relevante se torna eventual concorrencia de culpa. Essa
suspensao, por ser ilicita, gera o direito ao ressarcimento
do dano moral (art.5., inciso X, CF), independentemente
da comprovacao do prejuizo de ordem patrimonial. IN-
DENIZACAO DEVIDA. 2)REDUCAO DO VALOR DA
CONDENACAO. A fixacao da indenizacao em reais no
valor equivalente a vinte (20) salarios minimos vigentes
na data do ajuizamento da acao, levando em conta a situ-
acao economica da ofensora, a repercussao na esfera do
ofendido, o carater punitivo e, notadamente, as circuns-
tancias do caso concreto, afigura-se prudente, razoavel e
nao representa enriquecimento ilegitimo. NAO ACOLHI-
MENTO. NAO PROVIMENTO DO RECURSO.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.103/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

07 RECURSO.........: 2001/280
RECORRENTE......: PARAILIO RODRIGUES
ADVOGADO(A).....: ANTONIO CARLOS CANTONI
RECORRIDO(A)....: JOSE SILVA GOMES
ADVOGADO(A).....: GUSTAVO AYDAR DE BRITO
RELATOR(A)......: Dr(a). MARCO ANTONIO MASSA-
NEIRO
EMENTA:
INDENIZACAO - ACIDENTE DE VEICULO - VIA PRE-
FERENCIAL - AVENIDA E RUA - RESSARCIMENTO -
POSSIBILIDADE - ACAO PROCEDENTE - SENTENCA
MANTIDA POR SEUS FUNDAMENTOS - RECURSO
IMPROVIDO.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
N.104/03, Livro N.22, Julgado
em 26/06/03).

08 RECURSO.........: 2001/281
RECORRENTE. . . . . . :  COMPANHIA SEGURADORA
GRALHA ZUL
ADVOGADO(A).....: ORLANDO ALEXANDRINO
REGIS ALAN BAULI
RECORRIDO(A)....: ERCI MENDES
MARIA APARECIDA DA SILVA MENDES
ADVOGADO(A).....: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA
PREPOSTO........: GLEISE MARA ROSA CORREA
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para confirmar, integralmente, a
sentenca. Condenam a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram
em quantia equivalente a 20% sobre o valor da condena-
cao.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.105/03, Livro n. 22, Julgado
em 26/06/03).

09 RECURSO.........: 2001/285
RECORRENTE......: JUSTINO ARAUJO VILLELA JU-
NIOR
ADVOGADO(A).....: RODRIGO ERASMO DE MELO
RECORRIDO(A)....: JAMERSON CANCELLI BOMBO-
NATTO
ADVOGADO(A).....: NEUSA FORNACIARI MARTINS
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:

ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para confirmar, integralmente, a
sentenca. Condenam o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram
em quantia equivalente a 20% sobre o valor da condena-
cao.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.108/03, Livro n.22, Julgado
em 26/03/03).

10 RECURSO.........: 2001/286
RECORRENTE......: UNIAO ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS S.C LTDA
ADVOGADO(A).....: ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA
RECORRIDO(A)....: HEROY SAMPAIO
ADVOGADO(A).....: CILENE BENASSI PEROZIM
RELATOR(A)......: Dr(a). CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI
EMENTA:
CONSORCIO - DESISTENCIA - DEVIDA RESTITUI-
CAO IMEDIATA DAS QUANTIAS PAGAS DEVIDA-
MENTE CORRIGIDAS - DESCONTO DE 10% (DEZ POR
CENTO) EM FAVOR DA ADMINISTRADORA A TITU-
LO DE DESPESAS PERACIONAIS - JUROS DE MORA
INCIDENTES DA CITACAO.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO (Acor-
dao n.109/03, Livro n.22,
Julgado em 26/06/03).

11 RECURSO.........: 2001/287
RECORRENTE......: UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO(A).....: JEFFERSON DO CARMO ASSIS
RECORRIDO(A)....: JOSE SERGIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A).....: MARCIA APARECIDA PESSOA
RELATOR(A)......: Dr(a). MARCO ANTONIO MASSA-
NEIRO
EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para determinar, de oficio, a devo-
lucao imediata das parcelas pagas, e nao apos o encerra-
mento do grupo, deduzida a taxa de despesas operacio-
nais, no percentual de 10% sobre as parcelas a serem res-
tituidas. Condenam a recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram em
quantia equivalente a 10% sobre o valor da condenacao.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.110/03, Livro n. 22, Julgado
em 26/06/03).

12 RECURSO.........: 2001/288
RECORRENTE......: RAUL FULGENCIO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA
ADVOGADO(A).....: EDGARD CORTES DE FIGUEIRE-
DO
RECORRIDO(A)....: MARIA ELENA CLETO ALVES
ADVOGADO(A).....: LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH
REU.............: JOSE ESTANISLAU BORDIGNON
RELATOR(A)......: Dr(a). CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI
EMENTA:
ARRAS - DEVOLUCAO EM DOBRO - RESPONSABI-
LIDADE SOMENTE DA PARTE QUE SE ARREPENDEU,
COM EXCLUSAO DA IMOBILIARIA QUE INTERME-
DIOU O NEGOCIO, POIS AGIU COMO COMISSARIA
ENQUANTO EM VIGOR OPCAO DE EXCLUSIVIDA-
DE PARA VENDA - PRIMEIRO RECURSO INTERPOS-
TO PELA IMOBILIARIA INTERMEDIADORA CONHE-
CIDO E PROVIDO - RECURSO DO RECLAMADO VEN-
DEDOR DESISTENTE CONHECIDO E NAO PROVIDO
- CLAUSULA EXPRESSA DE DEVOLUCAO DE ARRAS
EM DOBRO - PROPOSTA DE OPCAO VIGENTE - SEN-
TENCA REFORMADA EM PARTE.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO (Acor-
dao n.111/03, Livro n.22,
Julgado em 26/06/03).

13 RECURSO.........: 2001/289
RECORRENTE......: DEVANIR GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(A).....: ANGELA CORDEIRO DA SILVA
RECORRIDO(A)....: LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
ADVOGADO(A).....: PAULO CESAR FERRARI
RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA
COM RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS - SENTEN-
CA - IMPROCEDENCIA - RECURSO - RELACAO JU-
RIDICA DE DIREITO MATERIAL E PAGAMENTO DE
PARCELAS ENSAIS - COMPROVACAO. Uma vez com-
provada a relacao juridica de direito material vinculando
as partes, bem como o pagamento de parcelas mensais vi-
sando a aquisicao de imovel, e a lide surgida da divergen-
cia quanto ao valor a ser restituido com a rescisao amiga-
vel, imperiosa se torna a procedencia do pedido inicial de
rescisao do contrato e de restituicao dos valores pagos,
com desconto do percentual unico de 10% para cobrir
eventuais prejuizos.- PROVIMENTO DO RECURSO.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao n.112/

Londrina
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03,Livro n.22, Julgado em
26/06/03).

14 RECURSO.........: 2002/001
RECORRENTE......: UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO(A).....: ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
RECORRIDO(A)....: JUNIOR ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A).....: GIOVANA GIOCONDO
RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
CONSORCIO - DESISTENCIA - SENTENCA - DEVO-
LUCAO IMEDIATA DAS PARCELAS PAGAS - RECUR-
SO - PRETENSAO DE DEVOLUCAO APOS O ENCER-
RAMENTO DO GRUPO - EVENTUAIS PREJUIZOS AO
GRUPO FACE A SISTEMATICA DO CONSORCIO. A
devolucao das parcelas pagas deve ser imediata, haja vis-
ta que, a substituicao do consorciado desistente e presu-
mida, faz parte da dinamica desse negocio e, no caso dos
autos, foi concretizada. As clausulas do contrato de ade-
sao, que preveem punicao para a desistencia, devem ser
adequadas as disposicoes do Codigo de Defesa do consu-
midor, mormente ao disposto no inciso V, do art. 6. e in-
ciso IV, do artigo 51, evitando-se excessiva onerosidade
ao consorciado desistente. -NAO PROVIMENTO DO RE-
CURSO.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.113/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

15 RECURSO.........: 2002/002
RECORRENTE......: OSMAN LEITE DE MORAES JU-
NIOR
CLAUDIA MORAES LIMA
ADVOGADO(A).....: MARIA APARECIDA DA SILVA
YANO
RECORRIDO(A)....: CONSTRUTORA ALMANARY EM-
PREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA
ADVOGADO(A).....: JOSE ROBERTO BALAN NASSIF
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:
JUIZADO ESPECIAL CIVEL - RESCISAO DE CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL - DIREITO A
RESTITUICAO DAS PARCELAS PAGAS - MULTAS
RESCISORIAS INDEVIDAS - 1.A clausula contida em
contrato de promessa de compra e venda de imovel pre-
vendo a perda total das prestacoes ja pagas e nula (CDC,
art.53). - 2.As multas rescisorias sao indevidas porque a
causa da rescisao foi o inadimplemento da construtora,
que nao entregou a obra no prazo determinado. - 3.Recur-
so provido.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao n.114/
03, Livro n. 22, Julgado em
26/06/03).

16 RECURSO.........: 2002/003
RECORRENTE......: MARIO GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADO(A).....: SANDRA APARECIDA DA SILVA
ANTONIO
RECORRIDO(A)....: TADEU FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A).....: NEI DE LOS SANTOS REPISO
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para confirmar, integralmente, a
sentenca. Condenam o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram
em quantia equivalente a R$120,00 (cento e vinte reais).

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.115/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

17 RECURSO.........: 2002/004
RECORRENTE......: GUERINO DURVALINO PIASSA
ADVOGADO(A).....: ANTONIO CARLOS CANTONI
RECORRIDO(A)....: MARCOS IRIAS
HAROLDO YOSHIHIRO HIRAKAWA
ADVOGADO(A).....: DELY DIAS DAS NEVES
RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER
RELATOR(A)......: Dr(a). MARCO ANTONIO MASSA-
NEIRO
EMENTA:
ACAO DE RESSARCIMENTO C.C INDENIZACAO POR
LUCROS CESSANTES - CULPA - CAUSA PRIMARIA -
RECLAMADO QUE DESENVOLVERIA VELOCIDADE
EXCESSIVA - JULGAMENTO ANTECIPADO - IMPOS-
SIBILIDADE - DECISAO ANULADA - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO (Acor-
dao n.116/03, Livro n.22,
Julgado em 26/06/03).

18 RECURSO.........: 2002/005
RECORRENTE......: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO(A).....: RENATA SILVA CASSIANO
RECORRIDO(A)....: ROBERTO KOIKE
ADVOGADO(A).....: DELY DIAS DAS NEVES
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR

EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para confirmar, integralmente, a
sentenca. Condenam a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram
em quantia equivalente a 20% sobre o valor da condena-
cao.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.117/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

19 RECURSO.........: 2002/006
RECORRENTE......: BANCO ABN/AMRO REAL
ADVOGADO(A).....: MARISSOL J. FILLA
ROSANGELA KHATER
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU
RECORRIDO(A)....: LIZANDRA ARONI
ADVOGADO(A).....: DELY DIAS DAS NEVES
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para confirmar, integralmente, a
sentenca. Condenam o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram
em quantia equivalente a 20% sobre o valor da condena-
cao.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.118/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

20 RECURSO.........: 2002/008
RECORRENTE......: CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA
ADVOGADO(A).....: SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA
MARIA MIRTES DAS NEVES PESSANHA
MIRELLE NEME BUZALAF
RECORRIDO(A)....: ADILSON CESAR ALVES
ADVOGADO(A).....: CLAUDIA MARIA TAGATA
ADEMIR SIMOES
RELATOR(A)......: Dr(a). ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
EMENTA:
ACORDAM os Juizes integrantes da Turma Recursal do
Juizado Especial Civel - Comarca de Londrina, por UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, em conhecer do recurso e negar
provimento ao mesmo para determinar, de oficio, a devo-
lucao imediata das parcelas pagas, e nao apos o encerra-
mento do grupo, deduzida a taxa de despesas operacio-
nais, no percentual de 10% sobre as parcelas a serem res-
tituidas. Condenam a recorrente ao pagamento das custas
processuais e de honorarios advocaticios, que arbitram em
quantia equivalente a R$120,00 (Cento e vinte reais).

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.119/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

21 RECURSO.........: 2002/010
RECORRENTE......: UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA
ADVOGADO(A).....: ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA
RECORRIDO(A)....: MARIA DE LOURDES FRACARO-
LLI CREMONEZZI
ADVOGADO(A).....: OSMAR VIEIRA DA SILVA
OSMAR VIEIRA DA SILVA
RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
CONSORCIO - DESISTENCIA - SENTENCA - DEVO-
LUCAO IMEDIATA DAS PARCELAS PAGAS - RECUR-
SO - PRETENSAO DE DEVOLUCAO APOS O ENCER-
RAMENTO DO GRUPO - EVENTUAIS PREJUIZOS AO
GRUPO FACE A SISTEMATICA DO CONSORCIO. A
devolucao das parcelas pagas deve ser imediata, haja vis-
ta que, a substituicao do consorciado desistente e presu-
mida, faz parte da dinamica desse negocio e, no caso dos
autos, foi concretizada. As clausulas de contrato de ade-
sao, que preveem punicao para a desistencia, devem ser
adequadas as disposicoes do Codigo de Defesa do Consu-
midor, mormente ao disposto no inciso V, do artigo 6. e
inciso IV, do artigo 51, evitando-se excessiva onerosida-
de ao consorciado desistente. - NAO PROVIMENTO DO
RECURSO

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.121/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

22 RECURSO.........: 2002/011
RECORRENTE......: BANESTADO SA
ADVOGADO(A).....: LAURO FERNANDO ZANETTI
JOSE VALNIR ZAMBRIM
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS
RECORRIDO(A)....: JAIRO QUEIROZ PACHECO
ADVOGADO(A).....: JORGE HAMILTON AIDAR
RELATOR(A)......: Dr(a). CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI
EMENTA:
COBRANCA - NEGLIGENCIA DO BANCO EM SEU DE-
VER DE CONFERIR A ASSINATURA APOSTA EM CHE-
QUE, A QUAL O CORRENTISTA AFIRMA SER FALSA

- ONUS DA PROVA DO BANCO - DECISAO CORRETA
- RECURSO IMPROVIDO.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.122/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

23 RECURSO.........: 2002/012
RECORRENTE......: MARIO ROCHA FILHO
ADVOGADO(A).....: MARIO ROCHA FILHO
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES
RECORRIDO(A)....: AILTON DE OLIVEIRA TOLEDO
ADVOGADO(A).....: MOISES EDUARDO BUENO DE
OLIVEIRA
RELATOR(A)......: Dr(a). MARCO ANTONIO MASSA-
NEIRO
EMENTA:
RESTITUICAO DE VALORES RELATIVOS A ACORDO
EM ACAO JUDICIAL - PROVA INSUFICIENTE DO
CONTRATO DE HONORARIOS - SENTENCA MANTI-
DA POR SEUS FUNDAMENTOS - RECURSO IMPRO-
VIDO.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.123/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

24 RECURSO.........: 2002/013
RECORRENTE......: STUDIO K- PROGRAMACAO VI-
SUAL & DESIGN SC LTDA
ADVOGADO(A).....: CASSIO NAGASAWA TANAKA
RYOSEI KUNIYOSHI
RYOSEI KUNIYOSHI
RECORRIDO(A)....: JOSE OSMAR KULL
ADVOGADO(A).....: JOAO MARCELO RIBEIRO
REPR. LEGAL.....: RYOSEI KUNIYOSHI
RELATOR(A)......: Dr(a). JOAO ANTONIO DEMARCHI
EMENTA:
"...HOMOLOGO, por sentenca, a fim de que produza seus
efeito legais, o acordo constante desta peticao composta
de 02 (duas) laudas, para que se cumpra o que nele se
contem e declara e, via de consequencia, DECLARO EX-
TINTO o presente processo, o que faco com fulcro no ar-
tigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Escla-
reco que o presente acordo foi concretizado no decurso
do julgamento do presente recurso, apos a leitura do rela-
torio e sustentacoes orais ofertados pelos advogados das
partes, em oportunidade vislumbrada por este Relator,
atendendo ao disposto no art. 2., IN FINE, da Lei n. 9.099/
95. Encaminhe-se,por oficio, fotocopia da presente ao R.
Juizo de Direito da Comarca de Sao Jeronimo da Serra,
PR, para os devidos fins. Oportunamente, baixem-se os
autos ao Juizo de Origem."

DECISAO:
ACORDO HOMOLOGADO EM SESSAO DE JULGA-
MENTO DO DIA 26/06/2003

25 RECURSO.........: 2002/016
RECORRENTE......: JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A).....: ARMANDO CARLOS DAGOBER-
TO SAMPAIO E GUADANHINI
RECORRIDO(A)....: JORGE KOGURE
ADVOGADO(A).....: GISELE ASTURIANO MARTINS
RELATOR(A)......: Dr(a). CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI
EMENTA:
EMBARGOS DO DEVEDOR - INVOCACAO DE MATE-
RIAS NAO SUSCITADAS EM SEDE DE EMBARGOS -
INOVACAO NO RECURSO - INADMISSIBILIDADE -
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao
n.126/03, Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

26 RECURSO.........: 2002/018
RECORRENTE......: UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA
ADVOGADO(A).....: ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA
RECORRIDO(A)....: VANDIR DE FARIA
ADVOGADO(A).....: SILVIO TAKAHARU OYAMA
RELATOR(A)......: Dr(a). CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI
EMENTA:
CONSORCIO - DESISTENCIA - DEVIDA RESTITUI-
CAO IMEDIATA DAS QUANTIAS PAGAS DEVIDA-
MENTE CORRIGIDAS DESDE O DESEMBOLSO - DES-
CONTO DE 10% EM FAVOR DA ADMINISTRADORA
A TITULO DE DESPESAS OPERACIONAIS - JUROS DE
MORA INCIDENTES DA CITACAO - SENTENCA MAN-
TIDA.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO (Acordao n.127/03,
Livro n.22, Julgado
em 26/06/03).

INDICE DE ADVOGADOS

ADVOGADO(A) ORDEM RECURSO

ADEMIR SIMOES 20 2002/008
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 10 2001/286
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 14 2002/001
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 21 2002/010
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 26 2002/018
ANGELA CORDEIRO DA SILVA 13 2001/289
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 8 2001/281

ANTONIO CARLOS CANTONI 7 2001/280
ANTONIO CARLOS CANTONI 17 2002/004
ARMANDO CARLOS DAGOBERTO
SAMPAIO E GUADANHINI 25 2002/016
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES 23 2002/012
CASSIO NAGASAWA TANAKA 24 2002/013
CILENE BENASSI PEROZIM 10 2001/286
CLAUDEMIR MOLINA 1 2001/272
CLAUDIA MARIA TAGATA 20 2002/008
DELY DIAS DAS NEVES 17 2002/004
DELY DIAS DAS NEVES 18 2002/005
DELY DIAS DAS NEVES 19 2002/006
DOUGLAS DOS SANTOS 4 2001/275
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO 12 2001/288
GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM 3 2001/274
GIOVANA GIOCONDO 14 2002/001
GISELE ASTURIANO MARTINS 25 2002/016
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 7 2001/280
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 19 2002/006
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 11 2001/287
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 14 2002/001
JOAO MARCELO RIBEIRO 24 2002/013
JORGE HAMILTON AIDAR 22 2002/011
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 3 2001/274
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 15 2002/002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 22 2002/011
KEITY SUTO TROMBELI 2 2001/273
LAUDO ALVES PICANCO 3 2001/274
LAURO FERNANDO ZANETTI 22 2002/011
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 1 2001/272
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 12 2001/288
LUIZ HENRIQUE VIEIRA 2 2001/273
MARCIA APARECIDA PESSOA 11 2001/287
MARIA APARECIDA DA SILVA YANO 15 2002/002
MARIA MIRTES DAS NEVES PESSANHA 20 2002/008
MARIO ROCHA FILHO 23 2002/012
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 4 2001/275
MARISSOL J. FILLA 19 2002/006
MIRELLE NEME BUZALAF 20 2002/008
MOISES EDUARDO
BUENO DE OLIVEIRA 23 2002/012
NEI DE LOS SANTOS REPISO 16 2002/003
NEUSA FORNACIARI MARTINS 5 2001/277
NEUSA FORNACIARI MARTINS 9 2001/285
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS 3 2001/274
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS  6 2001/279
ORLANDO ALEXANDRINO 8 2001/281
OSMAR VIEIRA DA SILVA 21 2002/010
PAULO C DE HOLANDA GUERRA 6 2001/279
PAULO CESAR FERRARI 13 2001/289
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 5 2001/277
RAPHAEL PAPPA LAUTENSCHLAGER 17 2002/004
REGIS ALAN BAULI 8 2001/281
RENATA NOBREGA FIGUEIREDO 4 2001/275
RENATA SILVA CASSIANO 18 2002/005
RODRIGO ERASMO DE MELO 9 2001/285
ROSANGELA KHATER 19 2002/006
RYOSEI KUNIYOSHI 24 2002/013
SANDRA APARECIDA
DA SILVA ANTONIO 16 2002/003
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 20 2002/008
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 22 2002/011
SILVIO TAKAHARU OYAMA 26 2002/018
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 22 2002/011

COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 09/03

INDICE DE ADVOGADOS:

01 – Dr. Leonardo Augusto Genari
02 – Dr. Jairo C. B. de Melo
03 – Dr. Patrick Franco
04 – Dr. João Everardo Resmer Vieira
05 – Dra. Fabiana C. Vaqueiro Longhini
06 – Dr. Fernando César Rocco

01. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS nº 1072/2002 –
Edson Oscar Belini X Alcir Lira Samuel – Julgado extinto o
presente feito, com fundamento no art. 267, incisos I e VI do
CPC.

02. RECLAMAÇÃO nº 316/2001 – Pedro Navarro Fernandes
X Nilva Requena ME – manifeste-se o reclamante acerca da
certidão do oficial de justiça. Adv. Dr. PATRICK FRANCO.

03. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS nº 1063/2002 – Fernando César Rocco e Marcos
Antonio Rocco X Viapar – Rodovias Integradas do Paraná – ao
recorrido para que ofereça as contra razões recursais. Advs.
Drs. JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA e FABIANA C.
VAQUEIRO LONGHINI.

04. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS nº 1063/2002 – Fernando César Rocco e Marcos
Antonio Rocco X Viapar – Rodovias Integradas do Paraná – ao
recorrido para que ofereça as contra razões recursais. Adv.
Dr.FERNANDO CESAR ROCCO.

Mandaguaçu
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

ATA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO – EXTRAORDINÁRIA
- 2003
Realizada no dia 27 (vinte e sete), terça-feira, do mês de maio
do ano dois mil e três, sob a presidência da Senhora Procurado-
ra-Geral de Justiça Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES,
presentes os Senhores Procuradores de Justiça Doutores DA-
NILO DE LIMA, FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, HÉ-
LIO AIRTON LEWIN, MUNIR GAZAL, WANDERLEY BA-
TISTA DA SILVA, VANDERLEI ANTONIO BONAMIGO,
CARLOS MASARU KAIMOTO, ANTONIO SAUL BENE-
DETTI MAGGIO, MILTON RIQUELME DE MACEDO,
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO, JOSÉ JÚLIO
AMARAL CLETO, LINEU ORDINI RIGHI, REINALDO
ROBSON HONORATO DOS SANTOS, JOSÉ CLETO NETO,
MILTON JOSÉ FURTADO, PAULO ROBERTO LIMA DOS
SANTOS, SÔNIA MARISA TAQUES MERCER, LUIZ
EDUARDO TRIGO RONCAGLIO, FRANCISCO OCTÁVIO
DA SILVEIRA FARAJ, MAURO ANTONIO FRANÇA, GIL-
BERTO GIACOIA, LUIZ CARLOS LIMA VIANNA, ROTIL-
DO CHEMIM, JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA, ERNA-
NI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR, MILTON COUTO COSTA,
ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA, ERVIN FERNAN-
DO ZEIDLER, MARCO ANTONIO TEIXEIRA, JOSÉ CAR-
LOS DA COSTA COELHO, LUIZ CARLOS DA SILVEIRA
MAFRA, AMÉRICO MACHADO DA LUZ NETO, JOSÉ
KUMIO KUBOTA, VALMOR ANTONIO PADILHA, FRAN-
CISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO,
LUIZ DO AMARAL, LUIZ FRANCISCO FONTOURA, VA-
LÉRIO VANHONI, MÁRIO SÉRGIO DE QUADROS PRÉCO-
MA, EDILBERTO DE CAMPOS TROVÃO, JOÃO GUAL-
BERTO FONSECA CALDAS, LUIZ RENATO SKROCH AN-
DRETTA, NELSON ANTONIO MUGINOSKI, SÉRGIO LUIZ
KUKINA, ROBERTO AIRES DE TOLEDO ARRUDA, YEDO
DE FARIA PINTO NETO, LEONEL CUNHA, RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS, ATANAGILDO CORDEI-
RO DO AMARAL, MIRIAM DE FREITAS SANTOS, CAR-
LOS ALDIR LOSS, GERALDO DA ROCHA SANTOS, CIRO
EXPEDITO SCHERAIBER e ARION ROLIM PEREIRA. Au-
sentes, justificadamente, os Senhores Procuradores de Justiça
Doutores DIRCEU CORDEIRO, REINALDO PRADO, DAR-
TAGNAN CADILHE ABILHOA, JOSÉ DELIBERADOR
NETO, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, JOSÉ ANTO-
NIO PEREIRA DA COSTA, SAMIA SAAD GALLOTTI BO-
NAVIDES, JOÃO CARLOS SILVEIRA, SAULO RAMON
FERREIRA, LINEU WALTER KIRCHNER, LUIZ ROBERTO
DE VASCONCELLOS PEDROSO, MAURÍLIO BATISTA
PALHARES, JANINA COSTA SAUCEDO, JOÃO ZAIONS
JÚNIOR, JOÃO ÂNGELO LEONARDI, WALTER RIBEIRO
DE OLIVEIRA, JORGE GUILHERME MONTENEGRO
NETO, RICARDO PIRES DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO, LUIZ FERNANDO BELLINETTI, ADEMIR FABRÍ-
CIO DE MEIRA, BRUNO SÉRGIO GALATTI, ROGÉRIO
MOREIRA ORRUTEA, e DALVA FIGUEIREDO DOS SAN-
TOS. Abertos os trabalhos às 09h45min (nove horas e quarenta
e cinco minutos), com 55 (cinqüenta e cinco) presentes. A ata
da Sessão anterior foi aprovada, com emendas. A Sra. Presi-
dente pediu vênia para inverter a ordem da Pauta e passou aos
Protocolos nºs. 7606/2003 e 7657/2003. Exposição do Senhor
Promotor de Justiça Doutor LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELAZARI, cujo afastamento das funções para exercer o car-
go de Secretário de Estado de Segurança Pública do Estado do
Paraná, foi autorizado através de deliberação (Resolução nº 383/
03) na 13ª Sessão do Conselho Superior do Ministério Público,
nos termos do pronunciamento da Assessoria de Gabinete, con-
forme solicitação emanada do Senhor Governador do Estado,
através do ofício nº 67/03. Protocolo nº 3396/03. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de MARIALVA. Objeto:
Redistribuição de Serviços afetos ao Ministério Público na
Comarca de MARIALVA. Relator: Procurador de Justiça EDIL-
BERTO DE CAMPOS TROVÃO. RESOLUÇÃO Nº 18/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, com fundamento no ar-
tigo 23, inciso VIII da Lei Complementar no 85/99, o Colégio,
por unanimidade dos presentes, resolveu aprovar a redistribui-
ção de serviços na comarca de MARIALVA, na forma a seguir:
Art. 1º. Redistribuir os serviços afetos ao Ministério Público
na comarca de MARIALVA, na forma a seguir: PRIMEIRA
PROMOTORIA - 50% dos feitos relativos à Vara Criminal
(números ímpares); 50% dos feitos relativos à Vara Cível (nú-
meros ímpares); 50% dos feitos relativos à Vara de Família (nú-
meros ímpares); 50% dos feitos relativos à Registros Públicos
e Acidentes do Trabalho (números ímpares); Promotoria de
Defesa do Consumidor; Promotoria de Proteção ao Patrimônio
Público; Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador e de
Reparação do Dano Resultante de Crime; Curadoria das Fun-
dações; Feitos relativos ao Juizado Especial Criminal. SEGUN-
DA PROMOTORIA - 50% dos feitos relativos à Vara Crimi-
nal (números pares); 50% dos feitos relativos à Vara Cível (nú-
meros pares); 50% dos feitos relativos à Vara de Família (nú-
meros pares); 50% dos feitos relativos à Registros Públicos e
Acidentes do Trabalho(números pares); Promotoria da Criança
e do Adolescente; Promotoria de Defesa das Pessoas Portado-
ras de Deficiência e do Idoso; Promotoria de Proteção ao Meio
Ambiente; Promotoria de Defesa dos Direitos e Garantias Cons-
titucionais; Promotoria de Execução Penal; Promotoria de De-
fesa da Saúde Pública. Art. 2º. Os Promotores de Justiça reve-
zar-se-ão nas sessões do Tribunal do Júri, competindo-lhes, se
for o caso, interpor e contraminutar recursos nos processos de
sua atuação em plenário. Protocolo nº 5410/02 (apensos nºs.
14146/02 e14200/02) Interessados: Promotores de Justiça da
Comarca de CAMPO MOURÃO. Objeto: Redistribuição de
Serviços afetos ao Ministério Público na Comarca de CAMPO
MOURÃO. Relator: Procurador de Justiça MÁRIO SÉRGIO
DE QUADROS PRÉCOMA. RESOLUÇÃO Nº 19/03: Vis-

tos, relatados e discutidos os autos, com fundamento no artigo
23, inciso VIII da Lei Complementar no 85/99, o Colégio, por
unanimidade dos presentes, resolveu aprovar a redistribuição
de serviços na comarca de CAMPO MOURÃO, na forma a
seguir: Art. 1º. Redistribuir os serviços afetos ao Ministério
Público na comarca de CAMPO MOURÃO, conforme segue:
PRIMEIRA PROMOTORIA - 2ª Vara Cível; Inquéritos Po-
liciais de finais 1 e 2, distribuídos à 1ª Vara Criminal, até o
recebimento da denúncia ou arquivamento; Inquéritos Polici-
ais relativos a Acidentes de Trabalho. Promotoria de Defesa da
Saúde Pública; Promotoria de Defesa dos Direitos e Garantias
Constitucionais; Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalha-
dor e de Reparação do Dano Resultante de Crime; Promotoria
de Proteção ao Meio Ambiente; Autos de final 3 e 4 distribuí-
dos ao Juizado Especial Criminal; Autos de final 5 distribuídos
ao Juizado Especial Criminal alternativa e cumulativamente com
a 3ª Promotoria; Audiências do Juizado Especial Criminal por
revezamento trimestral; Promotoria das Comunidades. SEGUN-
DA PROMOTORIA - Vara de Família; Registros Públicos;
Promotoria da Criança e do Adolescente; Promotoria das Fun-
dações; Promotoria das Comunidades; TERCEIRA PROMO-
TORIA - 1ª Vara Cível; Inquéritos Policiais de finais 1 e 2
distribuídos à 2ª Vara Criminal, até o recebimento da denúncia
ou arquivamento; Promotoria de Defesa do Consumidor; Pro-
motoria de Proteção ao Patrimônio Público; Promotoria de
Defesa das Pessoas Portadoras de Deficiência; Autos de final 1
e 2 distribuídos ao Juizado Especial Criminal; Autos de final 5
distribuídos ao Juizado Especial Criminal alternativa e cumu-
lativamente com a 1ª Promotoria; Audiências do Juizado Espe-
cial Criminal por revezamento trimestral; Promotoria das Co-
munidades. QUARTA PROMOTORIA - 2ª Vara Criminal;
Inquéritos policiais de finais 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 0 distribuídos à
2ª Vara Criminal; Autos de finais 6, 7, 8, 9 e 0 distribuídos ao
Juizado Especial Criminal; Audiências do Juizado Especial
Criminal por revezamento mensal; Promotoria das Comunida-
des. QUINTA PROMOTORIA - 1ª Vara Criminal; Inquéritos
policiais de finais 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 0 distribuídos à 1ª Vara
Criminal; Promotoria de Execução Penal; Promotoria de Defe-
sa dos Direitos do Idoso; Promotoria das Comunidades. Art.
2º. Os processos relativos a crimes de competência do Tribunal
do Júri serão distribuídos, proporcionalmente, entre todos os
Promotores de Justiça, cabendo a distribuição ao Promotor de
Justiça da 1ª Vara Criminal, ficando os agentes vinculados aos
respectivos feitos e aos incidentes supervenientes. Protocolo
nº 7844/03. Interessado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Objeto: Proposta de Regulamentação da eleição para o
Conselho Superior do Ministério Público. Relator: Procurador
de Justiça HÉLIO AIRTON LEWIN. O Senhor Relator fez uso
da palavra manifestando-se ao final pela aprovação da Minuta
do Regulamento encartada nos autos, a qual é similar a dos
anos anteriores, acrescentando que a única definição a ser dada
é quanto ao calendário a ser fixado, observando que no ano
passado a data estipulada para a eleição foi 30 de agosto de
2002, sugerindo assim, que neste ano se dê no dia 29 de agosto
(sexta-feira). Sugeriu ainda, que o termo final para inscrição
dos candidatos seja no dia 04 de agosto de 2003. Fizeram uso
da palavra os Senhores Procuradores de Justiça Doutores AN-
TONIO CESAR CIOFFI DE MOURA, YEDO DE FARIA PIN-
TO NETO, WANDERLEI BATISTA DA SILVA, LUIZ CAR-
LOS LIMA VIANNA, MUNIR GAZAL, VALERIO VANHO-
NI, LUIZ CARLOS DA SILVEIRA MAFRA, MAURO AN-
TONIO FRANÇA, OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO,
MILTON RIQUELME DE MACEDO (Corregedor-Geral),
GERALDO DA ROCHA SANTOS e GILBERTO GIACOIA,
ocasião em que foi longamente discutida a sugestão de inclu-
são no Regulamento de que os ocupantes dos cargos na Admi-
nistração Superior sejam obstados de concorrer ao Conselho
Superior do Ministério Público. O entendimento externado pelo
Senhor Relator foi no sentido de que o art. 30 da Lei Comple-
mentar nº 85/99 traz exaustivamente as hipóteses de inelegibi-
lidade, sugerindo assim, que a alteração da Lei Complementar
Estadual seja objeto de discussão pelo colegiado, através de
uma comissão que poderá vir a ser formada, uma vez que para
a próxima eleição tal adaptação não será possível, nem em sede
de Regulamento, já que a seu ver, o colegiado não pode estabe-
lecer restrições administrativamente. A Sra. Presidente acolhen-
do sugestão do colegiado disse que, do ponto de vista ético está
concorde com as argumentações expendidas e que, enquanto
Procuradora-Geral de Justiça fará Recomendação, na forma do
art. 19, inciso XXI, da Lei Complementar nº 85/99, dirigida
aos Senhores Procuradores de Justiça em exercício das funções
inerentes aos órgãos auxiliares da Administração Superior, con-
forme art. 8º da Lei Complementar nº 85/99, e também aos
Subprocuradores-Gerais, caso pretendam integrar o Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público que, de imediato,
declinem de tais atividades. Que, tal Recomendação, por certo
não impede que se dê andamento à proposta de alteração da Lei
Complementar nº 85/99. O Senhor Relator sugeriu que, no tex-
to da Recomendação seja consignado que o Colégio deliberou
por opinar neste sentido à Procuradoria-Geral. Em seguida, deu-
se o encaminhamento do Protocolado, no sentido de que seja
aprovada a Minuta do Regulamento nos termos propostos pelo
Senhor Relator, sendo que a Sra. Presidente e Procuradora-Geral
de Justiça fará recomendação nos termos antes postos, e ha-
vendo interesse na alteração legislativa, que seja formulada
proposta para tanto, oportunidade em que, o Senhor Procura-
dor de Justiça Doutor ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOU-
RA foi indicado para a referida elaboração, o que foi aprovado
por unanimidade dos presentes. RESOLUÇÃO Nº 20/03: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Colégio, com fundamen-
to no § 2º, do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27 de dezembro de 1999, por unanimidade, aprovou e expediu
o Regulamento da eleição para o Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, conforme a seguinte redação: CAPÍ-
TULO I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. Art. 1º.
O processo eleitoral será iniciado por convocação do Procura-
dor-Geral de Justiça. § 1º. Os Conselheiros serão eleitos pelo
voto direto de todos os membros da Instituição em atividade. §
2º. Em caso de empate será considerado eleito, sucessivamen-
te, o mais antigo no cargo, o mais antigo na carreira ou o mais
idoso. § 3º. Os que se seguirem na ordem das respectivas vota-
ções serão considerados suplentes dos eleitos, substituindo-os
em caso de impedimento, ou sucedendo-os, no de vaga, sendo

vedada a reeleição para mandatos sucessivos. § 4º. É vedada a
reeleição imediata. Art. 2º. O processo eleitoral será dirigido
por comissão composta de dois Procuradores de Justiça, um
Promotor de Justiça e presidida pelo Procurador-Geral de Jus-
tiça. Parágrafo único - Os Membros da Comissão Eleitoral
serão indicados pelo seu Presidente. Art. 3º. Ocorrendo ausên-
cia de qualquer dos membros da Comissão na data prevista para
a recepção e apuração dos votos, assumirão as funções de Pro-
curadores de Justiça, ou se for o caso, Promotor de Justiça,
designados pelo Procurador-Geral de Justiça. Art. 4º. É inele-
gível o Procurador de Justiça que: I - renunciar à elegibilidade
até quarenta e oito horas após a publicação das instruções da
eleição; II - esteja cumprindo sanção disciplinar ou penal; III -
esteja no exercício de cargo ou função não privativa de Mem-
bro do Ministério Público; IV - tenha exercido a função de
Corregedor-Geral no ano da eleição. CAPÍTULO II. DA INS-
CRIÇÃO E DA ELEIÇÃO. Art. 5º. A eleição de sete Conse-
lheiros e Suplentes por todos os Membros da Instituição em
atividade será realizada no dia 29 de agosto de 2003, no horá-
rio das 09h00min (nove horas) às 17h00min (dezessete horas),
ininterruptamente, no Auditório Procurador-Geral de Justiça
“Ary Florêncio Guimarães”, da Procuradoria-Geral de Justiça,
onde o voto, pessoal e secreto, em até sete candidatos, será
recepcionado em urna própria. § 1º. A inscrição como candida-
to será feita por intermédio de requerimento protocolado na
Procuradoria-Geral de Justiça, até às 18h00min (dezoito ho-
ras) do dia 04 de agosto de 2003. § 2º. Encerrado o prazo de
inscrição, os pedidos serão encaminhados à homologação do
Procurador-Geral de Justiça no primeiro dia útil imediato. Art.
6º. O membro do Ministério Público com exercício funcional
em Comarca do Interior do Estado deverá votar por via postal.
§ 1º. O voto por correspondência deverá ser postado na Comar-
ca em que o Promotor de Justiça se encontra em exercício, en-
dereçado à Procuradoria-Geral de Justiça em envelope opaco,
sem identificação, colocado em sobrecarta com os seguintes
dizeres: a) no anverso: CONSELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO - ELEIÇÃO - 2003 - PALÁCIO DA
JUSTIÇA - 6º. ANDAR - CENTRO CÍVICO - CEP 80.532-
912 - CURITIBA - PARANÁ; b) no verso: nome completo e
legível, qualificação funcional, endereço e autenticação medi-
ante colocação da assinatura no fecho. § 2º. Somente será com-
putado o voto por correspondência que for recebido no proto-
colo da Procuradoria-Geral de Justiça até às 17h00min (dezes-
sete horas) do dia 29 de agosto, registrando os dados a que
aludem as alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior. § 3º. Di-
ariamente, o responsável pelo protocolo da Procuradoria-Geral
de Justiça relacionará os votos recebidos por via postal, entre-
gando-os à guarda e responsabilidade da Secretaria do eg. Con-
selho Superior, onde serão depositados em local seguro. § 4º. É
facultado o voto na Capital ao Promotor de Justiça regular-
mente em trânsito, na forma do “caput”, do art. 5º, deste re-
gulamento. Art. 7º. Encerrado o processo de votação às
17h00min (dezessete horas), assegurando o necessário sigilo a
respeito da identidade do eleitor, a Comissão Eleitoral imedia-
tamente procederá ao escrutínio dos votos constantes na urna e
dos encaminhados por via postal. § 1º. Concluída a apuração, o
Presidente da Comissão fará a proclamação do resultado e de-
claração dos sete Conselheiros eleitos e dos Suplentes. § 2º.
Serão considerados eleitos os setes Procuradores de Justiça mais
votados e suplentes os que se seguirem na ordem de votação.
CAPÍTULO III. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 8º. Sen-
do eleitos candidatos mutuamente impedidos, tomará posse o
que obtiver o maior número de votos e, havendo empate, o mais
antigo no cargo. Art. 9º. A cédula oficial de votação, por via
postal, será encaminhada pela Secretaria da Comissão Eleito-
ral, ou fornecida no ato de votar, em modelo único. Art. 10.
Não será permitido o voto por portador ou procurador. Art. 11.
Os votos por correspondência recebidos extemporaneamente e
os invalidados na forma do § 2º, do art. 6º, desta Resolução,
depois de relacionados e sem abertura das sobrecartas, serão
incinerados pela Comissão Eleitoral. Art. 12. Os casos omis-
sos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. Deliberou ainda,
o colegiado, por unanimidade, em opinar, particularmente em
relação à eleição para o Egrégio Conselho Superior do Minis-
tério Público à Procuradoria-Geral, no sentido de que recomende
na forma do art. 19, inciso XXI, da Lei Complementar nº 85/
99, aos Senhores Procuradores de Justiça em exercício das fun-
ções inerentes aos órgãos auxiliares da Administração Superi-
or, conforme art. 8º da Lei Complementar nº 85/99, e também
aos Subprocuradores-Gerais, que caso pretendam integrar o
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público que, de ime-
diato, declinem de tais atividades, o que foi acatado pela Sra.
Procuradora-Geral de Justiça. Deliberou ainda, o colegiado, por
unanimidade, que, caso haja interesse na alteração do artigo 30
da Lei Complementar nº 85/99, que regula as hipóteses de ine-
legibilidade ao cargo de Conselheiro, nele fazendo incluir os
ocupantes dos cargos referidos no artigo 8º da mesma Lei e os
Subprocuradores-Gerais, seja formulada e apresentada propos-
ta. Protocolo nº 8148/02. Interessado: Fundo Especial do Mi-
nistério Público. Objeto: Referendo do Ato nº 02/03 que alte-
rou o Regulamento do FUEMP/PR, publicado no Diário da
Justiça, nº 6346, de 09/04/03. Relator: Procurador de Justiça
ARION ROLIM PEREIRA. O Senhor Relator iniciou a exposi-
ção dizendo que a Lei Estadual nº 13.611, de 04 de junho de
2002 alterou o Regimento de Custas Judiciais, instituindo cus-
tas por atos da Secretaria da Procuradoria Geral de Justiça e
intervenções do Ministério Público do Estado do Paraná, bem
como determinou que o produto de arrecadação dos atos nela
mencionados seja recolhido ao FUEMP/PR, pelo que havia
necessidade de alteração do Regulamento do Fundo Especial
do Ministério Público do Estado do Paraná - FUEMP/PR., para
acrescentar novo inciso e dois parágrafos ao artigo 4º, bem como
um parágrafo ao artigo 6º, do mesmo Regulamento, visando
incluir as novas modalidades de receitas e definir as instruções
de arrecadação e controle pertinentes. Seguiu esclarecendo que,
nesta mesma linha o Conselho Diretor do Fundo Especial do
Ministério Público do Paraná aprovou através da Resolução nº
02/2003, de 18 de março de 2003 as citadas alterações, e a
Senhora Procuradora-Geral de Justiça, na mesma data, através
do Ato nº 02/03, alterou o Regulamento, “ad referendum” do
Colégio de Procuradores de Justiça. RESOLUÇÃO Nº 21/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colégio, com funda-
mento no art.10, inciso IX do Ato nº 156/99-PGJ, por maioria,

referendou o Ato nº 02/03, de 18 de março de 2003, da Sra.
Procuradora-Geral de Justiça que alterou o Regulamento do
Fundo Especial do Ministério Público - FUEMP/PR., aprova-
do pelo Ato nº 156/PGJ, de 13 de setembro de 1999 e modifi-
cado pela Resolução nº 19/CPJ, de 4 de setembro de 2000, para
acrescentar novo inciso e dois parágrafos ao artigo 4º, bem como
um parágrafo ao artigo 6º, do mesmo Regulamento, visando
incluir as novas modalidades de receitas e definir as instruções
de arrecadação e controle pertinentes, uma vez que a Lei Esta-
dual nº 13.611, de 04 de junho de 2002 alterou o Regimento de
Custas Judiciais, instituindo custas por atos da Secretaria da
Procuradoria Geral de Justiça e intervenções do Ministério
Público do Estado do Paraná, bem como determinou que o pro-
duto de arrecadação dos atos nela mencionados seja recolhido
ao FUEMP/PR, conforme adiante transcrito: “ATO N.º 02/03.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas no artigo 19, inciso IX, da Lei Complemen-
tar Estadual n.º 85 de 27 de dezembro de 1999, com fundamen-
to no art. 10 da Lei Estadual n.º 12241, de 28 de julho de 1998,
resolve, ad referendum do Colégio de Procuradores de Justiça:
A L T E R A R o Regulamento do Fundo Especial do Minis-
tério Público do Estado do Paraná - FUEMP/PR aprovado
pelo Ato nº 156/PGJ, de 13 de setembro de 1999 e modificado
pela Resolução nº 19/CPJ, de 4 de setembro de 2000, para acres-
centar novo inciso e dois parágrafos ao artigo 4º, bem como um
parágrafo ao artigo 6º, nos termos da Lei Estadual nº 13.611,
de 4 de junho de 2002, renumerando-se-os como a seguir esbo-
çado: ... Artigo 4º ... ... XXII - o produto da arrecadação das
custas decorrentes dos atos da Procuradoria-Geral da Justiça e
do Ministério Público do Estado do Paraná, fixadas no Regi-
mento de Custas Judiciais; XXIII - outras receitas eventuais. §
1º. As receitas do FUEMP/PR não integram o percentual da
receita líquida destinada ao Ministério Público previsto na Lei
de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Paraná. § 2º. Caberá
à parte interessada o recolhimento das custas devidas. § 3º.
Não será exigível o recolhimento das custas previstas no inciso
XXII nas hipóteses de isenção legal. ... Artigo 6º. ... § 1º. Os
depósitos serão efetivados mediante guia própria da qual cons-
tarão a identificação do depositante e da receita arrecadada atra-
vés de códigos, sendo permitido outros meios de recebimento
apenas em casos excepcionais. § 2º. Uma das vias da guia será
juntada aos autos, para que o membro do Ministério Público,
nos feitos em que intervier, inclusive notariais e registrais, pos-
sa fiscalizar o recolhimento ao FUEMP/PR., no caso das cus-
tas previstas no inciso XXII, do artigo 4º. Curitiba, 18 de mar-
ço de 2003. Maria Tereza Uille Gomes, Procuradora-Geral de
Justiça.” O voto divergente foi do Senhor Procurador de Justi-
ça Doutor YEDO DE FARIA PINTO NETO, sob a justificativa
de que a seu ver a Justiça é cara e morosa, motivando assim, na
alegação de que se trata de questão de foro íntimo. Protocolo
nº 21224/02. Interessada: Fundação Escola do Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Objeto: Referendo do Colégio de
Procuradores quanto à indicação de representantes para inte-
grar o Conselho de Curadores, biênio 2003/2004. Relator: Pro-
curador de Justiça CIRO EXPEDITO SCHERAIBER. O Se-
nhor Relator aduziu que, por ocasião da solicitação da indica-
ção de representante do Egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça para integrar o Conselho de Curadores, biênio 2003/
2004, da Fundação Escola do Ministério Público do Estado do
Paraná - FEMPAR, na condição de membro e suplente, o que
se deu através do ofício nº 035/2002 e face à proximidade da
reunião de posse, a Sra. Procuradora-Geral e Presidente indi-
cou “ad referendum” deste colegiado, os nomes do Procurador
de Justiça Doutor LINEU WALTER KIRCHNER e, como su-
plente, o Procurador de Justiça JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO, manifestando-se desta forma, pelo referendo dos já
indicados. A Sra. Presidente fez uso da palavra e esclareceu
que, ambos os Procuradores de Justiça foram provisoriamente
indicados e no que se refere ao Procurador de Justiça Doutor
LINEU WALTER KIRCHNER, este deixou em aberto a sua
indicação. O Procurador de Justiça Doutor OLYMPIO DE SÁ
SOTTO MAIOR NETO manifestou-se sugerindo seja indicado
o Senhor Procurador de Justiça Doutor LUIZ EDUARDO TRI-
GO RONCAGLIO, como suplente, que presente, não se opôs à
indicação. RESOLUÇÃO Nº 22/03: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Colégio, por unanimidade, em conformidade
com o art. 10, inciso I do Regimento Interno da Fundação Es-
cola do Ministério Público do Estado do Paraná - FEMPAR,
indicou em substituição às referências já feitas através do ofí-
cio nº 2852/02, para integrarem o Conselho de Curadores da
FEMPAR, os Senhores Procuradores de Justiça Doutores JOSÉ
CARLOS DA COSTA COELHO e LUIZ EDUARDO TRIGO
RONCAGLIO, respectivamente, como membro do Conselho
de Curadores e suplente, biênio 2003/2004, devendo para tanto
serem feitas as comunicações necessárias. Protocolo nº 16119/
02. Interessado: Fundo Especial do Ministério Público. Obje-
to: Proposta de alteração no Regulamento do FUEMP/PR, nele
inserindo despesas com perícias e pesquisas técnicas, consoan-
te Resolução nº 05/2003 - FUEMP/PR. Relator: Procurador de
Justiça JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA. RESOLUÇÃO
Nº 23/03: Retirado de mesa. Solenidade de Posse do Órgão
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. A Sra. Pre-
sidente deu início por volta das 10h.45min. (dez horas e qua-
renta e cinco minutos) à solenidade de posse do Órgão Especi-
al do Colégio de Procuradores, com a leitura por esta Secretá-
ria do respectivo Termo em livro próprio, que foi devidamente
assinado pelos presentes. Salientou-se na oportunidade que, o
Órgão Especial será composto por 32 (trinta e dois) membros,
ressalvando que a Senhora Procuradora Geral de Justiça e o
Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público, são conside-
rados membros natos; quinze Procuradores de Justiça mais an-
tigos no cargo, ora empossados, sendo eles: Doutores DANI-
LO DE LIMA, DIRCEU CORDEIRO, REINALDO PRADO,
FRANCISCO VERCESI SOBRINHO, HÉLIO AIRTON
LEWIN, MUNIR GAZAL, WANDERLEI BATISTA DA SIL-
VA, VANDERLEI ANTONIO BONAMIGO, CARLOS MA-
SARU KAIMOTO, ANTONIO SAUL BENEDETTI MAGGIO,
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO, JOSÉ JÚLIO
AMARAL CLETO, LINEU ORDINI RIGHI e DARTAGNAN
CADILHE ABILHOA; além de 15 (quinze) eleitos, a saber: 1)
LUIZ EDUARDO TRIGO RONCAGLIO; 2) ROTILDO CHE-
MIM; 3) GILBERTO GIACOIA; 4) LUIZ CARLOS LIMA
VIANNA; 5) REINALDO ROBSON HONORATO SANTOS;
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6) JOSÉ DELIBERADOR NETO; 7) ERNANI DE SOUZA
CUBAS JUNIOR; 8) SONIA MARISA TAQUES MERCER;
9) FRANCISCO OCTÁVIO DA SILVEIRA FARAJ; 10) MAR-
CO ANTONIO TEIXEIRA; 11) JOSÉ KUMIO KUBOTA; 12)
JOSÉ CLETO NETO; 13) MAURO ANTONIO FRANÇA; 14)
MILTON JOSE FURTADO; 15) PAULO ROBERTO LIMA
DOS SANTOS e 16) LUIZ CARLOS DA SILVEIRA MAFRA,
que ora assume na condição de suplente, frente à eleição do
Senhor Procurador de Justiça Doutor REINALDO ROBSON
HONORATO SANTOS, enquanto este assume a vaga do Se-
nhor Procurador de Justiça MILTON RIQUELME DE MACE-
DO, Corregedor-Geral do Ministério Público e membro nato
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça. O
Senhor Procurador de Justiça Doutor DANILO DE LIMA fez
uso da palavra saudando os seus pares, bem como a Senhora
Procuradora-Geral e Presidente Doutora MARIA TEREZA
UILLE GOMES parabenizou os membros do Órgão Especial
do Colégio de Procuradores de Justiça. ASSUNTOS GERAIS:
O Senhor Procurador de Justiça Doutor ANTONIO CESAR
CIOFFI DE MOURA, trouxe em mãos um exemplar do Jornal
Gazeta do Povo do dia de hoje (27 de maio) e apontou na Seção
de Classificados às fls. 01, um anúncio classificado com os
seguinte dizeres: “Curso Preparatório Servidor - Ministério
Público - PR. - Ministrado por Auditores do MPPR. Em cria-
ção 470 vagas de 1º, 2º e 3º Graus. Até R$ 4.400,00. Início em
02/06/03. Inscrições abertas. Vagas Limitadas. F.: (41) 3018-
5944”. A Sra. Presidente passou a palavra ao Senhor Subpro-
curador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos Dou-
tor ARION ROLIM PEREIRA, o qual disse que à toda evidên-
cia tal curso é particular. Diante disso, o Colegiado em discus-
são, deliberou pelo encaminhamento do exemplar do jornal ao
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa do
Consumidor, aos cuidados do seu Coordenador Doutor RAL-
PH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS, para a tomada das
providências que entender necessárias, o que se deu através do
ofício nº 307/03-CPJ (Protocolo nº 8535/2003). A Sra. Presi-
dente deu informações gerais acerca da Reforma da Previdên-
cia, mencionando que na data de hoje será feita a entrega do
Relatório pelo Senhor Deputado Maurício Rands, Relator da
PEC nº 40 na CCJ. Seguiu que, no site as informações estão
sendo atualizadas pela Assessoria de Imprensa. Ainda que a
Sra. Raquel Jorge, Assessora do Ministério Público em Brasí-
lia/DF., vem acompanhado os projetos de lei em andamento,
uma vez que o momento é decisivo e existem várias frentes
simultâneas (cível, crime e previdenciário) que exigem um
acompanhamento direto, logo a referida Assessora subsidia o
Paraná e outros Estados. Informou ainda, que entre os próxi-
mos dias 27 e 30 de maio, estará sendo realizado no Hotel Ni-
kko, nesta capital, o 7º Encontro do Grupo Nacional de Com-
bate às Organizações Criminosas, estando todos os membros
do colegiado convidados a participar. Que, estão sendo criadas
Promotorias de Investigação Criminal junto às comarcas de
Londrina e Foz do Iguaçu, principalmente com vistas à investi-
gação da lavagem de dinheiro, que tem ramificações nas referi-
das regiões. Por fim, indicou que cópias do Parecer e Estudo da
Assessoria do Gabinete, em relação ao afastamento do Senhor
Promotor de Justiça Doutor LUIZ FERNANDO FERREIRA
DELAZARI, serão distribuídas nesta oportunidade para os in-
teressados. Formulou convite para visita às instalações da nova
sede do Ministério Público, agradecendo a presença de todos e
cumprimentando os membros do Órgão Especial. ENCERRA-
MENTO. A Senhora Presidente encerrou a Sessão às 12h10min
(doze horas e dez minutos). Para constar, eu, Michele Rocio
Maia Zardo, Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a presente
ata que, aprovada, vai devidamente assinada.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, PRESIDENTE.

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 18ª (DÉCIMA-OITAVA) SESSÃO - ORDINÁRIA -

ATA DA 18ª (DÉCIMA-OITAVA) SESSÃO - ORDINÁRIA
-  Realizada no dia 23 (vinte e três), segunda-feira, do mês de
junho do ano dois mil e três, sob a presidência da Senhora Pro-
curadora-Geral de Justiça, Doutora MARIA TEREZA UILLE
GOMES, presentes os Senhores Conselheiros, Doutores MIL-
TON RIQUELME DE MACEDO, ERVIN FERNANDO ZEI-
DLER, JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA, JOÃO ZAI-
ONS JÚNIOR e SÉRGIO LUIZ KUKINA. Ausentes, justifica-
damente, os Conselheiros Doutores MUNIR GAZAL, JOSÉ
CARLOS DA COSTA COELHO e JOÃO ANGELO LEONAR-
DI. Abertos os trabalhos às 09h10min (nove horas e dez minu-
tos). A Ata da 17ª Sessão foi aprovada, com emendas. JUL-
GAMENTOS. Protocolo nº 8597/03. Interessados: Promoto-
res Substitutos. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜI-
DADE ao cargo de Promotor Substituto da 33ª Seção Judiciá-
ria, com sede na Comarca de entrância intermediária de PARA-
NAGUÁ - Edital CSMP nº 114/03. Relator: Conselheiro SÉR-
GIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 576/03: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de Promotor Substituto da
33ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância inter-
mediária de PARANAGUÁ, pelo critério de ANTIGÜIDADE,
em que foram requerentes os Senhores Promotores Substitutos,
Doutores: 01. ROSSANA OVERCENKO (8), Guarapuava - 27ª
Seção Judiciária; 02. JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA (10),
Irati - 53ª Seção Judiciária. O Senhor Conselheiro Relator indi-
cou a Doutora ROSSANA OVERCENKO, mais antiga dentre
os requerentes, no que foi acompanhado pelos demais Conse-
lheiros. Assim, por unanimidade, foi indicado a Doutora ROS-
SANA OVERCENKO, nos termos do § 1º, do art. 115, do men-
cionado Diploma Legal. O cargo decorrente - Promotor Substi-
tuto da 27ª Seção Judiciária da comarca de entrância interme-
diária de Guarapuava – deverá ser provido por remoção pelo
critério de merecimento, tendo em vista que o último edital (nº
134/03) foi provido por antigüidade, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo nº 8599/03. Interessados:

Promotores de Justiça da comarca de entrância inicial. Objeto:
REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO
pelo critério de MERECIMENTO ao cargo de 1º Promotor de
Justiça da comarca de entrância intermediária de LARANJEI-
RAS DO SUL, observado o direito de opção - Edital CSMP n.º
115/03. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER.
RESOLUÇÃO Nº 577/03: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso I, art. 32, da Lei
Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, combinado com o
Assento CSMP nº 32/02, para formação da lista tríplice desti-
nada ao provimento, tendo em vista a ausência de requerente à
opção e remoção, para o cargo de 1º Promotor de Justiça da
comarca de entrância intermediária de LARANJEIRAS DO
SUL, à unanimidade, entendeu prejudicado o julgamento. Para
o provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO, pelo critério
de MERECIMENTO, em que foi remanescente de lista a Dou-
tora JANAINA BRUEL MARQUES, por duas vezes consecu-
tivas e figurou em lista a Doutora MONICA MACIEL GON-
ÇALVES, por duas vezes alternadas, em que constaram como
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (1º
QUINTO) 01. CLEONICE APARECIDA MARIANO QUIN-
TEIRO (18), Santa Isabel do Ivaí - Promotoria Local, a qual
desistiu do pedido formulado; (2º QUINTO) 02. MONICA
MACIEL GONÇALVES (23), Sarandi - Promotoria Local; (3º
QUINTO) 03. MÔNICA HELENA DERBLI BAGGIO (48),
Morretes - Promotoria Local; (4º QUINTO) 04. GUSTAVO
HENRIQUE ROCHA DE MACEDO (65), Quedas do Iguaçu -
Promotoria Local; 05. JANAINA BRUEL MARQUES (69),
Clevelândia - Promotoria Local; 06. LEONARDO NOGUEI-
RA DA SILVA (70), Manoel Ribas - Promotoria Local; 07.
BIANCA NASCIMENTO MALACHINI (71), Mangueirinha -
Promotoria Local. O Senhor Relator preliminarmente, no que
se refere à composição da lista tríplice, mencionou que a Dou-
tora JANAINA BRUEL MARQUES, integra a quarta quinta
parte da lista, existindo pretendentes de quintos anteriores, que
têm preferência, pelo que excluiu a Doutora JANAINA BRU-
EL MARQUES da lista e da análise do material encaminhado,
indicou os três requerentes mais antigos, na seguinte ordem:
Doutores MONICA MACIEL GONÇALVES, MÔNICA HE-
LENA DERBLI BAGGIO e GUSTAVO HENRIQUE ROCHA
DE MACEDO para integrá-la. Assim, indicou à promoção a
Doutora MONICA MACIEL GONÇALVES e integraram lista
os Doutores MONICA HELENA DERBLI BAGGIO e GUS-
TAVO HENRIQUE ROCHA DE MACEDO, no que foi acom-
panhado pelos demais Conselheiros, incluída a abstenção do
Conselheiro MILTON RIQUELME DE MACEDO, nos termos
do “caput”, do art. 102, da supramencionada Lei Complemen-
tar. O cargo decorrente – Promotor de Justiça da comarca de
entrância inicial de Sarandi - deverá ser provido por remoção
pelo critério de antigüidade ou promoção pelo critério de anti-
güidade, tendo em vista que dos últimos Editais (nºs 126/03 e
125/03), foram abertas inscrições por remoção por merecimen-
to e promoção por merecimento, respectivamente, a fim de que
se cumpra o princípio da alternância. Fixou-se um prazo de 15
(quinze) dias para a Senhora Promotora de Justiça comprovar a
regularidade e tempestividade dos serviços. Protocolo nº 8604/
03. Interessados: Promotores de Justiça da comarca de entrân-
cia intermediária e inicial. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de
ANTIGÜIDADE ou PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜI-
DADE ao cargo de 1º Promotor de Justiça da comarca de en-
trância intermediária de PITANGA, observado o direito de op-
ção - Edital CSMP nº 116/03. Relator: Conselheiro JOSÉ AN-
TONIO PEREIRA DA COSTA. RESOLUÇÃO Nº 578/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 1º Promotor de
Justiça da comarca de entrância intermediária de PITANGA,
por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que foi
única requerente a Senhora Promotora de Justiça, Doutora: 01.
ANA PAULA MARTINS CESCONETTO (121), Guaíra - 2ª
Promotoria. O Conselheiro Relator indicou a Doutora ANA
PAULA MARTINS CESCONETTO. Assim, por unanimidade
foi indicada, à remoção, a Doutora ANA PAULA MARTINS
CESCONETTO, única requerente, nos termos do “caput”, do
art. 102, da supramencionada Lei Complementar. O cargo de-
corrente – 2º Promotor de Justiça da comarca de entrância in-
termediária de Guaíra - deverá ser provido por remoção pelo
critério de antigüidade ou promoção pelo critério de antigüida-
de, tendo em vista que do último Edital (nº 132/03), constou
remoção por merecimento, com manutenção da promoção pelo
critério de antigüidade, observado o direito de opção, a fim de
que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 8612/
03. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: REMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor Substi-
tuto da 54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária da LAPA - Edital CSMP nº 121/03. Relator:
Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO. RESO-
LUÇÃO Nº 579/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo
de Promotor Substituto da 54ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de entrância intermediária da LAPA, pelo critério de
ANTIGÜIDADE, em que foram requerentes os Senhores Pro-
motores Substitutos, Doutores: 01. ROSSANA OVERCENKO
(8), Guarapuava - 27ª Seção Judiciária (já removida anterior-
mente); 02. JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA (10), Irati -
53ª Seção Judiciária. O Senhor Conselheiro Relator indicou o
Doutor JOSILMAR DE SOUZA OLIVEIRA, no que foi acom-
panhado pelos demais Conselheiros. Assim, por unanimidade,
foi indicado o Doutor JOSILMAR DE SOUZA OLIVIERA,
nos termos do § 1º, do art. 115, do mencionado Diploma Legal.
O cargo decorrente - Promotor Substituto da 53ª Seção Judici-
ária, com sede na comarca de entrância intermediária de Irati –
deverá ser provido por remoção pelo critério de antigüidade,
tendo em vista que do último edital (nº 135/03) constou remo-
ção por merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da
alternância. Protocolo nº 8879/03. Interessados: Promotores de
Justiça da comarca de entrância final e intermediária. Objeto:
REMOÇÃO por OPÇÃO e REMOÇÃO pelo critério de ME-
RECIMENTO ou PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE ao cargo de 1º Promotor de Justiça da comarca de entrância
final de CASCAVEL, observado o direito de opção - Edital
CSMP nº 123/03. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKI-

NA. RESOLUÇÃO Nº 580/03: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento
do cargo de 1º Promotor de Justiça da comarca de entrância
final de CASCAVEL, por unanimidade indicou à remoção por
opção, o Doutor ODONÉ SERRANO JUNIOR (207) - 12/05/
03, Cascavel – 11º Promotor de Justiça da mesma comarca,
único requerente, nos termos do § 5º, do art. 115, da supradita
Lei Complementar. Em seguida, o Conselho, com fundamento
no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85 de
27.12.99, para provimento do cargo de 11º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de CASCAVEL, por REMO-
ÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que foi requerente
a Senhora Promotora de Justiça, Doutora: (5º QUINTO) 01.
ANDRÉA SIMONE FRIAS (209), Foz do Iguaçu - 9ª Promoto-
ria. O Senhor Conselheiro Relator indicou a Doutora ANDRÉA
SIMONE FRIAS, no que foi acompanhado pelos demais Con-
selheiros. Assim, por unanimidade, o Conselho indicou a Dou-
tora ANDRÉA SIMONE FRIAS, nos termos do “caput” do art.
102, da supramencionada Lei Complementar. O cargo decor-
rente – 9º Promotor de Justiça da comarca de entrância final de
Foz do Iguaçu - deverá ser provido por remoção pelo critério
de antigüidade ou promoção por antigüidade, observado o di-
reito de opção, tendo em vista que do último Edital (nº 123/
03), constou remoção pelo critério de merecimento, com ma-
nutenção da promoção pelo critério de antigüidade, a fim de
que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 19642/
02. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de Loanda.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 07/01 – Patrimônio Público –
área cível. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEID-
LER. RESOLUÇÃO Nº 581/03: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 07/01, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Lo-
anda, instaurado com a finalidade de apurar eventual irregula-
ridade praticada pelo Banco do Brasil S/A, na contratação de
Irene do Nascimento Sevazzi, com violação ao artigo 37, II, da
Constituição Federal de 1988, ou seja, sem concurso público.
Não se configurou interesse processual no ajuizamento da ação
civil pública, uma vez que, conforme parecer do Centro de Apoio
Operacional de Proteção ao Patrimônio Público, a Lei de Im-
probidade não se aplica ao Banco do Brasil S/A, observando-
se ainda que, o serviço efetivamente foi prestado. Determinou
ainda, o colegiado que seja oficiado a Sra. Promotora de Justi-
ça que promoveu o arquivamento do procedimento, com cópia
do parecer antes mencionado. Protocolo nº 6772/02. Interessa-
da: Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador
da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Investigação Preliminar nº 30/01 – Saúde do Tra-
balhador. Relator: Conselheiro JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA
COSTA. RESOLUÇÃO Nº 582/03: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Investigação Preliminar nº 30/01, em
trâmite neste Colegiado, instaurado na Promotoria de Justiça
de Defesa da Saúde do Trabalhador da Comarca de Curitiba,
em face do recebimento de Relatório de Fiscalização elabora-
do pelo Serviço de Segurança e Saúde do Trabalhador - SSST/
DRT/PR - o qual registra a existência de danos ao ambiente de
trabalho da Empresa ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL EX-
POENTE LTDA., estabelecida à Rua Maringá, 350, Vila Per-
neta, Município de Pinhais, com conseqüente exposição de seus
trabalhadores a risco à saúde e integridade corporal, vindo a
propiciar, em 1998, o desenvolvimento da doença denominada
lombalgia e/ou ciática, resistente ao tratamento medicamento-
so e fisioterápico no empregado MARILDO LOTICI, auxiliar
de expedição de materiais. Não se configurou interesse proces-
sual no ajuizamento da ação civil pública, considerando que a
empresa adequou o seu meio ambiente do trabalho, cumprindo
totalmente o acordo firmado e, assim sendo, a presente investi-
gação prévia alcançou os fins colimados, não havendo, atual-
mente, condições de risco à segurança e saúde dos trabalhado-
res, pelo que, no momento, não existem interesses difusos e
coletivos a serem satisfeitos ou tutelados. Protocolo nº 2983/
03. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da comarca de União
da Vitória. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 087/2001 – Meio Ambiente.
Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESO-
LUÇÃO Nº 583/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 087/2001, oriundo
da Promotoria de Justiça da Comarca de União da Vitória, ins-
taurado com a finalidade de apurar responsabilidade da empre-
sa MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A, pelo transporte de
produtos da flora, sem cobertura de autorização legal. Não se
configurou interesse processual no ajuizamento da ação civil
pública, considerando que foi remetida cópia do presente pro-
cedimento para o Juizado Especial Criminal da Comarca, ten-
do sido realizada audiência de conciliação com a empresa, a
qual cumpriu integralmente as condições estabelecidas pelo
Ministério Público do Estado do Paraná. Protocolo nº 15710/
02. Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da comarca de Casca-
vel. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Investigatório Ministerial nº 120/00 – Meio Ambiente.
Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO.
RESOLUÇÃO Nº 584/03: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Ministerial
nº 120/00, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de
Cascavel, instaurado com a finalidade de apurar crime de po-
luição ambiental, decorrente de construção de barragens irre-

gulares junto à estação de tratamento da SANEPAR e destrui-
ção de terrenos particulares. Não se configurou interesse pro-
cessual no ajuizamento da ação civil pública, pela perda de seu
objeto, uma vez que ficou comprovada, através de vistoria rea-
lizada pelo Instituto Ambiental do Paraná, de que não existe
barragem e tão somente vestígios de uma antiga barragem, já
demolida e/ou levada pelas águas do rio, não tendo havido qual-
quer impacto ao meio ambiente, conforme externado pelo Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa do Meio
Ambiente. Protocolo nº 9185/03. Interessada: Promotoria de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público - Cível – da comar-
ca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Procedimento Administrativo nº 050/2002 – A - Patrimônio
Público – área cível. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 585/03: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por maioria, homologou, com recomendação
a Sra. Promotora de Justiça, a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 050/2002 - A, que
teve tramitação junto ao Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Proteção ao Patrimônio Público - área cível, visan-
do apurar a prática, em tese, de ato de improbidade administra-
tiva em relação à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
LATICÍNIOS NOVA LARANJEIRAS e envolvimento, em no-
tas calçadas, do Agente Fiscal Jorge de Oliveira Santos. Não se
configurou interesse processual no ajuizamento da ação civil
pública, pela adoção do critério da racionalidade e economia
processual, uma vez que a conduta do agente à toda evidência,
não foi suficientemente investigada, tendo a sua justificativa
prevalecido sem questionamentos, inclusive tendo resultado no
arquivamento da sindicância administrativa instaurada. Ressalte-
se que, a conduta sob a ótica criminal está sendo investigada. O
colegiado determinou ainda, seja desencadeado Protocolado
com a finalidade de Assentar matéria no que se refere à divul-
gação de arquivamentos sem a ratificação do Conselho Superi-
or do Ministério Público. Protocolo nº 9575/02. Interessada:
Promotoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente, Defesa
dos Idosos e Deficientes Físicos, Dano Resultante de Crime e
Fundações, da comarca de Maringá. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 72/98 – Meio Ambiente. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 586/03: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 72/98, oriundo da Promotoria de Justiça
da Comarca de Maringá, instaurado com a finalidade de apurar
o lançamento de produtos poluentes no Córrego Merlo pela
empresa Transporte Coletivo Cidade Canção. Não se configu-
rou interesse processual no ajuizamento da ação civil pública,
considerando as informações prestadas pelo Instituto Ambien-
tal do Paraná de que o resultado da análise das amostras coleta-
das na nascente do referido córrego e na saída do lavador da
referida empresa, indicou que os parâmetros analisados encon-
travam-se dentro de condições aceitáveis e também conside-
rando as informações prestadas pela Secretaria de Serviços
Urbanos e Meio Ambiente de que a empresa Auto Posto Oka-
wa efetuou a desativação do lavador e as demais empresas aten-
deram a exigência de canalização dos despejos de resíduos lí-
quidos para a rede coletora de esgoto. Protocolo nº 6381/03.
Interessada: Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública
da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Administrativo nº 98/02 – Saúde
Pública. Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA
COELHO. RESOLUÇÃO Nº 587/03: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de
arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 98/
02, oriundo da Promotoria de Proteção à Saúde da Comarca de
Curitiba, instaurado com a finalidade de apurar eventuais irre-
gularidades na implantação do Sistema de Controle de Infec-
ção Hospitalar na Regazzo Clínica de Cirurgia Plástica, situa-
da no município de Curitiba. Não se configurou interesse pro-
cessual no ajuizamento da ação civil pública, por não haver, no
momento, motivo suficiente para o aprofundamento da investi-
gação ministerial, dada a inexistência de ameaça de lesão a
qualquer interesse difuso, coletivo, ou individual homogêneo.
Protocolo nº 9583/03. Interessado: Conselho Superior do Mi-
nistério Público. Objeto: Sugestão de alteração de regulamento
do concurso para ingresso na carreira do Ministério Público e
de servidores do MP. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 588/03: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, converteu o feito em diligências,
a fim de que seja remetido ao Centro de Apoio Operacional da
Pessoa Portadora de Deficiência e ao Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos, para análise e parecer.
Protocolo nº 1761/03. Interessado: EDISON JOSÉ FERREI-
RA DOS SANTOS. Objeto: Reconhecimento de seu direito às
vantagens pleiteadas, a serem incorporadas a seus proventos de
aposentadoria. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEI-
DLER. RESOLUÇÃO Nº 589/03: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, por unanimidade, resolveu acolher a
preliminar levantada pelo não conhecimento do Protocolado,
uma vez falece atribuição ao colegiado para apreciar a questão,
sendo tal de competência da Procuradoria-Geral, para onde o
feito deverá ser remetido. Protocolo nº 9701/03. Interessada:
Procuradoria-Geral de Justiça. Objeto: Denúncia anônima.
Relator: Conselheiro JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA.
RESOLUÇÃO Nº 590/03: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, por unanimidade, determinou o desentra-
nhamento da segunda denúncia contida nos autos, devendo a
ela ser juntados documentos que instruem procedimento simi-
lar em trâmite, para inclusão em pauta da próxima Sessão. Em
relação a primeira denúncia anônima, o Conselho Superior do
Ministério Público foi cientificado do seu conteúdo, bem como
da resposta oferecida pela Procuradoria-Geral de Justiça e de-
terminou o seu arquivamento. ASSUNTOS GERAIS. A Sra.
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Secretária foi autorizada a proceder a publicação da Resolução
nº 20/03 - CPJ, que regulamenta da eleição do Conselho Supe-
rior do Ministério Público, em que pese não tenha havido a
aprovação da Ata da 3º Sessão do Colégio de Procuradores de
Justiça que deliberou sobre a matéria, uma vez que o citado
colegiado não se reuniu até o momento, a fim de que possa ser
dada publicidade e feitos os encaminhamentos necessários para
o desencadeamento do processo eleitoral tão logo findem as
férias forenses. ENCERRAMENTO. A Senhora Conselheira
Presidente encerrou a Sessão às 11h15min (onze horas e quin-
ze minutos) e na seqüência deu início à solenidade de posse da
Sra. Promotora de Justiça Doutora MARLENE JORDÃO DA
MOTTA ARMILIATO ao cargo de Procuradora de Justiça. Para
constar, eu, Michele Rocio Maia Zardo, Promotora de Justiça,
Secretária, lavrei a presente ata, que assino com a Senhora
Conselheira Presidente.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1196

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

C A S S A R

2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 2003 dos
Promotores de Justiça Doutores CLÁUDIO FRANCO FÉLIX
e FRANCISCO ZANICOTTI a partir de 2 de julho do ano em
curso, assegurando-lhes o direito de fruição dos mesmos para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1173

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10428/03-PGJ re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora JULIANA SOARES DE OLI-
VEIRA para compor a Banca Examinadora do Concurso Públi-
co destinado ao provimento do cargo de Escrivão do Crime , a
ser realizado na comarca de SANTA MARIANA.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1180

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10429/03-PGJ re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora JULIANA SOARES DE OLI-
VEIRA para compor a Banca Examinadora do Concurso Públi-
co destinado ao provimento do cargo de Contador, Partidor,
Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial , a ser
realizado na comarca de SANTA MARIANA.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1181

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10430/03-PGJ re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora RAQUEL JULIANA FÜLLE
para compor a Banca Examinadora do Concurso Público desti-
nado ao provimento do cargo de Oficial de Justiça , a ser reali-
zado na comarca de CHOPINZINHO.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1182

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUIZ FERNANDO FERREI-
RA DELÁZARI as férias relativas ao 2º período de 2003, para
serem usufruídas a partir de 2 de julho do ano em curso.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1183

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2003 dos Promotores de
Justiça abaixo nominados e designá-los para responderem pe-
los serviços do Ministério Público nas seguintes comarcas, con-
forme segue:

Celso Jair Mainardi de 02 a 07/07
Curitiba – Pareceres de 2º Grau

Sílvio Couto Neto de 02 a 16/07
Curitiba – Pareceres de 2º Grau

Isabel Cláudia Guerreiro de 17 a 31/07
Curitiba - Pareceres de 2º Grau

Maria Lúcia Figueiredo Moreira de 02 a 31/07

Curitiba - Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Proteção ao Patrimônio Público cível, Promotoria Especial de
Proteção ao Patrimônio Público – cível, Centro de Apoio Ope-
racional das Promotorias de Proteção ao Patrimônio Público –
crime e Promotoria Especial de Proteção ao Patrimônio Públi-
co - crime

Milton Riquelme de Macedo de 02 a 31/07
José Ivahy de Oliveira Viana de 02 a 31/07
José Carlos Dantas Pimentel Júnior de 02 a 31/07
Clayton Maranhão de 02 a 07/07
Corregedoria-Geral do M.P.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1184

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido nas Resoluções números 0960/03 e
1068/03-PGJ, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2003 dos Promotores de
Justiça Doutores SÉRGIO RICARDO CEZARO MACHADO
entre os dias 2 e 4 de julho do ano em curso e KARINA ANAS-
TÁCIO FARIA no período de 2 a 8 de julho do fluente.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1185

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10371/03-PGJ, re-
solve

C A S S A R

7 (sete) dias das férias relativas ao 2º período de 2003 da Pro-
motora de Justiça Doutora MARIONE SOUZA BANDEIRA a
partir de 2 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito
de fruição dos mesmos para o período de 9 de julho a 7 de
agosto do fluente.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1186

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10272/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora FERNANDA NAGL GARCEZ
2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 2000, assegu-
radas pela Resolução nº 0622/03, para serem usufruídos a par-
tir de 30 de junho do ano em curso.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1187

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei

e tendo em vista o contido no protocolo nº 10209/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Procuradora-Geral de Justiça Doutora MARIA TEREZA UI-
LLE GOMES 21 (vinte e um) dias de férias, sendo 4 (quatro)
dias das férias relativas ao 2º período de 2000, 14 (quatorze)
dias das férias relativas ao 2º período de 1996 e 3 (três) dias
das férias relativas ao 1º período de 1998, asseguradas, respec-
tivamente, pelas Resoluções números 1069/01, 871/96 e 372/
02, para serem usufruídos a partir de 2 de julho do ano em
curso.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1188

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido na Resolução nº 1727/02-PGJ, re-
solve

I - C A S S A R

19 (dezenove) dias das férias relativas ao 2º período de 2003
do Promotor de Justiça Doutor ROBERTO MOELLMANN
GONÇALVES BARROS a partir de 2 de julho do ano em cur-
so, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para épo-
ca oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça acima nominado para, sem prejuízo do
contido na Resolução nº 1136/03, responder pelos serviços do
Ministério Público nas Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas da comarca de CURITIBA, no período de 21 a 31
de julho do ano em curso.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1189

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido nos protocolos números 10304/03 e
10084/03-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença maternidade à Promotora de Justiça Doutora MICHE-
LE ROCIO MAIA ZARDO, a partir de 27 de junho do ano em
curso, ficando, em conseqüência, revogada, em parte, a Reso-
lução nº 540/02.

II – C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2003 da Promotora de Justi-
ça acima nominada, assegurando-lhe o direito de fruição dos
mesmos para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1190

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10268/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO ANDRADES GAMEI-
RO 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 1995,
asseguradas pela Resolução nº 0496/03, para serem usufruídos
a partir de 30 de junho do ano em curso.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1191

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e nos termos do art.20, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.1999, resolve

P A S S A R

ao Procurador de Justiça Doutor ERVIN FERNANDO ZEID-
LER os encargos da Subprocuradoria-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos, no período de 2 a 22 de julho do ano em
curso.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1192

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MARIA LÚCIA FIGUEIRE-
DO MOREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar
na Promotoria de Defesa da Saúde Pública da comarca de CU-
RITIBA, no período de 2 a 14 de julho do ano em curso.

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1194

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido nos protocolos números 10524/03 e
10549/03-PGJ, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2003 dos Promotores de
Justiça abaixo nominados e designá-los para responderem pe-
los serviços do Ministério Público nas seguintes comarcas, con-
forme segue:

Danielle Garcez da Silva dia 04/07
Mallet

Eduardo Nagib Matni dia 02/07
Londrina – 27ª Promotoria de Justiça

Márcia Isabele Lopes Graf Beninca de 02 a 4/07
São José dos Pinhais – 5ª Promotoria

Paulo José Kessler de 02 a 04/07
Curitiba – 9ª Vara Criminal

Curitiba, 02 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1195

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 10417/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUERRA PI-
RES 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 2001, asse-
guradas pela Resolução nº 2278/02, para ser usufruído no dia
1º de agosto do ano em curso.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Procurador-Geral de Justiça em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1144

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 10209/03, resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2003 da Procuradora-Geral
de Justiça Doutora MARIA TEREZA UILLE GOMES, a partir
de 2 de julho do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição das mesmas para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Lineu Walter Kirchner
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 175ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA

E D I T A L Nº 0002/2003

O DOUTOR LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA, JUIZ DESIG-
NADO DA 175ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, de acordo com o disposto no artigo
19, caput, da Lei 9.096/95 e artigo 1º da Resolução 20.625 de
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16.06.00 do TSE, os eleitores desta 175ª Zona Eleitoral, que
são filiados a Partidos Políticos, encontram-se relacionados nas
listas de Filiação Partidária arquivadas em Cartório e à disposi-
ção dos interessados.
E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei, dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de julho de
dois mil e três. Eu,_____ (Hedviges Pereira da Silva) Chefe do
Cartório Eleitoral, o fiz digitar.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz Designado da 175ª Zona Eleitoral

P O R T A R I A N.º 134/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso XVIII, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no protocolizado sob n.º 8358/
2003-TRE,

R E S O L V E

M A N D A R C O N T A R, em favor da servidora DENISE
MARIA KRUGER, ocupante do cargo de Técnico Judiciário –
Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, o seguinte
tempo de serviço:
- 22 (vinte e dois) dias prestados ao Serpro, na função de Auxi-
liar de codificação e conferência, no período de 01 de fevereiro
de 1985 a 22 de fevereiro de 1985;
- 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, prestados ao
Serpro, na função de Auxiliar de codificação e preparo, no pe-
ríodo de 02 de maio de 1985 a 09 de março de 1987;
- 03 (três) anos, 3 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias, presta-
dos a Associação Atlética Banco do Brasil, na função de técni-
ca de voleibol, no período de 10 de março de 1987 a 04 de
julho de 1990, totalizando o montante de 1912 (um mil e doze)
dias que, convertidos, correspondem a 5 (cinco) anos, 02 (dois)
meses e 27 (vinte e sete) dias, podendo ser contados para efeito
de aposentadoria e disponibilidade, na forma do artigo 103,
inciso V, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 30 de junho de 2003.

a.- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

06a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00037/2003 J068X2744

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02381/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ODIM SCHULTZ
Reclamada(S): BANCO J P MORGAN S/A
ADV(S): MARA DENISE VASSELAI PR29086
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 09h15min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02516/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): NANCY REGINA DE MORAES
Reclamada(S): EMILIO ROMANI S/A(MF)SIND SEBASTI-
AO DE BRITO
: SATCO TRADING S/A
ADV(S): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA PR25324B
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 09h25min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02576/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ALZIRA IZIDORO DA TRINDADE
Reclamada(S): LEGIS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
: FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 09h35min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02671/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): FERNANDO JASLUK
Reclamada(S): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
: ASSOCIACAO MORADIAS CONJUNTO RESIDENCIAL
BARIGUI
ADV(S): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA PR24676
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 09h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02720/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA

Reclamant(S): RICARDO NICOLAU DOS SANTOS
Reclamada(S): CESTA PLENA LTDA
: NOVA TIROL LTDA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 09h20min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02810/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANDRE APARECIDO DE SOUSA MELO
Reclamada(S): VISAL VIGILANCIA SERVICOS E ASSEIO
LTDA
: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S): EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02844/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ENEAS DE AZEVEDO RESENDE
Reclamada(S): FUNDACEN FUND INSTITUTO TECNOLO-
GICO INDUSTRIAL
ADV(S): RENATA GUIDONI DE MORAES SP156635
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 09h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02855/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JORGE SILVA GUSMAO
Reclamada(S): CONDOMINIO EDIFICIO LILIAN
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 09h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02956/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ADENILSON DO PRADO
Reclamada(S): ASTRAN VIGILANCIA LTDA
ADV(S): ARNILDO IVO MAURER PR5580
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 10h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02966/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PRISCILA CRISTINE PEREIRA
Reclamada(S): LOURDES MARIA OENING
ADV(S): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 10h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03032/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DONARIA LIMA
Reclamada(S): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 10h20min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03050/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): PAULO RAUPP VIEIRA
Reclamada(S): JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): GLAUCO MACHADO REQUIAO PR21591
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03069/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): SUELI DE LOURDES MUNIZ COROBI AS-
SUNCAO
Reclamada(S): EDIFICIO PORTO VISCONDE FLAT SERVI-
CE
ADV(S): JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 10h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03082/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ELITA BERNARDES COSTA
Reclamada(S): IBM BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E
SERVICOS LTDA
ADV(S): DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO PR29305
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 10h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03129/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): LUIZ CARLOS CAVALIERE
Reclamada(S): CLAUDIO BENEDITO ADAO & CIA LTDA
(ME)
: CATTALINE TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 11h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03136/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA SARAIVA DE OLIVEIRA
Reclamada(S): INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
ADV(S): FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 11h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03183/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): DALILA MARIA DOS SANTOS
Reclamada(S): CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 11h20min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03210/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ADRIANO ALVES DE SOUZA
Reclamada(S): BB FERTIL INDUSTRIA COMERCIO BIG
BAGS LTDA
ADV(S): JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
audiencia UNA-PS designada para o dia 10/07/03 as 11h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03217/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JACY DOS REIS BARROSO (ESPOLIO)
Reclamada(S): ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
ADV(S): MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B

audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 09h55min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03243/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VANDERLEI CARDOSO
Reclamada(S): IKEBANA M CONSTRUCAO E CORRETA-
GEM LTDA
: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): KARLA NEMES PR20830
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 10h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03265/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VITORIO CHALUS
Reclamada(S): RIMATUR TURISMO LTDA
ADV(S): ARI NICOLAU PR6369
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 10h20min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03315/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): RITA DOMINGUES DE OLIVEIRA
Reclamada(S): RESTAURANTE FIOREZI
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03350/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JOAO CARLOS PIMENTEL
Reclamada(S): TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 10h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03362/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARCOS FLOIZ
Reclamada(S): AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
ADV(S): CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 10h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03371/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ARISTEU JOSE SOUZA PINTO
Reclamada(S): TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
ADV(S): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO PR10888
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 11h00min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03434/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ITAMARA MENDES DA SILVA FRANCA
Reclamada(S): PORTAO GOLDEN BINGO
: M & M JOGOS E ENTRETENIMENTO LTDA
ADV(S): EVERSON NAZARIO PR31550
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 11h10min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03436/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): VIVIANE DE OLIVEIRA
Reclamada(S): PORTAO GOLDEN BINGO
: M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA
ADV(S): EVERSON NAZARIO PR31550
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 11h20min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03437/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): EDNA NAZARIO
Reclamada(S): PORTAO GOLDEN BINGO
: M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA
ADV(S): EVERSON NAZARIO PR31550
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 11h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03438/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA OSNEIDA DOMINGUES
Reclamada(S): PORTAO GOLDEN BINGO
: M & M JOGOS E ENTRETENIMENTOS LTDA
ADV(S): EVERSON NAZARIO PR31550
audiencia UNA-PS designada para o dia 17/07/03 as 11h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03515/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): AILSON DOS SANTOS
Reclamada(S): SHOPPING SHOW DA FABRICA
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 09h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03523/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): MARIA APARECIDA SANTANA DE OLIVEI-
RA
Reclamada(S): ANGELICA ARAUJO DE AGUIAR
ADV(S): ELISABETE SCHLICHTING PR18966
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 09h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03535/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ALCIMIR KONKEL
Reclamada(S): BANCO BRADESCO S/A
ADV(S): AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 09h50min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03626/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIO STAVNETCHEI
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 10h20min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03627/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ANTONIO CARLOS NOBRE DIAS

Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 10h30min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03650/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): JAIR JOSE PAUL
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 10h40min.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03651/2003
LOCAL ATUAL : 06a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S): ROSE MARIA MADALENA LEFFEL
Reclamada(S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
audiencia UNA-PS designada para o dia 12/08/03 as 10h50min.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA METALÚRGI-
CA NAGAE DO BRASIL LTDA.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente,
fica citada para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 0914825/2002, em que é exeqüente
CELSO FOETSCH, que em 31-03-2003 importa em R$
2.176,36 (dois mil, cento e setenta e seis reais e trinta e seis
centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 2 de julho de 2003.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 90,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00115-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00052-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ESTACIONAMENTO ESTACENTER CURI-
TIBA S-C LTDA
Embargado(s) : PATRICIA JUK
Adv(s) : ROMILDO NUNES FERREIRA PR15628
INTIME-SE A EMBARGANTE PARA PAGAMENTO DAS
CUSTAS EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00431-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RUTH REGINA BREDA PERRUCHON
Reclamada(s) : DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA
PR18063
SOBRE A PRETENSAO EXECUTIVA DO INSS, DIGA A RE
DIGIDATA EM 5
DIAS, COMPROVANDO O RECOLHIMENTO SE ENTEN-
DER QUE E O CASO,
FICANDO CERTO DE QUE SE NAO O FIZER NEM DEDU-
ZIR MATERIAS CAPAZES DE IMPEDIREM A EXECUCAO
ELA SERA INICIADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 00480-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : RENAN VIANNA PIEDADE
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
NAO HA COMO PROCESSAR A EXECUCAO PROVISO-
RIA, POR ORA, POIS
O TITULO EXECUTIVO AINDA NAO FOI OBJETO DE LI-
QUIDACAO, PELO
QUE INDEFIRO O PRESENTE REQUERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00662-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO CYRIACO
Réu(s) : FMM CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : IVAN KRUGER PR22795
INDEFIRO POIS O SUBSCRITOR DESTA PODE FAZER-SE
SUBSTITUIR
POR UM DOS OUTROS DOIS PROCURADORES DOS AU-
TOS. (FLS. 11)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00984-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO LEBKUCHEN
Réu(s) : LIBERTY ESCOLA DE IDIOMAS
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
INTIME-SE O EXECUTADO DE QUE SE NAO HOUVER
REMICAO DA EXECUCAO, NO PRAZO DE 5 DIAS, SERA
DESIGNADA HASTA PUBLICA COM A EXPEDICAO DE
AUTORIZACAO JUDICIAL PARA LEILAO DO(S) BEM (S)
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SENDO QUE, A PARTIR DE ENTAO, SERAO IMEDIATA-
MENTE AGREGADAS
NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS A CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01049-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANTUIR JORGE
Reclamada(s) : ACADEMIA DE MUSCULACAO POINT
SPORTS LTDA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
DE-SE VISTA A RE, PARA QUE SE MANIFESTE EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01362-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE DA SILVA
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
MAURO JOSE AUACHE PR17209
GIOVANI DA SILVA PR18452
VISTA AS PARTES POR 5 DIAS CADA, INICIANDO-SE
PELA AUTORA, DO OFICIO RECEBIDO E DOCUMENTOS
QUE O ACOMPANHAM.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02057-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PEDRO DA SILVA
Réu(s) : REASA ENGENHARIA E EMPREND IMO-
BILIARIOS LTDA
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
INDEFIRO, POIS INVIAVEL A PRATICA DE ATOS EXE-
CUTIVOS CONTRA
QUEM NAO E PARTE NO PROCESSO, SENDO CERTO QUE
A EXECUCAO DA-
SE EM FACE DA SOCIEDADE, NAO TENDO SIDO REDI-
RECIONADA EM FA-
CE DE SEUS SOCIOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02319-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOZIAS DOS SANTOS
Reclamada(s) : PB PAINEIS S-C LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA PILONI PR14504
INTIME-SE A RE PARA PROCEDER AS ANOTACOES NA
CTPS DO AUTOR,
EM 5 DIAS, SOB COMINACAO DE FAZE-LO A SECRETA-
RIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03074-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LINDOMAR CRISPIM LOPES
Reclamada(s) : CENTURION SISTEMA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

: CENTRONIC SISTEMA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

: CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA
Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
ESCLARECA O AUTOR, EM 5 DIAS, SE OS PEDIDOS LI-
MITAM-SE APE-
NAS AO PERIODO EM QUE PRESTOU SERVICOS PARA
A RE (3)CONTORN0

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03443-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANILDO LIMA DE ASSIS
Reclamada(s) : SEBASTIAO SERAFIM NETO

: RUBENS METLGER DA SILVA
Adv(s) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
NAO DA PARA COMPREENDER A DURACAO CONTRA-
TUAL INFORMADA NO
ITEM 2 DA PRESENTE NEM A CAUSA FATICA DO LITIS-
CONSORCIO PRE-
TENDIDO, PELO QUE MARCO O PRAZO DE 5 DIAS PARA
O AUTOR EMEN-
DAR A PETICAO INICIAL SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO LIMINAR, POR INEPCIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03652-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA APARECIDA DE FARIAS
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO PR27936
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES,
EM SEUS ESTRITOS
TERMOS PARA QUE PRODUZA OS SEUS JURIDICOS
EFEITOS. CUSTAS
SOBRE O VALOR DO ACORDO PELA 2 RECLAMADA
DISPENSADAS. DEFIRO
O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS, MEDI-
ANTE RECIBO NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04100-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RAFAEL DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : ZAMBON & COSTA LTDA

: JOSEDEO DA COSTA MELLO
Adv(s) : ADBA CRISTINA HANNUCH PR22470
JEFERSON LUIZ LUCASKI PR25888
ASSIM, DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA PELO
LICITANTE, JULGA
DO-A PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL, CONFE-
RINDO A CERTIDAO
DE FLS. 81 A EFICACIA DE AUTO DE ARREMATACAO E
ASSINANDO-A

NESTA DATA E NESTE ATO. INTIMEM-SE, JA QUE A
PRESENTE DECI-
SAO ESTA SENDO PROFERIDA DEPOIS DE VENCIDO O
PRAZO MARCADO
NA INTIMACAO DAS DATAS DA HASTA, POIS SO AGO-
RA OS AUTOS VIERAM CONCLUSOS.
DESPACHO INTEGRAL A DISPOSICAO NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04111-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANDRO NOWISKI
Réu(s) : ALCATEL TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : MANOEL HERMANDO BARRETO
PR28096A
SOBRE O REQUERIMENTO DE EXIBICAO DE DOCU-
MENTOS EFETUADO PELO
AUTOR, MANIFESTE-SE A RE NO PRAZO DE 5 DIAS, NOS
TERMOS DO
ART. 357 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04382-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL VITORINO
Réu(s) : STILLO OTICA LTDA

: PONTO DE VISAO OTICA FOTO SOM
LTDA
Adv(s) : NEIMAR BATISTA PR25715
DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS PR28789
HOMOLOGO, EXCETO A DISCRIMINACAO DAS PARCE-
LAS INTEGRANTES DA
PACTUACAO, POIS INCOMPATIVEL COM O OBJETO DA
LIDE. RETIREM-
SE DE PAUTA. A RE DEVERA COMPROVAR OS RECO-
LHIMENTOS PREVIDEN
CIARIOS INCIDENTES SOBRE A INTEGRALIDADE DOS
PAGAMENTOS, NO
2 DIA DO MES SUBSEQUENTE A CADA PARCELA, BEM
COMO RECORRER
AS CUSTAS, NO IMPORTE DE R$ 132,00 EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05028-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : ACRAM LAR DOS MENINOS VIDA NOVA

: ANDRE ALVES ARRAIS
Adv(s) : ANA CAROLINA DE ANDRADE NAREL
PR28793
INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA QUE
INFORME O ENDERECO
DA MESMA TENDO EM VISTA A INTIMACAO DEVOL-
VIDA DE FL. 77.
(NUMERO INEXISTENTE)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05038-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LODIR GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : MESSIAS RODRIGUES TALEVE
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
HAVENDO AS INFORMACOES DE ENDERECOS CERTOS,
NAO SE JUSTIFICA
A CITACAO POR EDITAL, PELO QUE A INDEFIRO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05379-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROMILDO FERREIRA GOMES
Reclamada(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
INTIME-SE O AUTOR PARA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS,
EM 5 DIAS, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06378-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA MERKLE
Réu(s) : KONDUS IND COM COND ELETRICOS
LTDA(MF)S RENATO
Adv(s) : LUIR CESCHIN PR5762
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE COMPROVE A EFETI-
VA DECRETACAO DA
FALENCIA DA RE, BEM ASSIM QUEM E O SINDICO (SE
HOUVER), SOB
PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06445-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NERI CELSO DOS SANTOS
Réu(s) : FORMIGHIERI IND GRAF LTDA(SUC
PRESS GRAFF IND)
Adv(s) : MARINO RENEU DRESCH PR12220
MARCELO JUGEND PR6183
INDEFIRO A VENDA ANTECIPADA DOS BENS PENHO-
RADOS, POR NAO EN-
QUADRAR-SE A HIPOTESE DOS AUTOS AS HIPOTESES
PREVISTAS NA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06724-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEILA DE FATIMA GARCIA FERREIRA
Reclamada(s) : NIBRAS TURISMO VIAGENS LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
OS RITOS DE EXECUCAO E DE OBRIGACAO DE FAZER
E DE CREDITOS
NAO PODEM SER CUMULADOS (ART 573 CPC). SE O
TITULO CONTEM
OBRIGACOES DE NATUREZA DISTINTAS, A EXECUCAO
DE UMA DEVE AN-
TECEDER A DE OUTRA. ASSIM, PARA O INICIO DO PRO-
CESSO DE EXE-
CUCAO POR CREDITOS, DEVE A AUTORA APRESENTAR
A SUA CTPS, EM 5 DIAS, COMO DETERMINADO NO R.
DESPACHO DE FL. 40.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07729-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCILA MULLER BAGGIO
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
INTIME-SE A RE PARA QUE, EM 5 DIAS, PROCEDA A
DEVIDA ANO-
TACAO NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08255-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BOSCO DE PINHO CABRAL SOBRI-
NHO
Réu(s) : RAFALICADAM COMERCIO DE PERFU-
MES E COSMETICOS LT

: ANDERSON RIBEIRO CABRAL
: CARLOS ALBERTO FREITAS CABRAL

Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DAS CERTIDO-
ES DA ECT DE FLS.
125 E 129. TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DE FLS. 130-
VERSO SOBRE
O RESULTADO DA HASTA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09327-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
NAO CONCORDO. A PRETENSAO INICIAL FOI DIRIGI-
DA EM FACE DO
RESTAURANTE HELVETIA (SO ASSIM, SEM INFORMA-
CAO DA MODALIDADE
EM QUE CONSTITUIDA) E DEPOIS ALTEROU-SE O POLO
PASSIVO PARA
BAR E RESTAURANTE RUDTLIGEN LTDA. AGORA, NA
EXECUCAO, O CRE-
DOR QUER INTROMETER A SOCIEDADE HELVETIA
COMO EXECUTADA. A
PRETENSAO ESBARRA NOS LIMITES SUBJETIVOS EM
QUE FORMADA A
COISA JULGADA E PARECE DIRIGIR-SE AO TERRITO-
RIO DA INCERTEZA
POIS O EXEQUENTE PETICIONA SEM INVESTIGAR DI-
REITO A SITUACAO
SEM SABER SEQUER DA EXISTENCIA FORMAL DO
ENTE CONTRA O QUAL
PRETENDE DIRECIONAR A EXECUCAO. INDEFIRO TAL
PRETENSAO POIS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09699-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZA TEREZINHA FARIAS DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : BRANELLO AUTOCENTER LTDA
Adv(s) : ANA MERI SIMIONI PR26242
REGULARIZE O AUTOR, EM 5 DIAS, SUA REPRESENTA-
CAO, SOB COMINA
CAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09818-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS DE AVILA
Réu(s) : H G I BINGO LTDA
Adv(s) : LUCIANE MOMBACH PR29129
REGULARIZE O AUTOR, EM 5 DIAS, SUA REPRESENTA-
CAO, SOB COMINA
CAO DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10960-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMILSON MARQUES
Réu(s) : EXAL ADM DE RESTAURANTES EMPRE-
SARIAIS LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
PETICAO PROTOCOLADA DEPOIS DE REALIZADO O
LEILAO, NAO HAVEN-
DO MAIS COMO SUSPENDER A SUA REALIZACAO, DAI
RESTAR PREJUDI-
CADO TAL REQUERIMENTO.
ITEM 3 FLS. 250 - INTIMEM-SE JA QUE A PRESENTE
DECISAO ESTA
SENDO PROFERIDA DEPOIS DE VENCIDO O PRAZO
MARCADO NA INTIMA-
CAO DAS DATAS DA HASTA.
ITEM 2 - DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA PELO
LICITANTE JUL-
GANDO-A PERFEITA, ACABADA E IRRETRATAVEL,
CONFERINDO A CERTI
DAO DE FLS. 248 A EFICACIA DE AUTO DE ARREMATA-
CAO E ASSINAN-
DO-A NESTA DATA E NESTE ATO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 10996-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : RODRIGO CASTILHO GONCALVES
Requerido(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO LEASING
Adv(s) : ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
PR28635
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA CERTIDAO DE
FLS. 24 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11505-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ELIANE RODRIGUES PEREIRA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : ALDO JOSE DE PAULA PR9828
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE APRESENTE A SUA
CTPS, EM 5 DIAS,
A FIM DE SER ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11612-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO MOROSINI
Réu(s) : JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIESEL
LTDA
Adv(s) : RUBIA FABIANA BAJA PR26989
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DOS BENS INDICADOS A
PENHORA, PARA
QUE SE MANIFESTE, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.
FLS. 160- UM APARELHO PARA TESTE E REGULAGEM
DE BOMBAS INJE-
TORAS, MARCA HIMAPEL, TIPO HIDR JR, VALOR R$
45000,00.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11877-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS MARTINS NETO
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS REJANE LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
INTIME-SE A RE PARA EFETUAR A EXIBICAO DE DO-
CUMENTOS DETERM
NADA NO V. ACORDAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11908-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IGUATEMI ROZEIRA
Réu(s) : VILA REAL LABORATORIOS LTDA

: LABORATORIOS CALBOS LTDA
Adv(s) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
INDEFIRO A EXECUCAO EM FACE DE CARLOS ALBER-
TO POIS MERO SO-
CIO QUOTISTA, SEM PODERES P- GERIR SOCIEDADE, E
EM PRINCIPIO
NAO PODENDO DESATIVAR ESTABELECIMENTOS DA
MESMA OU PRATICAR
ATOS EM SEU NOME. INDEFIRO, TAMBEM E POR ORA,
A EXECUCAO EM
FACE DO SOCIO GERENTE ANDRELINO BARROS POR-
QUE SUA RESPONSABI
LIDADE PATRIMONIAL, SE EXISTENTE, E SUBSIDIARIA,
SOMENTE PO-
DENDO SER ATRIBUIDA APOS FRUSTRADA A EXECU-
CAO EM FACE DO DEVEDOR PRINCIPAL O QUAL SE-
QUER FOI CITADO AINDA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11914-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILDO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : REALGAS COM DERIV PETROLEO
LTDA(POSTO HORIZONTE)
Adv(s) : BARTOLOMEU ALVES DA SILVA PR13447
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A PRESENTE
EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12752-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIEL ALVES PEREIRA
Réu(s) : MERIPAR PARTICIPACOES LTDA
Adv(s) : ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS PR29383
NEGO SEGUIMENTO POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12794-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON FARIA SILVA
Réu(s) : BDO DIRECTA AUDITORES S-C
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
INTIME-SE A RE PARA PROCEDER AS ANOTACOES NA
CTPS DO AUTOR,
EM 5 DIAS, SOB COMINACAO DE MULTA DIARIA DE R$
180.00,00 EM
CASO DE ATRASO NO CUMPRIMENTO DA OBRIGACAO
DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14326-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI APARECIDA SZOLOMICKI SANTA-
NA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
DE-SE CIENCIA AS PARTES DA PENHORA, PARA OS FINS
DO ART. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14564-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE
Réu(s) : MATEL MATADOURO INDUSTRIAL LTDA

: BIT CARNES & MARCENARIA LTDA
: GM COMERCIO DE CARNES LTDA

Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA CERTIDAO DA
ECT DE FLS. 223
VERSO (MUDOU-SE).

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16280-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANO WANDEMBRUCK PINTO
Réu(s) : VIACAO PIRAQUARA LTDA
Adv(s) : EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO
PR17857
MARCOS WENGERKIEWICZ PR24555
INDEFIRO A SUBSTITUICAO DE TESTEMUNHA (ART. 408
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CPC), SENDO QUE OS EFEITOS DA AUSENCIA DA TES-
TEMUNHA INTIMADA SERAO OBJE
TO DE APRECIACAO QUANDO DA REALIZACAO DA
AUDIENCIA, NADA IM-
PEDINDO QUE O INTERESSADO DESISTA DA SUA IN-
QUIRICAO E”SUBSTITUA” POR OUTRA TESTEMUNHA
QUE COMPARECER ESPONTANEAMENTE.
DE-SE VISTA A PARTE CONTRARIA, POR 5 DIAS, DOS
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18468-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE SANT’ANA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DE-SE VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5
DIAS, A INICIAR-SE PELOS AUTORES.
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DIA
21.07.03 AS 14H25

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18615-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE IZAEL DALLAGRANA
Réu(s) : H W PINTURAS

: HARBOR CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DIGA A 2 RE EM 5 DIAS, QUANTO AO NAO PAGAMEN-
TO DA TERCEIRA
PARCELA DO ACORDO, VENCIDA EM 22.04.2003, SOB
COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18713-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PABLO RODRIGO KREUSCH
Réu(s) : LABORATORIO LABRONAT LTDA - ME
Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
INTIME-SE A RE PARA O PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORARIOS CONTABEIS, EM 5 DIAS, SOB COMINA-
CAO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19452-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE ALVES DE MIRANDA
Réu(s) : SKIN SUL EDITORA GRAFICA LTDA

: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR SUA CTPS
PARA ANOTACOES, PELA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19941-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI PEREIRA
Réu(s) : SONDASUL SONDAGENS PERFURACOES
E PROJETOS LTDA
Adv(s) : CLARICE MARIA DAL COMUNE PR11007
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
ASSIM, DEFIRO A ARREMATACAO PRETENDIDA PELO
LICITANTE, JULGANDO-A PERFEITA, ACABADA E IR-
RETRATAVEL, CONFERINDO A CERTI
DAO DE FLS. 148 A EFICACICA DE AUTO DE ARREMA-
TACAO E ASSINANDO-A NESTA DATA E NESTE ATO.
INTIMEM-SE JA QUE A PRESENTE DE
CISAO ESTA SENDO PROFERIDA DEPOIS DE VENCIDO
O PRAZO MARCADO NA INTIMACAO DAS DATAS DA
HASTA.
DESPACHO INTEGRAL A DISPOSICAO NA SECRETARIA
DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20086-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO PELLEGRINI
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
A GUIA DE RETIRADA DE FL. 741, LEVANTADA PELO
AUTOR, DEMOSTRA QUE O VALOR SACADO NO BAN-
CO FOI PAGO COM JUROS E CORRECAO (R$ 3522,02) E
NAO PELO VALOR CONSIGNADO NO ABATIMENTO
DE FLS. 708 (R$ 3329,90). LOGO A ALEGADA DIFEREN-
CA DE CORRECAO E JUROS, JA FOI COMPENSADA PELO
PAGAMENTO CORRIGIDO DA GUIA DE FLS. 741.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20388-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA ALEXANDRIA MACHADO
Réu(s) : MPA MULTIMIDIA S-C LTDA
Adv(s) : GILBERTO GAESKI PR21838
DIGA A RE, EM 5 DIAS, ACERCA DA MANIFESTACAO
DA AUTORA, QUANTO AO INADIMPLEMENTO DO
ACORDO, SOB COMINACAO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20850-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIEL CORREA LOPES
Réu(s) : PLASLANDER IND COM DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DOS OFICIOS RECEBI-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20993-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALGACIR RODRIGUES
Réu(s) : TBT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) : GERALDO MARQUES PR20176
APRESENTE O AUTOR EM 5 DIAS, SUA CTPS NA SE-
CRETARIA DA VARA, PARA AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21836-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY GUALDEZI
Réu(s) : BASILIO VILLANI

: ITAPREVI HORTIFRUTIGRANGEIROS
LTDA

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
COMPARECER COM URGENCIA NA SECRETARIA DA
VARA PARA RETIRAR CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23081-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO SIQUEIRA
Réu(s) : SEGTRON MONITORIZACAO SISTEMAS
SEGURANCA LTDA
Adv(s) : ROBERTO MOROZOWSKI PR28951
INDEFIRO, PELO FUNDAMENTO LANCADO AS FLS. 126
E, EM ACRESCIMO, POR QUE JA ENTREGUE A GUIA
REFERIDA NA TRANSACAO DE FLS. 128-129.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23298-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ DA SILVEIRA RAIMUNDO
Réu(s) : EVA TUMISKI (ME)
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DO OFICIO DE FL. 244, E
AINDA PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER QUAN-
TO A PENHORA DE FL. 238.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27066-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA SCHIESSL
Réu(s) : CLINICA CIRURGIA PLASTICA MEDICI-
NA ESTETICA LTDA

: LUCIANE DE FREITAS SANTOS
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CARLOS HUGO MARAVALHAS PR8479
INTIMEM-SE AS PARTES PARA OS FINS DO ART 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27258-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE CANDIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMO-

VEIS LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
DIGA A EXEQUENTE EM 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28041-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIS JOSE GOMES
Réu(s) : COENGE CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : JOSE CARDOSO PR10895
DIGA A EMBARGANTE, EM 5 DIAS, SE PRETENDE PRO-
DUZIR ALGUMA PROVA, EIS QUE A PETICAO INICIAL
DOS EMBARGOS VEM DESACOMPA-
NHADA DOS DOCUMENTOS NELA REFERIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28383-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AMIR DE ALMEIDA
Réu(s) : EMPRESA CRISTO REI LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO PR20812
ANTE A CERTIDAO ACIMA E A COPIA AO LADO, VERI-
FICO QUE A RE
FOI REGULARMENTE INTIMADA DO DESPACHO DE
FLS. 325, EXATAMEN-
TE ATRAVES DO ILUSTRE SUBSCRITOR DE FLS. 334-336,
PELO QUE INDEFIRO O QUANTO ALI REQUERIDO. IN-
TIME-SE A RE E CUMPRA-SE
O DESPACHO DE FLS 331.
FLS 331 - INTIME-SE A RE PARA PAGAMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS DE FL. 309, DE IMEDIATO, SOB
COMINACAO DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28644-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE PAULA ARNDT
Réu(s) : ALBERTO C S NETTO & COMPANHIA
LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
RECONSIDERO, EM PARTE, O ITEM 4, DE FLS. 116, EIS
QUE O SO-
CIO ALI REFERIDO AINDA NAO E PARTE NO PROCES-
SO, PELO QUE IN
DEFIRO PESQUISA NO BACEN EM SEU NOME.
FLS. 116- EM RELACAO A EXECUTADA (ALBERTO C. S.
NETTO E CIA LTDA) E SEU SOCIO-GERENTE (ALBERTO
CORDEIRO DE SOUZA NETTO) PROCEDA-SE CONFOR-
ME O CONVENIO FIRMADO COM O BC.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29332-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA JUK
Réu(s) : ESTACIONAMETO ESTACENTER S-C
LTDA
Adv(s) : ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA
PR15898
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT PR22780
INTIMEM-SE AS PARTES PARA OS FINS DO ART. 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29729-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAHIR COSMOS JUNIOR
Réu(s) : TOALDO SERVICOS DE ALIMENTACAO

: LAURO JOSE TOALDO
Adv(s) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI PR18317
JA FIZ PESQUISA NO BACEN EM OUTROS PROCESSOS
E NAO FORAM EN-
CONTRADAS CONTAS CORRENTES DOS EXECUTADOS
E O EXEQUENTE NAO
INDICOU NENHUMA CONTA A SER PENHORADA, PELO
QUE INDEFIRO A PENHORA ON LINE REQUERIDA. IN-
TIME O AUTOR DA DECISAO ACIMA E
PARA REQUERER O QUE ENTENDER UTIL, EFICIENTE
E FAZER A EXECUCAO FRUTIFICAR, PENA DE ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31145-1997 - (05 DIAS)

Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA LEMOS BARRETO
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
VISTAS AO EXEQUENTE DA PETICAO DE FLS. 131-134.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31198-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO PIASETZKI
Réu(s) : RESTAURANTE E SERVICOS DE BUFFET
TCHAN LTDA

: ERNESTO TIRADENTES DE SOUZA JUNI-
OR
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
NAO FORNECIDOS ELEMENTOS CAPAZES DE POSSIBI-
LITAR A PRETENDI-
DA PENHORA ON LINE, INDEFIRO-A.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:
F. SCHIMITH & CIA LTDA.

Processo : RT 16582/2002
Reclamante: ANA SIRLEI PINTO
Reclamada : F. SCHIMITH & CIA LTDA. e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 25 de agosto de 2003, às
16:00 horas

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS, Juiz da
13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 4 de Julho de 2003. Eu,  _________
(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SILVA), Diretora de Secre-
taria Substituta, subscrevi.

NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

CENTRO MÉDICO SANTA ANA LTDA, CLISAMA LTDA-
CLINICA SANTA MARGARIDA e PARTIMED PARTICIPA-
ÇÕES S/A
Na pessoa do sócio MARCO AURELIO NASSER DE MORA-
ES

Processo : RT 16877/2002
Reclamante: MERCILDA PEREIRA LIMA E SILVA
Reclamada : CENTRO MÉDICO SANTA ANA LTDA, CLI-
SAMA LTDA-CLINICA SANTA MARGARIDA e PARTIMED
PARTICIPAÇÕES S/A

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 02 de setembro de 2003,
às 16:05 horas

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS, Juiz da
13ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência UNA a se reali-
zar na sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba,
sita na Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado
fazer-se representar por preposto, na forma prevista no art. 843
da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 e 845 da CLC, c/c 396 do CPC. O
não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,

Estado do Paraná, aos 4 de Julho de 2003. Eu, _________ (DAY-
SE DO ROCIO SOARES DA SILVA), Diretora de Secretaria
Substituta, subscrevi.

NEY FERNANDO OLIVÉ MALHADAS
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00180-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00018-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGINA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0016-EAEJ 00023-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAO DA SILVA PARREIRA
Executado(S) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: REGIANA FATIMA WOLOCHN
: NILTON RENATO DA SILVA

Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00089-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATIA CRISTINA BONDAVALI
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
RECOLHER CUSTAS CONFORME DECISAO FL. 157

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02293-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR COSTA
Réu(s) : SECURITY SHOP IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA

: SUPORTE ADMINISTRADORA DE MAO
DE OBRA LTDA
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
VISTAS OFICIO FL. 136, DEVENDO REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03228-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONOR FAVOCHI BANDELON
Réu(s) : JANETE PIZZATO
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
COMPARECER A SECRETARIA PARA RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03769-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IZABEL DO ROCIO MORASKI
Reclamada(s) : SMILE TECNOLOGIA E EDUCACAO LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
PROMOVER A DEVIDA RETIFICACAO NA CTPS SOB
PENA DO ATO SER PR
ATICADO PELA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04697-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO JOAO DA SILVA
Réu(s) : AGOTTANI & CIA LTDA (MASSA FALIDA)
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 66

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05921-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WAGNER ANTONIO GOMES
Réu(s) : REGIL REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA

: GILSON FIGUEIREDO
: GILBERTO FIGUEIREDO

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
IENCIA DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 109 DEVENDO
MANIFESTAR-SE SE TEM INTERESSE DA CONSTRICAO
DO VEICULO DE FL. 110.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07406-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOCELI FAUST TOLDO
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLI-
VEIRA PR15423B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08529-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA GLORIA NORBERTO SOUZA BAR-
ROS
Réu(s) : AGILIS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGA LTDA

: MOZART FARIA JUNIOR
: CELINA MARIA FARIA

Adv(s) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09051-1994 - (05 DIAS)
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Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ VICTORIANO RIVERA FUENTES
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
CIENCIA DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 872

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12506-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDAIR CANDIDO DOS SANTOS
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: SIEMENS S-A
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
JAMES DANTAS PR27512
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14299-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : MJ MEDEIROS MONTAGEM E ELETRO-
TECNICA LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : LUCILENE CORREA LIMA ROMANO
PR11098
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 232

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15823-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MIGUEL CARARO KROL
Réu(s) : PINHEIRAO COMERCIO DE MATERIAIS
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO PR18393
REGULARIZAR A REPRESENTACAO EM JUIZO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18414-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL JOSE VILLELA DE SOUZA
Réu(s) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 456

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19173-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO ANTONIO DA CRUZ
Réu(s) : EMPRESA VIGILANCIA ESP FALCAO
MASTERSEG LTDA
Adv(s) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
PROCEDER O PAGAMENTO DA DIFERENCA NO IMPOR-
TE DE R$ 12,48, EM
26-06-2003, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20982-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILADIR JANING
Réu(s) : PRODEG PRODUTIVIDADE DESENV IN-
TEGRADO LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
APRESENTAR O ORIGINAL DOS DOCUMENTOS SOLI-
CITADOS PELO INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21479-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALONIR VIEIRA DE CASTRO
Réu(s) : ALARMAM IND E COM DE ALARMES
ELETRONICOS LTDA
Adv(s) : WALDEMAR DE ARAUJO FILHO PR13496
COMPROVAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA INDICA-
DA NA DECISAO DE EM
BARGOS, SOB PENA DE EXECUCAO.
IMPORTE DA DIFERENCA: R$ 4,31.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22258-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAGDIEL RUBENS FERRAZ
Réu(s) : BIRH BANCO INTERNACIONAL DE RH

: ANITA DE JESUS DE OLIVEIRA
: MARIA SALETE DE MORAES ALVES

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25524-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ALBERTO MULLER
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A

: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
NELSON OLIVAS PR5356
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 451

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 28499-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO LUIZ NEVES
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
CIENCIA DOS FINS PREVISTOS NO ARTIGO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 35881-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEA MARIA FRANCA DOS REIS
Réu(s) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Adv(s) : OLGA GUALBERTO PR16226
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00181-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00061-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA PEREIRA CIBIN
Réu(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLO-
GIA
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-ACPg 00079-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
Réu(s) : JOSE RUBENS MAURICIO
Adv(s) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PR19488
PUBLICADO EM 18 DE JUNHO DE 2003 TRMO DE AUDI-
ENCIA EXTINGUIN
DO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, NOS
TERMOS DO ART. 267, DO CPC.
CUSTAS PELA CONSIGNANTE, DISPENSADAS.
AUTORIZADO DESENTRANHAMENTO E DEVOLUCAO
DE DOCUMENTOS AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00153-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : LISMAR LTDA
Embargado(s) : LIGIA MARY MIRANDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00805-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HILMA MIGUEL
Reclamada(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02019-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WENCESLAU DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Adv(s) : VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG
PR14330
LEOMIR BINHARA DE MELLO PR8201
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DA DECISAO PUBLICADA
EM 16 DE JUNHO DE 203ª AUTOR:
APRESENTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CTPS PARA
ANOTACAO.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIRADA NÌ (S) 917-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02331-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON RENATO ROCHA
Réu(s) : IESS REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA (ME)

: TVA SUL PARANA LTDA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO OS EMBAR
GOS INTERPOSTOS PELA SEGUNDA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03114-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DO CARMO CIANFA DA SILVA
Reclamada(s) : RTM TASSE ASSESSORIA COMERCIAL S-
C LTDA
Adv(s) : CARLA CIENDRA COSTA PR22011
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05915-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENUINO LIMA FILHO
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06687-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARA RIFFAS BODDY
Réu(s) : CATI COMERCIAL AGRO PASTORIL TIBI-
RICA LTDA

: AGROPETI AGRO PECUARIA TIBAGI
LTDA

: SAMITRI BENEFICIAMENTO E COMER-
CIO DE GRAOS LTDA

: LUCIA REGINA ARNT RAMOS
: IVO CARLOS ARNT
: IVO CARLOS ARNT FILHO
: REGINA MAURA GASPARETTO ARNT

Adv(s) : RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07250-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSA MARIA CAMARGO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE
SEGURIDADE SOCIAL

Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07298-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DE ALMEIDA REAL
Réu(s) : INDUSTRIA METALURGICA PASTRE
LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07620-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO PALMEIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07776-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO BRAZ DOS SANTOS
Réu(s) : ABRASPAR COMERCIAL DE ABRASIVOS
LTDA
Adv(s) : CAROLINA ANTUNES VILLANOVA PR31341
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08199-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA PEREIRA
Réu(s) : BLUE NOTE COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : ALI ZRAIK JUNIOR PR14909
JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DELARACAO INTERPOSTOS
PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08325-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILLIANO LEANDRO DA SILVA BARBO-
SA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-
ROS
Adv(s) : CESAR AUGUSTO MORENO PR15072
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
PUBLICADA EM 30 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS DE DELARACAO INTERPOSTOS
PELAS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08599-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELGSON TIAGO DOS PASSOS
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
DANTE ROSSI RS3161
PUBLICADA EM 23 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA RECLAMA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08798-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA REGINA ENGEL
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO NE-
GANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS OPOSTOS PELA AUTORA.
AUTORA:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10047-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILSA DE VITO
Réu(s) : BANESTADO CORRETORA TITULOS VA-
LORES MOBILIARIOS
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

Varas do Trabalho do
Interior

Rolândia

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20
dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamação Traba-
lhista, nº 591/2002, entre partes: Luiz Carlos Lopes, autor;
Mercado Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda. e Sa-
nepar Companhia de Saneamento do Paraná, rés.
A Doutora Patrícia Benetti Cravo, Juíza da Vara do Trabalho
de Rolândia-PR.
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando a reclamada Merca-
do Planejamento e Adm. de Planos Urbanos Ltda., na pessoa
de seu representante legal, com endereço atualmente em lugar
incerto e não sabido, da prova pericial a ser realizada nos autos
supra e para, querendo, apresentar seus quesitos, nos moldes
do termo de audiência de fls. 70/71, do seguinte teor:

Toledo

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO/PR
Rua Santos Dumont, 3080 - fone: (045) 378-2115 -

CEP 85905-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
DIAMANTE MULTIMARCAS LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré DIA-
MANTE MULTIMARCAS LTDA., ora em lugar incerto e não
sabido, da SENTENÇA proferida nos autos de Ação Trabalhis-
ta nº 82/2003, ajuizada por CRISTIANO APARECIDO BO-
TIN, cujo dispositivo é o seguinte:
“ISTO POSTO, DECIDO julgar parcialmente procedente a
pretensão deduzida em Juízo, para condenar DIAMANTE
MULTIMARCAS LTDA e DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS MALTA LTDA, a pagar para CRISTIANO APARECI-
DO BOTIN, na forma da fundamentação: a)- salários de todo
o período contratual, abatido o valor de R$200,00; b)- aviso
prévio indenizado; c)- 8/12 de férias, com adicional de 1/3; d)-
8/12 de 13º salário; e)- horas extras e reflexos; f)- FGTS-11,2%
sobre parcelas acima deferidas (exceto férias indenizadas), bem
como sobre salários pagos ao longo da contratualidade. Deve-
rão as rés, sob pena de pagar indenização equivalente, entregar
ao autor guias próprias para que este requeira o seguro-desem-
prego junto à autoridade competente, cabendo ainda à primeira
delas, proceder as anotações pertinentes na CTPS do autor, a
fim de que o contrato de emprego havido entre ambos nela fi-
que registrado, sob pena de sê-lo feito pela Secretaria deste
Juízo. O crédito será apurado em liquidação mediante cálcu-
los. Juros e atualização monetária na forma da lei. Custas de
R$-20,00, pelas rés, sujeitas a complementação, incidentes so-
bre R$-1.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condena-
ção. Ciente o autor (Súmula 197, C. TST). Intimem-se as re-
clamadas. Nada mais. (a) ADILSON LUIZ FUNEZ - JUIZ
DO TRABALHO, JOCELI INEZ CARNIEL - ASS. ADM.
– SALA DE AUDIÊNCIAS”
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na cidade de Toledo, aos vinte e sete dias do
mês de junho do ano de dois mil e três. Eu,
Sidnei Claudio Bueno, Diretor de Secretaria subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
 Juiz do Trabalho

R$ 216,00

“ O Juiz deferiu pedido da parte autora para determinar a reali-
zação de perícia com o fim de apurar a alegada insalubridade...
O Juiz determinou sejam intimados os réus da prova pericial a
ser realizada.”

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente edital, pu-
blicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de cos-
tume neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente Var-
gas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Gustavo Carreira Lovato, Técnico Judiciário, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.

Rolândia-PR, 18 de junho de 2003.

PATRÍCIA BENETTI CRAVO
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

Tribunal Regional da
9ª Região

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
CORREGEDORIA REGIONAL

E D I T A L
O Doutor NACIF ALCURE NETO, Juiz Corregedor do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, na forma regi-
mental,  FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmen-
te, a empregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados,
que fica cancelada a correição ordinária na Vara do Traba-
lho de Jaguariaíva, anteriormente designada para o dia 8 de
julho de 2003, redesignando-a para o dia 15 de julho de 2003.
E, para constar, determinou fosse por mim, Milton Luiz Bor-
ges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o presente
edital que, após assinado pelo Excelentíssimo Juiz Corregedor
Regimental, vai afixado na sede do Órgão, no local de costu-
me. Curitiba, 2 de julho de 2003.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Corregedor Regimental

E D I T A L
O Doutor NACIF ALCURE NETO, Juiz Corregedor do Egré-
gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, na forma regi-
mental,  FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmen-
te, a empregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados,
que fica cancelada a correição ordinária na Vara do Trabalho
de Castro, anteriormente designada para o dia 9 de julho de
2003, redesignando-a para o dia 16 de julho de 2003.  E, para
constar, determinou fosse por mim, Milton Luiz Borges, Secre-
tário da Corregedoria Regional, lavrado o presente edital que,
após assinado pelo Excelentíssimo Juiz Corregedor Regimen-
tal, vai afixado na sede do Órgão, no local de costume. Curiti-
ba, 2 de julho de 2003.

NACIF ALCURE NETO
Juiz Corregedor Regimental
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888 - 7º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0119/2003

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Concedo à parte autora o benefício da Assistência Judiciá-
ria Gratuita.(...).

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela(...).

4. Após, intimem-se as partes para que indiquem, justificada-
mente, as provas que pretendem produzir."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012186-4 - AMARILDO ROMERO FERREIRA E
OUTRO X EMGEA
Adv. : Dr(s). CARLOS FRANCISCO HOMRICH DOS SAN-
TOS, CIRINEI ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp.
fl. 263

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...) 2. Defiro o pedido de fls. 163. Remetam-se os presentes
autos à SRIP a fim de que seja incluída a EMGEA - Empresa
Gestora de Ativos no pólo passivo da relação processual.

3. Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias, especifiquem, justificadamente, as provas que repu-
tam necessárias para o deslinde do feito.

Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037837-8 - VERA MERCES DELFIM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, Desp. fl. 183

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho para que
as partes sejam intimadas para requerer o que entender de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, ante o retorno dos autos da
instância superior.

ACAO CAUTELAR

99.00.15598-0 - LUIZ CARLOS FEIJO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, Desp. fl. 106,4

ACAO ORDINARIA

99.00.21792-6 - LUIZ CARLOS FEIJO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES, Desp. fl. 140,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"As partes para que especifiquem as provas em dez dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065452-7 - ARNO JOAO BACH E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, Desp. fls. 105 e 188

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho DEFE-
RINDO EM PARTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065452-7 - ARNO JOAO BACH E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, Desp. fls. 105 e 188

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Defiro o pedido de fl. 305. Tendo em vista que o Banco
Bradesco S/A não foi intimado do despacho de fl. 287, conce-
do o prazo de dez (10) dias para a apresentação de quesi-
tos.(...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.013533-3 - CARLOS BAHIA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN,
Desp. fl. 343,1

Nos autos abaixos relacionados foi proferido despacho rece-
bendo a(s) apelação(ões) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
À(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

99.00.25768-5 - THOMAS AUGUSTO AMARAL NEVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO, Desp. fl. 239

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...), improcede o pedido de substituição processual, perma-
necendo o executado para todos os efeitos como devedor da
quantia exigida na presente ação executiva, ressaltando-se en-
tretanto que, tratando-se de procedimento submetido aos dita-
mes da Lei 5.741/71, a persecução do crédito atinge apenas o
imóvel dado em garantia, ainda que este traduza valor inferior
ao saldo devedor executado (art.7º da Lei 5.741/71).(...)."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.030508-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAIMUNDO NONATO BORGES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, EDGAR LUIZ
DIAS, PAULO MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER, Desp.
fl. 71,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"As partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir.(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012656-7 - ANTONIO CARLOS MILOCA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). CLEUSA BRAGA FRANQUINI, CIRINEI AS-
SIS KARNOS, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
Desp. fl. 279

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho para que
as partes sejam intimadas para requerer o que entender de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo a Caixa Econômi-
ca Federal, no mesmo prazo, comprovar a adequação do con-
trato ao julgado, juntando a planilha de evolução de financia-
mento.

CONSIGNATORIA

98.00.15089-7 - RUBENS POLETTO JUNIOR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 192,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de trinta
dias, sobre a planilha apresentada às fls. 145/155 e petição acos-
tada à fl. 162, requerendo o que entender de direito."

DECLARATORIA

91.00.06895-0 - ZILDA HELENA PEREIRA DE MORAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU, VICTOR GARDOLINSKI JR,
Desp. fl. 163

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Verifico que, subtraindo o valor referente aos honorários
advocatícios devidos à CEF do montante a que a embargante/
requerida foi condenada, resta saldo credor à parte embargada/
autora, no importe de R$31,80.

Assim, intimem-se as partes para manifestação, em cinco dias,
sobre o eventual interesse na compensação dos créditos, com
levantamento pelos embargados da diferença apontada, a ser
descontado da saldo existente na conta de depósito judicial nº
63813-2 (fl. 173, dos autos de Ação Cautelar, em apenso) e
devolução dos valores remanescentes à CEF.(...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.005220-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILDA HELENA PEREIRA DE MORAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH
ABREU, Desp. fl. 146

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Entendo que a matéria discutida nos autos é eminentemente
de direito, estando devidamente albergada pelos documentos
juntados aos autos. Cabível, portanto, o julgamento antecipado
da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.
Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento de
defesa, oportunizo às partes manifestação, em cinco dias, so-
bre o seu interesse em produzir outras provas. Em caso positi-
vo, deverá a parte interessada indicar expressamente qual ou
quais fatos pretende ser objeto da prova.
Intimem-se as partes, cientificando os autores da petição e do-
cumentos juntados pela ré às fls. 94/289.(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.045783-7 - FRANCISCO GALARDA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, LIZEU
NORA RIBEIRO, RICARDO ANTONIO BALESTRA, PAU-
LA SCHMITZ DE SCHMITZ, CLAUDIA LORENA CARRA-
RO VARGAS, Desp. fl. 290

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Primeiramente, intimem-se os procuradores do Banco Ba-
nestado S/A para que, no prazo de cinco dias, compareçam nesta
Escrivaninha para apor a sua assinatura na petição de fls.
142,(...).
(...)4. Desta forma, não obstante se saiba ser faculdade do pró-
prio exequente decidir a respeito, intime-se a CEF para que se
manifeste quanto ao seu efetivo interesse no prosseguimento
da execução da verba sucumbencial. Prazo: 10 (dez) dias.(...)."

DECLARATORIA

99.00.14098-2 - LOURIVAL DE OLIVEIRA BORGES E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, Desp. fls. 155/156

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Intimem-se a parte autora e o Banco Bamerindus para, em
quinze dias, requererem o que entenderem de direito, devendo,
no caso de execução do julgado, apresentar, desde logo, os cál-
culos de liquidação, nos termos do art. 604, do CPC.(...)."

ACAO ORDINARIA

95.00.10277-3 - CARLOS MOISES PIMENTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NORBERTO VICENTE DE CASTRO, BERNAR-
DO ELIEL TORRES PEREIRA, Desp. fl. 165,1

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...) Os atos executórios do julgado serão desenvolvidos na
ação principal."

ACAO CAUTELAR

95.00.08596-8 - CARLOS MOISES PIMENTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA, NOR-
BERTO VICENTE DE CASTRO, Desp. fl. 130 c/c 133,1

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...), intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05
(cinco) dias, especifiquem, justificadamente, as provas que re-
putam necessárias para o deslinde do feito.
Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.001721-3 - JUAREZ MARTINS E OUTRO X
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBOMI-
LIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO VARGAS, Desp. fl. 217,4

NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
DESPACHO INTIMANDO-SE AS PARTES PARA QUE RE-
QUEIRAM O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS.

ACAO CAUTELAR

90.00.09035-0 - NAIRO DOS SANTOS FEIJO E OUTROS X
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR, Desp. fl. 188,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista a certidão de óbito acostada à fl. 207, suspen-
do o processo pelo prazo de noventa (90) dias (art. 265,I, CPC);
findo o qual deverá a parte autora, independentemente de nova
intimação, manifestar-se sobre o seu prosseguimento."

ACAO ORDINARIA

93.00.00229-5 - PAULO ROBERTO POZZA X BANESTADO
S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI, CARLOS ALBERTO MOREIRA
DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, Desp. fl. 210

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho:
"(...), às partes para manifestação sobre o laudo pericial, no
prazo de 10 (dez) dias.(...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.19656-0 - FABIO KATSUYA NAKAI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PACHECO DA SILVA GRA-
CIA, ROBSON ROBERTO SEERIG, Desp. fl. 370,2

CURITIBA, 3 de julho de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0076/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No(S) processo(S) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, DI-
GAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A REQUERER
NESTES AUTOS, NO PRAZO DE QUINZE DIAS."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042621-0 - JUREMA APARECIDA ANDREATA
TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, desp. fl. 131

2002.70.00.065401-1 - RAUL AFFONSO SCHUBERT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, desp. fl. 32

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o procuradora da parte autora para emendar a inicial
no prazo de dez dias, demonstrado, através de cálculos aproxi-
mados, que o valor estimado do feito encontra-se acima do li-
mite estabelecido no caput do art. 3° da Lei 10.259/01. O que
justificaria seu processamento neste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029449-7 - ODAIR ROCHA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, DESP. FL. 15

2003.70.00.029450-3 - ALICE CARBONIERI COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, DESP. FL. 14

2003.70.00.030179-9 - IDA FERREIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARSENGO, DESP. FL.
16

2003.70.00.030391-7 - JAIR RENATO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, desp. fl. 17

2003.70.00.030392-9 - MERIALDO JONAVIR DE PAIVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, desp. fl. 10

2003.70.00.030402-8 - ADEILDO BESERRA LEITE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 62

2003.70.00.030491-0 - MANOEL PINHEIRO MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZEU MENDES DA SILVA, DESP. FL. 64

2003.70.00.030629-3 - NICOLAU KASENHUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE, desp. fl. 66

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferido(S) despacho(s) com
o seguinte teor:
"ACOLHO A COMPETÊNCIA, FIXANDO O VALOR DA
CAUSA EM R$ (...).
INTIMEM-SE, DEVENDO A PARTE AUTORA MANIFES-
TAR SOBRE A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074480-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, desp. fl. 54

2003.70.00.011477-0 - SUELI QUILO DE ASSIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, DESP. FL. 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.005215-1 - NILSON DE SOUZA LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA GOMES SAMPAIO, SENT. E DESP. FL.
204

2002.70.00.022567-7 - DAYLI VALERIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, SENT. E
DESP. FL. 48

2002.70.00.049006-3 - JULIO SCHOLLES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT. E
DESP. FL. 40

2002.70.00.070643-6 - SERGIO ALBERTO MICHELS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SENT. E DESP. FL. 45

2002.70.00.070957-7 - ALFREDO COCO DENIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. E DESP. FL.
48

2002.70.00.074547-8 - ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. E DESP. FL. 46

2002.70.00.074682-3 - AILTON APARECIDO MARCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT. E
DESP. F. 41

2002.70.00.074683-5 - VALDENOR PEDRO BATISTELLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, SENT. E
DESP. FL. 38

2003.70.00.000073-8 - AMUR DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, SENT. E
DESP. FL. 38

2003.70.00.001893-7 - MARIA EDITH SALVALAGGIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO SPENGLER, SENT. E DESP.
FL. 54

2003.70.00.001894-9 - ANTONIO DE PADUA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO SPENGLER, SENT. E DESP.
FL. 30

2003.70.00.002274-6 - SEBASTIANA TEREZINHA MACI-
EL CARDOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, SENT. E
DESP. FL. 43

2003.70.00.007162-9 - EVARISTO JOAO BATISTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, SENT. E
DESP. FL. 39

2003.70.00.007476-0 - JOSE ADMIR DE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, SENT. E DESP.
FL. 57

2003.70.00.010072-1 - ANTONIO LEOPOLDINO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, SENT. E DESP. FL. 45

2003.70.00.010073-3 - EDEGAR CARDOZO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, SENT. E DESP. FL. 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
"... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL..."

"... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.024847-1 - IOLANDA WEIGERT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES, SENT. E
DESP. FL. 50

2002.70.00.070203-0 - ROSANGELA RIPKA CORDEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. E DESP. FL. 45

2002.70.00.070252-2 - ELIAS TERENCIO DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. E DESP. FL.
53

2002.70.00.072199-1 - RAUL CANDIDO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. E DESP. FL. 53

2002.70.00.074267-2 - UBERT ROEPKE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL, SENT. E DESP. FL. 45

2002.70.00.074327-5 - LINDACIR MARIA CONRADI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. E DESP. FL. 40

2002.70.00.077094-1 - ALEXANDRE TORRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. E DESP. FL.
50

2002.70.00.077282-2 - MIGUEL GENTIL DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. E DESP. FL. 47

2003.70.00.001444-0 - DOMINGOS BORTOTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MOHAMED AMIN JR, SENT. E
DESP. FL. 48

2003.70.00.003326-4 - VILBERTO BUSSOLO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. E DESP. FL.
84

2003.70.00.004157-1 - EDUARDO RAUL GAPSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, SENT. E DESP. FL. 43

2003.70.00.004337-3 - SIDNEY MONTEZANO PERES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, SENT. E
DESP. FL. 45

2003.70.00.004481-0 - LEDIA ROSA POSSOBON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, SENT. E
DESP. FL. 33

2003.70.00.004757-3 - IRENE DA CONCEICAO MARAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA, SENT. E DESP. FL. 52

2003.70.00.004869-3 - CLELIA CONNOR SALMON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, SENT. E DESP.
FL. 39

2003.70.00.004977-6 - DORIVAL MARGOTTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA, SENT. E DESP. FL. 36

2003.70.00.005314-7 - ORLANDO SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEI-
RA, SENT. E DESP. FL. 46

2003.70.00.006529-0 - JANETE BINHARA JULIANI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, SENT. E DESP. FL. 41

2003.70.00.009893-3 - ARTEMIO KVAHEL AMADIGI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, SENT. E
DESP. FL. 40

2003.70.00.010606-1 - WALMOR JOAO CARVALHO GRA-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, SENT. E
DESP. FL. 39

2003.70.00.011547-5 - VICENTE FRAXINO VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, SENT. E
DESP. FL. 36

2003.70.00.011787-3 - PEDRO CARLOS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO, SENT. E DESP. FL. 39

2003.70.00.012010-0 - RICARDO BARDELLI DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, SENT. E DESP. FL. 46

2003.70.00.012102-5 - ADELSI TEREZINHA STANCHAK
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, SENT. E DESP.
FL. 37

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.. PRELIMINARMENTE, INTIME-SE O PROCURADOR
DO EXEQÜENTE PARA QUE APRESENTE CÓPIA DO
CÁLCULO, PARA QUE SIRVA DE CONTRAFÉ, E DOCU-
MENTO HÁBIL, VISANDO COMPROVAR A DATA DO INÍ-
CIO DO BENEFÍCIO DO AUTOR (DIB).
2. INDEFIRO O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE HONORÁRI-
OS,..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.029419-9 - JUAREZ GEMINIANO SOLIERI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029420-5 - ANTONIO BACCI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 14

2003.70.00.029423-0 - LOURENCO ANTONIO TUSSET X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 10

2003.70.00.029424-2 - KURT NIELSEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029425-4 - IRENE SLOMSKI BELUSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 10

2003.70.00.029426-6 - ALFREDO KASBURG X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 13

2003.70.00.029427-8 - JOAQUIM DA SILVA JORDAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 10

2003.70.00.029428-0 - ANALIA OTTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029429-1 - ERNA TREBIEN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 12

2003.70.00.029431-0 - JAHIR FLARESSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029432-1 - ERNESTO ALVINO ZIMMERMANN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029433-3 - ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 10

2003.70.00.029434-5 - EDWIGES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 10

2003.70.00.029435-7 - RODOLFO NEUMANN FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029436-9 - ELISARIO CORDEIRO MARQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029437-0 - LUCIO KOTARSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029439-4 - CARLOS WAHL FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029440-0 - SALVADOR PUFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029442-4 - TEREZINHA SEROTNIK KESKOSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 19

2003.70.00.029443-6 - PAULO TOMASZEWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029444-8 - MOACIR DE MELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 10

2003.70.00.029445-0 - ODILON SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL.10

2003.70.00.029446-1 - NICOLAU VOLANIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029447-3 - OSVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.029448-5 - SALVADARIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MOACIR DE MELO, DESP. FL. 11

2003.70.00.030248-2 - HELENA MARGARIDA VENERI
KOSLOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GERALDO SCUPINARI, DESP. FL.
13

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DECORRIDOS OS EMBARGOS SEM A OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS, ANOTO QUE, ENQUANTO NÃO TRANSI-
TAR EM JULGADO A SENTENÇA EXEQÜENDA, PROFE-
RIDA NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
99.0012873-7, NÃO SERÁ REQUISITADO QUALQUER
VALOR DERIVADO, POR FORÇA DO ART. 100, § 1°, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ACRESCENTADO PELA EC
30/99, E DO ART. 128 DA LEI N° 8213/91."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.003975-8 - EZIDIO MOCELIN ONGARO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, DESP. FL. 12

2003.70.00.008506-9 - EDNYR DE GEORGE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, DESP. FL. 21

2003.70.00.009733-3 - MARIA RITTA FARIAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS VASSELAI, DESP. FL. 16

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE O JULGAMENTO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTERPOSTO."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025708-0 - GARIBALDI DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"AGUARDE-SE O PAGAMENTO, JÁ REQUISITADO POR
INTERMÉDIO DE PRECATÓRIO."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.032739-1 - CINARA COSTA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
124

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
ACOSTADOS À INICIAL, DEVENDO PERMANECER NO
FEITO A PROCURAÇÃO ORIGINAL."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018016-1 - JOAO MACHADO FAGUNDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSÉ ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN,
DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE OS AUTORES PARA QUE FALEM SOBRE
O OFÍCIO DE FL. 261 E PARA QUE TRAGAM AOS AUTOS
CTPS DO SEGURADO FALECIDO NA QUAL CONSTAVA
SUA ÚLTIMA ANOTAÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO.
PRAZO DE 10 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010329-4 - MARIA IRACEMA MENGUE E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO, DESP. FL. 262

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DOS DOCUMENTOS NOVOS, ABRA-SE VISTA ÀS PAR-
TES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A INICIAR
PELA AUTORA."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017094-5 - VALERIA MARIA FONTES CAL VI-
EIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 216

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE AS PARTES ACERCA DOS CÁLCULOS ELA-
BORADOS PELA CONTADORIA."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034276-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AMBROSIO PETERS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, DESP. FL.
92

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"JUSTIFIQUE A AUTORA SEU INTERESSE NO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, ANTE A CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO ADMINISTRATIVAMENTE.
PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030284-9 - INOEMEA AMARAL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, DESP. FL. 58

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E
NOMEIO PERITO DO JUÍZO O ENG. ANTONIO ABUD
NETO. FIXO OS HONORÁRIOS PERICIAS EM R$ 318,00.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE
QUESITOS E INDICAÇÃO DE ASSISTENTES TÉCNICO.
PRAZO DE 5 DIAS."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040344-7 - ALOIR KURCHCHOFF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, DESP. FL. 341

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ, NÃO HAVENDO,
ATÉ A DATA DA SUA EFETIVA EXPEDIÇÃO, PENDÊN-
CIA DE RECURSO OU QUALQUER OUTRO IMPEDIMEN-
TO QUE OBSTE AO LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO
EFTUADO, MEDIANTE A REGULARIDADE DA(S) REPRE-
SENTAÇÃO (S) - PODERES ESPECÍFICOS PARA RECEBER
E DAR QUITAÇÃO, PROCURAÇÃO RECENTE -, DEVEN-
DO SER AGENDADA DATA DE ACORDO COM A DISPO-
NIBILIDADE DA SECRETARIA DESTE JUÍZO;"

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.04189-9 - LUZIA CAVALLI CAVASSIN ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, DESP. FL. 238-2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"NÃO HÁ NOS AUTOS DEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA À PARTE AUTORA.
ASSIM, INTIME-SE NOVAMENTE O PROCURADOR DOS
REQUERENTES PARA RECOLHER AS CUSTAS DE DE-
SARQUIVAMENTO, NO PRAZO DE CINCO DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

92.00.09237-3 - ROSA BRITES COSTA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP. FL.
314

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
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"DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA PARA QUE PROMOVA AS HABILITAÇÕES
NECESSÁRIAS NO PRAZO DE TRINTA DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.12825-6 - IDA WILHJELMINA UTTEICH E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO, DESP. FL. 725

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DAS INFORMAÇÕES JUNTADAS PELA AUTARQUIA, DÊ-
SE VISTA AO PROCURADOR DOS REQUERENTES , PELO
PRAZO TRINTA DIAS, A FIM DE QUE PROMOVA AS DI-
LIGÊNCIAS CABÍVEIS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.16986-6 - AGUIDA BERNARDI DA VEIGA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, DESP. FL. 942

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, APRESENTAR NOVA PLANILHA COM O N° DO CPF
DEVIDAMENTE RETIFICADO."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.03500-2 - JOAO TEIXEIRA - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, DESP.
FL. 507

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"DEFIRO O PEDIDO PELO PRAZO DE QUINZE DIAS."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.05337-3 - PAULO OSCAR MULLER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, ALEXANDRE KA-
LABAIDE VAZ, DESP. FL. 320

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...TENDO EM VISTA A CONCORDÂNCIA DA PARTE
AUTORA COM OS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CON-
TADORIA E A AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO INSS,
DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUE-
NO VALOR NO MONTANTE DE R$ 2.088,43, PARA 09/2001.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAR PLA-
NILHA DE REQUISIÇÃO CONFORME MODELO PADRÃO
EXIGIDO PELO CJF."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.06138-4 - GERNANO BUCHNER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, DESP. FL. 278

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...INDEFIRO, O PEDIDO DAS FLS. 261/262.
SUBAM OS AUTOS AO TRF DA 4ª REGIÃO. "

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

95.00.14933-8 - MARLENE TEREZINHA DE CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAQUIM DA C PEREIRA, DESP.
FL. 263

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SUSPENDO, POR UM ANO, O CURSO DA EXECUÇÃO.
NÃO É VIÁVEL O APENSAMENTO POIS HOUVE REMES-
SA DOS AUTOS AO TRF."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.06024-0 - OSMAR BRENDLE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CINTYA BUCH, DESP. FL. 300

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"MANIFESTEM-SE AS PARTES EM 5 DIAS."

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

97.00.15616-8 - DARCY BARBOSA DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, DESP. FL. 293

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"SE PRETENDE O EMBARGADO A EXECUÇÃO DOS
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, DEVE PROCEDER NA
FORMA DETERMINADA NOS ART. 604 E 730 DO CPC,
DEVENDO OBSERVAR, CONTUDO, QUE, NÃO HAVEN-
DO CONDENAÇÃO NA SENTENÇA, A BASE DE CÁLCU-
LO PARA OS HONORÁRIOS DEVE SER O VALOR DA
CAUSA ATRIBUÍDO PELO INSS E NÃO IMPUGNADO
PELO RÉU. PRAZO DE 30 DIAS PARA MANIFESTAÇÃO."

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.16859-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BALDUINO ANGELO SEBBEN - ESPOLIO
E OTS
Adv. : Dr(s). ANTONIO TAVARES BUENO, DESP. FL. 63

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"INTIMEM-SE OS HABILITANDOS A ESCLARECER:
-SOBRE A PENDÊNCIA DE INVENTÁRIO;
-PROMOVER A HABILITAÇÃO, TAMBÉM, DOS FILHOS
DE ISMAELINO AMOEDO CANTO e SILVIO AMOEDO DO

CANTO, FALECIDOS CONFORME CERTIDÕES DE FLS.
212 E 219. PRAZO DE 10 DIAS."

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

99.00.03827-4 - ARTHUR DOS SANTOS SIQUEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, DESP. FL. 227

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de secretaria:
"... determinei a intimação das partes para se manifestarem so-
bre o Laudo Pericial, trazendo suas Alegações Finais no prazo
sucessivo de "dez dias."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026987-1 - JOSE LUIZ MACHINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARA SERAFIM WEBER, ATO FL. 129

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o de-
pósito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apre-
sentar procuração atualizada.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032766-7 - CELSO MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, ATO
FL. 391

2000.70.00.025403-6 - NAPOLEAO SZALOW X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ATO
FL. 207

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
"1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036783-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARCY LOPES COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA, ATO FL. 49

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

94.00.16040-2 - ALMIR FERREIRA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, ATO FL. 526

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024233-2 - ACYR ANTONIASSI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU, ATO FL. 122

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Manifeste-se a parte autora, ciente que eventual concordân-
cia possibilitará rápida solução do litígio.
Inocorrendo anuência com os valores propostos, promova a parte
autora, querendo, a execução do julgado nos termos do art. 730
do CPC, trazendo seus próprios cálculos atualizados e porme-
norizados ou adotando os cálculos a serem elaborados pela
Contadoria deste Juízo."

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.28251-3 - JOSE CARLOS CAMPOS DE ABREU X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, DESP. FL. 147

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019340-0 - AROLDO MOURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, DESP. FL. 115

No processo abaixo foi designado o dia 04 de agosto de 2003,
às 16:30 horas, para a realização da perícia na sede da empresa
TELEPAR, no bairro Mercês.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073570-9 - EZEQUIEL SCHLOSSER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILMA CAMARGO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, ATO FL. 103

CURITIBA, 3 de julho de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 084/2003.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam intimadas as

partes do retorno dos autos da Instância Superior, para requere-
rem o que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
(Baixa dos autos da Superior Instância).
PROVIMENTO Nº 22/99, ART. 3º, INCISO 27, DA CORRE-
GEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

97.00.18976-7 - MOMENTO ENGENHARIA DE CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

97.00.19810-3 - CIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.20711-0 - PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA
X SUPERINTENDENTE DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27189-7 - JOEL LUCINDO DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO CAUTELAR

98.00.01763-1 - AFFINITY COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BORGES DE CASTRO

ACAO ORDINARIA

98.00.02200-7 - AFFINITY COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BORGES DE CASTRO

98.00.07548-8 - MUNICIPIO DE PATO BRANCO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

DECLARATORIA

98.00.10531-0 - ADILE RAIMUNDO FRANCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

98.00.13959-1 - CARMEM SOARES KIRTSHIG E OUTROS
X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

ACAO ORDINARIA

98.00.16766-8 - MARGARETH SANGLARD GESSI PACHE-
CO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

99.00.05631-0 - PELIKANO DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

99.00.07193-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CODIMAQ MAQUINAS E VIATURAS LTDA
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.19333-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X IND E COM DE CAL PANTANAL LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI

ACAO ORDINARIA

99.00.25145-8 - LUVIZOTTO MAQUINAS DE ESCRITORIO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.00.26984-5 - RADIADORES MARECHAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). OZIAS PAESE NEVES

1999.70.00.028615-0 - EOLO EQUIPAMENTOS ELETROP-
NEUMATICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

1999.70.00.028764-5 - MUNICIPIO DE MIRADOR X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

1999.70.00.029103-0 - JOSE FRANCISCO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2000.70.00.000514-0 - B. GRECA & CIA LTDA E OUTRO X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2000.70.00.008767-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X GILMAR DONIZE-
TE TINO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015633-6 - ALDA FEDEROWICZ E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.021125-6 - WADI EURICO JANZ E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021820-2 - JOAO CARVALHO DE MELLO E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EDINALDO SERGIO CANDEO

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.029610-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANO WASILEWSKI
Adv. : Dr(s). JAMES BILL DANTAS

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031073-8 - HERMINIO MOREIRA MACHADO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014459-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RONEY CALDEIRA WEIGERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

2001.70.00.026912-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERNARDO TAKEO NAKAYAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030504-8 - JULIO CESAR MORATELI RIBEIRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.000371-1 - MARIA DEL CARMEN ZECH X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO PROCHNO GAONA

CURITIBA, 11 de junho de 2003

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0173/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.000645-4 - UNIAO FEDERAL X ROSA GOT-
TFRIED ALMEIDA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

00.00.88193-7 - MALUCELLI & FILHOS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Tendo em vista que o pedido de efeito suspensivo, refe-
re-se apenas aos efeitos da liminar, após decorrido o prazo para
eventual recurso quanto a esta decisão, cite-se a União Fede-
ral. 3. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078091-0 - AGRIMEX IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a autora LUIZA NOGUEIRA BAPTISTA para re-
gularizar a representação processual, para fins de levantamen-
to de valores."

ACAO ORDINARIA

00.00.74082-9 - ISAURA MARTINS ALBINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBEM AZILEU CARVALHO DA SILVA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
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cedentea ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Recebo a apelação interposta no efeito devolutivo. 2. Às
contra-razões. 3. Após, com ou sem elas, independentemente
de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região,
com as nossas homenagens."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010737-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLINIO CACHUBA
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

CONSIGNATORIA

2002.70.00.069990-0 - TULIO CELIO BELEZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.066886-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURILIO DINIZ DE CASTRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"I.Defiro o pedido de depoimento pessoal do autor, bem como
de oitiva de testemunhas. II.Considerando que o autor reside
em outra localidade, intime-se o mesmo, através do seu procu-
rador, para esclarecer se comparecerá à audiência a ser realiza-
da neste Juízo, para prestar depoimento, independentemente
de intimação, tendo em vista que a eventual expedição de Carta
Precatória atrasará o trâmite do presente feito."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064816-3 - LUIS CARLOS DANIEL VIEIRA PAS-
CHOALINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059273-0 - NELSON HASSE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

2002.70.00.059292-3 - MARIO MEES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

2002.70.00.060688-0 - GILSON LUIZ DOS SANTOS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.061171-1 - EDUARDO ARRUDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

2002.70.00.061175-9 - EDUARDO MULLER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

2002.70.00.062558-8 - VALMOR JOSE MENDES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.062782-2 - WILSON RIBEIRO DE SOUZA JU-
NIOR e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.062904-1 - DORIVAL BAVELLONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.063093-6 - FRANCISCO MARTINS PEREIRA
NETO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.063140-0 - ROBERTO Y AKIYAMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.063726-8 - OCLEDES PEDRO FRANCES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que traga os documentos faltan-
tes referente ao restante dos exequentes no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061551-0 - BEATRIZ RIANCHI BANACOLSI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte exequente para que traga as certidões do
Detran, a planilha de cálculo individualizada por autor, bem
como para que esclareça a possível litispendência apontada em
fl. 30."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061204-1 - ADEMAR WILL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SCHRAMM CARRASCOZA

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060740-9 - VALERIO NATAL TORRES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido de fl.... Intime-se a parte autora para que se
manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,sob pena de indeferi-
mento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060140-7 - DARCY DOMINGUES SYMOKA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Defiro o pedido de fl. 66. ... Assim, improcede o pedido de
arbitramento de verba honorária, considerando que entendimen-
to em contrário estaria em desacordo com o disposto na legisla-
ção vigente. Desta forma, indefiro o pedido de honorários ad-
vocatícios requerido. 3. Cite-se a Fazenda Nacional na forma
do artigo 730 do CPC. 4. Não sendo embargada a execução,
expeça-se requisição de pagamento. Caso as informações cons-
tantes dos autos não seja suficientes á expedição, intimem-se
os exeqüentes para que as apresentem. ... 7. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059639-4 - ADELAT FARAH SEREDNICKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Indefiro a inclusão de Eliana Maria dos Santos, consideran-
do a prescrição de seu direito. 2.Cite-se a Fazenda Nacional na
forma do artigo 730 do CPC. 3.Tendo em vista a controvérsia
em torno da fixação dos honorários advocatícios nestas ações
do compulsório sobre a aquisição de combustíveis, visando as-
segurar o andamento usual do feito, para que o acessório não
se torne um empecilho ao processamento da ação pelo seu ob-
jeto principal, em beneficio dos exeqüentes, deixo de apreciar
a questão nesta fase da execução para faze-lo em momento mais
conveniente. 4.Não sendo embargada a execução, expeça-se
requisição de pagamento. Caso as informações constantes dos
autos não seja suficientes á expedição, intimem-se os exeqüen-
tes para que as apresentem. ... 7.Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059579-1 - ELOIR DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. 2. Cite-
se a Fazenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. 3. Não
sendo embargada a execução, expeça-se requisição de paga-
mento. Caso as informações constantes dos autos não seja sufi-
cientes á expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apre-
sentem. ... 6. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058236-0 - CLOCY BRASIL PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que traga ermo de inventariante
ou procuração dos herdeiros de Didimo Miranda Santos, regu-
larizando sua representação no prazo de 10 (dez) dias sob pena
de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057666-8 - JOSE ZIGNEIS GUIMARAES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. 2. Cite-
se a Fazenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. 3. Não
sendo embargada a execução, expeça-se requisição de paga-
mento. Caso as informações constantes dos autos não seja sufi-
cientes á expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apre-
sentem. ... 6. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051077-3 - LUIZ ANTONIO PADESKI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILFROIS CARLOS BAUER

2002.70.00.051200-9 - ALVARO PECHEBELA e Outros X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK

2002.70.00.054217-8 - CRISTINA WERNER BRONNER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

2002.70.00.055454-5 - WALDEMAR FROHLICH - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

2002.70.00.056835-0 - ALVARO DAVID GASPARIN e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. Inti-
mem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050642-3 - JOSE ROBERTO PEGORARO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS

2002.70.00.050685-0 - JOSIMAR DELSON AIRES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.051253-8 - ADAO RUBENS CORDEIRO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA JEZZINI

2002.70.00.051817-6 - ANTONIO ESCULAPIO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2002.70.00.051819-0 - OSMAR DA MAIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2002.70.00.052140-0 - JOAQUIM CARLOS VILAS BOAS -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE A. DE SOUZA

2002.70.00.056157-4 - EUGENIO HAROLDO HOLZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051558-8 - D PEREIRA E CIA LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS THADEU B M DE LACERDA

2002.70.00.051845-0 - SAMUEL DE OLIVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA KUCHNIR

2002.70.00.052183-7 - JOAO COLTRE CARABAJA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES

2002.70.00.052306-8 - SANTO MAURICIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA

2002.70.00.052348-2 - DARCY FERREIRA BORGES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2002.70.00.052408-5 - TARCISIO EFFGEN e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.052755-4 - HAROLDO CESAR BRUDECK SIZA-
NOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU

2002.70.00.052777-3 - ROBERTO GHIDINI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA MARIA ZANELLA

2002.70.00.054578-7 - CELSO DOS SANTOS GASPAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO HENRIQUE BETONI

2002.70.00.055155-6 - MARCIO MACIEL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO PEREIRA

2002.70.00.055333-4 - OSWALDO FIRAKU KATAKURA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL

2002.70.00.055397-8 - JOAO LEVISKI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR KEINERT CASTOR

2002.70.00.055532-0 - NICOLAU PRYBECZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA PAREDES CZERWONKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido de fl. 21. Intime-se aparte autora para que se
manifeste em 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054612-3 - OTAVIO MULLER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido de fl. 95. Intime-se a parte autora para que se
manifeste no prazo de 30 (trinta) dias,sob pena de indeferi-
mento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054323-7 - JOSE ASSOLARI - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES S RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051931-4 - JOAO TOLEDO COLONIEZI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

CURITIBA, 2 de julho de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0174/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. Inti-
mem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044511-2 - ANA GARCIA LOPES VALLE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ FILHO

2002.70.00.044684-0 - JOSE CARLOS ZITTEL RIBEIRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE BORTOLON

2002.70.00.045002-8 - MILTON ANTONIO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CASTILHA DE LIMA

2002.70.00.045600-6 - ALCIDES AGUIAR DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LORGA

2002.70.00.050527-3 - PEDRO RODRIGUES DE BARROS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044086-2 - ALEXANDRE WALTER - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE DO ROCIO WALTER

2002.70.00.045190-2 - ALBERI DA SILVA COSTA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA PAREDES CZERWONKA

2002.70.00.045590-7 - ANTONIO CARLOS MEDEIROS DE
OLIVEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINO ZAMBENEDETTI

2002.70.00.050308-2 - LUIZ CARLOS BUENO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO GAMA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Prossiga-se nos termos do despacho de fl. 28, item "3" e se-
guintes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045292-0 - MERLE SULAMITA PEPLOWSKI
OLIVEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIULA SCHMIDT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. 2. Cite-
se a Fazenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. . Não
sendo embargada a execução, expeça-se requisição de paga-
mento. Caso as informações constantes dos autos não seja sufi-
cientes á expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apre-
sentem. ... 6. Intimem-se."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044940-3 - ALCIDES FERMIANO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Avoco os autos. Suspendo o cumprimento do despacho de fls.
91. Inexiste prevenção entre estes autos e a execução
2001.70.00.010019-0, consoante despacho de fls. 77. Conquan-
to, em melhor análise dos documentos acostados ao feito, cons-
tato que alguns exeqüentes outros ajuizaram sim ações anteri-
ormente, visando à restituição do compulsório dos combustí-
veis (fls. 59/75). Intimem-se as partes para que se manifestem
sobre os documentos de fls. 59/60, 63/64 e 74/75. Após voltem
conclusos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044771-6 - PEDRO LUCIANO DE SOUZA GUET-
TER e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a possível
litispendência apontada em fl. 57."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042272-0 - ALVO ADEMAR LIND e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041318-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO KOCHOLI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, ALMIR JOSE CO-
MANDULLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que traga procuração de Agaphi-
to Philippsen, bem como, para que retire o valor da causa o
veículo de placa KE-7941 certificado em fl. 41, pois não per-
tence a nenhum dos exeqüentes nestes autos, sendo impossível
sua inclusão, considerando a preclusão do seu direito em re-
querer a restituição neste processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040786-0 - MARIA SIRLEY BLASQUES MA-
LHEIROS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Reitere-se a intimação da CEF para que cumpra a determina-
ção do r. despacho da fl. 233, em 10 (dez) dias. Após, prossiga-
se nos termos do r. despacho da fl. 232."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.032872-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VOLATTO MALHAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Passado ao largo da fundamentação do autor, hei por bem,
em homenagem à cautelaridade de ambas as partes, premissa
basilar de qualquer liminar, determinar o depósito dos valores
junto à Caixa Econômica Federal - PAB/JF, em conta vincula-
da à este Juízo, suspendendo, assim, a exigibilidade da contri-
buição. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032693-0 - OVERSUP SUPERMERCADOS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

"Nos processos abaixo foi proferido despacho que a liminar
será apreciada após as informações."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032682-6 - SOCIEDADE CIVIL BENEFICENTE
MATER DEI X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. O saque somente poderá ser efetuado caso a autora preen-
cha os requisitos legais exigidos para tanto (art. 20 da Lei 8036/
90). Caso contrário, os valores permanecerão depositados aguar-
dando o momento oportuno para saque. 2. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032124-4 - ARNALDO THA JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, abra-se vista às partes para que se manifestem sobre o
cálculo, cada qual, no prazo sucessivo de 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29639-5 - EDISON CARLOS SCHRAMM e Outros X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029479-8 - PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOU-
ZA FILHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, GER-
SON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019238-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICE MITTSUE HAGUIUDA CORREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2003.70.00.029160-5 - LUIZ ANTONIO BROGLIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NURICA OBA

2003.70.00.029161-7 - UNIAO FEDERAL X CICERO FER-
RAZ DE ALMEIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO

2003.70.00.029237-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS HENRIQUE ALVES BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...ouça-se o impugnado em 5 dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.029236-1 - UNIAO FEDERAL X BORDEN QUI-
MICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Os impetrantes propuseram o presente mandado de segu-
rança, indicando como autoridade coatora o Ministro da Edu-
cação e da Cultura e o Presidente do Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas - INEP, ambos com sede em Brasília/DF. A
competência do juízo em mandado de segurança é determinada
pela sede da autoridade coatora. Sendo competente para figu-
rar no pólo passivo do presente writ autoridade com sede em
Brasília, constata-se a existência de irregularidade de ordem
processual no que diz respeito à competência do juízo. 2. As-
sim, intimem-se os impetrantes para se manifestarem quanto
ao interesse no prosseguimento do feito. 3. Em caso positivo,
os autos serão remetidos ao Juízo competente (Brasília/DF)."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.028677-4 - AIDO DALLA COSTA e Outros X
MINISTRO DA EDUCACAO E DA CULTURA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"O saque somente poderá ser efetuado caso a autora preencha
os requisitos legais exigidos para tanto (art. 20 da Lei 8036/
90). Caso contrário, os valores permanecerão depositados aguar-
dando o momento oportuno para saque. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.07147-6 - MARIA CRISTINA SANS VINOSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, tendo em vista que a União concordou com o cálcu-
lo da exeqüente, conforme manifestado às fls. 184/186, deter-
mino: 1)À Secretaria para que adeqüe o valor requisitado, ex-
cluindo o montante relativo aos juros, conforme indicado no
cálculos das fls. 179/181, e após, expeça a respectiva requisi-
ção. 2)Caso os cálculos não estejam individualizados, bem
como, os dados ou a documentação dos exeqüentes não este-
jam completas, intimem-se-os para que procedam a regulariza-
ção, no prazo de 30 dias. 3)Após, cumpridos os itens anterio-
res, aguarde-se o pagamento."

ACAO ORDINARIA

92.00.06765-4 - DOMINGOS ALBERTON e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005750-8 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI

2001.70.00.006545-1 - MARGIT HAUER e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedentea ação."

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Recebo a apelação de fl. 92/ss no duplo efeito. 2. Às con-
tra-razões. 3. Após, com ou sem elas, independentemente de
despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com
as nossas homenagens."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004995-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILZA TEREZINHA CORDEIRO WEINHARDT
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o petitório e
documentos das fls. 174/180, onde a CEF noticia o cumpri-
mento espontâneo do julgado em relação a Antonio Manoel
Stuart Filho, Jurandir Aparecido Andrade, Miguel Arcanjo Luz
de Jesus, Nadir Nardelli de Miranda, Regina de Fatima Berton,
manifestem-se sobre a satisfação de seus créditos. Manifestem-
se também quanto a inexistência de dados e a não localização
dos autores Jurandir Aparecido Andrade e Jose Pedro de Paula
(fls.178/179). O documento de fl. 177 noticia que os autores
aderiram ao acordo com a CEF pela guia branca (adesão) ou
pela guia azul (transação).
Quanto aos autores Airton Andriola Junior e Alzira Izidoro da
Trindade, o documento de fl. 177 narra que receberam os valo-
res devidos administrativamente, tendo aderido ao acordo com
a CEF pela guia branca, manifestem-se estes autores quanto a
realidade do noticiado. Caso entendam que ainda existem dife-
renças impagas, devem cumprir o r. despacho da fl. 172 (2),
sendo que, se pretenderem extratos deverão buscá-los direta-
mente junto às instituições financeiras. Intime-se a CEF para
que traga aos autos o termo de transação do autor Elisabete
Aparecida do Carmo. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004843-6 - AIRTON ANDRIOLA JUNIOR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos. Em nada sendo requerido, registrem-se
para sentença."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004404-2 - MARIA DE LOURDES DUTRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003432-2 - ELIZABETH TOBLER KINAST DIAS
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido à fl.
163. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

95.00.03226-0 - JOAO LOURIVAL LANGER X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, intimem-se os autores para que ...requeiram o que
entenderem de direito, no prazo de 15 dias. Nada sendo reque-
rido, arquivem-se os autos."

FEITO NAO CONTENCIOSO

92.00.02274-0 - DIRCE BOY LEITE E OUTRO X REU NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). SUZETE DE FATIMA BRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CREDICARD S/A Administradora de Cartões de
Crédito para se manifestar sobre a contestação do autor/recon-
vindo."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001820-2 - OSWALDIR EHLKE SCHOLZ X CRE-
DICARD SA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA ANTUNES, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON

CURITIBA, 2 de julho de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0206/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TENCIA..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068542-1 - ALIPIO FERREIRA TIDRE E OUTROS
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ANDREA MA-
RIA SOARES QUADROS, FERNANDO GUSTAVO KNOERR

2002.70.00.068548-2 - AROLDO AMARAL RODRIGUES E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, ANDREA MA-
RIA SOARES QUADROS, FERNANDO GUSTAVO KNOERR

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.003578-9 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X ALIPIO FERREIRA TIDRE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, AN-
DREA CRISTINA CHAVES, FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR

2003.70.00.003579-0 - REDE FERROVIARIA FEDERAL S/
A - RFFSA X AROLDO AMARAL RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA SOARES QUADROS, AN-
DREA CRISTINA CHAVES, FERNANDO GUSTAVO KNO-
ERR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.073299-0 - UNIAO FEDERAL X VICENTE MEN-
DES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.073306-3 - UNIAO FEDERAL X CARLOS ERI-
CH NICKEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.073317-8 - UNIAO FEDERAL X CLAUDEMIR
SOTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2002.70.00.073341-5 - UNIAO FEDERAL X PEDRO MAR-
CHAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.073360-9 - UNIAO FEDERAL X ADELAR BOR-
DINHAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2002.70.00.073368-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE WALDE-
MIRO CALIXTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIANI MARIA MORESCHI

2002.70.00.076356-0 - UNIAO FEDERAL X ALCIDIO JOSE
ZANIOLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

2002.70.00.076378-0 - UNIAO FEDERAL X AMILTON DOS
SANTOS FRESSATO ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ABELARDINO DA SILVA
SAMWAYS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.078042-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
STANSKI SOBRINHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2003.70.00.004038-4 - UNIAO FEDERAL X EDSON SHI-
GUERU HAIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ART. 267, DO CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004713-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
YOKINORI NAGAMATSU E OUTROS
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

2003.70.00.010173-7 - UNIAO FEDERAL X JANE TEREZI-
NHA HOFFMANN SCREMIN
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076371-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALVA ZICARELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, VINICIUS DE ANDRA-
DE MENDES
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença com o seguin-
te teor conclusivo:
"...JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, FIXANDO O
VALOR DA CAUSA EM R$ 4.627,46..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.001126-8 - DALVA ZICARELLI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ROMAO
GOLAMBIUK

No(s) processo(s) abaixo foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO BEM COMO OS PRE-
SENTES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066735-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVO ALBERTO ZANELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, IDERAL-
DO JOSÉ APPI, IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM BASE NO AR-
TIGO 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.00.22728-6 - RODOFERREA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, CESAR
SWARICZ

No(s) processo(s) abaixo, foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, SEM SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 267, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026497-2 - CARLOS ALBERTO RAMOS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SEL-
MA LIRIO SEVERI, DYLLAN LEANDRO CHRISTOFARO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019356-8 - UNIAO FEDERAL X OLIVEIRA FAN-
CO SOCIEDADE CORRETORA DE VALORES E CAMBIO
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

CURITIBA, 3 de julho de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0207/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ART.
267, DO CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011622-0 - JOSE TERTULIANO DE ASSUMCAO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA

2002.70.00.017073-1 - ERNESTO GARCIA DUARTE NETO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

2002.70.00.034874-0 - LUIZ CESAR ANDRIOLI BITTEN-
COURT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ

2002.70.00.035315-1 - PAM PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.051313-0 - RAINOLDO BLAZIUS - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

2002.70.00.052965-4 - ENIO COLINI GONCALVES - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ARY TODESCHI

2002.70.00.059856-1 - ANTONIO IAREK e Outros X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA MARIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM BASE NO AR-
TIGO 794, DO CPC..."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.073916-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEMETRIO KARRAS e Outro
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTE A PRETENÇÃO EXECUTÓ-
RIA EM RELAÇÃO À CONTA DE POUPANÇA Nº 47967-1,
AG. 0385..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.001646-1 - CARLOS BOARON - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL MARCONDES KARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTE A PRETENÇÃO EXECUTÓ-
RIA EM RELAÇÃO À CONTA DE POUPANÇA Nº 13733-5,
AG. 1316..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.020978-0 - RUTH PASQUINI PIRES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA RE-
QUERIDA, EXTINGUINDO O PROCESSO QUANTO A
ESTE(S) AUTOR(ES)...
...DEVENDO O FEITO PROSSEGUIR QUANTO AOS DE-
MAIS..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12187-2 - INDALECIO GOMES NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTE A PRETENÇÃO EXECUTÓ-
RIA EM RELAÇÃO À(S) CONTA(S) DE POUPANÇA Nº
73028-0, 73029-8, 2366-4, AGÊNCIA Nº 0373..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011513-0 - ZENI ROSANA RICETTI SKRONSKI
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTE A PRETENÇÃO EXECUTÓ-
RIA PROPOSTA EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010688-7 - MARIA JOSE IGNACIO DE ALMEI-
DA FIM e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISIONE STEENBOCK FIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNA-
ÇÃO, FIXANDO O VALOR DA CAUSA EM R$ 104.522,12..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.042242-2 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET X SUELI TEREZI-
NHA FERRAZ BOTTEGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.077968-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
RENATA DERMENGI FERREIRA
Adv. : Dr(s). VALDINEI TOMIATTO, ALCIR SPERANDIO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022257-0 - UNIAO FEDERAL X MARCOS AN-
TONIO MISSAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM ANÁLISE
DO MÉRITO, 'EX VI' DO ARTIGO 267, DO CPC..."

CONSIGNATORIA

2003.70.00.020792-8 - ENJIU CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO RICARDO FERRER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO MO-
NITÓRIA, PARA O FIM DE CONDENAR MAURICIO GO-
MES GAELZER AO PAGAMENTO DE R$ 514,55, VALOR
DE 14/04/94..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.025606-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO GOMES GAELZER
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, ADILSON
LASS, MARCIUS FONTOURA LASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO / DENEGO A SE-
GURANÇA..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.021256-7 - ELCATUR CAMBIO E TURISMO
LTDA X GERENTE TECNICO DE DEPARTAMENTO DE
COMBATE A ILICITOS CAMBIAIS E FINANCEIROS DO
BACEN EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033445-4 - GISELE TITZE SCORSIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO

2002.70.00.045935-4 - CECILIA BACH TISKI E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA CRISTINA CHAVES, RICARDO
MARCELO FONSECA, ANDREA MARIA SOARES QUA-
DROS

2002.70.00.066840-0 - CARLOS ANTONIO VARGAS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA CUNHA, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO

2002.70.00.075410-8 - JOAO DE JESUS DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DE LIMA CONTER FILHO, MOACYR
FACHINELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

97.00.27313-0 - VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA - MAS-
SA FALIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR

99.00.20217-1 - GILBERTO REZENDE DE CARVALHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARA REGINA MACENTE, VIRIATO XAVI-
ER DE MELO FILHO

1999.70.00.029137-5 - LIANE STEDELE E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAEL BAHL FLORIANI, MARDEN ESPER
MAUES, REINALDO ARAUJO SNIECIKOSKI, NELSON
COLAOTO, RAQUEL CRISTINA BALDO

2002.70.00.025036-2 - JOSE BONIFACIO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS RE-
NATO SINDERSKI

2002.70.00.071071-3 - DIONILDA VIDOLIN BRAINTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, LUIZ CARLOS LUGUES

2003.70.00.001191-8 - AFONSO ESTEVAO DA SILVA PIN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO, VIRIATO XA-
VIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi prolatada sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM ANÁLISE
DO MÉRITO, 'EX VI' DO ARTIGO 267, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001291-1 - MARIA TEREZINHA BORGES BRA-
GA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM BASE NO AR-
TIGO 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.08030-9 - JOSE DE LIMA FARMACIA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO LUIZ
MENEZES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, POR SE-
REM TEMPESTIVOS, MAS DELES NÃO CONHEÇO, POR
SEREM INCÁBÍVEIS. CONFORME ART. 535 DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.30093-7 - LIBRANTINO BAPTISTA DE MOURA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO MAX MARSCHNER MAYER, LUIZ
ANTONIO PARAVATO LESSA, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI

DECLARATORIA

99.00.01049-3 - MARCIANO MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCE IARA FERREIRA BONAT, CLAUDIA
LORENA CARRARO VARGAS

ACAO ORDINARIA

99.00.21152-9 - MONICA LIMA SCHWIND E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

CURITIBA, 3 de julho de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0208/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM BASE NO AR-
TIGO 794, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.14282-7 - INCEPA INDUSTRIA CERAMICA PARANA
S/A E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, MARILI-
SE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CONSIDERANDO QUE A OUTORGA DE MANDATO
AO(S) PROCURADOR(ES) CONSTITUÍDO(S) NO PRESEN-
TE FEITO DEU-SE HÁ MAIS DE DEZ ANOS, DETERMI-
NO A JUNTADA AOS AUTOS DE INSTRUMENTO DE
MANDATO ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS
PARA RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.84386-5 - ALCIDES SECCO ZANATTA X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDKE JUNIOR, ADEMAR LIED-
CKE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...EM RELAÇÃO AO REQUERIMENTO DE RETENÇÃO
DOS HONORÁRIOS, INTIME-SE OS ADVOGADOS PARA
QUE JUNTE AOS AUTOS REFERIDOS CONTRATOS..."

ACAO ORDINARIA

95.00.05842-1 - ANTONIO JOSE DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO
SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEIXO DE HOMOLOGAR O ACORDO DE F. 432, POIS
ASSINADA POR PESSOA DIVERSA..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07037-5 - NELSON ABRANTES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, JAYME DE
AZEVEDO LIMA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Prov.
22/99, art. 3º, itens 5/7..."
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ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011806-3 - ADEMIR GONCALVES DE CARVA-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA GARMENDIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...RECEBO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, POR SE-
REM TEMPESTIVOS, MAS DELES NÃO CONHEÇO, POR
SEREM INCÁBÍVEIS. CONFORME ART. 535 DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

94.00.01381-7 - BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS, CLAU-
DIA LORENA CARRARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...R E N O V E - S E A INTIMAÇÃO DO(S) EXEQÜENTE(S)
PARA QUE EMENDE(M) A INICIAL/REGULARIZE(M) A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, PROVIDENCIANDO OS
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA
AÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059049-5 - RICARDO FERREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2002.70.00.063220-9 - ALCIDES FRANCELINO MOTTA
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO A PRETENSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS PORQUE NOTORIAMENTE INTEMPESTI-
VO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000983-6 - ISMAEL PINTO DO NASCIMENTO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2002.70.00.035738-7 - JUVENAL GONÇALVES DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORANE PABST CALDEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Prestigiando a função conciliadora do Juiz prevista no art.
125, IV, do CPC, delibero, preliminarmente ao juízo de admis-
sibilidade dos embargos, intimar o(s) exeqüente(s) para se ma-
nifestar sobre o petitório retro, precisamente quanto à insur-
gência do executado no que tange à fixação dos honorários
advocatícios.

2. Esclareço que eventual anuência do credor, renunciando a
verba honorária anteriormente estipulada, viabilizará imediato
prosseguimento dos demais atos executórios, imprimindo mai-
or celeridade ao feito e diminuindo sensivelmente o prazo para
satisfação do credor, eliminando o custoso iter processual para
o julgamento dos embargos à execução.

3. Intime-se a parte autora para, em não havendo concordância,
impugná-los no prazo de 10 dias. E, em caso de renúncia, pro-
videnciar , se ainda não o fez, resumo do cálculo por exeqüen-
te, conforme modelo disponível na internet, para viabilizar a
formação da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041637-9 - ALBERTO ARRUDA BRASCHER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2002.70.00.041857-1 - RENATO VIEIRA BIANCO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO GOBBO COSTA

2002.70.00.045559-2 - ELENICE JURKEVICZ SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

2002.70.00.053673-7 - ANTONIO CORDEIRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2002.70.00.057590-1 - GEDSON GONCALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNO PEZZARINI

2002.70.00.057605-0 - PRESCILIANA ROSA CUNHA DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2002.70.00.064509-5 - JOAO DECANAL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO SANTOS OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
À EXECUÇÃO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.002932-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILEANY MARY CASTELLI
Adv. : Dr(s). GIOVAN VENDRUSCOLO

2003.70.00.019885-0 - UNIAO FEDERAL X ARMINDO LA-
ZARIN JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZANIN NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) IMPETRANTE(S) SE PERSIS-
TE SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.013630-2 - SIENA TRADING COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA X INSPETOR DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O RECURSO ADESIVO INTERPOSTO...
...À PARTE CONTRÁRIA PARA RESPONDER DITO RE-
CURSO..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064649-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEITOR WERNER GOMES
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESEN-
TES EMBARGOS..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003573-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIMPIA TEREZA TABORDA LENZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre o(s) documentos
d fls. 115/116-v, juntado(s) aos autos. Conforme Prov. 22/99,
art. 3º, itens 5/7..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25189-0 - FRANCISCO ANTONIO TAQUES GUIMA-
RAES e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...Intime-se a parte exeqüente para que informe se, quanto ao(s)
espólio(s), já foi ajuizado o respectivo inventário e, em caso
positivo, que junte a certidão de nomeação do inventariante,
esclarecendo em que fase se encontra o processo de inventário,
corrigindo a representação processual, nos termos do artigo 12,
V, do CPC, caso seja necessário. Em caso de não ajuizamento
do inventário, que se providencie certidão da previdência soci-
al, onde conste a relação de dependentes do "de cujus".
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial
desse(s) exeqüente(s), nos termos do artigo 616 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054792-9 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
ternmos:

"...Diga o exeqüente sobre eventual litis- pendência/coisa jul-
gada apontada pela Fazenda Nacional. Desde já condiciono a
liberação de valores ao esclareci- mento da questão. Prossiga-
se quanto aos demais atos processuais. Prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027065-8 - BEZEDE NUNES NASSIF JUNIOR e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...deixo de apreciar o pedido de f. 34...
...PROVIDENCIE O PROCURADOR DO(S) EXEQÜENTE(S)
A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO, COM A JUN-
TADA DE INSTRUMENTO DE MANDATO EM VIA ORIGI-
NAL, ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS DE
RECEBER VALORES E DAR QUITAÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032573-4 - CELSO GONCALVES LINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação:
...DO PROCURADOR DO(S) EXEQÜENTE(S) PARA QUE
PROVIDENCIE INSTRUMENTO DE MANDATO EM VIA
ORIGINAL, ATUALIZADO E COM PODERES ESPECIAIS
DE RECEBER IMPORTÂNCIAS E DAR QUITAÇÃO..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004622-9 - JOSE DILAY e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...Intime-se os exeqüentes para que comprovem inexistir a li-
tispendência apontada pelo Setor de Distribuição, por meio de
Certidão Explicativa ou outro documento idôneo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035715-6 - DIJALMA SANTANA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA PEREZ

CURITIBA, 3 de julho de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0209/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé), com base nos extra-
tos analíticos que podem ser obtidos diretamente pela Internet,
através do site www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas
agências, através do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda,
obter maiores informações no Disque CAIXA, por meio do te-
lefone 0800-550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo a
iniciativa da parte interessada..."

ACAO ORDINARIA

98.00.03413-7 - MARIA TEREZINHA ALVES LEITE e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

98.00.20686-8 - ANA MARIA DE ARAUJO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

ACAO CAUTELAR

89.00.01902-3 - DIPROCON S/A DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS CONGELADOS e Outros X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

ACAO ORDINARIA

98.00.03570-2 - UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA DO SETIMO DIA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...PROVIDENCIE A PARTE AUTORA/EXEQÜENTE O
CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA JUNTO AO
JUÍZO DEPRECADO..."

EXECUCAO DIVERSA

96.00.13526-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULIO CESAR BENGHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, VIVIANE
STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...VERIFICO QUE NADA HÁ PARA SER EXECUTADO
NESTES AUTOS, PORQUANTO A AÇÃO FOI JULGADA
IMPROCEDENTE...
...ASSIM, RESTA PREJUDICADO O PEDIDO RETRO.. ."

ACAO ORDINARIA

94.00.16003-8 - CARLOS VENANCIO PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes

termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

DECLARATORIA

98.00.11930-2 - ELUISA CALEGARI DOS ANJOS X FUN-
DACAO NACIONAL DE SAUDE
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...Indefiro o pedido retro, porquanto os extratos analíticos
podem ser obtidos diretamente pela Internet, através do site
www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas agências, atra-
vés do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda, obter maiores
informações no Disque CAIXA, por meio do telefone 0800-
550101 (ligação gratuita).

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré...

...PROVIDENCIE A PARTE EXEQÜENTE MAIS UMA VIA
DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A CITAÇÃO (CON-
TRAFÉ)..."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029065-6 - ARGEMIRO SEBALDO DAS NEVES
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM BASE NO AR-
TIGO 794, DO CPC..."

ACAO SUMARIA

00.00.66369-7 - ORLANDO PILZ X DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES DENTEL
Adv. : Dr(s). MARIA CELIA P. KUCHMINSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...Indefiro o pedido retro, porquanto os extratos analíticos
podem ser obtidos diretamente pela Internet, através do site
www.caixa.gov.br ou pelo auto-atendimento, nas agências, atra-
vés do Cartão do Cidadão, podendo-se, ainda, obter maiores
informações no Disque CAIXA, por meio do telefone 0800-
550101 (ligação gratuita).

...Assim, intimem-se os autores para que promovam a execu-
ção, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória dis-
criminada e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via
dos cálculos para propiciar a citação - contrafé)...

Consigno que a requisição dos extratos, na forma do art. 604, §
1º, do CPC, somente se dará a partir da comprovação da impos-
sibilida de de obter tais documentos junto à ré.

Juntados os cálculos, cite-se a Caixa Econômica Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se no arquivo a
iniciativa da parte interessada..."

ACAO ORDINARIA

99.00.07850-0 - LUCIDORIO CLARO MACHADO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE O LAUDO
PERICIAL....
...PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PE-
LOS AUTORES..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036037-0 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A TRANSAÇÃO CELE-
BRADA ENTRE AS PARTES...
...JULGO EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO LI-
TISCONSORTE EM EPÍGRAFE, COM FULCRO NO ART.
269, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

93.00.13802-2 - ADEMAR GLICERIO BIANCHI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVERLY DOMBECK FLORIANI, EDSON NI-
ELSEN, JOAO GALDINO GOMES GONCALVES

CURITIBA, 3 de julho de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0210/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O CASO..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001447-6 - ALEXANDRE BROWN PALMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, LUIZ ALBER-
TO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DEFIRO A SUSPENSÃO DESTE FEITO..."

CONSIGNATORIA

90.00.02136-7 - JOSE DIAS NETO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MANI-
FESTE-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL..."

EXECUCAO DIVERSA

96.00.01477-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILSON TADEU ALLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO PIOLI, LUIZ ALBERTO GONCAL-
VES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...JUNTE A EXEQÜENTE PLANILHA DE CÁLCULOS
DEVIDAMENTE ATUALIZADA..."

EXECUCAO DIVERSA

89.00.00636-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DISTRIBUIDORA PESQUEIRA CAMORRA LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ HARMI HINO, LUIZ ALBERTO
GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença nos seguintes
termos:
"...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO..."

ACAO ORDINARIA

99.00.03412-0 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, MARTINHO WALTER
KOHL

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Prov.
22/99, art. 3º, itens 5/7..."

ACAO ORDINARIA

94.00.01411-2 - JOSE JULBERTO MEIRA JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELIA BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA,
SILVIA CARNEIRO LEAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação:
"...DA PROCURADORA PARA QUE DILIGENCIE NO SEN-
TIDO DE VERIFICAR (E COMPROVAR) SE ALGUMA DAS
PESSOAS RELACIONADAS ÀS FLS. 232/233, NÃO SE TRA-
TA DO AUTOR..."

DESAPROPRIACAO

00.00.38911-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X PAULO KRAUSE E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

N(s) processo(s) abaixo foi proferido despa cho nos seguintes
termos:
"...RESTA PREJUDICADO O PEDIDO RETRO, UMA VEZ
QUE TAL SOLICITAÇÃO DEVE SER FEITA JUNTO À
CEF..."

ACAO ORDINARIA

98.00.12653-8 - ILDA TOMAZ DE ANDRADE e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

A parte autora não se deu por satisfeita com os repasses reali-
zados e apresentou cálculos...
...PROVIDENCIE O PROCURADOR DA PARTE EXEQÜEN-
TE MAIS UMA VIA DOS CÁLCULOS PARA PROPICIAR A
CITAÇÃO (CONTRAFÉ), BEM COMO O CONTRATO DE
HONORÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

99.00.19603-1 - EDUARDO PADILHA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...APRESENTEM OS EXEQÜENTES PLANILHA DISCRI-
MINADA, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, SE O CASO,
QUANTO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, O CPF DO
ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VALOR DOS
MESMOS; QUANTO ÀS CUSTAS, DEDUÇÕES E OUTROS,
A DATA E O VALOR. PARA TANTO, PODE SER OBTIDO
MODELO APROPRIADO JUNTO À SECRETARIA DA
VARA ou NO SITE jfpr.gov.br..."

ACAO ORDINARIA

99.00.06815-7 - ALUMI-FER ESQUADRIAS DE ALUMINIO
E FERRO LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...FORME-SE A REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COM
BASE NOS CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADO-
RIA DO JUÍZO..."

ACAO ORDINARIA

00.00.81169-6 - DORACY MACHADO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, ALVARO EIJI
NAKASHIMA, ODAIR CIRINE, EDNALDO SERGIO CAN-
DEO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Considerando a desistência do recurso de apelação proposto
contra o Banco Santander (Banco Meridional), Banco Brades-
co e Caixa Econômica Federal, defiro o desentranhamento dos
documentos de fls. 30 a 38 que acompanharam a inicial, os
quais deverão ser entregues ao autores, mediante certidão e re-
numeração dos autos.

2. Em conseqüência da desistência resta prejudicado o recurso
de apelação adesivo interposto pela Caixa Econômica Federal,
devendo prosseguir apenas o recurso de apelação contra o Ban-
co Central do Brasil, em face da decisão que extinguiu o pro-
cesso com julgamento do mérito, fulcrada na prescrição do di-
reito de ação dos autores contra aquela Autarquia.

3. Ante o exposto, defiro a extração de carta de sentença com o
objetivo de executar o decisum no que tange ao pagamento pela
Caixa Econômica Federal da diferença entre os valores credi-
tados e os resultantes da atualização monetária das cadernetas
de poupança especificadas, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários dos planos econômicos denominados de Bresser e Ve-
rão.

Intimem-se as partes, devendo a parte autora providenciar as
cópias necessárias (art. 590 do CPC), inclusive deste despa-
cho.

4. Após cumprida a determinação supra, remetam-se estes au-
tos ao Egrégio TRF/4ª Região, com as homenagens deste Juí-
zo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029061-6 - DANNY JOAO BERTE E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSEMAR PERUSSOLO, LILIANE MARIA
BUSATO BATISTA, LUIS RENATO MARTINS DE ALMEI-
DA, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, MARCE-
LO LUIZ DREHER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CEF NAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS E A
VERBA HONORÁRIA DEPOSITADA, SE O CASO, SATIS-
FIZERAM INTEGRALMENTE SEU CRÉDITO, IMPLICAN-
DO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEGUNDO DISPÕE O
ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.24806-4 - ANTONIO CARLOS LEITE e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

CURITIBA, 3 de julho de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0211/2003

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...EXPEÇA-SE CERTIDÃO...
...OFICIE-SE AO PROCURADOR GERAL DA FN, PARA
QUE EXPEÇA CERTIDÃO...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066198-2 - GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

1. Proposta a execução nº 2002.70.00.061521-2, constatou-se
prevenção em relação ao feito 2002.70.00.015127-0, pois a
restituição pretendida pelo autor Dilceu Benatto recaía sobre o
mesmo automóvel de placa AH-9288, e sendo este último pro-
cesso ajuizado anteriormente, proferiu-se sentença reconhecen-
do a litispendência e julgando extinto o feito sem julgamento
do mérito, na forma do art. 267, V, do Código de Processo Ci-
vil (fl. 17).

2. Irresignado, apelou o exeqüente juntando certidão de óbito
de Dilceu Benatto, ocorrido em 16/08/1999, demonstrando,
assim, que o instrumento de mandato assinado à fl. 06 dos au-
tos 2002.70.00.015127-0 não pode ter sido subscrito pelo exe-
qüente em questão, pois datado em 28/02/02.

3. Através do petitório da fl. 28/29, o espólio de Dilceu Benat-
to requereu o repasse dos valores depositados nos autos nº
2000.70.00.015127-0, obtendo anuência do Ilustre advogado
patrocinador daquela causa (fl. 30).

4. Assim, objetivando evitar maiores prejuízos aos represen-
tantes do espólio de Dilceu Benatto e com vistas no princípio
da instrumentalidade do processo, defiro o ajuste entabulado
pelos patrocinadores dos autos em questão, deferindo a expe-
dição de alvará de levantamento em favor do mencionado exe-
qüente.

5. Considerando que não houve requisição de verbas honorári-
as em função do agravo de instrumento interposto (fls. 69/74
dos autos nº 2002.70.00.061521-2), deve-se aguardar o julga-
mento definitivo do referido recurso bem como dos embargos
do devedor (cópias às fls. 77/78 também daqueles autos).

6. Após a juntada do alvará, intime-se o espólio de Dilceu Be-
natto para se manifestar sobre a desistência do recurso de ape-
lação interposto às fls. 22/27.

7. Quanto à forte possibilidade de falsificação de assinatura do
instrumento de mandato da fl.  06 dos autos nº
2002.70.00.015127-0, determino a expedição de ofícios à Or-
dem dos Advogados do Brasil, Ministério Público Federal e
Polícia Federal.

8. Desentranhe-se o documento em questão, substituindo-o por
fotocópia, deixando o original sob guarda do Diretor de Secre-
taria.

9. Apensem-se as mencionadas execuções.

10. Expeça-se alvará também em relação aos favorecidos pelo
depósito das fls. 82/83 dos autos 2002.70.00.015127-0, medi-
da condicionada à regularidade da representação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015127-0 - DILCEU BENATTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR

2002.70.00.061521-2 - DILCEU BENATTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...CESSOU A EFICACIA DA MEDIDA CAUTELAR...
...AGUARDE-SE O TRAMITE DA AÇÃO ORDINARIA..."

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.039760-9 - KATIA DOMINGUES KESTENER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR, FUNDAMENTANDO-AS SE O CASO..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073546-1 - KATIA DOMINGUES KESTENER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, RAQUEL CRIS-

TINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO A LIMINAR...
...JUNTE A PARTE AUTORA, PROCURAÇÃO NESTES
AUTOS..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032070-8 - KATIA DOMINGUES KESTENER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...entendo necessario ouvir previamente a autoridade impetra-
da, para depois apreciar o pedido de ordem liminar de seguran-
ça...
...INTIME-SE O IMPETRANTE PARA QUE TRAGA COPIA
DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL..."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032694-2 - ELEVADORES OTIS LTDA X PRESI-
DENTE DO CREA-PR
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/
11/99, art. 3º, item 27.:

"FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM.
JUIZ(A) DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTA-
ÇÃO, OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO,
COM FULCRO NO ITEM 35 DO ART. SUPRA MENCIONA-
DO."

DECLARATORIA

98.00.30369-3 - TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO, JOSÉ RENATO
GAZIERO CELLA, ACRISIO LOPES CANCADO FILHO,
MARIA DE FATIMA CARNEIRO BIANECK

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.028941-1 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 3 X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA-CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES

No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato de Secretaria:
"...encaminho estes autos à Seção de Publicação para intima-
ção da(s) parte(s) para que se manifeste sobre a(s) petição(Ões)
e/ou outros documento(s) juntado(s) aos autos. Conforme Prov.
22/99, art. 3º, itens 5/7..."

EXECUCAO DIVERSA

93.00.07809-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CONSTRUTORA PALADINO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação:
...DO PROCURADOR DOS AUTORES PARA QUE TRAGA
O CONTRATO DE HONORÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

95.00.07274-2 - JOAQUIM JOSE BERNARDES e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:

"...Intimem-se os autores para que promovam a execução, no
prazo de 60 (sessenta) dias, apresentando memória discrimina-
da e atualizada dos cálculos (anexando mais uma via dos cál-
culos para propiciar a citação - contrafé)..."

ACAO ORDINARIA

97.00.24904-2 - ANELITO ALMEIDA DE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DO INSS..."

ACAO ORDINARIA

99.00.04740-0 - MARCOS BAGGIO E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

CURITIBA, 3 de julho de 2003

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0171/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo intima-se a parte autora para recolhimento
das custas judiciais no valor de R$ 5,32(cinco reais e trinta e
dois centavos), cumprindo Prov.05/03,art.206,I.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.028920-9 - TRITEC INDUSTRIAL LTDA X PRE-
SIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). DARWINN HARNACK, GILMAR KRUTZSCH,
(RECOLHER CUSTAS-R$5,32)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...julgo procedente o pedido e concedo a segurança para o fim
de determinar à autoridade coatora que inclua os débitos cons-
tantes naNFLD n.35.034.750-6 no REFIS, cujos fatos gerado-
res se referem às competências de janeiro de 1990 a agosto de
1999.Custas ex lege. Honorários incabíveis na espécie. Sen-
tença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045812-0 - BRAENGEL CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (fls 201-202)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
... julgo parcialmente procedentes os pedidos, para o fim de
condenar a ré a restituir ao autor as importâncias depositadas
na conta de "depósitos populares" sob o nº 11.993, com inci-
dência de juros de 5% ao ano até o advento da Lei nº 4.357/64,
os quais devem ser cumulados com a correção monetária a par-
tir de então. A partir de março/1966, com a regulamentação da
Lei 4.380/64, deverão incidir os juros e correção monetária
aplicáveis às cadernetas de poupança. A partir da citação, inci-
dirão juros moratórios de 6% ao ano (art. 219, CPC).
Em razão da sucumbência mínima da parte autora, condeno a
Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advoca-
tícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à
causa, devidamente corrigido, bem como ao reembolso das cus-
tas processuais adiantadas pela autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.025507-4 - SERGIO BRENNER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO LIGOCKI, AUGUSTO CARLOS CAR-
RANO CAMARGO, (fls 65-70)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido de dilação do prazo para regularização da re-
presentação processual do Espólio de Ary dos Santos Silva,
pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Ressalto que somente analisarei o pedido de desmembramento,
no caso de os exeqüentes não procederem à regularização no
prazo acima mencionado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058689-3 - JUSCELINO JOTA FREIRE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, (fl 48)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
.. .  I .  Defiro o pedido de prioridade no trâmite deste
processo...defiro ao autor o pedido de assistência judiciária
gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50.
III. Indefiro o pedido de fixação de novos honorários, por não
serem devidos nas execuções de título judicial, salvo se houver
oposição de embargos.

ACAO ORDINARIA

95.00.00752-5 - RUBENS DE OLIVEIRA DORTA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAIR PEREIRA, (fl 212,I,II,III)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...reconheço a litispendência existente entre o presente feito e
o de nº 2000.70.01.008320-2, no tocante a MARIO FENTI,
razão pela qual o EXCLUO DA LIDE...Defiro o pedido de pri-
oridade no trâmite deste processo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038616-4 - ORLANDO BRUSTELLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (fl 74,II,IV)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: I. Inti-
mem-se os exeqüentes para manifestarem sobre a satisfação
de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. Observo, des-
de logo, que os valores a serem levantados já foram atualiza-

dos monetariamente, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e
que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12.06.2002, veda a expedição de pre-
catório complementar ou suplementar de valor
pago...arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001923-4 - GASTAO LUIZ MENDES E SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK, (fl 83)

2002.70.00.011970-1 - ALTEVIR BORDIGNON E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (fl 33)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:
...julgo improcedente o pedido deduzido na inicial e denego a
segurança. Custas pelo Impetrante. Honorários incabíveis.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004057-4 - PALAGAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (fls 95-97)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...rejeito as preliminares suscitadas pela CEF, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para
o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor,
as prestações condominiais vencidas e as vincendas, nos ter-
mos do art. 290 do Código de Processo Civil, inclusive o mon-
tante relativo à multa condominial, correção monetária e juros
de mora. Condeno a Caixa, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação...

ACAO SUMARIA

2001.70.00.036888-5 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGE
DE MONACO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI, GILBERTO MARCHIO-
RO, (fls 101-105)_

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos ter-
mos do art. 267,VI, CPC. Condeno o autor ao pagamento de
honorários advocatícios à CEF, no valor de cem reais.

HABEAS DATA

2002.70.00.073063-3 - ANTONIO FERNANDO LACERDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE, ROMAO
GOLAMBIUK, (fls 60-62)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO PRINCIPAL. Quan-
to ao PEDIDO SUCESSIVO, com fulcro nos artigos 267, inci-
so XI, c/c artigos 808 e 808, inc. I, do CPC, declaro a perda de
eficácia da medida cautelar e JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios ao INSS, os quais fixo em R$ 500.00
(Quinhentos reais), tendo em vista a natureza da causa.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.069059-3 - BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, ADRI-
ANA ALBARRACIM, LUCIANA CLAUDIA DIAS DO RO-
SARIO, (fls 70-73)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios ao INSS, os quais fixo em R$ 500.00
(Quinhentos reais), tendo em vista a natureza da causa.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073039-6 - BORDEN QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA LEONARDI BASTOS, (fls 61-
63)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:
...julgo extinto o processo sem julgamento do mérito...Condeno
o autor ao pagamento de honorários advocatícios à Caixa, no
valor de R$100,00 (cem reais). Custas ex lege.

HABEAS DATA

2002.70.00.075270-7 - MOACIR MARQUES ZANIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE, AUGUSTO
CARLOS CARRANO CAMARGO, (fls 24-25)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Recebo a presente Exceção de Incompetência..Suspendo o cur-
so do processo em apenso...Intimem-se os exceptos para ofere-
cerem resposta, no prazo de dez dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019415-6 - AGENCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT X OSMAR GOMES DE
MELLO E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA, (fl 11)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho recebendo os
embargos, suspendendo o curso da execução, e determinando a
intimação do(s) embargado(s)para apresentar impugnação, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019413-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE BELARMINO GLODZINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (fl 150)

2003.70.00.019418-1 - UNIAO FEDERAL X RITA MARIA
GONCALVES REICHMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, (fl 79)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:...julgo extinta
por sentença a presente execução, nos termos do artigo 794,I,do
CPC. Indefiro o pedido da fl. 620 para que sejam apensados
estes autos à ação principal por ainda haver depósito vinculado
a estes autos...determino o arquivamento provisorios, em se-
cretaria até decisão, na ação principal, do destino dos valores
aqui depositados.

ACAO CAUTELAR

94.00.09243-1 - KIFRIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
X PARANA FRIO ARMAZENS GERAIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, (fl
622)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se da baixa dos autos, para que re-
queiram o que lhes couber, em 15 dias, apresentando os cálcu-
los de liquidação,e comprovante de recolhimento da diferença
de custas, se for o caso.(Prov.05/03,art.206, XXVII)

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.14798-6 - CIA DE VEICULOS MARUMBI CIVEMA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). WILMAR EPPINGER, ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR, (baixa dos autos)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intimem-se as partes dando-lhes ciência da decisão proferida
pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região no Agravo de Ins-
trumento nº 2003.04.01.025547-4/PR (fl. 105-106), e para que
requeiram o que lhes couber.
(...suspendo a decisão agravada e empresto o efeito ativo ao
presente recurso, para determinar tão somente, após formaliza-
do o caucionamento ao juízo, seja expedida a Certidão Positiva
com Efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, se
outros débitos não houverem além dos aqui narrados, não fi-
cando suspensa a exigibilidade dos créditos apontados nos pro-
cessos administrativos elencados na inicial pela impetrante...)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.014901-1 - SAVANA VEICULOS LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL, ALEXSANDRA ISA-
BEL PRUDLIK SCATOLA, (fl 107)

------------------------------------------
No processo abaixo relacionado foi proferida decisão indefe-
rindo a liminar requerida:
"... Indefiro, pois, o pedido de liminar formulado. Intimem-se.
Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informa-
ções, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, vista ao Ministério Público Federal e anotação para sen-
tença."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032153-1 - LOURDES MONTEIRO X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). EDUARDO DUARTE FERREIRA, (decisão fls.
68-70)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"I. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita reque-
rido pela autora (fl. 33,item 11), nos termos da Lei 1.060/50.
II. Analisando a inicial e documentos que a instruem, entendo
que serão necessárias outras informações para a apreciação do
pedido de tutela antecipada formulado pela autora. Com a con-
testação, certamente, existirão mais elementos para a decisão,
pois será possível cotejar as alegações da autora com as razões
da ré. Em razão disso, reservo a apreciação do pedido de ante-

cipação de tutela para momento imediatamente posterior à res-
posta da ré.
III. Cite-se a ré, com urgência, para, querendo, apresentar sua
resposta, no prazo legal, intimando-a, inclusive, para que se
manifeste sobre os pedidos de apresentação de documentos for-
mulado pela autora nos itens 5 e 6 da fl. 34.
IV. Após a contestação, venham os autos conclusos para análi-
se da antecipação de tutela requerida.
V. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032556-1 - DIRLENE MADALENA RIBEIRO
CERCAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, (fls.
827-828)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
I. Primeiramente, cumpram-se as determinações contidas nos
itens VII e VIII do despacho exarado na fl. 53.
II. Indefiro o pedido de reserva dos valores referentes ao exe-
qüente Maurício da Costa Rosa (fls. 58-60), pois além de não
ter sido juntado o contrato de honorários, é distinta a relação
contratual entre a parte e seu procurador e este Juízo. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO DO CONTRA-
TO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE
DO ADVOGADO DA PARTE. O contrato de honorários advo-
catícios celebrado entre a parte e o seu procurador é uma rela-
ção jurídica de direito material distinta daquela que embasa a
ação movida pela parte contra o INSS. O procurador da parte
não tem legitimidade para executar o contrato de honorários
advocatícios nos autos da ação previdenciária. Agravo de ins-
trumento desprovido. (TRF QUARTA REGIÃO AG
1999.04.01.126609-7/RS, SEXTA TURMA, Rel. Des. Fed.
JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU DATA:21/06/2000 PÁGI-
NA: 230)
III. Indefiro, igualmente, o pedido de declaração de invalidade
da revogação do mandato (fls. 49-50), tendo em vista que a
parte pode revogar o mandato outorgado ao seu advogado, des-
de que no mesmo ato constitua outro que assuma o patrocínio
da causa (art.44, do Código de Processo Civil).
Por outro lado, o advogado Sérgio Agostinho Dresch tem o di-
reito aos honorários advocatícios de sucumbência, fixados no
despacho da fl. 36, independentemente de ter sido revogado o
seu mandato pelo exeqüente Augusto Tohouca no curso da ação,
mormente porque prestou seus serviços durante todo o proces-
so. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO MESMO COM A REVOGAÇÃO DO MAN-
DATO NO CURSO DA AÇÃO. DIREITO RECONHECIDO
NA LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB). - Independentemente
de ter sido revogado o MANDATO no curso da ação, resta re-
conhecido o direito do advogado aos honorários advocatícios
de sucumbência, mormente se prestou seus serviços durante
toda a fase de conhecimento, sendo perfeitamente cabível a
formação de litisconsórcio ativo por ocasião da execução da
sentença. Direito reconhecido pela Lei nº 8.906/94 (Estatuto
da OAB). (A.I. 2001.04.01.076166-8, TRF da 4ª Região, 4ª
Turma, Rel Dês Federal Edgard A. Lippmann J Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034894-1 - AUGUSTO TOHOUCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, IVONE PAVATO
BATISTA, SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl. 61)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
I. A representação judicial da Impetrante se encontra irregular,
tendo em vista que a procuração da fl. 53 foi outorgada unica-
mente pelo sócio João Fernando Cavassin. Considerando que o
Contrato Social da empresa (fls. 55-58), não estabelece a quem
compete a representação da sociedade em Juízo, entendo que
esta cabe a todos os sócios, em conjunto.
II. Dessa forma, intime-se a Impetrante, com urgência, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularizar sua representação proces-
sual, juntando aos autos procuração outorgada por todos os
sócios da empresa.
III. Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido
de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032691-7 - OVERSUP SUPERMERCADOS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
(fl. 78)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
Renove-se a intimação dos autores para que requeiram o que
lhes couber no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para se
manifestarem sobre a ação principal proposta, mencionada na
certidão da fl. 204 - verso.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.076576-3 - ACIR ERONDI DA ROCHA E OU-
TROS X UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). LINCOLN E ALBUQUERQUE DE CAMARGO
Filho, (fl. 216)

Curitiba, 02/07/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .
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Varas Federais de
Campo Mourão

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE
CAMPO MOURÃO/PR

BOLETIM NR. 0026/2003

JUIZ FEDERAL: Dr. Marcos César Romeira Moraes

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: Dr. Selmar Saraiva da
Silva Filho

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:

"1- Prescindível a produção de outras provas para o deslinde
da causa. ... (...)"

CONSIGNATORIA

2002.70.10.000636-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA - COAGEL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO, ABDI-
AS ABRANTES NETO

___________________________________________

"(...) 3- ...revogo a decisão..., no que diz respeito a intempesti-
vidade da contestação. Todavia, a mantenho com relação a de-
nunciação à lide, não podendo esta ser admitida, pelo motivos
já elencados. ... (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.001398-2 - LEONI SALETH VECCHI DALA
ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO LIMA TOLDO, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA

___________________________________________

"1- ...Dê-se vista dos autos ao Dr. Paulo Vani Costa... Prazo:
05 (cinco) dias. (...)"

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001447-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASF INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO VANI COSTA

___________________________________________

"1- Intimem-se as partes para especificarem, fundamentadamen-
te, as provas que pretendem produzir, dentro em 10 (dez) dias.
(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.002271-5 - NORDESTE ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

2003.70.10.000035-9 - INDUSTRIA DE CALCADOS E CON-
FECCOES TMA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON MARCOS BRAZ

2003.70.10.000066-9 - TAKAMITSU OZIMA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

2003.70.10.000067-0 - TAKAHIRO OZIMA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

2003.70.10.000406-7 - TARCISIO SARTOR X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2003.70.10.000499-7 - TAKAHIRO OZIMA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PEDRO CARLOS PALMA

2003.70.10.000501-1 - CASALI COMERCIAL LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO SERGIO PEREIRA

2003.70.10.000556-4 - CONTE AERO LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO

2003.70.10.000670-2 - COMERCIAL MARQUES LIMITADA
- MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

"Intimem-se as partes para trazerem aos autos notícia acerca da
eventual composição aventada em audiência realizada..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.10.001051-4 - VALDEMAR DA MATA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR, JURANDI
FELIPES
___________________________________________

"(...) 2- Defiro o pedido de carga... Prazo: 05 (cinco) dias. (...)"

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.001710-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLUBE RECREATIVO MOURAOENSE E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON MONTOR OZORIO

___________________________________________

"...da prolação da sentença, cabe apelação e não agravo reti-
do... determino à secretaria o desentranhamento das folhas...,
entregando-as ao seu subscritor. ..."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2001.70.10.001863-0 - EXPRESSO NORDESTE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

___________________________________________

"(...) 2- ...Quanto ao excesso de penhora, está com razão a exe-
cutada... Faz-se necessária a redução. Contudo, deve permane-
cer a constrição referente à totalidade do imóvel descrito na
matrícula nº 13.389, do Cartório do 2º Ofício de Campo Mou-
rão, pois levar apenas 12.100,00 m2 para a alienação judicial,
fatalmente não haverá interessado. Assim, ficaria prejudicado
o praceamento. Intime-se a executada. Prazo: 10 (dez) dias. ...
(...)"

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004484-0 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AS REUNIDAS CRISTO REI LTDA
Adv. : Dr(s). DIVA FIORE MIOTTO

___________________________________________

"(...) 2- Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-
razões. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.001523-1 - TOCANTINS ADMINISTRACAO SC
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAETANO EDUARDO OTAVIANO

___________________________________________

"(...) 3- Saliento à embargante que a instrução da inicial de
embargos com os documentos necessários à prova do alegado,
assim como os documentos da execução, é ônus seu, que pode-
rá sofrer prejuízos em caso de remessa dos autos à Instância
Superior em grau de recurso. Intime-se. Prazo: 05 (cinco) dias.
(...)"

"1- Intimem-se as partes para especificarem, fundamentadamen-
te, as provas que pretendem produzir, dentro em 10 (dez) dias.
(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.10.004587-9 - COMERCIAL MARQUES LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

___________________________________________

"(...) 3- Intime-se a Caixa Econômica Federal... a dar prosse-
guimento ao feito, bem como para trazer aos autos cálculo atu-
alizado da dívida exeqüenda. Prazo: 15 (quinze) dias. (...)"

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.10.000373-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CESAR STANISZEWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MORAES

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente a dar prosseguimento ao feito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.000013-6 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA -CRQ X NABI ASSAD FILHO
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

2002.70.10.004650-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X NUTRI-
KO - IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA.
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.10.004652-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X ADIL-
SON MASSARU SATO
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.10.004654-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X MAR-
CILIANA GORETI DAVANTEL
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do recolhi-
mento da importância de R$ 259,46, em 12/02/2003, na conta
do exeqüente..., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004648-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X BISOL,
MARCHIORO E CIA LTDA.
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do recolhi-
mento da importância de R$ 362,93, em 24/02/2003, na conta
do exeqüente..., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004649-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X CLAU-
DEMIR PEDRO FAVARAO
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do recolhi-
mento da importância de R$ 440,00, em 05/03/2003, na conta
do exeqüente..., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004763-3 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X MARIA HELENA VILELA
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do recolhi-
mento da importância de R$ 440,00, em 24/02/2003, na conta
do exeqüente..., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004753-0 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X OSVALDO CINTRA
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do recolhi-
mento da importância de R$ 439,70, em 21/02/2003, na conta
do exeqüente..., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004751-7 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X PEDRO AVELINO STRAUB
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

___________________________________________

"Intime-se o exeqüente para manifestar-se acerca do recolhi-
mento da importância de R$ 439,70, em 14/02/2003, na conta
do exeqüente..., no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extin-
ção, nos termos do artigo 794, I, do CPC. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004759-1 - CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC X ROBERTO PETRAUSKAS
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

___________________________________________

"1- Intime-se a exeqüente a dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.10.002405-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X O. L. M. FERREIRA E FERREIRA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DA SILVA MORAES

___________________________________________

"Raríssimos são o casos em que a prova oral... se mostra indis-
pensável ao julgamento da lide que se apresenta nos embargos
do devedor... intimem-se as partes para especificarem, funda-
mentadamente, as provas que pretendem produzir, dentro em
10 (dez) dias. ... (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.10.000336-1 - AGROPECUARIA PEQUITO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

___________________________________________

"(...) 4- ...(intime-se) o Conselho Regional de Medicina Veteri-
nária do Estado do Paraná para se manifestar."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.10.004656-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X LATI-
CINIOS CAMPO MOURAO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"...julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
..."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.10.002560-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NOVA UNIAO CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMAR KENHITI ISSI

2002.70.10.000230-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X CLAUDEMIR PEDRO FAVARAO
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

___________________________________________

"...julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados nos
presentes embargos e julgo extinto o processo com julgamento
de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.10.000087-9 - KUNZLER WIERZCHOW E MEDICI
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

===========================================
No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:

"1- Intime-se a requerente para apresentar toda a prova docu-
mental que entender pertinente, levando em consideração o
parecer ministerial... Prazo de 10 (dez) dias. (...)"

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.10.000658-1 - ELIANE SOUZA FERREIRA X Adv. :
Dr(s). LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR

___________________________________________

"(...) 2- Intimem-se os procuradores da parte autora para regu-
larizarem sua representação processual com relação ao menor
Odair de Oliveira, atentando-se para os termos da decisão de
fls. ...Prazo de 05 (cinco) dias. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.003660-0 - ODAIR DE OLIVEIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA

___________________________________________

"(...) 2- ...intime-se a parte apelada para, querendo, no prazo
de 13 (treze) dias, apresentar contra-razões. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.10.000800-7 - HELENA APARECIDA MENDES E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

___________________________________________

"Indefiro o pedido... por falta de previsão legal. Ademais, o
documento juntado aos autos... comprova a classificação e não
a aprovação no concurso referido. Entretanto, autorizo o exe-
cutado a aumentar a carga horária semanal de prestação de ser-
viço para 14 horas, possibilitando o término das horas faltantes
em menor prazo. Saliente-se, ainda, que o fato de o executado
estar prestando serviços à comunidade não prejudica uma even-
tual contratação, pois trata-se apenas de decorrência da conde-
nação. Vindo aos autos documento que comprove a contrata-
ção, poderá ser feita uma adequação na forma de prestação de
serviços de modo a não prejudicar o horário de trabalho do
executado. ..."

EXECUCAO PENAL

2001.70.10.001435-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ROBERTA BARCO LOPES

CAMPO MOURÃO, 3 de julho de 2003

Juliano Souza Arrebola
Diretor de Secretaria
(assinado no original)

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 87/2003

Despachos e sentenças proferidas pela MMª. Juíza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES, da
1ª Vara Federal de Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença (PROCEDENTE, ACO-
LHENDO EM PARTE A PRESCRIÇÃO), e da apelação, para
querendo, recorrer e/ou apresentar contra-razões, no prazo le-
gal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL
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2003.70.05.001365-0 - TARCISIO BRUXEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.001435-6 - GENOR ROMUALDO CASAGRAN-
DE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001471-0 - JOELCI BORTOLOTTI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001917-2 - LUIZ CUSINATTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001926-3 - ROMOALDO GURAK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001927-5 - NAUL MOREIRA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001928-7 - CELSO ROGERIO SCOSS SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001931-7 - EDGAR MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001936-6 - JAIME FERLA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.002029-0 - ANTONIO TORINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença (PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE), e da apelação, para querendo, recorrer e/ou apre-
sentar contra-razões, no prazo legal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008873-6 - ELIDE CAVINATO QUERUBIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.009108-5 - AMADOR FRANCEIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES MIGUELINA BROCCO

2002.70.05.009278-8 - ANTONIO CARLOS FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença (PROCEDENTE), e da
apelação, para querendo, recorrer e/ou apresentar contra-razões,
no prazo legal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.001729-1 - SEBASTIAO DE PAULA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

2003.70.05.001736-9 - ILSA DE CAMARGO POLONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador da parte requerente para no
prazo de 15 (quinze) dias, honrar a petição de fls. 17/18."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.05.003274-7 - NELSA KITZMAN HAPER X Adv. :
Dr(s). EVANDRO SLONGO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão juntados às fls. 215/220."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000743-0 - ELIANE NEIS TAUBE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão juntados às fls. 138/140."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001634-0 - ISAEL LIMA DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição e extratos às fls.
220/221, bem como sobre o prosseguimento do feito em rela-
ção aos autores realcionados às fls. 217/219."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005486-9 - AGRINALDO BARBOSA DA FON-
SECA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 226/241."

ACAO ORDINARIA

99.60.11283-7 - MANOEL LEONIDAS E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 279/307."

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003355-2 - JOSE PEDRO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador da parte exequente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de
fls. 98, tendo em vista a necessidade do nº da OAB do advoga-
do para expedição da Requisição de Pagamento."

ACAO ORDINARIA

97.60.10600-0 - DEUCLIDES ANTONIO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE DANIEL CAMPAGNARO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Tendo em vista a certidão do Dr. Oficial de Justiça de fl. 88-
verso, expeça-se carta precatória para inquirição da testemu-
nha MARIA DA SILVA DALAROSA, no endereço indicado À
fl. 89."

Em data de 30/06/03, foi expedida Carta Precatória à Comarca
de Toledo/PR, em cumprimento ao despacho supra.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004719-9 - DIRCE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA REGINA PEREIRA, RIVELINO SKU-
RA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 208/232."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001014-3 - SEBASTIAO OLIVEIRA DA ROSA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 130/147."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001828-6 - JOSE NOVOSAD E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 159/177."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005268-0 - MARIA DAMIANA DE MACEDO
MACHADO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 488/499."

ACAO ORDINARIA

97.60.12977-9 - IVANOR ALBERTO REOLLON E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...indefiro o pedido de desentranhamento das fls. 33/46, visto
que o traslado de referidas cópias visou a instrução dos presen-
tes autos, não dificultando em nada o manuseio e o prossegui-
mento da execução...
Quanto aos efeitos da apelação, o art. 520,V, do CPC é claro ao
estabelecer somente o efeito devolutivo, quando os embargos à
execução forem julgados improcedentes.
Por fim, considerando que a execução já está garantida através
do depósito efetuado pela executada à fl. 20, aguarde-se o jul-
gamento dos embargos à execução."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007897-4 - MARGARETH DO ROCIO RIBEIRO
SCHWERZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão de fls. 183/201."

ACAO ORDINARIA

98.60.12676-3 - ANTONIO JANUARIO ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição, extratos e ter-
mos de adesão juntados às fls. 252/264."

ACAO ORDINARIA

97.60.13556-6 - MARIA HELENA ALVES PIMENTEL PE-
RUSSOLO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador dos autores para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se ante petição e extratos às fls.
413/430."

ACAO ORDINARIA

98.60.11158-8 - AILTON LUIZ DA LUZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Tendo em vista que a Autora reside na cidade de Toledo/PR,
revogo o despacho de fls. 37/38, item 3. Designo o dia 25/09/
2003, às 14:00 horas, para a audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento.
Intimem-se. A Autora para comparecer a este juízo na audiên-
cia designada, acompanhada de até 3 (três) testemunhas, desde
que indique seus nomes previamente, esclarecendo que, se hou-
ver necessidade de intimação, o rol de testemunhas deverá ser
entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiência..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002144-0 - DORVALINA CARDOSO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Designo o dia 16/10/2003, às 14:00 horas, para a audiência de
conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o autor para: a)
comparecer a este juízo na data acima designada, sob pena de
extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95,
c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a
data da audiência de conciliação, instrução e julgamento, todos
os documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo que,
se houver necessidade de intimação, o rol de testemunhas de-
verá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004389-7 - JANDIRA BATISTA RABEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o autor para que se manifeste sobre os cálculos apre-
sentados pela Contadoria deste Juízo.
Pretendendo que o valor seja solicitado através de Requisição
de Pequeno Valor, deverá o autor, no prazo de 05 dias, renunci-
ar expressamente ao valor que exceder aso 60 salários míni-
mos.
Não havendo renúncia expressa, expeça-se precatório."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008459-7 - ANTONIO CARLOS FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial
esclarecendo se o acidente sofrido é equiparado a acidente de
trabalho, conforme os arts. 20 e 21 da Lei 8.213/91."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.003794-0 - JOAO MARIA CARDOSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intima a parte autora do retorno dos autos da instância supe-
rior."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007545-6 - JOAO BATISTA RIBEIRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA, SYRLEI APA-
RECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES
EMBARGOS, reconhecendo a nulidade da
execução,extinguindo-os com fundamento no art. 269, I, do
CPC.
Em razão da sucumbência, condeno a parte embargada ao res-
sarcimento dos honorários periciais fixados à fl. 99, sastisfeti-
os pela parte embargante, e ao pagamento de honorários advo-
catícios à parte embargante que fixo...em 10% sobre o valor
atualizado da causa..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.001708-7 - HELIO EITI UCHIDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...ao examinar o teor da manifestação do MPF em relação ao
réu ELVIS ALVES RODRIGUES, verifico a correção das ra-
zões nela expostas.
Reportando-me aos seus argumentos, por brevidade, REVO-
GO A SUSPENSÃO CONCEDIDA AO RÉU ELVIS ALVES
RODRIGUES, devendo a ação penal prosseguir normalmente.
Intime-se.
Expeça-se Carta Precatória, com prazo de 90 dias, ao MM. Ju-
ízo com jurisdição sobre o local de residência, objetivando a
realiza ção de interrogatório do réu. Solicite-se ao Juízo depre-
cado que aguarde a apresentação da defesa prévia..."

Em data de 02/06/2003, foi expedida a Carta Precatória n.º 104/
2003, ao Juízo Criminal da Comarca de Anápolis/GO, em cum-
primento ao despacho supra.

ACAO PENAL

2000.70.05.005361-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELVIS ALVES RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUZANA BIANCHINI PIZARRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo pra-
zo sucessivo de 10 dias...inclusive para fins do disposto no
parágrafo único do artigo 433 do CPC..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004920-2 - INGRID BEATRIZ GEHM X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima as partes para, no prazo sucessivo de 10
dias, se manifestarem quanto ao conteúdo da certidão de fls.
31. Intima também, a procuradora da parte exequente para que
informe a esta Secretaria o número de seu RG e de seu CPF,
para viabilizar a expedição da Requsiição de Pagamento ao TRF
4ª Região."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007143-8 - LUIZ ANTONIO NETHSON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TANIA MILANI S. EICHELBERGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

97.60.12910-8 - VALE DO IGUACU VEICULOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Isto posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim
de fixar o valor da causa dos autos principais em apenso em R$
20.233,82...
Intimem-se os autores para efetuarem o correto recolhimento
das custas processuais..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA
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2003.70.05.001879-9 - UNIAO FEDERAL X LUIZ SERGIO
FETTBACK E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Nos termos das decisão proferida à fl. 248 dos presentes au-
tos, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, este Juízo
determinou a expedição de ofício ao Cartório do 1º Ofício de
Registro de Imóveis de Cascavel, a fim de determinar que aquele
órgão deixasse de efetuar a inscrição de adjudicação do imóvel
então matriculado sob o nº 43.853.
Isto porque os depósitos em consignação das parcelas devidas
ao credor vinham sendo regularmente efetuados demonstrando
a irregularidade do leilão extra-judicial realizado nos termos
do Decreto-Lei n.º 70/66.
Referida determinação foi cumprida, conforme certidão exara-
da à fl. 257-verso. Ocorre que, nos termos do petitório de fl.
277, bem como da documentação que o instruiu, o imóvel ad-
judicado não mais encontrava-se registrado no 1º Ofício do
Registro de Imóveis, mas sim, no 3º Ofício, agora sob matrícu-
la de n.º 30.553, tendo sido arrematado em 08.08.2002, pelo
Banco Banestado S/A, ora réu.
Expediu-se Ofício ao 3º Registro de Imóveis deste município,
nos mesmos termos do anterior, tendo sido informado a este
Juízo, em resposta, que a arrematação já havia sido registrada
na matrícula do imóvel.
É incosteste a irregularidade do procedimento extrajudicial pro-
movido pelo réu, que culminou com a arrematação do imóvel e
posterior registro de tal ato. Ademais, ressalte-se que o imóvel
foi arrematado pelo ora Réu, agente financeiro e não por um
terceiro de boa-fé. Diante desse quadro, há de ser cumprida a
determinação exarada por este Juízo no decisório de fl. 248.
Oficie-se Oficial do 3º Serviço de Registro de Imóveis que pro-
ceda ao suprimento do registro da arrematação do imóvel ma-
triculado sob o n.º 30.553, nos termos do art. 109, §§ 4º e 6º da
Lei n.º 6.015/73, objetivando-se dar cumprimento ao ato juci-
cial.
Intimem-se."

CONSIGNATORIA

2000.70.05.003911-0 - WALTER BERNARDO DA SILVA E
OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ADELINO
MARCON, ARNALDO JOSE DA SILVA, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Com a juntada aos autos dos documentos solicitados e da
Carta Precatória expedida, abra-se vista dos autos à partes, pelo
prazo sucessivo de 15 dias, para manifestação e apresentação
de alegações finais por escrito..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008167-5 - COOPERMED CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Pelo exposto, declaro extinto o processo, com fundamento
no artigo 794, inc, I, do CPC..."

ACAO ORDINARIA

97.60.10004-5 - JOAO ANTONIO LUNKES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Compulsando os presentes autos verifico que à fl. 34-verso,
houve substabelecimento, dos poderes conferidos pela Autora,
do advogado João Antonio da Cruz à advogada Maria Cibeli
Corrêa Ribeiro. Ocorre que referido instrumento não está assi-
nado.
Intime-se o advogado João Antonio da Cruz para suprir tal fa-
lha e, concomitantemente, para querendo, ratificar todos os atos
praticados..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004540-6 - ESCRITORIO TREMAR DE CONTA-
BILIDADE S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, homologo por sentença o pedido de desi-
tência formulado, declarando extinto o presente processo com
relação ao exequente VALDEMAR PEDRO DE OLIVEIRA,
nos termos do art. 267, inc. VIII c/c 569 ambos do CPC..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006024-6 - ADENIR ANTONIO ESSER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOISES CANDIDO BERNARTT, CAROLINE
KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima as partes para no prazo sucessivo de 15
(quinze) dias, manifestarem-se quanto ao conteúdo da certidão
de fls. 62."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007282-0 - ARNALDO MARIO DAL MOLIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se, novamente, os exequentes GILSON DE MORAES
SOUZA ( AUTOS 2002.70.10.001072-5) e VALDIR DEMARI
(AUTOS 2002.70.10.000803-2), para, no prazo de 15 dias,
comprovarem documentalmente (certidão explicativa, cópia da
petição incial, etc.) a não ocorência de listispendência, não
bastando tão somente alegações.
Após, em não havendo manifestação, suspendo o feito por 06
meses."

ACAO ORDINARIA

97.60.10545-4 - LAUDELINO XAVIER RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006023-4 - ALBINO JOSE HECK - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Cascavel, 02 de julho de 2.003.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 74/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, fica a parte requerente
intimada a recolher as custas remanescentes no valor de R$
28,27 (vinte e oito reais e vinte e sete centavos) atualizados até
junho de 2003. No prazo de cinco dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.009781-6 - ORTOPEDICA CATARINENSE LTDA
X COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO MAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo
o feito com julgamento de mérito e determinando o prossegui-
mento imediato da execução em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002441-2 - ELIEZER JORGE GAIDARJI E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem da Meritíssima Juíza Federal substituta desta Vara
nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Pro-
cesso Civil, com sua nova redação dada pela Lei nº 8952,
de 13.12.94 e conforme Portaria Nº01/2002 e artigo 3º, item
16, do Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria abre vis-
ta à Requerente do retorno da carta precatória de fls. 19/
24.

ACAO CAUTELAR

2003.70.05.000173-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBEM JOSE ROHL
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
DECRETANDO A EXTINÇÃO DO FEITO sem julgamento
de mérito, nos termos do art. 267, §1º, do CPC.

DECLARATORIA

93.60.11063-9 - ANTONIA MANCINI MAGIEIRO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ASSIS CORREA, ARIVALDIR GASPAR, NIR-
CLESIO JOSE ZABOT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...III.d) com a proposta de hono-
rários, intime-se o autor a proceder ao depósito em 05 dias;...

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.004770-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR JOAO MARCHESE E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte exequente para manifestar-se sobre a
petição de fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000097-3 - AGENOR MARANGON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.000308-1 - ADONIAS DE MORAES CAVALCAN-
TE E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.000309-3 - ADAIR MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):1. Intime-se o procurador do exe-
quente a apresentar procurações com poderes específicos de
"receber e dar quitação" com reconhecimento de firma (nos
termos do artigo 38 do CPC), bem como o número do seu CPF...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001789-4 - ROSELIA RAMOS SHIGEMORI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLA KAREN ASSAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):1. Intime-se o procurador do exe-
quente a apresentar procurações com poderes específicos de
"receber e dar quitação" com reconhecimento de firma (nos
termos do artigo 38 do CPC)...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002220-8 - SAMUEL FISCHER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.005500-7 - ARY JOEL DE ABREU LANZARIN
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):Intime-se o procurador do exequen-
te para fazer constar de todas as procurações reconhecimento
de firma...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001229-0 - EUZONI TEOFILO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.004284-0 - AGENOR DE JESUS BERALDO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERIKA JACKELINE ROCHA WATERMANN DE
CASTRO

2002.70.05.004446-0 - VILSON JOSE SCARPATTO CANA-
BARRO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

2002.70.05.004842-8 - ALOISIO MAZUREK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NADIA MAZUREK

2002.70.05.005991-8 - CARLOS APARECIDO DE MIRAN-
DA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

2002.70.05.006256-5 - NATIVO LUIS KRAEMER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCIA LIANE SCOPEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):Defiro o pedido de suspensão pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Intime-se.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.000111-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIO APARECIDO DE ASSIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):Intime-se o procurador do exequen-
te a apresentar o número de seu CPF, pois não consta dos au-
tos...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005793-4 - AUREO BATISTA BERWANGER X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BEFFA GALLASSINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):Intime-se o procurador da parte
exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia dos
documentos pessoais (RG e CPF), bem como o instrumento de
mandato do(a) filho(a) de Pedro José Fovis, sob pena de inde-
ferimento da inicial, visto que na Certidão de Óbito (fl. 11)
consta que este deixou 03 (três) filhos, e até o presente mo-
mento foram juntados os documentos de apenas duas filhas...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003998-1 - MARIA CARDOSO JOSE FOVIS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):1. Defiro o pedido formulado na
fl. 15. 2. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias,
sob forma de emenda à inicial, atribuir novo valor à causa, bem
como para apresentar cálculo discriminado, nos termos do art.
604 do Código de Processo Civil...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005444-1 - ANTONIO HELIO ESQUISSATO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): O despacho de fls. 22 não encerra
contradição apta a ensejar embargos de declaração, do mesmo
modo nela não foram apontadas omissão e/ou obscuridade. Gizo
que eventual contradição com disposição legal ou com a juris-
prudência não enseja o recurso manejado, sendo necessário que
a contradição se dê no âmbito da decisão recorrida. Assim, a
contradição tida como pressuposto dos embargos de declara-
ção deve se dar no bojo da decisão atacada, não servindo como
tal eventual contradição entre o entendimento adotado pelo juiz
e o entendimento da parte ou da jurisprudência. Essas as ra-
zões, não conheço do recurso. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002926-4 - AUGUSTO CESAR DE LEMOS AI-
RES E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desis-
tência formulado pelos exequentes Mauricio Luiz de França e
Vanir Gnoato. 2. Os exequentes acima referidos haviam pro-
posto ação para restituição do empréstimo compulsório, sobre
os mesmos veículos sobre os quais efetivam a cobrança nestes
autos. Não há escusa para tal comportamento, porquanto ou-
torgaram procuração para mais de um advogado a fim de plei-
tear o mesmo direito, promovendo assim, seu enriquecimento
ilícito, em detrimento da verdade e da licitude que subjugam as
demandas. Devem, portanto, receber reprimenda em razão da
conduta, forte na disciplina do artigo 17, incisos II e III do
Código de Processo Civil. Assim, condeno os exequentes su-
pra nominados a pagar multa de 0,5% do valor executado, a
favor da União, com fundamento nos artigos 17,18 e 35 do
CPC. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007239-0 - JOAO EDUARDO GOMES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):...4. Posteriormente, dê-se vista às
partes do cálculo e informações prestadas pela Contadoria pelo
prazo sucessivo de 10 (dez) dias....

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009777-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADENILSON CLAUDEIR SARAIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RUCKHABER

2002.70.05.010376-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X IRINEU LUIZ GEROLOMETTO
Adv. : Dr(s). RUBEM DARLAN FERRARI MOREIRA

2002.70.05.010384-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2002.70.05.010386-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X NATAL DE JESUS BLANCO BUESO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo os presentes embargos,
suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal....

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002679-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR GIORDANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2003.70.05.004069-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X N S CAPRA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

2003.70.05.004229-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANDYRA TEIXEIRA NAUMANN
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

2003.70.05.004230-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGEMIR LINHAN DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

2003.70.05.004231-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALVA FIGUEIREDO DOS SANTOS RIGONI
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2003.70.05.004232-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
HUGO ANZOLIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2003.70.05.004234-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
IVO ARMANDO REBELATTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no exposto, julgo improcedentes os presentes em-
bargos, declarando a extinção do processo com julgamento do
mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do Código de Pro-
cesso Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005511-1 - MARY CONFECCOES INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CESAR RIBEIRO

2002.70.05.008823-2 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X APARECIDA BELEM DALL AGNOL E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):...julgando procedentes os embar-
gos...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.007504-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITORA GRAFO SET LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2003.70.05.002100-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO DE TARSO TERUAKI SU-
GUIHIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro a suspensão do anda-
mento processual por 01 ano. Intime-se. 2. Decorrido o prazo,
intime-se a caixa Econômica Federal para se manifestar acerca
do prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.11257-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEVERINO MACHADO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

AÇÃO MONITÓRIA

99.60.11761-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TEREZINHA DA APARECIDA LIMA
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

2000.70.05.003756-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE SLUGALA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Estando regular a represen-
tação processual de Tabu Pedreira Ltda, incabível a este Juízo
qualquer providência no sentido de resolver a divergência em
relação aos sócios da referida empresa. Entretanto, a fim de
que se resguarde eventuais direitos, suspenda-se o feito pelo
período de 60 (sessenta) dias ou até eventual manifestação das
partes, para que sejam tomadas as providências necessárias no
órgão competente. Decorrido o prazo, sem manifestação, expe-
ça-se alvará de levantamento dos créditos relativos à Tabu Pe-
dreira Ltda. 5. Intimem-se (fls. 11 e 144).
Nas fls. 202, foi proferido o seguinte Ato de Secretaria: Nos
termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a Se-
cretaria intima a parte autora/exequente para manifestar-se so-
bre a petição de fls. 196/198 e fl. 192.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003563-2 - ANSBERTO RODRIGUES PASSO
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARDOSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Decorrido o prazo (de suspen-
são), diga a parte interessada. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se.

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10968-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES HOFF S LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Aguarde-se o julgamento do
agravo de instrumento interposto perante o E. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, inclusive com o trânsito em julgado
da decisão.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000430-1 - COMERCIO DE AUTOMOVEIS VER-
DE VALE LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (suspensão
pelo prazo de 30 dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006786-1 - LUIZ MARCONDES VELOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para,
no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o item 2 do despacho de
fl.35, em relação ao Espólio de Mathias Lenz, sob pena de ex-
clusão do feito. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Inti-
me-se... 4. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos
à Execução, espeça-se a competente requisição de pagamento,
nos termos da resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça
Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006734-4 - ANA MARIA VOGT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Reconhecendo a ocorrência de litispendência desta ação em
relação a que tramita perante o Juízo Federal da 10ª Vara Fede-
ral da Circunscrição Judiciária de Curitiba, nos autos registra-
dos sob nº 2001.70.00.037074-0, e, com fundamento no inciso
V do artigo 267, do Código de Processo Civil, decretando a
extinção da presente execução de sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006572-4 - JOSE LARA X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no disposto no inciso V do artigo 267, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença sem a apreciação do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007325-3 - RAFAEL KUHNEN X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 16, a
Secretaria abre vista à CEF/exequente para que se manifeste
sobre o retorno da Carta Precatória (fls.145/157).

EXECUCAO DIVERSA

98.60.13217-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
THEREZA HAMMERER ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Trata-se de Ação Ordinária, cu-
mulada com pedido de antecipação de tutela, ajuizada objeti-
vando a revisão dos critérios de reajuste das prestações men-
sais pactuadas em contrato de financiamento imobiliário regi-
do pelas normas do Sistema Financeiro Habitacional... Tendo
sido plenamente assegurado o direito de defesa do executado
no curso do feito executivo, deferir a tutela antecipatória na
forma e momento em que foi requerida, equivaleria a subordi-
nar o direito do credor de executar o seu crédito a uma mano-
bra processual do devedor, de caráter protelatório, ainda mais
neste caso em que o autor foi citado na ação de execução muito
antes do ajuizamento da presente ação revisional.
Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Intimem-se...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004470-1 - ADAILNEY OLIVEIRA DOS SANTOS
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE FALCAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte embargada a manifestar-se sobre o
segundo parágrafo do dispositivo da sentença fls. 65/67.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006041-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ANTONIO DATSCH DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 21, a
Secretaria intima a CEF para manifestar-se acerca da certidão
do Oficial de Justiça, fls. 48/verso.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.001497-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LINDOMAR DELMO VIEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
em ambos os efeitos. 2. Intime-se a exqte/apelada do item 02
do despacho da fl. 74, bem como para contra-arrazoar no prazo
legal. 3. Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os
autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apre-

ciação do recurso.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.002376-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTER DONASOLO
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

No(s)  processo(s)  abaixo relacionado(s)  foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Em vista do ca-
ráter de urgência da demanda e do fato do pagamento da
multa pelo autor ser incontroverso, conforme admite a União
em sua contestação, intime-se a União para, no prazo de 05
dias, informar ao DETRAN se existe multa pendente em seus
cadastros e qual o valor correto da mesma, a fim de que o
Detran possa regularizar a situação do autor. 2. Oficie-se ao
Detran para que informe o motivo do não cumprimento da
ordem de fls. 24/28, no prazo de 05 dias, sob pena de aplica-
ção de multa por descumprimento de ordem judicial, nos ter-
mos do art. 14, inciso V, do CPC. 3. Para o deslinde do fei-
to, necessário se faz a integração do Detran no pólo passivo
do feito, a fim de responder os fatos narrados na inicial na
qualidade de litisconsorte. Sendo assim, intime-se a parte
autora para emendar a inicial requerendo a citação do De-
tran para integrar o pólo passivo da lide, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000790-0 - EQUIPE TRANSPORTE RODOVIA-
RIO LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO CANDIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
"Denegando o pedido de liminar", deferindo, contudo, os de-
pósitos dos valores correspondentes à exação, para o fim de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do
art. 151, II, do CTN.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004500-6 - PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA. X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CAS-
CAVEL - PR
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ FAVERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Compulsando os autos, verifi-
quei que o instrumento de mandato acostado à fl.127 trata-se
de mera fotocópia da procuração original. 2. Diante disso, inti-
me-se o procurador do executado para juntar a via original do
instrumento de mandato ou cópia autenticada.

EXECUCAO FISCAL

99.60.10696-9 - FAZENDA NACIONAL. X DALL ONDER E
CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

2001.70.05.001468-2 - FAZENDA NACIONAL. X DALL
ONDER E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Considerando a aprovação do impetrante no vestibular, bem
como o fato de já ter prestado todos os exames de conclusão
do curso de ensino médio, estando na pendência da apresen-
tação dos resultados pela escola, fato este estranho à sua von-
tade e que o impede de apresentar o certificado exigido pela
Universidade para a efetivação da matrícula, "defiro a limi-
nar", para fins de ordenar á autoridade coatora que receba a
inscrição do Impetrante no curso de Medicina Veterinária de-
verá protocolar junto à PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CA-
TÓLICA DO PARANÁ - PUC os documentos solicitados, no
prazo de 30 dias (trinta) dias, comprovando nos autos o refe-
rido protocolo, sob pena de ficar sem efeito a liminar, bem
como autorizada a autoridade coatora a promover o cancela-
mento da matrícula.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004735-0 - JEFFERSON FERREIRA X REITOR
DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARA-
NA - PUC/PR - CAMPUS TOLEDO/PR
Adv. : Dr(s). DELMAR MARINO HOFFMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
DEFERINDO o pedido de liminar para assegurar às impetran-
tes o direito à utilização dos créditos cedidos pela empresa
Agrícola Sperafico, decorrentes, decorrentes de prejuízos fis-
cais e bases de cálculo negativas da contribuição social sobre o
lucro, na liquidação de débitos próprios relativos a multas e
juros moratórios, consoante o art. 2º, § 7º, da lei nº 9.964/2000.
Determinando, pois, ao Impetrado que providencie o abatimento
dos valores estornados da conta REFIS das Impetrantes, con-
duzindo-as ao "status quo ante".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004535-3 - TRENTO BRANDALIZE E CIA LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

Nos termos do Provimento nº 22, de 29.11.99, fica o advogado
abaixo nominado intimado a restituir os seguintes autos, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de levar-se o fato
ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

95.60.10341-5 - CELI GOMIDE ROCHA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO DILON CASTILHOS

96.60.11807-4 - TOMAGRIL TOLEDO MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.11864-3 - EGIDIO JOAO RAUBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.12525-9 - NORMANDI JOSE ROSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

EXECUCAO FISCAL

97.60.10941-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X CASCAVEL
CART PROTESTO 1 OF PILAGALLO
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12269-5 - URBANO HARRY KLEINUBING E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2000.70.05.000243-2 - LUCIO FAGUNDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001198-6 - JORGE CARLOS DAHMER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001837-3 - ADAIR JOAO RIGO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002217-0 - ANTONIO FIDELIS CORREA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002958-9 - AGENOR FERNANDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003980-7 - JOAO CARLOS LUCYCK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.004694-0 - ANESIA DORNELAS DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTHIA ZACHARIAS

2000.70.05.004727-0 - ANDRE FERNANDES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004789-0 - VERONICA TESSARO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

2000.70.05.004852-3 - ROSEMEIRE BORGES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.004903-5 - DIRCEU MELO DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.006171-0 - AVAY MELLO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000214-0 - FRANCISCO BRASELINO SENA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2001.70.05.001936-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERONICA TESSARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002392-0 - GIOVANA KOPPENHAGEN E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002584-9 - LOURENCO GONCALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

CONSIGNATORIA

2001.70.05.004243-4 - AIRTON TFARDOSKI E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000897-2 - FUAD ABDEL AZIZ MUHD ABDEL
HALIM E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.001399-2 - ANA ENI COL DEBELLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNI-
OR

2002.70.05.001505-8 - PEDRO LUIZ BORDIGNON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.001914-3 - LAURI STORCHIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.003059-0 - ARTEMIO FICAGNA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

2002.70.05.003908-7 - BENEDITO PASCOAL DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

2002.70.05.003957-9 - CISNE INDUSTRIA E COMERCIO DE
VESTUARIO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.003958-0 - HILARIO BRAND-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004038-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X LAURI STORCHIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004412-5 - DARCI INACIO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

2002.70.05.004526-9 - ILSE MARIA MOHR E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSELIA MARIA PINTO CODAGNONE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005669-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CISNE INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTU-
ARIO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006200-0 - CANISIO SCHONS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.006563-3 - CLECIO MARIO BEUTER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.007203-0 - JOSE OSCAR HILGERT - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NESTOR VALDO VISINTIN

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.010379-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CANISIO SCHONS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Cascavel, 03 de julho de 2003

Adriana Mazzuchini
Diretora de Secretaria

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 155/2003

Intimações de acordo com o art.3º, do Prov. 22, de 29/11/99,
da Corregedoria Federal da Justiça Federal e despachos e
decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal SILVIA RE-
GINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Substitu-
to RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO,
ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.
------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do
débito(fls.404 e ss) (art. 3°, item 22, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

94.10.10251-0 - ANTONIO MARTINHO DOMINGOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

------------------------------------------- ---------------------

"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

96.10.12748-7 - JOSE NIADA E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

97.10.11811-0 - SILVIA PINTO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

99.10.10702-3 - MANOEL BORELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

99.10.12267-7 - INES FAVERO X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2001.70.02.001051-0 - CIRLEY TEREZINHA SMANIOTTO
FUCHS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos.Dos termos juntados dê-se vista à parte autora. 1.
Intime-se a parte autora para que, querendo, promova a execu-
ção relativa a Paulo Valmiro Weiss de acordo com o artigo 652
do CPC, juntando em 30(trinta) dias, juntando aos autos os
cálculos e os extratos, que podem ser aqueles enviados pela
própria CEF aos fundistas às suas residências noticiando os
valores a serem pagos, nos termos do art. 11 da Lei Comple-
mentar n.º 110/2001.3.O silêncio da parte autora será interpr
retado como desinteresse na execução.4.Aguarde-se o julga-
mento do agravo de instrumento."

ACAO ORDINARIA

99.10.10702-3 - MANOEL BORELLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

para vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retorno ao
arquivo.(art.3º,item 32, do Prov.22, de 29/11/99)".

ACAO ORDINARIA

99.10.10768-6 - KREUZ E CIA LTDA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do
débito(fls.244) (art. 3° item 22, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

99.10.11648-0 - HELENA MARIA PASTORE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do
débito(fls.194) (art. 3º item 22, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.002952-2 - GIVALDO MACIEL GOMES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do dé-
bito (art. 3°, item 22, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

99.10.11838-6 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Indefiro o pedido retro para que a CEF exiba os extratos de
todos os autores e respectivas planilhas de cálculos porque o i.
procurador tem como aferir a regularidade dos depósitos e cal-
cular os honorários sucumbenciais a que eventualmente faz jus
utilizando-se dos documentos que constam dos autos e dos ex-
tratos enviados pela CEF aos fundistas.Intime-se. 3.Nada sen-
do requerido, em 10(dez) dias, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001051-0 - CIRLEY TEREZINHA SMANIOTTO
FUCHS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se quando houver depósito para pagamento do
débito(fls.103) (art. 3°, item 22, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002794-7 - SUELY VALENTINA PERANDRE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES COSTA

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre a contestação apresenta-
da (art. 3°, item 5, Prov. 22, de 29/11/99).

CONSIGNATORIA

2002.70.02.006483-3 - HELIO RIBEIRO CAPITELLI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001535-8 - PAULO TEIXEIRA DE MENDONCA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA CAMPAGNARO DE MENDONCA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se o autor para réplica e para que requeira e justifique
as provas que pretende produzir."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003948-6 - ISAIAS MENINO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. A impetrante busca medida liminar que determine à autori-
dade impetrada que se abstenha de destruir 720.000 unidades
de CD's importados, os quais foram apreendidas em Itajaí/SC,
e transportados para esta cidade a fim de operar-se a
destruição,já que foi decretada a pena de perdimento das mer-
cadorias. Com base no poder geral de cautela, foi determinado
à autoridade impetrada que não destruíssi as mercadorias até a
presente decisão.Foram prestadas informações e os autos vie-
ram conclusos para apreciar liminar. 2.Em suas informações, a
autori dade impetrada informa a interposição pela impetrante,
perante a Circunscrição Judiciária de Itajaí/SC, de medida cau-
te telar. Assim, ainda antes de apreciar a liminar, determino à
impetrante que comprove, no prazo de 10(dez) dias, que não há
litispendência entre aquela cautelar e o presente mandamus."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.003275-7 - FRIZZY COMERCIO DE MANUFA-
TURADOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). BRUNO GUISS, MIGUEL HILU NETO

FOZ DO IGUAÇU, 02/07/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 156/2003

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA
CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-Pr.
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição."

EXECUCAO DIVERSA

99.10.12545-5 - ADELAR ZABOT E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Comprovado o crédito na(s) conta(s) vinculada(s) da parte
autora, abra-se-lhe vista pelo prazo de 30(trinta) dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se."

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003349-5 - ORELIO BELON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) extingo a presente execução, na formado art. 794, I,do
CPC,eis que já satisfeitaa obrigação. Oficie-se respondendo à
2º VaraFederal, conforme solicitado à fl.107. Transitada esta
em julgado, arquivem-se estes autos dando-se baixa na distri-
buição."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002871-0 - ADELBAR BORBA PACHECO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Indefiro, por ora, o pedido de prazo retro. 2. Intime-se a parte
autora para que, em 30 (trinta) dias, emende a inicial da execu-
ção de acordo com o artigo 652 do CPC, juntando aos autos os
cálculos e os extratos, que podem ser aqueles enviados pela
própria CEF aos fundistas às suas residências noticiando os
valores a serem pagos, nos termos do art. 11 da Lei Comple-
mentar n.º 110/2001. 3. O silêncio da parte autora será inter-
pretado como desinteresse na execução, e os autos serão arqui-
vados.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004189-0 - ROSILENE BEATRIZ DEZORDI LINK
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002248-6 - HELIAR ANTONIO MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO LUIZ GOMES MACHADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Revogo, em parte a determinação constante da sentença
retro.Oficie-se à CEF para transferir da conta
1270.005.013822378-0 o montante de R$ 1.761,50, atualizado
até a data da transsferência, para conta vinculada aos autos nº
2001.70.02.003682-1, desta Vara Federal, constando como de-
positante Cássio Luiz Gomes Machado, comprovando adequa-
damente em ambos os feitos. 2.Pelos mesmos motivos já ex-
postos no despacho de fl.114,transfiram-se daconta
1270.005.01382378-0 o montante de R$ 2.153,45, atualizado
até a data da transferência, para conta vinculada aos autos nº
99.101.0869-0, da 2ª Vara Federal, constando como depositan-
te Heliar Antonio Moreira, comprovando adequadamente em
ambos os feitos.4.Nada mais sendo requerido,e com o trânsito
em julgado da sentença, arquivem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002248-6 - HELIAR ANTONIO MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CASSIO LUIZ GOMES MACHADO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(...) Dessa forma, a extinção da execução é medida que se
impõe. Referente à fixação dos honorários, há Recurso Especi-
al em Agravo de Instrumento pendente de julgamento. Em ra-
zão disso, os autos deverão permanecer em Secretaria até deci-
são final. Ante o exposto, declaro extinta a execução, na forma
do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trân-
sito em julgado e as decisões da instância superior devidamen-
te cumpridas, arquivem-se os autos, dando-se baixa na Distri-
buição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002995-0 - NEUSA ANA GHIDINI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Indefiro o pedido retro pois não há como descontar o valor a
que foi condenado o exequente Elvenios Leitzke do valor rela-
tivo aos demais exequentes. Intime-se a exequente para, no prazo
de 10(dez) dias, comprovar que Lira Hoppen é inventariante
do espólio de Rubin Silvio Hoppen ou, não tendo sido aberto o
inventário ou já encerrado, promover a habilitação de todos os
herdeiros ou renúncia destes em favor da viúva, trazendo cópia
dos documentos pessoais e da certidão de óbito e comprovar o
recolhimento da multa por litigância de ma-fé."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003989-9 - MUHAMMAD RAFIQ AMIN ISMAIL
KATBEH E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST
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------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I-Constato inicialmente que o causídico, constituido nestes au-
tos, não detêm poderes para receber e/ ou dar quitação" ,pelo
que esta situação deverá ser previamente regularizada.Intime-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003992-9 - NILCE REGINA LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1 - Sylvie Renee Pierrete Rouchon Piedrabuena, Guisela Illen-
seer, João Carlos Illenseer, Louis Marcelo Illenseer, Louis Allan
Amadeos Illenseer e Ellen Karolina Winona Illenseer, requere-
ram, nos termos das petições e documentos de fls. 37-83, as
suas respectivas habilitações nestes autos, assim como a revo-
gação dos poderes subscritos pelo sócio das empresas exeqüen-
tes, Sr. Ary Diesel, através dos instrumentos particulares de
procuração, constantes das fls. 25 e 28.
Na qualidade de sócios ou herdeiros das quotas que formam o
capital social das exeqüentes, fundamentam o pedido sob a ale-
gação de que não há relacionamento de amizade e de confiança
com o sócio Ary Diesel, procurando, assim, impedir que o
mesmo faça o levantamento dos valores devidos às empresas
nesta ação executiva.
Analisando em princípio o pedido de habilitação, vejo que não
encontra respaldo na lei adjetiva, considerando que a mesma
tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os
interessados houverem de suceder-lhe no processo (art. 1.055
do CPC). Veja-se que os exeqüentes são pessoas jurídicas, e
mesmo com o falecimento de um de seus sócios, as quotas do
"de cujus" serão automaticamente transferidas, mediante alte-
ração contratual, aos seus herdeiros ou sucessores legalmente
constituídos (fl. 55 - cláusula 7ª), não sendo caso de extinção
ou dissolução da sociedade.
Assim, indefiro os pedidos de habilitação.
Quanto aos pedidos de revogação dos poderes subscritos pelo
sócio através dos instrumentos de procuração, não lhes assis-
tem melhor sorte, já que o presente processo executivo não é o
meio processual idôneo para se discutir a matéria. Ao contrá-
rio, observa-se que o sócio Ary Diesel agiu de forma a se evitar
o perecimento do direito de reaver os valores concernentes ao
empréstimo compulsório, cujo prazo decadencial estava próxi-
mo.
Diante do exposto, indefiro os pedidos de revogação de pode-
res subscritos pelo sócio através dos instrumentos de procura-
ção de fls. 25 e 28.
Intimem-se.
2 - Verifico, no entanto, que não consta dos contratos sociais
juntados aos autos, qualquer menção de que o sócio Ary Diesel
teria poderes de, isoladamente, representar judicialmente as
exeqüentes, o que causaria vício ou defeito da representação.
Assim, intime-se-o para comprovar a representação judicial e
dizer quanto ao contido na informação de fl. 36. Prazo: 05 (cin-
co) dias.
3 - Após, retornem conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004614-4 - SUPERIOR TURISMO LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA, ROBER-
TO CHIMANSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela União, ao ar-
gumento de que os cálculos apresentados pela parte exeqüente
estão incorretos.
Reconhece como devido o montante de R$5.131,62 (cinco mil,
cento e trinta e um reais e sessenta e dois centavos), em valores
de julho/2002.
A embargada, embora regularmente intimada, deixou de se
manifestar.
Os autos vieram-me conclusos dia 21/03/2003.
É o sucinto relatório. Decido.
A parte embargada, devidamente intimada, restou silente quan-
to às argumentações trazidas pela embargante. Não há que se
decretar a sua revelia eis que a matéria aqui discutida está em-
basada em título judicial, e as pretensões deduzidas pela em-
bargante não podem ser disformes aos limites ali descritos.
Não assiste razão à embargante. Antes de promover a citação
da União, a parte exeqüente emendou a inicial atribuindo à
causa o valor de R$ 5.092,39 (cinco mil e noventa e dois reais
e trinta e nove centavos), conforme fl.  61 dos autos
2002.70.02.004361-1.
Em razão do exposto, rejeito o pedido da embargante, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC, condenando-a ao pagamento de
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da cau-
sa, que poderá ser executado nos autos principais. Sem custas
(art. 7º da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso.
Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiramente a União.
Apresentado recurso, intime-se a embargada da sentença e para
apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006538-2 - UNIAO FEDERAL X CLEMENTE
MEURER EICHELBERGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO MACHADO FERNANDES

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Ante o pequeno valor em execução, inferior a R$ 100,00(cem
reais) por executado,intimem-se-os, através do procurador, para
pagar espontaneamente o valor a que foram condenados, con-
forme fl.51.Prazo:10(dez) dias. 2.Promovido o pagamento
espontâneo,dê-se vista a União Federal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001486-6 - UNIAO FEDERAL X ANIBAL BEN-
DER E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A parte autora juntou tão somente a cópia da r. sentença pro-
ferida nos autos da Ação Civil Pública 99.101.1477-1,
faltando,entretanto,juntar cópia do acórdão e certidão de trân-
sito em julgado. 2.Tendo em vista que o v. não transitou em
julgado, estando pendente de julgamento pelo STJ,aguarde-se
por mais 90(noventa) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.005667-8 - ALBERTO AUGUSTO RUSCH E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Defiro o pedido retro pelo prazo requerido. 2.Após, cumpra-
se o despacho da fl. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006098-0 - FLAVIO SCHIAVON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

2002.70.02.006847-4 - JOAO ADALBERTO AMES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:

Trata-se de embargos à execução ajuizados pela Caixa Econô-
mica Federal - CEF, que aduz em preliminar a ilegitimidade
ativa e a ausência de documentos indispensáveis à propositura
da ação.
A parte embargada, devidamente intimada, refutou todos os
argumentos aduzidos na inicial.
É o sucinto relatório. Decido.
2. Fundamentação
2.1 A embargante alega a ilegitimidade ativa dos exeqüentes
porque não comprovaram a qualidade de associadas à APADE-
CO, autora da Ação Civil Pública (autos nº 98.0016021-3) e
que por esta razão o título judicial não lhes aproveita, pois os
poupadores que na data da propositura não integravam o qua-
dro associativo da APADECO não podem ser beneficiados pela
sentença proferida.
A sentença da Ação Civil Pública (autos nº 98.0016021-3),
confirmada pelo E. TRF 4ª Região, foi clara ao condenar a
embargante a pagar aos poupadores do Estado do Paraná, o
valor da diferença de correção monetária aplicado e o IPC de
junho/97 e janeiro/89, mais juros de 0,5% ao mês, com corre-
ção até o efetivo pagamento, na forma da Lei nº 6.899/81, e
juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Nela não
ficou ressalvado que a abrangência se daria somente em favor
dos integrantes do quadro associativo da APADECO, que tem
razão de existir exatamente para promover a defesa de direitos
coletivos em todo o estado, sendo absurdo exigir-se a filiação
de cada poupador. De qualquer forma, se a CEF entendeu a
existência de excesso do Juízo que proferiu a sentença, isso
deveria ter sido discutido naquele processo. Formada a coisa
julgada material, como é o caso, não se pode rediscutir o as-
sunto nesta execução.
Quanto ao enunciado da Medida Provisória 2.180-35, de 24/
08/2001, considerando que não foi convertida em lei, perdeu
sua eficácia.
Rejeito, portanto, a preliminar.
2.2 Melhor sorte não cabe à preliminar de ausência de docu-
mentos indispensáveis à propositura da ação. Conforme já res-
tou esclarecido na fundamentação acima, se não foi necessária
a comprovação dos poupadores da condição de filiados à APA-
DECO para o ajuizamento da ação civil pública, desnecessária
também esta condição para o ingresso com a execução de sen-
tença, sendo incabível, portanto, a exigência de qualquer docu-
mento nesse sentido. Rejeito também esta preliminar.
3. Dispositivo
Em razão do exposto, rejeito os presentes embargos.
Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatí-
cios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da causa.
Sem custas (art. 7º da Lei 9.289/96).
Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para
o apenso. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se primeiramente a CEF. Apre-
sentado recurso, INTIME-SE A EMBARGADA DA SENTEN-
ÇA E PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.000026-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ADIR TAFFAREL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

"(.. .)  Em razão do exposto, rejeito os presentes
embargos.Condeno a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em 5%(cinco por cento) do valor da causa.
Sem custas(art.7º da Lei 9.289/96).Com o trânsito em julgado,
traslade-se cópia desta decisão para o
apenso.Oportunamente,desapensem-se e arquivem-se.Publique-
se. Registre-se. Intime-se primeiramente a CEF. Apresentado
recurso, INTIME-SE A PARTE EMBARGADA DA SENTEN-
ÇA E PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.000589-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU JUNG
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo estes embargos pois tempestivos.Suspendo a execu-
ção até o julgamento destes.Certifique-se. 2.Intime-se a em-
bargada para,querendo, impugnar. 3.Após, tratando de matéria
eminentemente de direito, registrem-se para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.003568-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THEREZINHA TEIXEIRA ESCULAPIO
Adv. : Dr(s). FABIANA NANTES GIACOMINI

2003.70.02.003574-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELENE KLIPPEL BRACHT
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Ao argumento de que é hipossuficiente, a Autora requer a
reconsideração da decisão das fls. 51-52 para o fim de que seja
dispensada de para prestar a caução estabelecida como condi-
ção para a liberação do veículo.Requer, ainda, a intimação da
Ré para que se abstenha de dar destinação ao bem apreendidoe
a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
2.O pedido de reconsideração não é o meio processual adequa-
do para a reforma da decisão contra a qual se insurge a Autora.
Sendo assim, mantenho a decisão atacada pelo que nela se
contém.No entanto, a fim de evitar danos de difícil
reversão,determino à Ré que se abstenha de darqualquer desti-
nação ao bem apreendido até a decisão final desta
demanda.Intime-se a Ré em caráter de urgência. 3.Quanto ao
pedido pedido de assistência judiciária gratuita, junte a parte
autora declaração de que não pode arcar com as despesas pro-
cessuais sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua famí-
lia, ou traga aos autos procuração outorgando poderes ao pro-
curador judicial para que pleiteie tal benefício.Prazo:30(trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003082-7 - REJANA KLEIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA PRUGNER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Acolho a petição das fls. 23-24 como emenda à inicial.
2. O impetrante exerce o cargo público de professor, em regime
de dedicação exclusiva, no CEFET - Centro Federal de Educa-
ção Tecnológica, estando lotado na Unidade de Medianeira-
PR. Dada a disponibilidade de horários, pretende agora traba-
lhar concomitantemente na iniciativa privada, na mesma ativi-
dade, cumulando-a com o cargo público de professor. No en-
tanto, o CEFET exige a rescisão dos contratos de trabalho man-
tidos com instituições privadas de ensino, ao argumento de que
a pretensão do impetrante ofende o regime de dedicação exclu-
siva. Busca, então, afastar esta última exigência, apoiado no
art. 37, XVI, "a", da Constituição Federal e no art. 118, da Lei
n.º 8.112/90.
Estabelece a Constituição Federal, em seu artigo 37 que:
"XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado
em qualquer caso o disposto no inciso XI.
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de
saúde, com profissões regulamentadas (redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 34, de 13/12/2001)";
Como visto, ressalva-se a acumulação de cargos públicos e não
a acumulação de cargo público com o exercício de atividade na
iniciativa privada.
O exercício de cargo público concomitantemente ao trabalho
na iniciativa privada é disciplinado pela Lei n.º 8.112/90:
Art. 177 - Ao servidor é proibido:
(...)
XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis
com o exercício do cargo ou função e com o horário de traba-
lho;
Então, para que a acumulação pretendida pelo impetrante seja
admitida é necessária a coexistência de dos requisitos funda-
mentais: a) que a atividade exercida na iniciativa privada seja
compatível com o exercício do cargo público; b) disponibilida-
de de horário.
O impetrante exerce cargo público de professor de educação
física do CEFET e objetiva exercer o magistério também na
iniciativa privada. Verifica-se, deste modo, que a atividade que
pretende exercer na iniciativa privada é compatível com o car-
go público ora exercido.

Há compatibilidade de horários. O mapa de aulas encartado
nos autos, às fls. 25-26, demonstra que o impetrante tem dispo-
nibilidade no horário noturno em todos os dias da semana e,
ainda, nos turnos matutino e vespertino durante alguns dias.
Quanto ao regime de dedicação exclusiva, o Decreto n.º 94.664,
de 23 de julho de 1987, que aprova o Plano Único de Classifi-
cação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a Lei
n.º 7.596, de 10 de abril de 1987, estabelece, em seus artigos
14 e 15, que os professores das carreiras do magistério superior
e de 1o e 2o Graus, submetidos ao regime de dedicação exclu-
siva, têm obrigação de prestar quarenta horas semanais de tra-
balho em dois turnos diários completos e estão impedidos de
exercer outra atividade remunerada, pública ou privada.
Todavia, tal legislação não é compatível com a Constituição
Federal de 1988. Nesse sentido, já decidiu o STJ, como se vê
pelo aresto trazido aos autos pelo impetrante (fls. 13-18) donde
se extraí que "(...) a hierarquia das normas jurídicas afasta a
vigência de lei quando contrastar com a Carta Política. Esta
admite a cumulação de dois cargos de professor, quando hou-
ver compatibilidade de horários (Const., art. 37, XVI, a). O
atual regime de trabalho (dedicação exclusiva), por si só, não é
obstáculo. Evidente, deverá conferir a necessária atenção às
suas disciplinas, no tocante ao horário" (6a Turma, REsp n.º
97.551-PE, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, publicado no
DJ em 25/08/1997).
Se o fato de o professor estar submetido ao regime de dedica-
ção exclusiva não pode obstar o exercício de dois cargos públi-
cos, por óbvio, também não poderá obstar a acumulação de um
cargo público de professor com o exercício da mesma ativida-
de na iniciativa privada.
Em razão do exposto, defiro a media liminar pleiteada e deter-
mino à autoridade impetrada que se abstenha de exigir do im-
petrante a rescisão dos contratos que este porventura mante-
nha, ou venha a manter, com instituições privadas de ensino,
bem como de aplicar-lhe a pena de demissão, motivada na acu-
mulação do cargo público de professor com o exercício da
mesma atividade em instituições privadas de ensino.
3. Intime-se o impetrante para, em 10 (dez) dias, reproduzir
por cópia os documentos que instruem a primeira via da exor-
dial, na forma do art. 6o, da Lei 1.533/51, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.
4. Notifique-se a autoridade impetrada para, em 10 (dez) dias,
prestar as informações.
5. Colha-se o parecer do Ministério Público Federal e, na se-
qüência, registrem-se para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.003594-1 - RICARDO DOS SANTOS X DIRETOR
DA UNIDADE DE MEDIANEIRA DO CEFET
Adv. : Dr(s). ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Afirma a impetrante que efetuou venda de pregos e grampos ao
exterior (Paraguai) no montante de R$ 24.139,36, conforme
demonstram as notas fiscais n.os 6.439 e 6.440. Contudo, em
função de erro cometido por um dos seus empregados, segui-
ram no carregamento espécies de pregos diversas daquelas re-
lacionadas nas notas fiscais. Ao fazer o desembaraço, a Recei-
ta Federal verificou a existência de 628 caixas que não consta-
vam das notas fiscais e, por esse motivo, determinou a apreen-
são da mercadoria excedente.
Insurge-se contra a apreensão perpetrada pela Receita Federal
com base nos arts. 530 e 644 do Regulamento Aduaneiro.
Ao menos nesse momento, os elementos constantes dos autos
não autorizam acolhida à alegação da impetrante no sentido de
que as 628 caixas de pregos encontradas no caminhão e não
relacionadas nas notas fiscais são fruto de erro cometido por
um de seus empregados quando do embarque das mercadorias
a serem exportadas.
Então, dada a ausência do fumus boni iuris, indefiro a medida
liminar. Intime-se.
Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informa-
ções, em 10 (dez) dias.
Colha-se o parecer do Ministério Público Federal e, na seqüên-
cia, registrem-se para sentença.
A segunda via desta decisão poderá fazer as vezes do mandado
de notificação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.004294-5 - EXPORTADORA MINA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). JULIANA CAMPAGNARO DE MENDONCA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

O executado junta petição aos autos à fl. 55, para requerer o
pagamento da presente execução, com valores do saldo do lei-
lão do prédio da requerente, que estão depositados à disposi-
ção da Justiça Federal, nesta vara, só que não comprovou os
fatos alegados. Ante o exposto,intime-se o executado, na pes-
soa de seu patrono(fl.56), para que comprove a afirmação de
que o bem móvel pemhorado nestes autos(fl.17) foi alienado
judicialmente.Prazo:03(três) dias."

EXECUCAO FISCAL

96.10.11714-7 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRO DE
ANALISES CLINICAS PARANA S C LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO ANTONIO DE BRITO FILHO

FOZ DO IGUAÇU, 03/07/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr
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SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0067/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VI-
EIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Indefiro o pedido de expedição de ofício a Fazenda Nacio-
nal determinando o parcelamento da dívida por falta de amparo
legal. O executado deve ir pessoalmente àquele órgão, e lá efe-
tuar o parcelamento do seu débito.(...)2. Quanto ao pedido de
cancelamento da constrição judicial, deixo para analisá-lo após
a comprovação de parcelamento efetuado administrativamente
pelo executado (item 1)(...)"

EXECUCAO FISCAL

97.10.12134-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO BA-
TISTA SANTANA
Adv. : Dr(s). CASSIA APARECIDA MIZIARA

No processo abaixo, fica o embargante intimado que foi de-
signado leilão dos bens penhorados para os dias 25 de julho
por preço não inferior à avaliação e 08 de agosto a quem
mais oferecer, não sendo aceito preço vil (1ª desiognação) e,
caso não haja licitantes na 1ª praça, os dias 31 de outubro
por preço não inferior à avaliação e 14 de novembro a quem
mais oferecer, não sendo aceito preço vil (2ª designação),
sempre às 14 horas no Iguassu Boulevard, na Av. das Cata-
ratas, 1118.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.15418-6 - DESTRO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDSON MARCOS BRAZ, MICHEL ARON PLA-
TCHEK, VALTER CANDIDO DOMINGOS

EMBARGOS A ARREMATACAO

2000.70.02.002768-2 - FRANCISCO APARECIDO DE SOU-
ZA E CIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). JACKSON D B RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
Homologo a desistência da ação em relação aos réus João Pau-
lo Hizatugo, João Luiz Schardosin, Mario Alves Filho, Edson
Stelle Teixeira e Jorge Castagnaro, julgando extinto o processo
quanto aos mesmos, sem apreciação do mérito da causa, com
fundamento no artigo 267, VIII do CPC. Julgo parcialmente
procedentes os pedidos iniciais, para o fim de condenar as rés
Cohafronteira, Itaipu Binacional e CEF a, solidariamente, res-
sarcirem os prejuízos materiais sofridos pelos autores(...). Con-
siderando que os autores sucumbiram de mínima parte do pedi-
do, condeno, ainda, as rés Cohafronteira, Itaipu Binacional e
CEF a, solidariamente, pagarem honorários advocatícios aos
mesmos, no importe de 10% sobre o valor da condenação, e a
ressarcirem, também solidariamente as custas processuais adi-
antadas pelos autores (...)"

ACAO ORDINARIA

97.10.11833-1 - JOSE RAMOS DE MACEDO E OUTROS X
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
Converto o feito em diligência a fim de que o autor seja intima-
do para, em dez dias, juntar os autos cópia da CTPS, referente
ao período 02.02.81 a 02.03.92, laborado na Empresa Sul Ame-
ricana Transportes em Ônibus LTDA, tendo em vista a alega-
ção da Autarquia Previdênciária no sentido de que as funções
consignadas no formulário da fl. 28, não condizem com as re-
gistradas na CTPS do autor."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000726-6 - ODIMIR PEREIRA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
Intime-se os autores para, no prazo de dez dias, manifestarem-
se acerca da petição acostada às fls. 169/170."

ACAO ORDINARIA

96.10.12744-4 - ESTHER LIMA DE ARAUJO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
rejeito a prefacial de impossibilidade jurídica do pedido in-
vocada pelo INSS; condeno o INSS a averbar o período de
22/12/1967 até 31/12/1974 laborado pelo autor no meio ru-
ral; condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria
integral por tempo de serviço ao autor Orlando de Oliveira
(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002072-6 - ORLANDO DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Dê-se vista às partes acerca dos documentos acostados às fls.
127/137, primeiramente ao autor em seguida à União."

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000690-7 - LUIS ALBERTO ACOSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
homologo a desistência da ação manifestada pela autora às fls.
43 e 48 e, de consequência, declaro extinto o processo sem
julgamento do mérito com fulcro no art. 267, VIII, do CPC."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.003674-6 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE SANTA HELENA X TELEPAR BRASIL TELE-
COM E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS LADIMIR ESTEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"
Intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, manifestar-
se acerca da petição acostada à fl. 164.'

ACAO ORDINARIA

98.10.15581-6 - GENILTO MENDES X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Tratando-se de ação cujo valor supera o teto previs-
to no art. 3º da Lei nº 10.259/01 e não tendo havido renúncia
quanto ao excedente, acolho a competência deste juízo para o
processo e julgamento do feito. Devendo o feito prosseguir pelo
rito ordinário, intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre a contestação, no prazo de dez dias, tendo em vista as
preliminares nela suscitadas.(...)"

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001199-7 - HERCILIO SANTANA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.02.001258-8 - RAFAEL FELISMINO DE ARAUJO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No processo abaixo ficam as partes intimadas a se manifesta-
rem, em cinco dias, acerca dos documentos juntados pela CEF,
conforme Provimento 22/99 do TRF 4º Região.

ACAO ORDINARIA

98.10.14511-0 - OSVALDO PFEIFER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, forte no
artigo 267, inciso VI, do CPC."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.003189-0 - DAVI MAKARAUSKI X SENHOR
PRESIDENTE DA COMISSAO DO PROCESSO DISCIPLI-
NAR NR. 009/2002 SR/DPF/PR.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA LUCIA
TEIXEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

ACAO CAUTELAR

99.10.11870-0 - ADALBIO RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.000135-8 - MOINHO IGUACU LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2001.70.02.000197-1 - AMAURI GARCIA MIRANDA X RES-
PONSAVEL PELA ARRECADACAO DO POSTO DA RODO-
VIA DAS CATARATAS S/A SITUADO NO KM 702 DA BR
277 E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI GARCIA MIRANDA

2002.70.02.000883-0 - RCC RESOLUCAO CONTABIL E
CONSULTORIA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
acolho parcialmente os embargos de declaração tão-somente
para esclarecer que onde se lê "CEF"no penúltimo parágrafo,
deve-se ler "BANESTADO" e onde se lê "parte requerida" no
último parágrafo da sentença (fl. 249), deve-se ler "parte re-
querente."

CONSIGNATORIA

99.10.12408-4 - JOAO PEREIRA MILLAN E OUTROS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 1.000,00,
provisoriamente, pois estes poderão ser modificados caso fi-
que demonstrada a real complexidade da perícia após a conclu-

são do laudo. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez
dias, efetuar a complementação do valor dos honorários já de-
positados (fl.344), a falta do respectivo depósito será entendi-
da como desitência da perícia.(...)"

ACAO ORDINARIA

95.10.10911-8 - MANOEL PEDRO GERALDES E OUTROS
X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Defiro razões finais escritas, (...) no prazo de cinco dias (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002496-0 - LUIZ SOARES X ITAIPU BINACIO-
NAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PANCIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
Formulem as partes eventuais requerimentos finais. Nada sen-
do postulado em dez dias, voltem-se os autos conclusos para
sentença."

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000661-0 - JOSMAR ADAO DE OLIVEIRA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, MONICA RI-
BEIRO TAVARES

FOZ DO IGUAÇU, 3 de julho de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0099/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.002164-0 - UNIAO FEDERAL X MARIA THE-
REZINHA ZANETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro, portanto, a antecipação dos efeitos da tu-
tela pretendida no pedido inicial."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003215-7 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003216-9 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO DE PALMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003217-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO DE PALMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003218-2 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003219-4 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003220-0 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO DE PALMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003221-2 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
PAULO DE PALMAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.07.003222-4 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reputo necessária a prova pericial, no tocante à re-

alização de cálculos especificando o 'quantum debeatur', bem
com a questão relativa a diferenças na capitalização de juros e
a forma de incidência destes, por tratar-se de matéria eminen-
temente técnica, sendo despiciendas as provas testemunhais e
a coleta de depoimentos pessoais. Nomeio perito o Sr.Sérgio
Miguel Tosetto, que terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar de
futura intimação, para ultimar o cálculo contábil. Para fins de
economia e celeridade dos atos processuais, fixo os honorários
periciais em R$ 700,00 (setecentos reais), eis que se aproxima
do termo médio e das propostas de outros profissionais que
atuam nesta Vara. Após, intimem-se as partes para apresenta-
rem quesitos e indicarem assistente técnico, e inclusive a parte
autora para depositar os honorários do perito, sendo que estes
somente poderão ser parcelados em 3 (três) parcelas iguais,
caso seja necessário, sob pena de indeferimento da prova, no
prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005326-0 - DELCIO LUIZ TONIAL E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO, MARCOS LU-
CIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aguarde-se a realização dos leilões remanescentes,
designados à fl.66. Após, em não sendo arrematado(s) o(s)
bem(ns), suspenda-se o feito pelo prazo de 2 (dois) meses.
Decorrido o prazo, intime-se o exequente para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002178-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X MAZZOCHIM E FILHOS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANDRE ORESTEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho, pelos seus próprios fundamentos jurídi-
cos, a decisão agravada. Depreque-se como requerido à fl.242."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002780-6 - JOSCELY MARIA BASSETTO GA-
LERA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime(m)-se o(s) procurador(es) para que, no prazo
de 10 (dez) dias, regularize(m) a representação processual, jun-
tando aos autos novas procurações, eis que as mesmas encon-
tram-se rasuradas, sob pena de indeferimento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000496-4 - ROSELAINE LOPES DE VARGAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000498-8 - FRANCISCO MACHADO DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000500-2 - JOAO PEDRO WILMSEN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000502-6 - LAURITA TEREZINHA CARNEIRO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000506-3 - ARLENE COLUSSI CENCI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000507-5 - ANADIR TEREZINHA RAMOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Uma vez que suficientemente intruido o presente
feito, e não tendo esclarecido a ré o motivo da oitiva de teste-
munhas e inquirição do expert, indefiro as provas requeridas à
fl.184."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001518-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X Adv. :
Dr(s). SILVANA DE MELLO GUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 2001 e extingo o feito sem julgamen-
to de mérito, no ponto, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil; e julgo improcedente o pedido de revisão
da renda mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a), com
aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-DI aos rea-
justes de 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000966-4 - LUIZ EVALDO FOLLMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
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ção do INPC de junho de 2001 e extingo o feito sem julgamen-
to de mérito, no ponto, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil; e julgo improcedente o pedido de revisão
da renda mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a), com
aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-DI aos rea-
justes de 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001072-1 - ALESCIO BONETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 2001 e extingo o feito sem julgamen-
to de mérito, no ponto, com fulcro no artigo 267, VI, do Códi-
go de Processo Civil; e julgo improcedente o pedido de revisão
da renda mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a), com
aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-DI aos rea-
justes de 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001502-0 - CARLINHOS TELO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO GHETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 1997, junho de 2001 e junho de 2002
e extingo o feito sem julgamento de mérito, no ponto, com ful-
cro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e julgo
improcedente o pedido de revisão da renda mensal do benefí-
cio previdenciário do(a) autor(a), com aplicação dos mesmos
índices apurados pelo IGP-DI aos reajustes de 06/97, 06/99,
06/00, 06/01 e 06/02, extinguindo o feito com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000689-4 - ARLINDO BLASIUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de
revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), com aplicação dos mesmos índices apurados pelo IGP-
DI aos reajustes de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, extinguindo o
feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do
mesmo Código. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002059-3 - IVO DA CRUZ RIES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CAMARGO MASCARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos
autores, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de
pensão por morte, com base em acordo obtido em reclamatória
trabalhista, julgando extinto o processo com julgamento do
mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.
Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios
nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000738-2 - ORACILIA MARTINS GOETZ E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOCIANE TRICHES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual, quanto ao pedido de aplica-
ção do INPC de junho de 1997 e junho de 2001 e extingo o
feito sem julgamento de mérito, no ponto, com fulcro no artigo
267, VI, do Código de Processo Civil; e julgo improcedente o
pedido de revisão da renda mensal do benefício previdenciário
do(a) autor(a), com aplicação dos mesmos índices apurados pelo
IGP-DI aos reajustes de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, extin-
guindo o feito com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
I, do mesmo Código. Incabível a condenação em custas e hono-
rários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.000722-9 - MARIA MARCON SANTIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que a estimativa dos valores devidos
à parte autora, em caso de procedência da ação, superam o li-
mite de competência do Juizado Especial Federal, determino a
intimação da parte autora para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias, observando, no caso de re-

núncia ao excedente, a necessidade de juntada aos autos de
procuração com poderes especiais para tal fim."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.001073-3 - DIRCEU MORETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002745-4 - LOURDES MARIA FARIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.07.000360-0 - JOAO DARCI JACOB MULLER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2000.70.07.002808-6 - VALDOMIRO LUIZ SAVI - ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o procurador da parte autora para que re-
gularize o instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze)
dias, observando a necessidade do reconhecimento de firma
para a outorga de poderes especiais e sua validade contra ter-
ceiros."

EXECUCAO DIVERSA

99.80.11209-3 - ADEMAR CATANEO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que, conforme a certidão de fl.105-
verso, decorreu o prazo da intimação da fl.105, sem manifesta-
ção das partes, bem como que transcorreu in albis o prazo de
fls. 116/117 (fl.121 e verso), tenho que se encontra preclusa a
matéria, no tocante à decisão judicial de fls. 104/verso, deven-
do os autos permanecer tramitando no Juizado Adjunto desta
Vara Federal. Recebo a petição de fl.98/99, como emenda à
inicial, fixando o valor da causa em R$ 2.000,00. Intime-se
novamente a parte autora para emendar a inicial incluindo to-
dos os dependentes do 'de cujus' menores de idade na data do
óbito."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.07.002449-1 - DORACI ROSA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEREU CARLOS MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.002767-7 - ARNI LUIZ MOCELLIN X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por força do disposto no art. 569, do Código de
Processo Civil, mormente por não ter havido citação nem inter-
posição de embargos pela parte exe-cutada, homologo o pedi-
do de desistência formulado pela exeqüente e extingo o pro-
cesso, com supedâneo no art. 267, inciso VIII, do Cânone Pro-
cessual. Deixo de condenar a exeqüente ao pagamento de ho-
norários advocatícios, tendo em vista que a parte executada
não interveio no feito por meio de advogado constituído. Cus-
tas satisfeitas."

ACAO CAUTELAR

2001.70.07.000249-1 - DAL MOLIN MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON PALMA, LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença:"Por força do disposto no art. 569, do Códi-
go de Processo Ci-vil, mormente por não ter havido citação
nem interposição de embargos pelo deve-dor, homologo o
pedido de desistência formulado pela exeqüente e extingo o
processo, sem julgamento do mérito, com supedâneo no art.
267, inciso VIII, do Cânone Processual. Deixo de condenar
a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, ten-
do em vista que a parte executada não interveio no feito por
meio de advogado constituído. Custas processuais satisfei-
tas."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003473-2 - RUDIMAR JOSE DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

ACAO CAUTELAR

1999.70.07.003474-4 - RUDIMAR JOSE DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

Francisco Beltrão, 02.07.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0100/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.005209-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOVANI NOTTAR CANDATTEN
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

2003.70.07.000976-7 - UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE
PLANALTO-PR
Adv. : Dr(s). EMERSON BUSANELLO

2003.70.07.002176-7 - UNIAO FEDERAL X JUCELINO
DOMINGOS GALUPPO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002670-3 - CLORI CARDOSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

2002.70.07.003761-8 - CEZELDA BASSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.07.003874-0 - ELIO YUNG E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2002.70.07.004600-0 - ANGELINA OLIVO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000049-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PEDRO BORTOT
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, MILTON PIRES MAR-
TINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinado:"Ficam os procuradores das partes,
intimados da baixa dos autos da Superior Intancia, para reque-
rerem o que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15
dias, a começar pelo autor."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.003535-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELMI FRIDOLINA TRENTO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). THAIS NARA STEIN CECHIN

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001055-4 - MARTHA WESTPHAL LENOCH E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO RODRIGO DE ARAUJO, LUIZ CAR-
LOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para que traga aos autos contrafé para citação do INSS,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002866-5 - ROZIMBO LUIZ BIANCHI & CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime(m) se o(s) procurador(es) da parte autora para
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize(m) a representação
processual, juntando aos autos novas procurações, eis que as
mesmas encontram-se rasuradas, sob pena de indeferimento da
inicial."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000503-8 - LAUDELINO DALPIVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000504-0 - CATARINA TOGNI DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000505-1 - ROGERIO DETONI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

2003.70.07.000508-7 - SUELI SCHNEIDER FAVERO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido no tocante a expedição de ofício à
1ª Vara Federal de Campo Grande- MS, eis que tal diligência
está ao alcance da parte."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000254-2 - OCTAVIO WARTHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2003.70.07.000256-6 - ERMINDO FAVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2003.70.07.000458-7 - SILVIO SILVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido no tocante a expedição de ofício à
1ª Vara Federal de Campo Grande- MS, eis que tal diligência
está ao alcance da parte. Concomitantemente, intime-se o pro-
curador dos autores para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar
a condição de inventariante das Sras. Armelinda Zych e Corina
Gentila Farina Appio ou, caso não haja inventário, providenci-
ar, querendo, a inclusão de todos os herdeiros necessários no
pólo ativo da presente demanda."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000253-0 - JOAO ALBERTO LUCCA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre
a certidão retro, bem como esclareça a juntada dos documentos
das fls. 62/75, eis que trata-se de pessoa estranha ao presente
processo, no prazo de 10 (dez) dias. Indefiro o pedido no to-
cante a expedição de ofício à 1ª Vara Federal de Campo Gran-
de- MS, eis que tal diligência está ao alcance da parte."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000459-9 - JOAO TEIXEIRA DA ROSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o pedido no tocante a expedição de ofício à
1ª Vara Federal de Campo Grande- MS, eis que tal diligência
está ao alcance da parte. Concomitantemente, intime-se o pro-
curador dos autores para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar
a condição de inventariante da Sra. Inês Alberton Baggio,ou,
caso não haja inventario providenciar, querendo, a inclusão de
todos os herdeiros necessários no pólo ativo da presente de-
manda."

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000457-5 - ALADI DE AZEVEDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido vei-
culado na inicial, de concessão de aposentadoria por idade a
MARIA ANTONIA TRAINOTTI SANTIN, pela não-carateri-
zação de sua condição de segurada especial, no período idênti-
co à carência exigida para o benefício. Face à sucumbência,
condeno a autora ao pagamento de honorários à procuradora
do réu, que fixo em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), a
serem atualizados até a data do pagamento, a teor do art. 20,
§4° c/c § 3°, do CPC, ficando a exigência suspensa, na forma
da Lei n° 1.060/50, pois o mesmo encontra-se ao abrigo da
Justiça Gratuita. Custas isentas."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001229-0 - MARIA ANTONIA TRAINOTTI SAN-
TIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Deixo de apreciar as petições e documentos da CEF
das fls. 109/112, eis que Marlene Bortolossi Nonato e Ivete
Fátima Comiran Testa não figuram mais no pólo ativo do pre-
sente feito, conforme decisões das fls. 85 e 90."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000351-0 - NEORENI JOSE BORTOLON E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro a produção de prova testemunhal e o depoi-
mento pessoal dos autores. Intime-se a parte requerida para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o rol de testemunhas,
bem como forneça as cópias necessárias para intrução da(s)
Carta(s) Precatória(s) a ser(em) expedida(s)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003715-1 - OSMAR BRAUN SOBRINHO E OU-
TRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, FLAVIO
ROBERTO FAY DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a impugnada para, querendo, oferecer res-
posta no prazo de 05 (cinco) dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.002389-2 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X UNIMED DE FRANCISCO BEL-
TRAO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LIMITA-
DA
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se o excepto para, querendo, oferecer res-
posta no prazo de 05 (cinco) dias."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.07.000725-4 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS X UNIMED DE FRANCISCO BEL-
TRAO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LIMITA-
DA
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para impugnar, querendo, a contestação, bem como indicar as
provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002441-3 - UNIMED DE FRANCISCO BELTRAO
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LIMITADA X
AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documentos de fls. 56/75, como
emenda à inicial, deferindo o pedido de desistência da ação em
relação ao autor Dirceu Pedro Blauth. Intime-se a parte exe-
quente do item supra, bem como para, no prazo de 20 (vinte)
dias, comprovar, documentalmente o alegado no item '2' da
petição das fls. 56/57, sob pena de exclusão, bem como para
trazer aos autos cópia do CPF de Luciano Gênero e Fabiane
Gênero, eis que tal documento é imprescindivel para a expedi-
ção de Requisição de Pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002325-5 - VALDIR GENERO - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes para manifestar-se acerca da petição de fls. 253/254.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003506-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PATO BRANCO LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). SIDNEI M. FASSINI, RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA

Francisco Beltrão, 03.07.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Guarapuava

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 085/2003

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000773-7
CITANDO: GLOBOTUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EMBALAGENS LTDA, na pessoa de seu representante legal,
devedora que se encontra em lugar incerto e não sabido.
CNPJ: 72041353/0001-40
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 60.809,26
(sessenta mil, oitocentos e nove reais e vinte e seis centavos),
em Junho/2003, devendo ser acrescido as demais cominações
legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321,
Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução,
sob pena de penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem
para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: TD/2002
NÚMEROS DE INSCRIÇÕES DE DÍVIDA ATIVA: 90 4 02
007558-87 e 90 4 02 011224-62

DATAS DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 28.03.2002 e
19.04.2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro (1) dia
do mês de julho (7) do ano dois e três (2003). Eu, (MLD),
Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Gisele Quintão
Paschoal Pucinelli), Diretora de Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

original assinado
Flavia da Silva Xavier

Juíza Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 086/2003

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000635-6
CITANDO: NELLY STEDILE DE FREITAS PRAXEDES DE
OLIVEIRA, devedora que se encontra em lugar incerto e não
sabido.
CPF: 757574609-97
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 33.259,48
(trinta e três mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e quarenta
e oito centavos), em Junho/2003, devendo ser acrescido as de-
mais cominações legais, neste Juízo, situado na Rua Saldanha
Marinho, 1321, Guarapuava (PR), ou no mesmo prazo, garan-
tir a execução, sob pena de penhora ou arresto em tantos bens
quantos bastem para a satisfação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF/2002
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 1 02
001331-67
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 15.05.2002
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro (1) dia
do mês de julho (7) do ano dois e três (2003). Eu, (MLD),
Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Gisele Quintão
Paschoal Pucinelli), Diretora de Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

original assinado
Flavia da Silva Xavier

Juíza Federal

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO nº 087/2003

EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.06.000649-6
CITANDO: TREE LOG COMERCIAL EXPORTADORA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, devedora que se
encontra em lugar incerto e não sabido.
CNPJ: 02509676/0001-30
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
CREDORA: União Federal
OBJETO: pagar em 05 (cinco) dias a quantia de R$ 3.004,86
(três mil e quatro reais e oitenta e seis centavos), em Junho/
2003, devendo ser acrescido as demais cominações legais, nes-
te Juízo, situado na Rua Saldanha Marinho, 1321, Guarapuava
(PR), ou no mesmo prazo, garantir a execução, sob pena de
penhora ou arresto em tantos bens quantos bastem para a satis-
fação do débito exeqüendo.
NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ/2000
NÚMERO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA: 90 2 00
001327-09
DATA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA: 11.07.2000
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital.
EXPEDIDO nesta cidade de Guarapuava, ao primeiro (1) dia
do mês de julho (7) do ano dois e três (2003). Eu, (MLD),
Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, (Gisele Quintão
Paschoal Pucinelli), Diretora de Secretaria, reconferi e subs-
crevo.

original assinado
Flavia da Silva Xavier

Juíza Federal

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 129/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR.

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Intime-se a parte autora para, no pra-
zo de 10(dez) dias, apresentar novo resumo de calculo, indivi-
dualizando o montante do credito afeto ao supra citado Exe-
quente, haja vista que a inicial apresenta os valores correspon-
dentes aos veiculos de placas LF-093 e QL-8087 como perten-
centes unicamente ao Exequente AMAURI MARTINS (tendo
em vista ulterior expedicao de requisicao de pagamento)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020594-8 - AMAURI MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MATULAITIS JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - (...)..
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas, con-
forme dispoe o art. 1o-D, da Medida Provisoria n.2180-35, de
24/08/2001, com vigencia prorrogada por forca do disposto no
artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020208-0 - ANA VAGLIERI ROMBOLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - (...).
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocatici-
os pela Fazenda Publica nas execucoes nao embargadas, con-
forme dispoe o art. 1o-D, da Medida Provisoria n.2180-35, de
24/08/2001, com vigencia prorrogada por forca do disposto no
artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente (...).
4 - Conforme se verifica na planilha de calculo acostada a fl.33,
o veiculo de RENAVAM 52.050102-0, de propriedade do Exe-
quente JOSE OLIVEIRA LIMA, foi registrado em 08/01/1987,
segundo consta na Certidao de Historico da fl.25. No entanto,
no periodo discriminado na planilha foram incluidos indevida-
mente os meses de julho/1986 a dezembro/1986.
O mesmo ocorre na planilha apresentada a fl.36 para o veiculo
de RENAVAM 51.933208-3, de propriedade do Exequente
MANOEL FIRMINO RODRIGUES, na qual e incluido indevi-
damente o mes de agosto/1988, ja que a data de transferencia
consta ser 09 de agosto de 1988, segundo consta na Certidao de
Historico da fl.27.
5 - Assim, devera a parte exequente apresentar novas planilhas
de calculos referentes aos veiculos acima mencionados, ade-
quando o valor atribuido a causa, sob pena de indeferimento da
peticao inicial.
6 - Ademais, devera a parte exequente apresentar certidao ex-
plicativa, a ser emitida pelo Juizo em que tramita a acao apon-
tada pelo setor de distribuicao a fl.46, de forma a elucidar a
possivel duplicidade de pedidos.
7 - Para tanto, concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020039-2 - ANTONIETA GAMMARANO PAN-
SARDI e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: "Auto-
rizada pelo Provimento 22/99, art. 3º, inciso XXXVI, do TRF
da 4ª Região, c/c art. 162, §4º do CPC, intimo o procurador do
autor a retirar a petição protocolada nesta Vara, cujos autos
encontram-se no TRF da 4ª Região".

ACAO ORDINARIA

97.20.14530-7 - RUBENS VITAL RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

97.20.15436-5 - CELINA DAS GRACAS FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LINDEIA CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso 38 do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo o
subscritor da petição protocolada nesta 1a. Vara, para que a
retire em Secretaria, tendo em vista tratar-se de petição repeti-
da, sendo que a mais antiga foi juntada aos autos".

ACAO ORDINARIA

91.20.11939-9 - GUILHERME NEGRO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a
parte para que recolha as custas de desarquivamento dos au-
tos".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005114-0 - JACKSON LIASCH E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Em seguida, abra-se vista a parte au-
tora, pelo prazo de 10(Dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010557-3 - LAZARO EMIDIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Em seguida, intime-se a parte embar-
gada, ora credora de honorarios, para emendar sua peticao da
fl.35, adequando-a ao que dispoe o art. 282, incisos IV e V, c/
c art. 604, do CPC, no prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.000226-7 - ANTONIO PALMIRO BOSQUI E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Em pesquisa efetuada no sistema ele-
tronico de informacoes processuais - SIAPRO, foi constatada
duplicidade de acoes em relacao ao Exequente Marcelino de
Oliveira. Dada vista a parte exequente, foi requerida a exclu-
sao da referida parte do prosseguimento do feito (fls.69/70).
2 - Assim, homologo o pedido de exclusao do Exequente Mar-
celino de Oliveira, para que surta seus efeitos legais.
3 - (...)
4 - Apos, expeca-se requisicao de pagamento, com excecao
dos valores referentes ao Exequente acima excluido, ao E. TRF
da 4a. Regiao, observando-se os valores apresentados a fl.70".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005994-4 - ANGELO RIBEIRO SALGADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA C. FONSECA, LUIZ FRANCISCO FER-
REIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Tendo em vista que a simples mani-
festacao e juntada do documento da fl.108 sao insuficientes
para o fim a que se destinam, qual seja, comprovar a inexisten-
cia de litispendencia em relacao ao Exequente CARLOS AL-
BERTO DE OLIVEIRA, uma vez que nos autos de n.
92.001.4138-2 nao foi cadastrado o CPF do referido Autor,
devera a parte exequente apresentar certidao explicativa, a ser
emitida pelo Juizo da 11a. Vara de Curitiba/PR, de forma a
elucidar a possivel duplicidade de pedidos"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010113-4 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo abaixo fica a parte inti-
mada do que segue: "Tendo em vista que a Resolucao n. 258 do
Conselho da Justica Federal determina que a data de atualiza-
cao da conta deve ser a mesma para cada beneficiario, mesmo
que se trate de veiculos distintos, intimo o exequente MARIO
ROBERTO LORDANE, face a informacao de fl.51, para ade-
quar seus calculos para fins de expedicao de requisicao de pa-
gamento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003565-4 - CECILIA KIMINE IWANE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Tendo em vista o peticionado a fl.150,
aguarde-se pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007128-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Homologo, nos termos do art. 7o da LC
n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelo Autor Julio
Jose Sant'Ana Neto e Claudinei Zeferino, para que surta seus
efeitos legais.
2 - Preliminarmente, a parte autora para comprovar que havia
deposito na conta vinculada da Autora Ana Teixeira da Silva
nos periodos pleiteados, uma vez que a CEF informou nao exis-
tirem cadastros em nome da referida parte (fl.98). Para tanto,
concedo o prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001024-0 - JULIO JOSE SANT'ANA NETO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Por derradeiro, vista as partes".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002094-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARACI ALVES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Faculto, outrossim, a parte autora o
direito de promover a execucao do julgado se assim o desejar.
Atendido o item I, vista a parte autora, devendo a mesma se
maifestar sobre a concordancia ou nao em relacao a liquidacao
procedida pela parte adversa, bem como sobre a juntada de
eventuais Termos de Adesao a que alude a LC n. 110/01, re-
querendo o que entender de direito. Para tanto concedo o prazo
de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

93.20.14183-5 - MARIA CONCEICAO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Assim, homologo, nos termos do art.
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7o da LC n. 110/01, a transacao firmada pela CEF e pelos auto-
res Ailton Ferreira Caetano e Milton Francisco, para que surta
seus efeitos legais.
De-se vista a parte autora dos expedientes da CEF as fls.160/
169, para se manifestar no prazo de 30(trinta) dias".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004146-3 - MILTON FRANCISCO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN LUIS GOULART

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Ressalvo, outrossim, que os valores
pleiteados pelo Espolio supramencionado ficarao a disposicao
somente apos a comprovacao de finalizacao do inventario men-
cionado, uma vez que este Juizo nao tem competencia para
determinar a partilha de valores quando ainda pende processo
que julgara e concluira a sucessao. (...)
As custas processuais recolhidas pela parte exequente, nos ter-
mos do art. 14, par.4o., 'in fine', da Lei n. 9.289/96, o qual
determina que as custas processuais serao suportadas por quem
tiver dado causa ao procedimento judicial.
A parte exequente para que indique a data correspondente ao
termo final de atualizacao de seus calculos, nos termos do art.
604, do CPC, bem como, para apresentar o montante do credito
afeto a cada Exequente de forma individualizada (a fim de via-
bilizar a ulterior expedicao de requisicao de pagamento).
Para o cumprimento das diligencias acima determinadas, con-
cedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020361-7 - ANGELO DE GODOI SANCHES e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Vista a parte autora, conforme peticiona-
do a fl.284, devendo se manifestar sobre a peticao e documen-
tos da CEF das fls. 267/277, em 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

98.20.11171-4 - MARIANGELA SANTOS DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO VIANA REIS

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Manifeste-se a parte Requerente quanto a
peticao da CEF a fl.274, no prazo de 5(cinco) dias".

CONSIGNATORIA

91.20.10159-7 - GENESIO LIBERATO e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). NIVALDO FONCATTI

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Elaborado o calculo, de-se vista as
partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 20(vinte)
dias, iniciando-se pelos Embargantes".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14545-9 - ADRIANO LUIS PEREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

_______________ No processo abaixo foi proferido o seguin-
te despacho: "Intime-se a parte autora para se manifestar sobre
a litispendencia aventada as fls.70/74, em 15(quinze) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008265-9 - VALTER BRUSCAGIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Na fase de especificacao de provas, re-
quereu a parte autora a realizacao de pericia contabil, de modo
a aferir-se a evolucao das prestacoes e do saldo devedor do
contrato de mutuo habitacional. Defiro o pedido de producao
da prova pericial, nomeando como perito do Juizo o Sr. Hideo
Nakayama (...).
2 - Arbitro os honorarios periciais em R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem previamente pagos pela parte autora (art. 33 do
CPC), que deve deposita-los em Juizo, em conta ser aberta no
PAB da CEF junto a Justica Federal de Londrina (paragrafo
unico do art. 33 do CPC).
3 - Intimem-se as partes para que indiquem seus respectivos
assistentes tecnicos, bem como para apresentarem quesitos, nos
termos do art. 421, par.1o, do CPC. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011423-2 - SYLVIO DE TOLEDO FILHO e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

____________________ No processo abaixo fica a parte inti-
mada do que segue: "Tendo em vista a informacao da fl.45,
intimo os autores para que apresentem numero de CPF proprio,
nos termos da Resolucao n. 258/2002 do Conselho da Justica
Federal, que estabelece que cada beneficiario deve ter CPF pro-
prio, inclusive se for conjuge e/ou dependente".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017646-8 - IVO PEREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). VLAMIR ANTONIO DA SILVA, VILMA THO-
MAL

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - Concedo os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita,
nos termos da Lei n. 1060/50 e suas alteracoes.
3 - No que atine ao 'de cujus' MANOEL ALJARRILLA GUI-
LHEN FILHO, o documento apresentado a fl.27 comprova o
encerramento do processo de inventario, razao pela qual os cre-
ditos devem ser pleiteados pelos respectivos herdeiros.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual,
deve a parte exequente promover a habilitacao dos sucessores,
nos termos do art.1060 e seguintes do CPC.
Devera ser emendada a inicial, substituindo o nome do referido
Espolio pelos nomes de todos os herdeiros, excluindo-se os
conjuges detes, uma vez que essa condicao nao os legitimam a
atuar em juizo, bem como devera apresentar novo resumo de
calculo, individualizando o montante do credito (em reais) afe-
to as pessoas habilitadas (tendo em vista ulterior expedicao de
requisicao de pagamento).
4 - A parte Exequente a fim de que apresente o numero do
registro da Exequente LUANA CLAUDIA ALDARVIS ALJA-
RILLA no CPF. Tal diligencia se faz necessaria para fins de
ulterior expedicao do oficio requisitorio.
5 - (...)
6 - Para o cumprimento das diligencias acima determinads,
concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022628-9 - MANOEL ALJARILLA GUILHEN
FILHO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se o subscritor da
peticao da fl.292 para se manifestar sobre os calculos apresen-
tados pela Contadoria, como requerido, bem como acerca da
peticao da fl.291, dando conta da possibilidade de eventual
acordo entre as partes".

ACAO ORDINARIA

99.20.13054-0 - REINALDO FERNANDES FARIA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

____________________ No processo abaixo fica a parte inti-
mada do que segue: "Tendo em vista a informacao da fl.36,
intimo o procurador da parte exequente para que apresente nu-
mero de seu CPF, para fins de expedicao de requisicao de pa-
gamento, em consonancia com a Resolucao n. 258/2002, que
determina que cada beneficiario deve informar seu CPF, inclu-
sive se for procurador".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019012-0 - SPYRIDON HRISTOS PITSILON e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria, uma vez que nao sao devidos
honorarios advocaticios pela Fazenda Publica nas execucoes
nao embargadas, conforme dispoe o art. 1o-D, da Medida Pro-
visoria n.2180-35, de 24/08/2001, com vigencia prorrogada por
forca do disposto no artigo 2o., da EC n. 32, de 11/09/2001.
2 - A parte Exequente devera apresentar declaracoes dos her-
deiros ou do inventariante, conforme o caso, de que nao possu-
em condicoes de arcar com as custas processuais e honorarios
advocaticios, ou procuracao com poderes especiais para que o
beneficio da Justica Gratuita possa ser requerido diretamente
por seu advogado, sob pena de indeferimento.
3 - No que atine ao 'de cujus' Joao Silverio de Oliveira, nao
foram trazidos aos autos documentos passiveis de comprovar a
existencia da figura processual do Espolio, conforme se fez
constar da peticao inicial.
Assim, para que seja regularizada a representacao processual,
deve a parte exequente apresentar inventariante atualmente
habilitado em processo de inventario ou sobrepartilha, ou pro-
mover a habilitacao dos sucessores, nos termos do art. 1060 e
seguintes do CPC.
(...)
4 - Especificamente no que se refere a pretensa sucessora
MARIA ERCILIA DE OLIVEIRA SANTOS, devera apresen-
tar Certidao de Casamento a fim de que comprove a condicao
de viuva meeira, ja que a certidao a fl.09 atesta ser o 'de cujus'
solteiro.
5 - Outrossim, devera a parte exequente apresentar certidao
explicativa, a ser emitida pelo Juizo em que tramita a acao apon-
tada pelo setor de distribuicao a fl.29, de forma a elucidar a
possivel duplicidade de pedidos.
6 - Para o cumprimento das diligencias acima determinadas,
concedo o prazo de 30(trinta) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022037-8 - JOAO SILVERIO DE OLIVEIRA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao em
novos honorarios advocaticios, ja que o titulo judicial ora exe-
quendo compreende exatamente os valores relativos a honora-

rios advocaticios a que foram os aqui executados condenados.
(...)
2 - Intime-se a parte exequente para, em 10(Dez) dias, adequar
a peticao das fls.429/431 ao disposto no art. 282, inciso V, do
CPC".

ACAO ORDINARIA

96.20.14815-0 - IMPERMEX - COMERCIO DE TINTAS E
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "Elaborado o calculo, de-se vista as partes
para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cinco) dias,
iniciando-se pela Autora".

CONSIGNATORIA

98.20.11624-4 - EGLAUCIMARA OLIVEIRA RODRIGUEZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, JORGE WA-
SHINGTON N. DE SALLES FILHO, NEWTON CARLOS
MORATTO

____________________ No processo abaixo foi proferido o
seguinte despacho: "(...) Apos, intime-se a parte autora para se
manifestar sobre a peticao e documentos das fls.243/252, os
quais demonstram a adesao de Autores ao acordo a que alude a
LC n. 110/01 (fl.250), devendo a mesma se manifestar sobre a
concordancia ou nao em relacao a liquidacao procedida pela
parte adversa (fl.248). Para tanto, concedo o prazo de 30(trin-
ta) dias. Ressalvo, outrossim, que em caso de discordancia,
devera apontar e demonstrar a diferenca que entenda existen-
te".

ACAO ORDINARIA

99.20.10031-5 - NILSON DOS SANTOS JONAS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Londrina, 02 de julho de 2003.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Av. do Café, 543 – CEP 86038-000

Telefone: (43) 3325-7414 – ramal 244 ou 252

EDITAL 22/2003
EDITAL DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO DE

PAULO KAZUO MATSUI

O DOUTOR SÉRGIO LUÍS RUIVO MARQUES, MMº Juiz
Federal Substituto da Vara Federal Criminal de Londrina, Se-
ção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se proces-
sam neste Juízo e Secretaria da Vara Federal Criminal de Lon-
drina, os autos de Ação Penal nº 2001.70.01.005304-4, que o
Ministério Público Federal move contra PAULO KAZUO
MATSUI, brasileiro, natural de Sertaneja/PR, nascido aos 16/
05/1956, portador do RG 1.493.165-1/PR, CPF/MF
326.422.969-20, filho de Teiichi Matsui e Tamae Hamano
Matsui, cujo último endereço consta ser na rua Guinéia Bossa-
ni Ortega, n.º 125, Bairro Wanel Ville, Sorocaba/SP, imputan-
do-lhe os seguintes fatos: “Consta do incluso caderno investi-
gatório que o denunciado, em 20/05/1991, financiou junto ao
Banco Banestado da cidade de Sertaneja-PR, o plantio de trigo
em 12,10 hectares, no valor, à época, correspondente a Cr$
402.930,00 (Quatrocentos e dois mil, novecentos e trinta cru-
zeiros), consoante cópia da Cédula Rural Pignoraticia n
91000016-9 às fls. 15/16. O crédito financiado deveria ser apli-
cado no Sítio São Jorge, constituído pelo Lote M-38 da Fazen-
da Congonhas, localizado no Município de Sertaneja-PR, de
propriedade do denunciado. Ocorre que, através de fiscaliza-
ção realizada na propriedade pelo agente financeiro, consta-
tou-se que o mutuário não apenas deixou de realizar o plantio,
como nem mesmo preparou o solo, conforme provam os docu-
mentos de fls. 13/14 (Laudo de Fiscalização e Laudo de Assis-
tência de Fiscalização). O Laudo de fls. 13, subscrito pelo fun-
cionário do Banestado e Engenheiro Agrônomo Olício Frizo,
informa, ainda, que o referido imóvel foi encontrado em estado
de abandono e em situação irregular irrecuperável. O nomina-
do engenheiro ratificou este laudo em depoimento à autoridade
policial às fls. 69/70, inexistindo dúvida alguma acerca da ma-
terialidade e autoria do delito. Resta demonstrado, portanto,
que o ora denunciado aplicou em finalidade diversa da prevista
em contrato, recursos provenientes de financiamento concedi-
do pelo Banco Banestado, instituição financeira oficial. Assim
agindo, está PAULO KAZUO MATSUI incurso nas penas do
art. 20, da Lei n.º 7.492/86, razão pela qual requer o MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL ,após o recebimento da presente
denúncia., seja o acusado citado para o devido processo penal,
intimando-o para interrogatório, procedendo-se à oitiva das tes-
temunhas abaixo arroladas, tudo conforme procedimento dos
artigos 394 e seguintes, 499 e 500 do Código de Processo Pe-
nal”. Não sendo possível intimá-lo pessoalmente, por estar em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITE-O dos termos
da denúncia contra ele oferecida pelo Ministério Público Fede-
ral e INTIME-O a fim de que compareça perante este Juízo
Federal, situado na Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto,
Londrina/PR, para a audiência designada para o dia 28 de agosto
de 2003, às 14h00, oportunidade em que será interrogado a
respeito dos fatos narrados na ação penal supracitada e para
acompanhar o feito até a prolação da sentença e eventual exe-
cução, sob pena de revelia.
Expedido nesta cidade de Londrina-PR, aos 02 de julho de 2003,
por Parcelli Dionizio ___, Técnico Judiciário. Conferido e subs-

crito por Shin Henrique Sato __________________________,
Diretor de Secretaria desta Vara Federal Criminal.

SÉRGIO LUÍS RUIVO MARQUES
Juiz Federal Substituto

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 21/2003

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL LEONARDO CASTANHO MENDES E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO SÉRGIO LUIS
RUIVO MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL CRI-
MINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Estão demonstradas, então, materialidade e autoria,
porque a re nõo só participou da falsificação do termo de resci-
são do contrato de trabalho, para o que contou com a anuência
de seu empregador, como, em conseqüência dessa falsidade,
levantou indevidamente o saldo da conta vinculada do F.G.T.S.
Esse o contexto, condeno a ré pela prática da conduta descrita
no art. 171, parágrafo terceiro, do Código Penal Brasileiro. Fixo-
lhe as penas. A pena é o de reclusão, de um a cinco anos, e
multa. A culpabilidade é a normal do tipo. Não há registro de
antecedentes criminais. Não há nenhum especial apontamento
a ser feito quanto aos motivos, circunstâncias ou conseqüênci-
as do crime. A conduta social da ré há de ser positivamente
valorada, diante dos depoimentos dos testemunhas arrolados
pela defesa. O comportamento da vítima, no caso, foi indife-
rente à prática criminosa. Fixo, assim, a pena base no mínimo
legal: um ano de reclusão e 10 dias-multa. Não há agravantes
ou atenuantes. Não se registram causas de diminuição de pena.
Diante do texto do parágrafo terceiro do art. 171 do Código
Penal, aumento a pena para um ano e quatro meses de reclusão
e 13 dias-multa, tornando-a neste patamar definitiva. Diante da
ausência de elementos para fixar-se a situação financeira da ré,
consistirá cada dia-multa no importe de 1/30 (um trinta avos)
do salário-mínimo vigente ao tempo do foto, devidamente atu-
alizado. Considerado o montante em que foi fixada a pena e
que o crime não é daqueles que se praticam mediante violên-
cia, diante, ainda, da ausência de circunstâncias judiciais des-
favoráveis à ré, o regime inicial deverá ser o aberto, paro o
qual, todavia, deixo de fixar as condições do cumprimento res-
pectivo, em vista da substituição a que se procederá, na se-
qüência. Considerando o montante da pena, substituo a privati-
va de liberdade, nos termos do art. 44 do Código Penal, na
redação da Lei 9.714/96, por duas restritivas de direitos, a sa-
ber: a) pena pecuniário no importe de 02 (dois) salários míni-
mos, a ser destinado o instituições de caráter beneficente, con-
forme sera determinado em ulterior execução da pena; b) pres-
tação de serviços à comunidade, nos termos do art. 46 do Códi-
go Penal, à razão de uma hora de serviço por dia de condena-
ção, junto a estabelecimento o ser designado pelo Patronato. E
incabível a suspensão da execução da pena, em face da substi-
tuição operada. As circunstâncias do crime não deixam entre-
ver risco para a sociedade na permanência do réu solto durante
o curso da fase recursal, sendo ademais verdadeiro que a priva-
ção da liberdade não se justifica diante da ausência de elemen-
tos autorizadores da decretação da preventiva e diante mesmo
da forma definida para a execução da pena. Esse o contexto,
pode a ré apelar sem recolher-se à prisão. A ré arcará com as
custas do processo. Após o trônsito em julgado, lance-se o nome
da ré no Registro único do Rol dos Culpados e façam-se as
comunicações necessárias, inclusive à Justiça Eleitoral, para
os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal. Ultra-
passado o prazo de recurso do acusação, venham conclusos para
exame de eventual prescrição com base na pena aplicada em
concreto. Publique-se. registre-se, intimem-se” e também a
seguinte sentença: “... A sentença transitou em julgado para o
Ministério Público Federal aos 28 de abril de 2003 (fl. 184-v),
vindo-me os autos conclusos para sentença... Inexistindo re-
curso da acusação, o lapso prescricional regula-se pela pena
aplicada na sentença, nos termos da Súmula n.º 146, do Supre-
mo Tribunal Federal e do parágrafo 1º, artigo 110, Código Pe-
nal... declaro a extinção da punibilidade de Eusa Maria Bar-
bieri, em relação aos fatos que deram ensejo a esta ação penal,
por força da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fun-
damento nos arts. 107, inciso IV, 1ª figura, 109, inciso V, 110,
§§ 1º e 2º, todos do Código Penal e artigo 61, caput, do Código
de Processo Penal. Sem custas...”
Autos n.º 94.201.2704-4 – Ministério Público Federal x Eusa
Maria Barbieri.
Advogada: Dra. Célia Aparecida Lopes, OAB/PR 13641

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “...3. Manifestem-se as partes (defesa) na fase do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2000.70.01.008661-6 – Ministério Público Federal x
Gessé Oliveira, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “...3. Manifestem-se as partes (defesa) na fase do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 99.201.4910-1 – Ministério Público Federal x Maria
Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo Firmino dos
Santos
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “...3. Manifestem-se as partes (defesa) na fase do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 96.201.3501-6 – Ministério Público Federal x José
Daniel dos Santos, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e



3ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/20033ª feira | 08/Jul/2003 4545454545

Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Defiro o pedido de vistas dos autos para apresentação
das alegações finais, por 03 (três) dias, formulado pela defen-
sora do réu Sebastião Gonçalves à fl. 580, tendo em vista que o
defensor do réu Raimundo Firmino dos Santos já as apresentou
...”
Autos n.º 99.201.4920-9 – Ministério Público Federal x Sebas-
tião Gonçalves, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I.Indefiro o juntada dos documentos trazidos aos autos
pela defesa às fls. 562/686. II. Indefiro a expedição de ofícios
ao INSS e ao Ministério do Trabalho (itens 06 e 07 da fl. 561),
porquanto o Juiz conhece o Direito, bem como compete aos
réus fazer a prova de suas alegações (art. 156 CPP), intervindo
o Magistrado de forma subsidiária, apenas quando comprova-
do o recusa das entidades destinatárias em prestar as informa-
ções almejadas, se necessário ao esclarecimento dos fatos. Fa-
culto-lhe, porém, diligenciar pessoalmente para obter as infor-
mações que repute indispensáveis à demonstração de suas te-
ses, cujos documentos poderão ser apresentados até a fase das
alegações finais. III. Indefiro o pedido de fazer completo o In-
quérito Policial, ficando prejudicado o pedido de nova vista
após a juntada do Inquérito “completo”, eis que tal requeri-
mento revela-se de todo impertinente, demonstrando, ainda, o
intuito protelatório da defesa do réu. Com efeito, inconteste o
entendimento da doutrina e jurisprudência no sentido de que o
caderno inquisitorial não é parte integrante da ação penal, sen-
do inclusive dispensável, se o Ministério Público possuir ele-
mentos suficientes à caracterização da materialidade e do auto-
ria da infração penal quando do oferecimento do denúncia.
Ressalto que eventuais nulidades do caderno inquisitorial não
comprometem a ação penal dele decorrente”.
Autos n.º 2000.70.01.008655-0 – Ministério Público Federal x
José Lima Vilar, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “I.Diante da apresentação do documento de fl. 292, bem
como em razão do parecer favorável do Ministério Püblico Fe-
deral (fl. 294), reputo justificada a ausência do réu Manuel Alho
da Silva à audiência de fl. 284; II.Defiro a devolução dos livros
contábeis ao procurador do réu Paulo Manuel Christino Alho
da Silva, conforme requerido às fls. 307/308, sobretudo por-
quanto já realizada, na esfera policial, perícia técnica em refe-
ridos documentos (IPL n. 140/96, fls. 441/445). Intime-se; III.
Solicitem-se certidões atualizadas de antecedentes criminais dos
denunciados junto ao Instituto Nacional de Identificação, aos
Institutos de Identificação dos Estados do Paraná e de São Pau-
lo, à Vara de Execuções Penais de Londrina/PR e ao Distribui-
dor da Justiça Federal de Londrina/PR, atentando-se para que
as informações sejam requeridas com os nomes corretos dos
réus. Certifique-se, outrossim, a existência de eventual proces-
so de execução penal em trâmite neste Juízo contra os acusa-
dos, esclarecendo o número da ação penal originária, a inci-
dência penal, a penalidade aplicada e a data do trânsito em
julgado; IV. Intimem-se as partes para os fins do artigo 499 do
Código de Processo Penal...”
Autos n.º 96.201.1652-6 – Ministério Público Federal x Paulo
Manuel ou Paulo Manoel Christino Alho da Silva, Manuel ou
Manoel Alho da Silva e outro.
Advogado: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Aguarde-se a devolução da Carta Precatória expedi-
da à fl. 2741A’, à Comarca de Andírá/PR, para inqurição da
testemunha de defesa CARLOS HENRIQUE GARCIA MAR-
TINS. II. Devolvida a Carta, os autos devem ser encaminhados
para a devida baixa junto à distribuição e, após, remetidos ao
Tribunal Regional Federal da 4a Região. Isto porque o Minis-
tério Público Federal denunciou ANTONIO DJAIR CANÓNI-
CO e EDVALDO ZAMBONI, respectivamente ex-Prefeito
MuniciDal e ex-Secretário de Saúde de Miraselva/PR, como
incursos nas sanções do art. 312, do art. 71 do Código Penal,
por se terem apropriado de dinheiro proveniente de desvio de
valores do Sistema Unico de Saúde SUS, recebidos pelo Muni-
cípio de Miraselva-PR, e de outras remunerações de ordem
pública. A denúncia foi recebida em 22.08.00 (fI. 11), tendo
sido inquiridas as testemunhas de acusação. Atualmente o feito
se encontra na fase de inquirição das testemunhas de defesa.
Considerando que um dos réus é ex-prefeito, deve-se observar
a Lei n.0 10.628/2002, que restabeleceu o foro privilegiado por
prerrogativa de função para os agentes que tenham cessado o
exercício da função pública, dando nova redação ao artigo 84,
e parágrafo primeiro, do Código de Processo Penal: “Art. 84. A
competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribu-
nal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais
Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos Estados e do
Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam respon-
der perante eles por crimes comuns e de responsabilidade. A
competência especial por prerrogativa de função, relativa a atos
administrativos do agente, prevalece ainda que o inquérito ou a
ação judicial sejam iniciados após a cessação do exercício da
função pública’. Face ao exposto, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo, determinando a remessa do presente feito
ao Egrégio Tribuna! Federal da 4ª Região. III. Comunique-se à
Autoridade Policial e se cientifique o Ministério Público Fede-
ral. IV. Após, encaminhem-se os autos para a devida baixa jun-
to à distribuição, remetendo-os posteriormente ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região .Comunique-se a autoridade
policial”
Autos n.º 97.201.4457-2 – Ministério Público Federal x Anto-
nio Djair Canonico e Edvaldo Zamboni.
Advogados: Dr. Marcos Henrique D. Beffa, OAB/PR 29156 e
Dr. José Roberto Beffa, OAB/PR 7390

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Cum-
pridas as condições fixadas à fl. 64, acolho o parecer do Minis-

tério Público Federal (fl. 128) e declaro extinta a punibilidade
dos fatos narrados na denúncia contra Silvana Lúcia Tramonti-
ni Bonatto, na forma do artigo 89, § 5º, da Lei n.º 9099/95...Sem
custas...”
Autos n.º 97.201.1212-3 – Ministério Público Federal x Silva-
na Lúcia Tramontini Bonatto.
Advogado: Dr. Carlos Alberto Francovig Filho, OAB/PR 12359

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Cum-
pridas as condições fixadas na audiência admonitória à fl. 92,
restando expirado o prazo da suspensão condicional do proces-
so, sem qualquer motivo para a revogação do benefício, decla-
ro extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia contra
os réus Denilson Semmer Soares, Julio Cesar Borrasca e Mil-
ton de Sousa Correa, na forma do artigo 89, § 5º, da Lei n.º
9099/95...Sem custas...”
Autos n.º 97.201.2302-8 – Ministério Público Federal x Denil-
son Semmer Soares, Julio Cesar Borrasca e Milton de Sousa
Correa.
Advogado: Dr. Ivan Sérgio Ribeiro, OAB/PR 13276

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho:: “1 - Considerando que decorreu o prazo para que o
defensor do réu Alcides Pereira do Silva se manifestasse quan-
to a sua testemunha não localizada {fl. 153,v). reputo ter havi-
do a desistência quanto à oitiva do testemunha Jorge de Jesus
Custódio, nos moldes do art. 405 do CPP. 2. Intime—se a defe-
sa do réu Sérgio Daniel Luizari para que se manifeste, em três
dias, acerca de sua testemunha não localizada (fl. 108), nos
termos do art. 405 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 96.201.1994-0 – Ministério Público Federal x Alci-
des Pereira da Silva, Sérgio Daniel Luizari e Antonio Carlos de
Morais.
Advogados: Dr. Hélio Martinez, OAB/SP 78123; Dr. Teruo
Taguchi Miyashiro, OAB/SP 86111; Dr. Hélio Martinez Juni-
or, OAB/SP 92407; Dr. Hélio Perdomo, OAB/SP 73184 e Dr.
Heráclito Alves Ribeiro Junior, OAB/SP 149886

No processo abaixo foi expedida carta precatória à Comarca de
Jacarezinho/PR, para inquirição das testemunhas Paulo Puque-
vls, Célia Regina Bordini Fregonezi, Pedro Ribeiro, José Car-
los Ballego, Gilson da Cunha França, Julio Cesar, Nilton Mas-
saroni Sato, todas arroladas pelo Ministério Público Federal.
Autos n.º 2000.70.01.001840-4 – Ministério Público Federal x
Euridice Gomes Madureira.
Advogado: Dr. Moisés de Godoy, OAB/PR 3546

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Compulsando os autos, verifico que estão na fase do
art. 499, tendo os réus solicitado os diligências que reputaram
pertinentes. Contudo, percebo que a testemunha Mário José
Ferreira, arrolada pela defesa do réu Demerval Bicalho de Car-
valho, não foi encontrado paro ser inquirida. Assim sendo, in-
time-se a defesa deste réu, para que se manifeste, em três dias,
acerca da testemunho não localizado, nos termos do art. 405 do
Código de Processo Penal, alertando-a de que, caso não o faça,
reputar-se-á a desistência da produção da prova testemunhal.
2. Indefiro os pedidos formulados pela defesa do réu José Bre-
ne. Eventual promoção de ação de execução ou cobrança de
dívida contra os devedores pode-se provar por certidão obtida
junto a cartórios distribuidores, não tendo a parte demonstrado
a impossibilidade de obter a documentação por seus próprios
meios. Defiro, contudo, o juntada de tais documentos, no pra-
zo de 10 (dez) dias. Intime-se. Quanto ao pedido do réu no
sentido de o banco apresentar o cadastro dos tomadores dos
empréstimos, revela-se impertinente. Observe-se que o réu tem
o ônus processual de se defender das imputações que lhe são
feitas na denúncia, e a existência dos tomadores de emprésti-
mos não altera o realidade dos fatos, em nada lhe beneficiando.
3. Indefiro o pedido formulado por Demerval Bicalho de Car-
valho, por falta de amparo legal, não se constituindo a conclu-
são da Comissão Parlamentar de Inquérito em questão prejudi-
cial, nos termos dos arts. 92 e 93 do CPP. 4. Indefiro os pedidos
formulados pela defesa do réu Hamilton José Borges de Sam-
paio. por impertinentes à solução da causa. O réu foi acusado
de praticar atos fraudulentos em detrimento do Banestado e do
Sistema Financeiro Nacional, omitindo-se na fiscalização dos
dirigentes da Agência Ouro Verde do Banestado, não sendo
relevante o número de agências, de funcionários do Banco na
Superintendência, a quantidade de operações realizadas ou de
cidades abrangidas pela Superintendência. Quanto ao pedido
de se determinar cio Banco que informe sobre a existência de
procedimento administrativo contra o réu, pelos fatos constan-
tes da denúncia, não procede, sendo as instâncias penal e admi-
nistrativa independentes. Ainda, o Magistrado deve intervir no
processo de forma subsidiário, apenas quando comprovada a
recusa da entidade destinatária em prestar as informações de-
sejadas pela parte, se necessário ao esclarecimento dos fatos, o
que não ocorre nestes autos. 5. Tendo em vista a petição da fl.
571, doravante posse a Secretaria a intimar o assistente de acu-
sação no pessoa de seus novos procuradores...”
Autos n.º 2000.70.01.001126-4 – Ministério Público Federal x
Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio, Fidel Macul Junior, Inês
Cristina Tacla e Carlos Alberto Braile.
Advogados: : Dra. Soraia Pinholato, OAB/PR 19208; Dra. Gi-
selle Bilhão Albertoni Tristão, OAB/PR 23193; Dr. Braulino
Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Airton Martins Molina,
OAB/PR 10331; Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez, OAB/PR
20457; Marcio Rogério Depolli, OAB/PR 20456

No processo abaixo foi expedida carta precatória à Comarca de
Cornélio Procópio/PR, para inquirição das testemunhas Edson
Ruivo Alfieri e Joselina Rosa da Silva, arroladas pela defesa.
Autos n.º 2001.70.01.006006-1 – Ministério Público Federal x
Francisco Raimundo da Silva.
Advogados: Dr. Vicente de Paula, OAB/PR 10008 e Dr. Cláu-
dio Trombini Bernardo, OAB/PR 24857

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 3. Intimem-se as partes(defesa) para os fins do arti-
go 500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2001.70.01.009228-1 – Ministério Público Federal x

Luiz Cláudio da Silva.
Advogado: Dr. Paulo Celso Costa, OAB/PR 19692

No processo abaixo foi consignado o seguinte expediente: “In-
timem-se as partes (defesa) acerca da baixa dos autos do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região”
Autos n.º 96.201.2847-8 – Ministério Público Federal x Gabri-
el Khouri.
Advogado: Dr. Marcelo Leal de Lima Oliveira, OAB/PR 19847

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... con-
cluo por julgar improcedente a denúncia para absolver os réus
Zilda Rita da Silva Melhado, Dario Reis, Nilva Ferreira da Sil-
va e Cássia Cristina Gotardo Oliveira da acusação que contra
eles é feita, por absoluta falta de provas...” e também o seguin-
te despacho: I. I. Recebo o recurso de apelação interposto pela
acusação à fl. 290; ... III. Após, intime-se a defesa para apre-
sentar as contra-razões, no prazo de 08 (oito) dias...”
Autos n.º 98.201.0087-9 – Ministério Público Federal x Zilda
Rita da Silva Melhado, Dario Reis, Nilva Ferreira da Silva e
Cássia Cristina Gotardo de Oliveira.
Advogados: Dr. Aldivino das Graças Silva, OAB/PR 21393 e
Dra. Neide Isabel Rafaeli de Jesus, OAB/PR 13804

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “”Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 96.201.0097-2 – Ministério Público Federal x Edson
Pereira e outros.
Advogado: Dr. Mariano Casanova Thomé, OAB/PR 17372

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Por intermédio da decisão de fls. 08/10, este Juízo,
além de receber a denúncia contra o réu Waldemar Pimentel,
também decretou, de oficio, a prisão preventiva do referido
acusado, haja vista a presença dos requisitos legais estabeleci-
dos no artigo 312 do Código de Processo Penal, sobretudo con-
siderando a necessidade de garantir a ordem pública (em razão
de o réu estar envolvido em outros delitos semelhantes) e de
assegurar a aplicação da lei penal (em face da fuga do réu do
distrito da culpa ainda durante as investigações policiais). Ocorre
que, designada audiência de interrogatório para o dia 07/05/
2003, às 16h00, o advogado constituído pelo denunciado pro-
tocolou, pouco menos de 02 (duas) horas antes da realização
do referido ato processual, uma petição informando a impossi-
bilidade de o acusado comparecer em Juízo, tendo pleiteado,
outrossim, a revogação da prisão preventiva (fls. 49/5 5). Mos-
trando-se inicialmente sensível, em parte, aos argumentos apre-
sentados pela Defesa, este Juízo houve por bem agendar a au-
diência para o outro dia (28/05/2003 às 16h30), ficando o ad-
vogado incumbido de trazer o denunciado ao interrogatório in-
dependentemente de intimação, ocasião em que seria aprecia-
do o pedido de revogação da ordem prisional, conforme despa-
cho de fi. 48 e certidão de intimação de fl. 72. No entanto, mais
uma vez, o réu não compareceu à audiência de seu interrogató-
rio (fl. 139), tendo seu advogado, aproximadamente 02 (duas)
horas antes da realização do referido ato processual, protocola-
do outra petição asseverando a impossibilidade de o denuncia-
do se apresentar em Juízo por motivo de doença (fls. 135/136).
Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, o Parquet
opinou pelo indeferimento do pedido de revogação da prisão
preventiva (fls. 140/142). De fato, razão assiste ao órgão acu-
satório, não sendo este, ainda, o momento certo para o réu res-
ponder ao processo em liberdade. Com efeito, a Defesa susten-
ta basicamente que o réu tem residência fixa, trabalho lícito e
bons antecedentes, sendo desnecessária, segundo aduz, a cus-
tódia preventiva. Acontece que o endereço fornecido pela De-
fesa àfl. 49 (Rua Enfermeiro Paulino, n0 31, Ponta Grossa/PR)
diverge do local em que o denunciado foi citado nos autos,
oportunidade em que o acusado expressamente declarou ao Sr.
Oficial de Justiça residir na cidade de São Paul o/SP (fl. 123).
Logo, ao contrário do que alega a Defesa, não está efetivamen-
te comprovado nos autos, mediante documentos hábeis, o en-
dereço correto do réu. Além disso. diversamente do que argu-
menta a Defesa, o réu possui sim maus antecedentes, conforme
se vislumbra claramente nas certidões de fls. 74/75, 84 e 114,
estando confirmado que seu nome, pois, encontra-se envolvido
em inquéritos policiais e em outra ação penal na Circunscrição
Judiciária de Florianópolis/SC. Deste modo, por ora, indefiro o
pedido de prisão preventiva formulado pela Defesa ás fls. 49/
55. Intimem-se. II. Considerando que o réu Waldemar Pimentel
já foi regularmente citado nos autos (fl. 123), sendo que, por
duas ocasiões, não compareceu em Juízo sob a alegação de
“problemas de saúde”, determino o regular prosseguimento do
feito, uma vez que o interrogatório, havendo interesse e dispo-
nibilidade da própria parte, pode ser realizado a qualquer mo-
mento na instrução criminal (CPP, arts. 185 e 196). Intimem-
se. III. Intime-se a Defesa para, no tríduo legal. apresentar a
defesa prévia. IV. Para realização da audiência de inquirição
das testemunhas arroladas pela Acusação (fl. 06), designo o
dia 27/08/2003, às 15:00 horas, ocasião em que a Defesa, que-
rendo, também poderá trazer espontaneamente o réu para ser
interrogado e apresentar prova hábil de seu atual domicílio, a
fim de que seja efetuado um novo reexame do pedido de revo-
gação da prisão preventiva. Expeça-se carta precatória para
intimação do réu, conforme o novo endereço declinado à fl.
123. Intimem-se. V. Oficie-se às autoridades policiais (fls. 16/
17), solicitando, com urgência, diligências no sentido de se efe-
tuar o cumprimento do mandado de prisão expedido à fl. 12,
além dos endereços já fornecidos, junto àquele declinado à fl.
123, à empresa Funerária Paraíso Ltda (Rua Visconde de Tau-
nay, 150, Ponta Grossa — VI. 66) e às empresas Imave Indus-
trial de Madeiras Ltda e Berthon Ltda (cujos endereços deve-
rão ser apurados pelas autoridades policiais — VI. 69)”
Autos n.º 98.201.3641-5 – Ministério Público Federal x Wal-
demar Pimentel.
Advogados: Dr. Oribes Corrêa, OAB/PR 1174; Dr. Oribes Mussi
Corrêa, OAB/PR 6908 e Dr. Manoel Giovani Abelha, OAB/PR
26846

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Objetivando garantir o contraditório e a ampla defesa
do sentenciado, antes de decidir quanto à unificação, e o regi-

me de cumprimento das penas, intime-se o defensor constituí-
do do apenado, para manifestação”
Autos n.º 2001.70.01.004777-9 – Ministério Público Federal x
Carlos Henrique Mehlmann.
Advogado: Dr. José Carlos Pereira de Godoy, OAB/PR 11639

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “...III –
CONCLUSÃO. Face ao que foi exposto, JULGO, PARCIAL-
MENTE, PROCEDENTE A DENÚNCiA para: a) CONDE-
NAR o réu ANTONIO JAIRO PALMA DE ABREU, corno in-
curso no art. 171, caput, do art. 71, ambos do Código Penal. c)
ABSOLVER os réus ADEVENTINO DOS SANTOS MO-
REIRA e JOSEFINA MOREIRA NASCIMENTO, com ful-
cro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
CRITERIO INDIVIDUALIZADOR DA PENA RELAÇÃO A
ANTONIO JAIRO PALMA DE ABREU. Circunstâncias judi-
ciais (art. 59, CP): Analiso cada unia das circunstâncias: ante-
cedentes: Além de ser o Réu condenado em algumas ações (fl.
234), inclusive com trânsito em julgado, nota-se que a prática
do delito descrito na inicial não configura conduta isolada em
sua vida, haja vista que existem diversas ações penais instaura-
das contra o acusado, investigando casos semelhantes; conduta
social, as informações contidas nos autos revelam que o réu é
voltado à prática de delitos, principalmente contra o INSS e
empresas em dificuldades financeiras, mas essa circunstância
já foi considerada nos antecedentes; personalidade do agente,
nada tendo sido revelado nos autos quanto a ser pessoa de má
índole, insensível, de personalidade perigosa e agressiva ou de
moral extremamente reprovável; motivos, obtenção de lucro
fácil, inerente ao tipo; circunstâncias do crime, não há nenhu-
ma circunstância relevante; conseqüências extra-penais, nada
a considerar; comportamento da vítima, não houve contribui-
ção por parte da vítima; culpabilidade, censurabilidade ineren-
te à espécie. Por conseguinte, aumento a pena base um pouco
acima do mínimo legal, face aos antecedentes do agente, res-
tando a mesma fixada em 01 (um) ano e 03 (três) meses de
reclusão e em 11 (onze) dias-multa. Circunstâncias agravantes
e atenuantes: Não há agravantes ou atenuantes a serem reco-
nhecidas. Causas de diminuição: ausentes causas de diminui-
ção. Causas de aumento de pena: incidente a causa de aumento
prevista no art. 171, § 3º, do Código Penal Brasileiro, conside-
rado o fato de que o crime foi praticado em detrimento de au-
tarquia federal, fixo a pena, provisoriamente em 1 (um) ano e 8
(oito) meses de reclusão e 14 dias-multa. Considerada, ainda, a
continuidade delitiva, prevista no art. 71 do Código Penal Bra-
sileiro, essa deve ser sopesada na metade (1/2), tendo como
parâmetro de majoração a quantidade de infrações cometidas
pelo réu, qual seja, 61 (sessenta e uma) guias falsificadas em
prejuízo da empresa e do INSS (fls. 06/67 — do apenso n0 01
do Inquérito), ocorridas sempre da mesma forma. Assim, res-
tam as penas definitivamente fixadas em 02 (dois) ano e 06
(seis) meses de reclusão e ao pagamento de 22 (vinte e dois)
dias-multa, esta última no valor unitário de 1/30 (um trigési-
mo) do salário mínimo vigente à época do fato, em observância
ao que declarou em seu depoimento judicial (fl. 76/78). FOR-
MA DE EXECUÇÃO DA PENA. O Julgador, ao prolatar sen-
tença condenatória, deve estabelecer o regime inicial de cum-
primento da pena privativa de liberdade (art. 59, III, do CP, e
art. 110, da Lei de Execução Penal). Para tanto, há de realizar
exame conjugado dos arts. 33, parágrafo 20., e 59, do CP. Como
a pena privativa de liberdade imposta ao Réu é inferior a 04
(quatro) anos, estabeleço, em atenção ao art. 33, parágrafo 2º,
letra “c”, do CP, o REGIME ABERTO para inicio de seu cum-
primento. A pena será cumprida em regime domiciliar, atendi-
das as condições obrigatórias previstas no art. 115 da L.E.P., a
que acresço a prestação de serviço à comunidade, segundo con-
dições a serem estabelecidas pelo juízo no momento da execu-
ção. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDA-
DE. A pena privativa de liberdade não restou fixada acima de
04 (quatro) anos; o delito não é daqueles cometidos com vio-
lência ou grave ameaça à pessoa; não há registro de ser o Réu
reincidente. Todavia, as circunstâncias judiciais não recomen-
dam a substituição da pena, nos termos do disposto no art. 44
do Código Penal Brasileiro, com a redação que lhe deu a Lei
9.714/98. O réu responde a inúmeras acusações semelhantes às
deduzidas nestes autos, já tendo inclusive sido condenado em
um dos feitos, por sentença transitada em julgado, de forma
que a substituição não se presume suficiente à obtenção dos
objetivos da pena. Descabe, por outro lado, o beneficio do sur-
sis, nos termos do art. 77, do Código Penal, em razão do mon-
tante da pena imposta...” e também a seguinte sentença: “...
Inexistindo recurso da acusação, o lapso prescricional regula-
se pela pena aplicada na sentença, nos termos da Súmula n.º
146, do Supremo Tribunal Federal e do parágrafo 1º, artigo
110, Código Penal... declaro a extinção da punibilidade de
Antônio Jairo Palma Abreu, quanto aos fatos que enseja-
ram esta ação penal, por força da prescrição da pretensão
punitiva estatal, com fundamento nos arts. 107, inciso IV, 1ª
figura, 109, inciso V, 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal e
artigo 61, caput, do Código de Processo Penal. Sem custas...”
e ainda o seguinte despacho: “I. I. Recebo o recurso de apela-
ção interposto pela acusação à fl. 316; ... III. Façam-se as devi-
das intimações acerca da sentença..., devendo o defensor dos
recorridos ser intimado para apresentar contra-razões, no pra-
zo de 08 dias...”
Autos n.º 96.201.1526-0 – Ministério Público Federal x Antô-
nio Jairo Palma Abreu, Adventino dos Santos Moreira e Josefi-
na Moreira Nascimento.
Advogados: Dr. José Amaro, OAB/PR 17311 e Dr. Reinaldo
Ignácio Alves, OAB/PR 8499

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “Por intermédio da petição de fl. 83, a Defesa do réu
Michel Neme Neto pleiteia o recebimento do computador apre-
endido nos autos, a fim de, com isso, realizar perícia particular
e confrontar as informações obtidas pelo Ministério Público
Federal. Ocorre que, aos 02/06/2003, houve a aceitação da pro-
posta da suspensão condicional do processo, na forma do arti-
go 89 da Lei n0 9.099/95, em audiência que se fizeram presen-
tes o Procurador da República, Dr. João Akira Omoto, o Advo-
gado, Dr. Walter Barbosa Bittar, e o Réu, Michel Neme Neto
(fl. 76/77). Diante do acordo celebrado entre as partes, para
fins de suspensão condicional do processo, é evidente que não
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se pode, agora, pretender a produção de provas, a qual, sem
dúvida, visa à discussão do meritum causae. O beneficio pro-
posto pelo Parquet e aceito pelo réu de maneira voluntária e
bilateral tem por desiderato justamente obstar o prosseguimen-
to do feito, atenuando os princípios da oportunidade e obriga-
toriedade da ação penal, servindo, por conseguinte, como au-
têntica medida de despenalização. Trata~se de um ato de con-
senso, inserido dentro do contexto da autonomia da vontade
das partes, em que não se discute a culpabilidade e nem afronta
o princípio constitucional da presunção de inocência... Impe-
de-se, com o sursis processual, aquilo que a doutrina chama de
‘cerimônias degradantes’ do processo e do julgamento, sendo
desnecessária a realização dos rituais envolvendo a produção
de provas (p.ex: interrogatório, inquirição de testemunhas, pe-
rícias, acareações, reconhecimento judicial, etc) e o próprio
infortúnio de uma futura sentença penal condenatória... Por isso,
reputo que a realização de uma perícia particular pela Defesa,
no próprio curso do período de prova da suspensão condicional
do processo, vai de encontro às principais finalidades do bene-
ficio em trâmite (evitar o estigma do processo e as cerimônias
degradantes do julgamento), razão pela qual indefiro o pedido
de fl. 83”
Autos n.º 2000.70.01.011237-8 – Ministério Público Federal x
Michel Neme Neto.
Advogado: Dr. Walter Barbosa Bittar, OAB/PR 20774

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Intime-se a defesa de Edo Ricci para que se mani-
feste sobre sua testemunha Domingos Ribeiro da Silva em três
dias, alertando-a de que, em não o fazendo, reputar-se-á a de-
sistência da produção da prova testemunhal, nos moldes do ar-
tigo 405 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 95.201.2183-8 – Ministério Público Federal x Wal-
domiro Messias de Souza, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José
Pessoa e Raimundo Firmino dos Santos.
Advogada: Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Para realização da audiência de interrogatório dos
réus ou de eventual suspensão condicional do processo, desig-
no o dia 20/08/2003, às 15:00 horas; II. Expeçam-se manda-
dos para a citação e intimação dos réus; III. Intimem-se os ad-
vogados constituídos pelo denunciado Sérgio, conforme pro-
curação apresentada à fl. 07...”
Autos n.º 2000.70.01.001314-5 – Ministério Público Federal x
José Gabriel da Costa Rodrigues e Sérgio Gomes Vasques.
Advogados: Dr. Marcelo de Lima Castro Diniz, OAB/PR 19886
e Dr. Fábio Nascimento Paleari, OAB/PR 27733

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... II. Intime-se o advogado indicado pelo réu Gilmar
(fl. 37), pela imprensa oficial, para oferecer defesa prévia no
tríduo legal...”. No processo abaixo foram expedidas cartas
precatórias à Circunscrição Judiciária de Curitiba/PR (inquiri-
ção das testemunhas Gilson dos Santos Rocha, Tania Garcia
Costa e Aparecida Josefa Zangelini) e à Comarca de Apucara-
na/PR (inquirição das testemunhas Cristiane E. de Medeiros
Miguel e Regina Colombo), todas arroladas pelo Ministério
Público Federal.
Autos n.º 1999.70.01.006923-7 – Ministério Público Federal x
Agenor Pinheiro e Gilmar Gomes de Moraes.
Advogados: Dr. Valdir Judaí e Dr. Paulo Roberto Belo, OAB/
PR 16521

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... III. Intime-se o Assistente de Acusação para, no pra-
zo de 20 (vinte) dias, dar integral cumprimento ao item 5 do
despacho de fls. 213/216 (‘...5. quanto ao pedido de requisi-
ção dos relatórios elaborados pelas fiscalizações realizadas
por inspetores ou auditores do Banestado – item f da defesa
prévia e e de fl. 132), defiro a solicitação dos relatórios finais
das auditorias realizadas na referida agência, nos anos repor-
tados na denúncia, por serem documentos diretamente ligados
aos fatos...), apresentando a este Juízo cópia dos documentos
requeridos pela Defesa às fls. 374/375...”
Autos n.º 96.201.4517-8 – Ministério Público Federal x Antô-
nio Maggi e outros.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “Trata-
se de Embargos de Declaração opostos pelo Réu Roberto Ber-
ger, ao argumento de que a sentença das fls. 686/817 é contra-
ditória por não ter acolhido a tese da defesa que comprovou as
dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa. Aduz, ain-
da, que a própria sentença reconhece que ‘o contribuinte só
pode se eximir de recolher as contribuições e impostos de Lei,
em prejuízo da Receita Pública, quando apresentar prova in-
contestável e amplamente demonstrativa das dificuldades fi-
nanceiras da empresa’. Para tanto, requer o acolhimento dos
embargos para o fim de corrigir a referida contradição e absol-
ver Roberto Berger. Juntou novos documentos para corroborar
sua tese (fls. 246/271). Não assiste razão ao Embargante. As
provas trazidas aos autos foram examinadas e houve um pro-
nunciamento judicial acerca da matéria questionada. Os moti-
vos para a condenação encontram-se fundamentados às fls. 696/
700, não havendo nenhuma contradição. Extrai-se da sentença
objurgada, com clareza meridiana, que o réu não comprovou a
fragilidade financeira da empresa no período questionado ‘... e
do conjunto probatório existente nos autos não se extrai, cuja
premissa fática, que era séria, na época dos fatos —maio de
1992 a fevereiro de 1994, a crise financeira da empresa, com
repercussão ruinosa na vida pessoal do réu’. “...a falência so-
mente veio a ser decretada em 1999, ou seja, 07 anos após o
início do não recolhimento das primeiras contribuições, o que
evidencia a contumácia do réu. O Denunciado, portanto, não
comprovou de modo cabal as dificuldades enfrentadas pela
empresa no mencionado período (o ônus probatório lhe cabia)
(fls. 698/699). Por tais razões, não acolhida sua tese de inexigi-
bilidade de conduta diversa. Destarte, onde a contradição do
julgado? Portanto, a via eleita é inadequada para o fim almeja-

do. O que se pretende é, na realidade, a modificação do julga-
do. Isto posto, verificando que a sentença não padece do vicio
apontado, julgo improcedentes os presentes embargos de de-
claração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Regularize-se a
numeração dos autos a partir da folha 719”.
Autos n.º 95.201.2935-9 – Ministério Público Federal x Ro-
berto Berger e outros.
Advogado: Dr. Orlando Abrão Kalil, OAB/PR 8513

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “”Intimem-se as partes (defesa) para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal”
Autos n.º 2000.70.01.010495-3 – Ministério Público Federal x
Vlademir Scanagatta.
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Madi, OAB/PR 24427

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... Jul-
go improcedente a denúncia de fls. 03/05 formulada contra o
réu ARLINDO FUGANTI, WILSON CARNELOZZI e JOSÉ
CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA, já qualificados, a fim de
absolvê-los das acusações que lhe foram formuladas na exor-
dial, nos termos do artigo 386, inciso VI, do Código de Proces-
so Penal... Sem custas...” e também o seguinte despacho: “I.
Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Públi-
co Federal à fl. 470... intime-se a defesa da sentença proferida
e para as contra-razões, no prazo legal (oito dias)...”
Autos n.º 95.201.1463-7 – Ministério Público Federal x Arlin-
do Fuganti, Wilson Carnelozzi e José Carlos Maia Rocha Da
Silva.
Advogados: Dr. Nivaldo Gotti, OAB/PR 2879; Dr. José Carlos
Dias Neto, OAB/PR 16663-A e Dr. André Luiz Righetti, OAB/
PR 27233

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 2. Manifestem-se as partes na fase do artigo 499 do
Código de Processo Penal...”
Autos n.º 96.201.2578-9 – Ministério Público Federal x De-
merval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini, Ha-
milton José Borges de Sampaio e outros.
Advogados: Dra. Sueli Cristina Galleli, OAB/PR 14364; Dr.
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, OAB/PR 13507; Dr. José
Valnir Zambrin, OAB/PR 9405 e Dr. Lauro Fernando Zanetti,
OAB/PR 5438

Londrina, 02 de julho de 2003.

Shin Henrique Sato
Diretor de Secretaria

Vara Federal Criminal de Londrina/PR

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 50/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SE-
GUNDA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDI-
CIÁRIA DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.10418-0 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

97.20.15274-5 - NELSON CHAGAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.10542-0 - SIDNEI DAMIAO SANCHES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

98.20.12966-4 - NELSON JOSE MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

98.20.13316-5 - NAIR MARQUES FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

98.20.15448-0 - ANNA NEYDE GIANNINI BUZIQUIA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASCIA LANE BILHAO

99.20.13753-7 - MARIA ESTER DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... Transi-
tada em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.20.14243-8 - ALFREDO VIOL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOEL TRAVAS BRAGA

97.20.12988-3 - ALBERTO SERAFIN PELIZARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006807-9 - UNIAO FEDERAL X MARIA HELE-
NA SISTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte autora para prestar os eslcareci-
mentos solicitados pelo Ministério Público Federal à fl. 264,
no prazo de 15 dias ... Renove-se a intimação ...

ACAO ORDINARIA

95.20.13360-7 - JOSE CLAUDIO LINO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro o pedido de requisição relativa ao saldo
remanescente ... arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.007335-3 - OTAVIO PAULO MARTINS GENTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE RESENDE JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: A exequente não juntou certidão atualizada ... Cien-
te a exequente das consequências, defiro a penhora dos veícu-
los da fl. 106, após a apresentação do valor atualizado da dívi-
da pela CEF ...

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12410-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
W. ROLIM E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.
Concordando os embargados com os cálculos apresentados pela
Fazenda Nacional, registrem-se para sentença. [...]

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008573-6 - UNIAO FEDERAL X YLSON ALVA-
RO CANTAGALLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO VIEIRA JUSTUS

2002.70.01.008578-5 - UNIAO FEDERAL X GENESIO SCH-
NEIDER E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2002.70.01.010634-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ QUINTA-
NILHA
Adv. : Dr(s). SANDRA PENTEADO

2002.70.01.010635-1 - UNIAO FEDERAL X FATUMI ITO
ESHIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO WAGNER MARQUESI

2002.70.01.026653-6 - UNIAO FEDERAL X SIGMAR WAL-
DOW E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

2002.70.01.026654-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
CLAUDIO GUEDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

2002.70.01.026655-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
VALERIO
Adv. : Dr(s). ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

2002.70.01.026662-7 - UNIAO FEDERAL X LOURIVALDO
LOURENCO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

2002.70.01.028663-8 - UNIAO FEDERAL X ACIR VOLTO-
LINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMIN JOSE HANNOUCHE

2003.70.01.001456-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MAR-
QUES INOCENCIO BISPO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES

2003.70.01.001775-9 - UNIAO FEDERAL X JULIO JORGE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ LUNARDON

2003.70.01.001947-1 - UNIAO FEDERAL X MARINA AKE-
MI HIGUTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: O pedido da fl. 81 já fora apreciado pale decisão das
fls. 79/80, ... Tendo em vista que a parte autora não juntou aos
autos os extratos da sua conta corrente, ... indefiro a produção
da perícia requerida na fl. 72. Indefiro, também, a produção de
prova testemunhal, com fulcro no art. 130 do CPC, ...

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.20.10580-3 - HENRIQUE DOS SANTOS BUCHE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao(s) autor(es) sobre o pagamento do precatório/
requisição, e para requerer(em) o que de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007785-4 - UNIAO FEDERAL X IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13744-8 - JOSE DARCI SCOMBATI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.002952-6 - ELIZETE KEMMER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de reconsideração formulado pela
parte requerente à fl. 356/357, ... Cumpra-se o item 4 do despa-
cho de fl. 355.

ACAO CAUTELAR

91.20.10638-6 - NEO PINHEIRO RICARDO E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI, GILBER-
TO PEDRIALI, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, bem
como para especificar as provas que pretende produzir. Caso
haja produção de prova pericial, deverá desde já apresentar to-
dos os seus quesitos e indicar assitente técnico.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009196-7 - DERCY GUAITOLI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO M SABAINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador da parte embargada para que subs-
creva a petição das fls. 85/86 ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11446-4 - FAZENDA NACIONAL. X JOAO MOLIANI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente para adequar seus cálculos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14880-4 - MIGUEL DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

DECLARATORIA

99.20.13048-6 - ESCOLA EDUCAR ENSINO DE 1 GRAU S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003047-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MAR-
TINELLI SOBRINHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

Londrina, 03/07/2003.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria da 3ª Vara Federal de Londrina
Av. Do Café n° 543 - CEP 86.038-000 (fone (43) 3325.7414

R. 232)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO N.º 019/2002
PRAZO: 30 DIAS

O Doutor DÉCIO JOSÉ DA SILVA, MM. Juiz Federal da Terceira
Vara da Circunscrição de Londrina, Seção Judiciária do Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tive-
rem conhecimento, que perante este Juízo Federal e Secretaria
respectiva tramitam os autos de Embargos à Execução n.º
99.201.4852-0, opostos pela UNIÃO – FAZENDA NACIONAL con-
tra ANTÔNIO ALAVER GARCIA E OUTROS, e por não ser possível
citá-los pessoalmente, estando em lugar incerto e não sabido, é
este para CITAR os executados/embargados abaixo relaciona-
dos para pagarem em 24 horas a quantia correspondente, a títu-
lo de honorários advocatícios devidos à UNIÃO, e INTIMAR
de que após o prazo do edital, e em caso de não pagamento no
prazo de 24 horas, o arresto lavrado no rosto dos autos de Ação
Ordinária nº 96.201.5189-5 se converterá em penhora, inician-
do-se o prazo legal para oposição de embargos. O valor foi
calculado em março/2001 e será atualizado até a data do efeti-
vo pagamento.
ØJOÃO GUALIUME, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF
sob n.º 372.237.479-00, sendo que o último endereço consta da
Av. Brasil n.º 507, centro, na cidade de Lençóis Paulista - SP,
para pagar a quantia de R$ 91,36 (noventa e um reais e trinta e
seis centavos);
ØJOEL FERNANDES LEONEL, brasileiro, casado, agricultor, ins-
crito no CPF sob n.º 120.857.159-15, sendo que o último ende-
reço consta da Rua Afonso Pena n.º 1233, Vila São José, na
cidade de Santo Antônio da Platina - PR, para pagar a quantia
de R$ 129,56 (cento e vinte e nove reais e cinqüenta e seis
centavos);
ØDORIVAL TEODORO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante,
inscrito no CPF sob n.º 023.055.189-00, sendo que o último
endereço consta da Rua 16 n.º 574, centro, na cidade de Santa
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Fé do Sul - SP, para pagar a quantia de R$ 63,74 (sessenta e
três reais e setenta e quatro centavos).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir este EDITAL, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume,
na sede deste Juízo, sito na Avenida do Café, 543, Londrina,
Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Londrina/PR, aos vinte e
quatro dias do mês de junho de dois mil e dois. Eu, ...........,
Nilton Nogai, Técnico Judiciário, digitei. E eu, .......... Enio
Butzke, Diretor de Secretaria, conferi.

(original assinado)
DECIO JOSÉ DA SILVA

Juiz Federal
3ª Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 192/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Dediro o pedido de desentranhamento da procura-
ção de fl. 225. Intime-se o procurador do autor para retirá-la
em Secretaria..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001531-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada,
independentemente de despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

96.20.14575-5 - JORGE MIGUEL GALVAO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.11688-9 - EDNEY GARCIA DE CARVALHO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

97.20.12205-6 - ELIZIETE ALVES DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

97.20.12448-2 - EDVAL ANTONIO VARGA LOPES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

98.20.13144-8 - JOAO PAULO PALMAS DO NASCIMENTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEN-HUR VIEIRA PINHEIRO

1999.70.01.008716-1 - SUDARIO PURCINO GUILHERME e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.01.009008-1 - LUIZ SANTONI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

2001.70.01.005588-0 - CLEUDINEI NATAL MINUCELLI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2002.70.01.009578-0 - DILSA APARECIDA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.014862-0 - DURVALINA CATARINA DE MORA-
ES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intime-se a parte autora para, querendo, impugnar
a contestação do SEBRAE, bem como para se manifestar quan-
to ao interesse de citação dos litisconsortespassivos SEBRA
dos Estados e do Distrito Federal.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021618-1 - VERONESI HOTEIS LTDA X CHEFE
DE ARRECADACAO DO INSS EM LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para manifestar-se
sobre a contestação, e para que especifique, de forma justifica-
da, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017254-2 - KELLY CRISTIANE BORGES VIS-
SOSI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR

2002.70.01.027547-1 - GERALDO MINORU KANEKO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.01.004300-0 - JORGE SUETO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... dê-se vista aos autores, inclusive para que te-
nham vista da petição e documentos de fls. 125/140."

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006048-2 - ALCIDES MESSIAS NUNES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a CEF intimada
da devolução da carta precatória sem cumprimento.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.000333-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GISELE SPILLER ALONSO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a expedição de ofício ao Banco Bradesco, con-
forme fora requerido pelos embargados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.025525-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO DOS SANTOS PALMA AYALLA
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida:

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.008373-2 - LAERCIO APARECIDO DIAS e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
extingüindo a execução da sentença em face do pagamento efe-
tuado.

ACAO ORDINARIA

88.20.17816-8 - PROFACTOR FOMENTO COMERCIAL
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TIVANELLO, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... intime-se a parte autora para dizer se houve a
satisfação de seu crédito, advertindo-a de que se nada for re-
querido reputar-se-á satisfeita a execução."

ACAO ORDINARIA

96.20.14350-7 - JOSE RUBENS DE ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o procurador dos au-
tores fica intimado para informar o número de seu CPF, para a
expedição de alvará de levantamento.

ACAO ORDINARIA

95.20.12021-1 - ALVIM MEDA ESPOLIO e Outro X CESP
COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionados fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para manifestar-se
sobre a contestação, e para especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001258-0 - NILVA MARTINELLI DO VALLE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO

Londrina, 02/07/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 193/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte autora in-
timada para se manifetar sobre os documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

95.20.11125-5 - SOLANGE APARECIDA TAVARES e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO WAGNER MARQUESI

96.20.14200-4 - OSVALDO DE MARCO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GRANADO CHACON

98.20.11996-0 - OTAVIO FIGARO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.009184-3 - JANE REGINA SOUZA SAMPAIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2000.70.01.012655-9 - ADOLFO PEREIRA DE SOUZA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

2001.70.01.000510-4 - ANTONIO FERNANDES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2001.70.01.008195-7 - SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução do julgado, em vista do pagamento efe-
tuado. Foram expedidos alvarás de levantamento em favor das
partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16016-4 - GILBERTO LUIZ MARTINS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA P BRAGA, DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... autorizo a expedição de alvará de levantamento
na forma requerida à fl. 299... intimem-se os autores para re-
quererem o que de direito...Nada sendo requerido... arquivem-
se."

DECLARATORIA

97.20.15614-7 - AUTO POSTO BOM SAMARITANO LIMI-
TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "... aos autores para requererem o que for de direito.
Nada sendo requerido em 30 dias, arquivem-se..."

ACAO ORDINARIA

96.20.14550-0 - MARCIO DE SOUZA RAMOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a CEF intimada
da baixa dos autos e para requerer o que de direito.

EXECUCAO DIVERSA

95.20.14493-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELIZA ALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte autora in-
timada da expedição do alvará de levantamento e para requerer
o que de direito.

ACAO ORDINARIA

97.20.11672-2 - NELSON VIEZOROSKI X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). SOLANGE PERES RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"... determino, no entanto, seja intimada a parte con-
trária, para que aguarde o cumprimento, pela instituição ban-
cária, ou execute, se assim desejar, o título executivo judicial
obtido ... "

ACAO ORDINARIA

99.20.11035-3 - LUCI ESTEVES FRANCO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000109-7 - COMERCIAL DE GENEROS ALI-
MENTICIOS DEMAGIL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Intimem-se os embargados sobre a petição de fls.
192/193."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.002926-1 - UNIAO FEDERAL X VIACAO GAR-
CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "Considerando o erro material apontado pelo INSS,
expeça-se precatório no valor indicado à fl. 55."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005035-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA PEREIRA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte autora in-

timada para informar o número do CPF de seu procurador, para
fins de expedição de requisição de pagamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.11098-8 - COMERCIAL METALURGICA MARCOLI-
NE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferido, em juízo
de retratação, o benefício de assistência judiciária gratuita à
parte autora e determinada a remessa dos autos ao TRF.

ACAO ORDINARIA

99.20.13259-4 - MAGALY APARECIDA DE CAMPOS - ME
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR OLIVA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.003869-6 - LINDA MARIE SANGIORGIO X
CHEFE DO SERVICO DE CONCESSAO DE BENEFICIOS
DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro aos autores o prazo de 60 dias, para os fins
pretendidos na peticao ora juntada. Intimem-se os autores para
que se manifestem sobre a peticao de fls. 173, visto que a CEF
tem o interesse em cumprir espontaneamente o julgado."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.008561-0 - MARIO CARACANHA TONELLO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.3º,
V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral
daJustiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora
intimada,independentemente de despacho, para manifestar-se
sobre a contestação, e a(s) parte(s) intimadas para que especifi-
quem, de forma justificada, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005241-3 - DENIZ VALTER RIGONI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

Londrina, 03/07/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.160/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: Indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO
sem julgamento do mérito o presente mandado de segurança.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.001541-6 - ASSAMAG ASSAI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA X GERENTE DO POSTO DE ARRECADA-
CAO DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRA-
DE

No (s) processo (s) abaixo relacionado (s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se alvará (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
Intime-se na mesma oportunidade para requerer o quê de direi-
to.

ACAO ORDINARIA

92.20.10016-9 - JORGE MORIYO KUMAGAI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

96.20.14059-1 - EDUARDO GRAVINA MONASTIER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

96.20.15318-9 - SERGIO KENJI IKEGAMI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON MIGUEL W DE MELLO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13795-2 - NEUSA ALVIM DIAS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

99.20.14249-2 - JOSE ANTONIO BRAGA E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ARREBOLA GONCALVES

2000.70.01.013890-2 - NILZA MARIKO KANETA E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
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Adv. : Dr(s). RYOSEI KUNIYOSHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se Ofício-pagamento ao PAB/CEF (...).
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.11076-5 - SEBASTIAO OLIMPIO PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MANUEL PEREIRA DOS REIS

98.20.12840-4 - ANAUR VIOTO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009804-7 - SERGIO PELISSARI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo a exceção de incompetência e suspendo a ação prin-
cipal.
2- À parte excepta para impugnar, querendo, no prazo legal.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.01.005443-4 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR - ANS E OUTRO X UNIMED - APUCA-
RANA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Adv. : Dr(s). OSCAR IVAN PRUX

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos réus para se manifestarem sobre os documentos juntados
pela parte autora às fls. 125/146.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007582-9 - ALIRA ALVES LIMA X REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO, ANDREA MARIA SOA-
RES QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se requisição de pagamento, intimando-se em seguida
as partes.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000644-3 - UNIAO FEDERAL X SERGIO PELIS-
SARI
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Converto em diligência (...).
2- Às partes para requererem o quê de direito, em 20 dias, sob
pena de arquivamento dos autos.

ACAO CAUTELAR

93.20.10589-8 - OSMAR KIYOSHI TAZIMA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

ACAO ORDINARIA

93.20.11066-2 - OSMAR KIYOSHI TAZIMA E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Converto em diligência (...).
2- Por esse motivo, determinei a realização de perícia nos au-
tos principais.
3- A produção da prova pericial será naqueles autos realizada,
estendendo efeitos para os presentes, motivo pelo qual remeto
as partes àqueles.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.001319-8 - VALDECI VITOR DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

2001.70.01.004459-6 - JOAO CESAR GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Converto em diligência (...), determino a produção de prova
pericial (...).
2- (...) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200,00 (duzen-
tos reais), devendo a parte autora depositá-los no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003328-8 - JOAO CESAR GODOI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

2001.70.01.011104-4 - VALERIA CRISTINA DOS REIS SOU-
ZA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará de levantamento de conformidade com o
requerido, à exceção dos autores em que se verificou possível
litispendência.

ACAO ORDINARIA

97.20.11770-2 - FRANCISCO ALBANO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO A. DE MELO ROSA

LONDRINA, 01 DE JULHO DE 2003

_____________________________
ZANDER BARBOSA DALCIN

DIRETOR DE SECRETARIA e.e.

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0098/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "VISTA à parte autora, por cinco dias".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004800-5 - SERGIO TADEU BERSANI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão: "Nos termos da Portaria 02/02, art. 1º, inciso VIII,
acrescido pela Portaria 06/02, art. 2º, INTIMAR a Procuradora
da parte exeqüente JOÃO CARLOS FERNANDES para que
junte procuração com poderes específicos para receber e dar
quitação".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13507-8 - JOAO CARLOS FERNANDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) Sendo o valor da causa matéria de ordem públi-
ca, cuja observância deve ser fiscalizada de ofício pelo juiz,
nos termos do art. 35, VII, da Lei Complementar 35/79 - LO-
MAN, à parte impetrante para REGULARIZÁ-LO, adequan-
do-o ao benefício patrimonial perseguido e recolhendo as cus-
tas processuais complementares. Prazo de dez dias, sob pena
de extinção do processo sem exame de mérito".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.005010-0 - COMERCIAL AGRICOLA DE PARA-
NAVAI LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

2003.70.03.005011-2 - PONTAL COMERCIO DE VEICULOS
E PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) EXTINGO o processo sem julgamento do méri-
to, com base no art. 267, inciso, VI, do CPC...".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.003141-4 - ERASMO PEREIRA DE SOUZA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES, ALVARO MANOEL
FURLAN, PAULO AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) INDEFIRO os pedidos de devolução da depreca-
ta sem cumprimento, de sobrestamento da execução na forma
do art. 12 da Lei nº 1.060/50, de declaração de impenhorabili-
dade do veículo indicado pela CEF e de 'manutenção' dos be-
nefícios da Justiça Gratuita, todos declinados na fl. 76; DE-
CLARO ineficaz em relação à CEF, a alienação fiduciária em
garantia realizada sobre o veículo FIAT TEMPRA OURO 16V,
placas ANJ 0290, ano 1994, RENAVAM 62.033073-2 (fl. 57),
o qual fica sujeito à execução, nos termos dos arts. 593, II e
592, V, ambos do CPC".

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.03.002615-7 - JOSE HENRIQUE BRONZE DIAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA, LUIZ FA-
BIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) FIXO honorários advocatícios em R$ 200,00,
os quais deverão ser requisitados à Secão Judiciária do Paraná,
após o fornecimento do dados necessários pela procuradora,
quais sejam: CPF; nº de inscrição no PIS ou inscrição individu-
al no INSS; Banco, nº da agência e nº da conta".

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.013691-9 - SANDRA ROSA BRITO DE SOUZA
X Adv. : Dr(s). JOSYCLER AP ARANA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...)JULGO extinto o processo sem exame de mérito
em relação ao Gerente Regional do SEBRAE-PR, nos termos
do inc. VI do art. 267 do CPC. (...) O Diretor do SEBRAE
Central deve integrar a lide (não se trata de litisconsórcio haja
vista a ilegitimidade do Gerente Regional do Sebrae/PR...".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014277-4 - A SCHINCARIOL E COMPANHIA
LIMITADA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MA-
RINGA, DIRETOR DO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS - UNIDADE CENTRAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLI-
NE CASSOU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) Prejudicial de mérito: decadência. (...) REJEI-
TO; (...) DEFIRO o pedido de liminar para determinar a inclu-
são dos expurgos referentes ao período de março/abril/maio/90
e fevereiro/91, nos termos supra, para apuração do crédito com-
pensável da parte impetrante, não ficando a autoridade impedi-
da de proceder às devidas conferências e lançar as diferenças
não quitadas".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.002362-5 - JOSE MARTINS CARDOSO E OU-
TROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão: "Nos termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 28,
bem como da Resolução nº 258/02, art. 5º, inciso IV e V, INTI-
ME-SE a parte autora/exeqüente para FORNECER o nº do CPF
do Procurador para fins de expedição de requisição de paga-
mento/alvará de levantamento".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.007225-1 - ALBERTO CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDENIR LUIZ PEROCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "(...) JULGO parcialmente procedente a pretensão
dos impetrantes, a fim de conceder a segurança, com o seguinte
conteúdo: (...). Figuram improcedentes os demais pedidos (in-
cidência de índices relativos a suposto expurgo inflacionário
do Plano Real; aplicação cumulativa da taxa SELIC com ou-
tros índices de correção e com juros moratórios etc)...";
e despacho: "(...) DEIXO de receber o recurso de apelação das
fls. 976/986; RECEBO o recurso de apelação das fls. 968/975
no efeito devolutivo. À parte recorrida para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.002678-6 - AUTO TECNICA DIESEL LTDA E
OUTROS X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) Conquanto tenha o INSS mantido a apelação
especificamente no que pertine ao valor dos honorários fixados
na sentença, o mesmo propôs uma tentativa de composição,
razão pela qual requer a designação de data para audiência.
Defiro o pedido. DESIGNO o dia 30.07.2003, às 14 horas, para
a audiência de conciliação. O conhecimento da embargante
acerca da designação acima é de responsabilidade do i. procu-
rador".

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.14659-2 - OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILI-
AS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

96.30.14660-6 - OVETRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILI-
AS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

MARINGÁ, 3 de julho de 2003

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

DIRETORA DE SECRETARIA

Editais Judiciais

Capital

EDITAL de INTIMAÇÃO de ABATEDOURO DE AVES
PALADAR LTDA. e EDSON LUIZ BERNARDELLI, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 1.187/98, em
que é requerente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE e requeridos ABATE-
DOURO DE AVES PALADAR LTDA., MAURO ANDREO
SORRENTINO, LUZIA APARECIDA MARTINI SORRENTI-
NO, JOSÉ DO CARMO ANDREU e IVETE KHUN ANDREU,
ficam os requeridos ABATEDOURO DE AVES PALADAR
LTDA. e EDSON LUIZ BERNARDELLI INTIMADOS da pe-
nhora realizada sobre o imóvel objeto da Matrícula nº 13.693
do 2º Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Cianorte/
PR, cientes de que dispõem do prazo de dez (10) dias para opor
EMBARGOS, querendo, sob pena de prosseguimento da exe-
cução. E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 30
de junho de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL de INTIMAÇÃO de LATICÍNIOS IVA LTDA.,
NORMA GAVASSI e FRANCISCO ANSELMO JORGE,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 685/99, em
que é requerente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE e requeridos LATICI-
NIOS IVA LTDA., NORMA GAVASSI, FRANCISCO ANSEL-
MO JORGE, MARCO ANTONIO GALASSINI DA SILVA e
TANIA APARECIDA MARTINS DA SILVA, ficam os requeri-
dos LATICÍNIOS IVA LTDA., NORMA GAVASSI e FRAN-
CISCO ANSELMO JORGE INTIMADOS da penhora realiza-
da sobre o imóvel objeto da Matrícula nº 174 do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Cianorte/PR, contendo so-
bre referido imóvel uma Usina de Pasteurização e Padroniza-
ção em alvenaria, com área de 364,00m2, CIENTES de que
dispõem do prazo de dez (10) dias para oporem EMBARGOS,
querendo, sob pena de prosseguimento da execução com os
demais atos.. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital e outros de igual teor
que deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curiti-
ba, 30 de junho de 2003. Eu________ Escrivã digitei e o subs-
crevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA
Juíza de Direito

EDITAL de INTIMAÇÃO de LUZIA APARECIDA MAR-
TINI SORRENTINO, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 1.284/98, em
que é requerente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE e requeridos ABATE-
DOURO DE AVES PALADAR LTDA., MAURO ANDREO
SORRENTINO, LUZIA APARECIDA MARTINI SORRENTI-
NO, JOSÉ DO CARMO ANDREU e IVETE KHUN ANDREU,
fica a requerida LUZIA APARECIDA MARTINI SORRENTI-
NO INTIMADA da penhora realizada sobre o imóvel objeto da
Matrícula nº 13.693 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da
comarca de Cianorte/PR, ciente de que dispõe do prazo de dez
(10) dias para opor EMBARGOS, querendo, sob pena de pros-
seguimento da execução. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros
de igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma
da lei. Curitiba, 30 de junho de 2003. Eu________ Escrivã di-
gitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL de INTIMAÇÃO de JOSÉ DO CARMO ANDREU
e IVETE KHUN ANDREU, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 1.282/98, em
que é requerente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE e requeridos ABATE-
DOURO DE AVES PALADAR LTDA., MAURO ANDREO
SORRENTINO, LUZIA APARECIDA MARTINI SORRENTI-
NO, JOSÉ DO CARMO ANDREU e IVETE KHUN ANDREU,
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ficam os requeridos JOSÉ DO CARMO ANDREU e IVETE
KHUN ANDREU INTIMADOS da penhora realizada sobre o
imóvel objeto da Matrícula nº 13.693 do 2º Ofício de Registro
de Imóveis da comarca de Cianorte/PR, cientes de que dispõem
do prazo de dez (10) dias para opor EMBARGOS, querendo,
sob pena de prosseguimento da execução. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presen-
te edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 30 de junho de 2003.
Eu________ Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de LATICÍNIOS
IVA LTDA., NORMA GAVASSI, FRANCISCO ANSELMO
JORGE, MARCO ANTONIO GALASSINI DA SILVA e
TANIA APARECIDA MARTINS DA SILVA, COM PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA - Avenida
Cândido de Abreu, nº 535, 5º andar.
Através do presente edital, expedido nos autos de ação de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL sob nº 688/99, em
que é requerente BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE e requeridos LATICI-
NIOS IVA LTDA., NORMA GAVASSI, FRANCISCO ANSEL-
MO JORGE, MARCO ANTONIO GALASSINI DA SILVA e
TANIA APARECIDA MARTINS DA SILVA, ficam os requeri-
dos CITADOS para que efetuem o pagamento do débito, no
prazo de 24 horas, sob pena do ARRESTO ser convertido em
PENHORA, ficando desta INTIMADOS e CIENTES de que
dispõem do prazo de dez (10) dias para oporem EMBARGOS,
querendo, sob pena de prosseguimento da execução com os
demais atos. ARRESTO: Imóvel objeto da matrícula nº 13.339
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Matelândia/
PR, com demais medidas, características e confrontações cons-
tantes na Matrícula, contendo sobre referido imóvel constru-
ção em alvenaria, com área de 391,15 metros quadrados dividi-
do em fábrica, almoxarif/refeitório/inst. sanitária e vestiário,
escritório, casa da caldeira.. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital
e outros de igual teor que deverão ser publicados e afixados na
forma da lei. Curitiba, 30 de junho de 2003. Eu________ Es-
crivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

2ª Vara da Infância e da Juventude

E D I T A L
PRAZO 20 DIAS

O Doutor JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, Excelentís-
simo Juiz substituto da 2ª Vara da Infância e da Juventude
da Comarca de Curitiba/PR, na forma da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Ju-
ízo, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o

andar, nesta Capital, os Autos de Habilitação de Casal nº
1999.670-6, em que são requerentes RICARDO LUIZ AMA-
RAL BEZERRA e ANA CONCEIÇÃO MARTINS DE ALMEI-
DA BEZERRA. E, como consta nos autos, os requerentes
encontram-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para INTIMAÇÃO de RICARDO LUIZ AMARAL
BEZERRA e ANA CONCEIÇÃO MARTINS DE ALMEIDA
BEZERRA, com o prazo de 20( vinte) dias, do teor da senten-
ça proferida em data de 24/08/01, que extinguiu o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso VI parte final e VIII do Código de Processo Civil. E,
para que, querendo, recorram da decisão, no prazo de 10
(dez) dias, para que chegue ao seu conhecimento e ignorân-
cia no futuro não possa alegar, é expedido o presente EDI-
TAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos
4 de Julho de 2003. Eu, Helena Marconcin, Escrivã, o digi-
tei e subscrevo.

JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz substituto da 2ª Vara da Infância e da Juventude

E D I T A L DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.279-3J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2002.279-3J, referentes a
F.R.C e F.R.C., filhos(a) de MARIA ROSA RIBEIRO E ED-
SON NUNES CRUZ e à I.C.R., filho(a) de MARIA ROSA
RIBEIRO E LEANDRO SANTOS PIRES. E, como consta nos
referidos autos, que os genitores dos infantes , encontra(m)-se
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para IN-
TIMAÇÃO de MARIA ROSA RIBEIRO, EDSON NUNES
CRUZ e LEANDRO SANTOS PIRES, com o prazo de 20 (dez)
dias, na forma do art. 198 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, a fim de que querendo em “DEZ dias”, oferecerem re-
curso nos autos de Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.279-
3J, quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância e da Juven-

tude, proferida em 12.06.03, que julgou procedente o pedido,
ante a violação dos deveres, que decorrem do pátrio poder, por
parte dos genitores, conforme o Art. 98 e 101 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, destituindo os Requeridos MARIA
ROSA RIBEIRO E EDSON NUNES CRUZ do exercício do
pátrio poder em relação à F.R.C e F.R.C. e MARIA ROSA RI-
BEIRO, EDSON NUNES CRUZ e LEANDRO SANTOS PI-
RES do exercício do pátrio poder em relação à I.C.R. E, para
que chegue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL INTI-
MAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.O original encontra-se
assinado em Cartório nos autos supra.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de Junho do ano de
dois mil e três (27.06.2003). Eu, ,Maria Fernanda Campello
Dipp, Estagiária da 1ª Vara da Infância e da Juventude, o
digitei.Eu, ,Maria da Penha Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

2ª Vara da Infância e da Juventude
E D I T A L

PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

 FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto 672, 3o andar,
nesta Capital, os Autos de Adoção com Destituição do Poder
Familiar nº 2002.281-9, em que é requerente ISABEL CRISTI-
NA ANDRADE RIBEIRO, requeridos JORGE ARI DE LIMA
DINIZ e IRENE SMOKOWICZ, relativamente à infante
V.A.L.D.. E, como consta nos autos, os requeridos encontram-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
INTIMAÇÃO de JORGE ARI DE LIMA DINIZ e IRENE
SMOKOWICZ, com o prazo de 20( vinte) dias, do teor da sen-
tença proferida em data de 02/06/03, que destituiu JORGE ARI
DE LIMA DINIZ e IRENE SMOKOWICZ do Poder Familiar
supostamente exercido sobre a infante V.A.L.D., e em decor-
rência, decretou a adoção da supracitada infante à ISABEL
CRISTINA ANDRADE RIBEIRO, com fundamento nos arti-
gos 395, inciso II, do Código Civil e 39 e seguintes, do Estatuto
da Criança e do Adolescente. E, para que, querendo, recorram
da decisão, no prazo de 10 (dez) dias, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar, é expe-
dido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 4
de Julho de 2003. Eu, Helena Marconcin, Escrivã, o digitei e
subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude

E D I T A L DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.450-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2002.450-0J, referente(s)
à S.C.S. filho(a) de EDILEIA APARECIDA DOS SANTOS
ALVES . E, como consta nos referidos autos, que a genitora da
infante, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente para INTIMAÇÃO de EDILÉIA APARECIDA DOS
SANTOS, com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198
do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que queren-
do em “dez dias”, oferecer recurso nos autos de Destituição de
Pátrio Poder Nº 2002.450-0J, quanto à decisão do Juízo da 1ª

Vara da Infância e da Juventude, proferida em 11.06.03, que
julgou procedente o pedido, ante a violação dos deveres, que
decorrem do pátrio poder, por parte da genitora, conforme o
art.98 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, destitu-
indo a Requerida EDILÉIA APARECIDA DOS SANTOS, do
exercício do pátrio poder em relação à S.C.S. E, para que che-
gue ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Junho do ano de
2003 (23.06.03). Eu, ,  (Maria Fernanda Campello
Dipp),Estagiária de Direito, o digitei Eu, ,(Bel. Maria da Pe-
nha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca de Curitiba

Estado do Paraná
Direção do Fórum Cível

Edital nº 07/2003

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA APRECIAÇÃO DOS RECUR-

SOS INTERPOSTOS AO RESULTADO FINAL, BEM COMO
DE INTIMAÇÃO DO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS PARA
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, DO CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS DE AUXI-
LIAR DE CARTÓRIO DA COMARCA DE CURITIBA/PR.

O Doutor RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, Juiz de Di-
reito Diretor do Fórum em exercício, com referência ao Con-
curso Público para provimento de cargos de Auxiliar de Cartó-
rio da comarca de Curitiba, autos nº 147/2001, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça do Paraná, e, em conformidade com
o Regulamento do Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão
nº 8695-C.M., faz saber:

1) Ingressaram tempestivamente seis (6) recursos (fls.1439/
1493), sendo que, apenas o recurso do candidato Walter Bela-
che Filho (fls.1455/1471) foi parcialmente deferido, exclusi-
vamente no aspecto ao erro material apontado pelo candidato,
elevando sua nota na prova escrita, mas não atingindo a nota
mínima estabelecida pelo Regulamento, os demais foram inde-
feridos pois ingressam no critério subjetivo de cada examina-
dor seja na interatividade, seja isoladamente;

2) Solicitada informação ao Egrégio Tribunal de Justiça do
número de cargos vagos de Auxiliar de Cartório desta comarca,
protocolo nº 80780/2003, foi comunicado que há treze (13)
cargos disponíveis, portanto, intimo os candidatos classifica-
dos até a décima-terceira (13ª) posição que são Rita de Cássia
Caldas da Silveira, Aruana Paula Bileski, Jamile Ton Kuntz,
Andressa Gonçalves Maia, Jairo Quero, Luciane Lemos dos
Santos, Juliana Liemi Ikuno, Fernando Eduardo Hack, Regina
de Souza Morais, Iverson Rodrigo Monteiro Bueno, Mailise
Rejane Rohde, André Luis Bortolini e Giuvana Gonçalves Lins,
para no prazo de quinze (15) dias, prorrogáveis por mais dez
(10), apresentarem os documentos previstos no Edital nº 01/
2002 de abertura do concurso e no art. 45 do Regulamento do
Concurso de Auxiliares da Justiça, Acórdão nº 8695-C.M., além
de indicar três (3) fontes de referência pessoal.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos três (3) dias do mês de julho do ano de
dois mil e três (2003). Eu, ________ (Elenita Yasni Santos da
Silva), Secretária da Direção do Fórum, o digitei e subscrevo.

RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO
Juiz de Direito Diretor do Fórum em exercício

EDITAL

O DOUTOR FERNANDO FERREIRA DE MORAES JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem que de conformidade com a lei em
vigor, foi designado o dia 01 de agosto próximo às 09:00 ho-
ras, para a instalação da 7ª Reunião Periódica de Julgamento
pela Primeira Vara do Tribunal do Júri desta Comarca, que fun-
cionará em dias consecutivos, enquanto durarem os trabalhos,
sendo sorteados para tanto os seguintes jurados:
CLARENCI LUÍS BORGES BRUM, MARIA HELENA BAR-
BOSA DO PRADO, CRISTIANE MORAES SUZIN, ZULEI-
DE VERDOVATI GARCIA, FÁBIO MURILO FRARI, OSMAR
REINERT, LUIZ AUGUSTO CIOFFI DE MOURA, ANIELA
ALICJA CIERNIAK, SÉRGIO LUÍS VERSOLATO DE
ABREU, JOSÉ ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA PUPPO
FILHO, JÚLIO CÉZAR EBERT, BERNADETE ONGARO
DEMÉTRIO, NELSON LUIZ WOJTOVCZ, CRISTIANO
FRANKE CHEONG, CLEUSA GONÇALVES DE ABREU,
MARIA CLARA LÍBANO, MARIA INÊS MOREIRA DA SIL-
VA, EDUARDO JOSÉ PIECHNIK, EDGAR ROBÉRIO SAN-
CHES, WAGNER AZEVEDO CHAVES, VANESSA RAUTH
e suplentes VALDIR HUMBERTO FIALLA, JAQUELINE ZI-
ROLDO e CAIO MÁRCIO SANTINI PICARELLI.
A todos e cada um de per si se convida para comparecerem
perante este Tribunal do Júri, no dia e hora acima designados,
para o fim referido, sob as penas da lei se faltarem. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, passou-se o presente EDI-
TAL, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa, como determina a lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e cinco dias do mês de junho de dois mil e três. Eu
_____________(Gilda Marina Heringer) escrivã , o subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito

EDITAL

O DOUTOR FERNANDO FERREIRA DE MORAES JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem que de conformidade com a lei em
vigor, foi designado o dia 04 de julho próximo às 09:00 horas,
para a instalação da 6ª Reunião Periódica de Julgamento pela
Primeira Vara do Tribunal do Júri desta Comarca, que funcio-
nará em dias consecutivos, enquanto durarem os trabalhos, sen-
do sorteados para tanto os seguintes jurados:
RAQUEL DE ARRUDA PROENÇA, VERA LÚCIA DE OLI-
VEIRA LAIBIDA, ROSÂNIA PEREIRA DE OLIVEIRA,
JOÃO MARIA SODRÉ, SONIA LOPES DE ANDRADE, DEY-
SE CRISTINA HEIN, CYD GUIMARÃES DE SOUZA FILHO,
RENE CARLOS MIGUEL BONNEVIALLE, MARIA APARE-
CIDA DE ALCÂNTARA, FRANCISCO OSNY CARVALHO,
TADEU DONIZETI BRZNISKI, JOSÉ ROBERTO SEGURA
CÁCERES, RONALDO L. GARCIA, REGINA CELI JASPAR
DIAS, ORLANDO POLATO JUNIOR, CLEUSE MARIA DE

SOUZA, MARGARETE FÁTIMA DE PINHO, EDILAINE
APARECIDA ARAGÃO, JOANA LÚCIA MORDASKI CÓR-
DAVA, LUCIANA CARIN SCHEIDT, ANA RITA BARBOSA
e suplentes JOSÉ JOACI DE OLIVEIRA, MARLOS DUARTE
MORAES, LUIZ HENRIQUE PIOVISAN, EDUARDO
BOLZON ADOLFATO e MARIA ELIZABETH LUNARDI.
A todos e cada um de per si se convida para comparecerem
perante este Tribunal do Júri, no dia e hora acima designados,
para o fim referido, sob as penas da lei se faltarem. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, passou-se o presente EDI-
TAL, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
imprensa, como determina a lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e cinco dias do mês de junho de dois mil e três. Eu
_________________________(Gilda Marina Heringer) escri-
vã , o subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito

Pauta de Julgamentos do mês de JULHO de 2003.

Todos com início às 09:00 horas.

Sorteio dos Jurados: dia 24 de junho de 2003, às 15:00 horas.

Promotor de Justiça da 1ª Vara – Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas.
_____________________________________________________________________________
Dia 04 (6ª feira) Autos nº 10/03 (2002.00010892-1)
JOSÉ ROSNEI FERREIRA– fato: Art.121,“caput”,c/c art.14,
inc.II do CP.-fato: 05.04.2001. (RÉU PRESO)
Defensor: Dr. Samuel Ricardo Rangel Silveira.
Testemunhas – 05 testemunhas de acusação.
_____________________________________________________________________________
Dia 07 (2ª feira) Autos nº 70/02 (2001.0003447-0)
PEDRO GRACIANO DA SILVA – 1º fato: Art.121, §2º, IV
c/c art 14, II (4X) e art. 10, “caput”, da Lei 9437/97; 2º fato:
art.148. “caput” c/c art.70, “caput” (3x), todos do CP. fato:
05.04.2001. (RÉU PRESO)
Defensor: Dr. Álvaro Borges Júnior.
Testemunhas – 09 – sendo 04 da defesa.
_____________________________________________________________________________
Dia 10 (5ª feira) Autos nº06/03 (2000.0003230-1)
CLODOALDO SAUNER – Art.157, § 2º, I, II e V, arts. 213 e
214 c/c arts. 224 e 226, I, c/c art. 29 e 69, todos do CP. fato:
09.04.2000. (RÉU PRESO)
Defensores: Dr. Samuel Ricardo Rangel Silveira.
Testemunhas – 05 testemunhas de acusação.
_____________________________________________________________________________
Dia 14 (2ª feira) Autos nº 19/98 (1997.0003571-9)
AIRTON ADONSKI e REINALDO SIDUOWSKI– Art. 121,
§2º, inciso IV, 339, “caput”e 347, § único, todos do CP. - fato:
28.05.1997. (RÉU PRESO)
Defensores: Dr. Cláudio Dalledone Júnior e Dr. Antonio Au-
gusto Figueiredo Basto.
Testemunhas – 06 – sendo 05 da defesa.
_____________________________________________________________________________
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de junho do ano de
dois mil e três (13.06.2003). Eu ________________________,
(Gilda Marina Heringer), escrivã , a subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito

Pauta de Julgamentos do mês de AGOSTO de 2003.

Todos com início às 09:00 horas.

Sorteio dos Jurados: dia 25 de junho de 2003, às 15:00 horas.

Promotor de Justiça da 1ª Vara – Dr. Celso Luiz Peixoto Ribas.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 01 (6ª feira) Autos nº 43/02 (0000.0016825-4)
ALVADIR ANTÔNIO MACHADO– Art. 121, §2º, IV do CP.
- fato: 01.07.1991.
Defensor: Dr. José Roberto Dutra Hage Bock.
Testemunhas – 09 – sendo 05 da defesa.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 04 (2ª feira) Autos nº 58/01 (2000.0001498-2)
JURANDIR DOS SANTOS – Art. 121, “caput” c/c art. 14, II,
ambos do CP. -fato: 28.11.1999.
Defensor: Dra. Helena Cristina Ferreira Carneiro.
Testemunhas – 03 da defesa sendo duas em comum com a acu-
sação.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 05 (3ª feira) Autos nº23/02 (1995.0007978-0 )
ADEMES PEREIRA DA SILVA – Art.121, “caput” do CP –
fato: 20.10.1995.
Defensor: José Orivaldo de Oliveira.
Testemunhas – 07 – sendo 03 da defesa. .
_____________________________________________________________________________________________
Dia 07 (5ª feira) Autos nº 15/02 (2000.0010914-2)
RUI FERREIRA MONTEIRO– Art. 121,”caput” do CP.-fato:
09.02.2000.
Defensor: Dr. Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro.
Testemunhas – 04 sendo 01 da defesa.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 08 (6ª feira) Autos nº 02/03 (1994.0005275-8)
MARCELO ROBERTO SIEWRDT– Art. 148, “caput”, 121,
§2º, inc. III e IV e 329 “caput” do CP.- fato: 17.06.1994.
Defensor: Dr. João Theodoro da Silva Júnior. (RÉU PRESO)
Testemunhas – 10 – sendo 05 da defesa.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 11 (2ª feira) Autos nº 58/02 (0000.0043797-2)
CLEUSA MARIA TRISTÃO – Art. 121, “caput” do CP. -
fato: 22.06.1991.
Defensor: Dr. Haroldo Cezar Náter.
Testemunhas – 02 da defesa.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 12 (3ª feira) Autos nº 25/02 (1997.0005323-7)
VALDIR GIOVANINI REIS – Art. 121, §2º, II, e art. 121,
“caput” c/c art. 14, II, ambos do CP. - fato: 24.07.1997.
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Defensor: Dr. Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro.
Testemunhas – 08 – sendo 04 da defesa.
_____________________________________________________________________________________________
Dia 14 (5ª feira) Autos nº 28/02 (1998.0003387-4)
WLADIMIR POLI– Art. 121, “caput” (por duas vezes), e art.
129, § 1º, I, ambos do CP.- fato: 16.05.1998.
Defensor: Dr. Júlio Goes Militão da Silva.
Adv. Assistente de acusação: Dr. Alcides Bitencourt Pereira.
Testemunhas – 10 – sendo 05 da defesa.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, treze dias do mês de junho do ano de dois
mil e três (13.06.2003). Eu ________________________, (Gil-
da Marina Heringer), escrivã , a subscrevi.

FERNANDO FERREIRA DE MORAES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FRANCISCO CARLOS DE
PAULA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 1995.2107-2

A DOUTORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO, JUÍZA
DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu FRANCISCO CARLOS DE PAULA, filho de
OSIRES DE PAULA e MARIA MADALENA MATOSO, atu-
almente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presen-
te CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, sito Av.
Mal. Floriano Peixoto nº 672, 9º andar / Centro, no dia 01/09/
2003, às 13:50, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
que responde como incurso nas sanções do ART 171-ESTELI-
ONATO, P.2o.,INC.OV, CC.ART. 29 CAPUT DO C.P..

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 03 de
julho de 2003, Estado do Paraná. Eu, (ELIZABETH
___________ DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subscrevi.

MARIA MERCIS GOMES ANICETO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADRIANA VARASKIN
FERREIRA, com prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba processam-se os autos
de ação de COBRANÇA, registrados sob nº 30/02, em que
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
PARITA move contra ADRIANA VARASKIN FERREIRA, ale-
gando, em síntese, que a requerida deixou de quitar as taxas de
condomínio em atraso dos meses de março de 1999 a agosto de
2001, do imóvel situado na Rua Fernando de Souza Costa,
nº155, ap. 11, bloco 05, nesta Capital. Requer o autor, a conde-
nação da ré ao pagamento do valor principal, bem como das
quotas que se vencerem no curso do processo (artigo 290 do
CPC), acrescidas de correção monetária a partir do vencimento
(Lei 4.591/64), juros de mora de 1% ao mês, custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% sobre o
valor da condenação. Fica também o (a) (s)réu(s) intimado (a)
para que compareça neste Juízo para a audiência de concilia-
ção designada para o dia 18 de agosto de 2003, às 13:50 horas,
acompanhado de advogado, e oferecer defesa, querendo, indi-
cando provas, sob pena de revelia e confissão. Advertência:
fica o(s) réu(s) advertido(s) de que, em caso de não ofereci-
mento de resposta, por intermédio de advogado, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos afirmados pelo(s) autor(es).
Curitiba, 27 de fevereiro de 2003. Eu, (a) Eliane dos Santos de
Souza - Escrevente Juramentada, o subscrevi.
José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DECIMA VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
20(VINTE)DIAS, NA FORMA ABAIXO

CITANDO OS RÉUS AUSENTES E DESCONHECIDOS, bem
como seus herdeiros e sucessores, ação USUCAPIÃO n° 294/
2002. OBJETIVO: Para
contestarem a ação no prazo de 15(quinze)dias sob pena de
revelia. REQUERENTE: ARAIZ DE OLIVEIRA RODRI-
GUES. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPIENDO: Área de
terra com um valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), lote de
terreno n. 1-a subdivisão do lote n.° 01, quadra 01, Planta Jar-
dim Pinheirinho, situado no Distrito do Pinherinho, nesta cida-
de, com as seguintes confrontações, para quem da rua olhar o
imóvel: 19,20 metros de frente para a rua Rogério Xavier da
Rocha Loures, 33,00metros/pelo lado direito, confrontando com
o lote de Indicação Fiscal n° 81.661.002.000 e mais 73,70me-
tros, com deflexão de 90º(noventa graus) à esquerda, confronta
com o lote de Indicação Fiscal n° 81.401.139.000; 62,00 me-
tros, em linha sinuosa, pelo lado esquerdo, confrontando com
o lote 1-B, de Indicação Fiscal n° 81.661.055.000; tendo 26,00
metros na linha de fundos, onde confronta com os lotes de In-
dicação Fiscal n°s 83.338.001.000 e 8J.338002.000; perfazen-
do a área total de 2.576,85 m2., Indicação Fiscal: Setor 81 -
Quadra 661 - Lote 054.000, conforme pode-se observar no mapa
a área em preto, devidamente registrado sob n° 78616 no Car-
tório de Imóveis da 8ª Circunscrição de Curitiba, Paraná, per-
fazendo uma área total de 1.264,74m2. ADVERTÊNCIA : Não
sendo contestada a ação, no prazo de 15(quinze)dias, se presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo requeren-

te na inicial e que a citação valerá para todos os atos do proces-
so. E para que chegue ao conhecimento de todos o e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente Edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Cu-
ritiba, 08 de agosto de 2002. Eu (a) Dirce Coelho, Auxiliar
Juramentada, o subscrevi.

Givanildo Nogueira Constantinov
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

Av. Cândido de Abreu, 535,9ºandar,Ed. Montepar, Centro
Cívico

Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869
Elenita Yasní Santos da Silva -Escrivã

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DEPOSITÁRIA NELI SALE-
TE MEZZOMO, por estar em lugar incerto ou não sabido.
INTIMANDO:NELI SALETE MEZZOMO, brasileira, soltei-
ra, do lar, RG nº 3.521.060-1/PR - CPF
518.547.599-49.
AÇÃO: Busca e Apreensão N0: 742-1993
REQTE: ESPÓLIO DE JOÃO CARLOS DA SILVA e NELI
SALETE MEZZOMO
REQDO: EROS CARLOS BLANC
PRAZO: 20 (vinte) dias
OBJETIVO:para no prazo de 03 (três) dias, exibir o bem SE-
QUESTRADO, sob pena se caracterizar como depositária infi-
el, e, entretanto, havendo impossibilidade de cumprir a obriga-
ção principal, ou seja, a entrega do bem penhorado ( como no
caso de perecimento do objeto, etc.), a depositária deverá resti-
tuir seu equivalente em dinheiro, ou se defender da alegação de
infidelidade, no prazo de 03 dias, sob pena de prisão.
E para que chegue ao conhecimento de todos mandou passar o
presente edital que será fixado no local de costume e publicado
na forma da Lei. D A D O E P A S S A D O, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta e um dias do
mês de março do ano dois mil e três. Eu (a), (Elenita Yasní
Santos da Silva), o subscrevi.
(a)Benjamim Acácio de Moura e Costa. - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.-

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA ELENA DA SILVA
TAMPELINI, COM O PRAZO DE 30 TRINTA DIAS.

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vata Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, n. 535 - Edifício do Fórum Cível - 6° andar, Curitiba -
PR., tramita a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJII-
DICIAL, sob n. 20/99, em que é credor HILÁRIO GIACOMIN
e devedora MARIA ELENA DA SILVA TAMPELINI, brasilei-
ra, viúva, inscrita no CPF/MF sob n° 575.552.499-87, e por
este CITA a devedora acima, atualmente em lugar incerto, com
o prazo de 30 dias, contados da primeira publicação deste, para,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento do
débito no valor de R$17.644,89 (dezessete mil seiscentos e
quarenta e quarto reais e oitenta e nove centavos) e demais
cominações legais, ou oferecer bens à penhora, sob pena de,
não o fazendo, ser convertido em penhora, o arresto efetivado
sobre a meação dos direitos que a devedora possui sobre os
bens deixados pelo falecimento de Florisvaldo Ricieri Tampe-
lini, constantes do Inventário n° 142/98, da 14" Vara Cível.
Decorrido o prazo sem manifestação e/ou pagamento, fica de-
vidamente INTIMADO, podendo apresentar embargos, queren-
do, no prazo de l0 (dez) dias, contados da conversão do arresto
em penhora sob a advertência de que não sendo embargada a
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelos credores, que, em síntese, são os seguintes: “O exe-
qüente locou a Fellermendes Com. de Alimentos Ltda, o imó-
vel de sua propriedade na rua Imaculada Conceição, 1030, nes-
ta Capital, em fevereiro de 1997; Ocorre que a locatária deso-
cupou o imóvel deixando de pagar aluguéis e encargos (de 02/
03/98 a 02/10/98); Sendo assim, a locatária e os fiadores por
força contratual, encontram-se obrigados frente ao exequente
como principais pagadores do débito”. Curitiba, 11 de junho de
2003. Eu, Jean Carlo Bueno Ferreira, Juramentado, o fiz digi-
tar e subscrevo.

LILIAN ROMERO – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANA.
EDITAL DE CITAÇÃO DA BELS RIO REVENDAS LTDA. -
PRAZO : TRINTA (30) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente à ré BELS RIO REVENDAS
LTDA, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível,
tramitam os autos das ações CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO nº 083/2002 e DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE DÉBITO, em que são autores AGROPECUÁRIA
ORIENTE LTDA e CH - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S/C LTDA e réus UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -UNIBANCO e BELS RIO REVENDAS LTDA, das
quais fica a ré BELS RIO REVENDAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, com endereço em lugar incerto, devidamen-
te CITADA para os termos da ação, cuja peça exordial segue
abaixo descrita em resumo, podendo, querendo, no prazo de
cinco (05) dias (AÇÃO CAUTELAR) e quinze (15) dias (AÇÃO
DECLARATÓRIA), contados do término do prazo do presente
edital (30 dias), contestá-las, sob pena de revelia, ou seja, não
sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e 319 do CPC).
RESUMO: (ACÃO CAUTELAR) “Proposta por Agropecuária
Oriente Ltda., Ação Cautelar de Sustação de Protesto nº 083/

2002, em face de União dos Bancos Brasileiros - Unibanco
(endossatário) e Bels Rios Revendas Ltda (sacado), tendo em
vista o segundo réu ter sacado, contra o autor, duplicatas (n0

2821A/01 e 28232-A/01), cobradas pelo primeiro ré, sem que
tivesse havido qualquer relação comercial entre aquele (segun-
do réu - sacado) e o autor, requereu-se, liminarmente, a susta-
ção do protesto. Concedido o pedido liminar pelo r. Juízo, pres-
tou-se a devida caução. Diante da ausência de relação comerci-
al com o segundo réu, não foi possível, ao autor, indicar o en-
dereço para citação daquele (segundo réu), motivo pelo qual
requereu-se a expedição de ofícios às Prestadoras de Serviços
de Energia Elétrica e Telefonia do Estado do Rio de Janeiro.
Indicado o endereço do segundo réu, requereu a citação por
correspondência com aviso de recebimento, a qual foi negati-
va, tendo em vista o réu não mais encontrar-se estabelecido no
local. Assim, encontrando-se o segundo réu em local incerto e
não sabido, cita-se, por intermédio do presente edital, a empre-
sa BELS RIOS REVENDAS LTDA., qualificação e sede des-
conhecidas na pessoa de seu representante legal, para que, que-
rendo apresente contestação no prazo legal (05 dias), sob pena
de revelia.” (AÇÃO DECLARATÓRIA) “Proposta por Agro-
pecuária Oriente Ltda., Ação Declaratória de Inexistência de
Débito nº 287/2002, em face de União dos Bancos Brasileiros
— Unibanco (endossatário) e Bels Rios Revendas Ltda (saca-
do), tendo em vista o segundo réu ter sacado, contra o autor,
duplicatas (nº 2821A/01 e 28232-A/01), cobradas pelo primei-
ro ré, sem que tivesse havido qualquer relação comercial entre
aquele (segundo réu - sacado) e o autor. Diante disso, reque-
reu-se a declaração de inexistente da obrigação do autor repre-
sentada pelos títulos supra indicados. Diante da ausência de
relação comercial com a segunda ré, não foi possível, ao autor,
indicar o endereço para citação daquela (segunda ré), motivo
pelo qual requereu-se informações junto ao banco endossário
(primeiro requerido). Indicado o endereço do segundo réu, re-
quereu-se a citação por correspondência com aviso de recebi-
mento, a qual foi negativa, tendo em vista o réu não mais en-
contrar-se estabelecido no local.” DESPACHO: “1. Defiro o
pedido de fl. 118. Expeça-se um único edital, de cujo corpo
deve constar o chamamento da citanda para a defesa em ambos
os processos, particularizados e conforme as características de
cada um. 2. Outrossim, oportunamente, deve a escrivania pro-
videnciar a juntada de cópia das publicações em cada um dos
autos de processo. Curitiba, 17 de junho de 2003. (as) IRAJÁ
PIGATTO RIBEIRO - Juiz de Direito.” Em 24 de junho de
2003. Eu, (a) CARLOS BARBOSA DOS SANTOS, Juramen-
tado, que o digitei e subscrevi.

(a) IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

REF. 199600052778
AÇÃO PENAL: 199652778

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO RÉU CELSO
MACHADO
PRAZO: 90 DIAS

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos em que respondeu
perante este Juízo, o réu CELSO MACHADO, GOIOERE/PR,
SOLTEIRO(A), filho de OSVALDO MACHADO e ALICE
CORREA MACHADO, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, condenado ao cumprimento da pena de COND.A 07 ANOS
DE RECLUSAO E 28 DIAS MULTA EM REGIME FECHA-
DO., como incurso nas sanções do artigo ART.157 PARG.2
INC.I E II C.C. ART.29 DO C.PENAL. E como não foi possí-
vel intimá-lo pessoalmente, pelo presente EDITAL o INTIMA
da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro do pra-
zo de cinco(5) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de se ver passado em julgado dita
decisão.
E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente edital de intimação que será afixado no
local de costume no átrio do Fórum desta Comarca e publicado
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba, 03 de julho de 2003. EU Escrivã que o subscrevi.

ENEAS DE SOUZA FERREIRA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU FERNANDO ALVES GAR-
CIA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 2002.10527-2

A DOUTORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO, JUÍZA
DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu FERNANDO ALVES GARCIA, filho de e
SALETE ALVES GARCIA, atualmente em LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº
672, 9º andar / Centro, no dia 01/09/2003, às 13:40, a fim de
ser interrogado nos referidos autos, a que responde como in-
curso nas sanções do ART 155-FURTO, CAPUTÇOMB. ART.
14, INC. II DO CODIGO PENAL.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 03 de
julho de 2003, Estado do Paraná. Eu, (ELIZABETH
___________ DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subscrevi.

MARIA MERCIS GOMES ANICETO
JUÍZA DE DIREITO

Comarcas do Interior

Alto Paraná

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção os bens de propriedade de JOSÉ LUCIO AMADEU, na

forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04 de Fevereiro de 2004, às 13:00
horas, com venda superior à avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 de Fevereiro de 2004, no mes-
mo horário, com venda a quem mais der, não sendo aceito pre-
ço vil.

LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO: Autos nº 020/01 de Execução Fiscal em que fi-

guram como exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executado José Lucio Amadeu.
BENS: 04 (quatro) vacas holandesas, em torno de 04 a 06 anos,

avaliadas cada um em R$- 600,00;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ - 2. 400,00 (dois mil e quatrocen-
tos reais)

DEPÓSITO: Em mãos do executado.
INTIMAÇÃO: Fica o executado, devidamente intimado das
datas acima referidas, se não encontrado para intimação pesso-

al.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, os leilões serão realizados no primeiro dia útil subseqüen-

te.
Alto Paraná, 02/Julho/2003. Eu, (Irene Francisca Torres Na-
varrete Coan), Empregada Juramentada.

 Abelar Baptista Pereira Filho
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr

Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que serão levados à arrema-
tação os bens de propriedade do executados UMBERTO MAR-
CHETTO , na forma seguinte:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 04 de Fevereiro de 2004, às 13:00
horas, com venda superior à avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 16 de Fevereiro de 2004, no mes-
mo horário, com venda a quem mais der, desde que não seja
preço vil.

LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO: Autos nº 014/98 de Execução Fiscal em que fi-

guram como exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executados Ind e Com de Cabos e Camas Alto Paraná; David
Marchetto e Umberto Marchetto.
BENS: Lote de terras sob nº 07, da quadra 389, com a área
total de 675,00 m², contendo como benfeitorias uma casa resi-
dencial, edificada parte de alvenaria e parte de madeira. Matri-
cula nº 2696, do RI desta Comarca. Avaliada em R$- 12.000,00
(doze mil reais)
 Lote de terras sob nº 14, da quadra nº 357, com a área de
450,00m². Matricula nº 4675 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$-500,00 (quinhentos reais).
 Lote de terras sob nº 15, da quadra nº 357, com a área de
450,00m². Matricula nº 4676 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$-500,00 (quinhentos reais).
Lote de terras sob nº 16, da quadra nº 357, com a área de
450,00m². Matricula nº 4677 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$-500,00 (quinhentos reais).
Lote de terras sob nº 13, da quadra nº 357, com a área de
450,00m². Matricula nº 4674 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$-500,00 (quinhentos reais).
Lote de terras sob nº 12, da quadra nº 125, com a área de
397,00m². Matricula nº 4680 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$- 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Lote de terras sob nº 02, da quadra nº 125, com a área de
450,00m². Matricula nº 4679 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$- 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Lote de terras sob nº 01, da quadra nº 125, com a área de
450,00m². Matricula nº 4678 do RI desta Comarca. Avaliada
em R$- 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ - 14.750,00 (quatorze mil, sete-
centos e cinqüenta reais)
INTIMAÇÃO: Ficam devidamente intimados os executados e
suas esposas, das datas acima referidas, se por ventura não fo-
rem encontrados para intimação pessoal.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, as praças serão realizados no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 02 de Julho de 2003. Eu, (Irene Francisca Torres
Navarrete Coan), Empregada Juramentada.

 Abelar Baptista Pereira Filho
Juiz Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -

44-447-1124
PRAZO: 30 dias
CITANDO: JOSÉ BUENO DE OLIVEIRA – CPF nº
608.731.919-00
Para que pague no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$- 323,01, acrescida
das cominações legais. Fica intimado de que o prazo para de-
fesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Dividas Ativas nºs10016412-4; 10016413-2; 10016414-0 e
10016415-9
Autos nº 024/03 - Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado: José Bueno de Oliveira
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná, 02/Julho/2003
Eu, (Irene Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Jura-
mentada.

 Abelar Baptista Pereira Filho
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -

44-447-1124
PRAZO: 30 dias
CITANDO:
- ANICLEGE TORCHETTO LOPES – CGC/MF – 01833652/
0001-70
Para que pague no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$- 1.598,03, acresci-
da das cominações legais. Fica intimado de que o prazo para
defesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Dividas Ativas nºs 02657403-0 e 02664235-3
Autos nº 039/03 - Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado: Aniclege Torchetto Lopes
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná, 02/Julho/2003
Eu, (Irene Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Jura-
mentada.

 Abelar Baptista Pereira Filho
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO
PARANÁ – PR

Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza
Naves s/nº - 87750-000- Alto Paraná-Pr – Fone-Fax – 0xx -

44-447-1124
PRAZO: 30 dias
CITANDO: M.B. OLIVEIRA – CGC/MF – 02958980/0001-
65
Para que pague no prazo de cinco (05) dias, ou nomeie bens,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da ação com valor principal de R$- 1.136,39, acresci-
da das cominações legais. Fica intimado de que o prazo para
defesa é de trinta (30) dias através de embargos.
Divida Ativa nº 02561417-8
Autos nº 008/03 - Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado: M B OLIVEIRA
ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a ação presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela autora.
Alto Paraná, 02/Julho/2003
Eu, (Irene Francisca Torres Navarrete Coan), Empregada Jura-
mentada.

 Abelar Baptista Pereira Filho
Juiz Substituto

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO
Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção os bens de propriedade de LUISA BENEDETTI VAS-
CONCELOS, na forma seguinte:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 13 de Outubro de 2003, às 13:30
horas, com venda superior à avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23 de Outubro de 2003, no mes-
mo horário, com venda a quem mais der, não sendo aceito pre-
ço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Praça Souza Naves s/nº,
Alto Paraná - Pr.
PROCESSO: Autos nº 003/02 de Execução Fiscal em que fi-
guram como exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executada Luisa Benedetti Vasconcelos.
BENS: Uma Geladeira de açougue, com duas portas, toda em
inox, com motor na parte superior externa, em bom estado de
conservação; avaliada em R$- 1.200,00;
 Um freezer horizontal, com duas portas, branco, marca Côn-
sul, 530 litros, em bom estado de conservação. Avaliado em
R$- 300,00;
 Uma serra fita de açougue, marca Erkenbrock, em regular es-
tado de conservação. Avaliada em R$- 500,00;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ - 2.000,00 (dois mil reais)
DEPÓSITO: Em mãos da executada.

INTIMAÇÃO: Fica a executada, devidamente intimada das
datas acima referidas, se não encontrada para intimação pesso-
al.
OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nas datas acima referi-
das, os leilões serão realizados no primeiro dia útil subseqüen-
te.
Alto Paraná, 02/Julho/2003. Eu, (Irene Francisca Torres Na-
varrete Coan), Empregada Juramentada.

 Abelar Baptista Pereira Filho
Juiz Substituto

EDITAL DE PRAÇA

O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bem da execu-
tada COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA
DO SUL LTDA.-CAMAS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06/11/2003, às 10:00 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/11/2003, às 10:00 hs., pelo maior
lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Precatória nº 110/97, oriunda do Juízo de Lon-
drina - 1ª V. Federal, extraída dos autos nº 96.2011978-9, de
Execução Fiscal, que FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE move contra COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-
CAMAS.
VALOR DA AÇÃO: R$211.374,45 em 06/1282002 e
R$227.505,42 em 10/06/2003, conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS, na pessoa
de seus representantes legais, OSMAR CEOLIN ALVES e
CLÁUDIO PRATA, intimada da presente arrematação, por este
edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DO BEM: Uma área rural de terras, com 24.200
m2., parte de uma área maior de 2.263.000 m2., da Fazenda
Alvorada, do Distrito e Município de Alvorada do Sul, Comar-
ca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, área essa de
24.200 m2., com divisas e confrontações constantes do respec-
tivo registro. Imóvel esse Matriculado sob nº 30, do C. R. I.
desta cidade e Comarca. Benfeitorias: a) 01 depósito de ferra-
mentas, em alvenaria; b) Uma casa de máquinas, em alvenaria,
com 04 moegas rodoviárias, 20 portas de ferro; c) 01 Armazém
graneleiro, em alvenaria; d) Uma tulha de expedição; e) Uma
casa de força, em alvenaria; f) 01 elevador metálico, de cane-
cas; g) 07 elevadores metálicos de cereais; h) 03 secadores de
cereais; i) 01 pulverizador pneumático; j) 01 aspirador indus-
trial; k) 07 máquinas de pré-limpeza de cereais; l) Instalações
complementares, painéis de comando, cabos, transformadores,
motores elétricos à aeração e termometria.
DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa de seu representante
legal Osmar Ceolin Alves.
ÔNUS: Sobre o bem acima referido existem hipotecas em fa-
vor do Banco Sogeral S/A e Banco do Brasil S/A. O bem en-
contra-se penhorado e arrestado nos seguintes processos: 1º)-
Execução Fiscal 02/96. Penhorado em data de 31/10/96; 2º)-
Execução Fiscal 03/96. Penhorado em data de 18/10/96; 3º)-
Execução Fiscal 04/96. Penhorado em data de 31/10/96; 4º)-
Execução Fiscal 05/96. Penhorado em data de 18/10/96; 5º)-
Execução Fiscal 06/96. Penhorado em data de 31/10/96; 6º)-
Execução Fiscal 07/96. Penhorado em data de 18/10/96; 7º)-
Execução Fiscal 08/96. Penhorado em data de 31/10/96; 8º)-
Execução Fiscal 09/96. Penhorado em data de 18/10/96; 9º)-
Execução Fiscal 10/96. Penhorado em data de 31/10/96; 10º)-
Execução Fiscal 11/96. Penhorado em data de 31/10/96; 11º)-
Execução Fiscal 12/96. Penhorado em data de 18/10/96; 12º)-
Execução Fiscal 13/96. Penhorado em data de 31/10/96; 13º)-
Execução Fiscal 14/96. Penhorado em data de 18/10/96; 14º)-
Execução Fiscal 15/96. Penhorado em data de 31/10/96; 15º)-
Execução Fiscal 16/96. Penhorado em data de 18/10/96; 16º)-
Execução Fiscal 17/96. Penhorado em data de 31/10/96; 17º)-
Execução Fiscal 18/96. Penhorado em data de 18/10/96; 18º)-
Execução Fiscal 19/96. Penhorado em data de 31/10/96; 19º)-
Execução Fiscal 20/96. Penhorado em data de 18/10/96; 20º)-
Execução Fiscal 21/96. Penhorado em data de 29/10/96; 21º)-
Execução Fiscal 22/96. Penhorado em data de 18/10/96; 22º)-
Execução Fiscal 23/96. Penhorado em data de 29/10/96; 23º)-
Execução Fiscal 24/96. Penhorado em data de 18/10/96; 24º)-
Execução Fiscal 25/96. Penhorado em data de 31/10/96; 25º)-
Execução Fiscal 26/96. Penhorado em data de 18/10/96; 26º)-
Execução Fiscal 27/96. Penhorado em data de 31/10/96; 27º)-
Execução Fiscal 28/96. Penhorado em data de 18/10/96; 28º)-
Execução Fiscal 29/96. Penhorado em data de 31/10/96; 29º)-
Execução Fiscal 30/96. Penhorado em data de 18/10/96; 30º)-
Execução Fiscal 31/96. Penhorado em data de 29/10/96; 31º)-
Execução Fiscal 32/96. Penhorado em data de 18/10/96; 32º)-
Execução Fiscal 33/96. Penhorado em data de 29/10/96; 33º)-
Execução Fiscal 34/96. Penhorado em data de 18/10/96; 34º)-
Execução Fiscal 35/96. Penhorado em data de 29/10/96; 35º)-
Execução Fiscal 36/96. Penhorado em data de 18/10/96; 36º)-
Execução Fiscal 37/96. Penhorado em data de 31/10/96; 37º)-
Execução Fiscal 38/96. Penhorado em data de 18/10/96; 38º)-
Execução Fiscal 39/96. Penhorado em data de 31/10/96; 39º)-

Execução Fiscal 40/96. Penhorado em data de 18/10/96; 40º)-
Execução Fiscal 41/96. Penhorado em data de 29/10/96; 41º)-
Execução Fiscal 42/96. Penhorado em data de 18/10/96; 42º)-
Execução Fiscal 43/96. Penhorado em data de 31/10/96; 43º)-
Execução Fiscal 44/96. Penhorado em data de 18/10/96; 44º)-
Execução Fiscal 45/96. Penhorado em data de 31/10/96; 45º)-
Execução Fiscal 46/96. Penhorado em data de 18/10/96; 46º)-
Execução Fiscal 47/96. Penhorado em data de 29/10/96; 47º)-
Execução Fiscal 48/96. Penhorado em data de 18/10/96; 48º)-
Execução Fiscal 49/96. Penhorado em data de 29/10/96; 49)-
Execução Fiscal 50/96. Penhorado em data de 31/10/96; 50º)-
Execução Fiscal 51/96. Penhorado em data de 31/10/96; 51º)-
Execução Fiscal 52/96. Penhorado em data de 31/10/96; 52º)-
Execução Fiscal 53/96. Penhorado em data de 31/10/96; 53º)-
Execução Fiscal 54/96. Penhorado em data de 31/10/97; 54º)-
Execução Fiscal 55/96. Penhorado em data de 31/10/96; 55º)-
Execução Fiscal 56/96. Penhorado em data de 31/10/96; 56º)-
Execução Fiscal 57/96. Penhorado em data de 31/10/96; 57º)-
Execução Fiscal 58/96. Penhorado em data de 31/10/96; 58º)-
Execução Fiscal 59/96. Penhorado em data de 29/10/96; 59º)-
Execução Fiscal 60/96. Penhorado em data de 31/10/96; 60º)-
Execução Fiscal 61/96. Penhorado em data de 31/10/96; 61º)-
Execução Fiscal 62/96. Penhorado em data de 31/10/96; 62º)-
Execução Fiscal 63/96. Penhorado em data de 31/10/96; 63º)-
Execução Fiscal 64/96. Penhorado em data de 31/10/96; 64º)-
Execução Fiscal 65/96. Penhorado em data de 31/10/96; 65º)-
Execução Fiscal 66/96. Penhorado em data de 31/10/96; 66º)-
Execução Fiscal 67/96. Penhorado em data de 31/10/96; 67º)-
Execução Fiscal 68/96. Penhorado em data de 31/10/96; 68º)-
Execução Fiscal 69/96. Penhorado em data de 31/10/96; 69º)-
Execução Fiscal 70/96. Penhorado em data de 31/10/96; 70º)-
Execução Fiscal 71/96. Penhorado em data de 31/10/96; 71º)-
Execução Fiscal 72/96. Penhorado em data de 31/10/96. Todas
que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
move contra a COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE AL-
VORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS; 72º)- Preca-
tória 42/2000, oriunda do Juízo de São Paulo-SP - 38ª V. Cível,
extraída da Execução nº 2140/92/1, que BANCO SOGERAL
S/A move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS. Penhora-
do em data de 26/03/2000; 73º)- Execução 107/94, que BAN-
CO DO BRASIL S/A. move contra COOPERATIVA AGRÍCO-
LA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.- CAMAS e
OUTROS. Penhorado em data de 29/11/94; 74º)- Execução 108/
94, que BANCO DO BRASIL S/A. move contra COOPERATI-
VA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-
CAMAS e OUTROS. Penhorado em data de 31/10/94; 75º)-
Execução Fiscal 01/96, que INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e
OUTROS. Penhorado em data de 18/10/96; 76º)- Execução
Fiscal 01/95, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em
data de 11/07/97; 77º)- Execução Fiscal 103/96. Penhorado em
data de 07/04/97; 78º)- Execução Fiscal 38/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 79º)- Execução Fiscal 36/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 80º)- Execução Fiscal 28/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 81º)- Execução Fiscal 24/94. Penhorado em
data de 11/04/95; 82º)- Execução Fiscal 112/96. Penhorado em
data de 13/10/97; 83º)- Execução Fiscal 16/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 84º)- Execução Fiscal 19/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 85º)- Execução Fiscal 20/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 86º)- Execução Fiscal 21/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 87º)- Execução Fiscal 23/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 88º)- Execução Fiscal 24/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 89º)- Execução Fiscal 25/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 90º)- Execução Fiscal 26/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 91º)- Execução Fiscal 27/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 92º)- Execução Fiscal 28/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 93º)- Execução Fiscal 29/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 94º)- Execução Fiscal 30/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 95º)- Execução Fiscal 31/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 96º)- Execução Fiscal 32/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 97º)- Execução Fiscal 33/97. Penhorado em
data de 21/10/97; 98º)- Execução Fiscal 34/97. Penhorado em
data de 17/10/97; 99º)- Execução Fiscal 35/97. Penhorado em
data de 17/10/97. Todas que o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra a COOPERATIVA
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CA-
MAS e OUTROS; 100º)- Precatória 72/97, oriunda do Juízo de
Campo Grande-MS - Vara de Execução Fiscal e Precatória,
extraída da Execução Fiscal nº 97.7725-0, que ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL move contra COOPERATIVA AGRÍ-
COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS.
Penhorado em data de 01/04/98; 101º)- Precatória 48/94, oriun-
da do Juízo de Campo Grande-MS. - 15ª V. Cível, extraída da

Cautelar de Arresto nº 94.8379-3/94, que MATOSUL-INDÚS-
TRIA DE ÓLEOS VEGETAIS LTDA. move contra COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL

LTDA.-CAMAS e OUTROS. Arrestado em data de 26/05/94;
102º)- Precatória 53/94, oriunda do Juízo de Três Lagoas-MS.,
extraída da Cautelar de Arresto nº 144/94, entre as mesmas

partes acima referidas. Arrestado em data de 10/06/94; 103º)-
Execução Fiscal 14/99, que o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍ-

COLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e
OUTROS. Penhorado em data de 25/01/2001; 104º)- Execu-
ção Fiscal 26/95, que INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em
data de 28/02/97; 105º)- Precatória nº 16/94, oriunda do Juízo
de São Paulo-SP - 12ª V. Cível, extraída dos autos nº 1.332/93,

de Execução, que BANCO NORCHEM S/A move contra CO-
OPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL
LTDA.-CAMAS e OUTROS. Penhorado em data de 29/04/94;
106º)- Execução Fiscal 113/96, que o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-
CAMAS e OUTROS. Penhorado em data de 13/10/97; 107º)-
Executivo Fiscal 06/95, que FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhora-
do em data de 17/10/97; 108º)- Executivo Fiscal 38/97, entre
as mesmas partes acima referidas. Penhorado em data de 17/
10/97; 109º)- Execução Fiscal 107/96. Penhorado em data de
21/10/97; 110º)- Execução Fiscal 109/96. Penhorado em data
de 21/10/97; 111º)- Execução Fiscal 110/96. Penhorado em data
de 13/10/97; 112º)- Execução Fiscal 19/94. Penhorado em data
de 02/12/97. Todas que o INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCO-
LA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OU-
TROS; 113º)- Execução 72/94, que BANCO DO PROGRES-
SO S/A. move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE
ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS. Penhora-
do em data de 16/02/95; 114º)- Precatória 04/2001, oriunda do
Juízo de Campo Grande-MS - V. Execução Fiscal, extraída da
Execução Fiscal nº 97.7726-8, que ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em
data de 25/01/2001; 115º)- Execução Fiscal 18/97. Penhorado
em data de 03/11/97; 116º)- Execução Fiscal 22/97. Penhorado
em data de 03/11/97. 117º)- Execução Fiscal nº 111/96. Penho-
rado em data de 21/10/97. Todas que o INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-INSS move contra COOPERA-
TIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-
CAMAS e OUTROS; 118º)- Precatória 163/96, oriunda do Ju-
ízo de Regente Feijó-SP., extraída da Execução Fiscal nº E-
125/96, que FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move
contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA
DO SUL LTDA.-CAMAS. Penhorado em data de 29/04/98;
119º)- Execução Fiscal 20/94. Penhorado em data de 24/07/97;
120º)- Execução Fiscal 30/94. Penhorado em data de 23/12/97;
121º)- Execução Fiscal 32/94. Penhorado em data de 23/12/97;
122º)- Execução Fiscal 34/94. Penhorado em data de 23/12/97;
123º)- Execução Fiscal 17/97. Penhorado em data de 07/11/97;
124º)- Execução Fiscal 09/94. Penhorado em data de 19/11/97;
125º)- Execução Fiscal 40/97. Penhorado em data de 31/05/99;
126º)- Execução Fiscal 13/99. Penhorado em data de 19/11/99.
Todas que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS; 127º)-
Precatória 31/97, oriunda do Juízo de Camapuã-MS. - 2ª V.
Cível, extraída da Execução nº 29/97, que BANCO DO BRA-
SIL S/A. move contra ÉDER MENDES LOPES e OUTRA.
Penhorado em data de 04/02/98; 128º)- Execução 31/95, que
SANTISTA ALIMENTOS S/A move contra COOPERATIVA
AGRÍCOLA MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CA-
MAS. Penhorado em data de 05/10/2000; 129º)- Execução Fis-
cal 32/99, que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA MIS-
TA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OUTROS.
Penhorado em data de 25/01/2001; 130º)- Execução Fiscal 16/
99, que UNIÃO move contra COOPERATIVA AGRÍCOLA
MISTA DE ALVORADA DO SUL LTDA.-CAMAS e OU-
TROS. Penhorado em data de 24/05/2000.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem havia sido avaliado, em data de 15/10/
2002, em R$970.000,00, e em data de 10/06/2003, foi atualiza-
do em R$1.100.459,44, conforme cálculos elaborados.
OBSERVAÇÃO: 1)- O leilão será realizado pelo Leiloeiro Ofi-
cial indicado pelo exequente. 2)- Correrá por conta do arrema-
tante a comissão de 5% a ser paga ao Leiloeiro. 3)- Havendo
quitação da dívida pela executada, após a publicação do anún-
cio do leilão em jornal, ou ainda, havendo adjudicação ou re-
missão, deverão ser reservados honorários de 2% ao Leiloeiro
para ressarcimento de despesas. 4)- Quando o valor da execu-
ção aproximar-se ou ultrapassar o valor do bem, haverá tam-
bém a possibilidade de parcelamento em até 60 vezes (a ser
requerido pelo procurador do INSS).
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de
2003. Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví. (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO - Juiz de Direito.

R$ 1.278,00 - 26438/2003

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL –
VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DA REQUERI-
DA IARA LILIAN ZANETTI para conhecimentos de terceiros
e interessados.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO au-
tuado sob n.º 930/2000, requerido por DOLORES BARON
ZANETTI, em favor de IARA LILIAN ZANETTI, por sen-
tença proferida em data de 22 de fevereiro de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-

Bela Vista do Paraíso

Campina Grande do Sul
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DIÇÃO da requerida IARA LILIAN ZANETTI, brasileira,
incapaz, portadora do Registro de Nascimento 3.808, livro –
268, fls. 70, Cartório Civil de Curitiba, residente e domiciliada
à Estrada da Graciosa, n.º 6.163, no município de Colombo,
por ser portadora de deficiências mentais, que o torna TOTAL-
MENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a não
ser que seja representada por sua mãe DOLORES BARON
ZANETTI, brasileira, viúva, portadora do RG n.º 415.109 –
PR, residente no município e Comarca de Colombo.

E para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca, na
conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.

CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de dezembro de 2002.
EU ________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o
digitei e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMPO LARGO – ESTADO DO PAR-ANÁ CARTÓRIO

CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS DOS RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, AUSENTES E DEMAIS
INTERRESSADOS, BEM COMO DE SEUS HERDEIROS OU
SUCESSORES

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
Designado da Vara Cível da Comarca de Campo Largo - Estado
do Paraná.

FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE USUCAPIÃO
registrado sob nº. 307/2003 em que são requerentes JORGE
EUGÊNIO FAISST E CIA LTDA e FLÁVIO ELOI FAISST e
requerido ESTE JUÍZO. “Alegam os requerentes que soman-
do-se a dos proprietários anteriores, é de mais de vinte anos,
sem qualquer contestação ou oposição de quem quer se seja,
ininterrupta, mansa e pacífica e vem sendo mantida no imóvel
rural, sem benfeitorias, situado no Distrito de Bugre, Municí-
pio de Balsa Nova, Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, confrontando com a BR 277 pelo eixo de uma estrada car-
roçável, com terras de Jorge Eugênio Faisst, Álvaro Torres,
Estrada Municipal, Levi José Bohnke, José Rubens Labatut e
Rubens Poleto, perfazendo área superficial de 941.697,70m².
E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa
no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital
que assinala o prazo de 20 dias o qual deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da Lei, cientes de que o
prazo para a contestação será de 15 dias, a partir da publicação
deste. A presente citação valerá para todo o processo, cientes
também que não sendo contestada a ação, serão presumidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial. Dado
e passado neste Município e Comarca de Campo Largo. Estado
do Paraná. Aos 26.06.2003. Eu_____________, José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designada, mandei digitar e o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

180,00 NF 77469

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DE DESCONHECIDOS, INCERTOS
E PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMOES, JUIZA SUBS-
TITUTO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação OR-
DINARIA DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, sob o nº
000158/2003, requerente CLAUDIR VITORIO DE MENE-
CH e MARIA APARECIDA DAL PIZZOLLO, contra o re-
querido WAGNER JOSE SAVARIS e ALFREDINA ARLE-
TE SAVARIS E TERCEIROS DESCONHECIDOS, tendo o
presente edital a finalidade de CITAÇÃO DESCONHECI-
DOS, INCERTOS E PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INTERESSADOS, do inteiro teor da presente ação,
para querendo contestar no prazo legal de 15 (quinze) dias (art.

297 e 285 do CPC), sendo que não contestada a presente ação
no prazo legal, serão reputados verdadeiros os fatos alegados
na inicial(art. 285 e 297 do CPC). E, para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no lugar de costume e na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 10 de junho
de 2.003. Eu_______________(EDI RONALD ALTHEIA
JUNIOR, ESCRIVÃO e ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei e
subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMOES
Juiza de Direito

NF 77470 - R$ 198,00

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O D O P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) BETUMAR-
CO SA ENGENHARIA - Na pessoa de seu representante legal
- PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, ETC

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente a requerida BETU-
MARCO SA ENGENHARIA, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de INDE-
NIZACAO, sob nº 000998/1997 em que ADELINO CATELAN
move contra BETUMARCO SA ENGENHARIA. Tem o pre-
sente edital a finalidade de CITAÇÃO da requerida BETUMAR-
CO SA ENGENHARIA, na pessoa de seu representante legal,
dos termos da mencionada ação, cuja petição inicial segue abai-
xo resumidamente transcrita, ciente de que, querendo, poderá
oferecer contestação no prazo legal de quinze (15) dias, sob as
penas do artigo 285 do CPC...não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora na inicial: “O requerente trafegava com seu veícu-
lo Kombi de propriedade da Dersa, pela Av. Maria Servidei
Demarcchi, no sentido cidade/bairro, na cidade de São Bernar-
do do Campo - SP, em 19/12/77, aproximadamente as 17:15
horas, quando o veículo caminhão Mercedes Benz, 1313, placa
LA 8774, de propriedade e a serviço do requerido e dirigido
por seu preposto ao efetuar uma manobra em dia chuvoso e
com pista escorregadia, vei a desgovernar-se e após bater em
alguns obstáculos veio a abalroar o veículo conduzido pelo re-
querente invadindo a sua contra mão de direção e se evadindo
do local abandonando o seu veículo sem prestar socorro ao re-
querente após o sinistro; o acidente ocorreu por culpa do pre-
posto da requerida, por negligência as leis de trânsito impru-
dentemente empreendeu manobra em cujo local a ultrapassa-
gem é proibida; em virtude do grave acidente o requerente teve
que ser removido para o Hospital necessitando de atendimento
de urgência e cirurgias em virtude das múltiplas fraturas, fican-
do o requerente aproximadamente 60 dias internado, e em casa
com uma perna engessada até o quadril pelo prazo de um ano,
passando logo após a fazer fisioterapia e reabilitação, não ten-
do mais condições de exercer as funções de motorista, tendo
inclusive sido rebaixado de categoria de motorista de inflamá-
vel e carreta para amador, em funcão das seqüelas, sendo apo-
sentada por acidente do trabalho. Além dos ferimentos e em
virtude destes, o requerente se impossibilitou de exercer a sua
função profissional, bem como ainda dispendeu valores para
cobertura das despesas hospitalares e tratamentos médicos,
exames, fisioterapia e medicamentos, num claro projuízo ma-
terial e emocional a mesmo.” - E, para que chegue ao conheci-
mento de terceiros, principalmente do requerido supra mencio-
nado, mandou expedir o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO em Cartório, nesta cidade e Comarca de Cascavel, Esta-
do do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu,______________________(Maria Lucia
Segateli) Empregada Juramentada, que o digitei e subscrevi.

SIDNEY FRANCISCO MARTINS
= JUIZ DE DIREITO =

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ

EDITAL PARA INTIMAR O RÉU ADILSON DE OLIVEI-
RA DA SENTENÇA, COM PRAZO DE SESSENTA DIAS.

Pelo presente edital se faz a todos quanto este virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria se pro-
cessam os autos de Ação Penal nº 128/02, que a Justiça Pública
move contra ADILSON DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
nascido aos 26.07.1983 em Cascavel/PR, filho de Sebastião de
Oliveira e de Anazira de Oliveira, como consta dos autos, que
o mesmo se encontra em lugar incerto e não sabido, incurso nas
sanções do artigo 331 do Código Penal. E, como consta dos
autos não haver sido possível intimá-lo pessoalmente, mandou-

se expedir o presente edital com prazo de sessenta (60) dias
pelo qual fica o mesmo intimado da sentença prolatada às fls.
57/60 dos supracitados autos, cuja parte dispositiva é a seguin-
te: “Considerando que não milita em favor do infrator nenhu-
ma causa de exclusão da antijuridicidade/ilicitude, julgo pro-
cedente a denúncia para condenar Adilson de Oliveira, como
incurso nas sanções do artigo 331 do CP. Seguindo as diretri-
zes do artigo 59 do Código Penal, passo a dosar-lhe a pena. A
culpabilidade do réu deve ser considerada normal à espécie.
Os antecedentes do réu devem ser juridicamente considerados
bons, já que tecnicamente ele era primário quando praticou o
delito sub judice. A conduta social do acusado é no sentido de
que ele tem por hábito a prática delitiva e que se furta à aplica-
ção da lei penal. A ausência de elementos técnicos e específi-
cos no tocante à personalidade do infrator, tornaria a sua apre-
ciação um dado vago e inconfiável. As circunstâncias e conse-
qüências do crime são normais a espécie. Por derradeiro, não
há falar em comportamento vitimológico influente. Sopesados
estes elementos, aplico-lhe a pena-base, um pouco acima do
mínimo legal, ou seja, em oito (08) meses de detenção. Não
obstante já tenha sido o réu condenado por roubo, o trânsito em
julgado da decisão (fls. 35) ocorreu somente depois da prática
do delito praticado nestes autos, não podendo assim, servir para
acrescer a pena a ele cominada. Por outro lado, deve ser reco-
nhecida a circunstância atenuante prevista no artigo 65, I, do
CP, devendo a pena-base ser reduzida em 1/4, ou seja, em dois
meses. Sendo assim, fixo a pena definitivamente em seis (06)
meses de detenção. Levando em consideração o disposto no
artigo 33, §2º, “c”, do Código Penal, fixo como regime inicial
para o cumprimento da pena o aberto. Oportunamente será de-
signada audiência admonitória. Necessário consignar que dei-
xo de substituir a pena aplicada por restritiva de direitos, ou
então de aplicar o sursis, pois o réu não preenche os requisitos
subjetivos para tanto. Após o trânsito em julgado, lance-se o
nome do réu no rol dos culpados, atendendo-se, no mais, ao
disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça. Dou a presente por publicada e as partes por intimadas.
Nada mais”. (a) Jaqueline Allievi, Juíza de Direito Superviso-
ra. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e
três. Eu ____________ Carla A. C. De Costa, Auxiliar de Car-
tório, que digitei e subscrevo.

Abílio T.M.S. de Freitas
Juiz de Direito Designado

COMARCA DE CURIÚVA ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO -
PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

A Dra. Letícia Marina Conte, MM. Juíza de Direito da Comar-
ca de Curiúva - Estado do Paraná.
FAZ SABER a quem o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível, se pro-
cessam os autos nº 160/2003 de Concordata Preventiva em que
é requerente Simões Auto Peças e requerido O Juízo, as fls.87,
foi proferida a decisão, cujo teor é o seguinte: “AUTOS nº 160/
2003. 1.Vistos, etc.2. Considerando que em segunda instancia
foi determinado o processamento da presente concordata inde-
pendentemente do cumprimento das decisões de fls. 65 e 69
(decisão de fls 84-85), declaro suspensas as ações e execuções
contra a devedora, por dividas sujeitas aos efeitos da concorda-
ta, ressalvando o disposto no art.161, § 2º da Lei de Falências.
3.Marco o prazo de 20(vinte) dias para as habilitações de cre-
dito. 4.Para o cargo de comissário nomeio o credor Eseron Sa-
dok Yasuhara Silvestre. Intime-se seu representante legal a com-
promissar-se na forma da lei. 5. Objetivando maior facilidade
no manuseio dos autos, determino que as procurações que vie-
rem a ser apresentadas pelos credores sejam autuadas em apen-
so, formando um único volume, com índice. 6.Para facilitar a
fiscalização das atividades da concordatária , determino ainda
que os balancetes, que deverão ser apresentados pela concor-
datária ate o dia 10(dez) de cada mês seguinte ao vencido, se-
jam autuados em separado, formando volume. 7.Expeça-se o
edital a que se refere o art.161, § 1º, I do Decreto-lei nº 7.661/
45. 8.Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Publico. Curiú-
va, 01 de julho de 2003.(a) Letícia Marina Conte, Juíza de Di-
reito “.E que constam como credores nos referidos autos os
seguintes: LISTA DE CREDORES – FORNECEDORES Ra-
zão Social: DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA-
C.N.P.J.:61.490.561/0002-91-Endereço: Av. PRESIDENTE
KENNEDY, S/N -Bairro: TREVO SABARÁ-CEP.....: 84060-
000-Cidade..:PONTA GROSSA -Est:PR -Natureza da opera-
ção: Fornecedor – Valor R$2.980,00 Razão Social: SYL IND.
DE MAQUINAS COM. IMP. EXP. LTDA.-C.N.P.J.:
88.059.118/0001-36- Endereço: EST. RS-401, KM 1, 2001-
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL - CEP.....: 96700-000 - Ci-
dade..: SÃO JERÔNIMO- Est: RS - Natureza da operação:
Fornecedor Valor. R$4.000,00-Razão Social: ÁGUIA LUBRI-
FICANTES E FILTROS LTDA. -C.N.P.J.: 04.015.752/0001-
87-Endereço: Av. COLOMBO, 5292- Bairro:ZONA07-CE:
87030-121 - Cidade..: MARINGÁ-Est: PR - Natureza da ope-
ração: Fornecedor - Valor R$4.520,00-Razão Social: INGRAX
IND. E COM. DE GRAXAS LTDA.-C.N.P.J.: 77.575.330/
0001-30-Endereço: R. SENGEÁLIA, 181-Bairro: ATUBA-
CEP.....: 83413-250-Cidade..: COLOMBO Est: PR-Natureza da
operação: Fornecedor-Valor R$460,00-Razão Social: CAS-
TROL DO BRASIL LTDA.-C.N.P.J.: 33.194.978/0003-52-
Endereço: R. INDUBEL 686/688 - PARTE 20-Bairro: PQ SÃO

LUIZ-CEP.....: 07170-353-Cidade..: GUARULHOS-Est: SP -
Natureza da operação: Fornecedor-Valor R$3.900,00-Razão
Social: O.V.D. IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
LTDA.-C.N.P.J.: 76.635.689/0001-92-Endereço: R. JOÃO
BETTEGA, 2876-Bairro: PORTÃO - CEP 81070-001-Cidade..:
CURITIBA-Est: PR-Natureza da operação: Fornecedor -Valor
R$770,00-Razão Social: PROMAT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. - C.N.P.J.: 51.760.080/0001-14-Endereço: R.
ARCIPRESTES EZEQUIAS, 281/287-Bairro: IPIRANGA-
CEP.....: 04271-060-Cidade..: SÃO PAULO-Est: SP-Natureza
da operação: Fornecedor - ValorR$450,00-Razão Social: CO-
BRA ROLAMENTOS E AUTOPEÇAS LTDA.-C.N.P.J.:
58.248.352/0001-40- Endereço: Av. TÚLIO TEODORO DE
CAMPOS, 155-CEP.....: 04360-040-Cidade..: SÃO PAULO -
Est: SP-Natureza da operação: Fornecedor - ValorR$1.670,00-
Razão Social: DAY BRASIL S/A-C.N.P.J.: 49.327.943/0014-
37-Endereço: Av. DR. HUMBERTO GIANELA, 937 -Bairro:
STO. P. RACHADA – CEP 06422-060 - Cidade..: BARUERI-
Est: SP Natureza da operação: Fornecedor – Valor R$2.430,00-
Razão Social: ELETROTRAFO PRODUTOS ELETRICOS
LTDA. -C.N.P.J.: 80.224.785/0001-15- Endereço: R. DR.
FRANCISCO LACERDA JR, 551-Bairro: CENTRO-CEP.....:
86300-000-Cidade..: CORNELIO PROCÓPIO -Est: PR-Natu-
reza da operação: Fornecedor-Valor.R$1.350,00-Razão Social:
EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.-
C.N.P.J.: 75.592.006/0001-02-Endereço: R: BARTOLOMEU
LOUR.DEGUSMAO, 2831- Bairro: CENTRO-CEP.: 81650-
050-Cidade..: CURITIBA-Est: PR-Natureza da operação: For-
necedor -ValorR$1.570,00-Razão Social: M.L. ESPAÇO LU-
BRIFICANTES LTDA.-C.N.P.J.: 01.063.188/0001-80 -Ende-
reço: ROD. DO XISTO,KM-16, 320-Bairro: JARDIM ALVO-
RADA-.: 83707-440-Cidade..: ARAUCÁRIA - Est: PR-Natu-
reza da operação: Fornecedor Valor R$2.500,00-Razão Social:
FASA FORNECEDORA DE AUTOPEÇAS LTDA.-C.N.P.J.:
76.501.402/0022-66-Endereço: Av. PRESIDENTE MEDICE
847 A-Bairro:CENTRO-CEP.: 78705-000-idade..: RONDONÓ-
POLIS-Est: MT-Natureza da operação: Fornecedor
Valor.R$1.210,00-Razão Social: FURACÃO DISTR. DE PE-
ÇAS AUTOMOTIVAS LTDA.-C.N.P.J.: 59.805.101/0001-82
- Endereço: R: ALTINO ARANTES, 1250- Bairro: JD. DO
LAGO II -CEP.....: 13051-110 -Cidade..: CAMPINAS-Est: SP
- Natureza da operação: Fornecedor-Valor .R$990,00 Razão
Social: ICA ARTEFATOS DE COURO -C.N.P.J.: 02.555.919/
0001-77 -Endereço:NOSSA SENHORA DO PERPETUO SO-
CORRO- Bairro: MERIENTAL-CEP.....: 83750-000-Cidade..:
LAPA-Est PR Natureza da operação: Fornecedor Valor
R$340,00-Razão Social: JASON DO BRASIL LTDA.-
C.N.P.J.: 02.301.287/0001-15-Endereço: AV: DR. ARMANDO
PANNUNZIO - 610-Bairro: VL ESPÍRITO SANTO-CEP:
18050-000-Cidade.SOROCABA-Est:-SP-Natureza da opera-
ção: Fornecedor-ValorR$3.650,00-Razão Social: ESERON
SADOK YASUHARA SILVESTRE-C.N.P.J.: 04.440.917/
0001-68-Endereço: R. JOSÉ MANOEL BATISTA, 254-Bair-
ro: CENTRO-CEP.....: 84280-000-Cidade..: CURIÚVA-Est: PR-
-Natureza da operação: FornecedorValor.R$9.360,00-Razão
Social:MAXIMUM IND. COM. LUBRIF. LTDA.-C.N.P.J.:
03.506.156/0001-37-Endereço:ROD.CELSO GARCIA CID,
255-Bairro: JD SABARÁ-CEP.: 86066-210-Cidade..: LONDRI-
NA-Est: PR-Natureza da operação:Fornecedor-
Valor.R$850,00Razão Social: NEGO COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA.-C.N.P.J.: 81.105.611/0001-04 Ende-
reço: Av.FREI GUILHERME MARIA, 577-Bairro: JARDIM
EGEA-CEP.....: 86430-000 Cidade..: SANTO ANTONIO DA
PLATINA-Est: PR-Natureza da operação: Fornecedor- Valor
R$2.650,00-Razão Social: NORDTECH MAQUINAS E
MOTORES LTDA.-C.N.P.J.: 00.735.879/0001-10-Endereço:
MANOEL VALDOMIRO DE MACEDO,2415 - Bairro: CIC-
CEP..: 81170-150-Cidade..: CURITIBA-Est: PR Natureza da
operação: Fornecedor-Valor R$18.000,00-Razão Social: DAL
DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. -C.N.P.J.:
61.490.561/0016-97-Endereço: ENGENHEIRO REBOUCAS,
707 -Bairro: CAPANEMA-CEP.....: 80215-000-Cidade..: CU-
RITIBA - Est: PR -Natureza da operação: Fornecedor-Valor
R$2.210,00Razão Social: ANDREAS STIHL MOTO-SER-
RAS LTDA. C.N.P.J.: 87.235.172/0001-22 Endereço: Av. SÃO
BORJA, 3000 Bairro: CENTRO CEP.: 93032-000 Cidade..:
SÃO LEOPOLDO Est: RS Natureza da operação: Fornecedor
Valor.R$125.400,00 Razão Social: UNI-TEC IND. CONE-
XÕES E CAPAS LTDA. EPP C.N.P.J.: 03.939.466/0001-45
Endereço: PAULO LOURENÇO FIGUEIREDO, 22 Bairro:
GIORD.MESTRINELLI CEP.: 15803-300 Cidade..: CATAN-
DUVA Est: SP Natureza da operação: Fornecedor
Valor.R$1.420,00. Razão Social: CURTUME VIPOSA S/A
INDUSTRIA E COMERCIO C.N.P.J.: 83.054.437/0001-35
Endereço: R: DR. MOACIR SAMPAIO, 532 Bairro: CENTRO.
CEP.: 89500-000 Cidade..: CAÇADOR Est: SC. Natureza da
operação: Fornecedor Valor.R$4.580,00 Razão Social: IR-
MÃOS WENZEL LTDA. C.N.P.J.: 56.373.863/0001-69 En-
dereço: Av. 28, 805/822 Bairro: SANTANA CEP.....: 13500-
540 Cidade..: RIO CLARO Est: SP Natureza da operação: For-
necedor Valor.R$3.530,00 Razão Social: MIMALE IND. E
COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. C.N.P.J.:
86.706.785/0001-38 Endereço: ROD. DO PAPEL, KM-15 Bair-
ro: DISTR. INDUSTRIAL CEP.....: 84.269-090Cidade..: TE-
LÊMACO BORBA Est: PR Natureza da operação: Fornecedor
Valor R$5.510,00. Razão Social: CONCRETERRA CONS-
TRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. C.N.P.J.:
04.465.912/0001-90 Endereço: R. ATÍLIO ESCUDELER, 1432
Bairro: VILA PORTUGUESA CEP.: 86025-080 Cidade..: LON-
DRINA Est: PR Natureza da operação: Fornecedor Valor
R$22.600,00 TOTAL:..R$ 228.900,00, LISTA DE CREDO-
RES – BANCOS/FACTORINGS BANCO BANESTADO S/A
– BANCO MÚLTIPLO C.N.P.J.: 76.492.172 Banco: 038Agên-
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cia: 359 C/C: 2.685-8 Cidade: Curiúva/PR Correntista: Simões
Auto Peças Ltda. Natureza da operação: Cheque especial Valor
R$5.000,00 BANCO BRADESCO S/A C.N.P.J.: 60.746.948
Banco: 237 Agência: 0833-8 C/C: 14.497-5 Cidade: Figueira/
PR Correntista: Simões Auto Peças Ltda. Natureza da opera-
ção: Cheque especial Valor R$16.000,00 BANCO COOPE-
RATIVO SICREDI S/A
C.N.P.J.: 01.181.521 Banco: 748 Agência: 720 C/C: 4.561-6
Cidade: Ibaiti/PR Correntista: Simões Auto Peças Ltda. Natu-
reza da operação: Cheque especial Valor R$ 5.000,00 16.000,00
BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A C.N.P.J.:
01.181.521 Banco: 748 Agência: 730 C/C 3.027-9 CIDADE
VENTANIA/PR Correntista: Simões Auto Peças Ltda. Nature-
za da operação: Cheque especial, desconto de cheques Valor
R$166.600,00. BANCO DO BRASIL S/A , CNPJ Banco 001
ag. 602-5 C/C 5.614-6 CIDADE IBAITI/PR, correntista Si-
mões Auto Peças Ltda. Natureza da operação cheque especial,
capital de giro, desconto de cheques vlr. R$ 36.000,00. CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL C.N.P.J.: 00.360.305 Banco:
104 Agência: 725 C/C: 1.187-4 Cidade: Telêmaco Borba/PR
Correntista: Simões Auto Peças Ltda.
Natureza da operação: Cheque especial, desconto de cheques
R$ 23.000,00 HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO MÚL-
TIPLO C.N.P.J.: 01.701.201 Banco: 399Agência: 0089 C/C:
5.266-21Cidade: Telêmaco Borba/PR Correntista: Simões Auto
Peças Ltda. Natureza da operação: Cheque especial Valor R$
6.000,00 IBAFAC FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA. C.N.P.J.: 04.221.086/0001-33 Endereço: R. CAMPOS
SALES, 244, SALA 04 Bairro: CENTRO CEP.....: 84900-000
Cidade..: IBAITI Est: PR Natureza da operação: Desconto de
cheques ValorR$ 75.000,00
MARIANO‘S FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA. C.N.P.J.: 04.227.537/0001-40 Endereço: R. ANANI-
AS COSTA, 200 Bairro: CENTRO CEP.....: 84900-000 Cida-
de..: IBAITI Est: PR Natureza da operação: Desconto de che-
ques Valor R$75.000,00 DÓLAR FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. C.N.P.J.: 03.822.550/0001-84 Endere-
ço: AV. HORÁCIO KLABIN, 386 Bairro: CENTRO CEP.....:
84260-000 Cidade..: TELÊMACO BORBA Est: PR Natureza
da operação: Desconto de cheques Valor R$27.000,00 BAN-
CO FIAT Natureza da operação: Financiamento de veículos
ValorR$5.490,72 TOTAL:..........R$ 440.090,72 LISTA DE
CREDORES – EMPRÉSTIMO PESSOAL ROMILDO TOMO
CEP.....: 84280-000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR Natureza da
operação: Empréstimo pessoal Valor R$10.800,00 RICO
CEP.....: 84280-000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR Natureza da
operação: Empréstimo pessoal Valor R$15.225,00 JOSÉ MES-
SIAS CEP.....: 84280-000Cidade..: CURIÚVA Est: PR Nature-
za da operação: Empréstimo pessoal Valor R$10.500,00 AÇOU-
GUE - NAIA CEP: 84280-000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR
Natureza da operação: Empréstimo pessoal Valor R$2.300,00
FLAVIO MAINARDES CEP.: 84280-000 Cidade..: CURIÚ-
VA Est: PR Natureza da operação: Empréstimo pessoal Valor
R$5.300,00 EDSON – POSTO SAÚDE CEP.....: 84280-000
Cidade..: CURIÚVA Est: PR Natureza da operação: Emprésti-
mo Valor R$8.040,00 AFONSO DE OLIVEIRA CEP..: 84280-
000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR. Natureza da operação: Em-
préstimo pessoal Valor R$31.800,00 LOJA - PEDRO CEP.....:
84280-000 Cidade..:CURIÚVA Est: PR Natureza da operação:
Empréstimo pessoal Valor R$ 4.014,00
CARLOS ZEFERINO CEP..: 84280-000 Cidade..: CURIÚ-
VA Est: PR Natureza da operação: Empréstimo pessoal Va-
lorR$27.120,00 SADOK MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CEP.....: 84280-000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR Natureza da
operação: Empréstimo pessoal ValorR$9.900,00 LEONEL
CARNEIRO CEP.....: 84280-000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR
Natureza da operação: Empréstimo pessoal Valor R$ 5.926,00
PEDRO ANTUNES
CEP.....: 84280-000 Cidade..: CURIÚVA Est: PR Natureza da
operação: Empréstimo pessoal Valor R$10.000,00 ALBERTO
RODRIGUES DA SILVA CEP.....: 84280-000 Cidade..: CU-
RIÚVA Est: PR Natureza da operação: Empréstimo pessoal
Valor R$11.547,00.  TOTAL: ..R$ 152.472,00. TOTAL
GERAL:...R$ 821.462,72. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital na forma da lei. Dado ao passado nesta cidade e
Comarca de Curiúva Estado do Paraná, 01/07/2003. Eu
______________, Marli Martins dos Santos Machado, E. Jura-
mentada que o digitei e subscrevi.

Letícia Marina Conte
Juíza de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: INCORPORADORA NOVA AMERICA LTDA.,
com endereço na Avenida Paraná, nº 900, Polo Centro, nesta

cidade, na pessoa de seu representante legal, atualmente em
local desconhecido.

PROCESSO n.º 000263/2002, de EXECUCAO FISCAL, em
que é exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a): INCORPORADO-

RA NOVA AMERICA LTDA., na pessoa de seu representante
legal, atualmente em local desconhecido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
22.020,43 (VINTE E DOIS MIL, VINTE REAIS, QUAREN-
TA E TRÊS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomear bens à penhora sob pena de penhora em seus bens, tan-
tos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos ter-
mos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos, a seguir transcrito: “Cite-se. Em caso de
pronto pagamento, fixo os honorários de Advogado em 10%.
Foz do Iguaçu, 08/01/2003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO
CHEMIM. JUIZ DE DIREITO .”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 6040/2002
A 6125/2002.

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: MOHAMAD HASSAN SAFA, sem qualificação
nos autos, atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 296/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a): MOHAMAD HAS-
SAN SAFA, atualmente em local desconhecido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 14.781,26 (QUATORZE MIL, SETECENTOS E OITEN-
TA E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomear bens à penhora sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e
despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir transcri-
to: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários
de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 2463/01,
2464/01, 2465/01, 2473/01, 2474/01, 2476/01, 2477/01, 2478/
01, 2479/01, 2480/01, 2481/01, 2482/01 e 2483/01.

FOZ DO IGUAÇU, em 20 de junho de 2.003. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: TRIAGEM ADM.DE SERVICOS TEMPORARI-
OS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 698/1997, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a): TRIAGEM
ADM.DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA., na pessoa de
seu representante legal, atualmente em local desconhecido, para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 310.874,99 (TREZENTOS E DEZ MIL, OITO-

CENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E
NOVE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou no-
mear bens à penhora sob pena de penhora em seus bens, tantos

quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e
de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos su-
pra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se mandado execu-

tório, entregando-se ao Oficial de Justiça “Ad-hoc” deste Juí-
zo, para cumprimento. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 04/12/1997.

(a)STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO .”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 454, 455,
456, 457, 458, 459, 460, 632, 633, 634, 635, 636, 637, 638,
639, 640, 641, 642, 643, 747, 748, 749, 750, 751, 752, 753,
754, 755, 756, 757, 756, 757, 758, 759, 760, 761, 499 e 500.

FOZ DO IGUAÇU, em 20 de junho de 2.003. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 1026/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que

é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ROMANI RIBEIRO ENGENHA-
RIA LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ROMANI RIBEI-
RO ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC
n. 57.067.951/0001-03, estabelecida em lugar desconhecido,
na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 99.424,45
(NOVENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 12346/
2002, nº da inscrição: 21934.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
11 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 19: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 1098/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ

DO IGUACU, e executado(a) ELABD HUSSEIN ZEIN

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ELABD HUSSEIN

ZEIN, inscrito no CPF n. 003.672.899-38, residente em lugar
desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o

pagamento da importância de R$ 1.907,20 (UM MIL, NOVE-
CENTOS E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), acessórios
e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena

de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10284/
2000, nº da inscrição: 18042.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,

11 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 15: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)

dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 1119/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ

DO IGUACU, e executado(a) SILLA DECORACOES LTDA..

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) SILLA DECORA-

COES LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n. 01.067.780/
0001-50, estabelecida em lugar desconhecido, na pessoa de seu
representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-

tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 1.377,55 (UM MIL, TRE-
ZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CIN-

CO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos

termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10566/
2000, nº da inscrição: 20102.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
11 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 1173/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) SOBHI BAHIJ MERHI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) SOBHI BAHIJ
MERHI, inscrito no CPF n. 091.205.378-08, residente em lu-
gar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 506,10 (QUINHENTOS E
SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 09740/
2000, nº da inscrição: 14507.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
11 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 398/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) EDMO B.DE OLIVEIRA

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) EDMO B. DE OLI-
VEIRA, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
2.599,04 (DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS E QUATRO CENTAVOS), acessórios e demais comi-
nações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 03385/
2002, nº da inscrição: 10411040254001 e nº 03386/2002, nº da
inscrição: 10419011275001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 12: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 407/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) VALDIR DE SOUZA &
CIA.LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) VALDIR DE SOU-
ZA & CIA.LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n.
95.374.815/0001-47, estabelecida em lugar desconhecido, na
pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 938,65
(NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E
CINCO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00121/
2001, nº da inscrição: 18808.

Foz do Iguaçu
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DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
01 de agosto de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 39: “Defiro como re-
quer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 426/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) MARIO SERGIO BOGO

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) MARIO SERGIO
BOGO, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
546,83 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OI-
TENTA E TRES CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08543/
2002, nº da inscrição: 10139330132001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 430/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) MARIA C.DE J.DAS GIANAT-
TI

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) MARIA C.DE
J.DAS GIANATTI, residente em lugar desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 606,45 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E QUAREN-
TA E CINCO CENTAVOS), acessórios e demais cominações,
ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08489/
2002, nº da inscrição: 10225050095001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 461/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) NEUZALIA SANTANA LA-
BANCA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NEUZALIA SAN-
TANA LABANCA, inscrito no CPF n. 807.616.828-72, resi-
dente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 958,38 (NOVE-

CENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08987/
2002, nº da inscrição: 06643070190001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
_____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 524/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) NASSIR RADUAN

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NASSIR RADU-
AN, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 919,69
(NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E SESSENTA E
NOVE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 01177/
2000, nº da inscrição: 10161070351001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
31 de agosto de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 16: “Defiro como re-
quer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 641/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ANTENOR CARNEIRO DE
MELLO

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ANTENOR CAR-
NEIRO DE MELLO, residente em lugar desconhecido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 1.188,43 (UM MIL, CENTO E OITENTA E OITO
REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08428/
2000, nº da inscrição: 413224953.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
19 de outubro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 700/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ

DO IGUACU, e executado(a) ZANIVAL ANTONIO LOPES
ROMANIUK

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ZANIVAL ANTO-
NIO LOPES ROMANIUK, pessoa jurídica, inscrita no CGC n.
00.444.607/0001-60, estabelecida em lugar desconhecido, na
pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.074,48
(UM MIL, SETENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E
OITO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08953/
2000, nº da inscrição: 20535.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
27 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 800/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) COMERCIO DE CONFECCO-
ES VILA PORTES LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) COMERCIO DE
CONFECCOES VILA PORTES LTDA., pessoa jurídica, esta-
belecida em lugar desconhecido, na pessoa de seu representan-
te legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 925,84 (NOVECENTOS E VINTE E
CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08923/
2000, nº da inscrição: 20166.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 827/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) BRINISMANN VIAGENS E
TURISMO LTDA.(BRUNISTUR).

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) BRINISMANN
VIAGENS E TURISMO LTDA.(BRUNISTUR), pessoa jurídi-
ca, inscrita no CGC n. 73.394.595/0001-80, estabelecida em
lugar desconhecido, na pessoa de seu representante legal, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da impor-
tância de R$ 8.343,80 (OITO MIL, TREZENTOS E QUAREN-
TA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS), acessórios e
demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08837/
2000, nº da inscrição: 18451.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 872/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) HELENA PAULA DOMINGOS.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) HELENA PAULA
DOMINGOS, inscrita no CPF n. 896.653.339-68, residente em
lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 457,68 (QUATROCENTOS
E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10298/
2000, nº da inscrição: 18202.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
____________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxi-
liar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 903/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ELIZIO STEMBRINO PRATI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ELIZIO STEMBRI-
NO PRATI, inscrito no CPF n. 321.021.199-04, residente em
lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 1.907,20 (UM MIL, NO-
VECENTOS E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS), acessó-
rios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 09389/
2000, nº da inscrição: 12749.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 18 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: ADEMAR CUNHA SOBRINHO, com endereço
na Rua Padre Bernardo Plate, 1610, B 02, ap. 02 nesta cidade,
atualmente em local desconhecido.

PROCESSO n.º 308/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a): ADEMAR CU-
NHA SOBRINHO, atualmente em local desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 1.092,48 (UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomear bens à penhora sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Cite-se.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários de Advoga-
do em 10%. Foz do Iguaçu, 0801/2003. (a) LOURENÇO CRIS-
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TÓVÃO CHEMIM. JUIZ DE DIREITO.”

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida ativa sob n.º(s) 990/2002.

FOZ DO IGUAÇU, em 26 de maio de 2.003. Eu, ___________,
Silene Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 227/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ASSIS FERNANDES, inscrito
no CPF n. 308.327.999-04.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ASSIS FERNAN-
DES, inscrito no CPF n. 308.327.999-04, residente em lugar
desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 627,02 (SEISCENTOS E VIN-
TE E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS), acessórios e demais
cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penho-
ra em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despa-
cho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02001/
2002, nº da inscrição: 06338090102001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 126/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) LIU KANG TSAI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) LIU KANG TSAI,
residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.030,14
(UM MIL, TRINTA REAIS E QUATORZE CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02230/
2001, nº da inscrição: 10226270468001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
18 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 18: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 160/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) JAIR PEREIRA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) JAIR PEREIRA,
inscrito no CPF n. 059.785.649-49, residente em lugar desco-
nhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a par-
tir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o paga-
mento da importância de R$ 3.791,94 (TRES MIL, SETECEN-
TOS E NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de
acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02003/

2001, nº da inscrição: 06642080216001; nº 02004/2001, nº da
inscrição: 10138150140001; nº 02005/2001, nº da inscrição:
10138150140002 e 02006/2001, nº da inscrição:
10138150140003.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
26 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 19: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 163/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ALBINO SAMUDIO

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ALBINO SAMU-
DIO, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
11.023,26 (ONZE MIL, VINTE E TRES REAIS E VINTE E
SEIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 01498/
2002, nº da inscrição: 10145200088012.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 10: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de maio de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 200/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) JOSE DE SOUZA OLIVEIRA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) JOSE DE SOUZA
OLIVEIRA, inscrito no CPF n. 168.748.899-15, residente em
lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 3.446,94 (TRES MIL, QUA-
TROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02437/
2001, nº da inscrição: 06659020350001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
26 de setembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 22: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 223/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) OMAR MOHAMAD SAFA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) OMAR MOHA-
MAD SAFA, inscrito no CPF n. 117.948.369-34, residente em
lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-

tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 6.092,16 (SEIS MIL, NO-
VENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), aces-
sórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição
inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00001/
2002, nº da inscrição: 10145140261001 e nº 00002/2002, nº da
inscrição: 10145140261003.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
26 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 20: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 235/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) CARLOS ALBERTO BIASO-
NE.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CARLOS ALBER-
TO BIASONE, inscrito no CPF n. 479.636.468-49, residente
em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.806,17 (UM
MIL, OITOCENTOS E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTA-
VOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 02138/
2002, nº da inscrição: 10145040456084.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 10: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 240/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executadas SOLANGE I.DA SILVA e ELIA-
NE I.DA SILVA.

OBJETIVO: CITAÇÃO das executadas SOLANGE I. DA SIL-
VA e ELIANE I. DA SILVA, residentes em lugar desconheci-
do, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 830,46 (OITOCENTOS E TRINTA REAIS
E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 05023/
2001, nº da inscrição: 06649280155001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
26 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 15: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de maio de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 245/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DO FOZ
DO IGUACU, e executado(a) LAURO MACHADO.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) LAURO MACHA-
DO, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.870,23
(UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E
TRES CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 01024/
2000, nº da inscrição: 10162210675001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
13 de julho de 2.000. (a) EDUARDO SARRÃO. JUIZ DE DI-
REITO DESIGNADO.” DESPACHO DE FLS. 24: “Defiro
como requer. Foz do Iguaçu, 27 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 16 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 299/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) JOSE PAULO GONCALVES DA
COSTA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) JOSE PAULO
GONCALVES DA COSTA, inscrito no CPF n. 095.587.768-
74, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 520,73
(QUINHENTOS E VINTE REAIS E SETENTA E TRES CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00736/
2002, nº da inscrição: 24270.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 315/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) ROSA CRISTINA DOTTO.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ROSA CRISTINA
DOTTO, inscrita no CPF n. 906.624.079-20, residente em lu-
gar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 907,66 (NOVECENTOS E
SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios
e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 00874/

2002, nº da inscrição: 21805.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-

to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 09: “Defiro como

requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”
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FOZ DO IGUAÇU, em 03 de junho de 2.003.- Eu,
___________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 316/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) EMANUEL GOMES DE OLI-
VEIRA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) EMANUEL GO-
MES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF n. 357.363.999-20, resi-
dente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 555,57 (QUI-
NHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUEN-
TA E SETE CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 01254/
2001, nº da inscrição: 10132290164001 e nº 01255/2001, nº da
inscrição: 10233270462001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
21 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 13: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 327/2001, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) FRANCISCO ROSA DA SIL-
VA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) FRANCISCO
ROSA DA SILVA, residente em lugar desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 514,53 (QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E
CINQUENTA E TRES CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 01550/
2001, nº da inscrição: 10225390136001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
21 de dezembro de 2.001. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 327/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) LOTEADORA DOTTO LTDA..

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) LOTEADORA
DOTTO LTDA., na pessoa de seu representante legal, estabe-
lecida em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 11.631,55 (ONZE
MIL, SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA
E CINCO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 07958/

2002, nº da inscrição: 10112080135001; nº 07959/2002, nº da
inscrição: 10112080161001; nº 07960/2002, nº da inscrição:
10112090345001; nº 07961/2002, nº da inscrição:
10112090345002; nº 07962/2002, nº da inscrição:
10112090345003; nº 07963/2002, nº da inscrição:
10112090360001; nº 07964/2002, nº da inscrição:
10112110261001 e nº 07965/2002, nº da inscrição:
10112140121001 .

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM DESIGNADO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE
FLS. 20: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 04 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 364/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, e executado(a) RUI NOE BARROSO TORRES.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) RUI NOE BAR-
ROSO TORRES, residente em lugar desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 1.092,48 (UM MIL, NOVENTA E DOIS REAIS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10895/
2002, nº da inscrição: 10106390531027.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM DESIGNADO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 04 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 377/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) PEDRO PICIETI AMBROZINI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) PEDRO PICIETI
AMBROZINI, residente em lugar desconhecido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 1.838,26 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), acessórios e demais
cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penho-
ra em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da exe-
cução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despa-
cho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10077/
2002, nº da inscrição: 10443010566001; nº 10078/2002, nº da
inscrição: 10443010583001; nº 10078/2002, nº da inscrição:
10443010583001; nº 10079/2002, nº da inscrição:
10443010583002; nº 10080/2002, nº da inscrição:
10443010583003; nº 10081/2002, nº da inscrição:
10443010583004; nº 10082/2002, nº da inscrição:
10443010583005 e nº 10083/2002, nº da inscrição:
10443010583006.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento,
fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu, 08 de
janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE FLS. 15:
“Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo
de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a)
STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 381/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) VALDEMAR E BENNO FIZI-
NUS.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) VALDEMAR E
BENNO FIZINUS, residente em lugar desconhecido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do
prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$ 2.277,24 (DOIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E
SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), acessórios
e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena
de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-
tia da execução, tudo nos termos e de acordo a petição inicial,
e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 11401/
2002, nº da inscrição: 10163040214001; nº 11402/2002, nº da
inscrição: 10163040214002; nº 11403/2002, nº da inscrição:
10163040214003 e nº 11404/2002, nº da inscrição:
10163040214004.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 13: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 393/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) DIGNA ZARATE MERCADO.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) DIGNA ZARATE
MERCADO, pessoa jurídica, estabelecida em lugar desconhe-
cido, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
1.622,21 (UM MIL, SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS
E VINTE E UM CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 03309/
2002, nº da inscrição: 10155020394001; nº 03310/2002, nº da
inscrição: 10337250250001 e nº 03311/2002, nº da inscrição:
1033725074001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 12: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 406/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) TADEU GARDOLINSKI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) TADEU GARDO-
LINSKI, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
699,66 (SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SES-
SENTA E SEIS CENTAVOS), acessórios e demais cominações,
ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo
nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido
nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 11123/
2002, nº da inscrição: 10161050195001.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-

to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM DESIGNADO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 04 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 437/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) NILZA NORCIO GUIMARA-
ES.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NILZA NORCIO
GUIMARAES, inscrita no CPF n. 414.811.519-91, residente
em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 5.565,05 (CIN-
CO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E
CINCO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08993/
2002, nº da inscrição: 06623230390001; nº 08994/2002, nº da
inscrição: 06623240497001; nº 08995/2002, nº da inscrição:
06623260177001; nº 08996/2002, nº da inscrição:
06623260177002; nº 08997/2002, nº da inscrição:
06623260237001; nº 08998/2002, nº da inscrição:
06623260528001; nº 08999/2002, nº da inscrição:
06623270103001; nº 09000/2002, nº da inscrição:
06623270139001; nº 09001/2002, nº da inscrição:
06623270459001; nº 09002/2002; nº da inscrição:
066300202195001; nº 09003/2002, nº da inscrição:
06630020295002; nº 09004/2002, nº da inscrição:
06630020295003; nº 09005/2002, nº da inscrição:
06630020367003; nº 09006/2002, nº da inscrição:
06630020367004; nº 09007/2002, nº da inscrição:
06630040129001; nº 09008/2002, nº da inscrição:
06630040129002; nº 09009/2002; nº da inscrição:
06630040225001; nº 09010/2002, nº da inscrição:
06630040225002; nº 09011/2002, nº da inscrição:
06630040330001; nº 09012/2002, nº da inscrição:
06630040342001; nº 09013/2002, nº da inscrição:
06630040366001; nº 09014/2002, nº da inscrição:
06630040390001; nº 09015/2002, nº da inscrição:
06630050276001; nº 09016/2002, nº da inscrição:
06630060291001; nº 09017/2002; nº da inscrição:
06630060291002; nº 09018/2002, nº da inscrição:
06631030196001; nº 09019/2002, nº da inscrição:
06631030328001; nº 09020/2002, nº da inscrição:
06631030340001 e nº 09021/2002, nº da inscrição:
06631030388001..

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM. JUIZ DE DIREITO DESIGNADO.” DESPACHO DE
FLS. 38: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 458/2002, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) NELI DE MORAES FUREGA-
TI.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NELI DE MORA-
ES FUREGATI, residente em lugar desconhecido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 852,29 (OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E
VINTE E NOVE CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08963/
2002, nº da inscrição: 10164080094001.
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DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
08 de janeiro de 2.003. (a) LOURENÇO CRISTÓVÃO CHE-
MIM DESIGNADO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE
FLS. 09: “Defiro como requer. Expeça-se Edital de Citação
com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de
2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREI-
TO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 04 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 577/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) DEONILDO DAMIN.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) DEONILDO DA-
MIN, inscrito no CPF n. 587.347.329-34, residente em lugar
desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 551,22 (QUINHENTOS E
CINQUENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08168/
2000, nº da inscrição: 58734732934.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
20 de setembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 18: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 13 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 597/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que
é exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) SEBASTIAO KARAN JUNI-
OR.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) SEBASTIAO KA-
RAN JUNIOR, residente em lugar desconhecido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de
R$ 994,80 (NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO RE-
AIS E OITENTA CENTAVOS), acessórios e demais comina-
ções, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho pro-
ferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08094/
2000, nº da inscrição: 1480030953.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
20 de setembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 22: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 630/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) JANDIRA DE BARROS NU-
NES.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) JANDIRA DE
BARROS NUNES, inscrita no CPF n. 598.764.419-49, resi-
dente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 2.703,70 (DOIS
MIL, SETECENTOS E TRES REAIS E SETENTA CENTA-
VOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à
penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08350/
2000, data da inscrição: 59876441949.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
20 de setembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 30: “Defiro como
requer, expedindo-se edital de citação com o prazo de trinta
(30) dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de maio de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 798/2000, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) N.B.TROYANI & CIA.LTDA..

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) N.B. TROYANI &
CIA.LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CGC n. 00.130.760/
0001-13, estabelecida em lugar desconhecido, na pessoa de seu
representante legal, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 1.209,23 (UM MIL, DU-
ZENTOS E NOVE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS),
acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens à penho-
ra, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à
total garantia da execução, tudo nos termos e de acordo a peti-
ção inicial, e despacho proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08893/
2000, data da inscrição: 19659.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 15: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de maio de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 816/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) SAUNAS OURO VERDE LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) SAUNAS OURO
VERDE LTDA., pessoa jurídica, estabelecida em lugar desco-
nhecido, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$
2.656,17 (DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), acessórios e demais co-
minações, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora
em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execu-
ção, tudo nos termos e de acordo a petição inicial, e despacho
proferido nos autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 08571/
2000, nº da inscrição: 177.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 19: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 30 de maio de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 835/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) CELIO CELSO BECKMANN.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) CELIO CELSO
BECKMANN, inscrito no CPF n. 134.911.560-68, residente
em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir do término do prazo do presente edital,
efetue(m) o pagamento da importância de R$ 3.969,05 (TRES
MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CIN-
CO CENTAVO), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m)
bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quan-
tos bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de

acordo a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra
referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 09211/
2000, nº da inscrição: 136.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 14: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 924/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) NOELI MACHADO.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NOELI MACHA-
DO, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 1.034,21
(UM MIL, TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E UM CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 09459/
2000, nº da inscrição: 13101.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
28 de novembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 939/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) MARIZIA AUGUSTA MACHA-
DO ESCOBAR.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) MARIZIA AUGUS-
TA MACHADO ESCOBAR, inscrita no CPF n. 662.704.219-
34, residente em lugar desconhecido, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, efetue(m) o pagamento da importância de R$ 572,10
(QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DEZ CEN-
TAVOS), acessórios e demais cominações, ou nomeie(m) bens
à penhora, sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos
bastem à total garantia da execução, tudo nos termos e de acor-
do a petição inicial, e despacho proferido nos autos supra refe-
ridos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 09390/
2002, nº da inscrição: 12773.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
04 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 18: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 954/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) ELDO RODOLFO CAREAGA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) ELDO RODOLFO
CAREAGA, inscrito no CPF n. 615.863.669-04, residente em
lugar desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
tados a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m)
o pagamento da importância de R$ 1.456,63 (UM MIL, QUA-

TROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA
E TRES CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10036/
2000, nº da inscrição: 15980.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
04 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 05 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO n.º 982/2000, de EXECUCAO FISCAL, em que é
exequente FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU, e executado(a) NELSON PORTILLO.

OBJETIVO: CITAÇÃO do(a) executado(a) NELSON PORTI-
LLO, inscrito no CPF n. 912.001.137-72, residente em lugar
desconhecido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir do término do prazo do presente edital, efetue(m) o
pagamento da importância de R$ 1.377,55 (UM MIL, TRE-
ZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CIN-
CO CENTAVOS), acessórios e demais cominações, ou
nomeie(m) bens à penhora, sob pena de penhora em seus bens,
tantos quantos bastem à total garantia da execução, tudo nos
termos e de acordo a petição inicial, e despacho proferido nos
autos supra referidos.

TÍTULO(S): Certidão(ões) de dívida(s) ativa(s) sob n.º(s) 10308/
2000, nº da inscrição: 18287.

DESPACHO INICIAL: “Cite-se. Em caso de pronto pagamen-
to, fixos os honorários de Advogado em 10%. Foz do Iguaçu,
04 de dezembro de 2.000. (a) STEWALT CAMARGO FILHO.
JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE FLS. 17: “Defiro como
requer. Expeça-se Edital de Citação com o prazo de trinta (30)
dias. Foz do Iguaçu, 22 de maio de 2.003. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 06 de junho de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Secretaria da 1ª Vara
Federal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 020/2003-CÍVEL
PRAZO: 60 DIAS

O Doutor Raphael Cazelli de Almeida Carvalho, Juiz Federal
Substituto da 1ª Vara de Foz do Iguaçu, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, determinou a expedição do presente edital,
conforme abaixo:

PROCESSO: Ação Monitória 2002.70.02.005276-4

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: RAMIRO FIDELIS

FINALIDADE:
· CITAÇÃO dos réu RAMIRO FIDELIS para que, no prazo de
15 dias, pague o valor de R$ 2.294,53 (dois mil, duzentos e
noventa e quatro reais e cinqüenta e três centavos), calculado
pela CEF para o dia 31.05.2002, originário de inadimplemento
em contrato de crédito rotativo, celebrado em data de 30 de
setembro de 1996, no valor, à época, de R$ 500,00 (quinhentos
reais),  o qual deverá ser devidamente atualizado monetaria-
mente e acrescido de juros legais à época do seu efetivo paga-
mento, ou então, no mesmo prazo supramencionado, ofereça
embargos em relação ao valor pretendido, independente da se-
gurança do juízo, cientificado de que, não sendo opostos em-
bargos, constituir-se-á o presente em título executivo judicial,
nos termos do art. 1102 “b” e “c” do Código de Processo Civil,
bem como de que, sendo efetuado o pronto pagamento, ficará
isento de custas e honorários advocatícios, conforme art. 1102
“c”, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o pre-
sente edital, nesta cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
em 20 de abril de 2003.
Eu,         , Filipe Andrade Francisco, Técnico Judiciário, o
digitei e eu,             , Wagner Caetano Bruginski, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu, o conferi e o
subscrevo.

RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO
Juiz Federal Substituto
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Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR
EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos,  que será levado  a  arrema-
tação em único leilão, os bens de propriedade do devedor SANE
COM. DE MAQ. E EQUIP. PARA ESCRITÓRIOS LTDA. e
outros, na forma seguinte:
LEILÃO ÚNICO: Dia 20/08/2003, às 13:00h, pela melhor ofer-
ta, desde que não aviltante. OBS: Caso não haja expediente
forense nos dias acima, fica desde já  designado o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário.
LOCAL: 1a Vara Cível de Francisco Beltrão-PR, sito a rua Ten.
Camargo 2112, Edifício do Fórum.
PROCESSO: n° 105/200, de Execução Fiscal, que a Fazenda
Pública do Estado do Paraná, move contra Sane Com de Maq e
Equip para Escritório Ltda.
BEM E VALOR DA AVALIAÇÃO: a)”Um aparelho celular,
marca Motorola, Star Tac – SWFO348FH J4, 5291DA IP, SN:
FCEE96362YJ A82, em bom estado de conservação e funcio-
namento, avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais), em data de
20/12/2001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Erimar Cezar Bett.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 339,90 (trezentos e trinta e nove re-
ais e noventa centavos), em data de 22/04/2003, que deverá ser
atualizado até a data do leilão, mais custas e despesas proces-
suais.
ÔNUS: Não consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado  o  devedor SANE
COM DE MAQ E EQUIP PARA ESCRITÓRIOS LTDA., ERI-
MAR CEZAR BETT e NELSO R. DA SILVA FRANCO, da
data acima designada, se por  ventura não for encontrado para
a intimação pessoal, sendo  que  o  presente edital será publica-
do na forma da lei. e afixado no local de costume (Lei. 6.830/
80)..
Fco. Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – Escrivão ROSSELINI CARNEI-
RO

Da 1ª Vara Cível e Anexos
juiz de Direito Designado

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: SADI JOSÉ CAVALLI, brasileiro, solteiro, maior,
CPF nº 190.657.529-00, devedor que se encontra em lugar ig-
norado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 383/2002. PRAZO DO
EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de Francisco
Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$
459,12 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e doze centa-
vos), acrescido das demais cominações legais, neste Juízo, si-
tuado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora em bens suficientes a garantir a exe-
cução. NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU, JUROS E MULTA.
DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/98,
31/12/99, 31/12/2000 E 31/12/2001, CDA n° 459/2002. PRA-
ZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta
(30) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dei passar o presente edital, que será  afixado e publicado na
forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO  ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: ELZIRA RAYZEL DE OLIVEIRA, brasileira, au-
tônoma,  devedora que se encontra em lugar ignorado.  EXE-
CUÇÃO FISCAL: N° 479/2002. PRAZO DO EDITAL: vinte
(20) dias.  CREDORA: Município de Francisco Beltrão. OB-
JETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$ 945,36 (nove-
centos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos), acres-
cido das demais cominações legais, neste Juízo, situado à  rua
Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a execução, sob pena
de penhora em bens suficientes a garantir a execução. NATU-
REZA DA DÍVIDA: ISS, TX VERIF. TX VIG. SANIT e TX
INCÊNDIO. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATI-
VA: 31/12/97 À 31/12/99, CDA n° 332/2002. PRAZO PARA
EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta (30) dias. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital, que será  afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: ADENILSON NAVA, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ nº 00.206.332/0001-27, devedor que se encon-
tra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 464/2002.
PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município
de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quan-
tia de R$ 759,06 (setecentos e cinquenta e nove reais e seis
centavos), acrescido das demais cominações legais, neste Juí-
zo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a
execução, sob pena de penhora em bens suficientes a garantir a
execução. NATUREZA DA DÍVIDA: ISS, TX VERIF. TX VIG.
SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA
DÍVIDA ATIVA: 31/12/96 À 31/12/98, CDA n° 660/2002.
PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de
trinta (30) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei passar o presente edital, que será  afixado e publicado

na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

 ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: MÁRCIA REGINA MONTEGUTTI, brasileira,
autônoma, CPF nº 839.600.669-53, devedora que se encontra
em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 461/2002. PRA-
ZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de
Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia
de R$ 1.215,94 (hum mil duzentos e quinze reais e noventa e
quatro centavos), acrescido das demais cominações legais, neste
Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir
a execução, sob pena de penhora em bens suficientes a garantir
a execução. NATUREZA DA DÍVIDA: ISS, TX VERIF. TX
VIG. SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E N°  DA  CERTIDÃO
DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/94 À 31/12/98, CDA n° 904/2002.
PRAO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta
(30) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dei passar o presente edital, que será  afixado e publicado na
forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

 ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO  ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: J. A. HEIDEN E CIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ nº 335.267-0001/30, devedor que se en-
contra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 370/2002.
PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município
de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quan-
tia de R$ 233,12 (duzentos e trinta e três reais e doze centa-
vos), acrescido das demais cominações legais, neste Juízo, si-
tuado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora em bens suficientes a garantir a exe-
cução. NATUREZA DA DÍVIDA: TX. VERIF, TX INCEND e
TX VIG SANIT. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA
ATIVA: 31/12/97, CDA n° 851/2002. PRAZO PARA EMBAR-
GOS: Garantida a execução, será de trinta (30) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o presente
edital, que será  afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

 ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: PEDRO GOMES DE LIMA, brasileiro, casado,
funcionário público, CPF nº 453.259.609-20, devedor que se
encontra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 384/
2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA:
Município de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco)
dias a quantia de R$ 395,51 (trezentos e noventa e cinco reais
e cinquenta e um centavos), acrescido das demais cominações
legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fó-
rum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens su-
ficientes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:
IPTU, JUROS E MULTA. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA
DÍVIDA ATIVA: 31/12/98, 31/12/99, 31/12/2000 E 31/12/2001,
CDA n° 451/2002. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a
execução, será de trinta (30) dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandei passar o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: JURACI MARTINI SILVESTRO, pessoa jurídica
de direito privado, CNPJ nº 85.000.909-0001-00, devedora que
se encontra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 390/
2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA:
Município de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco)
dias a quantia de R$ 545,75 (quinhentos e quarenta e cinco
reais e setenta e cinco centavos), acrescido das demais comina-
ções legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 -
Fórum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens
suficientes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:
TX VERIF. TX VIG. SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E N°
DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/97 À 31/12/98,
CDA n° 878/2002. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a
execução, será de trinta (30) dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandei passar o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: ALVARO PAGANINI, brasileiro, autônomo, CPF
nº 409.385.819-53, devedor que se encontra em lugar ignora-
do.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 367/2002. PRAZO DO EDI-

TAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de Francisco
Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$
1.026,12 (hum mil e vinte e seis reais e doze centavos), acres-
cido das demais cominações legais, neste Juízo, situado à  rua
Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a execução, sob pena
de penhora em bens suficientes a garantir a execução. NATU-
REZA DA DÍVIDA: ISS, TX VERIF. TX VIG. SANIT e TX
INCÊNDIO. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATI-
VA: 31/12/97 À 31/12/99, CDA n° 682/2002. PRAZO PARA
EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta (30) dias. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente edital, que será  afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

 ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: SADI C. A DE ALMEIDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, CNPJ nº 15.136.868/0001, devedor que se en-
contra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 386/2002.
PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município
de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quan-
tia de R$ 512,65 (quinhentos e doze reais e sessenta e cinco
centavos), acrescido das demais cominações legais, neste Juí-
zo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a
execução, sob pena de penhora em bens suficientes a garantir a
execução. NATUREZA DA DÍVIDA:  TX VERIF. TX VIG.
SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA
DÍVIDA ATIVA: 31/12/97 À 31/12/98, CDA n° 866/2002.
PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de
trinta (30) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei passar o presente edital, que será  afixado e publicado
na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS JUIZ DE

DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: JOSÉ AMÉRICO, pessoa jurídica de direito priva-
do, CNPJ nº 75.931.550-0001/23, devedor que se encontra em
lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 391/2002. PRAZO
DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de Fran-
cisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de
R$ 1.494,05 (um mil quatrocentos e noventa e quatro reais e
cinco centavos), acrescido das demais cominações legais, nes-
te Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora em bens suficientes a ga-
rantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:  TX VERIF. TX
VIG. SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E N°  DA  CERTIDÃO
DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/97 À 31/12/2000, CDA n° 867/
2002. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será
de trinta (30) dias. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandei passar o presente edital, que será  afixado e publi-
cado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

 ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO    ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: LUIZ CARLOS COMIN, brasileiro, autônomo, CPF
nº 620.003.819-07, devedor que se encontra em lugar ignora-
do.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 369/2002. PRAZO DO EDI-
TAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de Francisco
Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$
203,14 (duzentos e três reais e quatorze centavos), acrescido
das demais cominações legais, neste Juízo, situado à  rua Ten.
Camargo - 2112 - Fórum, ou garantir a execução, sob pena de
penhora em bens suficientes a garantir a execução. NATURE-
ZA DA DÍVIDA: ISS, TX VERIF. DATA E N°  DA  CERTI-
DÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/96 À 31/12/97, CDA n° 895/
2002. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será
de trinta (30) dias. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandei passar o presente edital, que será  afixado e publi-
cado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS JUIZ DE

DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: IRINEU JOSÉ WATHIER, brasileiro, autônomo,
CPF nº 425.391.539-68, devedor que se encontra em lugar ig-
norado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 428/2002. PRAZO DO
EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Município de Francisco
Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia de R$
98,15 (noventa e oito reais e quinze centavos), acrescido das
demais cominações legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Ca-
margo - 2112 - Fórum, ou garantir a execução, sob pena de
penhora em bens suficientes a garantir a execução. NATURE-
ZA DA DÍVIDA: ISS, TX VERIF. DATA E N°  DA  CERTI-
DÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/97, CDA n° 843/2002. PRA-
ZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta
(30) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dei passar o presente edital, que será  afixado e publicado na
forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

  ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO        ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

  COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: ALDETE TEREZINHA COLPANI, pessoa jurídi-
ca de direito privado, CNPJ nº 79.561.387/0001-05, devedora
que se encontra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N°
454/2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA:
Município de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar em 5 (cinco)
dias a quantia de R$ 1.419,86 (hum mil quatrocentos e dezeno-
ve reais e oitenta e seis centavos), acrescido das demais comi-
nações legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112
- Fórum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens
suficientes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:
TX VERIF. TX VIG. SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E N°
DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/95 À 31/12/99,
CDA n° 676/2002. PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a
execução, será de trinta (30) dias. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandei passar o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO        ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: ALBERTINA DE FÁTIMA FIGUEIRÓ, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ nº 00.568.473/0001-90, de-
vedora que se encontra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FIS-
CAL: N° 419/2002. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.
CREDORA: Município de Francisco Beltrão. OBJETO: Pagar
em 5 (cinco) dias a quantia de R$ 490,37 (quatrocentos e no-
venta reais e trinta e sete centavos), acrescido das demais co-
minações legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo -
2112 - Fórum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em
bens suficientes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVI-
DA: TX VERIF. TX VIG. SANIT e TX INCÊNDIO. DATA E
N°  DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: 31/12/97 À 31/12/
98, CDA n° 669/2002. PRAZO PARA EMBARGOS: Garan-
tida a execução, será de trinta (30) dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos, mandei passar o presente edital, que
será  afixado e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 27 de junho de 2003.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO         ROSSELINI
CARNEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Goioerê

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

Citando (a): GILBERTO DE SOUZA SCHIMIDT.
Autos nº: 270/01 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS.
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO, representando
L.E.F.S., representado neste ato por sua genitora E.F.S.
REQUERIDO(A) (S): GILBERTO DE SOUZA SCHIMIDT,
portador da cédula de identidade nº 6.161.692 SSP/PR, natural
de Goioerê-PR, nascido aos 10.10.74, filho de João Maria Schi-
midt Filho e Maria Castorina de Souza Filho.
Objetivo: CITE-SE o(a) requerido(a), para querendo no prazo
de 15 (quinze) dias, oferecer contestação, sob pena de serem
tido como  verdadeiro e aceitos  os fatos nela contido.
 Goioerê, 06 de Junho  de 2.003. Eu,  (ELZA MARIA BAR-
BOSA), Escrivã do Crime, subscrevi.

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 10 DIAS
CITANDO (A): GUILHERMINA APARECIDA ROMERO.
AUTOS Nº: 04/03 – PEDIDO DE ADOÇÃO.
REQUERENTES: S.F.S. e M.V.P.
MENOR: L.G.R.R.
OBJETIVO: Cite-se a Sra. Guilhermina Aparecida Romero, para
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, contestar o presente
pedido,sob pena de não o fazendo, ser destituída do pátrio po-
der (nos termos do artigo 158 do E.C.A).
Goioerê, 03 de Junho de 2.003.
Eu,__(ELZA MARIA BARBOSA), Escrivã do Crime, subscre-
vi. Vmo.

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ADRIANA
FLORENTINO DE OLIVEIRA HOFMAN, COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito , da
Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ADRIANA FLO-
RENTINO DE OLIVEIRA HOFMAN, brasileira, casada, co-
merciante, nascida em 31.10.81, natural de Goioerê/PR, filha
de José Florentino de Oliveira e Luzia Aparecida de Almeida,
residente em lugar incerto,  pelo presente CITA-O(S) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum
local, no dia 02 de Setembro de 2003, às 16:20  horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) na s
sanções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso IV do CP, e art. 71
caput, c.c art.29 do CP .  AP – 33/02.  DADO E PASSADO
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nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos onze
(11) dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e três (2003).
Eu (Elza Maria Barbosa, Escrivã do Crime,  digitei e subscreví.
HBM

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): FABIO SILVES-
TRE PEREIRA, VULGO “FABINHO”,  COM O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS  O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ,
Juiz de Direito , da Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do
Paraná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a FA-
BIO DFA SILVA PEREIRA – VULGO “FABINHO”, brasilei-
ro, soleiro, nascido em 25.02.84, natural de Goioerê/PR, filho
de Cleuza Silvestre Pereira,  residente em lugar incerto,  pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 20 de Agosto de
2003, às 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) na s sanções do(s) artigo(s) 155,
§ 4º, inciso IV do CP, e artigo 155, § 4º, inciso IV, c.c artigo 14,
inciso II do CP, em continuidade delitiva (artigo 71 do CP).  AP
– 118/02.  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Goioerê, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês
de Maio (05) do ano de dois mil e três (2003). Eu,_ _(Elza
Maria Barbosa, Escrivã do Crime,  digitei e subscreví.
HBM

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): LUIZ SILVESTRE
PEREIRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  O Dr.
NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito , da Única
Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a LUIZ SILVESTRE PEREI-
RA, Vulgo “Luizinho Patrulha”, brasileiro, casado, radialista,
nascido em 27.12.68, natural de Itapina/ES, filho de Joventino
Silvestre Pereira e alzira Cardoso,  residente em lugar incerto,
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 10 de Setem-
bro de 2003, às 16:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) na s sanções do(s) artigo(s) 168
caput do CP.  AP – 30/01.  DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27)
dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e três (2003).
Eu,_ _(Elza Maria Barbosa, Escrivã do Crime,  digitei e subs-
creví.
HBM

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): UILSON
RICARDO BECKER, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS
O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito , da
Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a UILSON  RICARDO
BECKER, brasileiro, solteiro, serviços gerais, nascido em
05.05.80, natural de Goioerê/PR, filho de Vilson Becker e Maria
de Fatima  Gonçalves Becker, residente em lugar incerto,  pelo
presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 03 de Setembro de
2003, às 14:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 10, §
1º, incisos III das lei 9.437/97.  AP – 54/01.  DADO E PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos
vinte (20) dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e três
(2003). Eu _(Elza Maria Barbosa, Escrivã do Crime,  digitei e
subscreví.
HBM

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): REINALDO DE
MATOS, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

  O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito , da
Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a REINALDO DE MA-
TOS, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nascido em
01.08.80, natural de Cruzeiro D’Oeste/PR, filho de José de
Matos e Natalina Aparecida Morais Matos,  residente em lugar
incerto,  pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, edifício do Fórum local,
no dia 27 de Agosto de 2003, às 13:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo(s) 155, § 4º, incisos I e IV do CP.  AP – 25/02.  DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Pa-
raná, aos nove (09) dias do mês de Junho (06) do ano de dois
mil e três (2003). Eu, _(Elza Maria Barbosa, Escrivã do Crime,
digitei e subscrevi.
HBM

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): MARCELO
MARTINS DA SILVA, VULGO “MARCELÃO”, COM O

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito , da
Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a MARCELO MAR-
TINS DA SILVA, Vulgo “Marcelão”, brasileiro, solteiro, me-
cânico, nascido em 28.11.80, natural de Cascavel/PR, filho de
Alcino Martins da Silva e Marilene Rodrigues Araújo Rodri-
gues da Silva, RG-8.730.226-1-SSP/PR, residente em lugar in-
certo,  pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 27 de Agos-
to de 2003, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155,
§ 4º, incisos I e IV do CP.  AP – 25/02.  DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Paraná, aos nove
(09) dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e três (2003).
Eu, __(Elza Maria Barbosa, Escrivã do Crime,  digitei e subs-
creví.
HBM

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS:
CARLOS ALBERTO ALVES, vulgo “Cazuza” , GENILSON
RIBEIRO DE MAZZI, vulgo “Aguinaldo ou Guina” AP. nº 30/
97 - Com prazo de 90 dias.  O Dr. NESTÁRIO DA SILVA
QUEIROZ, Juiz de Direito da Vara Criminal de Goioerê, Esta-
do do Paraná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edi-
tal virem, com o prazo de noventa dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a
CARLOS ALBERTO ALVES, vulgo “Cazuza”, brasileiro, sol-
teiro, diarista, filho de José Josino Alves e Matilde Bertoni
Manchine Alves, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, e
GENILSON RIBEIRO DE MAZZI, vulgo “Aguinaldo ou Gui-
na”, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Sérgio Ribeiro Vitó-
rio de Mazzi e Clarice Ribeiro da Silva de Assunção, natural de
goioerê-PR, INTIME(M)-SE o(s) acusado(s) da sentença de fls.
196/205, cuja parte decisória tem o seguinte teor: Julgo Proce-
dente a denuncia para o fim de CONDENAR os réus: CAR-
LOS ALBERTO ALVES e GENILSON RIBEIRO DE MAZZI,
como incursos nas penas do artigo 155, § 4º, incisos I e IV, do
Código Penal Brasileiro, aplicando ao réu CARLOS ALBER-
TO ALVES, a pena base de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, e 15 (quinze) dias-multa, ante a ausência de circuns-
tâncias outras que possam aumentar ou diminuir a pena aplica-
da, aplicando ao réu GENILSON RIBEIRO DE MAZZI, a pena
base de 03 (três) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, ante
a ausência de circunstâncias outras que possam aumentar ou
diminuir a pena aplicada. Os réus CARLOS ALBERTO AL-
VES e GENILSON RIBEIRO DE MAZZI , deverão cumprir a
pena aplicada sob regime aberto, na forma que dispõe o artigo
36 do Código Penal, Na ausência de estabelecimento adequado
nesta Comarca, determino que os réus se submetam ao regime
aberto recolhendo-se em suas residências, após as 22:00 horas
dos dias úteis. Ficando ainda, sujeito as condições estabeleci-
das no artigo 115 e seus incisos, Lei de Execução Penal, quais
sejam: 1-Permanecer no local que for designado, durante o re-
pouso e dias de folga; 2-Sair para o trabalho e retornar até as
20:00 horas; 3-Não se ausentarem da Comarca, onde estiverem
residindo, sem prévia e expressa autorização judicial; 4-Com-
parecerem na Comarca onde estiverem residindo, para justifi-
carem suas atividades, mensalmente; Os réus não fazem jus,
ainda, a suspensão condicional da pena prevista no artigo 77
do Código Penal, razão pela qual deixo de reconhecê-la. Cus-
tas, pro rata, pelos condenados. E para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, mandei expedir o presente edi-
tal que será Publicado e afixado em local de costume no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Goioerê, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de junho do
ano de dois mil e três. Eu __(Elza Maria Barbosa) - Escrivã,
que subscrevi.

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 10 Dias
ACUSADO (a): HELINTON GEORGE PEREIRA, vulgo “Es-
cadinha”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Uraí-PR, nas-
cido aos 23.05.80, filho de Doraci Pereira, residente em lugar
incerto. Autos nº: 68/02– AÇÃO PENAL
Objetivo: Intime-se o acusado, para que, querendo, constitua
novo defensor, sob pena de ser-lhe nomeado defensor dativo.
 Goioerê, 03 de Junho de 2003. Eu,_ _(ELZA MARIA BAR-
BOSA), Escrivã do Crime, subscrevi.

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALDIR
BATISTA e LOURIVAL CAMARGO, COM O PRAZO

DE 15 (QUINZE) DIAS

O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito da
Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente VALDIR BATIS-
TA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de iden-
tidade n° 4.202.526 SSP/PR, nascido aos 02.01.65, natural de
Pitanga-PR, filho de Ataídes Camargo e Rosa Batista, e LOU-
RIVAL CAMARGO, brasileiro, casado, operador de máquinas,
portador da cédula de identidade n° 6.037.520 SSP/PR, natural
de Goioerê-PR, nascido aos 08.06.68, filho de Tomas Camargo
e Maria Augusta da Silva Camargo, como residentes em lugar

incerto, pelo presente CITA-O (S) para ser(em)  interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
respondem como incursos nas sanções do artigo 1º, inciso II, §
3° da Lei 9.455/97, c/c artigo 29, do CP,no dia 13 de Agosto de
2003, às 14:00 horas, neste Juízo. AP. 45/02. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Goioerê, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de junho do ano  dois mil e três. Eu,
___(Elza Maria Barbosa), Escrivã, o subscrevi.

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

Citando (a): CELIA REGINA FERNANDES DE SÁ BORGES.
Autos nº: 248/03 – AÇÃO DE DIVÓRCIO
REQUERENTE(S): J.C.S.B.
REQUERIDO(A) (S): CELIA REGINA FERNANDES DE SÁ
BORGES, brasileira, casada, natural do Rio de Janeiro-RJ, fi-
lha de José de Oliveira Sá e Ivete Fernandes de Sá.
Objetivo: CITE-SE o(a) requerido(a), para querendo no prazo
de 15 (quinze) dias, oferecer contestação, sob pena de serem
tido como  verdadeiro e aceitos  os fatos nela contido.
 Goioerê, 23 de Junho  de 2.003. Eu  (ELZA MARIA BARBO-
SA), Escrivã do Crime, subscrevi.

NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-
PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
  PRAZO: 15 Dias

ACUSADO (a): ANTONIO ARI NUNES MACHADO, vulgo
“Tõe, brasileiro, amasiado, bóia fria, natural de Goioerê-PR,
nascido aos 30.06.80, filho de Pedro Machado e Alaíde Nunes
Machado, residente em lugar incerto. Autos nº: 93/00– AÇÃO
PENAL Objetivo: Intime-se o acusado, para comparecer pe-
rante este Juízo, e justificar o descumprimento da prestação de
serviços lhe  fixada. Goioerê, 10 de Junho de 2003. Eu, _(ELZA
MARIA BARBOSA), Escrivã do Crime, subscrevi.

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) ISAIAS

ANTONIO ALVES, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS

O Dr. NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ, Juiz de Direito  da

Única Vara Criminal de Goioerê, Estado do Paraná, etc. FAZ

SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo

de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar pessoalmente a ISAIAS ANTONIO

ALVES, brasileiro, solteiro, (amasiado), nascido em  27.06.79,

natural de Goioerê/PR, filho de Antonio Joaquim Alves e Tere-

zinha Vitorino da Rocha Alves, residente em lugar incerto,   pelo

presente INTIMA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) peran-

te este Juízo, edifício do Fórum local, no dia 03 de Setembro

de 2003, às 10:00 horas, para Audiência Admonitória e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que

responde(m) como incurso(s) na s sanções  do(s) artigo(s) 155

caput, c.c artigo 14, inciso II do CP.  AP – 01/01.  DADO E

PASSADO nesta cidade e comarca de Goioerê, Estado do Pa-

raná, aos dezoito (18) dias do mês de Junho (06) do ano de dois

mil e três (2003). Eu,_ __(Elza Maria Barbosa), Escrivã do

Crime, digitei e subscreví..

hbm

 NESTÁRIO DA SILVA QUEIROZ

 Juiz de Direito

Imbituva

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
E D I T A L     D E      C I T A Ç Ã O

DE ACEBESA AGROPECUÁRIA E CEREALISTA LTDA
COM PRAZO DE 30 (TRINTA)  FAZ SABER a quem o pre-
sente edital interessar possa, com o prazo de 30 (trinta) dias,
fica CITADA a executada ACEBESA AGROPECUÁRIA E
CEREALISTA LTDA na pessoa de seu representante legal, nos
termos do processo n.º 348/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente o MUNICIPIO DE IVAÍ e executada ACEBE-
SA AGROPECUÁRIA E CEREALISTA LTDA, pelo inteiro
conteúdo da presente execução, sendo a natureza da dívida:
débitos referentes ao ISSQN e taxas municipais, relativas ao
estabelecimento comercial mencionado na certidão de dívida
ativa n.º 00151/2002 (período de 1996 a 1999); e para que pa-
gue em 05 (cinco) dias a importância do principal (R$ 1.191,68
em 18/12/2002) mais os acréscimos legais, ou para que no mes-
mo prazo ofereça bens à penhora, sob pena de a mesma ser
feita compulsoriamente; tudo conforme despacho proferido por
este Juízo, que tem o seguinte teor: “Autos n.º 348/02. Cite-se
na forma retro requerida. Imbituva, 25 de fevereiro de 2003.
(a) GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS - Juiz de
Direito”. Imbituva, 28/02/2003. EU,  _ALCIRAN CLAUDIO
PEDROSO, escrivão, digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,
INCERTOS     E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TEL-
LES, JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE IRATI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO DE TERRAS PARTICU-
LARES,  registrados sob nº.345/2003,  em que são Requeren-
tes: VALDOMIRO BERTON FRACARO  e LUDOVICA IA-
GUELA FRACARO,  brasileiros, casados em 17/05/1975 com
sob o regime de comunhão de bens, ele cabeleireiro, portador
da cédula de identidade RG sob nº.1.594.810-PR.,   inscrito no
CPF  sob nº.404.608.609-25,  ela do lar, portadora da cédula de
identidade RG  sob nº.1.601.620-PR.,  inscrita no CPF sob
nº.906.441.159-04,  residentes e domiciliados em Cachoeira
do Palmital,  Irati – Pr.;    tendo por objeto a legalização do
“TERRENO RURAL SITUADO EM “CACHOEIRA DO PAL-
MITAL”,  MUNICÍPIO DE IRATI – PARANÁ, COM A ÁREA
DE 102.850,00 M2., OU 04 ALQUEIRES E 10 LITROS;  com
as medidas e confrontações do memorial descritivo elaborado
pelo engenheiro florestal  ALEXANDRE FRANÇA TETTO,
inscrito no CREA-PR  sob nº.30.958-D;   tendo por confron-
tantes: ROMÃO KRUPEK  e sua esposa CLAUDETE HOBAL
KRUPEK; LUIS FRANCISCO ZANLORENSI e sua esposa
ALCEONI TEREZINHA ZANLORENSI; PEDRO STACHIO;
ANGELINA PAPAPINSKI; JOSÉ IAGUELA  e sua esposa
EUFIGÊNUA IAQUELA;  que a posse dos Autores sempre foi
mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem quer que
seja; que o presente chamamento é válido para todos os atos do
processo; que o prazo para contestar a referida ação é de quin-
ze (15) dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão  como ver-
dadeiros os fatos articulados  na petição inicial, art.285 do CPC..
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
ou na pessoa em cujo nome estiver transcrito o imóvel que se
pretende usucapir, mandou expedir o presente edital que será
publicado  na forma da Lei e afixado no lugar de costume. O
QUE CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, ao primeiro
(1º) dia do mês de Julho de dois mil e três.    Eu,
(Lucilda Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digitei e
subscrevi.-

LUCIANA F. ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
 JUÍZA SUBSTITUTA

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
RAIMUNDA GOMES DA ROCHA - CONFECÇÕES, na pes-
soa de sua representante legal, SRA. RAIMUNDA GOMES
DA ROCHA, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORA: RAIMUNDA GOMES DA ROCHA - CONFEC-
ÇÕES.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 969/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios por meio de Oficial de Justiça, podendo, após, a devedo-
ra apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de R$-1.274,31, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
ATIVA Nº: 02641152-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 12/06/2003.
Eu,_(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o
fiz digitar e o subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDO-
RES DANIEL SALVATICO COSTA E TEREZINHA
SALVATICO, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORES: SUPERMERCADO GARÇA LTDA, DANIEL
SALVATICO COSTA E TEREZINHA SALVATICO.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 63/1999, em que é cre-
dora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora em
cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios por meio de Oficial de Justiça, podendo, após, os
devedores apresentarem defesa mediante a oposição de Embar-
gos no prazo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguir o pro-
cesso até a liquidação do débito no valor originário de R$-
968,89, acrescido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
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ATIVA Nº: 02233521-9, 02267942-2 E 02275634-6.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 12/05/2003.
Eu___(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que
o fiz digitar e o subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDO-
RA MARIA ANGELA ZANATTA LUCIANO, COM

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORAS: TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA
E MARIA ANGELA ZANATTA LUCIANO.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 93/1998, em que é cre-
dora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios por meio de Oficial de Justiça, podendo, após, a devedo-
ra apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de R$-2.726,69, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
ATIVA Nº: 02210100-5, 02217397-9 E 02225367-0.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 12/05/2003.
Eu,__(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que
o fiz digitar e o subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CALU SERVIÇOS DE TINGIMENTOS DE ROUPAS LTDA,
na pessoa de suas representantes legais, SRS. LUIZA DOS
SANTOS V. GOMES E SHIRLEI BARBOSA COLERAUZ,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORA: CALU SERVIÇOS DE TINGIMENTOS DE
ROUPAS LTDA.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 951/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios por meio de Oficial de Justiça, podendo, após, a devedo-
ra apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de R$-1.632,26, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
ATIVA Nº: 02641586-1.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 09/06/2003.
Eu,__(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que
o fiz digitar e o subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CIBISCHINI & VASCONCELLOS LTDA, na pessoa de seus
representantes legais, SRS. OSCAR DO AMARAL VASCON-
CELLOS E JANETE CIBISCHINI DO AMARAL VASCON-
CELLOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORA: CIBISCHINI & VASCONCELLOS LTDA.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 957/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios por meio de Oficial de Justiça, podendo, após, a devedo-
ra apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de R$-1.237,95, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
ATIVA Nº: 02593123-8, 02601762-9, 02610711-3, 02618912-
8, 02625897-9 E 02635144-8.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 12/06/2003.
Eu,(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o
fiz digitar e o subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
BENEDITO FACIO-LANCHONETE, na pessoa de seu repre-
sentante legal, SR. BENEDITO FACIO, COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.
DEVEDORA: BENEDITO FACIO-LANCHONETE.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 965/2002, em que é
credora a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios por meio de Oficial de Justiça, podendo, após, a devedo-
ra apresentar defesa mediante a oposição de Embargos no pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de prosseguir o processo até a
liquidação do débito no valor originário de R$-1.154,06, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVIDA
ATIVA Nº: 02641150-5.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 12/06/2003. Eu,
_(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Juramentada, que o fiz
digitar e o subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
Juiz de Direito

EDITAL DE 1º E 2º LEILÕES, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO DA DEVEDORA MADEIREIRA ALIBERTI
LTDA, na pessoa de seus representantes legais, SRS. FRAN-
CISCO R. ALIBERTI E CARLOS ALBERTO ALIBERTI.
PROCESSO: nº 153/98 de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ contra
MADEIREIRA ALIBERTI LTDA.
1º LEILÃO: Dia 25/09/2003, às 13:40 horas, por valor igual ou
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 14/10/2003, às 13:40 horas, pelo maior lance
oferecido, ressalvando-se a hipótese de preço vil.
LOCAL: Parte térrea interna do edifício do Fórum, sito à Av.
Duque de Caxias, nº 689.
BEM: “Um caminhão, carroceria aberta, marca/modelo Ford/
F-350, ano 1974, placas ADM-7853, Renavam 53.037931-7,
com cabine de F-4000 em regular estado, faróis, interior (esto-
famento, painel, etc), também de F-4000, em bom estado, pneus
bons, pára-choques em regular estado, motor Mercedes Benz
1111. ÔNUS: Nada consta dos autos.
AVALIAÇÃO: Avaliado em R$-6.500,00 (Seis mil e quinhen-
tos reais). DEPÓSITO: Em mãos do representante legal da de-
vedora, SR. FRANCISCO ROBERTO ALIBERTI, à Rua Gui-
lherme de Almeida, nº 380, Parque Ouro Branco, nesta cidade.
INTIMAÇÃO: ad-cautelam, fica a devedora MADEIREIRA
ALIBERTI LTDA, na pessoa de seus representantes legais, SRS.
FRANCISCO R. ALIBERTI E CARLOS ALBERTO ALIBER-
TI, intimada pôr este edital, para no caso de não serem encon-
trados pessoalmente para intimação.
OBSERVAÇÃO: caso nas datas acima não haja expediente
Forense, os leilões realizar-se-ão no primeiro dia útil seguinte,
no mesmo local e horário.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr.,
aos 14/05/2003. EU ___(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

CONCORDATA – EQUIPE – DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A  V  I  S  O
Pelo presente aviso aos interessados na concordata da empresa
supra mencionada, para que apresentem contestação, queren-
do, no prazo de cinco (05) dias – (Art. 77, § 2º, LF), que SARA
LEE/DE HOUSEHOLD BODY CARE DO BRASIL LTDA –
CNPJ/MF nº 02.700.633/0001-38 E PONTELAND DISTRI-
BUIÇÃO LTDA - CNPJ/MF nº 04.247.792/0001-54,  através
dos autos nº 343/2003, requereu RESTITUIÇÃO DE MERCA-
DORIAS no valor de R$-35.608,40-(Trinta e cinco mil, seis-
centos e oito reais e quarenta centavos).
Londrina-Pr., 30/06/2.003.

ADEMIR BERNARDI
ESCRIVÃO

Por autorização judicial - Portaria nº 01/2001

 (prazo 15 dias)

A DOUTORA LIDIA MAEJIMA, JUIZA DE DIRETO DA
SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, etc...FAZ SABER a todos quan-
to o presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR e INTIMAR pessoalmente a LEANDRO EDUARDO
ANGELO, brasileiro, solteiro, nascido em 25/09/79, natural de
Londrina – PR, filho de Wander Eduardo Ângelo e Silvia Hele-
na Ângelo, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente CITA-O e o INTIMA para comparecer neste Juízo em
data de 06 de agosto de 2003, às 13,50 horas, a fim de ser
interrogado nos autos de Processo Crime nº 178/03, em que
consta como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, incisos I,
II e V do Código Penal cc 1º L. 2252/54, pelos fatos ocorridos
em data de 20 de maio de 2003, no crime acima capitulado,
constando como vítima José Pedro da Silva.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 4 de julho de 2003.
Eu,.      Eugênio Aoki, Escrivão designado o subscrevo.-

                               LIDIA MAEJIMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA  SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE SUMIKO YAIRO COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS O  DOUTOR CARLOS MAURI-
CIO FERREIRA MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Fa-
mília e  Acidente do Trabalho da Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem, especi-
almente a SUMIKO YAIRO,  residente e domiciliado(a) em
lugar  incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório  se
processam os autos sob nº 001155/2003 de  CONVERSÃO DE
SEPAR. EM DIVORC., proposta por DIVALDO DE ANDRA-
DE contra SUMIKO YAIRO,  a requerente separou-se do re-
querido neste juízo através da sentença prolatada em data de
03/03/1999, transitada em julgado na mesma data  para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de SUMIKO YAIRO, foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo  legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os  fatos articulados pelo (a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em  cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edf. do
Fórum - Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 30 de junho de
2.003. Eu, (a), (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o
digitei e subscrevi.

(a) CARLOS MAURICIO FERREIRA -
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS. EDI-
TAL DE CITAÇÃO  do devedor(a) (es) - JOÃO  BATISTA
GONZATTI, inscrito no CPF/ MF  sob nº 410.750.640-15, ex-
traído dos autos de EXECUÇÃO DE TITULO  EXTRAJUDI-
CIAL,  sob nº 365/2002, em que é credor(a) (es) -  MILENIA
AGRO CIENCIAS S.A,  e devedora - JOÃO  BATISTA GON-
ZATTI, com prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR JOSE CI-
CHOKI NETO - MM.  Juiz de Direito da  7ª Vara Cível da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma  da lei, etc.
FAZ SABER: Ao devedor(a)(es) acima, que, por parte da cre-
dora foi proposta a  presente EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL, visando a cobrança da importância de R$.
226.893,52 (duzentos e vinte  e  seis mil, oitocentos e noventa
e três reais e cinqüenta e dois centavos), proveniente de duas
duplicatas devidamente aceitas de  número 542-2, vencida em
30/03/2001, sendo prorrogada para 30/04/2002, no valor origi-
nal de R$.53.715,26, que corrigido até  a presente data é de R$
54.350,92, nº 547-2, vencida em  31/03/2001,sendo prorroga-
da para 30/04/2002, no valor original de R$.170.524,62, que
corrigido até a presente data é de 172.542,60, conforme de-
monstrado na planilha de cálculo juntada nos autos, sendo que
as duplicatas não foram pagas até a  presente data. É, para que
cheque ao conhecimento do  Devedor(a)(es), acima identifica-
do, ficando o mesmo devidamente CITADO(s) para, no prazo
de 24 (Vinte e quatro) horas, efetuar(em) o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear(em) bens a  penhora e tantos bens quantos bastem
para garantir a execução, prosseguindo-se a mesma nos seus
demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 27 de Maio de 2003. Eu,
(a), (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA), Func. Jura-
mentado, o fiz datilografar e subscrevi.

(a)
JOSE CICHOKI NETO -

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CIVEL DA
COM. DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE FALENCIA DE:     PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 LONDRICAL - LONDRINA CALÇADOS LTDA  O Doutor
RODRIGO AFONSO BRESSAN, Juiz de Direito Substituto
em exercício na Oitava Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Parrana, na forma da lei etc,   FAZ  SABER – a todos
quantos o presente  edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que processou-se por este Juízo e Cartório da Oitava Vara Cí-
vel, os autos sob n.º 904/1999, PEDIDO DE FALENCIA, pro-
posta por  CALÇADOS DILLY LTDA contra  LONDRICAL -
LONDRINA CALÇADOS LTDA, feito iniciado em 06/12/1992,
com inteira observância das cautelas e prescrições legais, sen-
do por sentença proferida em data, de 23/06/2003 decretada a
falência da 6requerida, hoje, as 14:00 horas, nos seguintes ter-
mos: A requerida denomina-se LONDRICAL - LONDRINA
CALÇADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua Professor João Cândido, n.º 19, centro, inscrita no
CNPJ. sob n.º 01.533.245/0001-47,  tendo como atividade  eco-
nômica o comercio de calçados e acessórios, cujos sócios são
JOSE LAURO DA SILVEIRA, CPF n.º 172.245.519-53, e
ZULEIKA MARQUES DA SILVEIRA, CPF. n.º 223.541.909-
72, foi fixado o termo legal da falência dentro dos 60 dias que
antecederem o primeiro protesto, ou seja dia 21/07/1998, sen-
do nomeada como SINDICA da massa falida a empresa reque-
rente CALÇADOS DILLY LTDA,  não constando dos autos,
por ora, a relação dos demais credores, a qual deverá prestar o
compromisso legal, no prazo de vinte e quatro horas, caso acei-
te o encargo.  Caso contrário, intime-se a falida, para, em igual
prazo apresentar a relação de credores.  Determinou-se ainda
as seguintes diligencias: a) pelas providencias do art. 15 e 16
da lei Falencial.  B) pela lacração  do estabelecimento por Ofi-
cial de Justiça, com ciência do Representante do Ministério
Publico (art.14, inc.VI da Lei de Falências); c) – pela arrecada-
ção de bens e livros da falida, com a presença do ilustre Repre-
sentante do Ministério Público; d) -  pela tomada das declara-
ções da falida, por termo, na forma do art. 34 da Lei Falencial,

devendo seu representante contratual comparecer em Cartório,
no prazo de cinco (5) dias, para prestar declarações.  Cumpra-
se, no que couber, o que dispõe o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de junho de dois mil três. Eu,  (Adnair da Cruz Napoli),
funcionária juramentada, digitei e subscrevi.

(A) RODRIGO AFONSO BRESSAN - JUIZ DE
DIRIETO.

Certifico e dou fé que o original deste edital encontra-se
devidamente assinado pelo MM.Juiz./

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

              Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum -
LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DO RÉU MARIO
SHOJI UEMURA, INSCRITA NO CPF/MF SOB N.º
458.104.869-91, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 013/2003 de Ação Monitória,
movida por Eva Silva de Freitas contra Mario Shoji Uemura; A
requerente é credora do requerido na importância de R$.
3.347,16 (três mil e trezentos e quarenta e sete reais e dezesseis
centavos); A requerente conhece o requerido há mais de 10
anos sendo que este é fornecedor de mercadorias importadas
do Paraguai; No mês de maio do ano de 2001, o requerido visi-
tou a casa da autora pedindo para que esta amparasse, pois
estava passando dificuldades na praça com seus cheques, ale-
gando que estes não eram benquistos por seus credores por
constar como sacado a Caixa Econômica Federal, que segundo
aquele era de difícil circulação; O requerido propôs a reque-
rente que esta lhe emprestasse três folhas de cheques para que
ele cobrisse os mesmos nos dias anteriores as datas dos saques,
deixando como caução cheques próprios seus, dizendo à auto-
ra que simultaneamente quando cobrisse a conta desta, resga-
taria seus cheques das mãos da mesma, dizendo para isso que
não era necessário que ela descontasse o cheque no banco, o
que ela pronta e ingenuamente concordou e fez; Ficou a mesma
sabendo através de conhecidos, que esta atitude tratava-se na
verdade de um grande golpe que o requerido vinha aplicando
na cidade, golpe no qual o requerido fornece cheques seus de
contas já encerradas e pega cheques de pessoas idôneas da pra-
ça na promessa de cobri-los para resgatar os seus; Diante desta
informação a representante dirigiu-se ao banco onde mantém
sua conta e sustou os três cheques que havia fornecido ao re-
querido; A autora procurou o requerido para que este lhe de-
volvesse seus cheques, e veio a saber que o mesmo já havia
trocado os mesmos por dinheiro, com um senhor de nome Do-
nizete, pessoa esta que levou a requerente a protesto por falta
de pagamento; Este mesmo senhor já entrou em contato várias
vezes com a requerente ameaçando-a caso ela ou o requerido
não pagasse os cheques o mais rápido possível; A requerente
viu-se obrigada a cobrir os cheques junto ao Sr. Donizete, de
forma parcelada; A requerente é credora do requerido, confor-
me faz prova os três cheques acostados a estes autos de ns.º
642687, 642686 e 003002 todos da Agência 104 da Caixa Eco-
nômica Federal, nos valores de R$. 810,00 (oitocentos e dez
reais), R$. 804,00 (oitocentos e quatro reais) e R$. 823,30 (oi-
tocentos e vinte e três reais e trinta centavos); A autora tentou
de todas as formas amigáveis possíveis receber tal dívida, sen-
do que todas restaram infrutíferas; E, estando em lugar incerto
e não sabido o requerido acima nominado, a pedido do autor
expediu-se o presente que INTIMA-O e CITA-O para os ter-
mos da ação proposta, ficando ciente que o pagamento no im-
porte acima poderá ser efetuado dentro do prazo de quinze (15)
dias, hipótese em que ficará isento de custas e honorários ad-
vocatícios ou no mesmo prazo opor embargos, sob pena de cons-
tituir-se os documentos em título executivo judicial. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que será afi-
xado no local próprio desta Vara e publicado pela imprensa
gratuitamente, pois a autora é beneficiária da justiça gratuita,
na forma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Londrina - Pr., aos 02/junho/2003. Eu,_ __(Iracino José
dos Santos) Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO
DE QUINZE(15) DIAS, DOS RÉUS JOB BENTO DE OLI-
VEIRA e JEFFERSON RICARDO BELFORTE, NA FORMA
DA LEI.  Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente
edital vierem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quin-
ze (15) dias, que nos autos de Processo Crime nº. 54/81, em
que é autor O Ministério Público e réus JOB BENTO DE OLI-
VEIRA, brasileiro, solteiro, vendedor autônomo, natural de
Carmo do Rio claro-MG, filho de Francisco Rodrigues de Oli-
veira e Julieta Mendonça de Oliveira; e JEFFERSON RICAR-
DO BELFORTE, qualificação ignorada, atualmente em lugar
incerto e não sabido; incurso no art(s). 155, § 4º, inc.II (fraude)
e IV(concurso), c/c art.25 do CP, foi EXTINTA A PUNIBILI-
DADE dos réus, quanto ao delito à ele imputado no autos aci-
ma mencionados, pelo reconhecimento da prescrição da pre-
tensão executória da pena aplicada, art. 109, inc. IV, e art. 107,
inc.IV, e pecuniária  art. 114, inc.II, todos do CP, e art. 61 do
CPP, permanecendo, porém, osdemais efeitos da condenação,
conforme sentença proferida em 13/fevereiro/2001. Como não
tenha sido possível intimá-los pessoalmente, pelo presente fi-
cam intimados da mencionada decisão, da qual poderão inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e
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passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Cri-
minal, aos 17/Junho/2003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE(15) DIAS, DO RÉU VALDEMAR
GONÇALVES DE OLIVEIRA, NA FORMA DA LEI.

 Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 154/86, em que é
autor O Ministério Público e réu VALDEMAR GONÇALVES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, ajudante,  nascido aos 20/
07/57, em Londrina-Pr., filho de Antonio Gonçalves de Olivei-
ra e Benedita Severina da Conceição, atualmente em lugar in-
certo e não sabido; incurso no art(s). 155, § 4º, inc. II(mediante
fraude) do CP, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu, quan-
to ao delito à ele imputado no autos acima mencionados, pelo
reconhecimento da prescrição da pretensão executória da pena
principal e de multa, de acordo com os artigos 107, inc. IV,
109, inc.IV, e 110, § 1º e 2º, todos do Código Penal, permane-
cendo os demais efeitos da condenação, conforme sentença
proferida em 04/abril/2002. Como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menciona-
da decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a con-
tar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena
de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de
todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 17/Junho/2003. Eu, (Reginal-
do Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, DO RÉU NOEL
BARBOZA DOS SANTOS, NA FORMA DA LEI.

 Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze(15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 126/93, em que é
autor O Ministério Público e réu NOEL BARBOZA DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, garçom, filho de André Barboza dos
Santos e Terezinha Barboza dos Santos, atualmente em lugar
incerto e não sabido; incurso no art(s). 12 da Lei 6368/76, foi
ABSOLVIDO, da prática que lhe fora imputada, de acordo com
o artigo 386, VI, do Código de Processo Penal, conforme sen-
tença proferida em 30/11/2000. Como não tenha sido possível
intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica intimado da menci-
onada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob
pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento
de todos foi lavrado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de cos-
tume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 17/ Junho/ 2003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, DO RÉU OSVALDO

MARTINS DE MELO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze(15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 38/95, em que é au-
tor O Ministério Público e réu OSVALDO MARTINS DE
MELO, brasileiro, solteiro, sem profisão definida, nascido aos
08/05/62 em São Jorge do Ivaí-Pr., filho de José Martins de
Melo e Maria Martins de Melo, atualmente em lugar incerto e
não sabido; incurso no art(s). 171, Caput e art. 171, caput, c/c
art. 14, inc. II e 69, todos do Código Penal, foi ABSOLVIDO,
com fulcro no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal,
conforme sentença proferida em 18/09/2000. Como não tenha
sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente fica inti-
mado da mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro
de cinco dias a contar do término do prazo em questão, o recur-
so cabível, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para
o conhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 17/ Junho/
2003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) RÉU(A) SANDRA
REGINA SOBIERAY DE MACEDO,  COM PRAZO DE

QUINZE(15) DIAS.
PROCESSO-CRIME 122/97

Pelo presente se faz saber a ré SANDRA REGINA SOBIERAY
DE MACEDO ou a quantos o presente edital vierem e o conhe-
cimento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente a ré SANDRA REGINA
OBIERAY DE MACEDO, brasileira, solteira, do lar, RG
nº.8.284.356-6-Pr., nascida aos 25/03/79 em Uraí-Pr., filha de
Paulo Ruy Franco de Macedo e Terezinha de Jesus Sobieray,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
INTIMADA para, no prazo de dez(10) dias, constituir novo
defensor, sob pena de ser lhe nomeado um dativo. E para que
ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar
público de costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nes-

ta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara Criminal, aos 17/
Junho / 2003. NADA MAIS. Eu,(Reginaldo Arcebispo de Sá),
Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
DENUNCIADO NILTON CESAR DOS SANTOS, com o

prazo de  sessenta (60) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a NILTON CESAR DOS
SANTOS, brasileiro, pedreiro, nascido aos 25/10/78, em Gua-
rulhos-SP, RG nº.6.903.415, filho de Geraldo dos Santos e Maria
de Lourdes Dias dos Santos. E, como se encontra o denunciado
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA, proferida nos autos de Pro-
cesso Crime nº. 122/97, cujo tópico final segue transcrito: “...Isto
posto, julgo PROCEDENTE  os pedidos formulados na denún-
cia, para condenar NILTON CESAR DOS SANTOS, já qualifi-
cado, nas sanções do art. 155, par. 2º, I, c/c art. 14, II, do Códi-
go Penal, responsável, ainda, pena quitação das custas proces-
suais. A aplicação da pena de 01 (um) ano de reclusão, em
regime aberto, e mais 05 dias multa fixados cada um razão de
1/30 do valor do salário vigente à época do fato, determinado,
contudo, a substituição da pena privativa de liberdade pela pres-
tação serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da pena comi-
nada, em atendimento à regra do art.44 do CP, com a redação
que lhe atribui a Lei nº.9714/98, nos seguintes termos: A pres-
tação de serviços será desenvolvida gratuita e voluntariamente
pelo apenado, durante 08 horas mensais, em entidade oficial
que será designada na oportunidade da audiência admonitória.
O representante da entidade será notificado para fiscalizar o
cumprimento da pena e para atribuir tarefas compatíveis com
as condições pessoais do réu. Lance-se o eu nome no rol de
culpados oportunamente. Fica intimado que poderá oferecer
recurso no prazo de (cinco) dias, sob pena de trânsito em julga-
do sem recuso. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 17 dias do mês de Junho de
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) RÉU(A) CLAUDE-
MIR DE JESUS ALVES DE SOUZA,  COM PRAZO DE

QUINZE(15) DIAS.
PROCESSO-CRIME 086/93

Pelo presente se faz saber o réu CLAUDEMIR DE JESUS
ALVES DE SOUZA ou a quantos o presente edital vierem e o
conhecimento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu CLAUDE-
MIR DE JESUS ALVES DE SOUZA, brasileira, casado, moto-
rista, RG nº.4.243.509-0-Pr., nascido aos 04/10/66, em Alvo-
rada do Sul-Pr., filho de Antonio Alves de Souza e Maria Apa-
recida de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica INTIMADO para, no prazo de cinco(05) dias,
constituir novo defensor, sob pena de ser lhe nomeado um da-
tivo. Ficando INTIMADO, ainda, para no mesmo prazo de cin-
co(05) dias, apresentar os exames laboratoriais a que se referiu
às fls.32 dos autos de Pedido de Dependência Toxicológico
nº.53/93, e exame médico dando conta de seu estado atual de
saúde. E para que ninguém alegue ignorância, foi o presente
afixado no lugar público de costume, átrio do Fórum local. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª Vara
Criminal, aos 17/ Junho / 2003. NADA MAIS. Eu,(Reginaldo
Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO
DENUNCIADO ADRIANO RODRIGUES, com o prazo

de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ADRIANO RODRI-
GUES, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, RG
nº.7.221.733-0-Pr., nascido aos 28/04/77 em Bela Vista do Pa-
raíso-Pr., filho de José Inácio Rodrigues e Maria Luiza de Sou-
za. E, como se encontra o denunciado em lugar incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O DA SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA, proferida nos autos de Processo Crime nº. 227/99,
cujo tópico final segue transcrito: “...Isto posto, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para condenar ADRI-
ANO RODRIGUES, já qualificado, nas sanções do art. 16, DA
Lei nº.6368, nas condutas de guardar ou trazer consigo a droga
para uso próprio. A aplicação da pena de 09 (nove) meses de
detenção, em regime aberto, e mais 15 dias multa fixados o
valor do dia-multa em R$ 5,00 mínimo possível, considerando
as circunstâncias do crime, a modalidade da pena aplicada, e
conforme o art. 33 do CP, o réu cumprirá inicialmente a pena
no regime aberto, em casa de albergado ou estabelecimento
adequado, mediante as seguintes condições: a) comprovar o
exercício de trabalho ou sua possibilidade imediata; b) não tor-
nar a delinquir; c) permanecer no local indicado durante o re-
pouso noturno e nos dias de folga; d) sair para o trabalho e
retornar no horários fixados; e) não se ausentar da sede da Co-
marca sem autorização judicial; f) comparecer mensalmente a
Juízo, informando suas atividades; g) pagar a pena de multa ou
justificar a impossibilidade de fazê-lo. Lance-se o nome do réu
no rol de culpados. Fica intimado que poderá oferecer recurso
no prazo de (cinco) dias, sob pena de trânsito em julgado sem

recuso. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 17 dias do mês de Junho de 2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, GILBERTO
ALCAZAR, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GILBERTO ALCA-
ZAR, brasileiro, solteiro, vendedor, desempregado, RG
nº.2.143.704-2-Pr., nascido aos 14/11/62 em Paranavaí-Pr., fi-
lho de Daniel Alcazar e Marli Ribeiro Alcazar. E, como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/
09/2.003, ÀS 10:55 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
266/99, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “Em data e horário não especificados, Gilberto Alcazar
adquiriu, de um individuo conhecido somente por “Suca”, nes-
ta cidade, o cheques em branco: nº.674610, nº.674611 e 674612,
todos da conta corrente nº.058348.6, do Banco do Estado do
Paraná S/A, agência nº.0039.6, de titularidade de Valkiria Apa-
recida Lopes Ferraro e Fernando José Ferraro, sabedor que to-
dos eram produtos de crime. Fato 01- Assim, no dia 10/06/97,
em horário não especificado, Gilberto sabendo impagável a
cártula nº.674610 proveniente da conta corrente de titularidade
de Valkiria e Fernando, eis que objeto de crime, dirigiu-se até a
residência de Carmelita Ferreira de Castro, onde, ardilosamen-
te ilaqueou a boa-fé da vítima, deu-lhe mencionado cheque em
pagamento de débito oriundo de contrato de aluguel, uma vez
que o denunciado residia no fundos da propriedade da vítima,
pagando com o cheque em questão por ele preenchido e assina-
do no valor de R$ 40,00, sendo que, Carmelita não chegou a
compensar o cheque já que o apreenderam quando estava na
sua posse.  Fato 02-Ato contínuo, no mesmo dia, em horário
não especificado, Gilberto Alcazar, sabendo impagável a cár-
tula nº.674611 proveniente da conta corrente de titularidade de
Valkiria e Fernando, eis que objeto de ilícito, dirigiu-se até a
Banca de Revistas de propriedade de Valdemar, localizada na
Av.do Café, 123, nesta cidade, onde, ardilosamente ilaqueou a
boa-fé da vitima que vendendo-lhe duas revistas e recebeu o
cheque em questão como pagamento, por ele preenchido e as-
sinado no valor de R$ 16,00 recebendo a quantia de R$ 8,20 de
troco, sendo que, posteriormente Valdemar deu o referido che-
que em pagamento para a empresa de Paulo, momento em foi
levado o mencionado banco sacado em razão de ter seu paga-
mento frustrado em virtude de furto.  Fato 03- Em seguida, no
mesmo dia em horário não especificado, Gilberto juntamente
com “Suca”, dirigiu-se até a Pizzaria Al Toscano, localizada na
Rua Hugo Cabral, fazendo compras de pizzas, pagando com o
cheque nº.674612 de titularidade de Valkiria, acima referidos,
preenchido e assinado pelo denunciado no valor de R$ 70,00,
recebendo quantia indeterminada de troco sendo que, ao ser
levado a compensação, foi devolvido pelo banco sacado em
razão de ter seu pagamento frustrado em virtude de furto, es-
tando assim incurso no art. 171, caput (3 X) c/c art. 71, ambos
do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RODRIGO
DIAS, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RODRIGO DIAS, bra-
sileiro, solteiro, digitador, natural de Londrina-Pr., nascido aos
13/08/80, filho de Odilon Dias e Regina Lucia Dias. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
10/09/2.003, ÀS 10:50 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
331/01, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 16/11/01, por volta das 15 horas, na Av. Inglater-
ra, via pública, nesta cidade, o ora denunciado, Rodrigo, agin-
do com animus furandi, em igualdade de propósitos e mediante
prévio ajuste de vontades, com os inimputáveis Deivison H. Da
S. “Novinho”, ficou aguardando em frente ao Supermercado
Abila, pronto a dar fuga a seus comparsas, no interior do veícu-
lo de marca Fiat, modelo Uno, na cor bege, de placas HQP-
7604, o qual fora anteriormente furtado pelo adolescente Dei-
vison; enquanto o outros indivíduos mencionado adentraram
no referido estabelecimento comercial e mediante grave amea-
ça, exercida com o emprego de arma de fogo (não apreendida),
depois de, dando voz de assalto à vítima David, sob a mira da
arma de fogo já mencionada, reduzi-lo à incapacidade de resis-
tência, subtraíram para todos vários cédulas de numerários,
cheques preenchidos, um talonário de cheques do banco HSBC
em nome de Mercearia Abila, e demais papéis, os quais a víti-
ma utilizava  para compras à prazo. Ato continuo o indivíduos
empreenderam fuga utilizando-se de veículo, o qual o ora de-
nunciado aguardava no interior, sendo que no momento da fuga
este foi conduzido pelo denunciado. A res furtiva não foi recu-
perada. Posteriormente, Policiais militares receberam denun-
cia do roubo em tela, e após perseguição do veículo menciona-
do obtiveram êxito na prisão do denunciado, os demais indiví-
duos não foram encontrados, estando assim incurso no art. 157,
§ 2º, I e II c/c art. 29 do CP. Dado e passado nesta cidade e 4ª

Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALESSAN-
DRA MARTINS COSTA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALESSANDRA MAR-
TINS COSTA, brasileira, solteira, RG nº.6.886.365-1-PR., nas-
cida aos 08/08/79, em Londrina-Pr., filha de Benedito Romão
Costa e Maria de Fátima Martins. E, como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O
e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003,
ÀS 10:45 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 343/01,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita:
“Alessandra, trabalhou na residência de Rose, situada na Rua
Benjamin Franklin, nº.50, Bloco G, apto. 304, Jardim Jamaica,
nesta cidade, no período de 12/03/01 a 15/03/01, exercendo a
função de empregada doméstica. Na tarde de 14/03/2001, em
horário não determinado,Alessandra, agindo com dolo e abu-
sando da confiança que lhe era creditada em virtude de sua
profissão, subtraiu para si, do interior da residência de sua
empregadora, coisas alheias móveis, consistentes em 01 lenço
plástico de cabelo, de propriedade de Simone, avaliado em R$
3,00; e o numerário de R$ 150,00, que estava guardado em
uma carteira, dentro do guarda-roupa, valor este pertencente a
Nadir Marinho, sendo que ambas a vítimas hospedavam-se na-
quela residência. Contudo, no dia seguinte, ou seja, 15/03/01,
Nadir percebeu a falta da quantia em dinheiro, razão pela qual
acionou a policia militar, que compareceu no local e acabou
por localizar, dentro da bolsa da acusada, tão somente o lenço
de cabelo acima descrito, conduzindo, assim, Alessandra até a
delegacia, estando assim incurso no art. 155, § 4º,  II (abuso de
confiança) do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, SEBASTI-
ÃO VALMIR RODRIGUES, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a SEBASTIÃO VALMIR
RODRIGUES, brasileiro, casado, motorista, RG nº.4.937.749-
5-Pr., nascido aos 20/01/69 em Ubiratã-Pr., filho de José Ari-
cio Rodrigues e Josefina Francisca Rodrigues. E, como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/
09/2.003, ÀS 10:40 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
127/01, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 16/12/0  por volta das 17 horas, nesta cidade, o
denunciado Sebastião, consciente da ilicitude e reprovabilida-
de de sua conduta, agindo com “animus dolendi”, inerente ao
tipo, conduzia o veículo automotor Caminhão Volvo, ano 1994,
cor branca, Placas BXG-1306, de sua propriedade, com carreta
engatada, pela rua Figueira, sob a influência de álcool, expon-
do a dano potencial a incolumidade de outrem, já que o denun-
ciado, no estado em que se encontrava, conduzia o veículo em
velocidade incompatível com o local, acabando por colidir, no
momento em que entrou na Rua Jacarandá, contra o veículo
GM/Kadet, de cor bordô, ano/modelo 1993/1994, placas BOE-
2023, de propriedade da vítima Alex Sandro, o qual se encon-
trava ali estacionado, e acabou sendo arremessado contra o muro
da residência denº.315, de propriedade da vítima José da Cu-
nha, atingindo e danificando ainda o veículo Ford/F-4000, es-
tacionado na garagem, de propriedade desta, que por sua vez
chocou-se foi de encontro à parede de um dos quartos da refe-
rida residência. Acionada a policia militar ao local, foi o de-
nunciado submetido ao exame com o aparelho de ar alveolar,
tendo este acusado a leitura de 10 decigramas de álcool por
litro de sangue laudo de fls.15, oportunidade em que foi dado
voz de prisão ao denunciado, sendo encaminhado a Delegacia
de Policia, estando assim incurso no art. 306, do Código Naci-
onal de Trânsito (Lei 9.503/97).  Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
CASTURINO HENRIQUE, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ CASTURINO
HENRIQUE, brasileiro, casado, RG nº.3.434.576-7-Pr.,  nas-
cido aos 11/09/62, em Londrina-Pr., filho de Geraldo Pedro
Henrique e Sebastiana dos Santos Ribeiro. E, como encontra-
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se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003,
ÀS 10:35 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 351/01,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na
noite de 25/06/01, por volta das 19:50 horas, na Av.Tiradentes,
281, nesta cidade, onde se localiza o Atacadão Distribuição,
Comércio e Industria Ltda, José Castorino, com intuito de pra-
ticar delito contra o patrimônio da empresa, adentrou no referi-
do estabelecimento comercial e, enquanto efetuava compras,
agindo com dolo, subtraiu para si, 3 pacotes de cigarro Carlton,
3 pacotes de cigarro Marlboro, 15 pacotes de lâmina de barbe-
ar Wilksons, 10 pacotes de aparelho prestobarba, 04 cartelas
de aparelho Bic para barba, 02 cartelas de isqueiro Bic, 01 vi-
dro de Capecol, 01 vidro de Shampoo Snoop, 01 caixa de pi-
lhas pequenas Panasonic, 01 pacote de pilhas grandes Panaso-
nic, 01 brinquedo Arca do Tesouro da Angélica, 01 brinquedo
Nécessaire da Angélica, 01 calça de sarja infantil, 01 jardineira
de sarja infantil, 01 jardineira jeans infantil, 01 jardineia infan-
til piponzinho, avaliados no total de R$ 712,12, ocultando as
mercadorias no interior de uma caixa de macarrão. Contudo,
quando o denunciado dirigiu-se ao caixa para efetuar o paga-
mento da compra, o operador procedeu a conferência do con-
teúdo da caixa e, constatou que a mercadoria existente era di-
versa da anunciada, flagrando-o na posse dos objetos pretendi-
dos, acionando imediatamente a policia militar, culminando com
a prisão de José Castorino e a recuperação da res furtiva, impe-
dindo, com isso, a consumação do delito por circunstâncias
alheias à vontade do agente, estando assim incurso no art. 155,
caput, c/c art. 14, inc. II, ambos do CP.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/
Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, RODRIGO
FELICIANO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a RODRIGO FELICIA-
NO DA SILVA, brasileiro, solteiro, catador de papel, RG
nº.8.715.476, nascido aos 02/09/81, natural de Lençóis Paulis-
ta-SP, filho de Isaque Feliciano da Silva e Maria Aparecida
Feliciano da Silva. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 10:30 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 346/01, onde foi denunciado pela prá-
tica delituosa, assim descrita: “Na tarde de 18/12/00, por volta
das 17horas, na Rua José Valério de Souza Irmão, 270, Jardim
Vale do Cambezinho, nesta cidade, Rodrigo, aproximou-se da
residência de propriedade de Ibanez Negri e, utilizando instru-
mento como alavanca, logrou o rompimento de obstáculo, qual
seja, a porta de madeira de acesso à casa, adentrando no recin-
to e subtraiu para si os objetos: 01 ferro de passar roupas Black
e Decker, 01 par de tênis, 01 calça jeans, 01 toca fitas Motoro-
lla, 05 Kg. De lingüiça, 03 kg de peito de frango, 04 recipientes
plásticos, 01 balde, além de roupas de propriedade de Sandro,
sobrinho da vítima, compreendendo 01 jaqueta jeans preta, 15
camisetas, 02 calças jeans preta, 15 camisetas, 03 calças jeans,
02 calças jeans marca Ellus, 06 bermudas, 10 pares de meia, 20
cuecas, 01 bolsa de viagem, 05 camisas masculinas, 01 farda
da PMPR composta de camisa e calça, dali saindo em seguida.
No dia seguinte, após acionada a Policia Militar dirigiu-se a
residência de Rodrigo, onde logrou encontrar grande parte dos
objetos furtados e obteve a informação que Rodrigo teria dei-
xado parte do objetos na residência do indiciado Tiago, como
pagamento de uma dívida e, ao dirigir-se ao local foi recupera-
do uma jaqueta jeans e duas camisetas, estando assim incurso
no art. 155, § 4º,  I do Código Penal.  Dado e passado nesta
cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/
Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, REINAL-
DO CAMARGO DA SILVA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a REINALDO CAMAR-
GO DA SILVA, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, nas-
cido aos 29/03/79, em Londrina-Pr., filho de Miguel Jacinto da
Silva e Dirce Camargo. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 10:25 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 301/01, onde foi denuncia-
do pela prática delituosa, assim descrita: “Fato 01- Na tarde de
26/02/2001, por volta das 17 horas, Reinaldo, no interior do
supermercado Viscardi, sito na Av. Winston Churchil 1310,
Parque Ouro Verde, nesta, logrou subtrair para dois frascos de
desodorante das marcas Gillete e Rexona, avaliados no total de
R$ 11,74, dali saindo em seguida. Quanto retirava-se do local,
após haver passado pela caixa registradora, foi abordada pelo
segurança que o segurou, impedindo assim a consumação do
delito por circunstâncias alheias à sua vontade, acionando o
policiais que efetuaram sua detenção em flagrante. Auto de

apreensão às fls. 10, auto de entrega às fls. 11 e auto de avali-
ação às fls. 17. Fato 02- Logo em seguida, na oportunidade em
que foi lavrado o auto de prisão em flagrante delito, na Delega-
cia de Policia de Plantão desta cidade, Reinaldo, agindo com
plena ciência da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta e
com a intenção de obter vantagem consistente em ocultar seus
antecedentes criminais, identificou-se perante a autoridade po-
licial como sendo Reginaldo Lopes de Souza, filho de Joaquim
Antonio de Souza e Dirce Lopes de Souza, com 17 anos de
idade, eis que nascido em 19/03/83, sendo que, posteriormen-
te, percebendo não haver logrado sua liberdade, resolver escla-
recer sua real identidade, estando assim incurso no art. 155,
caput, c/c art. 14, II e ainda nas sanções do art. 307, todos do
Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Regi-
naldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ADEMIR
PEDRO CAJOLA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ADEMIR PEDRO
CAJOLA, brasileiro, solteiro, carpinteiro, nascido aos 29/06/
57, em Londrina-Pr., filho de Nelson Cajola e Ana Pereira de
Lima Cajola. E, como encontra-se o denunciado em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 10:20 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 87/01, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 13/10/2000, por volta das
20/45 horas, no muro da residência situada na Rua Maria Si-
nop Francovig, 91, nesta cidade, o ora denunciado, Ademir,
agindo com o animus dolendi inerente ao tipo, foi preso em
flagrante por policiais militares quando trazia consigo, sem
autorização legal e para uso próprio, um cigarro manufaturado
artesanalmente, envolvo em papel de cor branca, contendo em
seu interior aproximadamente 1.0 g. do vegetal cannabis sativa
linneu, ou maconha, que contém a substância entorpecente te-
trahidrocanabinol, que causa dependência física e psíquica,
estando assim incurso no art. 16, da Lei 6368/76.  Dado e pas-
sado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-
Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), es-
crivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOEL
TEODORO DE FRANÇA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOEL TEODORO DE
FRANÇA, brasileiro, divorciado, carpinteiro, RG nº.3.674.231-
1-Pr., nascido aos 03/02/62, em Londrina-Pr., filho de José
Teodoro de França e Maria Fabiano de França. E, como encon-
tra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE
ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/
09/2.003, ÀS 10:15 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
223/02, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “No dia 05/08/01, por volta das 12 horas, no interior da
residência localizada na rua Elias Daniel Hatti, nº.640, Con-
junto Aquiles Stenghel, nesta cidade, o denunciado Joel que é
amasiado da mãe da vítima Roseli Andréia dos Santos Brojato,
aproximou-se sorrateiramente por trás desta e apalpou-lhe as
nádegas, injustificadamente molestando a ofendida por motivo
reprovável, saindo em seguida de casa. Ainda no mesmo dia,
agora por volta das 18:30 horas, o denunciado voltou à referida
residência, onde desferiu dois socos na cabeça da vítima Rose-
li, em contudo produzir-lhe ofensa à integridade corporal, es-
tando assim incurso no art. 65 (perturbação de tranqüilidade) e
do art. 21(vias de fato), ambos do Decreto-Lei nº.3688/41 (Lei
da Contravenções Penais), aplicando-se a regra do art. 69 do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS, FABIO
APARECIDO VENANCIO e DIONIR FERNANDES, com

o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a FABIO APARECIDO
VENÂNCIO, brasileiro, solteiro, sapateiro, nascido aos 12/01/
77 em Londrina-Pr., filho de Mauro Venâncio Vergílio e Apa-
recida Melhorini Venâncio; e DIONIR FERNANDES, brasi-
leiro, amasiado, forneiro, nascido aos 10/11/66 em Mamborê-
Pr., filho de Miguel Fernandes e Sidália Pires Fernandes. E,
como encontram-se os denunciados em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COMPA-
RECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 10:10 HORAS a fim de

serem interrogados e acompanharem a todos os demais termos
do PROCESSO CRIME nº. 342/01, onde foram denunciados
pela prática delituosa, assim descrita: “1- Que no dia 20/02/97
por volta das 22 horas, o denunciados, bem como o adolescen-
te Edgar, mancomunados dolosamente entre si para a pratica
de ilícito patrimonial, resolveram assaltar uma residência que
fica em cima do Mini Mercado e Panificadora Alves, situado
na Rua Pascoal Carlos Magno, 225, conjunto Vivi Xavier, nes-
ta cidade, ocasião em que, permanecendo aquele primeiro nas
imediações para dar “cobertura” a ação engendrada, estes dois
últimos, fazendo uso de capuzes e, respectivamente, de um re-
volver e de um facão, subiram numa árvore e adentraram no
interior da aludida moradia, ocasião em que, rendendo as peso-
as que ali se encontravam e lhes dando voz de assalto, intimi-
daram-nas com ameaças de morte, vindo, assim, a subtrair para
si mesmos certa quantia de dinheiro, bem como 01 aparelho de
som 3X1, marca Gradiente, modelo Avanti, avaliado em R4
100,00; 02 relógios de pulso, avaliados no total de R$ 30,00, e
o veículo marca Volkswagem, modelo Quantum CL 2000, ava-
liado em R$ 6.000,00, que eram de propriedade da vítima. 2-
No dia seguinte, por volta das 20:45 horas, os denunciados Fabio
e Dionir, bem como o adolescente Edgar, mancomunados dolo-
samente entre si pra a pratica de ilícito patrimonial, resolveram
assaltar a vítima Vilmar que estava com a sua motocicleta mar-
ca Yamaha, modelo RD 350, estacionada em frente ao edifício
Casario do Porto, localizado na Rua Chile, 185, nesta cidade,
ocasião em que permanecendo aquele primeiro nas imediações
para dar cobertura à ação engendrada, estes dois últimos, fa-
zendo uso de capuzes e de uma arma de fogo renderam-na,
ocasião em que, intimidando-a com ameaças de morte, deram-
lhe voz de assalto, vindo, assim, a subtrair para si mesmos o
aludido veículo, avaliado em R$ 3.500,00. Fato 03- Já no dia
25, por volta das 20:45 horas, o denunciado Fabio e o adoles-
cente Edgar mancomunados dolosamente entre si para a prati-
ca de ilícito patrimonial, resolveram assaltar a vítima Benito
que estava junto ao seu carro marca GM, modelo Monza, esta-
cionado próximo ao cemitério João XXIII, localizado nesta ci-
dade, ocasião em que, permanecendo um deles nas imediações
para dar “cobertura”, à ação engendrada, o outro, fazendo uso
de um boné e de uma arma de fogo, rendeu-a, ocasião em que,
intimidando-a com ameaças de morte, deu-lhe voz de assalto,
vindo assim, a subtrair para si mesmos o aludido veículo, ava-
liado em R$ 8.000,00. 4- Finalmente, no dia 04/03, por volta
das 19:30 horas, o denunciado Fabio e o adolescente Edgar,
mancomunados dolosamente entre si para a prática de ilícito
patrimonial, resolveram assaltar uma clínica médica situada na
Av.Santos Dumont, 840, nesta cidade, ocasião em que ao aden-
trarem no seu interior e, ainda, fazendo uso de um revolver e de
uma faca, renderam as pessoas que ali se encontravam, ocasião
em que, intimidando-as com ameaças de morte, deram-lhes voz
de assalto, vindo, assim a  subtrair para si mesmos 01 bolsa,
contendo diversos documentos pessoais, dinheiro, talão de che-
que e cartões de crédito da vítima Adriana, bem como o auto-
móvel marca GM, modelo Monza, avaliado em R$ 10.500,00,
estando assim incurso o 1º denunciado no art. 157, § 2º, I e II,
c/c art.71, § único (4X), todos do CP e art.1º da Lei 2252/54,
ambos conjugados com o art.70 do CP (tópicos 01,02,03, 04 e
06 e o 2º denunciado no art. 157, § 2º, I e II, c/c art.71, § único
(2 X), todos do CP, e nas do artigo 1º da Lei2252/54, ambos
conjugados com o art.70 do CP (tópicos 01, 02 e 06).  Dado e
passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá),
escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EDSON
SERGIO MONTEIRO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDSON SERGIO
MONTEIRO, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 22/07/73,
em Londrina-Pr., filho de Doralice Carlos Monteiro. E, como
encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
10/09/2.003, ÀS 10:05 HORAS a fim de ser interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
344/01, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim des-
crita: “Na madrugada de 13/12/00, por volta das 02 horas, Ed-
son ciente da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas,
munido de animus furandi e aproveitando-se do repouso notur-
no das vítimas, decidiu praticar delitos contra o patrimônio.
Fato 01- Assim, Edson adentrou a residência de Mario Augus-
to Balarim, situada na rua Capitão João Busse, 1243, Jardim
Califórnia, nesta cidade, visto esta não possuir portões, e diri-
giu-se até o quintal, de onde subtraiu em proveito próprio, uma
carriola, da marca Alza, cor marron, avaliada em R$ 35,00,
que retirou da residência empurrando. Fato 02- Em seguida,
Edson dirigiu-se até a residência da vitima Fernando, localiza-
da na rua Capitão João Busse, 1215, Jardim Califórnia, nesta
cidade, seguindo para o fundos até a área de serviços, que não
tem qualquer porta ou tranca de acesso. Ato contínuo, o indici-
ado subtraiu, em proveito próprio, uma máquina de lavar rou-
pas, modelo Tanquinho, marca Dako Wash, nº.de série 33.909-
2, avaliada em R$ 120,00 retirando-a da esfera anteriormente
subtraída (fato 01), que serviu para carregar o objeto. Todavia,
quando Edson levava o produto dos furtos para sua residência,
foi abordado por policiais militares, em ronda de rotina, mo-
mento em que acabou confessando a origem ilícita da carriola
e da máquina de lavar, sendo então conduzido até a De.Pol. e
recuperados os objetos, estando assim incurso no art. 155, § 1º,
c/c art.71, ambos constantes do Código Penal.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOÃO
GARCIA VICK, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO GARCIA VICK,
brasileiro, solteiro, comerciário, RG nº.19.074.548-4-PR, nas-
cido aos 27/10/65, em Caarapó-MS, filho de José Antonio Lur-
des Garcia e Maria Madalena Vick Garcia. E, como encontra-
se o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente
CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE
JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003,
ÀS 10:00 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 255/01,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “No
dia 11/12/00, por volta das 21/45 horas, na Rua Maranhão, nas
proximidades da confluência daquela via com a Av. Duque de
Caxias, nesta cidade, os policiais Militares Clodoaldo e Jorge
foram chamados para atender uma situação na qual o denunci-
ado João Garcia teria entrado em vias de fato com Renato.
Naquele local, como os policiais militares pretendessem efetu-
ar uma revista pessoal no denunciado, a fim de verificar se o
mesmo estava armado, a fim de verificar se o mesmo estava
armado, o ora denunciado, João, agindo com o animi dolendi
inerente ao tipo, opôs-se à execução de tal ato legal mediante
violência exercida contra ambos os funcionários públicos com-
petentes para executa-los, já que o denunciado agrediu o poli-
ciais com socos, mordidas e pontapés, ofendendo a integridade
corporal de ambos, já que Clodoaldo e Jorge sofreram, respec-
tivamente, as lesões corporais de natureza leve constantes no
laudos de exame de lesões corporais de fls.35 e 36, tendo ape-
nas o policial Clodoaldo oferecido às fls.03 a necessária repre-
sentação, estando assim incurso no art. 329, caput, c/c art. 70,
c/c art. 129, caput do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003.
Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JULIO
CEZAR RODRIGUES, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JULIO CEZAR RO-
DRIGUES, brasileiro, divorciado, pedreiro, RG nº.4.230.299-
6-Pr., nascido aos 04/05/71, em Londrina-Pr., filho de Joel
Rodrigues e VilmaTerezinha Rodrigues. E, como encontra-se o
denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JU-
ÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 30/09/2.003,
ÀS 15:15 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 136/02,
onde foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na
noite de 13/07/2000, por volta das 21:20 horas, na Rodovia
Carlos João Strass, nesta cidade, Julio, dirigia um veículo mo-
delo Santana, cor preta, placas HKV-3564, expondo a dano
potencial a incolumidade de outrem, uma vez que, devido o eu
conduzir desatento e perigoso, esteve prestes a envolver-se em
colisão com um veículo modelo fusca que se deslocava em sen-
tido contrário. Após a abordagem, o policiais militares consta-
taram que Julio encontrava-se em estado de embriaguez, detec-
tando 17 decigramas de álcool por litro de sangue, conforme
laudo de exame de dosagem alcoólica de fls.07, sendo detido
em flagrante delito, estando assim incurso no art. 306, caput,
da Lei 9503/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALESSAN-
DRO DA SILVA ANDRADE, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALESSANDRO DA
SILVA ANDRADE, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos
13/01/75 em Londrina-Pr, filho de Edivaldo Gonçalves de An-
drade e Edite da Silva Andrade. E, como encontra-se o denun-
ciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 30/09/2.003, ÀS
16:15 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 324/01, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na manhã
de 31/12/2000, por volta da 06 horas, na Rua Saturnino de Bri-
to, 452, Vila Casoni, nesta cidade, Alessandro, após chegar da
viagem e dirigir-se com sua esposa à residência em que vive
com sua avó, encontrou Wilder Scarpini, ex companheiro de
sua tia, momento em que iniciaram uma discussão pelo despro-
porcionado motivo da separação de Wilder e sua tia. Ato contí-
nuo, para encerrar o desentendimento, Alessandro apoderou-se
de uma faca com aproximadamente 15 centímetros de lâmina e
desferiu um golpe contra Wilder, atingindo-o na região das cos-
tas, ofendendo sua integridade física, causando-lhe os ferimen-
tos de natureza grave descritos nos laudos periciais de fls.13 e
22, consistentes na incapacidade para ocupações habituais por
mais 30 dias, estando assim incurso no art. 129, § 1º, I, do CP.
Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo
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de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ANTONIO
ALVES DE LIMA, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANTONIO ALVES DE
LIMA, brasileiro, solteiro, lavrador, RG nº.8.604.849-3-Pr.,
nascido aos 18/10/81, em Londrina-Pr, filho de Luiz Alves de
Lima e Nilza Moreira de Lima. E, como encontra-se o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS
09:50 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 25/00, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na tarde de
14/11/99, por volta das 18 horas, nas proximidades do campo
de futebol do Distrito de Paiquerê, nesta cidade, Antonio e Ale-
xandre, decididos a praticar delito contra o patrimônio, manco-
munados entre si, um em aderindo à vontade do outro, aprovei-
tando-se que José Pinto da Silva filho encontrava-se embriaga-
do, aproximaram-se e, sem que a vítima percebesse subtraíram
para ambos R$ 70,00 em espécie, que José trazia consigo no
interior do bolo direito da calça que trajava. Em seguida, eva-
diram-se do local antes que seu atuar ilícito fosse percebido
pela vítima, estando assim incurso no art. 155, § 4º, inc. IV, do
CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comar-
ca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arce-
bispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, JUDITE
AMADO DOS SANTOS, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a  JUDITE AMADO DOS
SANTOS, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 11/12/68, em
Porecatu-Pr, filha de Francisco Amado dos Santos e Juliana
Marques dos Santos.  E, como encontra-se a denunciada em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-A e INTIMA-A
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 09:45 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 197/99, onde foi denuncia-
do pela prática delituosa, assim descrita: “Na manhã de 11/08/
99, por volta das 11:15 horas, na Rua Valdomiro Ferreira, de-
fronte ao nº.33, nesta cidade, os policiais militares Ronaldo e
Enivaldo foram acionados para atender um possível furto de
roupas que teria ocorrido em um estabelecimento comercial no
Jardim Sabará. Face o movimento ocorrido em torno da referi-
da loja, Judite  aproximou-se da proprietária do estabelecimen-
to, desentendendo-se com a mesma, vez que insinuou estaria
sendo acusada de haver praticado o furto. Desta feita, no mo-
mento em que policiais militares intercediam para evitar agres-
são da denunciada contra a proprietária do estabelecimento, no
intuito de desprestigiar a função exercida pelos milicianos,
humilhando-os frente às pessoas que estavam no local, Judite,
exaltada, dirigiu ao policiais militares, palavras do caralho, e
vocês não resolvem nada, desacatando, assim, funcionários
públicos no exercício da função, estando assim incurso no art.
331, do Código Penal.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ROGÉRIO
DE SOUZA ARAÚJO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ROGÉRIO DE SOU-
ZA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, pintor, nascido aos 07/09/
75, em São Paulo-SP., filho de Dorival Gonçalves de Araújo e
Guiomar de Fátima de Souza. E, como encontra-se o denunci-
ado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
INTIMA-O PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO,
EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS
14:00 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME nº.227/02, onde foi
denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na noite de
1º/02/2001, por volta das 19 horas, Rogério dirigiu-se a Rua
Kênia-44, Parque Ouro Verde, nesta cidade, residência de eu
tio Agnaldo Barbosa Pinto, com o qual não mantinha relacio-
namento de coabitação e, aproveitando-se da ausência dos
moradores e do fato da porta não estar trancada, agindo com
dolo, adentrou na residência e subtraiu para si um aparelho de
som micro sistem, contendo rádio, toca CDs e toca fitas, com
dois decks, avaliado em R$ 180,00 de propriedade do tio Ag-
naldo, e, percebendo a aproximação dos moradores que ali che-
garam, evadiu-se  do local, pulando o muro divisor da residên-
cia carregando o almejado bem. Ao contínuo, apo retirar o apa-
relho de som da esfera de vigilância da vítima, obtendo sua
posse mansa e pacífica, Rogério dirigiu-se à residência do Je-
fferson Carlos de Deus, apresentou o produto do furto como se
seu fosse e deu em garantia do empréstimo da importância de

R$ 50,00 que posteriormente pagaria. Dias após, dirigiu-se à
residência de eu tio José assumindo a prática delitiva e mani-
festando interesse na devolução do bem, declinando o endere-
ço de Jefferson onde o objeto foi apreendido, estando assim
incurso no art. 155, caput, do CP.  Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, VICENTE
RODRIGUES DA SILVA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VICENTE RODRI-
GUES DA SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, RG
nº.1.764.603-6-PR., nascido aos 27/08/50, em Capitólio-MG,
filho de Antonio Rodrigues da Silva e Ana Rosa de Jesus. E,
como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 10/09/2.003, ÀS 13:30 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 124/01, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 13/abril/01, por volta das 11:20 horas, no in-
terior do templo religioso denominado “Igreja Universal do
Reino de Deus”, localizada à Rua Brasil-533, nesta cidade, o
ora denunciado Vicente, agindo com animus furandi, tentou
subtrair para si, em prejuízo  da vítima Roberto, membro da
citada congregação, um aparelho de telefone celular marca
Ericsson, apreendido às fls. 16 e avaliado às fls. 23 em R$
249,00, não chegando o denunciado a conseguir deter para si a
posse mansa e pacífica da res furtiva, e, portanto, deixando de
consumar o delito por circunstâncias alheias à sua vontade, quais
sejam, porque quando o denunciado se preparava para subtrair
o aparelho, que se encontrava sobre o altar do templo, tendo o
denunciado jogado um boné sobre o telefone para ocultá-lo, e
se preparava para deixar o templo, já de posse do aparelho,
seus movimentos foram percebidos pela testemunha Patrícia,
também membro da congregação, que alertou os demais pre-
sentes, tendo sido o denunciado preso em flagrante, e posteri-
ormente entregue a policiais militares, estando assim incurso
no art. 155, caput, c/c art.14, II, ambos do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, EDMAR
HAZELSKI, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a EDMAR HAZELSKI,
brasileiro, amasiado, servente de pedreiro, nascido aos 13/02/
76, em Manoel  Ribas-Pr., filho de Miguel Hazelski e Julia
Braz de Andrade. E, como encontra-se o denunciado em lugar
incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA
COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓ-
RUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 09:20 HORAS a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
PROCESSO CRIME nº. 56/01, onde foi denunciado pela práti-
ca delituosa, assim descrita: “No dia 09/02/01, por volta das 15
horas, no estabelecimento comercial “Mercado Rancho dos
Cereais”, localizado na Rua Serra da Graciosa, nº.444, no Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade, o denunciado Edmar, consi-
cente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, munido
com “animus furandi”, adentrou no referido estabelecimento e
subtraiu para si coisa alheia móvel, consistente em 04 pares de
chinelo marca Havaianas, 01 par de chinelos marca Grandene
Monique e 01 par de chinelos Marca Rider Grenda, apreendi-
dos às fls.10, de propriedade do referido estabelecimento, ava-
liados em R$ 55,60, evadindo-se, após, do local. Posteriormente,
por volta das 19 horas, o denunciado, já na posse tranqüila de
“res furtiva”, encontrava-se trafegando pela rua Nossa Senhora
do Carmo, no Jardim Nossa Senhora da Paz, chamada “Favela
da Bratac”, nesta cidade, quando foi abordado e submetido a
revista por policiais militares que realizavam ronda na região,
oportunidade em que, ao serem encontrados os objetos descri-
tos acima e questionada sua procedência, acabou o denunciado
confessando a autoria do ilícito acima descrito, ocasião em que
foi preso e encaminhado à Delegacia de Policia,  estando assim
incurso no art. 155, caput do CP.  Dado e passado nesta cidade
e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/
2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e
subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JAQUELI-
NE DE CARVALHO, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JAQUELINE DE CAR-
VALHO, brasileira, solteira, do lar, RG nº.8.190.767-6-Pr.,,
nascido aos 06/08/79, em Asaí-Pr., filha de Benedita Julia de

Carvalho. E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto
e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 09:25 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 329/98, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “Na madrugada de 07/10/97, por vol-
ta das 0:30 horas, foi subtraído oportão de ferro, cor marron,
medindo 5,50 m. por 1,65mm, que se encontrava na residência
de nº.11, na Rua Maria Bonazeli, Conjunto Novo Amparo, nes-
ta cidade, de propriedade de José Barnabé Bezerra. Posterior-
mente, em data e horário não precisos, nesta cidade, Jaqueline,
devendo presumir ser o portão objeto de crime em razão da
condição da pessoa que lhe oferecia, bem como pela despro-
porção entre o valor real e o preço por ela pago, o adquiriu o
indivíduos conhecidos superficialmente por Hermes, Dandi e
Pança, até o presente momento não identificados e não encon-
trados, mediante o pagamento da importância de R$ 20,00, es-
tando assim incurso no art. 180, § 3º, do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, ALESSAN-
DRA BORGES MEDEIROS OLIVEIRA, com o prazo de

quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ALESSANDRA BOR-
GES MEDEIROS OLIVEIRA, brasileira, casada, do lar, nasci-
da aos 17/11/80, em Londrina-Pr., filha de Antonio Borges de
Medeiros e Inês Lizati Medeiros. E, como encontra-se o de-
nunciado em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-A
e INTIMA-A PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍ-
ZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003,
ÀS 09:30 HORAS a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº. 94/99, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na noi-
te de 07/12/98, por volta das 22 horas, no I Ipermercado Carre-
four, nesta cidade, Alessandra, juntamente com a adolescente
J.A.T., adentraram no referido local empurrando um carrinho
de bebê e, no intuito de assenhoreamento definitivo, aprovei-
tando-se da ausência de vigilância, passaram a ocultar no inte-
rior do carrinho, subtraindo para ambas as seguintes peças de
roupas: 02 blusas de jeans azul, marca Rollyus, tamanhos G e
P; 02 blusas de lycra preta, modelo tomara-que-caia com enfei-
te em paete; 02 blusas em lycra preta, imitação de crepe, mode-
lo tomara-que-caia, marca Fond Du Lac; 03 bluas de lycra, prata
sendo 02 modelo tomara-que-caia e 01 de alça, com enfeites
em paete, marca Ford Du Lac, 01 blusa em lycra preta, imitan-
do crepe, de alça, marca Fon Du Lac, 01 blusa de lycra, cinza
prateada, com alças pretas, marca Fon Du Lac, 01 blusa de
lycra preta, com alças pretas, marca Fon Du Lac, 01 camisa de
malha azul marinho, modelo regata, marca Speedo, 01 camisa
de malha preta, com mangas, marca Sulfabril, 01 body preto,
marca casual, 01 calça corsário, azul marinho de malha, sem
marca, 01 calça de lycra preta, modelo bailarina, marca Fon
Du Lac, 01 shorts de jeans amarelo, marca rollyus; 01 saia de
jeans preto, marca Rollyus; 01 saia de jeans azul claro, marca
Rollyus. Posteriormente, dirigiram-se até o setor de jardina-
gem, passando a ocultar as peças de roupas no interior das bol-
sas que portavam. Em seguida, dali saíram e, como um dos
empregados do estabelecimento vítima as reconheceu como
autoras do crime de furto, abordou-as já no exterior do local
vítima, junto ao ponto de ônibus, o que acabou por impedir a
consumação do delito por circunstância alheias às suas vonta-
des, estando assim incurso no art. 155, § 4º, inc. IV, c/c art. 14,
II, ambos do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, LEONAR-
DO SILVA CRUZ, com o prazo de  quinze (15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a LEONARDO SILVA
CRUZ, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços gerais, nascido
aos 19/05/76, em Londrina-Pr., filho de João Santos Cruz e
Elizete da Silva Cruz. E, como encontra-se o denunciado em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e INTIMA-O
PARA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO
DO FÓRUM LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 09:35 HO-
RAS a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do PROCESSO CRIME nº. 213/00, onde foi denuncia-
do pela prática delituosa, assim descrita: “Fato 01- Na noite de
07/04/00, por volta das 23:30 horas, na Av. Tiradentes próximo
ao Moinho de Trigo Dona Benta em londrina-Pr., o denunciado
Leonardo, dolosamente, conduzia, sua motocicleta Honda Ti-
tan, ano 1991, cor verde, placas AIX-5397, de Cambé-Pr., na
companhia de Emilia Maria Kairuz em velocidade incompatí-
vel com a segurança e gerando perigo às pessoas que ali esta-
vam concentradas, por ocasião do controle de tráfego imposto
pela Policia Militar em razão de um acidente automobilístico
há pouco ocorrido e pelo movimento de chegada de veículos à
Exposição agropecuária de Londrina, chegando a quase atro-
pelar o policial militar Marcelo da Silva, por isso abordado por
policiais militares. Fato 2- Seguindo-se a abordagem e a revista
pessoal, constatou-se que Leonardo, por livre e espontânea
vontade, trazia consigo no bolso direito de sua calça e para uso

próprio, um pequeno pacote contendo uma porção pesando
1grama de erva Canabis Sativa L., conhecida como maconha,
que contém as substâncias entorpecentes canabinol, canabidiol
e tetrahidrocanabinol, que são capazes de causar dependência
física e/ou psíquica, em desacordo com as determinações le-
gais, sendo, então, preso em flagrante delito. No mesmo mo-
mento, sua companheira Emilia ignorou o pedido do policial,
e, por vontade própria, deslocou-se para um local próximo
menos iluminado, a fim de retirar voluntariamente debaixo de
eu sutiã um invólucro que supostamente continha uma porção
da erva conhecida como maconha, ingerindo-o em seguida para
afastar a possibilidade de prisão, pela inexistência de materia-
lidade quanto ao porte ilegal do produto, estando assim incurso
no art. 16 da Lei 6368/76, e art.311 da Lei 9503/97 c/c art.69
do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo
Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOÃO
MAURO DA SILVA JUNIOR, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOÃO MAURO DA
SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, vendedor, RG nº.4.385.445-
3-Pr., filho de João Mauro da silva e Marli Domingos da Silva.
E, como encontra-se o denunciado em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 10/09/2.003, ÀS 08:30 HORAS a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do PROCESSO CRIME
nº. 243/99, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “Em data e horário não especificados, João adquiriu,
de pessoa desconhecida, no calçadão desta cidade, os cheques
nºs.545906, da conta corrente nº.3.987.772-8, do banco Mer-
cantil de São Paulo S/A, agência nº.0193-7, de titularidade de
Antonio Carlos Martins, preenchido no valor de Cr$ 160.000,00;
nº.181911 da conta corrente nº.004684-7, do Banco Banesta-
do, agência nº.0039-6, de titularidade de Nadia Souza Takemu-
ra, preenchido no valor de Cr$ 180.000,00; e o cheque
nº.002806, da conta corrente nº.036876-8, do Banco Bradesco,
agência nº.0560-6, de titularidade de Marly Domingos, preen-
chido no valor de Cr$ 170.000,00, sabedor que todos eram pro-
dutos de crime. Fato 01-Assim, no dia 07/07/92, em horário
não especificado João Mauro, sabendo impagável a cártula pro-
veniente da conta corrente de titularidade de Nadia, dirigiu-se
até o auto Posto Centro Cívico, localizado na Av.Duque de
Caxias-905, Jardim Caiçaras, nesta cidade, onde, ardilosamen-
te ilaqueou a boa-fé do frentista que o atendeu, abastecendo
seu veículo, pagando com o cheque em questão, recebendo a
quantia de Cr$ 160.000,00 de troco, endo que, levado o menci-
onado cheque a compensação foi devolvido pelo banco sacado
em razão de ter seu pagamento frustrado em virtude de furto.
Fato 02- ao contínuo, em datas e horários não especificados,
João retornou por mais duas vezes ao referido estabelecimento
comercial onde novamente ilaqueou a boa-fé de funcionário do
local, abastecendo seu veículo, pagando com os cheques de
titularidade de Antonio Carlos e Marly, acima referidos, sendo
que, ao serem levados a compensação, ambos foram devolvi-
dos pelos respectivos bancos sacados em razão de ter seu paga-
mento frustrado em virtude de furto, estando assim incurso no
art. 171, caput (3 X) c/c art. 71, ambos do CP.  Dado e passado
nesta cidade e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr.,
aos 18/Junho/2.003. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escri-
vão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA, BENEDITA
APARECIDA MENEZES, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a BENEDITA APARE-
CIDA MENEZES, brasileira, casada, enfermeira, (sem qualifi-
ciações). E, como encontra-se a denunciada em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-A e INTIMA-A PARA COM-
PARECER PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL, NO DIA 10/09/2.003, ÀS 08:35 HORAS a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do PRO-
CESSO CRIME nº. 261/99, onde foi denunciado pela prática
delituosa, assim descrita: “No dia 15/03/95, em horário não
especificado, Benedita no intuito de não ser executada nem
despejada do apartamento que ocupava, de propriedade de
Mavillar-Construtora e Incorporadora Ltda, pois não havia pago
nenhuma das parcelas devidas até aquela data em razão de con-
trato de financiamento anteriormente realizado do imóvel, diri-
giu-se ao escritório da empresa vítima, onde passou a desen-
volver artifício, de modo a ludibriar a Construtora, fazendo crer
que iria saldar a dívida. Assim é que Benedita, de pose do che-
que nº.697615, da conta corrente nº.9293-1, do Banco do Esta-
do do Paraná S/A, em que figura como correntista, estando a
conta corrente encerrada, obteve para si, vantagem ilícita, em
prejuízo alheio, uma vez que, ardilosamente, utilizou-se da
mencionada cártula, preenchida no valor de R$ 432,00, para
quitar uma das parcelas, sabendo adredemente impagável refe-
rida cártula. Posteriormente, ao intentar o desconto do cheque
junto ao banco sacado, a firma vítima recebeu a informação da
impossibilidade de pagamento do cheque em decorrência da
conta corrente estar encerrada, estando assim incurso no art.
171, caput do CP.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Cri
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minal da Comarca de Londrina-Pr., aos 18/Junho/2.003. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

Mamborê

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MAMBORÊ-
ESTADO DO PARANÁ

VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE: IZABEL DE FREITAS, com
o prazo de vinte (20) dias”.
Com publicação Gratuíta.

O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUÍZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE MAMBORÊ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

/F A Z   S A B E R,  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n.º 100/
2000, de ADOÇÃO PLENA, promovida pelo C.J.C e D. L.C,
em face de IZABEL DE FREITAS, que pelo presente, com o
prazo de vinte (20) dias, contados a partir da data da primeira
publicação na imprensa, fica devidamente C I T A D O :  IZA-
BEL DE FREITAS, brasileira, filha de José de Freitas e Er-
nestina Ribeiro de Freitas, residente e domiciliado em local
incerto e não sabido;  dos termos dos termos da presente ação,
bem como, para que, querendo, no prazo legal dez dias contes-
tar, sob pena de revelia, cujo prazo iniciar-se-á após os vinte
dias da publicação, tudo de conformidade com a petição inicial
a seguir transcrita em síntese: “ C.J.C. e D . L. C. (...), vem
requerer a Adoção Plena do menor H.F.; (...) DOS FATOS: que
quando o adotando tinha aproximadamente 08 meses de idade,
os adotantes os quais ainda não tinham filhos, foram procura-
dos em sua residência, pela Sr. IZABEL DE FREITAS, mãe  do
menor, a qual vivia nas proximidades, entregando-lhes o ado-
tando, alegando que não tinha condições financeiras e nem psi-
cológicas para criá-lo, abdicando do direito da maternidade,
posto que nem residência e emprego fixo possuia. Que na oca-
sião da entrega do adotando o menor já havia sido registrado
em nome da sua mãe natural, Sra. Izabel de Freitas, a qual logo
após Ter deixado o menor com os adotantes, tomou rumo igno-
rado, nunca mais dando notícias, sendo desconhecido o seu
paradeiro, (...). (....). Que na certidão de nascimento do ado-
tando, não consta a sua paternidade natural, sendo esta ignora-
da  pelos requerentes adotantes. Que o adotando, há 08 anos e
cinco meses, ou seja, desde que veio para os braços destes que
se consideram seus pais, goza plenamente da condição de filho
dos adotantes, os quais vem dispensando-lhe cuidados pater-
nos, recebendo deste  carinho, amor e zelo, sendo pelos ado-
tantes exercida a condição paterna e materna em todos os as-
pectos de sua vida familiar, social e escolar. (...). FUNDAMEN-
TOS. Que os adotantes apesar de serem pessoas de situação
financeira modesta, sendo que o requerente possui emprego fixo
e renda suficiente para manter a sua familia, sendo que o me-
nor encontra-se estudando, bem educado, vivendo num lar fe-
liz e confortável, recebendo todos os cuidados e carinhos, (...).
Que pretendem os adotantes, nos termos do art. 47 e seus pará-
grafos, da Lei 8069, de 13 de julho de 1970, seja-lhes concedi-
da a adoção plena, ora pretendida, com a produção de todos os
efeitos dela decorrente. (...). DO PEDIDO. Ante o exposto,
requer a Vossa Excelência, determine intimar o i. representante
do Ministério Público, para participar do feito em todos os seus
termos, bem como, seja determinado CITAR a Sr. IZABEL DE
FREITAS, atualmente em lugar incerto e não sabido, através
de edital pela imprensa Oficial, (...), para querendo compareça
em dia e horário designado por este Juízo, a fim de prestar
depoimento pessoal, bem como, para contestar a presente sob
pena de revelia e confesso, a qual se for constatado-lhe a reve-
lia, seja-lhe nomeado curador especial. (...). Nos termos, pede
deferimento. Mamborê 10 de maio de 2000. (a) CILA VIANA
PEREIRA - ADVOGADA”. ADVERTÊNCIA DO ART. 285
DO CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém de futuro ve-
nha alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que
será afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume e publi-
cado na imprensa gratuitamente, por gozar a requerente dos
benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e  Comarca de Mamborê - Paraná, aos 02
de julho de 2003.__ __(RENAN DE LIMA GANEM FILHO),
Escrivão, que digitei e subscrevi.

RENAN DE LIMA GANEM FILHO
Escrivão

Mandaguaçú

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CONDENADOS DARCI
TELES DA SILVA e ANTONIO CARDOSO PEREIRA, com
prazo de noventa dias  Pelo presente edital INTIMA os conde-
nados DARCI TELES DA SILVA, brasileiro, viúvo, sem pro-
fissão definida, natural de Tibagi, filho de Vidalino Teles da
Silva e Eurélia Magrin da Silva e ANTONIO CARDOSO PE-
REIRA, brasileiro, casado, sem profissão definida, natural de
Maringá, filho de Luiz Cardoso Pereira e Conceição Faria Pe-
reira, atualmente em lugar incerto, incursos nas sanções do art.
171, caput, c.c. o art. 29, ambos do CP, os quais foram conde-
nados a pena de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e
multa de 35 (trinta e cinco) dias multa em regime fechado em
sentença prolatada em data de 21 de maio de 2003, da qual
caberá, dentro de cinco dias, a contar do término da publicação
do edital, o recurso cabível, sob pena de se ver passar em julga-
do dita decisão. Para que chegue ao conhecimento de todos é
passado o presente edital que será publicado na forma da lei e

afixado em local de costume deste Juízo. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Mandaguaçu, aos vinte e cinco dias do
mês de junho de 2003. Eu (a) (Edna Maria Borçato Molena),
Escrivã Criminal que digitei e subscrevi.

(a) Marisa de Freitas
– Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE QUINZE
DIAS

  FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente o denunciado JOSÉ MA-
DUREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, corretor, natural de
Santa Cruz do Rio Pardo – SP, nascido em 15 de dezembro de
1948, filho de Miguel Madureira da Silva e Alice Madureira da
Silva, atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O e
CHAMA-O a comparecer perante este juízo, Edifício do Fó-
rum local, no dia 11 de setembro de 2003, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais atos do proces-
so de Ação penal nº 48/2002 a que responde como incurso nas
sanções do art. 171, caput do CP. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Mandaguaçu, aos vinte e cinco dias do mês de
junho de 2003. Eu (a) (Edna Maria Borçato Molena), Escrivã
Criminal que digitei e subscrevi.

 (a) Marisa de Freitas –
Juíza de Direito

COMARCA DE MANDAGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS
Pelo presente edital INTIMA o condenado LUIZ QUILIN,
brasileiro, amasiado, desempregado, filho de Pedrinho Quilin
e Catarina Zanela Quilin, natural de Tapejara do Oeste, atual-
mente em lugar incerto, a comparecer perante este juízo, Edifi-
cio do Fórum local, no dia 12 de agosto de 2003, as 16:30
horas, a fim de ser admoestado e dar inicio ao cumprimento da
pena que lhe fora imposta nos autos de Termo Circunstanciado
17/2003 a que responde como incurso nas sanções do art. 129,
caput do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Man-
daguaçu, aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2003. Eu
(a) (Edna Maria Borçato Molena), Escrivã Criminal que digitei
e subscrevi.

(a) Marisa de Freitas –
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARIAL-
VA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...  F A
Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.244/2002, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente LUZIA ERMINDA ELIAS BAR-
BOSA e requerido: FÁBIO GUERSI, sendo que, por sentença
proferida em 13/05/2003, foi decretada a INTERDIÇÃO de
FABIO GUERSI, brasileiro, solteiro, incapaz, portador do CID.
G-40, F-21, ficando impossibilitado de reger sua pessoa e seus
bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeado sua curadora a senhora LUZIA ER-
MINDA ELIAS BARBOSA. E para que cheque ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Marialva, Paraná, aos dias 24 (vinte e quatro) do
mês de junho (06) do no dois mil e três (2003). Eu,_ __(NARA
BELASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que da-
tilografei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  CARLOS MARCIO MARCOTTI.  PROCESSO:
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.215/2000 e 204/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE MARIALVA e EXECUTADO: CARLOS MARCIO
MARCOTTI. PRIMEIRA PRAÇA: 11 de SETEMBRO DE
2003, às 09:10 horas, pelo preço igual ou superior ao valor da
avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 25 de SETEMBRO de 2003, às 09:10
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.18, QUADRA
nº.20, com área de 300,00 m2, situada na planta do  JARDIM
PLANALTO, desta cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS: Ao
NE  com a Data nº.13, numa distância de 12,00 metros; Ao SE
com a Data nº.17, numa extensão de 25,00 metros; Ao SO com
a rua Nelson Campante, numa frente de 12,00 metros; e, final-
mente ao NO com a Data nº.19, numa extensão de 25,00 me-

tros; sendo todas as datas mencionadas pertencentes à quadra
nº.20 do Jardim Planalto da cidade de Marialva-PR. Matricula-
da sob o nº.3.268, no Cartório de Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.3.000,00 (três mil  reais).
ÔNUS:  O executados possuem débitos junto à Fazenda Públi-
ca do Município de Marialva, no valor de R$.1.584,71(um mil,
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA. INTIMAÇÃO: FICA o Executado CARLOS MAR-
CIO MARCOTTI e sua esposa se casado for, devidamente inti-
mados, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 30 de junho de 2003. Eu,  __(Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  LUIZ CARLOS ASSUMPÇÃO NEVES.
 PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.267/2000
e 204/2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: LUIZ
CARLOS ASSUMPÇÃO NEVES.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de SETEMBRO DE 2003, às 09:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 25 de SETEMBRO de 2003, às 09:10
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.06, QUADRA
nº.07, com área de 250,00 m2, situada na planta do  JARDIM
SANTA IZABEL, desta cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS:
Ao NE  com a Rua 3,  no rumo SE 69º41, com 10 metros;  Ao
SE com as datas 1 e 2 e parte da data 3 no rumo SO 21º19´,
COM 25 METROS; Ao SO com a data 17, NO RUMO NO
69º41´, com 10 metros; e, finalmente ao NO com a Data nº.7,
no rumo NE 21º19´, com 25 metros; sendo todas as datas men-
cionadas pertencentes à quadra nº.07. Matriculada sob o
nº.5,241, no Cartório de Registro de Imóveis.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.11.000,00 (onze mil  reais).
ÔNUS:  O executados possuem débitos junto à Fazenda Públi-
ca do Município de Marialva, no valor de R$.1.060,89(um mil,
sessenta reais e oitenta e nove centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado LUIZ CARLOS ASSUMP-
ÇÃO NEVES e sua esposa se casado for, devidamente intima-
dos, via edital, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva - PR, em 30 de junho de 2003. Eu,  _(Nara Belasque
Zucolin Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
     JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  JACIR AMANCIO BOEIRA.
PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.84/2000
e 83/2000, em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA e EXECUTADO: JACIR AMAN-
CIO BOEIRA.
PRIMEIRA PRAÇA: 11 de SETEMBRO DE 2003, às 09:00
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: DIA 25 de SETEMBRO de 2003, às 09:00
horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não configure preço
vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
DESCRIÇÃO DE BENS: (AUTOS 80/2000) DATA DE TER-
RAS nº.19, QUADRA nº.21, com área de 300,00 m2, situada
no loteamento denominado JARDIM PLANALTO, desta cida-
de de Marialva-Paraná. DIVISAS: DIVIDE-SE: Ao NE. Com a
data nº.12, numa distância de 12,00 metros; Ao SE. Com a data
nº18, numa extensão de 25,00 metros; Ao SO. com a Rua João
A de Almeida Garret, numa frente de 12,00 metros; e, final-
mente ao NO. com a data 20, numa extensão de 25,00 metros;
sendo todas as datas mencionadas pertencentes à Quadra nº.21
do Jardim Planalto da cidade de Marialva-PR. Matriculada sob
o nº.3.428, no Cartório de Registro de Imóveis. AVALIADA
por R$.2.300,00(dois mil e trezentos reais); (AUTOS 83/2000)
DATA DE TERRAS nº.20, da quadra 21, com a área de 300,00
metros, situada na planta do Loteamento denominado JARDIM
PLANALTO, deste Município e Comarca de Marialva-PR. DI-
VISAS: DIVIDE-SE: Ao NE. Com a data nº.11, numa distân-
cia de 12,00 metros; Ao SE. com a data nº.19, numa extensão
de 25,00 metros; Ao SO. com a Rua A de Almeida Garret, numa
frente de 12,00 metros; e, finalmente ao NO. com a data nº.21,
numa extensão de 25,00 metros; sendo todas as datas mencio-
nadas pertencentes à Quadra 21 do Jardim Planalto da cidade
de Marialva-PR. Matriculada sob o nº.3.401, no Cartório de
Marialva-PR. AVALIADA por R$.2.300,00 (dois mil e trezen-
tos reais).
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor de
R$.4.600,00 (quatro mil e seiscentos   reais).
ÔNUS:  O executados possuem débitos junto à Fazenda Públi-

ca do Município de Marialva, no valor de R$.1.277,66(um mil,
duzentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA. INTIMAÇÃO: FICA o Executado JACIR AMAN-
CIO DOEIRA e sua esposa se casado for, devidamente intima-
dos, via edital, caso não seja encontrado via mandado.  Marial-
va - PR, em 30 de junho de 2003. Eu,  _(Nara Belasque Zucolin
Borges), Emp. Juramentada que digitei e subscrevi.

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL –
MARINGÁ  - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE DECIO APARECIDO CASTILHO
– CPF/MF Nº 002.267.156-69, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS. Edital de citação de DECIO APARECIDO CASTI-
LHO – CPF/MF Nº 002.267.156-69, residente(s) e
domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo de 03 (TRÊS)
DIAS, contestar a ação, ou purgar a mora, caso tenho pago
mais de 40% (quarenta por cento) do financiamento, na ação
de BUSCA E APREENSÃO – FIDUCIÁRIA nº 0009/2002, que
tramita na 4ª Vara Cível, situada no Edifício do Fórum Av. Ti-
radentes, esq.  Com Av. Herval, 1º andar, sala 190, requerida
por BANCO BRADESCO S/A, RESUMO DO PEDIDO INI-
CIAL: “O requerido em 29/05/2001, firmou contrato de finan-
ciamento para aquisição de bens garantido por alienação fidu-
ciária para aquisição do veículo GM/OMEGA GLS, ano de fa-
bricação 1994, cor azul, placa BYD 4290, chassi nº
9BGVP19HSRB204737. O valor do contrato é de 13.584,96,
para serem pagos em 24 prestações fixas, mensais consecuti-
vas, no valor de R$566,04. Em garantia da dívida assumida, o
financiamento transferiu ao Banco o domínio resolúvel e a posse
indireta do bem descrito, tornando-se assim, enquanto devedor
em possuidor direto e depositário fiel. O réu tornou-se inadim-
plente com suas obrigações, como consequencia de tal mora,
impõe-se a realização da garantia, nos termos do contrato, acres-
cido de encargos e juros de 12% ao ano e multa. ADVERTÊN-
CIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora, se não forem contestados. Maringá, 14 de Novembro de
2002. Eu, (a) FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramen-
tado, o datilografei e subscrevi.

EDUARDO NOVACKI –
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JONAS JOSÉ DOS
SANTOS JÚNIOR - com  o prazo de 15 dias – Processo

Crime nº 129/2003.

A Dra. MÔNICA FLEITH LEMUCH - MM. Juíza de Direito
Substituta da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do Paraná,
etc...  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente “JO-
NAS JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR”, amasiado, nascido aos
09.04.1977 em Maringá-PR, filho de Jonas José dos Santos e
Maxionilia Maria dos Santos, ESTANDO ATUALMENTE EM
LUGAR IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a com-
parecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 30
de julho de 2003, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inc. I, II e
V,  do Código Penal.    DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Maringá. Aos  02 de julho de 2003. Eu__ _ (Patri-
ck José Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei
e o subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã Criminal – Port.Aut. 01/97

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EDITH BATISTA DE OLIVEIRA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 247/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executada
EDITH BATISTA DE OLIVEIRA. É o presente edital expedi-
do para CITAÇÃO da executada EDITH BATISTA DE OLI-
VEIRA, atualmente em lugar incerto, para que tome conheci-
mento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$455,32(quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e
dois centavos), atualizada até 30.05.2001, acrescidos das co-
minações legais, custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Expeça-se edital de citação da executada, com prazo de trinta
dias, para que, em cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou
nomeie bens em garantia da execução, sob pena de serem pe-
nhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça. 04.04.03 (a)
CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
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Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,  _ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
WALLPEC PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 251/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executada
WALLPEC PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO da executada WALLPEC
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$575,38(quinhentos e setenta e cinco reais e trinta
e oito centavos), atualizada até 30.05.2001, acrescidos das co-
minações legais, custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Expeça-se edital de citação da executada, com prazo de trinta
dias, para que, em cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou
nomeie bens em garantia da execução, sob pena de serem pe-
nhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça. 09.04.03 (a)
CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,  __ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO FRITZEN

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 251/
95 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado JOÃO
FRITZEN. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado JOÃO FRITZEN, atualmente em lugar incerto, para
que tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$1.319,62 (um mil  trezentos e deze-
nove reais e sessenta e dois centavos), atualizada até 26.04.95,
acrescidos das cominações legais, custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “... 2 - Expeça-se edital de citação do executa-
do, com prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetua-
rem o pagamento da dívida ou nomeiem bens em garantia da
execução, 27.12.02 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
– Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003.
Eu,   (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
WANDERLEY GUILHERME DA SILVA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 253/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
WANDERLEY GUILHERME DA SILVA. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado WANDERLEY GUI-
LHERME DA SILVA, atualmente em lugar incerto, para que
tome conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abai-
xo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar
a importância de R$1.043,44(um mil quarenta e três reais e
quarenta e quatro centavos), atualizada até 30.05.2001, acres-
cidos das cominações legais, custas processuais e honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação da executada, com
prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento da dívida ou nomeie bens em garantia da execução, sob
pena de serem penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. 09.04.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003.
Eu,  __ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escri-
vã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado),
o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
AURELIANO PEREIRA SARMENTO

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 060/
1999 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
AURELIANO PEREIRA SARMENTO. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado AURELIANO PEREI-
RA SARMENTO, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$1.269,60(um mil duzentos e sessenta e nove
reais e sessenta centavos), atualizada até 05.08.2002, acresci-
dos das cominações legais, custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo
de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “ ... 2. Expeça-se edital de citação da executada, com
prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento da dívida ou nomeie bens em garantia da execução...
03.04.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de
Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,
__  (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EVANDRO KRUTSCH DE MORAES
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 227/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
EVANDRO KRUTSCH DE MORAES. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO do executado EVANDRO KRUTSCH
DE MORAES, atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$930,45(novecentos e trinta reais e quarenta e
cinco centavos), atualizada até 30.05.2001, acrescidos das co-
minações legais, custas processuais e honorários advocatícios
em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Expeça-se edital de citação da executada, com prazo de trinta
dias, para que, em cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou
nomeie bens em garantia da execução, sob pena de serem pe-
nhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça. 10.03.03 (a)
CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,  _ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
ANTONIO CONSTANTINO SOBRINHO E MARIA

JULIA DE MILA CONSTANTINO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-

ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 230/
96 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
AUTO MECÂNICA UNIVEÍCULOS. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO dos executados ANTONIO CONSTAN-
TINO SOBRINHO E MARIA JÚLIA DE MILA CONSTAN-
TINO, atualmente em lugar incerto, para que tome conheci-
mento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$6.664,88(seis mil seiscentos e sessenta e quatro reais e
oitenta e oito centavos), atualizada até 09.09.2002, acrescidos
das cominações legais, custas processuais e honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “Expeça-se edital de citação dos executados, com prazo
de trinta dias, para que, em cinco dias, efetuem o pagamento da
dívida ou nomeiem bens em garantia da execução, sob pena de
serem penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça.
20.03.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de
Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,
__ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
JOÃO OZÓRIO DE OLIVEIRA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...   FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º
245/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e execu-
tado JOÃO OZÓRIO DE OLIVEIRA. É o presente edital expe-
dido para CITAÇÃO do executado JOÃO OZÓRIO DE OLI-
VEIRA, atualmente em lugar incerto, para que tome conheci-
mento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e
para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância
de R$1.769,73(um mil setecentos e sessenta e nove reais e se-
tenta e três centavos), atualizada até 30.05.2001, acrescidos
das cominações legais, custas processuais e honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5
(cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a no-
meação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficien-
tes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “ ... 2. Expeça-se edital de citação da executada, com
prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento da dívida ou nomeie bens em garantia da execução, sob
pena de serem seus bens penhorados pelo Sr. Oficial de Justiça
... 04.04.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de
Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,
__ _ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
EMÍLIO FREITAS DE CASTRO

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 256/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
EMÍLIO FREITAS DE CASTRO. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado EMÍLIO FREITAS DE CASTRO,
atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$496,57(quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete
reais), atualizada até 30.05.2001, acrescidos das cominações
legais, custas processuais e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da peti-
ção inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e
não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens
a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia
da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-
se edital de citação da executada, com prazo de trinta dias,
para que, em cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou no-
meie bens em garantia da execução, sob pena de serem penho-
rados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça. 09.04.03 (a)
CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E,
para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-
se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,  _ (MARIA

ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE
HELENA MELGES e seu esposo de casada for

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...   FAZ SABER a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º
258/94 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executada
HELENA MELGES. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO da executada HEKAN MELGES e seu esposo, se casada
for, atualmente em lugar incerto, para que tomem conhecimen-
to da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$540,13(quinhentos e quarenta reais e treze centavos), atua-
lizada até 06.03.2003, acrescidos das cominações legais, cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Cientes de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não ha-
vendo o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a pe-
nhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da
execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a
oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ 1. Expe-
ça-se edital de citação da executada, com prazo de trinta dias,
para que, em cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou no-
meie bens em garantia da execução... 07.04.03 (a) CLÁUDIO
CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”.  E para INTI-
MAÇÃO da executada HELENA MELGES e seu esposo, se
casada for, do arresto realizado sobre o apartamento sob nº 103
do Edificio Cecília Meireles, constante da matrícula nº 9.902,
do Cartório de Registro de Imóveis do 3º Ofício de Maringa-Pr,
ainda, de que caso não ocorra o pagamento ou garantia da exe-
cução, em cinco dias, será o arresto convertido em penhora nas
vinte e quatro horas seguintes, passando a fluir, também, nas
vinte e quatro horas que se seguirem à conversão, o prazo de
trinta dias para a executada se defender por meio de ação de
embargos à presente execução. E, para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de
julho de 2003. Eu,   (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA
SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E.
Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE
CELSO DE JESUS E NUBIA TEREZINHA CIVELLI

HADDAD DE JESUS
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 271/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
CELSO DE JESUS E OUTRA. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO dos executados CELSO DE JESUS E NUBIA
TEREZINHA CIVELLI HADDAD DE JESUS, atualmente em
lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do intei-
ro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de
05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$2.291,50(dois
mil duzentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), atua-
lizada até 30.05.2001, acrescidos das cominações legais, cus-
tas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o va-
lor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial.
Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não haven-
do o pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora,
ser-lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execu-
ção, passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição
de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ ... 2. Expeça-se
edital de citação dos executados, com prazo de trinta dias, para
que, em cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou nomeie
bens em garantia da execução..., 10.03.03 (a) CLÁUDIO CA-
MARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”.  E para INTIMA-
ÇÃO dos executados CELSO DE JESUS E NUBIA TEREZI-
NHA CIVELLI HADDAD DE JESUS do arresto realizado so-
bre o apartamento 22 (vinte e dois), situado no bloco “B” do
Residencial Plaza Horizonte, constante na matrícula 16.228,
do Cartório de Registro do 2º Ofício, ainda, de que caso não
ocorra o pagamento ou garantia da execução, em cinco dias,
será o arresto convertido em penhora nas vinte e quatro horas
seguintes, passando a fluir, também, nas vinte e quatro horas
que se seguirem à conversão, o prazo de trinta dias para os
executados se defenderem por meio de ação de embargos à pre-
sente execução. E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003.
Eu __ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
CORRETORA DE SEGUROS GRANDES LTDA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.
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 O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 283/
95 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA
PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executada COR-
RETORA DE SEGUROS GRANDES. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO da executada CORRETORA DE SE-
GUROS GRANDES LTDA, na pessoa de ser representante le-
gal, atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento
da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$34.762,54(trinta e quatro mil setecentos e sessenta e dois
reais e cinquenta e quatro reais), atualizada até 27.08.2002,
acrescidos das cominações legais, custas processuais e honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação da executada, com
prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento da dívida ou nomeie bens em garantia da execução, sob
pena de serem penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. 09.04.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003.
Eu, _ _ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escri-
vã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado),
o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE
ELIZEU GUIMARÃES FARIA e sua esposa de casado for

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 321/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
ELIZEU GUIMARÃES FARIA. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado ELIZEU GUIMARÃES FARIA
e sua esposa, se casado for, atualmente em lugar incerto, para
que tomem conhecimento da ação, do inteiro teor do despacho
abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS,
pagar a importância de R$799,80(setecentos e noventa e nove
reais e oitenta centavos), atualizada até 30.05.2001, acrescidos
das cominações legais, custas processuais e honorários advo-
catícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos
termos da petição inicial. Cientes de que decorrido o prazo de
5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a
nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens sufici-
entes para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM.
JUIZ: “ ... 2. Expeça-se edital de citação dos executados, com
prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetue o paga-
mento da dívida ou nomeie bens em garantia da execução...,
11.03.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de
Direito”.  E para INTIMAÇÃO do executado ELIZEU GUI-
MARÃES DE FARIA e sua esposa, se casado for, do arresto
realizado sobre a data de terras sob nº 12, quadra nº 302, com
área de 322,86 metros quadrados, contendo uma casa em alve-
naria, constante da matrícula nº 47.984, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis do 1º Ofício de Maringa-Pr, ainda, de que caso
não ocorra o pagamento ou garantia da execução, em cinco
dias, será o arresto convertido em penhora nas vinte e quatro
horas seguintes, passando a fluir, também, nas vinte e quatro
horas que se seguirem à conversão, o prazo de trinta dias para
os executados se defenderem por meio de ação de embargos à
presente execução. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003.
Eu,  _ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã
Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o
digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LUCIANO CRUZ

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 379/
2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
LUCIANO CRUZ. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado LUCIANO CRUZ, atualmente em lugar
incerto, para que tome conhecimento da ação, do inteiro teor
do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CIN-
CO) DIAS, pagar a importância de R$819,42(oitocentos e de-
zenove reais e quarenta e dois centavos), atualizada até
31.05.2002, acrescidos das cominações legais, custas proces-
suais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívi-
da, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de
que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o paga-
mento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á

penhorado bens suficientes para garantia da execução, passan-
do a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embar-
gos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação
do executado, com prazo de trinta dias, para que, em cinco
dias, efetuarem o pagamento da dívida ou nomeiem bens em
garantia da execução, sob pena de serem penhorados os seus
bens pelo Sr. Oficial de Justiça. 14.04.03 (a) CLÁUDIO CA-
MARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E, para que nin-
guém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presen-
te Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu, _  (MARIA ELVIRA RI-
BAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LARISSA FABIANA BENTO

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 386/
2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
LARISSA FABIANA BENTO. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO da executada LARISSA FABIANA BENTO,
atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$1.316,78(um mil trezentos e dezesseis reais e setenta e oito
centavos), atualizada até 31.05.2002, acrescidos das comina-
ções legais, custas processuais e honorários advocatícios em
10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da
petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Expeça-se edital de citação do executado, com prazo de trinta
dias, para que, em cinco dias, efetuarem o pagamento da dívida
ou nomeiem bens em garantia da execução, sob pena de serem
penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça... 09.06.03
(a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,  _ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
PAULO CESAR COSTA LIMA

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 387/
2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
PAULO CESAR COSTA LIMA. É o presente edital expedido
para CITAÇÃO do executado PAULO CESAR COSTA LIMA,
atualmente em lugar incerto, para que tome conhecimento da
ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no
prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de
R$1.135,88(um mil cento e trinta e cinco reais e oitenta e oito
centavos), atualizada até 31.05.2002, acrescidos das comina-
ções legais, custas processuais e honorários advocatícios em
10% sobre o valor da dívida, ou garantir o juízo nos termos da
petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cinco)
dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nomeação
de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes para
garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30 (trinta)
dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ:
“Expeça-se edital de citação do executado, com prazo de trinta
dias, para que, em cinco dias, efetuarem o pagamento da dívida
ou nomeiem bens em garantia da execução, sob pena de serem
penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça... 14.04.03
(a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”.
E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu,  ___ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DE
MARIA INEIDA FIGUEIREDO ZANI

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 440/

2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
MARIA INEIDA FIGUEIREDO ZANI. É o presente edital ex-
pedido para CITAÇÃO da executada MARIA INEIDA FIGUEI-
REDO ZANI, atualmente em lugar incerto, para que tome co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a im-
portância de R$1.769,73(um mil setecentos e sessenta e nove
reais e setenta e três centavos), atualizada até 30.05.2001, acres-
cidos das cominações legais, custas processuais e honorários
advocatícios em 10% sobre o valor da dívida, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ciente de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívida,
nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens
suficientes para garantia da execução, passando a fluir o prazo
de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação do executado, com
prazo de trinta dias, para que, em cinco dias, efetuarem o paga-
mento da dívida ou nomeiem bens em garantia da execução,
sob pena de serem penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de
Justiça. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários em
10%. 04.06.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ig-
norância expediu-se o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003.
Eu, __  (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escri-
vã Titular // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado),
o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DE
ROMILDO APARECIDO DEMARQUES e sua esposa de

casado for
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER a todos quanto o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este
Juízo e Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 767/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado
ROMILDO APARECIDO DEMARQUES. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO do executado ROMILDO APARE-
CIDO DEMARQUES e sua esposa, se casado for, atualmente
em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação, do
inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo legal
de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de R$1.061,48(um
mil sessenta e um reais e quarenta e oito centavos), atualizada
até 31.10.2001, acrescidos das cominações legais, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da
dívida, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Cien-
tes de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ 1. Expeça-se edital
de citação do executado, com prazo de trinta dias, para que, em
cinco dias, efetue o pagamento da dívida ou nomeie bens em
garantia da execução..., 05.02.03 (a) CLÁUDIO CAMARGO
DOS SANTOS – Juiz de Direito”.  E para INTIMAÇÃO do
executado ROMILDO APARECIDO DEMARQUES e sua es-
posa, se casado for, do arresto realizado sobre a data de terras
sob nº 16, quadra nº 359, com área de 391,40 metros quadra-
dos, Jardim Novo Oásis contendo uma casa em alvenaria, cons-
tante da matrícula nº 49.254, do Cartório de Registro de Imó-
veis do 1º Ofício de Maringa-Pr, ainda, de que caso não ocorra
o pagamento ou garantia da execução, em cinco dias, será o
arresto convertido em penhora nas vinte e quatro horas seguin-
tes, passando a fluir, também, nas vinte e quatro horas que se
seguirem à conversão, o prazo de trinta dias para os executados
se defenderem por meio de ação de embargos à presente execu-
ção. E, para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 4 de julho de 2003. Eu, _ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei,   FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 60 (sessenta) dias, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu JOÃO MIGUEL CAETANO CA-
DETE, português, solteiro, autônomo, nascido aos 14.05.1974,
natural de Fátima-Portugal, filho de Maimiliano Pinto Cadete e
de Maria Lourenço Cadete, residente na Rua Teelmaco Borba
nº 49, Vila Recreio em Londrina-Paraná, atualmente encontra-
se em local desconhecido, pelo presente intima-o da r. senten-
ça proferida por este juízo, em data de 07.05.2003, incurso no
artigo 171, “caput”, cc.art. 14, inc. II(duas vezes), e art. 29
“caput” e art. 71 “caput”, todos do CP, à pena de 04 (quatro)
meses e 20 dias de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, a pena
privativa de liberdade será cumprida inicialmente em regime
aberto, considerando, ainda, que o réu atende os requisitos no
art. 44, incisos e parágrafos, do CP, substituída a pena restriti-
va de direito por prestação de serviço à Comunidade ou entida-
de públicas em local indicado pelo Programa Pró-Egresso. Fi-
cando, ainda, intimado pelo presente edital, que será afixado
no lugar de costume deste juízo, que poderá recorrer da deci-

são, no prazo legal, ficando ciente de que não interposto recur-
so à r. sentença transitará em julgado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 1 de julho de
2003. Eu,   (Leila Maria Requena Sarrão) auxiliar de cartório,
o digitei e subscrevi.

 SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

Matelândia

Edital de CITAÇÃO da requerida FRANCISCA DA
CONCEIÇÃO CARDOSO, brasileira, do lar, residente e do-
miciliada em local incerto, nos autos de DIVÓRCIO DIRETO
CONTENSIOSO SOB Nº 26/2003, em que autor: A . C. e ré: F.
C. C. , para querendo, CONTESTAR a presente ação, no prazo
legal de 15 dias, a partir da data da audiência de TENTATIVA
DE RECONCILIAÇÃO, designada para o dia 13 de agosto de
2003, às 14:30 horas, no Fórum de Matelândia/Pr, e para com-
parecer na audiência supra, acompanhada de advogado, nos
termos do r. despacho a seguir transcrito: “Autos n.º 26/03 – 1.
Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 2. Cite-se
a parte ré dos termos da inicial e para que compareça a audiên-
cia de tentativa de reconciliação dia 13/08/03 às 14:30, acom-
panhada de advogado. Caso haja reconciliação ou conversão
para o rito consensual, a parte ré poderá contestar a ação no
prazo de quinze dias, a contar da audiência. Matelândia, 25 de
fevereiro de 2003. - (ass.) LIA SARA TEDESCO - Juíza de
Direito.” ADVERTÊNCIA: Em conformidade com o disposto
pelo art. 285 e 3l9 do C.P.C., fica V.S., advertido que, não sen-
do contestado a ação, se presumirão aceito pela Ré, como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo Autor. Matelândia, 27 de ju-
nho de 2003. Eu,  ___(Bel. Mabel Simões) - Escrivã, que o
digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

E D I T A L

Edital de Citação e Intimação de HUMBERTO FERREIRA
MENDONÇA.

  Autos nº 22/02
  O Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Morretes, Estado do Paraná,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, com
o prazo de 30 dias, ou vele conhecimento tiver, que não tendo
sido possível citar pessoalmente a HUMBERTO FERREIRA
MENDONÇA, “vulgo Sapo ou Beto”, brasileiro, solteiro, co-
merciante, natural de Pernanbuco, filho de José Ferreira de
Mendonça Sobrinho e de Carmosina Alves de Mendonça, resi-
dente na Rua Ilma Cunha, nº 455, Olinda, pelo presente cita-o
para comparecer perante este Juízo, sito a Rua Visconde do
Rio Branco, 197, para responder a acusação por escrito, no
prazo de dez dias, oferecendo resposta mediante defesa prévia
e exceções, argüindo eventuais preliminares e invocando todas
as razões de defesa, oferecendo documentos e ou justificações,
especificando as provas que pretenda produzir e arrolando tes-
temunhas, advertindo que, não sendo constituído Defensor, será
nomeado Defensor Dativo, sendo que foi denunciado neste Ju-
ízo, sobre os seguintes fatos: Em data de 14 de junho de 2001,
neste município e Comarca de Morretes, policiais civis aqui
em exercício e com bastantes atribuições para tanto, após pro-
cedimento de rotina e revista, lograram êxito em identificar e
apreender, no interior da mochila do denunciado Humberto
Ferreira Mendonça, o qual se encontrava no interior da Dele-
gacia de Polícia de Morretes, aproximadamente 20 gramas de
substância entorpecente, vulgarmente conhecida como maco-
nha, substância esta de uso proscrito no Brasil e capaz de de-
terminar dependência física e psíquica, e que o denunciado,
agindo mediante vontade livre e ciente da ilicitude de sua con-
duta, trazia consigo para uso próprio, sem autorização e em
desacordo com determinação legal e regulamentar, auto de cons-
tatação provisório de fls. 11 e laudo de toxicológico definitivo
de fls. 39. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Morre-
tes, Estado dO Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2.003.
Eu,_  Celso José de Ramos,  Escrivão o digitei.

 José Eduardo de Mello Leitão Salmon
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES

E D I T A L

Edital de Citação e Intimação de REGEANE DIMAS GEOR-
GE.  Autos nº 02/01   O Dr. José Eduardo de Mello Leitão
Salmon, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Mor-
retes, Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem, com o prazo de 60 dias, ou vele conheci-
mento tiver, que não tendo sido possível citar pessoalmente a
REGEANE DIMAS GEORGE, brasileira, solteira, estudante,
filha de João Dimas Georgi e de Rasni Padilha Giorgi, residen-
te na Rua Pedro Alcântara Meira, nº 110, na cidade de Araucá-
ria, pelo presente cita-o para comparecer perante este Juízo,
sito a Rua Visconde do Rio Branco, 197, no dia 23 de outubro
de 2.003, às 14:00 horas, a fim de ser devidamente interrogada
sobre os fatos constantes na denúncia, do teor seguinte: “Em
data de 13 de dezembro de 1.998, aproximadamente às 11:45
horas, na Rodovia Estrada da Graciosa, (PR410) a denunciada
Regeane Dimas Jorge, conduzia pela aludida rodovia o veículo
VW/Gol, placas AHB 2166, de propriedade de terceira pessoa,
sem a devida habilitação para dirigir veiculo, fazendo zigue-
zague pela rodovia, gerando perigo de dano, para os demais
usuários. Denunciada como incurso nas sanções do artigo 309,
da Lei 9.503/97 do Código de Trânsito Brasileiro. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Morretes, Estado dO Paraná,
aos 30 dias do mês de junho de 2.003. Eu,_ Celso José de Ra-
mos,  Escrivão o digitei.

José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Juiz de Direito

Morretes
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Nova Esperança

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ
CARLOS DE AMORIM COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

o DR. MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz  de Direito
da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei Etc.  FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo, se processam os autos de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO sob nº 105/03, em que é re-
querente MARLI RODRIGUES DOS SANTOS DE AMORIM
e requerido JOSÉ CARLOS DE AMORIM,  brasileiro, casado,
natural de Jussara- pr, filho de Paulo Pedro de Amorim e Maria
gomes de Amorim, e   atendendo ao fato de estar o requerido
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital,
com o prazo de trinta (30) dias,  PARA QUERENDO CON-
TESTAR a ação NO PRAZO DE 15 DIAS, ficando advertida
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor, que segue em síntese trans-
crito: “que são casados pelo regime de comunhão parcial de
bens, desde 27/06/1992: que da constância do casamento não
adquiriram  nenhum bem móvel ou imóvel;  que possuem três
filhos menores, os quais ficarão sob a guarda e responsabilida-
de da requerente; que o requerido abandonou o lar conjugal há
mais de cinco anos, e após a separação de fato, não houve mais
nenhum tipo de relacionamento;  que requer a regularização de
sua situação, com a citação da requerida e o julgamento da
presente ação como procedente. Nova Esperança, 13 de maio
de 2003 Eu,  (IVO FERNANDES), Escrivão que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
ESPERANÇA- PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTONIO
REINALDO EMÍDIO COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

O Doutor MARCO VINICIUS SCHIEBEL, MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal, Família, Infância e da Juventude, Re-
gistros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da co-
marca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei
Etc.  FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, se processam
os autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO sob nº 079/03, em que é
requerente IRACI DE SOUZA EMÍDIO e requerido ANTO-
NIO REINALDO EMÍDIO e atendendo ao fato de estar a re-
querida em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente
edital, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO do re-
querido ANTONIO REINALDO EMÍDIO, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para querendo CONTESTAR a ação,
no prazo de   15 (QUINZE) DIAS, ficando advertido que não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor, que segue em síntese transcrito: “ a
requerente é casada com o requerido desde a data de 10/11/
1978, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, sendo que
desta união nasceram dois filhos, que após seis anos após o
casamento, a requerente foi abandonada pelo requerido, junta-
mente com os seus dois filhos e nunca mais voltou para o lar,
sem se comunicar com a família até os dias de hoje. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma só vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, vez
que a requerente goza dos benefícios da justiça gratuíta e afi-
xado na sede deste Juízo, no local de costume. Nova Esperan-
ça, 23 de abril de 2003, Eu,     (JOBSON EDUARDO PASQUI-
NI), Escrivão designado que o digitei.

MARCO VINICIUS SCHIEBEL
JUIZ DE DIREITO

Nova Fátima

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO

DESIGNADO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,

FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos n.º 028/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL move em face de JAMES JORGE CHAEK ME.
-Primeiro Leilão: 04.08.2003 – às 13:30 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 13.08.2003 – às 13:30 horas, para quem mais
der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 028/2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde
a FAZENDA PÚBLICA NACIONAL move em face de JAMES
JORGE CHAEK ME..
-Descrição do bem – UM TERRENO URBANO, com área de
400,00 m2  quatrocentos metros quadrados, medindo dez (10)
metros de frente, por quarenta (40) metros da frente aos fun-
dos, localizado na Avenida 14 de Dezembro, sob n.º 254, con-
tendo um salão comercial, com área de 190,30 metros quadra-
dos, com frente para a avenida 14 de Dezembro, e uma casa de

madeira aos fundos, com área de 64,17 metros quadrados, de-
vidamente matriculados sob n.º 766, Livro 02 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca de Nova Fátima-PR.
-Ônus – Imóvel penhorado nos processos – Autos 002/97 de
Execução Fiscal em que é exeqüente a Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná, Autos 004/97 de Execução Fiscal e, que é exe-
qüente a Fazenda Pública do Estado do Paraná,  Autos 013/97
de Execução Fiscal e, que é exeqüente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, Autos 22/00 de Execução Fiscal e, que é
exeqüente a Fazenda Pública Nacional, Autos 26/00 de Execu-
ção Fiscal e, que é exeqüente a Fazenda Pública Nacional, Autos
66/01  de Execução Fiscal e, que é exeqüente a Fazenda Públi-
ca Municipal. -Total da avaliação – R$ 55.715,00 ( cinqüenta e
cinco mil, setecentos e quinze reais), corrigidos até Maio/2003.
-Total da dívida – R$ 6.384,01 (seis mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e um centavos), corrigidos até Maio/2003.
-Intimação – Fica desde logo intimado o executado JAMES
JORGE CHAEK ME, através de seu representante, se porven-
tura não for encontrado para intimação pessoal. E para que
chegue aos conhecimentos de todos mandou expedir o presen-
te, que será afixado no local de costume, no Fórum local. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de Maio do ano dois mil e
três.(30.05.2003). Eu, Rafael Leite de Medeiros, Escrivão De-
signado o digitei e subscrevi.

Flávio Dariva de Resende
Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO

DESIGNADO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,

FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos n.º 004/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move em face de FATMEL – IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA. -Primeiro Leilão: 04.08.2003 – às 13:50 horas, para
venda por preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 13.08.2003 – às 13:50 horas, para quem mais
der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 004/2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde
a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move em
face de FATMEL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
-Descrição do bem – UM ELEVADOR DE ESTEIRA, abaula-
da, apropriado para produtos em pó, marca Elavamax-IN, mo-
delo ELIN-I, para máquina semi automática, com altura de 2,050
mts, comprimento entre eixos 4,030 mts, comprimento na hori-
zontal 4,20 mts, altura de 2,70 mts, peso 50 kg, altura do depo-
sito 8,80 mts, largura do deposito 10,00 mts, em bom estado de
conservação e funcionamento.
-Ônus – nada consta nos autos.
-Total da avaliação – R$ 5.130,00 ( cinco mil cento e trinta
reais), corrigidos até Maio/2003.
-Total da dívida – R$ 3.894,36 (três mil, oitocentos e noventa e
quatro reais e trinta e seis centavos), corrigidos até Maio/2003.
-Intimação – Fica desde logo intimado o executado FATMEL –
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCOS
LTDA, através de seu representante, se porventura não for en-
contrado para intimação pessoal. E para que chegue aos conhe-
cimentos de todos mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume, no Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Nova Fátima – Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de Maio do ano dois mil e três.(30.05.2003).
Eu, Rafael Leite de Medeiros, Escrivão Designado o digitei e
subscrevi.

Flávio Dariva de Resende
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO

DESIGNADO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,

FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos n.º 027/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL move em face de MOACYR DE PAULA E FI-
LHO LTDA. -Primeiro Leilão: 04.08.2003 – às 14:15 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 13.08.2003 – às 14:15 horas, para quem mais
der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 027/2001 de EXECUÇÃO FISCAL onde
a FAZENDA PÚBLICA NACIONAL move em face de MOA-
CYR DE PAULA E FILHO LTDA.
-Descrição do bem – 19 ( DEZENOVE) metros cúbicos de
madeira serrada de Gevilha, estando em um galpão coberto do
tempo e, - UM TERRENO URBANO, com área de 3.868,00
m2 ( três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oito centavos
metros quadrados ), situado á Avenida Durval Ganzert, esquina
com a rua Itararé, contendo quatro (04) casas de madeira e dois
(02) prédios de tijolos, todos cobertos de telhas e com divisas e
confrontações atuais seguintes: -Partindo do ponto vértice –
esquina da Avenida Durval Ganzert com a Rua Itararé, segue
pelo alinhamento predial da Avenida Durval Ganzert, confron-
tando com este e no sentido norte, a distância de 98 (noventa e
oito) metros, vira – se em ângulo reto a esquerda e segue pelo
alinhamento predial na Rua Rio Grande do Sul, confrontando

com esta e no sentido Oeste, a distância de 05 (cinco) metros,
vira –se a esquerda e segue a distância de 54 (cinqüenta e qua-
tro) metros, vira – se a direita e segue 23 (vinte e três) metros,
vira – se a direita e segue a distância de 31 (trinta e um) metros,
confrontando com diversos proprietários, daí vira – se em ân-
gulo reto a esquerda e segue no sentido sul, a distância de 23
(vinte e três) metros, confrontando com terrenos de José Rocha
de Oliveira, alcançando a rua Itararé, vira –se em ângulo reto a
esquerda e segue pelo alinhamento predial da rua Itararé, a dis-
tância de 80 (oitenta) metros, confrontando com esta, alcan-
çando o ponto de partida
-Ônus – Bem penhorado nos autos 27/2.001 de Execução Fis-
cal em favor da Fazenda Pública Nacional., Autos 33/2002 de
Execução Fiscal em favor da Caixa Econômica Federal
-Total da avaliação – R$ 63.420,00 ( sessenta e três mil, qua-
trocentos e vinte reais), corrigidos até Maio/2003.
-Total da dívida – R$ 4.750,93 (quatro mil, setecentos e cin-
qüenta reais e noventa e três centavos), corrigidos até Maio/
2003. -Intimação – Fica desde logo intimado a empresa execu-
tada MOACYR DE PAULA E FILHO LTDA, através de seu
representante, se porventura não for encontrado para intima-
ção pessoal. E para que chegue aos conhecimentos de todos
mandou expedir o presente, que será afixado no local de costu-
me, no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Fátima – Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de
Maio do ano dois mil e três.(30.05.2003). Eu, Rafael Leite de
Medeiros, Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Flávio Dariva de Resende
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO

DESIGNADO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,

FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos n.º 033/
2002 de EXECUÇÃO FISCAL onde a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL move em face de MOACYR DE PAULA E FILHO
LTDA, MOACYR DE PAULA FILHO e MOACYR DE PAU-
LA. -Primeiro Leilão: 04.08.2003 – às 14:30 horas, para venda
por preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 13.08.2003 – às 14:30 horas, para quem mais
der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 033/2002 de EXECUÇÃO FISCAL onde
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL move em face de MOA-
CYR DE PAULA E FILHO LTDA, MOACYR DE PAULA FI-
LHO e MOACYR DE PAULA
-Descrição do bem – UM TERRENO URBANO, com área de
3.868,00 m2 ( três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oito
centavos metros quadrados ), situado á Avenida Durval Gan-
zert, esquina com a rua Itararé, contendo quatro (04) casas de
madeira e dois (02) prédios de tijolos, todos cobertos de telhas
e com divisas e confrontações atuais seguintes: -Partindo do
ponto vértice – esquina da Avenida Durval Ganzert com a Rua
Itararé, segue pelo alinhamento predial da Avenida Durval Gan-
zert, confrontando com este e no sentido norte, a distância de
98 (noventa e oito) metros, vira – se em ângulo reto a esquerda
e segue pelo alinhamento predial na Rua Rio Grande do Sul,
confrontando com esta e no sentido Oeste, a distância de 05
(cinco) metros, vira –se a esquerda e segue a distância de 54
(cinqüenta e quatro) metros, vira – se a direita e segue 23 (vinte
e três) metros, vira – se a direita e segue a distância de 31 (trin-
ta e um) metros, confrontando com diversos proprietários, daí
vira – se em ângulo reto a esquerda e segue no sentido sul, a
distância de 23 (vinte e três) metros, confrontando com terre-
nos de José Rocha de Oliveira, alcançando a rua Itararé, vira –
se em ângulo reto a esquerda e segue pelo alinhamento predial
da rua Itararé, a distância de 80 (oitenta) metros, confrontando
com esta, alcançando o ponto de partida
-Ônus – Bem penhorado nos autos 27/2.001 de Execução Fis-
cal em favor da Fazenda Pública Nacional.
-Total da avaliação – R$ 60.00,00 ( sessenta mil reais), corrigi-
dos até Maio/2003.
-Total da dívida – R$ 8.702,13 (oito mil, setecentos e dois reais
e treze centavos), corrigidos até Maio/2003.
-Intimação – Fica desde logo intimado a empresa executada
MOACYR DE PAULA E FILHO LTDA, MOACYR DE PAU-
LA FILHO e MOACYR DE PAULA, através de seu represen-
tante, se porventura não for encontrado para intimação pesso-
al. E para que chegue aos conhecimentos de todos mandou ex-
pedir o presente, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Fátima – Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de Maio do
ano dois mil e três.(30.05.2003). Eu, Rafael Leite de Medeiros,
Escrivão Designado o digitei e subscrevi.

Flávio Dariva de Resende
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS
RAFAEL LEITE DE MEDEIROS – ESCRIVÃO

DESIGNADO

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES
Pelo presente,

FAZ SABER  - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, será levado a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos n.º 008/
2000 de EXECUÇÃO FISCAL onde a FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL move em face de MADEIREIRA ROVERI LTDA.
-Primeiro Leilão: 04.08.2003 – às 14:45 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação.
-Segundo Leilão: 13.08.2003 – às 14:45 horas, para quem mais

der, não sendo aceito preço vil.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Getúlio Vargas, 265
-Processo – Autos nº 008/2000 de EXECUÇÃO FISCAL onde
a FAZENDA PÚBLICA NACIONAL move em face de MA-
DEIREIRA ROVERI LTDA.
-Descrição do bem – UMA SERRA ELÉTRICA, marca I.K.L –
INDÚSTRIAS KUPFLER LTDA, de cor azul, com carrinho e
motor de seis metros, e cabo de aço com igual tamanho, em
bom estado de conservação e funcionamento
-Total da avaliação – R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), corrigi-
dos até Maio/2003.
-Total da dívida – R$ 11.560,52 (onze mil, quinhentos e ses-
senta reais e cinqüenta e dois centavos), corrigidos até Maio/
2003.
-Intimação – Fica desde logo intimado a executada MADEI-
REIRA ROVERI LTDA, através de seu representante, se por-
ventura não for encontrado para intimação pessoal. E para que
chegue aos conhecimentos de todos mandou expedir o presen-
te, que será afixado no local de costume, no Fórum local. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Nova Fátima – Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de Maio do ano dois mil e
três.(30.05.2003). Eu, Rafael Leite de Medeiros, Escrivão De-
signado o digitei e subscrevi.

Flávio Dariva de Resende
 Juiz de Direito

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA Nº 103/2003.

 Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor LENI MARLENE DE CAMARGO DALLMANN, e
seu marido se casada for, na seguinte forma;
 PRIMEIRA PRAÇA: Dia 13/08/2003, às 14:10 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 27/08/2003, às 14:10 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, assim con-
siderando o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida.
LOCAL Avenida Paraná nº 1422, Edifício do Fórum local.
PROCESSO Autos nº 55/93, de EXECUTIVO FISCAL, movi-
da por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, exe-
quente e LENI MARLENE DE CAMARGO DALLMANN,
executado. BENS: — Parte ideal de 25% do lote de terras sob
nº 07-A, da quadra nº 56, situado no quadro urbano desta cida-
de, com a área de 190,50 m2, dentro das seguintes divisas,
metragens e confrontações: com 7,50 metros de frente para a
Rua Espirito Santo (atual Antonio Felipe), lateralmente com
25,40 metros e 7,50 metros de fundos com os lotes 06, 03 e 07,
contendo o presente imóvel como benfeitorias: 01 (um) prédio
construido de alvenaria, coberto com telhas de barro, com área
aproximada de 70,00 m2, com finalidade comercial, avaliado
em R$ 15.000,00, o lote encontra-se em boa localização, no
centro de Paranavaí, rua asfaltada, com calçada, avaliado em
R$ 7.000,00, num total de R$ 22.000,00, sendo que somente
25% está sendo avaliado, num total de R$ 5.500,00; — Parte
ideal de 25% do lote de terras sob nº 07-remanescente, da qua-
dra nº 56, situado no quadro urbano desta cidade, com a área
de 190,50 m2, dentro das seguintes divisas, metragens e con-
frontações: com 7,50 metros de frente para a Rua Espirito San-
to, lateralmente com 25,40 e 7,50 metros de fundos com os
lotes 08, 06 e 7-A, contendo como benfeitoria: 01 (um) prédio
construido de alvenaria, coberto com telhas de barro, com área
aproximada de 70,00 m2, com finalidade comercial, avaliado
R$ 15.000,00, o lote encontra-se em boa localização, no centro
de Paranavaí, rua asfaltada, com calçada, avaliado em R$
7.000,00, num total de R$ 22.000,00, sendo que somente 25%
está sendo avaliado, num total de R$ 5.500,00; — Parte ideal
de 25% do lote de terras sob nº 04, da quadra nº 71, situado no
quadro urbano desta cidade, com área de 607,50 m2, dentro
das seguintes divisas, metragens e confrontações: 15,00 metros
de frente para a Rua Getulio Vargas, lateralmente com 40,50
metros e 15,00 metros de fundos com os lotes 03, 05 e 09,
contendo como benfeitorias: 01 (uma) casa de alvenaria (tijolo
à vista), coberta com telhas de barro, com área de 143,71 m2,
em estado, com muro-grade, com calçada, rua pavimentada,
avaliado em R$ 40.000,00, o lote pela sua boa localização, ava-
liado em R$ 10.000,00, num total de R$ 50.000,00, sendo que
somente 25% está sendo avaliado num total de R$ 12.500,00,
perfazendo tudo um total geral de R$ 23.500,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Publico.
AVALIAÇÃO: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos re-
ais), em 26/11/2001, que será atualizado no dia da arremata-
ção.  VALOR DA DIVIDA: R$ 6.233,84 (seis mil, duzentos e
trinta e três reais e oitenta e quatro centavos), em 14/08/2001,
que será corrigida na data da arrematação.
ÔNUS: Consta sob os mesmos usufruto vitalício à favor de
Alcenir Teixeira de Camargo e Ruth de Helo Camargo.
INTIMAÇÃO Fica desde logo intimada a devedora LENI MAR-
LENE DE CAMARGO DALLMANN, e seu marido, se casado
for, se por ventura não for encontrada para a intimação pessoal.
Paranavaí, 26 de junho de 2003.
EU__  Roberta Lourenço Guimarães Bezerra, Empregada Jura-
mentada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

Pato Branco

Edital Para Conhecimento dos Interessados
Prazo de 30 (trinta) dias

 O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
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Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato
Branco, Estado do Paraná.

 Faz Saber, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que por
este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos sob o n.º
232/2003 de Ação Civil Pública em que é Autor O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e Ré H. ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA., para que fi-
quem cientes da existência desta demanda e a ora decisão, con-
forme resumo da petição inicial a seguir transcrita: “O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício
de suas atribuições legais, através da Promotoria de Justiça do
Consumidor  e, com base na Constituição Federal , art. 129 III,
Constituição Estadual, arts. , art. 114 e 120, III, art. Lei n.º.
8625, Lei Complementar Estadual n.º 85, art. 5.º da Lei n.º.
7347/85, e arts. 82 e seguintes do Código de Proteção e Defesa
do Consumidor (Lei n.º. 8078/90), vem perante Vossa Excelên-
cia propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA para fins de
declaração de inexistência de débito com pedido de Ordem Li-
minar  ( arts. 2.º, 3.º, 11, 12 da Lei n.º. 7347/85, de 24/07/85 e
art. 81, inciso II, art. 84, §§ 3.º, 4.º e 5.º do Código de Proteção
e Defesa do Consumidor ) em face de H. ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ n.º. 03.586.655/0001- 81, com endereço na Ave-
nida Parigot de Souza, n. 1615, sala 03, Jardim Porto Alegre,
Toledo , Paraná, CEP n. 85.906-70, pelos motivos fático-jurí-
dicos a seguir aduzidos:. 1 - DOS ANTECEDENTES :- É do
conhecimento da população em geral, bem como , de Vossa
Excelência, que no ano de 2001, principalmente , quando a
inadimplência por parte da Administradora de Consórcios Va-
raschin em honrar seus compromissos para com os consorcia-
dos se tornou mais notória, que daquele ano para cá inúmeros
consumidores vieram a se dar conta de que  teriam muitas difi-
culdades em ver cumpridas as obrigações por parte da Agência
Administradora de Consórcios supracitada, administradora esta
que durante muitos anos, até então teve na praça seu nome con-
siderado como idôneo, e que justamente por isso lograva gran-
de êxito na  montagem dos grupos de consórcios. Mas , infeliz-
mente, a “ tragédia “ ocorreu, vindo muitos consumidores de
diversos grupos a ficarem sem receber o veículo a que teriam
direito ( por sorteio ou por lance ), ou para recebimento de
seguro ( nas hipóteses de morte ), ou para devolução do fundo
de reserva, de valor considerável, muitas vezes, havendo dis-
tintas situações, de grupo a grupo, dependendo do período de
ingresso no grupo e do valor do prêmio. A situação chegou a
ficar caótica a tal ponto, que em data de 13/09/01, em razão da
incapacidade de honrar compromissos assumidos e prática de
graves irregularidades, entre as quais, desvio de recursos dos
consorciados, configurando violação das normas legais e regu-
lamentares que disciplinam a atividades de consórcio , “ teve a
Administradora de Consórcios Varaschin sua liquidação decre-
tada pelo Banco Central do Brasil, através do Ato Presidencial.
n.º. 940, na época nomeando como liquidante o Sr. Valdor Fac-
cio, o qual foi publicado no D. O . U , de 14/09/01 “. ( doc. 01
). Face o estado de inadimplência que se formara na época,
ocorreu que muitos consorciados acabaram por quitar toda sua
dívida perante a Administradora, inclusive os já contemplados.
Isso ocorreu até mesmo para ajudar o interventor a formar cai-
xa suficiente para terminar de dar cumprimento ao devido pela
administradora, e , ao mesmo tempo, desalienar seu veículo,
visando sobretudo possibilitar a venda e o que é mais impor-
tante, desligar-se do grupo no qual se encontravam  de forma
definitiva . Alguns consumidores quitaram antes do procedi-
mento de intervenção e liquidação, outros após já iniciado este
( ocorrendo duas situações distintas e com diferentes efeitos
jurídicos ) , mas todos já contando com o prejuízo que obriga-
toriamente teriam  que suportar com a previsível ausência de
devolução dos fundos de reserva. 2 - DOS FATOS Ocorre, po-
rém que muitos destes consumidores, ou quase todos, perten-
centes aos grupos 106 a 115, muito embora já tivessem efetua-
do a quitação de sua dívida comum, desalienando o bem adqui-
rido e se desligado  totalmente do grupo, com considerável pre-
juízo com a perda da ausência de devolução do fundo de reser-
va, a partir de março, começaram a receber diretamente em
suas residências um bloqueto de cobrança, por parte da reque-
rida, a pretexto de ser referente ao “ rateio dos prejuízos efeti-
vos ocorridos dentro do grupo , a fim de que pudesse dar con-
tinuidade ao pagamento de todos os prêmio dentro dos grupos
respectivos “. A partir do recebimento de tal cobrança, muitos
consumidores, alguns sem saber realmente  o que estava acon-
tecendo, outros não considerando justo, outros não tendo di-
nheiro para pagar , efetivamente, deixaram de pagá-la, vindo
então  a  receberem uma desagradável carta de aviso, com o
seguinte conteúdo ( doc. 02 ) :- “ Constatamos que encontra-se
sem confirmação de pagamento o aviso de cobrança da quota
acima referenciada”. Em face desta constatação, informamos a
Vossa Senhoria, que conforme disposto no Decreto Lei n. 911/
69 que regula os Contratos de Alienação Fiduciária, bem como
o que dispõe o Contrato de Adesão  firmado por Vossa Senho-
ria e esta Administradora e demais dispositivos legais, o atrazo
( sic ) no pagamento de quaisquer obrigações assumidas por
mais de 30  ( trinta ) dias, permitirá que a administradora pro-
mova medidas Judiciais cabíveis. Desse modo, no sentido de
evitar que a Administradora tome estas medidas, pedimos a
Vossa Senhoria que entre em contato com nosso Departamento
de Cobrança no prazo de 24 horas a contar do recebimento da
presente a fim de regularizar as pendências “.... H. Administra-
dora de Consórcios S/c Ltda.  A crise se estampou ainda mais,
tendo o Ministério Público com atribuições na área do Consu-
midor enviado Recomendação Administrativa ( 01/03) à reque-
rida para que se abstivesse de proceder novos envios de cartas
com igual teor, sob pena da tomada de providências de ordem
criminal por crime contra o consumidor ( doc. 03 ). As pessoas
começavam a bater às portas do Ministério Público e do PRO-
CON/Pato Branco ( doc. 04 ), reclamando das cobranças inde-
vidas, pedindo providências. Alguns consumidores individual-
mente constituíram advogados para ingressarem com ação vi-
sando declarar a inexistência de débito para com a requerida,
obtendo liminar impeditiva do encaminhamento de seus nomes
para o Procon e Serasa, enquanto não decidida a lide , ao seu
final.( doc. 05 ). Para  proteger a gama de consumidores hipos-
suficientes, que não têm condições de constituir advogado in-

dividualmente para reivindicar seus direitos e protestar contra
a cobrança, instaurei um procedimento preparatório prelimi-
nar, mediante Portaria de n. 04/03 – ( doc. 06), e solicitei infor-
mações acerca da origem da cobrança por parte da requerida,
tendo o Ministério Público sido devidamente atendido, face o
grau de respeito e representatividade que goza  no país, vindo a
requerida, através de seu procurador, juntando documentação (
doc. 07) , responder, da seguinte forma :- (...) Em 30/09/02, a
H Administradora de Consórcios S/C Ltda., em atendimento ao
edital de convocação expedido pelo liquidante ( docs. 05 e 05-
a ) formulou proposta ao liquidante para aquisição dos direitos
de administração de vários grupos de consórcio ( grupos 106/
115 ) – ( doc.06 ) então administrados pela insolvente Admi-
nistradora de Consórcios Varaschin S/C Ltda. ( ... ) . Conforme
se infere da anexa “ ata da Sessão Pública de Recebimento de
Propostas das empresas pré-qualificadas pelo Banco Central
do Brasil para participar do leilão de taxas dos grupos de con-
sórcio ativos da Administradora de Consórcios Varaschin S/C.
Ltda .- Em liquidação “ Extrajudicial “ ( doc. 07 ), a H Consór-
cios logrou-se vencedora no leilão. Ato contínuo, mediante pré-
via notificação endereçada aos consorciados ( doc. 08 ), bem
como veiculada na imprensa de Pato Branco ( doc. 09 ) e da
cidade de Maringá ( doc. 10 ) foi realizada em 09/01/03 a As-
sembléia Geral Extraordinária do Grupo 108, tudo em confor-
midade com a respectiva ata ( docs. 11 e 11-a ) dos Grupos cuja
administração a H. Consórcios pleiteava para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia : “ 1 – a transferência da administradora
do grupo 109 ( cento e nove ), da Administradora de Consórci-
os Varaschin S/C Ltda- Em liquidação Extrajudicial para a H.
Administradora de Consórcios S?C. Ltda., condicionada à apro-
vação, por todos os referidos grupos de consórcio, dos demais
itens objeto da Ordem do dia desta Assembléia Geral Extraor-
dinária, a seguir discriminados, II – rateio do prejuízo apurado
e/ou redução do valor da carta de crédito ( valor do bem objeto
) , III – dilação do prazo de encerramento dos grupos em até 24
( vinte e quatro ) meses, assegurada a não contemplação de
novas cotas, pela H. administradora de Consórcios S/C Ltda,
até a quitação das pendências, IV – mudança do número do
grupo e da cota, V – os consorciados ficam cientes de que a H.
Administradora de Consórcios S/C Ltda, tão logo assuma a
gestão dos grupos de consórcio transferidos, deverá  adotar pro-
vidências visando à liquidação das pendências de entrega de
bens anteriores à data da liquidação extrajudicial, utilizando-
se dos recursos financeiros arrecadados durante o regime de
liquidação extrajudicial e pertencentes aos grupos de consór-
cio ativos assumidos, bem como da taxa de administração futu-
ra aportada aos grupos, correspondente ao percentual ofertado
pela H. administradora de Consórcios Ltda, a que se compro-
meteu no processo de licitação em que se sagrou vencedora, VI
– desobrigar a H. administradora de Consórcios S/C. Ltda, da
responsabilidade sobre eventos anteriores à sua gestão, especi-
almente, no tocante  a valores cobrados e porventura registra-
dos em conta diferente da conta ‘ fundo de aquisição de bens
dos consorciados ‘, bem como eventuais pagamentos efetuados
pelos consorciados ora transferidos e não registrados na conta-
bilidade do grupo pela Administradora de Consórcio Varaschin
S/C Ltda. – Em Liquidação Extrajudicial, ficando a Adminis-
tradora de Consórcios Varaschin S/C. Em Liquidação  Extraju-
dicial., ficando a Administradora de Consórcios Varaschin S/
C. Ltda. – Em Liquidação Extrajudicial ou seus sucessores obri-
gados arcar com a responsabilidade relativa ao período anteri-
or à transferência da administração dos grupos de consórcio.
Desobrigar, também, da responsabilidade sobre os rendimen-
tos de aplicações financeiras, anteriores a este assunção, fican-
do a Administradora de Consórcios Varaschin S/C Ltda. – Em
Liquidação Extrajudicial ou seus sucessores obrigados a arcar
com a responsabilidade relativa ao período anterior à transfe-
rência da administração dos grupos de  consórcio; VII – o deci-
dido na assembléia não representa novação do contrato origi-
nal, permanecendo,em pleno vigor todas as demais cláusulas
contratuais, naquilo  em que não colidam com o deliberado
nesta Assembléia; VIII – permanecem em vigor todas as cláu-
sulas e penalidades do contrato original relativas à desistência
de consorciados.”  Argumentou ainda que:   “ Consoante se
infere da respectiva Ata lavrada, a ordem do dia foi aprovada
por ampla maioria ( doc. 11-a). O deliberado e decidido pela
assembléia foi amplamente divulgado pela H. Consórcios nos
jornais de Maringá e Pato Branco ( docs. 12 e 13). Salienta-se
que devido ao deliberado nas assembléias, foi celebrado o res-
pectivo Contrato Particular de Cessão e Transferência de Di-
reitos e Obrigações sobre a  Administração de Grupos de Con-
sórcios e Outras Avencas, datado de 24.02.2003 ( doc,. 14) ,
pelo qual forma transferidos à H. Consórcios os direitos de
administração dos grupos, bem como foram apresentadas pelo
liquidante as posições financeiras de cada um deles, inclusive
os respectivos prejuízos que deveriam ser rateados entre os
consorciados ( vide contido nas atas de assembléia) e os crédi-
tos habilitados no processo de Liquidação Extrajudicial da an-
tiga administradora. Salientou  que o que motivou o Sr. Liqui-
dante a transferir a administração dos grupos, bem como a pos-
sibilidade de rateio dos prejuízos , encontra-se amparo na Cir-
cular BACEN n.º 3.073 de 20.12.2001, anexa ( doc. 15), onde
o inciso II do art. 1.º é claro no sentido de que: “ ... inclusive
substituição do bem e rateio de eventuais prejuízos causados
pela administradora sob intervenção ou liquidação.” Citou o
art. 26 do regulamento anexo à circular n. 2766/97, do Bacen,
e o art. 1.º parágrafo 6.º do Regulamento anexo à Circular n.º.
2766, para dizer que  “ no consórcio o interesse do grupo pre-
valece sobre os interesses dos consorciados e que agiu respal-
dada pela circular  BACEN n. 3073 , e que ‘ não há  que se
falar em quitação da obrigação e exclusão do grupo do consór-
cio sem antes estar quitado o rateio deliberado nas AGE ‘”.
Disse ainda  a requerida que “ o rateio dos prejuízos foi a única
forma encontrada pelo Banco Central do Brasil para possibili-
tar a recuperação financeira do grupo, citando o regulamento
anexo à Circular  2766/97  e à Circular 3073/01, entre outras
argumentações.” Sem questionar acerca da idoneidade da re-
querida ( pelo que se pôde levantar no conteúdo das informa-
ções pela mesma prestadas ), a qual, pelo que se pode consta-
tar, acreditou estar agindo  amparada pelo Banco Central, o
fato é que, com o devido respeito acerca do que a mesma aven-
çou com o aval do Banco Central,  o Ministério Público enten-
de que essa cobrança é ilegal e ilegítima, pelas razões de direi-

to que a seguir passará a expender. 3-  DO DIREITO :- Seja
através de uma noção privatística do direito, seja buscando
embasamento no instituto do Código de Defesa do Consumi-
dor,  denota-se que a requerida não pode efetuar cobrança atra-
vés de bloquetos de pessoas que já quitaram suas obrigações
para com o grupo. Senão vejamos :- 3.1 - Da natureza jurídica
do contrato de consórcios :- Os contratos firmados entre as
administradoras de consórcios e os consorciados são os de ade-
são. O consorciado, ao assiná-lo, passa a ser titular de direitos
e obrigações decorrentes da aquisição de uma conta, na quali-
dade de partícipe do grupo de consórcio. Os contratos de ade-
são pressupõem a presença de uma parte juridicamente mais
forte que impõe as cláusulas ao juridicamente mais fraco ( con-
sumidor ), ocorrendo que na maioria das vezes ( senão todas –
como no caso presente ) as cláusulas inclusive já vem impres-
sa, não tendo o consumidor sequer o direito de discuti-la para
que se possa ao menos obter um equilíbrio, com a equivalência
das prestações. Sobre o tema , com propriedade, inclusive ,
assim o define SALEILLES, lembrado por Silvio Rodrigues (
Dos Contratos e das Declarações Unilaterais de Vontade, Vol.
III, 14. edição, 1985, Ed. Saraiva, pg. 45 ) :- Contrato de ade-
são é aquele em que todas as cláusulas são previamente estipu-
ladas por uma das partes, de modo que a outra, no geral mais
fraca e na necessidade de contratar, não tem poderes para de-
bater as condições, nem introduzir modificações, no esquema
proposto. Este último contraente aceita tudo em bloco ou recu-
sa tudo por inteiro.  3.2 - Dos efeitos dos contratos : Sendo um
contrato típico de adesão o contrato de consórcio , como é na-
tural, se submete  a alguns efeitos, dentre os quais, podemos
citar o da relatividade dos contratos ( o contrato produz efeitos
tão e somente entre as partes, não vinculando e nem podendo
ser vinculado por terceiros ), o da “ pacta sunt servanda “ ( o
contrato faz lei entre as partes ), o da interpretação das cláusu-
las sempre em favor da parte mais fraca ( aderente ) e contra
quem o redigiu, a prevalência da intenção acima do sentido
literal das palavras, o da interpretação das cláusulas dentro de
um sistema, compreendendo , para se extrair o seu sentido e
alcance, as outras contidas no ato, quer elas a precedam , quer
a sigam ( Sílvio Rodrigues , op. cit, pg 54 ). Isso ainda  toman-
do por pressuposto uma natureza privada dos contratos. No caso
em tela, temos uma situação de inequívoca relação de consu-
mo, em que ainda mais rigorosa deva ser a interpretação em
favor da parte mais fraca na relação  (no caso, o consumidor ),
e sua interpretação e entendimento devem ser sempre voltadas
ao cunho social que a Lei n.º. 8078/90 visou proteger e ampa-
rar. O contrato de participação em grupo de consórcio de veí-
culos automotores e demais bens móveis, estabelecido pela
antiga Administradora de Consórcios Varaschin  S/C Ltda, es-
tabelece , em seu art. 33 (doc. 08) , o seguinte : “ A quitação
antecipada do saldo devedor pelo CONSORCIADO CONTEM-
PLADO  encerrará sua participação no grupo com a conseqüente
liberação das garantias ofertadas. “ ( grifei ).  O art. 4.º, por sua
vez, tem a seguinte redação :- “As regras de organização, fun-
cionamento e de administração valem uniformemente  e abri-
gam a todas as partes, o grupo, o consorciado individualmente
e a ADMINISTRADORA. “ ( grifei ). E, ao final, reza o se-
guinte :- “ O consorciado, antes de assinar este instrumento,
deverá ler todos os dispositivos com atenção, a fim de tomar
conhecimento dos direitos e obrigações que passará a assumir
“ . Fácil é a percepção e que de imediato se leva a entender e a
tornar claro o sentido  de que  “ aquele  consorciado  contem-
plado  que quitou antecipadamente saiu do grupo, ficando libe-
rado inclusive das garantias, devendo a administradora e os
demais membros do grupo, respeitar esta cláusula, não somen-
te porque prévia e claramente expressa , como também porque
redigida pela própria administradora. “ Pacta sunt servanda “ .
E nem poderia ser outra a interpretação, porque está de acordo
com os mais elementares princípios de direito, dentre os quais
, o de que o pagamento extingue a obrigação, e o de que a
cláusula acessória ( que estabelece as garantias ) se extingue
com a cláusula principal ( término da obrigação pela pagamen-
to ). Se outro fosse entendimento, neste último exemplo, então
nem poderia liberar o gravame ( garantia ) acessoriamente esta-
belecido. O pagamento como forma de extinção das dívidas e
exoneração do devedor já era previsto no art. 930 do antigo
Código Civil Brasileiro, e atualmente conta com previsão no
art. 304 da nova legislação civil, contando com a seguinte re-
dação :- “ Qualquer interessado na extinção da dívida pode
pagá-la usando, se o credor se opuser, dos meios conducentes à
exoneração do devedor “ . Desta feita, aqueles consumidores
contemplados que já quitaram com suas obrigações, de acordo
com a norma preestabelecida junto ao grupo para com a Admi-
nistradora Varaschin S/C desde aquele tempo não possuíam
qualquer vínculo com a Administradora de Consórcios Varas-
chin S/C Ltda , nem tampouco com a requerida, com a qual
nunca estabeleceu relações, até mesmo pelo principio da “ re-
latividade dos contratos “, sendo parte totalmente estranha para
efetuar qualquer tipo de cobrança.  3.3- Do Código de Defesa
do Consumidor :- A Lei n.º. 8078/90 ( Código de Proteção e
Defesa do Comsumidor ) foi sancionada para fazer dar cumpri-
mento a uma preocupação do legislador constituinte quando da
elaboração da Constituição Federal de 1988 ( art. 5.º , XXXII e
art. 170, V).  Quero  dizer que a partir de então, o Estado aca-
bou  por tentar materializar o reconhecimento de direitos inali-
enáveis dos consumidores, considerados e reconhecidos pelo
Estado como sendo sempre as partes mais fracas nas relações (
daí a necessidade de uma especial proteção ), alcançando –se
tal proteção não somente através de corpo legislativo próprio
para fins de aplicação, mas também e principalmente estenden-
do o intuito protetivo estatal através dos seus princípios bási-
cos , quando necessário, impedindo-se , desta forma que por
força de lei outra ou que por equívoco erro de interpretação se
faça qualquer tentativa de burla aos direitos dos consumidores.
O fiscalizador de seus princípios informadores outros não são
senão o Poder Judiciário, o Ministério Público, a OAB, e os
demais órgãos  estabelecidos.  O Código de Defesa do Consu-
midor ( Lei n. 8078/90 ), em seu art. 4.º, estabelece o seguinte
:- “ A política Nacional das Relações de Consumo tem por ob-
jetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos,a melhoria de sua qualidade de vida, bem
como a transparência e harmonia das relações de consumo, aten-
didos os seguintes princípios :- I – reconhecimento da vulne-

rabilidade do consumidor no mercado de consumo, II – ação
governamental no sentido de proteger efetivamente o consumi-
dor : (... ) , III – harmonização dos interesses dos participantes
das relações de consumo e compatibilização da proteção ao
consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômi-
co e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais
se funda a ordem econômica ( art. 170 da Constituição federal
), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre
consumidores e fornecedores, IV – educação e informação de
fornecedores e consumidores, quanto aos seus  direitos e deve-
res, com vistas à melhoria do mercado de consumo, (...). O
Código de Defesa do consumidor veda a prática de condutas
abusivas, como por exemplo, exigir do consumidor vantagem
manifestamente  excessiva ( art. 39, V ), transferir a responsa-
bilidade a terceiros ou estabeleçam condições que coloquem o
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatí-
veis á boa-fé ou equidade ( art. 51, III e IV ) que estejam em
desacordo com o sistema de proteção ao consumidor ( art. 51,
XV ). O Princípio da  Transparência, reconhecido a nível cons-
titucional de forma implícita em todos os contratos , de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor,  significa , nos ensi-
namentos de Cláudia Lima Marques ( Contratos no Código de
Defesa do Consumidor, 4a. ed. , vol I , 2002, p. 595): “ Infor-
mação clara e correta  sobre o produto a ser vendido, sobre o
contrato a ser firmado , significa lealdade e respeito  nas rela-
ções entre fornecedor e consumidor , mesmo na fase pré con-
tratual , isto é , na fase negocial dos contratos de consumo.” A
mesma autora , em fls. 599, arremata , tecendo os seguintes
comentários:   Resumindo, como reflexos do princípio da trans-
parência temos o novo dever de informar o consumidor , seja
através da oferta, clara e correta ( leia-se aqui publicidade ou
qualquer outra informação  suficiente, art. 30) sobre as quali-
dades do produto e as condições do contrato, sob pena de o
fornecedor responder pela falha da informação ( art. 20) , ou
ser forçado a cumprir a oferta nos termos em que foi feita ( art.
35): seja através do próprio texto do contrato , pois, pelo art.
46, o contrato deve ser redigido de maneira clara, em especial
os contratos pré-elaborados unilateralmente ( art. 54, § 3.º),
devendo o fornecedor “ dar oportunidade ao consumidor” co-
nhecer o conteúdo das obrigações que assume, sob pena do
contrato por decisão judicial não obrigar o consumidor, mesmo
se devidamente formalizado.” Estes breves ensinamentos fo-
ram colocados para que se tenha uma mostra, ainda que per-
functória, do grau de necessidade de proteção e aplicação dos
princípios  que necessitam ser aplicados,  expungindo-se  qual-
quer tentativa de burla. Isso significa que, sendo a relação jurí-
dica contratual envolvendo os consumidores e a administrado-
ra ( colocando-se  esta suas cláusulas , nas quais se vinculou
por assinatura ), que não se pode negar ao mesmo o direito por
todos reconhecido de desvincular-se do grupo . Vamos mais
além. Para conseguir pessoas dispostas a integrar o grupo, a
administradora de consórcios faz a propaganda, inclusive ex-
põe suas cláusulas, vindo o consumidor a de antemão ter a pos-
sibilidade de antever suas obrigações futuras e fazer um orça-
mento doméstico.  A cobrança por terceiros,  que não foram
parte na relação contratual, inclusive fazendo cobranças inde-
vidas e sem o amparo dos consumidores viola princípios do
Código de Defesa do Consumidor.. Qual seja, a relação contra-
tual deveria ser transparente a ponto de, no mínimo, prever tal
hipótese de liquidação  como possível e sua  conseqüência (
rateio entre todos os consorciados, inclusive os já contempla-
dos e que já  quitaram suas dívidas ).  Na forma como se encon-
tra o contrato, por mais que se tenham os olhos voltados à parte
mais forte, ainda assim não se vislumbra a possibilidade de se
efetuar tal cobrança.  Além do mais, a revisão do contrato por
aplicação da cláusula “ rebus sic stantibus “, reconhecida pela
legislação do consumidor , vislumbra o consumidor, e não o
fornecedor do serviço ( art. 6, V ). No presente, o que temos é
a existência de uma situação jurídica que veio em prevaleci-
mento da parte mais forte , sem se questionar se a onerosidade
não veio a atingir em demasia o consumidor. 3.4 -  Da alegada
autorização do Banco Central :- Conquanto tenha a requerida
argumentado possuir embasamento legal para o efeito de assu-
mir alguns grupos de consórcios e efetuar nova cobrança, ci-
tando  um Regulamento anexo à Circular n. 2766/97 ( art. 15 )
e uma Circular BACEN n. 3073 ( 2001 ) , tal fundamentação
não é suficiente para se arvorar em tal direito, por uma série de
razões, as quais veremos a seguir.  Primeiramente, insta salien-
tar  que por uma leitura dos arts. 15, 17 e 19 da Circular n.º.
2766,  bem como dos arts.  21 e 22 do contrato a que os consor-
ciados se vincularam , se denota que  “ não há nenhuma possi-
bilidade de autorização para que se proceda da forma como
ocorreu, posto que as hipóteses em que é possível a cobrança
de diferença de prestação paga para manutenção do Poder aqui-
sitivo do caixa do grupo já vem expressamente estabelecidas,
em nenhuma delas se vislumbra a situação ocorrida.”  A circu-
lar BACEN n.º. 3073 , de  20/12/01, por sinal , é bem casuísti-
ca, eis que passou  a ser editada e vigorar já após a fase de
liquidação da Administradora de Consórcios, deveria regular (
se tivesse ainda este poder ) situações ocorridas a partir de sua
entrada em vigência, e não retroagindo os seus efeitos em pre-
juízo aos consumidores, regulamentando situações de contra-
tos já existentes, violando o instituto do ato jurídico perfeito, o
que é inadmissível. Esse procedimento acolhido pela ADMI-
NISTRADORA  ré, não somente agrediu a norma contratual
que fixou o tempo de duração dos grupos de consórcios, já
constituídos e em pleno funcionamento, como também, o que é
mais grave, feriu princípio da lei Maior. Um contrato firmado
livremente entre as partes correlatas e contrapostas, cria um
vínculo entre elas, como se fossem leis, sujeitando-as por todo
o prazo de sua vigência. É ato jurídico perfeito e acabado e, por
essa razão, não pode ficar submetido a intervenção de novas
leis ou de atos administrativos. A acontecer intervenções dessa
natureza, emergirá a desestabilidade das relações jurídicas ocor-
rentes do contrato, descaracterizando a sua natureza. Sendo o
contrato um ato jurídico perfeito e acabado, protegido pela lei
Civil ( parágrafo primeiro do art. 6.º da Lei de Introdução ao
Código Civil ), nenhuma lei nova o atinge ( art. 6.º. LICC ).
Essa garantia é princípio de ordem constitucional, imposto atra-
vés do art. 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal : “ a lei
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada “. Além do mais,  uma Circular, por sua natureza
jurídica, não pode ter o poder de alcançar situações como essa,
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acabando por “ preencher “ o conteúdo de contratos já conven-
cionados pelas partes,  os quais se revestiram há época da cele-
bração das formalidades legais, principalmente quando resul-
tarem em prejuízo de consumidores. Tal atitude afronta a hie-
rarquia das leis, mesmo porque  , segundo ensinamentos de
Maria Sylvia Zanella Di Pietro ( Direito Administrativo, 15.
ed. , editora Atlas, p. 225 ): “ Circular é o instrumento de que
se valem as autoridades para transmitir ordens internas unifor-
mes a seus subordinados “. Em situação assemelhada mas ain-
da assim de menor gravidade do que esta, que envolveu hipóte-
se em que embasada em uma Portaria uma Administradora de
Consórcios resolveu aumentar as obrigações dos contratados ,
acrescentando parcelas,  assim decidiu um Juízo Monocrático (
Ação Ordinária de Obrigação de Dar – Newton Roberto Alves
de Campos  x  Belauto Administradora Ltda.- sentença datada
de 26/06/90 ) :- “ Como se observa um especialista em matéria
de consórcios já previa problemas em decorrência da Portaria
377 / 86, o que, de fato, acabou por acontecer em todo o terri-
tório nacional por ferir princípio constitucional e regra de di-
reito civil concernente a contratos . Uma simples portaria mi-
nisterial, como se vê, não tem o poder de gerar obrigações ,
nem tampouco de modificar obrigações atacando contrato que
foi celebrado obedecendo as exigências e normas existentes no
momento, revestindo-se de todas as formalidades legais, cons-
tituindo-se em ato jurídico perfeito, e por isso mesmo inatacá-
vel em face do princípio constitucional ... “ Em decisão  tam-
bém de caso análogo , o Tribunal de Justiça do Estado do Pará
assim decidiu: EMENTA: “ A Portaria n.º 377, de 23/12/86, do
Ministério da Fazenda, não pode intervir nos grupos de consór-
cios já constituídos, regidos pelo regulamento de consórcio,
cujas prestações mensais foram quitadas pelo consorciado. Si-
tuação jurídica amparada pela Constituição Federal.  Direito
do consorciado em receber a quitação do preço integral pago
pelo veículo. Recurso conhecido e provido. Sentença reforma-
da. ( Ac. N. 18.416, Apel. Civ. Cap. Rel. Dês. Izabel  Vidal de
Negreiros Leão – Apte. Fábio Araújo Martins Santos, Apda:
Tagide Administradora de Consórcio Ltda). EMENTA:  Ação
Declaratória. Não pode portaria ministerial interferir em con-
trato perfeito e acabado sob pena de ferir preceito constitucio-
nal. È cabível ação declaratória para analisar cumprimento de
cláusula contratual. Preliminar de impedimento por parentesco
não existe em face ao artigo 134, item IV, do Código de Proces-
so Civil. Recurso conhecido e improvido. ( Ac.n. 17.957, 1a.
Câm. Civ. Isolada, ap. Civ. Cap., Rel. Des. Carlos Fernando de
Souza Gonçalves, Apte. Belauto Administradora Ltda., Apdo.
Luzia Nadja Pereira Guimarães) O Tribunal Regional Federal,
4a. Região, em recurso apreciado sobre o mesmo assunto, de-
cidiu: CONSÓRCIO – AMPLIAÇÃO DE PRAZOS ATRAVÉS
DE PORTARIA MINISTERIAL – INADMISSIBILIDADE:
Constitucional . Ato jurídico perfeito. Portaria Ministerial não
pode se sobrepor a um contato particular para ampliar prazos
neles previstos, ainda que o negócio nele ajustado esteja sujei-
to  a fiscalização estatal ( consórcio). Remessa “ ex offício ”
deprovida ( Ac. Um. Da 1a. T do TRF da 4a. R – REO
89.04.00721-6 RS – Rel. juiz Ari Pargendler – j. 29.11.90 –
Partes: Elton Inácio Weber, Delegado da Receita Federal em
Porto Alegre- RS e Fiat Administradora de Consórcio Ltda. –
DJU II 19.12.90, p. 31.098 – ementa oficial) O Superior Tribu-
nal de Justiça, ao decidir  mandado de segurança impetrado
contra ato do Ministro da Fazenda, sobre matéria de consórcio:
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA – CONSÓRCIO –
CARROS USADOS- PORTARIA N.º  8/89, DO MINSTÉRIO
DA FAZENDA – LEI 5.768/71. -   Portaria n.º 8,  de 1989. do
Ministério da Fazenda, que veda lances e antecipações de pres-
tações vincendas em consórcio de valor superior a 20 % do
preço do bem objeto do plano respectivo. Inadmissibilidade de
sua aplicação a consórcio definitivamente constituído, com gru-
po completo e em funcionamento, para modificar cláusulas
contratuais previamente aprovadas pela autoridade administra-
tiva, de conformidade com a legislação de regência. Limites da
intervenção do poder público no contrato. Lei 5.578, de 1971,
art. 8.º Princípio da Legalidade. Situações jurídicas perfeitas
das quais se irradiam os direitos das partes nelas envolvidas ,
ao amparo da garantia constitucional. Segurança concedida. (
Mandado de Segurança, n.º 140 ( reg. N.º 89. 77520) – Rel.
Ministro Miguel Ferrante – Antônio Carlos Osório Filho x
Ministro de Estado da Fazenda – DJ 0708889-I 12371). Não
havendo nenhuma relação jurídica envolvendo os consorcia-
dos e a requerida , nem tampouco tendo o Banco Central ne-
nhum “ Poder “ para ditar regras que não sejam internas, seja
de ordem jurisdicional ou de qualquer outra natureza, especial-
mente quando tais podem refletir sobre direitos de terceiros,
consumidores, alterando relações contratuais pré-estabelecidas,
não há como se possa juridicamente aceitar como possível a
cobrança que vem sendo efetuada pela Administradora reque-
rida. Não podendo seus comandos ultrapassarem dos atos me-
ramente internos, os atos supostamente decididos em Assem-
bléia com base neles não podem ter validade, ainda sem neces-
sitar discutir eventuais vícios intrínsecos  eventualmente ocor-
ridos no procedimento da forma da realização desta última . 4 -
DA NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR :- Muito
embora após a notificação efetuada pelo Ministério Público  não
tenhamos recebido mais reclamações acerca de novas cartas
ameaçadoras de ato de “  protesto de títulos e dos nomes dos
consumidores” em bancos de restrição ao crédito ( SERASA,
SPC ),  o fato é que a demanda pode se arrastar por muito
tempo, não podendo correr o risco os consumidores de ficarem
à mercê da boa vontade da requerida, posto que, de qualquer
forma, já com a primeira carta recebida , acabaram por serem
notificados desta providência eventual, já tendo sido constituí-
dos em mora. A inscrição dos nomes dos consumidores em sis-
temas de proteção ao crédito, de forma indevida, acarretaria
uma lesão ainda mais severa aos consumidores, já penalizados
por pagarem e ainda se encontrarem ameaçados, necessitando-
se de uma pronta intervenção da Justiça, razão pela qual busca-
se a antecipação dos efeitos da tutela perseguida, com base nos
arts. 273 C.P.C. e 461 CPC, vez que presentes o “fummus boni
Iuris” e o “ periculum in mora “ , eis que demonstrada a inexis-
tência de qualquer vínculo jurídico entre a requerida e os con-
sumidores , além da impossibilidade de cobrança. Socorre-nos
também  o disposto no artigo 84, § 3.º da Lei n.º 8078/90 , o
qual contém a seguinte redação:  “ Sendo relevante o funda-
mento da demanda  e havendo justificado receio de ineficácia

do provimento final é lícito ao Juiz conceder a tutela liminar-
mente ou após justificação prévia, citado o réu.”   Assim, é o
presente para requerer, ao final, que se determine liminarmente
e “ inaudita altera parte “ à requerida a “obrigação de não fa-
zer” consubstanciada na impossibilidade de protesto e registro
dos nomes dos consumidores em bancos de dados de restrição
ao crédito, referentes aos grupos 106 a 115.  5 – QUANTO À
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. O Ministério
Público tem legitimidade para a defesa dos interesses  e direi-
tos dos consumidores  de natureza difusa, coletiva ou individu-
al homogêneo, que é o caso da presente  por disposição expres-
sa da Lei n.º 8078/90 , art. 81, 82 e 83 . Aliás, sendo o Minis-
tério Público o Órgão encarregado da tutela dos hipossuficien-
tes, que não tem condições de constituir advogado para defen-
der seus direitos individualmente, desamparados ficariam os
consumidores  se não se legitimasse o Órgão Ministerial para
suas defesas. Sobre a mesma questão, confira-se posicionamento
de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria A. Nery( Código de Pro-
cesso Civil Comentado, 5 ed. RT, 2001, p. 1895): Legitimidade
do Ministério Público  Como a defesa coletiva do consumidor
é hipótese de interesse social ( CDC 1.º ), encontra-se correto
os CDC 82, I e 92 quando legitimam o MP para agir em juízo
propondo ação civil pública para a defesa coletiva de direitos
individuais homogêneos, ainda que disponíveis. A autorização
para que o CDC atribuísse  essa legitimação ao parquet  se
encontra na CF 129, IX, que permite à çei ordinária atribuir
outras funções ao MP, desde que  compatíveis com sua finali-
dade institucional. E  a defesa  de interesses sociais ( CDC 1.º)
é finalidade institucional do MP (CF 127, caput). Nery, DC 1/
200 ss.; Nery, Just. 160/244. A jurisprudência, por sua vez ca-
minha pelo mesmo sentido:  Art. 90.  Ação civil pública. Legi-
timação do Ministério Público. Relação de consumo. Direitos
individuais homogêneos. Empresa montadora de veículos. Com-
petência. Capital do Estado. CDC, arts. 82, inc. I, 90 e 93, inc.
II. Recurso provido” ( Jurisprudência Catarinense 88/377) Art.
93, II: Competência – Foro – Ação civil pública  - Caderneta de
poupança – Diferenças relativas a março e abril de 1990 – Pre-
tensão à abrangência do julgado em todo território nacional,
alcançando  todos os poupadores – Possibilidade  - Competên-
cia  absoluta de uma das Varas  Cíveis do Distrito Federal para
os danos de âmbito nacional reconhecida – Arts. 93, II e 103,
III da Lei n.º 8.078/90 – Decisão de 1.º Grau anulada, determi-
nada a remessa dos autos para o Juízo competente – Recursos
parcialmente providos para esse fim” ( Lex 168/82.)  Sobre  a
condenação genérica  das ações coletivas propostas para fins
de tutela de direitos  ou interesses individuais homogêneos ,
com muita propriedade, assim discorrem Vidal Serrano Nunes
Júnior e Yolanda Alves P. Serrano ( Código de Defesa do Con-
sumidor Interpretado, ed. Saraiva, 2003, p. 240): “O julgador
condenará o réu por intermédio de uma decisão genérica, acom-
panhando a homogeneidade e indivisibilidade do direito mate-
rial’. 6 -  DO REQUERIMENTO Tecidas essas considerações,
requer o Ministério Público:  a)- A determinação para que se
proceda a citação da Administradora ré para contestar a pre-
sente ação, querendo;  b)- A produção de todo gênero de pro-
vas em direito admitidos; c) - A concessão de Medida Liminar,
“ inaudita altera parte”  com obrigação de “não fazer”, deter-
minando-se à Administradora ré, para que  se abstenha  de en-
caminhar  a protesto  e registro dos nomes dos consumidores
dos grupos 106 a 115,  em bancos de dados de restrição ao
crédito, sob pena de multa , fixada  ao arbítrio de Vossa Exce-
lência, nos termos dos arts. 273 e 461 do CPC, bem como art.
84, § 3.º  da Lei n.º 8078/90;  d)- Determinar a publicação
desta ação, bem assim como  da Medida Liminar eventualmen-
te deferida no diário Oficial do Estado  e no Diário da Justiça
Estadual, facultando-se ainda a publicação em jornal de circu-
lação do município , para os fins do art. 94  do Código de Pro-
teção e Defesa do Consumidor ; e)- Julgar  ao final procedente
esta ação, em todos os seus termos  para o fim de  declarar a
inexigibilidade da cobrança  das prestações  do Consórcio  nas
situações  envolvidas  entre os consorciados ( qual seja, para os
consorciados que quitaram suas dívidas para com a administra-
dora anterior e para com o grupo , desligando-se definitiva-
mente), especificamente quanto aos grupos 106 a 115, e por via
de conseqüência reconhecendo  a impossibilidade de cobrança
dos consumidores consorciados que se encontram na situação
descrita na presente;   f) - Dá-se à causa o valor de R$10.000,00
( dez mil reais ) para efeitos fiscais.  Nestes Termos  Pede De-
ferimento Pato Branco, 26 de junho de 2003. Vitório Alves da
Silva Júnior -Promotor de Justiça- Tudo de conformidade com
a r. decisão de fls. 136/137, a seguir transcrita: “AUTOS N.º
232/2003 Vistos, etc. ... O Ministério Público do Estado do
Paraná propõe a presente Ação Civil Pública em face as H.
Administradora de Consórcios S/C Ltda alegando, em síntese,
que embora tivesse a ré adquirido o direito de administração
dos grupos de consórcio n.ºs 106/115 que pertenciam à Admi-
nistradora de Consórcio Varaschin S/C Ltda, hoje em liquida-
ção, não poderia ela pretender efetuar a cobrança de novos va-
lores de consumidores que já quitaram a dívida antes da inter-
venção e liquidação, sob pena de violar o princípio da pacta
sunt servanda e também de normas previstas no Código de
Defesa do Consumidor. Pede, por fim, liminar no sentido de
impedir o encaminhamento à protesto e registro dos nomes dos
consumidores dos grupos 106 a 115 em bancos de danos de
restrição ao crédito. DECIDO Toda e qualquer liminar, posto
importar em decisão não precedida de contraditório, deve estar
estampada na presença, via juízo de cognição sumária, do pro-
vável direito invocado (fumus boni iuris) que, se não protegido
prontamente, restaria sobremaneira prejudicado (periculum in
mora). Assim é que, no caso em apreço, pode-se dizer que pre-
sentes se encontram ditos requisitos. Verossímil é o direito in-
vocado, porquanto, à princípio, justificativa não há para, sob o
fundamento da existência de circulares ou portarias do banco
central, se romper princípios de direito contratual, notadamen-
te o da pacta sunt servanda, e ainda de regras de ordem pública,
como a prevista nos arts. 939 e ss. Do Código Civil Brasileiro/
1916, sem contar ainda a questionável legitimidade e legalida-
de de uma assembléia que decidiu pelo rateio dos prejuízos
onde o chamamento para a mesma, ao que parece, sequer foi
individual e pessoal à todos os integrantes dos grupos 106 a
115. No tocante ao periculum in mora, é ele patente, já que,
caso não concedida a liminar, a gama de consumidores inte-
grantes dos grupos acima mencionados estarão sujeitos à terem

seus nomes inscritos em bancos de dados de restrição ao crédi-
to. Razoável e justo, deste modo, que enquanto esteja em dis-
cussão o crédito, nenhuma atitude danosa aos consumidores
tome a ré, fato este, aliás, que prejuízo algum causará a esta.
ISTO POSTO, com base na fundamentação acima expedida,
DEFIRO a liminar pretendida para o fim de determinar que a ré
se abstenha de encaminhar para protesto e bancos de dados
restritivos de créditos (SPC, SERASA e outros) o nome dos
consumidores, integrantes dos grupos de consórcio de n.ºs 106
a 115, que já tinham por quitadas suas obrigações antes da as-
sembléia realizada em 09.01.2003. Para o caso de descumpri-
mento do ora determinado, fixo uma multa de R$ 3.000,00 (três
mil reais) por dia de permanência no registro negativo, devida
à cada consumidor prejudicado, isso tudo nos termos do art.
461, § 4º do Código de Processo Civil e art. 84, § da Lei n.º
8.078/90. A fim de se proporcionar o conhecimento à todos os
interessados, determino seja publicado a existência da deman-
da e a decisão ora dada junto ao Diário Oficial do Estado, Di-
ário da Justiça Estadual e, caso custas não haja, também junto
ao Jornal de Circulação local, nos termos do art. 94 do CDC.
Por mandado, cite-se o réu para que no prazo de 15 (quinze)
dias apresente contestação, sob pena da incidência do disposto
no art. 319 do Código de processo Civil. Intimem-se. Pato Bran-
co, 28 de Junho de 2003. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, aos trinta (30) dias do mês de junho (06) do ano dois
mil e três (2003). Eu,... ..(Paulo Cesar Caruso), Titular da 2ª
Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
ENCERRAMENTO DE CONCORTADA PREVENTIVA

 Autos nº 419/1999
Natureza Concordata
Preventiva
RequerenteTaísa S/A. – Comércio de Máquinas Agrícolas
Requerido Este Juízo
 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.  FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, ou conhecimento dele tive-
rem, que por este Juízo tramita  os autos acima epigrafados, e
expediu-se o presente edital para conhecimento dos interessa-
dos, que pela M.M. Juíza de Direito foi prolatada  sentença
com inteiro teor a seguir:   “Vistos e examinados estes autos
sob nº 419/1999 de Pedido de Concordata Preventiva requerida
por TAÍSA S/A. COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS.
O presente processo seguiu seus trâmites legais, tendo a con-
cordatária pleiteado o reconhecimento do cumprimento da con-
cordata. Expedidos os editais, não houve qualquer reclamação
dos interessados. O Comissário e o Ministério Público mani-
festaram-se favoravelmente ao pedido. Posto isso JULGO cum-
prida a presente concordata e declaro extintas as responsabili-
dades da devedora. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Pato Bran-
co, 27 de junho de 2003. (a) Luciana Virmond Cesar – Juíza de
Direito.” E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa  alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal. Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos 4 de julho  de 2003. Eu,  _ (Dorildes A.
C. Mendes), Escrivã Designada, que o subscrevo.

DORILDES A. C. MENDES
ESCRIVÃ DESIGNADA

Piraquara

JUIZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DA COMARCA

 DE PIRAQUARA - ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO DE  EVANICE DE LOURDES

CAMARGO DA SILVA
PRAZO: TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, por este Juízo e Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Piraquara/Pr, se proces-
sam os termos da ação de CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO
EM DIVORCIO, tombada sob n.º 249/2003, requerida por E.
C. L., e em atendimento ao que dos autos consta, fica o(a) Sr(a).
EVANICE DE LOURDES CAMARGO DA SILVA, atualmen-
te residente em lugar incerto, CITADOS(A) para os termos da
ação, cuja peça inicial, se vê abaixo transcrita, em resumo, para
podendo, querendo no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da juntada do comprovante de publicação aos
autos, contesta-la sob pena de não o fazendo presumirem-se
verdadeiros os fatos articulados na inicial (art.285 e 319 do
CPC). INICIAL EM RESUMO: “ Requerente e requerida  en-
contram-se separados judicialmente por sentença datada 25/04/
1984, que transitou em julgado em data de 11/06/84, cujos au-
tos de Separação tramitaram junto à 4.ª Vara de Família da
Comarca de Curitiba/PR.” DESPACHO: “Cite-se a requerida
por edital, com prazo de trinta dias, consignando-se as adver-
tências legais. Piraquara, 18 de junho de 2003 (a) Rosicler Maria
Miguel Vigna Mandorlo, Juíza de Direito,” Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, aos
dez dias do mês de junho do ano de dois mil e  três. Eu __
Escrivão, o digitei e subscrevo.  Adv. Joaquim Rocha

ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORLO
JUIZA DE DIREITO

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
 EDITAL DE CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES E DESCO-
NHECIDOS E OU TERCEIROS INTERESSADOS - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
     Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, os réus
ausentes e desconhecidos e ou terceiros interessados, para to-
dos os atos da ação de USUCAPIAO, sob n. 000575/2002, em
que é requerente, THEREZA DE JESUZ IANZEN RIOS, resi-
dente e domiciliada nesta cidade  na Chácara Santo Antonio I,
para querendo, ofertarem contestação no prazo de 15 dias, sob
pena de não o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os
fatos alegados pela requerente, nos termos da inicial,  o qual

Ponta Grossa

E D I T A L   nº   003/2003

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO - PROVA ESCRITA
Concurso Público para Oficial de Justiça (Edital 002/2001)
(Art. 38, do Regulamento)     Publicação do resultado oficial
das provas do Concurso para provimento ao cargo de Oficial
de Justiça desta Comarca de Ponta Grossa  A Banca Examina-
dora do Concurso para provimento ao cargo de Oficial de Jus-
tiça da Comarca de Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, atendendo as disposições contidas no Regulamento do Con-
curso, aprovado pelo v. Acórdão nº 8695, do E. Conselho da
Magistratura, publicado no Diário da Justiça nº 5727, de
27.09.2000, tendo procedido a correção das provas escritas,
realizadas no dia 21 de fevereiro de 2003, seguida da identifi-
cação dos concorrentes, torna público o resultado e a CLAS-
SIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, confor-
me relação abaixo, fixando o prazo de 5 (cinco) dias para even-
tuais impugnações. RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS
(POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO):

Nº Nome do Candidato
 MÉDIA

Ord.
FINAL
1 Luis Fernando Sgarbossa 8,97
2 Ricardo Pupo Mendes 8,83
3 Ney Marcelo Pacheco 8,77
4 Josias Zadra 8,67
5 João Conrado Blum Junior 8,60
6 Armando Lopes Junior 8,60
7 Ezequiel Almeida 8,53
8 José Aparecido da Rosa 8,43
9 Luis Antonio Barreto 8,27
10 Aparecido Queiroz 8,27
11 Ademir Rodrigues Novais 8,23
12 Everton Kojo 8,20
13 Valdir Teixeira Soares 8,17
14 Bernadete Aparecida de Araújo Rochinski 8,17
15 Rudinei Francisco Rech 8,13

pretende, o domínio sobre os seguintes bens: “Gleba “A”- Chá-
cara Santo Antonio I – Rio Verde – Uvaranas – Ponta Grossa-
Pr. Área: 68.729,00m2. Terreno rural, denominado GLEBA “A”
– Chácara Santo Antonio I, no lugar Rio Verde, neste Municí-
pio com área de 68,729,00m2, com as seguintes medidas e con-
frontações: O ponto de partida ficou assinalado junto a faixa
de segurança da R.F.F.S.A – Rede Ferroviária Federal Socieda-
de Anônima, e o Arroio Lageadinho. Deste ponto segue pelo
Arroio Lageadinho abaixo na distância de 320,00m, até encon-
trar o pontilhão da estrada que liga Ponta Grossa a Usina da
Copel confrontando com Espólio de Lorival Ferreira, Francis-
co Tomachoski, Espólio de Albino Schoinak, Walter Dias Pa-
trício, e Inacol-Indústria de Adubos e Colas Rio Verde Ltda.
Segue pela estrada no sentido da Usina na distância de 420,50m,
confrontando pela estrada municipal com o loteamento Jardim
Lagoa Dourada, até a cerca da faixa de segurança da R.F.F.S/A
– Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima. Daí segue em
linha curva, na distância de 321,40m, acompanhando a faixa
de segurança da R.F.F.S/A Rede Ferroviária Federal Sociedade
Anônima, até o ponto onde faz uma deflexão à direita confron-
tando-se com terreno da R.F.F. S/A Rede Ferroviária Federal
S/A onde mede 15,00m. Deste ponto faz nova deflexão a es-
querda e segue confrontando com terreno da R.F.F S/A Rede
Ferroviária Federal S/A, onde mede 40,00m até encontrar o
ponto de partida e fechando o perímetro. Referido imóvel está
a uma distância de 970 metros do matadouro municipal, à mar-
gem direita da estrada vicinal que vai de Ponta Grossa à Usina
da Copel.- GLEBA “B”-Chácara Santo Antonio I Rio Verde
Uvaranas Ponta Grossa-Pr Área: 15.602m2. Terreno rural, de-
nominado GLEBA ‘B’ CHÁCARA SANTO ANTONIO I, no
lugar Rio Verde, neste Município com área de 15.602,00m2,
com as seguintes medidas e confrontações: O ponto de partida
ficou assinalado junto a faixa de segurança da R.F.F.S/A – Rede
Ferroviária Federal S/A e a estrada que liga Ponta Grossa a
Usina da Copel. Segue pela estrada que liga Ponta Grossa a
Usina da Copel na distância de 145,50m no sentido à Usina,
confrontando pela estrada municipal com o loteamento Jardim
Lagoa Dourada até encontrar a faixa de segurança da R.F.F. S/
A Rede Ferroviária Federal S/ª Deste ponto segue no rumo 5o

00’SE confrontando com a faixa de segurança da R.F.F.S/A
Rede Ferroviária Federal S/A na distância de 225,00m, ponto
onde encontra nova faixa de segurança da R.F.F S/A Rede Fer-
roviária Federal S/A, daí segue em linha curva, confrontando
com a faixa de segurança da R.F.F.S/A Rede Ferroviária Fede-
ral S/A, pela distância de 228,00m, até encontrar o ponto de
partida e fechando o perímetro. Referido imóvel está a uma
distância de 500 ms do matadouro municipal, à margem direita
da estrada vicinal que vai de Ponta Grossa à Usina da Copel. –
GLEBA ‘C’-Chácara Santo Antonio I Rio Verde Uvaranas Ponta
Grossa-Pr. Área: 528.689,00m2 ou 21.846 alqueires. Terreno
rural, denominado Gleba “C’ Chácara Santo Antonkio I, no
lugar Rio Verde, neste Município com área de 528.689,00m2
ou sejam 21,846 alqueires com as seguintes medidas e con-
frontações: O ponto de partida ficou assinalado junto ao canto
de divisa com propriedade de Oscimar Fernando Nadal e pro-
priedade de Vera da Graça Duvoisin, deste ponto segue rumo
20o 30”SE na distância de 266,50m confrontando com proprie-
dade de Vera da Graça Duvoisin, daí pelo rumo 74o 00’NE na
distância de 770,00m com propriedade de Vera da Graça Du-
voisin e Mara Regina Ruth Zapotoczny, até encontrar a estrada
de acesso; daí segue pela estrada de acesso, na distância de
279,50m até encontrar o valo de divisa com propriedade de
João Masinham. Deste ponto segue pelo valo na distância de
320,00m até encontrar o Arroio Lageadinho na confrontação
com João Masinham; daí segue pelo Arroio Lageadinho abaixo
na distância de 1.356,00m na confrontação com propriedade
de Vitoldo Lago, Jonas Alves da Silva, Antonio Coelho até
encontrar a faixa de segurança da R.F.F S/A Rede Ferroviária
Federal S/A,, deste ponto segue por cercas no rumo 5o 00’NO
na distância de 390,00m, na confrontação com a faixa de segu-
rança da R.F.F.S/A Rede Ferroviária Federal S/A,, até encon-
trar a estrada que liga Ponta Grossa a Usina da Copel; deste
ponto segue pelos rumos 80o 25’NE, 58o 00’NE, 72o55’NE com
distâncias respectivamente de 118,00m, 604,00m e 65,50m
confrontando com propriedade de Oscimar Fernando Nadal,
encontrando o ponto de partida e fechando o perímetro. Referi-
do imóvel está a uma distância de 2.000ms do matadouro mu-
nicipal à margem esquerda da estrada vicinal que vai de Ponta
Grossa ao Alagado.”Ficando cientes de que, quem não habili-
tar-se nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A
ser afixado e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 11
de novembro de 2.002. Eu,  Marie Helena G. Prestes, Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito
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Salto do Lontra

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO SERGIO
ELIAS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS –

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a FRANCISCO SER-
GIO ELIAS, natural de Francisco Beltrão, PR., alfaiate, anteri-
ormente residente em Salto do Lontra, PR., atualmente em lu-
gar ignorado, pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente
de que por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos
de MEDIDA DE PROTEÇAO A CRIANÇA nº 000004/2003,
em que é(são) requerente(s) MINISTERIO PUBLICO e
requerido(a)(s) a adolescente F. M. E., onde alega o Ministério
Público, em síntese, o seguinte: “F. M. E. brasileira, com 17
anos de idade, nascida em 10/01/1986, natural de Salto do Lon-
tra, PR. A adolescente reside desde o seu nascimento em com-
panhia da avó materna. A genitora da adolescente encontra-se
residindo atualmente na Itália. O genitor da adolescente encon-
tra-se em lugar ignorado. A genitora da adolescente detém a
sua guarda desde a separação judicial do casal em 1989. O
Ministério Público requer, em face da situação de risco da ado-
lescente, a concessão da guarda para a avó materna, Sra. Áurea
Lurdes Bublitz. (5.4.3.4 do C.N.) “. ADVERTÊNCIA: O PRA-
ZO PARA CONTESTAR, QUERENDO, É DE QUINZE (15)
DIAS, CONTADOS DA DATA DO TERMO FINAL DA PU-
BLICAÇÃO DESTE EDITAL, SOB PENA DE CONFISSÃO
E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Processo Civil: não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Comarca de Salto
do Lontra, 02 de junho de 2.003. Eu,  __ (bel. Valdecir M.
Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Jura-
mentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

GUSTAVO PECCININI NETTO
Juiz Substituto

16 Lucimar Luis Guimarães 8,10
17 Marcos Gustavo Anderson 8,03
18 Marcus Vinicius de Matos 8,00
19 José Ribamar Mendes 8,00
20 Joani Rosa da Silva 7,90
21 Harumi Cristiane P. Someya Rodrigues 7,87
22 Antonio Sanches Martins 7,83
23 Ana Paula Sanches Chueire 7,80
24 Waldecir Toski dos Santos 7,77
25 Paulo Arruda 7,70
26 Leonardo de Castro Amorin 7,63
27 Daniel Luiz Bachini 7,63
28 Carlos José Dornelas 7,60
29 Eduardo Faoro 7,57
30 Mualmeri Janoski 7,50
31 Hilda Amália Coêlho Martins 7,47
32 Flavia Regina da Silva 7,43
33 Moacir José Capelatti 7,23
34 José Antonio Teixeira 7,20
35 Marcelo Tontini 7,17
36 Juliano Ribeiro Gomes 7,17
37 Vantuil Natalino de Carvalho 7,10
38 Carlos Mathias Penter Correa 7,10
39 Edilson Roberto Reynen 7,03
40 João Marcos Vieira 6,93
41 Gildo Alves de Souza 6,93
42 Eliezer José Goulart 6,93
43 José Aparecido Domeneghetti 6,90
44 Almir Bahri 6,90
45 Evair Roberto Mazzo 6,80
46 Wagner Roberto Nascimento 6,77
47 Débora Maceno 6,77
48 Sergio Laudo Bolognini 6,77
49 Valdeir Delanhese 6,73
50 Gutembergue da Silva Soares 6,73
51 Ivantuir Lopes da Silva 6,70
52 José Luiz Teleginski 6,67
53 Antonio Amauri Suidmicki 6,63
54 Laercio Tomaz 6,57
55 Regina Clementina de Castro 6,53
56 Idianne Alves Pires de Oliveira 6,50
57 Simone Bueno 6,33
58 Marcio Paulo Parma 6,30
59 Norbert Heidemann 6,23
60 Adriano Pereira dos Santos 6,10
61 Nedi Aparecida Gonçalves de Oliveira 6,07
62 Elaine de Oliveira 6,03
63 Paulo Cesar Oleinik 6,00
64 Isleide Schwartz de Souza Reina 6,00
65 Rosemari da Silva Alves 5,90
66 Antonio Saccardo Netto 5,90
67 Leni Fatima Simoni Domingos 5,83
68 Manoel Domingos 5,83
69 Valdecir Duda 5,80
70 Maykon Cesar de Almeida Espíndola 5,80
71 Fabiano André Ferreira 5,70
72 Antonio Filho dos Santos 5,63
73 Osvaldo Saúgo 5,57
74 Josimari dos Santos 5,50
75 Sebastião Antonio Branco de Paula 5,43
76 Nilta Maria de Rezende 5,37
77 Wilson Forlan Amaral 5,33
78 Claudemir Souza de Almeida 5,30
79 Eloisa Helena Vinhap de Melo 5,30
80 Celmo Adriano Romão 5,13
81 Marcio Sato 5,10
82 Inêz Gadler 5,10
83 Luis Alberto Takata 5,07
 84 Esli dos Santos Siqueira 5,07
m os documentos exigidos no artigo 45, dentro do prazo deter-
minado no artigo 44, ambos do regulamento do Concurso de
Auxiliares da Justiça – Acórdão n. 8695.   Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, ao
primeiro dia do mês de julho de dois mil e três (01/07/2003).
Eu,   Marco Antônio Cremonez (Secretário da Direção do Fó-
rum), o recebi, mandei digitar, conferi e subscrevi.  Raul Vaz
da Silva PortugalFrancisco Carlos Jorge  Juiz Presidente Ban-
ca ExaminadoraJuiz Auxiliar Banca Examinadora  Sérgio Au-
gusto Althaus Emerson Ernani Woyceichoski Promotor de
Justiça - Membro da Banca ExaminadoraAdvogado - Mem-
bro da Banca Examinadora

São José dos Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE - LEILA WROBEL SCHATZ ,
na qualidade de responsavel tributaria - Art. 135,III do CTN,
de GRAU CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. . PRAZO
TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 159/2001 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente UNIAO , e executados GRAU CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA E LEILA WROBEL SCHATZ, na qualidade de
responsavel tributaria - art. 135,III do CTN , o qual por encon-
trar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do presente
edital CITADO, para pagar no prazo de cinco (05) dias, em
Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na Rua João An-
gelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a quantia de
R$ 9.439,54 , devidamente atualizada e corrigida, e acrescida
das cominações legais, representada pelas certidões de dívida
ativa nº 90.2.99.016305-24 e 90.6.99.040490-74 , ou no mes-
mo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob pena
de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para garantia da execução, e para embargar o feito, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação da
penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Ad-
vertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,02
de junho de 2003. Eu _____________(Carlos Alberto Bonim),
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - SNS METALURGICA LTDA
- CGC 78445962/0001-41 E LUIZ JORGE DA ROCHA -
CPF 435.916.049-68 NA QUALIDADE DE RESPONSAVEL
TRIBUTARIO - ART. 135, III DO CTN . PRAZO TRINTA
DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 336/1999 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente UNIAO , e executados SNS METALURGICA LTDA
E LUIZ JORGE DA ROCHA , o qual por encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, fica através do presente edital CITA-
DO, para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no
Edifício do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro,
s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 685,16(seis-
centos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos ) , devida-
mente atualizada e corrigida, e acrescida das cominações le-
gais, representada pelas certidões de dívida ativa
nº90793000456-07 , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias
nomear bens a penhora, sob pena de lhes serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, e para embargar o feito, querendo, no prazo de trinta (30)
dias contados da intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/
80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verda-
deiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais,vinte e tres de maio de 2003.
Eu _________________(Carlos Lucio Zeni Guimaraes ), Es-
crivão, que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - DISK CIGAR DISTRIBUI-
DORA DE CIGARROS E DOCES LTDA - CGC/MF
00153366/0001-09, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL SR. VALTER DAL TOSO, E DE - VALTER
DAL TOSO - CPF/MF 001.966.069-34 COMO RESPON-
SÁVEL TRIBUTÁRIO - ART.135-III DO CTN. PRAZO
TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 176/2000 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente a União, e executados Disk Cigar Distribuidora de
Cigarros e Doces Ltda e Valter Dal Toso, os quais por encon-
trarem-se em lugar incerto e não sabido, ficam através do pre-
sente edital CITADOS, para pagarem no prazo de cinco (05)
dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na Rua
João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná, a
quantia de R$ 5.381,14 (cinco mil, trezentos e oitenta e um
reais e quatorze centavos), devidamente atualizada e corrigida,
e acrescida das cominações legais, representada pela certidão
de dívida ativa nº 90.6.98.006929-30, ou no mesmo prazo de
cinco (05) dias nomearem bens a penhora, sob pena de lhes
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução, e para embargarem o feito, queren-
do, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação da pe-
nhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Adver-
tindo-os de que se não forem embargados presumir-se-ão acei-
tos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo

Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
21 de maio de 2003. Eu______________(Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - OLIVIR PEDRO PEREIRA -
CPF/MF 008.498.399-04. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 65/97 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente a União, e executados Laminadora Bom Jesus Ltda
e Olivir Pedro Pereira, o qual por encontrar-se em lugar incerto
e não sabido, fica através do presente edital CITADO, para pagar
no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum
da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do
Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 2.955,22, devidamente atuali-
zada e corrigida, e acrescida das cominações legais, represen-
tada pelas certidão de dívida ativa nº 90.7.95.000541-46, ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob
pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e para embargar o feito,
querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação
da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais,
27 de maio de 2003. Eu ______________(Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - TEREZINHA DE JESUS MI-
RANDA PEREIRA - CPF 496479629-91 . PRAZO TRIN-
TA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 277/2001 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente UNIAO , e executados TEREZINHA DE JESUS
MIRANDA PEREIRA , o qual por encontrar-se em lugar in-
certo e não sabido, fica através do presente edital CITADO,
para pagar no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifí-
cio do Fórum da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº
- São José do Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 20.408,91 , devi-
damente atualizada e corrigida, e acrescida das cominações le-
gais, representada pelas certidões de dívida ativa nº
90697003580-95 , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias no-
mear bens a penhora, sob pena de lhes serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, e para embargar o feito, querendo, no prazo de trinta (30)
dias contados da intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/
80), sob pena de revelia. Advertindo-o de que se não forem
embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verda-
deiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais,TRINTA DE MAIO de 2003.
Eu _________________(CARLOS ALBERTO BONIM ), Au-
xiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - LUCIA ALVES FERREIRA -
CPF/MF 697.073.089-15. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório
os autos sob o nº 296/97 de Ação de Execução Fiscal, em que
é exequente a União, e executados Transjusti Transporte de
Cargas Ltda e Lucia Alves Ferreira, a qual por encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, fica Lucia Alves Ferreira atra-
vés do presente edital CITADA, para pagar no prazo de cinco
(05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, na
Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/Paraná,
a quantia de R$ 28.388,20, devidamente atualizada e corrigi-
da, e acrescida das cominações legais, representada pelas cer-
tidões de dívida ativa nº 90.2.97.000927-97 e 90.6.97.001858-
08, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a pe-
nhora, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da execução, e para
embargar o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias con-
tados da intimação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80),
sob pena de revelia. Advertindo-a de que se não forem em-
bargados presumir-se-ão aceitos pela mesma como verdadei-
ros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, 17 de junho de 2003.
Eu______________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Justi-
ça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - BRASCOTTON IND E COM
DE TECIDOS LTDA - CGC/MF 81723116/0001-50, E DE -
PAULO SÉRGIO MOREIRA - CPF/MF 593.902.040-20 E
- ALFEU KAESER LEÃO - CPF/MF 304.994.882-53. PRA-
ZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara

Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 28/96 de ação de Execução Fiscal, em que é
exequente a Fazenda Nacional, e executados Brascotton Ind e
Com de Tecidos Ltda, Paulo Sérgio Moreira e Alfeu Kaezer
Leão, os quais por encontrarem-se em lugar incerto e não sabi-
do, ficam através do presente edital CITADOS, para pagarem
no prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum
da Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do
Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 1.234,51, devidamente atuali-
zada e corrigida, e acrescida das cominações legais, represen-
tada pelas certidões de dívida ativa nº 90.5.95.003504-09, ou
no mesmo prazo de cinco (05) dias nomearem bens a penhora,
sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e para embargarem
o feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da inti-
mação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de re-
velia. Advertindo-os de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 12 de junho de 2003. Eu_______________(Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - DUMMONT ADMINISTRA-
DORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA, na pessoa
de GILSON JOSE LANCONI, e de GILSON JOSE LAN-
CONI, na qualidade de responsavel tributario, nos termos
do artigo 135, III do Codigo Tributario Nacional . PRAZO
TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 410/2000 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente FAZENDA NACIONAL , e executadosDUMMONT
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDAS
E GILSON JOSE LANCONI - RESPONSAVEL TRIBUTARIO
, o qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica
através do presente edital CITADO, para pagar no prazo de
cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comar-
ca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pinhais/
Paraná, a quantia de R$ 4.499,79 , devidamente atualizada e
corrigida, e acrescida das cominações legais, representada pe-
las certidões de dívida ativa nº 90699018847-38 , ou no mesmo
prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob pena de
lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bas-
tem para garantia da execução, e para embargar o feito, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação da
penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia. Ad-
vertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos Pinhais
quatro de junho de 2003. Eu _________(Carlos Alberto Bonim
), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.
ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.
O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 425/2003 de ação de Usucapião, em que e (são) autor
(es) NATHALIA LAU E ARNALDO NUNES CORDEIRO ,
tendo por objetivo a área de 450,00 metros quadrados, consti-
tuido do lote 03, da quadra 03, da planta Vila Real, situado a
rua Albino Moreschi, 321, Sao Jose dos Pinhais , nesta Comar-
ca. A área objeto da ação possui a seguinte confrontação :PAU-
LO FULAS , IRANI VASCONCELLIS SERRI, VORMIL
STOCCO. O Imovel usucapiendo esta registrado em nome de
JAIME SCHEFER E LUCIA MIQUELASSO SCHEFER, - Os
atores Sao Beneficiarios da Assistencia Judiciaria Gratuita. . O
prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-
os de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, aos doze maio de 2003. Eu ________ (Carlos
Lucio Zeni Guimaraes ), Escrivão, que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS, AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E DAQUELE EM
CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA TRANSCRITO O
IMÓVEL USUCAPIENDO. PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

F A Z S A B E R
que por este Juízo e Cartório processam os termos dos autos
número 513/2003 de Ação de Usucapião, em que é requerente
Sueco Yamanaka da Rocha, tendo por objetivo a área de
1.829.127,47m², denominada Fazenda Birituba, situada no lu-
gar denominado Araçatuba, Município de Tijucas do Sul. A
área objeto da ação possui a seguinte confrontação : Antenor
Batista da Rocha, Tadeu Maoski, Panagro Reflorestadora, Ade-
mir Claudino, Zeni Maria de Lima e Pedro Virgilio de Lima. O
prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias. Advertindo-
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os de que se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos pelos
mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelo (s) autores.
Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo Civil.- São
José dos Pinhais, seis de junho de 2003. Eu ________ (Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88
R$ 144,00

EDITAL DE CITAÇÃO DE - JOSÉ FRANCISCO DO
AMARAL - CPF/MF 776.043.779-04. PRAZO TRINTA
DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 390/2000 e apenso 391/2000 de Ações de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente A União, e executados Ipe-
nema Indústria e Comércio de Estopas Ltda ME e José Franco
do Amaral, o qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica através do presente edital CITADO, para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do
Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 3.836,06 e R$ 5.665,30 res-
pectivamente, devidamente atualizada e corrigida, e acrescida
das cominações legais, representada pelas certidões de dívida
ativa nº 90.7.99.001778-22 e 90.6.99.007927-59 respectivamen-
te, ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penho-
ra, sob pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e para embargar o
feito, querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da inti-
mação da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de re-
velia. Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-
se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articula-
dos pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de
Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 29 de maio de 2003. Eu ____(Sandro Isidio Bona-
to), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - JOSE EDUARDO SPERAN-
DIO - CPF 587.550.209-68 na qualidade de responsavel tri-
butario - Art. 135,III do CTN - de Industria e Comercio de
Moveis Sperandio . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 64/1997 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente UNIAO , e executados INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS SPERANDIO E JOSE EDUARDO SPERANDIO
, o qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, fica
através do presente edital CITADO O REQUERIDO JOSE
EDUARDO SPERANDIO, na qualidade de responsavel tribu-
tario, nos termos do artigo 135 III do CTN, para pagar no prazo
de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Co-
marca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do Pi-
nhais/Paraná, a quantia de R$ 2.451,46 , devidamente atualiza-
da e corrigida, e acrescida das cominações legais, representada
pelas certidões de dívida ativa nº 90596002210-23,
90596002211-04, 90596002404-00 , 90596002424-54 , ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob
pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e para embargar o feito,
querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação
da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos
Pinhais,TRINTA DE MAIO de 2003. Eu _________________
(CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE - ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS - CPF 007.384.939-10 . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório os
autos sob o nº 362/2003 de Ação de Execução Fiscal, em que é
exequente UNIAO , e executados ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS , o qual por encontrar-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica através do presente edital CITADO, para pagar no pra-
zo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro, s/nº - São José do
Pinhais/Paraná, a quantia de R$ 6.202,68 , devidamente atuali-
zada e corrigida, e acrescida das cominações legais, represen-
tada pelas certidões de dívida ativa nº 90102003359-75 , ou no
mesmo prazo de cinco (05) dias nomear bens a penhora, sob
pena de lhes serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e para embargar o feito,
querendo, no prazo de trinta (30) dias contados da intimação
da penhora (artigo 16 da Lei 6830/80), sob pena de revelia.
Advertindo-o de que se não forem embargados presumir-se-ão
aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos articulados pela
exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código de Processo
Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José dos
Pinhais,ONZE DE JUNHO de 2003. Eu _________________
(CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.

São Mateus do Sul

JUÍZO"DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALOISIO BRO-
NOSKI - COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executado
Henrique Gozik, atualmente em lugar ignorado, dos termos da
Ação de Executivo Fiscal nº 138/2003, em que é exequente o
Município de São Mateus do Sul, para no prazo de cinco (05)
dias, efetuar o pagamento do débito da quantia de R$ 458,42,
representada pelas certidões de dívida ativa nº 15217, 17998 E
21330, no valor de R$ 458,42 atualizado até 07-03-2003, acres-
cida das cominações legais, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. Observações:
endereço do Juízo: rua 21 de Setembro, 766, São Mateus do
Sul, Estado do Paraná. São Mateus do Sul, 26 de junho de 2003.
Eu, ______________________(Matilde Olicheski Polak), es-
crivã que digitei, subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de
Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO HENRIQUE
GOZIK - COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, pelo presente CITA o executado Henri-
que Gozik, atualmente em lugar ignorado, dos termos da Ação de
Executivo Fiscal nº 251/2003, em que é exequente o Município de
São Mateus do Sul, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento do débito da quantia de R$ 1.590,82, representada pe-
las certidões de dívida ativa nº 19090 e 23014, no valor de R$
1.590,82 atualizado até 11-03-2003, acrescida das cominações
legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de
não o fazendo serem penhorados tantos bens quantos bastem para
a garantia da execução. Observações: endereço do Juízo: rua 21
de Setembro, 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná. São
Mateus do Sul, 26 de junho de 2003. Eu, ________(Matilde Oli-
cheski Polak), escrivã que digitei, subscrevi e assino de ordem
da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIA OLIVEIRA DOS
SANTOS - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente edital INTIMA Anto-
nia Oliveira dos Santos, atualmente em lugar ignorado, para
que no prazo de quarenta e oito (48) horas, promova o anda-
mento dos autos nº 518/2002 de Ação de Alimentos, em que
são requerentes Antonia Oliveira dos Santos, em causa pró-
pria, assistindo seus filhos M.O.S, D.L.O.S. e representando
seu filho M.O.S. e requerido L.C.H.S., sob pena de extinção
do processo. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
junho do ano de dois mil e três. Eu, ____________________
(Matilde Olicheski Polak), escrivã que o digitei, subscrevi e
assino de ordem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

COMARCA DE SARANDI / ESTADO DO PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO JOSÉ
APARECIDO RODRIGUES, COM O PRAZO DE QUIN-
ZE (15) DIAS.

A Doutora CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
Meritíssima Juíza de Direito designada da Única Vara Criminal
da Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, etc.

F A Z S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não ter sido possível intimar pessoalmente a pessoa
do sentenciado JOSÉ APARECIDO RODRIGUES, vulgo
“Algodão”, RG nº 7.562.155-8/Pr, brasileiro, amasiado, auxi-
liar geral, nascido aos 20.11.1977, natural de Planaltina do
Paraná/Pr, filho de Luiz Aparecido Rodrigues e Josefa Xavier
da Silva, residente e domiciliado na Rua Júpiter, nº 161, Jardim
Universal, nesta cidade e Comarca, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente INTIMA-O nos autos de Proces-
so Crime nº 081/98, para comparecer neste Juízo, no dia 12 de
fevereiro de 2004, às 15:00 horas, para estar presente na audi-
ência admonitória e dar início ao cumprimento da pena de in-
terdição temporária de direitos, imposta nos autos de Processo
Crime nº 081/98, em que o mesmo foi condenado à pena de
dois (2) anos e quatro (4) meses de reclusão e quinze (15) dias
multa, como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e
IV, do Código Penal, por sentença proferida em data de
26.06.2000, que transitou em julgado em 30.10.2000, sem in-
terposição de recurso pelas partes, sob as penas da Lei. Saran-
di, 16 de junho de 2002. Eu, ...................................... (Marli
Teresinha Antunes), Escrivã designada, fiz digitar e subscrevi

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito designada

Sarandi

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TELEMACO
BORBA, ESTADO DO PARANA, CARTORIO DA VARA
CÍVEL E COMERCIO

EDITAL DE FALÊNCIA DA FIRMA PEDROSO E SOA-
RES LTDA

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO
VIANNA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
COMERCIO DA COMARCA DE TELEMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ.

Faz saber aos que o presente edital virem ou conhecimento dele
tiverem, que por este juízo foi decretada a FALÊNCIA da empre-
sa PEDROSO E SOARES LTDA no autos nº 291/02 de PEDI-
DO DE FALÊNCIA tudo de conformidade com a sentença de
teor seguinte : “Vistos e examinados os presentes autos de Pedido
de Falência sob nº 291/02 em que é requerente STIVAL ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e requerida
PEDROSO E SOARES LTDA. STIVAL ALIMENTOS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.727.122/0001-46 sediada na
Rodovia do Café Km 11,5 Campo Largo - Paraná, apresentou o
presente Pedido de Falência em face de Pedroso e Soares Ltda.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.490.419/0001-79 sediada a na Avenida Santos Dumont nº 69
Telêmaco Borba, aduzindo em resenha que é credora da requerida
da importância de R$ 2.539,00 representada por sete duplicatas
emitidas, não pagas e devidamente protestada. Aduziu ainda que
tentou receber amigavelmente, não tendo obtido sucesso. Reque-
reu a decretação da falência da requerida. Juntou os documentos
de fls. 05/31. Determinou a emenda a inicial para identificação da
pessoa recebedora do protesto. A autora requereu a reconsidera-
ção do despacho exarado, o que foi deferido, determinando-se a
citação da requerida. Devida e pessoalmente citada, a ré restou
silente não tendo defendido-se nem efetuado deposito para elisão
da falência. O Ministério Publico afirmou a desnecessidade de sua
intervenção na fase pré falimentar requerendo vista dos autos após
a decretação da quebra. O autor compareceu nos autos reiterando
o pedido de decretação de falência Vieram os autos conclusos para
prolação de sentença. Breve Relato. Decido. Trata-se de pedido
de falência interposto por STIVAL ALIMENTOS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. em face de PEDROSO E SOARES
LTDA. em decorrência do não pagamento de títulos emitidos,
devidamente protestados. Analisando detidamente o presente ca-
derno processual, percebo que o pedido de falência encontra-se
devidamente instruído. Ademais, citada a requerida, não se mani-
festou, o que acarreta a possibilidade de deferimento do pedido
inicial. Diante do exposto, com base na fundamentação supra dis-
pendida, JULGO ABERTA, hoje, as 12:00 horas, a falência de
PEDROSO E SOARES LTDA, estabelecida na Avenida Santos
Dumont, 69, declarando seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia
anterior à data do primeiro protesto. Estabeleço o prazo de 20
(vinte) dias para habilitação de crédito. Nomeio a requerida síndi-
ca, assinalando-lhe o prazo de 24 horas para compromisso. Dili-
gencie o Cartório para as providencias dos artigos 15 e 16 da Lei
Falimentar, pela arrecadação e pela tomada de declarações do fa-
lido em 24 horas (art.34 da LF). Ao Sr. Oficial de Justiça para
lacração do estabelecimento. Demais diligencias necessárias. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Telêmaco Borba, 30 de junho
de 2003. As) Sigret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna -
Juíza de Direito”. Mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE . DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná, aos primeiro dia do mês de julho do ano
de dois mil e três. Eu, Rosângela Taques, escrivã que o digitei
subscrevi.

Sígret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna
 Juíza de Direito

R$ 288,00

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE TELEMACO
BORBA, ESTADO DO PARANA, CARTORIO DA VARA
CÍVEL E COMERCIO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TORIA DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO
VIANNA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
COMERCIO DA COMARCA DE TELEMACO BORBA,
ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO DE IONE LEVANDOWSKI, brasileira, casada, apo-
sentada, portadora da CI-RG nº019.646.839-63 residente nes-
sa cidade ,portadora de deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o Sr. RO-
DOLFO LAVANDOWSKI , nos autos nº 13/00 de INTER-
DIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger a interditanda m todos os atos de sua vida civil. O
presente edital será publicado por 3 (três) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e
três. Eu, Rosângela Taques, escrivã que o digitei e subscrevi.

Sigret Heloyna Raymundo de Camargo Vianna
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ALAN PAES
MORAES COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido ALAN PAES
MORAES brasileiro, estado civil, profissão e endereços igno-

rados, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este
Juízo de Cartório da Vara Cível se processam os autos de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE E CRÉDITO sob
n. 367/2002, requerido por LUIZ CARLOS GOMES MENE-
GHELLO. Tendo sido alegado em síntese o seguinte: O autor
foi surpreendido por notificação do Cartório de Notas e Protes-
tos desta Comarca dando notícia do apontamento de protesto
de um cheque de sua emissão, apontado pelo requerido, pessoa
desconhecida do autor. Que o título levado a protesto é inteira-
mente nulo, pois o autor nada deve ao mesmo, vez que o che-
que foi dado ao Sr. Sebastião Delfino em garantia de compra
de aparelho de som, cuja transação não se efetivou. O autor
ajuizou MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO através dos autos n. 332/2002, deste Juízo, sendo-lhe defe-
rido liminarmente o pedido. A presente ação principal, objeti-
va ser declarada a inexistência do débito para com o requerido
e representado pelo título encaminhado ao Cartório de Notas e
Protesto desta Comarca. Requer: O apensamento aos autos n.
332/2002 deste Juízo, seja declarada a inexistência do débito e
nulo o cheque n. 007929, sacado contra o Banco Bradesco S.A,
emitido pelo reclamante. A citação do requerido por edital, para
que apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se Ter como aceitos os fatos alegados. Contestada ou
não a ação, a procedência da ação, condenando o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
Protesta por provas. Dá-se a causa o valor de R$-630,00 (seis-
centos e trinta reais). Pede Deferimento. Ubiratã, 21.10.2002.
(a) Danilo Rezende Lopes – Advogado. Ficando devidamente
citado o requerido que findo o prazo do presente edital, fluirá o
prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e
três. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

FABIANA JANUÁRIO PESSEGHINI
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO IVONI MORAES DE OLIVEIRA, E SEU CONJUGE
SE CASADO FÔR, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Meritíssimo Juiz Subs-
tituto da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo presente CITA o executado IVONI
MOARES DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, com o prazo de trinta dias, que correrá em cartório após
o término do presente edital, para no prazo de 05 (cinco) dias,
pagar a dívida ou nomear bens a penhora, sob pena de conversão
automática do arresto em penhora, e ainda INTIMA o executado
e sua mulher, para querendo, oporem embargos no prazo de trin-
ta dias, contados da conversão automática do arresto em penho-
ra, nos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 82 E/95, em que
MUNICÍPIO DE UMUARAMA move contra IVONI MORAES
DE OLIVEIRA, por todo o conteúdo das peças a seguir transcri-
tas: “ PETIÇÃO INICIAL “ MUNICÍPIO DE UMUARAMA,
já qualificado nos autos de execução fiscal em epígrafe, que move
contra JOSÉ LUIZ DA SILVA, por seu advogado que ao final
assina, vem respeitosamente a Vossa Excelência, expor e reque-
rer o que segue: 01. O Exequente propôs execução fiscal contra
o Executado, visto encontrar-se o mesmo inadimplente com o
IPTU referente ao exerício de 1994, conforme noticia a certidão
de dívida ativa nº 94/95 (fls. 03). 02. Sucede que o imóvel origi-
nário da presente execução foi adquirido por IVONI MORAES
DE OLIVEIRA, motivo pelo qual deve ser retificado o pólo pas-
sivo da relação processual. 03. Como até a presente data não foi
levada a efeito a citação do Executado, o Exequente pretende,
com fundamento no art. 2º, par. 8º, da Lei nº 6.830/80, proceder
a substituição da certidão de dívida ativa nº 94/95 pela certidão
de dívida ativa nº 08/2000, a fim de incluir na quantia devida o
débito do IPTU correspondente aos anos de 1995 a 1996, eis que
o Executado encontra-se inadimplente em relação aos mesmos,
conforme demonstra a C. D. A. em anexo: PERFAZENDO UM
DÉBITO TOTAL DE R$ 4.395,75. NATUREZA DO TRIBU-
TO: IPTU. DEVEDOR: IVONI MORAES DE OLIVEIRA. EN-
DEREÇO: Rua Dr. Paulo P. de Alencar nº 4.455. LOCALIZA-
ÇÃO: Lote 000, QD-046, BA-046, L. 14 A 16 APTO. 301. Sen-
do assim, se faz necessária a substituição da certidão de dívida
tiva para alterar a pessoa que figura no pólo passivo do presente
processo. ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Excelên-
cia, seja deferido o pedido de substituição da certidão de dívida
ativa, determinando-se sejam efeitas as devidas anotações no
Ofício Distribuidor. Outrossim, requer seja determinada a expe-
dição de novo mandado de citação em nome da Executada. Nes-
tes termos. Pede deferimento. Umuarama, 03 de julho de 2000.
(as.) ADEMAR ULIANA NETO - OAB/PR nº 26.074.”. “AUTO
DE ARRESTO E DEPÓSITO PÚBLICO” - Aos vinte e qua-
tro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e um, nesta cidade
e Comarca de Umuara,a Estado do Paraná, em cumprimento ao
respeitável mandado anexo, do MM. Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível, desta Comarca, extraído dos autos sob nº 82/95 de
EXECUÇÃO FISCAL, em que MUNICÍPIO DE UMUARAMA
move contra IVONI MORAES DE OLIVEIRA. Eu Oficial de
Justiça abaixo assinado, digiri-me ao Cartório de Registro de
Imóveis 1º Ofício, nesta cidade e Comarca, e senod ali, após as
formalidades legais, procedi o ARRESTO sobre o imóvel objeto
da presente execução; à seguir descrito: Apartamento nº 301,
sutuado no terceiro pavimento tipo do EDIFÍCIO RESIDENCI-
AL UIRAPURU, situado na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar
nº 4.585, esquina com a Avenida Apucarana, nesta cidade de
Umuarama, possuindo a área real global de 325,374828 m2 (fra-
ção ideal do solo de 76,7510 m2 igual a 5,2236%), sendo
268,86625 m2 de área de uso privativo (fração ideal de 63,4215
m2), e 56,508578 m2 de área de uso comum (fração ideal de
13,3295 m2). Cujas divisas e confrontações estão constando na
certidão anexa que fica fazendo parte integrante deste auto.
MATRÍCULA nº 024775, Ficha 01 e 02, do acima mencionado
Cartório. Imóvel esse de propriedade da executada IVONI MO-
RAES DE OLIVEIRA, e sobre a presente matrícula já está regis-
trado uma PENHORA, um ARRESTO e um SEQUESTRO, con
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forme certidão anexa. Cujo imóvel avalio em R$ 140.000,00.
Feito o arresto, depositei o bem acima descrito em mãos da De-
positária Pública deste Juízo, a qual aceitou o encargo de fiel
depositária, prometendo não abrir mãos do mesmo sem ordem
expressa do MM. Juiz de Direito do feito e sob as penas da lei. E
para ficar constando, lavrei o presente auto, que após lido e achado
conforme, vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça
e pela Depositária Pública. (as.) BENEDITO COSTA – OF. DE
JUSTIÇA e DEPOSIÁRIA PÚBLICA”. - “ DESPACHO “ De-
firo (fl. 62). Dilig6encia. Umuarama, 17 de fevereirode 2003.
(as.) ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREI-
TO.” E, para que de futuro não aleguem ignorância, mandou
expedir o presente e outros que serão publicados e afixados na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de maio do
ano de dois mil e três. Eu, , Rita Merce da Cunha Bernardo,
Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.
ESCLAREÇA-SE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A
AÇÃO NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
PELOS RÉUS,
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO CONSTRUTORA MZK LTDA., na pessoa de seus re-
presentantes legais, Marcia Moreira, Eduardo Moreira e
Luiz Alberto Miranda Bottura, COM O PRAZO DE VIN-
TE DIAS.

O Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Meritíssimo Juiz Subs-
tituto da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo presente CITA o executado CONS-
TRUTORA MZK LTDA., na pessoa de seus representantes
legais, Marcia Moreira, Eduardo Moreira e Luiz Alberto
Miranda Bottura, atualmente em lugar incerto e não sabido,
com o prazo de vinte dias, que correrá em cartório após o térmi-
no do presente edital, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a
dívida ou nomear bens a penhora, sob pena de conversão auto-
mática do arresto em penhora, e ainda INTIMA o executado e
sua mulher, para querendo, oporem embargos no prazo de trinta
dias, contados da conversão automática do arresto em penhora,
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 66 E/2000, em que
MUNICÍPIO DE UMUARAMA move contra CONSTRUTO-
RA MZK LTDA., por todo o conteúdo das peças a seguir trans-
critas: “ PETIÇÃO INICIAL “ MUNICÍPIO DE UMUARA-
MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/
MF sob nº 76.247.378/0001-56, com sede no Paço Municipal,
sito à Avenida Rio Branco, nº 3.717, nesta cidade de Umuarama,
Estado do Paraná, por seu procurador que esta subscreve (instru-
mento de mandato arquivado em cartório), vem respeitosamente
a Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 6.830, de 22.09.80,
propor EXECUÇÃO FISCAL em face do devedor abaixo quali-
ficado, a fim de cobrar a dívida constante da Certidão de Dívida
Ativa nº 303/99. PERFAZENDO UM DÉBITO TOTAL DE R$
2.458,38. NATUREZA DO TRIBUTO: IPTU. DEVEDOR:
CONSTRUTORA MZK LTDA. ENDEREÇO: Rua Vicente Fer-
raz de Campos – Parque Industrial I. LOCALIZAÇÃO: Lote 012,
Quadra 003, Bairro 047.. ANTE O EXPOSTO, requer se digne
Vossa Excelência: a) determinar a citação do executado, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a quantia devida, acres-
cida de juros de mora, correção monetária, multa e demais en-
cargos indicados no título executivo, ou nomeie bens à penhora
com observância do disposto no artigo 9º, seus incisos e pará-
grafos, sob pena de, não o fazendo, proceder-se a penhora ou
arresto, com o respectivo registro, sobre tantos bens quantos
bastem à satisfação do crédito reclamado, nos termos dos arti-
gos 10 e 11 e demais combinações previstas no mencionado
diploma legal; b) autorizar o oficial de justiça a realizar as dili-
gências com as prerrogativas do artigo 172, § 2º, do Código de
Processo Civil; c) recaindo a penhora sobre bens imóveis, seja
intimado o cônjuge do executado; d) condenar o executado nas
custas processuais e honorários advocatícios. Dá-se a causa o
valor da dívida, acrescida dos encargos legais. Nestes termos.
Pede deferimento. Umuarama, 21 de dezembro de 1999. (as.)
ADEMAR ULIANA NETO - OAB/PR nº 26.074.”. “AUTO
DE ARRESTO “ - Aos dezesseis dias do mês de novembro do
ano de dois mil da era cristã, nesta Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, onde em diligência Eu Oficial de Justiça,
abaixo assinado, dirigi-me em cumprimento ao respeitável man-
dado do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, extraído dos
Autos sob nº 66/00, de Execução Fiscal, em que figura como
exequente(s) Município de Umuarama, e como executada(s)
Construtora MZK Ltda., e aí sendo, após as formalidades le-
gais, procedi o arresto do(s) seguinte(s) bem(ns), a saber: Imó-
vel: Lote 12, da Quadra 03, Bairro 47, situado nesta cidade à
Rua Vicente Ferraz Campos, Parque Industrial. Após, deposi-
tei o(s) bem(ns) em mão do Depósito Público da Comarca, que
aceitou o encargo de fiel depositário do(s) mesmo(s), compro-
metendo-se, sob as penas da lei, de mantê-lo(s) em boa guarda
e conservação até ulterior decisão deste Juízo. Feita o Arresto,
lavrei o respectivo Auto, que lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado por mim Oficial de Justiça e pelo Depositá-
rio. (as.) OFICIAL DE JUSTIÇA e DEPOSITÁRIO”. - “ DES-
PACHO “ 1. Defiro o pedido de fls. 20. 2. Cite-se por edital
com o prazo de 20 (vinte) dias. 3. Intimem-se. Umuarama, 21
de fevereiro de 2001. (as.) JAIR ANTONIO BOTURA - JUIZ
DE DIREITO.” E, para que de futuro não aleguem ignorância,
mandou expedir o presente e outros que serão publicados e afi-
xados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de
junho do ano de dois mil e três. Eu, , Rita Merce da Cunha Ber-
nardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

ESCLAREÇA-SE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A
AÇÃO NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS
PELOS RÉUS,
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)


